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DISCURSO DE ABERTURA 

Ernesto Tzirulnik 

Born dia a todos. 
Eu gostaria, inicialmente, de agradecer em nome do IBDS a pre-

sença de todos vocés, das autoridades aqui presentes e, especialmen-
te, a presença dos palestrantes, brasileiros e estrangeiros, os quais 
saOdo na pessoa do nosso homenageado, o amigo e mestre Ruben 
Saul Stiglitz. 

A sheynem dank! 
Este congresso näo existiria scm a competéncia e a dedicacao de al-

gumas pessoas. Minhas colegas de escritório Jessica Bastos, Julia Lins 
e Luisa Arantes, assim como a Fernanda Lobo e a Gabriela Silva, sua-
ram rnuito suas camisas pan que o congresso dos nossos sonhos seja a 
mais viva e bem-sucedida realidade. 

Nao posso deixar de mencionar os tao generosos MestTes de Ceri-
mônia, Paulo Marracini e Vitor Boaventura. 

Muito obrigado! 
o fotOgrafo Cristiano Mascaro doou as fotogralias que serâo pre-

senteadas aos palestrantes e autografou os liwos que serâo entregues 
aos mediadores e mestres de cerimônia. Nao apenas isso, dc nos brinda 
com sua presenca, para a homenagem de hoje, e especialmente pan 
vocés ele lambS montou uma exposicão de fotografias - Arquitetura/ 
Detaihes - que a Unibes mantera ate o tim de novembro. 

o arquiteto e artista gráfico Alexandre Benoit cuidou da identida-
de visual deste VII Forum, inclusive dos CDs que seräo lançados no 
final de cada uma das trés noites. Ele e o Douglas Watanabe também 
cuidararn, em tempo recorde, da diagramaçao de dois livros que serAo 
igualmente lancados neste Forum. 
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Par fim, o Alvaro Razuk - grande amigo, ele é a arquiteto da Bienal 

de São Paulo -, presenteou-nos, entre sábado e ontern a noite, corn a 

organização e execução da exposicão do arquivo histórico do IBDS. 

Merci beaucoup! 
Os mUsicos Hercules Gomes, Ulisses Rocha, Nelson Ayres, Toni-

nho Ferragutti, Salornão Soares, Walmir Gil, Ivan Vilela, RaifT Dantas 

Barreto, Vitor Loureiro, Nahor Gomes, Joao Lenhari, Diego Garbin, 

Jerernias Bernardo, Maycon Mesquita, Rubinho Antunes, Fabio Oliva, 

Diego Calderoni, Joabe Reis, Werbert Dias, Cássio Ferreira, Mauro 

Oliveira, Lucas Macedo, Carlos Alberta Alcãntara, Ubaldo Versolato, 

Alberta Luccas e Ricardo Mosca, a todos eles a nossa reveréncia, pals 

produziram trabalhos originais maravilhosos e gravararn os CDs que 

Ihes serão presenteados e que lançaremos em cada fim de tarde, de hoje 

a sexta-feira. As gravaçOes e a sorn do nosso congresso foram feitos 

pela Adonias JUnior, e a ilurninaçäo, pelo Silvestre. 

A todos eles e ao Projeto Ceara, que subsidia a cultura sern se valer 

dos cofres pUblicos, 

Mo/Ic grazie! 
Aos nossos patrocinadores e apoiadores, todos estarnpados nos pal-

néls, ao nosso escritória e aos escritórios de advacacia companheiras de 

lutas, a BLS, a Rafael Miranda e o Warde, e principalmente aos apola-

dares institucionals deste congresso, a Brasilcon e a Conselho Federal 

da Ordern dos Advogadas do Brasil, aqul representado pela rneu grande 

amigo, o advogado Carlos Harten, presidente da Comissao Especial de 

Direita Securitñria e mernbro do nosso Instituto. 

Muchas gracias! 
A equipe da Unibes, especialmente a Raseli, a Elaine e a Jeferson, 

que tanto nos apoiau e mantérn viva essa icônica casa centenária. Uni-

bes significa Uniao Brasileiro-lsraelita de Bem-Estar Social. E uma das 

rnais respeitadas entidades do terceiro setor, fundada em 1915, portan-
to, ha mais de cern anos, originalmente para receber as irnigrantes ju-

deus vindos da Europa na Primeira e na Segunda Guerra Mundial, e que 

hoje tern uma açãa bastante ampla, baseada na dignidade, justica social, 

solidariedade e legalidade. 

Thank you! 
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0 IBDS 

Ha quase 17 anos criávarnos o IBDS - Instituto l3rasileiro de Direito 

do Seguro, corn o objetivo de lutar pan o desenvolvirnento e a maxima 

funcionalizaçäo social do seguro brasileiro. 

Procurarnos reunir juristas que pensassern de fora para dentro e de 

dentro para fora do setor segurador. Reuni-los numa entidade livre, 

aberta ao pensarnento critico e em busca dos mesmos valores persegui-

dos pela Unibes: dignidade,justiça social, solidariedade e legalidade. 

Ainda que a rnaioria dos primeiros empreendedores do IBDS fos-

sern, ãquela altura, advogados de companhias de seguro e resseguro 

- eu prOprio urn deles -, percebiarnos as injustiças que reproduziamos. 

Sobretudo nos preocupávarnos, para dizer a verdade, corn a gran-

de distància entre o seguro e o Direito, relacao paulatinamente erodida 

pelos ventos da financeirização e pela prenunciada quebra do regime 

de monopolio de resseguro, que no Brasil de entäo previamos que se-

na feita pelos arautos da chamada abertura econômica sem a deVida 

atenção aos interesses dos destinatarios do serviço secunitAnio, pessoas 

fisicas ou empresas. 

Aos poucos tivemos de nos desapegar da ernpaiia corn que ostentá-

varnos o nosso sucesso profissional, o que fazIamos sem nos dar conta 

das desgracas que derrubavamos pelo carninho. 

Sabiarnos em que pals estávamos, e ainda estamos. Sabiamos que o 

acesso igualitário aos requisitos de bem-estar ë fi.rndarnental para gerar 

urna governanca que faça sentido e assegure urna vida digna. 

Estávamos, corno estamos, rnuito assustados corn o galope da destrui-

çâo do planeta e do processo cumulativo de forrnaço de desigualdade. 

No nos empolgavamos, como nâo nos ernpolgamos, corn as altas do 

PIB, que nâo expöe o drama social, não leva em conta o que se produz, 

nern a quem se destina e a que necessidades satisfaz o que se produz. 

Estávamos apavorados corn o disparo corn que o eixo de rnotivaçäo 

das empresas passou a se restningir ao desespero pelo lucro urgente, 

sem olhan para o que acontece com o pals e a sua gente, nem para o 

próprio porvir das atividades ernpresariais, urn sistema preso na sua 

prOpria lOgica. 
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As regras do jogo precisavam mudar. Flertar ao rnenos urn pouco 

corn a funcionalizaçâo racional e de longo prazo das atividades econô-

rnicas. 0 pals precisa crescer, rnas crescer significa aurnentar o bern-

-estar das pessoas, torná-las cidadàs, apolar as empresas, o desenvolvi-

rnento real das atividades produtivas de bens e serviços. 

A meta não pode ser o Guinness da intensidade do uso da rnáquina 

produtiva, ou as opuléncias que se forrnarn corn o lucro de curio prazo, 

esses fenornenos passageiros que iludern e atrasarn o desenvolvirnento 

das nacOes, que brilham nos noticiários enquanto o pais rurna para 0 

agravarnento da miséria e da desigualdade. 

Querianios entender como o direito do seguro poderia ajudar a reo-

rientar a governança corporativa, como o seguro poderia auxiliar as pes-

soas a viverern dignamente, levar as ernpresas ern geral e, ern particular, 

as instituiçOes seguradoras a investirern mais e especularern rnenos. 

Tmnharnos ern conta que o Estado e o governo cada dia rnais se amlu-

davarn e fragilizavarn, e que o peso que isso transferiria para as corpo-

raçOes precisava de urn contrapeso para o bern de todos, delas próprias 

e da sociedade ern geral. 

No setor de seguros tudo isso se sentia. A rnudança era pejorativa, 

näo alvissareira. Corneçavarnos a ver a tendencia a discrirninaçao sob 

os regimes securitários de "perfihizaco", ainda nascentes. Viarnos as 

estruturas locals se transformarern em airavessadoras e entregarern 0 

cornando das subscriçOes e das liquidacoes de sinistro para estranhos, 

sern vinculos e regras capazes de garantir a idoneidade dos "processos" 

e do funcionarnento do setor de seguros. Viarnos apOlices mencionarern 

"testernunhas da Rainha" e padroes monopolistas corneçarern a repro-

duzir textos contratuais ern traduçoes que nem seu tradutor entende. 

Tinharnos ern conta, entretanto, que havia urna saida a ser explorada 

pelos profissionais do Direito. 

Nosso pals conta corn urna Constituicao Economica, verdade que 

hoje meio jogada as traças, prevendo que as instituiçOes financeiras de-

vern servir aos fins da RepUblica, a solidarização social e econôrnica, 

ao desenvolvirnento, ao progresso tecnolOgico, ao fortalecimento do 

mercado inlerno, a reducao das desigualdades regionais. 

Reconheciarnos que as normas de direito privado devern prestar-se a 
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eoncretizacao de imperatives de tutela dos direitos fundamentals e não 
os evitar, corno se fossem urn atoleiro, na imagern utilizada per Canaris. 

Haviam-nos inspirado e ajudado a montar o IBDS hornens come 
José Soilero Fliho, que tive a honra de conhecer no Edificio Martinelli 
e que adorava conversar caminhando pelo Viaduto do Cha, per coin-
cidéncia os locais retratados pelo Cristiano Mascaro nessas fotos tao 
belas que ilustram nosso VII Forum. 

Além do Sollero, os saudosos J. J. Cairnon de Passos, Ovidio Batista 
da Silva, Athos Gusrnao Carneiro, Werter Faria e o irrnâo parceiro Fla-
ViO Queiroz de Bezerra Cavalcanti. 

Hornens que sern descuidar da dedicaçao ao estudo da dogmatica 
juridica sernpre tiveram o cuidado de integrá-la aos interesses da socie-
dade, sob o vies de que a vinculação do legislador de direito privado aos 
diretos fundamentals é irnediata. 

Mas não nos restringirnos a reunir forcas apenas nas letras jurIdi-
cas. Contavarnos também corn técnicos e gestores de seguros, corno o 
Fernando Lopes Nunes, urn dos expoentes da boa escola de securitarios 
e seguradores, do tempo em que o born tecnico e gestor de companhia 
seguradora procurava ajudar o segurado para a subscriçao e o geren-
ciamento dos riscos e, ocorrido o sinistro, se esforçava para encontrar 
a divida da indenizaçao, ao invés de ler as apOlices corn lupa feita para 
negar 0 seu pagamento. 

Corn essas perplexidades e propOsitos, desde o ano 2000 realizarnos 
congressos intemacionais, cursos de grande duraçao, inUmeros serniná-
dos, produzimos vasta bibliografia, distribuIrnos 17 Iivros corn mais de 
50 mil exemplares no Brasil e no exterior. 

Sairnos do circuito da entidade. Fornos as politicas pUblicas. Prirneiro 
criticando as resolucOes e circulares que abundarn corn discutivel quali-
dade, voláveis e, geralmente, capturadas por alguiCrn, on uns, era outros. 

0 PLCS 

Ha 13 arms, depois de reunir crIticas e contribuiçoes, inclusive deju-
ristas e técnicos de seguro que palestrarao neste nosso encontro, tudo isso 
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culrninou na preparação de urn Anteprojeto que evoluiu para 0 prirneiro 

Projeto de Lei de Contrato de Seguro (PLCS) da historia brasileira. Seu 
autor fol o entâo deputado José Eduardo Cardozo, urn dos convocados 

para a ftindaçao do IBDS, que estara tambdm conosco neste congresso. 

0 PL 3.555/2004, não obstante a sua arrastada tramitação, já ins-

piron legislaçOes de outros paises, rendeu mestrados e doutorados no 

Brasil e no exterior, e foi ate rnesrno aproveitado em normas adminis-

trativas e apolices de seguro brasileiras, ainda que em pequenas fatias. 

Logo no inIcio da trarnitação passarnos a contar corn o apoio do Ins-

tituto Brasileiro de Poiltica e Direito do Consurnidor (Brasilcon) e do 
Instituto de Defesa do Consumidor (Idec). Ern seguida, sobrevieram os 

esforcos da Federaçao das IndUstrias do Estado de São Paulo (Fiesp) e 

da Confederaçao Nacional das IndUstrias (CNI), entre outras entidades. 
Acornpanharnos cada uma das sessôes das Comissoes Perrnanen-

tes e das Cornissoes Especiais da Cãmara dos Deputados incurnbidas 

de discutir o Projeto de Lei de Contrato de Seguro. Cornparecernos a 
todas as audiéncias pUblicas. Produzimos rnanifestaçOes as mais di-

versas e também contribuimos corn os parlamentares para a apresen-

tação de trés outros projetos destinados a preservacão do PLCS e an 

seu aperfeicoamento. 
Nessa carninhada vimos acontecer o que desejávamos nunca ter vis-

to, rnas tarnbérn virnos seguir avante o pequeno barco de ideias, sem 

tornbar nas enxurradas. 
A luta, como diz o professor Stiglitz, fbi imensa e intensa. 
Nenhurn esforço hercUleo, na verdade, para nós que somos nada 

mais que advogados, como também costuma dizer nosso hornenageado. 
Em dezembro de 2016, graças aos reforços da Confederaçao Nacio-

nal das Seguradoras (CNSEG) e da Federação Nacional dos Corretores 
de Seguro (Fenacor), o PL 3.555/2004 vingou. Ek foi transformado 

em Projeto de Lei da Cãrnara, o PLC n° 29/2017, nos terrnos do voto 

favoravel do Relator da Cornissao Especial que o apreciou, deputado 
Lucas Vergilio. 

Entre outras contribuicOes igualmente irnportantes, foram essenciais 
os esforços dos Drs. Luiz Tavares e Ricardo Bechara, pela CNSEG, e 

do Dr. Gumercindo Rocha Filho, pela Fenacor. 
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Hoje o Projeto de Lel de Contrato de Seguro se encontra no Senado 
e tern como relator urn politico muito experiente, que tambérn é empre-

sario e que ja conhece o Projeto de longa data. Refiro-me ao senador 

Armando Monteiro, que se encontra ern viagem internacional e está 

aqui muito bern representado pelo Dr. José Oswaldo Cãndido JCinior. 

Professor Stiglitz, havera luta ainda? 

Pode ser. 

Mas estirnamos que não será irnensa, nern intensa. 

Segurados, seguradoras e corretores de seguro encontrararn o carni-

nho do rneio sern eolocar ern risco a estrutura daquela que seth urna das 

rnelhores leis de contrato de seguro da America Latina e estaré entre as 

rnais avançadas do mundo. 

Sern provocacOes, professor Stiglitz, o Brasil prornete chegar um 

pouco atrasado, rnas dominando a bola! 

0 otimismo e grande, mas não podernos descuidar. 

Tern ecoado rurnores de que aqueles que nunca se pronunciaram, nun-

ca se fizerarn presentes, que deliberadarnente deixararn passar o trern da 

historia, agora pretendem obstar alguns avanços importantes do Projeto. 

São alguns resseguradores. Poucos. Depois de conversarmos corn 

inürneros deles, pudernos confirmar que a rnaioria, na verdade, aplaude 

o avanço legislativo. Mas alguns realmente querern muito ficar de fora 

da lei, corno se o resseguro não fosse condiçao essencial, econôrnica e 

pratica, para a subscricao dos riscos e para a execução dos contratos de 

seguro pelas seguradoras. 

Para que ninguém se iluda, o mercado vive urn mornento muito dra-

rnatico ern razão do irnpério do resseguro sobre o seguro. Nos riscos 

ernpresariais, quern deveria fazer a subscricao, constituir provisOes, re-

gular os sinistros, deveria ser a seguradora. Nao e isto? 

Mas o rnundo está de eabeça para baixo - ou, corno dizernos na 

rninha terra, de ponta cabeça. 

Poderia dar mil exernplos, colhidos ao longo de decadas, rnas peço 

a atençAo de todos para apenas uma cláusula de pagarnento de sinistro 

que consta nas apOlices de riscos operacionais - aqueles que garantern a 

continuidade das atividades produtivas - de urna seguradora de prirnei-

ra linha e de atuação mundial: 
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Clausula de Pagamentos de Sinistros 
Em caso de ocorréncia de sinistro, a parte referente ao resseguro 

facultativo no exterior somente sera paga após o recebimento da 
irnportáncia correspondente do respectivo ressegurador do exterior. 

E as autoridades, o que fazem corn urna cláusula como essa? Nada. 

Fingern-se de cegas. E o samba do laisser faire, laisser passer. 

Na verdade, as autoridades não apenas deixam fazer e passar, elas 

turbinam os resseguradores para permitir que as regulacOes de sinis-

tro sejarn dirigidas por des mesmos, repita-se, ao arrepio da lei e con-

tra toda a dogmatica obrigacional. Em 2010, cedendo as pressOes dos 
resseguradores locais, foi editado um estatuto autônomo, a Resoluçao 
CNSP 225/2010. Ela incluiu urn parágrafo iThico no art. 39 da Reso-
luçao CNSP 168/2007. Para quê? Para permitir que os resseguradores 

assurnarn o controle da regulacao e Iiquidacão dos sinistros. 
Isso rnesrno. Embora ern nenhurn canto da Lei-Cornptementar 

126/2007 conste que os resseguradores dirigirao as regulacOes de sinis-
tro, o guardiao do oraculo concedeu urn favor para certos ressegurado-
res e deu-lhes de bandeja as regulaçoes. 

Se uns podern por estatutos autônornos absurdos, outros podern pelo 
poder econôrnico. Todos podem. 

Pobres seguradoras! Coitados dos interrnediários que não sabem o 
que explicar. Miseráveis segurados e beneficiários! 

Os argurnentos daqueles poucos resseguradores que não querem fi-
gurar na lei de contrato de seguro são muito rasos; na verdade, pela 
quase totalidade das criticas apresentadas, virnos que não haviarn lido o 
projeto, nern mesmo 0 capitulo no qual querem passar a Jima. 

Alérn dessa insatisfaçao de alguns resseguradores, ha tarnbérn, entre 
os especialistas em arbitragern, os que rnanifestarn algurn incôrnodo. 
Não adrnitem o fato de o Projeto prever que cláusulas arbitrais não p0-
der5o ser utilizadas para escapar da incidéncia da lei material brasileira, 

ou nâo se conformarn corn o fato de serern invalidas contrataçOes de 
arbitragens corn sede fora do pals ou corn resultados secretos. 

Se essas forças que estiverarn adorrneeidas durante 13 anos de tra-
mitação tiverern alguin sucesso e acabarern influindo no julganiento 
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dos senadores, então o Projeto devera voltar para discussao na Câmara 
dos Deputados. Se isso acontecer, no mInirno, a dernora será grande, 
rnuito grande. 

Mas tudo indica que assim não será. Os resseguradores querern se-
guranca e regras claras. Nao gostam de pëndulos. Os mais atinados ja 
refizeram suas leituras e entenderarn que o Projeto é born para des tarn-
bern. São poucos os que insistern em criticar, embora tenham as mAos 
urna entidade com sigla. E siglas as vezes irnpressionam. 

Mas os ventos são realrnente favoráveis. 
Corno sabern,o IBDS labutou para que tambérn existisse urn Projeto 

de Lei do Senado, o PLS n° 47712013. Essa outra iniciativa - rnuito 
similar - hoje conta corn parecer favorável de seu relator, o senador 
Roberto Rocha, de cujo voto saliento o seguinte: 

Per firn, deve ser ressaltado que, como bern elucida ajustificaçao do 
projeto, "não se trata de intervenção para regular quaisquer contra-
tos, rnas contratos relevantes para o conjunto social e para o desen-
volvirnento do pals, que se caracterizam por serem de tipica adesão, 
cujos conteüdos são predispostos pelos seguradores, on, nos grandes 
riscos, pelos resseguradores", de forrna que se tomam essenciais, 
nesse caso, o controle e a fiscalizacão mais acentuados do Estado. 
Merece ser acreseentado ainda que, ern linhas gerais, o PLS n° 477, 
de 2013, nos pareceu equilibrado e corn acentuado cunho rnoderni-
zante, corn o inquestionável rnérito de tomar as relaçOes no ambito 
do seguro privado mais transparentes e de mais fécil assimilação 
pela sociedade, ao consolidar dispositivos hoje dispersos no orde-
namento juridico, alérn de evitar, o tanto quanto possivel, o uso de 
terminologia excessivarnente técnica. 

Homenagem 

O PLC n° 29/20 17, que tudo indica ira vingar, professor Ruben Sti-
glitz, tambérn é seu. Tern a sua colaboração e a de muitos corno o pro-
fessor, uns presentes, outros não. 
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Urn dos que não podern falar no dia de hoje, o Flávio Queiroz, eu 

peco me permita colocá-lo aqui no peito, para arnbos representarrnos o 
IBDS nesta hornenagern. 

So por isso, por ter a gendtica de bons hornens corno o professor, o 
born cornbate, ate que acabe, será irnenso e intenso. 

Imenso e intenso corno Ruben Stiglitz tern sido e continuará sendo 

para o IBDS. Irnenso e intenso corno é imensa e intensa a gratidâo que to-

dos nós temos para corn o professor, amigo, companheiro Ruben Stiglitz. 

Nâo you aqui me estender sobre o seu currIculo. Nem sei se con-

seguirei seguir o discurso corn formalidades. Posso charná-lo Lito, é 
certo? 

Lito, sabernos que vocé é urn advogado que rnuito jovern deparou 
com duas rnaravilhas. 

A prirneira e mais valiosa, foi a nossa tao querida Kety, por quern 
vocé ensina o que e ter devoçao e corn quern se juntou para partilhar 
corn o mundo tao belos frutos como são os teus flihos e netos. 

Aqui estamos agraciados corn a presença tao honrosa do teu fllho 

prirnogénito, Gabriel Stiglitz, para a redundância farniliar urn jurista de 
tao grande envergadura corno o pai. 

Torno-o corno exernplo das tuas construçOes corn a Kety e valho-
me, para isso, da hornenagern que o prefeito de La Plata fez a Gabriel 

Stiglitz corno professor de direito civil e construtor de sisternas de direi-
to do consurnidor na Argentina e no rnundo. Disse ele: 

Gabriel es hoy el presidente del lnstituto Argentino de Derecho del 
Consurnidor y el especialista rnás importante que cuenta Ia Argen-
tina en esta rnateria. Gabriel ha dedicado su vida a Ia defensa de los 
derechos de los demas. Es decir, se ha dedicado a los otros, tratando 
de forrnar conciencia, doctrina y legalidad a favor de Ia dignidad de 
los consurnidores que es lo rnismo que decir que se ha dedicado a 

construir ciudadania. Gabriel es ... un hornbre valioso de Ia socie-

dad. Más alla de sus innurnerables libros, sus articulos y todo tipo 
de publicaciones, su labor acadérnica, sus proyectos de ley que son 
leyes, este hornbre intenta convencer al ciudadano de que puede lo 
que cree que no puede, de que le corresponde lo que cree que no Ic 
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corresponde, que debe hacer lo que muchos creen que no se debe 
hacer. Dificil su tarea en una sociedad que ha sido atropellada de to-

das las fornias posibles. Gracias Gabriel por fundar en este Bosque 

Ia idea del derecho de las personas ala verdad, a Ia dignidad, al buen 
trato y a lajusticia. 

Obrigado, Gabriel! 

Lito, a segunda maravilha corn a qual voa deparou na mais pujante 
das idades fol 0 seguro. 0 contrato de seguro. 

o sOlido "patrirnônio familiar construldo" nâo é diferente do patri-
mônio profissional e politico que edificou desde os 22 anos de idade, 

quando obteve o titulo de advogado e 101 trabalhar na companhia de 
seguro da qual logo se tomou gerentejuridico. 

A tao bern-sucedida vida acadêmica veio décadas depois da riquis-

sima experiência na companhia de seguros, acornpanhando por toda a 
Argentina os debates c os desenvolvimentos dos conflitos securitarios e 
coordenando os trabalhos dos advogados extemos. 

Vocé é urn jurista que compreendeu o direito porque compreendeu 
a vida e compreendeu como o direito acontece de verdade. Certamente 
essa sensibilidade e a experléncia, envoltas pelo carAter fine e reto, 

pelos bons principios que o forjararn, o tornaram melhorjurista e pro-
fessor, para os alunos e para a sociedade. 

Assim ë que se destacou dos demais o Professor Titular de Direito 

Civil III "Contratos" da Facultad de Ciencias Juridicas y Sociales da 
Universidad Nacional de La Plata (1989-1996) e da Facultad de Dere-
cho y Ciencias Sociales da Universidad de Buenos Aires, onde vocé é 
Professor Ernérito! 

Foi assim, corn lutas irnensas e intensas, que vocé se tornou, sem 
dUvida algurna, urn dos mais relevantes pensadores do direito obriga-
cional e do direito do seguro nao apenas na Argentina, mas no sisterna 
do direito civil continental. 

Suas obras falam por si. Bern cuidadas, imantam os pesquisadores e 
encantarn os criticos. Mais do que justa, pois, a atnibuiçao do "Premio 
Academia Nacional de Derecho y Ciencias Sociales de Buenos Aires" 
ao seu Derecho de Seguros, corno a melhor obra juridica editada em 
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1997 e 1998. Num pals que é celeiro de eminentes juristas e que tern 

tAo grande producao bibliografica em diversas areas do direito, esse 

reconhecimento é realmente muito importante. 
Lito, você era conhecido de todos nOs, liarnos seus Iivros de direito 

do seguro e direito contratual. Liarnos também Gabriel Stiglitz, sobre 

direito do consumidor. Gabriel esta pelo Codigo de Defesa do Consu-

midor brasileiro como você estã para o nosso PLCS. 

E como esse tao grandiosojurista se aproximou do IBDS? Contarei 

o nosso lado da histOria. 
Nao nos conforrnávamos corn o fato de que vocé não se apresentava 

nos encontros internacionais do direito do seguro, mesmo naqueles dos 
quais fomos participar na Argentina. 

Tantas vezes perguntamos as delegacOes da Argentina e de outros 
paises, e a resposta era a de que vocé era urn jurista de muito diuicil 

relacionamento, que nâo participava porque não queria participar de 

congressos securitários. 
Quando no aim 2000, num evento em Cartagena de lndias, na Co-

lombia, Iançarnos o IBDS, dissernos que organizarlarnos pan dali uns 
meses urn congresso em São Paulo, pan o qual o convidariarnos. Disse-
ram que estAvamos loucos, pian/co, pianlao, e nem deverlamos perder 
tempo, pois você certamente nao compareceria. Sugeriram-nos nomes 

alternativos. 
Queriamos Stiglitz. Ousamos, e certamente o seu foi o mais simples 

e rápido "sim, eu aceito". Que alegria! E como foi tao fácil conviver 
corn vocé, e como foi tAo proveitosa essa convivéncia, como alunos, 
como companheiros de luta por urn Direito do Seguro mais justo e de-
mocrãtico, e como amigos que frequentam os lares, uns dos outros, e 

sentem não poder estar sempre e cada vez mais perto. 
Lito, o nosso encontro doutrmnário, eu jA disse, foi em 1980. Eu era 

estagiário de Direito e a minha fllha liana havia acabado de nascer. 
Depois, Ruben Stiglitz cresceu em nossas vidas. Citavamos sempre, 

compreendendo o que citávamos ou turbados pela viseira posta na vida 
profissional a serviço de uma das panes do contrato de seguro. 

Ate que, naquele ano, em 2000, vocé engrandeceu muito o nosso 
I Forum. 
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Em seguida, em 2001, novamente trouxe conteudo ao 11 FOrum, que 

realizarnos em Porto Alegre. 
Logo depois, em 2001 tambérn, abrilhantou o primeiro seminário 

do IBDS e da Escola Paulista da Magistratura: uma semana inteira no 

"Seguros: uma questAo atual". 

Em 2003 novamente trouxe muitos ensinarnentos para o Brash, no 

III Forum do IBDS, cuja palestra de abertura Ihe foi conliada. 
Tambérn em 2003, com irrepreensivel rigor e genialidade, prepa-

rou e rninistrou na sede do IBDS um curso de longa duraçâo sobre o 
Contrato de Seguro no Código Civil de 2002. Foram muitos meses, 

pratheamente o tempo de uma gestaçäo. Aulas e aulas. Convidávamos 
as Escolas da Magistratura para acompanhar. A Ajuris, do Rio (irande 
do Sul, foi a mais presente. Os desembargadores, apOs interagirem com 
vocé, terminavam eneantados com o contrato que sempre encararam 
como o "pato feho". 

Ate hoje ouço advogados e diretores de seguradoras, resseguradoras 

e corretores de seguro dizendo que aquele foi um dos mais importantes 

instrumentos que utilizaram nas suas vidas profissionais. 

Em 2004, no IV Forum, em BrasIlia, vocé ofereceu mais injecOes de 

boa doutrina que ajudararn a melhorar bastante o PLCS. 

Em 2014, novamente em Brasilia, no Congresso Internacional de 

Direito do Seguro realizado no Superior Tribunal de Justiça pelo Con-
seiho da Justiça Federal, conjuntamente ao VI Forum do IBDS, foi 
grande e sentido o apoio desse jurista e parceiro solidário que vocë C, 
comprometido com a construco, em nosso pals, de uma lei de contrato 
de seguro para todos, uma lei que realmente promova a solidariedade e 
nào a exclusao. 

Essa lei que, se espera, seja entendida por qualquer advogado, aca-

bando corn a caixa de pandora. Essa lei que, se espera, transforme o 
seguro em instrumento de liberdade. Que possa evitar a maioria dos 

conflitos frequentes. Que amarre o seguro um pouco mais a sociedade e 
ao desenvolvimento brasileiros. 

Se ainda nâo chegamos ao final dessa jornada legislativa, e se ela 

se fizer ainda mais dificil, levaremos adiante a liçao que vocé nos deu: 
quando näo ha mais nada, C necessário recorneçar. 
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Afmnal, como ja disse uma Rosa, "quem nâo se movimenta não per-
cebe as correntes que 0 aprisionam". 

Aprendemos que as lutas sempre recomeçarn. Aprendemos que, se 
corn a aceitaçâo irrestrita alguns conseguern ganhar mais dinheiro, e 

mais facilmente, no firn, esses "vencedores" perdem a liberdade e o 

sentido, perdem a consciência. Morrem em vida. 
Querido Lito, vocé é o nosso Dom Quixote, o que nos ensina que 

Ia libertad, Sancho, es uno de los rnás preciosos dones que a los 

hombres dieron los cielos; con ella no pueden igualarse los tesoros 

que encierra Ia tierra ni el mar encubre; per Ia libertad, asi como 
per Ia honra se puede y debe aventurar Ia vida, y, por ci contrario, 
el cautiverio es ci mayor mal que puede venir a los hombres. (Don 

Quijote, Libro II, LVIII) 

Amigo Stiglitz, somos os seus escudeiros que apreenderarn que o 

exercicio de qualquer profissâo também é muito mais do que a aptidäo, 
o desembaraço ou a destreza corn as técnicas dessa profissao. 

Apreendemos que nossa militancia profissional contribui para a for-
mação da experiência normativa da sociedade, fazendo prevalecerern 
ou serem desmontadas práticas e concepçOes. 

Apreendemos que pouco importa se dificuidades iniciais são opos-

tas a quem pensa para o fhturo da sociedade e não egoisticamente, para 
o sucesso e o conforto próprios, imediatos e eremeros. 

Corn o teu exemplo, Ruben Stiglitz, e o exemplo do Gabriel Stiglitz, 
ambos foijados a sombra da frondosa Kety, estaremos preparados para 
lutar, com o Direito, por uma sociedade melhor, sejarn quais forem os 
desafios. 

Jamais seremos mineradores de conforto! 

Obrigado Maestro! 
Agradeco em nome do IRDS, mas também no meu próprio nome e 

em nome da minha familia, a Liii, a Ilana, a Tayla, o André, a Eva, a 
Leona, o Isaac, enfim todos, em nome do Mauricio, da Anna, do Paulo, 
do Alessandro, do Fiávio, de todos os presentes e de todos aqueles que 

tiveram a sorte de encontré-lo. 
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E ao fazermos este agradecimento a vocé, Lito, por seu intermédio o 

fazemos também aos demais juristas e técnicos brasileiros e estrangei-
ros que tanto vieram no ajudando nestes anos tao excitantes e constru-
tivos, tao imensos e intensos. 

Muito obrigado! 
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DISCURSO DE ABERTURA 

Ruben S/igli/z (1934-2018)' 

Gabriel Stiglitz: Muito obrigado, Ernesto, irmãos paulistas, de todo 

o Brasil e de outros paises irmâos. Lerei as palavras de agradecimento 

do meu pal, Ruben, mas antes quero agradecer pessoalmente e per toda 
a nossa farnIlia a todos os tiossos queridos amigos pela possibilidade 
de viver um rnomento Unico para nós, em particular ao Emesto, que 
e meu irmão. E tambérn agradecer-Ihe pela possibilidade de substituir 

meu pal e let suas palavras. Ele está corn um pequeno problema nas 
cordas vocals que nAo e urn problema importante de saUde, rnas Ihe 
impede de falar corn o volume necessário para um evento com muito 

páblico e imenso como este, além da grande emoçâo que está sentido e 
que tainbém estamos sentindo todos. Per isso, apenas lerei as palavras 
do meu pal e, se me permitirern, dessa maneira tambérn me sornarei a 
hornenagem pois, além de ser meu pai, é meu mestre no direito e na 
vida. Agora, passo a ler as palavras de Ruben Stiglitz: 

Senhores magistrados, legisladores, membros do Poder Executivo, 
professores, senhor Presidente do Instituto Brasileiro de Direito do 
Seguro, professor Emesto Tzirulnik, meus queridos amigos. 

Se decidiram realizar uma homenagern a minha pessoa, venho di-
zer que näo acredito merecer tao alta distinçao. E certo que dediquel 
grande parte da minha vida a atividade academica. E certo que, como 
ja foi dito, sou autor de obras dedicadas a teoria geral dos contra-
tos e minha grande fraqueza e eterno romance e o direito do segu- 

Foi Professor EmCrito da Faculdade de Direito da Universidade Nacional de Bue-
nos Aires (Argentina). Doutor em Direito pela Faculdade de Direito e Ciencias 
Sociais da Universidade Nacional de Buenos Aires. 
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ro. Também é certo que tive a oportunidade de emitir opiniOes sobre 
diversos ternas em palestras, mas jamais minha atividade academica 
teve como propOsito competir ou alcançar notoriedade. Talvez tenha 
ocorrido que, generosarnente, outros foram os que me elevaram a essa 
condiçâo. Para aqueles que assim o fizerarn, minha mais profünda 
gratidao por me fazerem sentir distinto quando, na Verdade, me con-
sidero apenas mais um. 

Estendo o meu profündo agradecimento especialmente ao Instituto 
Brasileiro de Direito do Seguro e ao seu Presidente, professor Ernesto 
Tzirulnik. Sobre a homenagem, não tenho dávidas de que prevaleceram 
os sentimentos emotivos, traduzidos em tantos anos de amizade e lea!-
dade. Por outro lado, sinto-me honrado por essa homenagem ocorrer no 
BrasH, pals irrnâo e de irmäos que arno e respeito no âmbito académico 
e institucional. Isso automaticamente o transforrna em um forum ins-
titucionalmente internacional que agrega a presenca de professores e 
especiabstas de paises amigos. 

Como disse antes: sou apenas mais um que admite ter !utado em de-
fesa de principios. Principios que foram reconhecidos em sua totalidade 
no projeto de !ei de contrato de seguro do Brasil e que tém relacâo corn 
o titu!o deste VII Forum. 

Refiro-me a solidariedade como expressao contréria a exclusao. 
Por exemplo, no projeto foi consolidado o principio de que, em caso 

de dUvida sobre interpretaçAo do contrato, ela seth decidida em favor 
do segurado (art. 14, §2°). Isso nâo deixa dUvidas de que os autores do 
projeto protegeram 0 Vulnerável, a parte fraca da relacao. 

Quanto ao principio da cooperacâo, lealdade e boa-fe, os redatores 
estabeleceram que o estipulante assiste o segurado e o beneficiário na 
execução do contrato (art. 31). Quaito ao principio da probidade e boa-
fe, incorpora-se o artigo 6°, parágrafo Unico, e corn ele se completa 
a esséncia dos principios orientadores que devem guiar a atuaçAo de 
todas as partes envolvidas no contrato, desde a etapa pré-contratual ate 
as consequências pOs-contrathais. 

E sobre o principio da solidariedade, apenas irei aludir a bandeira 
que mais se agita: o dever de inforrnacAo pré-contratual e contratual 
que, tantas vezes, e felizmente, repete-se no projeto de Ici de contrato 
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de seguro. 0 dever de inforrnacâo fol constituldo por uma distribuiço 

equitativa de deveres informativos sob responsabilidade de ambas as 

partes pré-contratuais e contratuais e em conforrnidade corn os deveres 

de cooperacão e lealdade devidos a luta contra a assimetria, ou seja, 

contra a desigualdade informativa. 

Encontramos o dever de inforrnaçao principairnente no artigo 40 

do projeto, em que se estabelece que os intervenientes do contrato se 

obrigam a atuar de boa-fe e a prestar inforrnaçao completa e verdadeira 

sobre todas as questOes atinentes a formação e execução do contrato. 

Algo muito novo em re!ação ao direito comparado e o artigo 46, 

parágrafo Unico, em que se estabelece que a informacão, uma vez for-

necida, integra o contrato. Não querer omitir algo essencial é o que diz 

o artigo 49 do projeto, em que se estabelece que e o segurador quem 

deve alertar an proponente sobre quals as informaçOes relevantes para 

ser aceita a oferta que emana do tomador ou segurado de acordo corn 

a situação em que des contribuam para a formaçao do contrato. 

Algo comum nas Iegis1ac6es sobre seguros no direito comparado d 

a exigéncia do projeto relativa as exciusoes de cobertura - as mesmas 

devem estar redigidas corn clareza, devem ser compreensiveis e devem 

estar destacadas no documento. 

Tradicionalmente, o principio da boa-fe previsto no projeto sem-

pre estabeleceu, corno agora, no artigo 62, que o contrato de seguro 

deve ser interpretado e executado de boa-fe. Hoje, o principio de 

boa-fe, em sua versão atual, nos contratos de longa duração, como 

é o caso do seguro, impOe a cada parte o dever de colaboração que 

permita ao contrato produzir seus plenos efeitos. Isso significa que 

a cotaboraçao constitui urn principio que, em nome da ëtica, traduz-

se para cada contratante em uma conduta de consideração, respei-

to, cooperaçâo e auxillo no interesse da contraparte que Ihe facilite 

a execução de suas obrigacOes. Tratar o dever de cooperaçAo su-

pOe voitar-nos brevernente para a solidariedade contratual. 0 que 

a doutrina solidarista rechaça são as injustiças contratuais que são 

inadmissIveis - aquelas que nAo tern outras justificativas que não 

favorecer uma relação desigual. 

E isso o que a iei de contrato de seguro do BrasH tenta e aicança. 



VII FORUM DR DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 27 

A lealdade é outra aplicacâo do princfpio da boa-fe que felizmente 
parece näo ter limites e que se estende por todo o curso do contra-
to. Esse dever de lealdade influi no desenvolvimento dos deveres de 
coerência, de confidencialidade e de cooperação, cuja major e meihor 
expressão se constitui pelo dever de informaçao. Estã persente em to-
das as etapas do processo contratual - na negociacâo, na execuçâo e na 

extinçäo do contrato. 
A inclusao de todos esses princIpios constitui urn acerto indubitável 

do projeto e é isso que a transformará, uma vez sancionada em lei, na 
mais moderna da latino-arnthrica. 

Meus amigos, agradecendo uma vez mais esta homenagem, é meu 
dever pôr-me de pé e aplaudir a todos que tenham cooperado para que 
o esforço do Ernesto e dos integrantes do Instituto Brasileiro de Direito 
do Seguro prontamente se transforme, finalmente, em lei. 

Muito obrigado. 
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OSAVANOS DO PROJETO DE LEI 29/2017 

Fabio U/hoc Coe/ho' 

I. 0 Projeto de Lei (PL) 29/2017, que dispOe sobre as norrnas do se-

guro privado, apresenta uma garna bastante extensa do que poderia ser 
chamado de "avanços" para o direito dos seguros no Brasil. Diversos 

exemplos poderiarn ser coihidos no texto projetado, this como a forma-
ção do patrimônio de afetacâo (art. 40, § 1 0), arnpliaçao dos meios de 
prova do contrato de seguro (art. 55), a disciplina do resseguro (art. 64), 
a licitude do seguro de dano a valor de novo (art. 96) etc. 

Entre todos os ternas em que se poderiarn apontar avanços, po-

rem, o rnais significativo de todos parece-me ser o da regulacão do si-
nistro, de que trata o PL nos arts. 77 a 92. 

Para, desde logo, reaiçar a relevAncia desse "avanço", basta tern-
brar que, malgrado a enorrne irnportãncia da matéria, a ela não reservou 
o COdigo Civil sequer urn Unico dispositivo. 

A regulaçäo do sinistro, pode-se dizer, e o mornento em que 0 

segurado concretamente desfruta da garantia prestada pela seguradora; 

daquela garantia que ele tinha em rnente, an tornar a decisào de se pre-
servar de determinado risco, procurando urna seguradora e celebrando 
o contrato de seguro. 

No piano conceithal, proponho a seguinte precisâo: "reguiaco" 
em sentido amplo é a obrigacâo da seguradora, decorrente do recebi-
mento de urn aviso de sinistro, consistente em contratar urn especialista 

independente, apto a proceder a investigação do fato avisado e, se for 

o caso, calcuiar o crédito que passou a ter o segurado ou beneficiário 
do seguro. 

'Professor litular de Direito Comercia! da Pontificia tJniversidade CatOlica de São Paulo. 
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Essa obrigacâo se desdobra em dois aspectos: a "regulaçao" em 
sentido estrito, que é a investigaçâo do fato; e a "liquidacao", cones-
pondente ao cálculo da indenizaçäo. Evidentemente, so ha liquidaçao se 
a regutaçäo confirrnar a verificação e urn sinistro coberto pelo contrato 
de seguro. 

Deve-se f'alar em "aspectos", e não em "fases" ou "etapas", por-
que a regulaçao, de acordo com o Projeto, deve ocorrer, sempre que 
possIvel, simultaneamente a liquidacao, isto e, o cálculo da indenizaco 
deVida pela seguradora (PL, art. 79). 

A regulaçâo, portanto, tem lugar naquele mornento em que ocorre 
o que nenhuma das partes do contrato deseja, nem segurado, nem segu-
radora - que é a ocorréncia do sinistro. 

Entre as obrigaçOes do segurado, decorrente do contrato de segu-
ro, está a de participar o sinistro a seguradora "logo que o saiba" (CC, 
art. 771; PL, art. 70, I). A urgéncia com que a lei determina a ciência da 
seguradora acerca da ocorréncia do evento segurado tem por objetivo 
abrir-lhe a oportunidade Para tentar neutralizar ou pelo menos mino-
rar os danos, em proveito não somente dela, devedora da indenizaçao, 
como tarnbérn do próprio segurado.2  

Para além deste, porém, ha outro relevante aspecto a assinalar 
relatiVamente a obrigaçäo de o segurado fazer o aviso do sinistro - 0 

seu adirnplemento gera outra obrigaçâo, desta vez da seguradora: a de 
realizar a regulaçâo do sinistro.3  

2 Para Gustavo Tepedino, Heloisa Helena Barboza e Maria Celina Bodiri de Moraes, 

"a obrigacão imposta ao segurado de cornunicar ao segurador a ocorrência do sinistro 

tern por tim permitir que este ültimo acautele Os SellS interesses, orientando o segurado 

quanta a irnediata adoçâo das providências necessárias a neutralizaçAo ou minirnizaço 
das consequéncias resultantes do impleniento do risco, bern corno providenciando a 
apuraçAo das suas causas e a exata delirnitaçao da extenso dos prejuIzos, corn vistas 

an cumprirnento da sua obrigação" (TEPEDINO; BARBOZA; MORAES, 2006, vol. II, 

p.580). Ver, tambérn, BEVILACQUA, 1939, vol. V, p.217. 

De acordo cont Humberto Theodoro Jr.: "trata-se [a regulaçao do sinistro] de uma 
atividade investigatOria necessaria dentro do sisterna do contrato de seguro, que 
incumbe ao segurador desempenhar, como parte de suas obrigacOes contraidas nesse 
tipo de negOcio juridico" (THE000RO JR., 2006, p.196). Para Ivan de Oliveira 
Silva: "o procedimento prévio destinado a impulsionar a indenizaçAo decorrente de 
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Realizar a rcgulaçâo do sinistro, uma das obrigacOes contraidas 

pela seguradora ao celebrar o contrato de seguro, consiste em uma série 

de atividades cujos objetivos SãO principalmente dois: (a) determinar 

se o evento relatado no aviso de sinistro corresponde, ou não, ao ris-

co securitariamente coberto; (b) em correspondendo, liquidar o seguro, 

calculando o valor a ser pago pela seguradora.4  

Nos termos do art. 77 do PL, os objetivos da regulacao e Iiqui-

daçao são os de "identificar as causas e os efeitos do fato avisado pelo 

interessado" (regulacao em sentido estrito) e "quantificar em dinheiro 

os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencionada a re-

posição em espécie" (Iiquidaçao). 

Em outros tennos, o objeto da regnlaçao de sinistro é verificar 

a certeza e liquidez da obrigacào da seguradora de pagar a indenizaçao 

risco coberto chama-se aviso c/c sinisfro. E por mcio dessa notificaçao que o segurado. 
ou qualqucr interessado pela sorte do born objeto do contrato do seguro, inlorma 30 
segurador o evento danoso tcoricamente previsto na cobertura securitária. Sublinhe-
se, nessa ordem, que o aviso de sinistro desencadeará o procedimento identificado 
per regu/a(ão de sinistro, quo nada mais t do quo urn conjunto do providéncias 
tornadas pelo segurador pare, inicialmente, averiguar Sc 0 evento danoso faz pane 
das coberturas previarnente estabelecidas petas partes contratantes" (SILVA, 2008. 
p.13 8). 

Elucida Humberto Theodoro Jr.: "o procedimento é de interesse comum das partes do 
contrato do seguro 0 compE3e-se dos seguintes cstágios ou diligéncias: a) principia-se 
pela designaçAo, can regra pelo segurador, de urn tdcnico pare executar 0 procedimento, 
quo pode serum funcionario scu ou terceiro (rcgulador independente), o qual procederá 

as diligéncias neccsstias para preparar o relatdrio do sinistro; b) a primeira diligéncia 
do regulador consiste na apuracAo da cobcriura (ou seja. a determinaçao exata do risco 
assumido pelo segurador, nos termos do contrato); c) em seguida, vir a apuraçao da 
situação do risco anterior ao sinistro; depois d) a verificaçao da ocorrência do sinistro, 
com apuraçao de suas causas C consequônctas; enfirn, c) a elaboraçao do relatdrio. 
quo concluirá pelo cabimento, ou nâo, da prestacâo indenizatoria" (THEODORO JR.. 
2006, p.196-197). 
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(nos seguros de danos) ou o capital (nos de pessoa).5'6  

A rigor, corno adiantamentos parciais devem ser feitos sempre 

que, no decorrer da rgu1a9ão, qualquer "parte" do sinistro ficar sufi-
ciente e completarnente estabelecida pelo regulador (PL, art. 79, § 1°), 

o aspecto liquidaçao da regulação compreende nâo somente o calculo 
corno também opagarnento da indenizaçao. 

A regulação do sinistro fica a cargo de especialista escolhido e 
contratado pela seguradora. 0 especialista pode ser empregado dela ou 

prestador de serviços; neste ültimo caso pessoa natural ou juridica. E 

essencial, de urn lado, que dc tenha os conhecirnentos cientificos ou 
técnicos especializados e tarnbérn os instrumentos necessários a ade-

quada realizaçäo das atividades que conduzam a verificaflo da certeza 

"Quanta a natureza do risco segurado, o seguro pode ser de pessoa on cia danos. Na 

prirneira espécie, o risco - como decorre da denorninaço dada a categoria - envolve 

a pessoa do segurado, isto é, sum morte, sobrevida apes certo prazo on invalidez; 

na segunda, qualquer evento futuro e incerto que importe reduçao patrimonial nfto 
desejada pelo segurado, corno dano a bans sob sen dominio on posse, necessidade de 
incorrer em despesas corn o atendimento medico ou hospitalar, responsabilidade dvii 
etc. A diferença entre as duas espécies reside na natureza da obrigaçfto da seguradora, 

em caso de sinistro. Enquanto no seguro de danos, a prestacão por ela devida consiste 

mama indenizaçao, no de pessoa, sua natureza d a de mera prestacdo ou capital. Corn 

thfase, a vida ou integridade fisica do segurado - como a de qualquer pessoa natural 

- nao tem preço, e, por isso, o valor que a seguradora paga na hipotese de sinistro nAo 
pode ter o sentido da recornposiçao de uma perda patrimonial" (ULHOA, 2014, vol. 

3, p.366). 
6  No ensinamento de Ernesto Tzirulnik: "dentre os diversos significados lexicais nâo 

especializados da palavra regulação Se encontram as açOes de confrontar e comparar, 

apropriadas a ideia de regu/acäo cia sinistro. Isto porque os passos procedimentais 

que serào dados pelo agente da regulaçao caracterizam-se fundamentalmente pelo 

exercfcio da comparaçfto. 0 fato avisado será cornparado corn a realidade. Em 
seguida e processado o confronto entre a fato ocorrido e a risco assegurado, no 

que se contém o cotejo de causa e efeito, da cornparaçao entre o dano e o interesse 
segurado resultara o prejuizo, deste corn a garantia contratada, a prejuizo indenizavel 
etc. [A]lexandre Del Fiori, em dicionario especializado, registra que a regulaçâo 

e o procedimento desenvolvido por ernpregado do segurador ou terceiro por ele 
contratado, cont conhecimentos especiais sobre determinado ramo de seguro, a 
qual, verificando a correspondëncia entre a cobertura e o risco realizado, apura as 
prejuizos sofridos pelo segurado, resultando num relatOrio que contem ojulgamento 
a respeito da liberaçao ou nSo da prestaçAo indenizatOria" (TZIRULNIK, 1999, 
p.69-70). 
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e Iiquidez da obrigaçao eventualmente devida pela seguradora; e, de 

outro, que seja imparcial, não permitindo que seu trabaiho possa 5cr 

minirnamente afetado pelos interesses das partes. 

Importa ressaltar, alias, que o especialista encarregado de pro-

ceder a regulacao do sinistro não é mandaldrio da seguradora, nern 

seu preposto ou rnesrno representante legal. A completa independén-

cia frente aos interesses das partes, principairnente dos da seguradora 

que o escoihe e contrath, é condição indispensávcl a plena caracteri-

zaçâo do adimplernento da obrigação contraida por cia corn a contra-

tação do seguro. 

Essa condiço de independéncia técnica está presente ate mesmo 

quando o especialista encarregado da reguiaçao do sinistro é emprega-

do da seguradora. Aqui, a subordinaçao tipica dos vinculos empregati-

dos fica episodicamente suspensa, para que a seguradora ernpregadora 

possa adimplir inteiramente as obrigacoes contraidas perante scus se-

gurados. 

Enfatizo que se a seguradora nâo escolhe bern o especialista, 

cia Mo estã adimplindo satisfatoriarnente a sua obrigacao de realizar a 

regulaçOo do sinistro. A escoiha de aiguërn ou de empresa tecnicarnente 

despreparado ou desprovido de irnparcialidade configura, antes de tudo, 

claro inadimplemento contratual por parte da seguradora. 

0 PL reforça a independência do reguiador ao vedar que dc seja 

rernunerado corn base na econornia proporcionada a seguradora, regra 

igualmente aplicável ao iiquidador, peritos, inspetores e dernais auxiiia-

res da reguiacao (art. 81, paragrafo ñnico). 

No mercado de seguros, e rnesrno no contexto de argurnenta-

cOesjuridicas pertinentes ao direito dos seguros, costurna-se charnar 

de "regulador" o especialista contratado pela seguradora para reali-

zar a regula coo do sinistro. Urna abordagern precipitada da questâo 

poderia apontar algurna incongruência nessa designacao, pressupon-

do que seria, na verdade, sernpre a própria seguradora a reguladora 

dos sinistros que cobre. Quando, porérn, se atenta para a indispen-

savei independencia e irnparciaiidade do especialista encarregado 

das atividades de verificaçâo da certeza do sinistro e iiquidez da 

indenizaçao ou capital, percebe-se a acuidade de se afirmar que a 
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seguradora cumpre a obrigaçao de realizar a regula cáo do sinistro 
escoihendo e contratando especialista eornpetente e imparcial. E não 
somente isto: adimplir a obrigaçao submetendo-se as conclusoes al-
cancadas pelo regulador, per mais adversas que possam ser aos seus 
interesses episodicos. 

A competência técnica e imparcialidade do regulador, ademais, 
São condicOes indispensaveis a configuração do adimplemento contra-
tual per pane da seguradora em razão da interpenetração dos interesses 
que gravitarn em torno da regulaçao de sinistros. 

Afinal, uma vez verificada a certeza e liquidez da obrigacão da 
seguradora, verifica-se igualmente como certo e liquido o direito do 
segurado, ou do beneficiãrio, a indenização ou ao capital. São em tal 
ordem indissociáveis esses dois ãmbitos da regulacão, que, embora sua 
realização seja obrigacao da seguradora, o segurado não estã, nem p0-
deria estar, totalmente indiferente as atividades de verificacão do sinis-
tro e liquidaçäo do contrato. Ao contrário, o segurado tern deveres de 
colaboração especIficos, relativamente a regulaçAo do sinistro, como 
as de franquear o acesso do regulador aos seus bens envolvidos corn o 
evento (imovel, estabelecirnento, veiculo etc.), disponibilizar-Ihe docu-
mentos, prestar-Ihe inforrnaçOes etc.7  

Mas o segurado não tern, em face da regulacao do sinistro, ape-
nas deveres; ele titula também direitos em razão da mesma interpene-
tração, na regulaçâo, dos interesses das partes (dos quais, como visto, 
o regulador deve manter rigorosa equidistãncia). Por exemplo, o segu-
rado tern o direito de pleno acesso ao procedimento de regulaçâo de 

Para Hurnberto Theodoro Jr.: "a desempenho da funçao regulatória e IiquidatOria, a 

!uz do principlo da boa-fe, obrigatoriamente observável no cumprimento do contrato de 

seguro, reclama a participaçäo leal tanto do segurador como do segurado. Cabe, assim, 
ao segurado on beneflciário nAo so franquear ao regulador o acesso aos bens e locais 
a scram inspecionados, como fomecer-Ihe todos as documentos, regist4ros e dados 

relevantes a formaçao de umjuIzo completo sabre o sinistro e suas repercussOes sobre a 

contrato de seguro" (TI-LE000RO JR., 2006, p.1  98). 
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sinistro,' por ser este urn documenlo comum das panes do seguro.9  

0 dossiê de regulaçdo de sinistro é urn conjunto de documentos 

que negistra as atividades realizadas para a consecuçäo dos objetivos 

da regulaçao de sinistro, isto é, a verificaçao da certeza e Iiquidez da 

obrigaçäo de a seguradora pagan a indenização ou o capital ao segurado. 

Entre esses documentos encontrarn-se as penicias e relatorios 

elaborados pelo regulador. Seu elernento mais irnportante tern sido cha-

mado de Rela/orio de regulaçao de sinistro, ern que se encontrarn as 

conclusOes do regulador sobre a ocorréncia, ou nâo, do sinistro e, se 

for o caso, a liquidaçao da obrigacäo de pagar devida pela seguradora 

ao segurado. Os docurnentos componentes do dossie c/c rcgulaçdo de 

sinistro ficarn sob a guarda da seguradora, mas nâo Ihe pertencem corn 
exciusividade. 

Näo ë preciso alongar-se em argumentos para destacar as mUlti-

plas serventias do procedirnento de rcgulaçao c/c sinistro. Docurnentar 

as atividades realizadas pelo especialista e suas conclusoes ë Util nâo 
sornente para as finalidades irnediatas desta. A utilidade desses regis-

tros transcende a simples verificacão da ocorrëncia do sinistro, consi-
derando-se a apolice ernitida e os fatos acontecidos, e, se for o caso, a 
quantificaçâo do devido. Tarnbérn servern os documentos agrupados no 

• Algurna aproxirnaçâo analógica corn o procedimenlo administrativo é inevitável. 

E clam, todavia, que a sequência de atividades realizadas no bojo da rcgulaçao de 

sinistro Mo tern a naturezajuridica de urn procedirnento adrninistrativo. Cuida-se, corn 

efeito, apenas de urna formalizacao especifica do adirnplernento de certa obrigaçao 

contratual. Na rnaioria dos seguros, talvez nâo haja rnaiores cornplcxidades a enfrentar, 

para verificaçao da ocorrncia do risco cobcrlo e quantificacão da indenizaçao ou do 

capital. Em alguns casos, corno nos dos charnados "grandes riscos", a cornplcxidade 

é considerável. A adequada forrnalizaçao das atividades de regulacao será sempre 

necessária, independentemente da rnenor ou maior complexidade do sinistro. 

'Segundo HumbertoTheodoro Jr.: "fruto que é do interesse mUtuo c dcvcrdc cooperaçflo 

pertinente a ambas as partes do contrato de seguro, o conteódo do procedirnento dc 

regulaçao e liquidacao do sinistro constitui documenlo comum, livremente utilizável por 

qualquer delas para eventual defesa em juizo ou rnesrno para exercicio de direitos c 

faculdades fora do juizo. [ ... ] Cabivel, por isso, a pretenso a exibiçâo judicial, seja 

em carter cautciar preparatório 00 como instruçao de processo principal já em curso, 

sernpre que a seguradora deixar de franqucar o acesso do scgurado ou do beneficiário aos 

elemenlos do procedirnento de regulaçâo e liquidaço" (THEODORO JR., 2006, p.2  II). 
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prncedimenzo a constatação de terern as panes se comportado de rnodo 
Ilcito, cumprindo os deveres de colaboraçâo e lealdade decorrentes da 
boa-fe objetiva. 

27. Constitui a própria base do contrato de seguro a condiçao de 
que as panes se portern, na contrataçäo e execuçao, corn a mais estrita 

boa-ft. Pam os contratos em geral, a Iei exige o cumprimento do dever 
geral de boa-fe (CC, art. 422),0  mas, especificamente para os contratos 
de seguro, desde a codificaçao civil anterior, a lei quer mais dos contra-
tantes - irnpOe-lhe o mais elevado grau de rigor no cumprimento desse 

"° No rnagisttrio de Fernando Noronha: "a respeito [do] principlo geral da boa-fe, 

que o Código Civil de 2002 passou a prever expressarnente a propOsito dos contratos 

(quando no art. 422 deterniina que 'os contruentes são obrigados a guardar, assirn na 

conclusão do contrato, como em sua execuçAo, os principios de probidade e boa-fe'), 
[noto] que a boa-fe nele considerada é a chamada boa-fe objetiva, Cu boa-fe i-era  de 

conduta, que consiste no dever de agir conforme os padroes socialmente recornendados 

de lealdade, correçfto, lisura, nas relaçOes estabelecidas corn outras pessoas, para nao 
frustrar as expectativas destas que sejarn legitirnas. E o cornportarnento esperado de 

acordo corn esses padroes que gera nas pessoas com quern tratarnos a confiança que e 
indispensável a vida de relação e no intercârnbio de hens e services, de que os contratos 

são instrumento juridico. Essa boafë contrapOe-se a boa-fe subjetiva (on boa-fe crenca), 

que nAo ë mais que urna crença errada, urn estado de ignorância (ainda que, para ser 
relevante, Se exija que seja desculpavel) sobre as reals caracteristicas da situaçAojuridica 

em causa: na situaçâo de boa-fe subjetiva urna pessoa acredita ser titular de urn direito 
que na realidade não tem, pomque sO existe na aparéncia. A boa-fe subjetiva tambérn 

tern subjacente urn estado de confiança, rnas agora esta ë memamente subjetiva, já que 

não pode ser imputada a atuacEo de outra pessoa" (NORONFIA, 2003, vol. 1, p.8  I-82). 

Preciosismos conceituais tern sido recornendados por parte da doutrina civilista, que 
considera inexistir, propriamente, algo que pudesse ser chamado genericarnente de 
"dever de boa-fe". Para ml enfoque, a boa-fe objetiva (que viria, posteriormente, a ser 
abrigada no art. 422 do CC) não poderia ser apropriadamente referida corno urn dever 
geral; a maneira tecnicarnente adequada de se reportar a este paradigrna seria cornofonte 
de deveres, tais corno os de lealdade, informaçAo, veracidade, consideraçAo e outros (Cf., 
por todos, MARTINS-COSTA, 2000, p.437ss). Tais preciosisrnos são, aqui, descartados, 
porque respeita-los significaria apenas tomar o texto mais erudito, dense e pedante, sern 
proveito nenhurn para o que éjuridicarnente essencial: identificar os critCrios norteadores 
para a superacAo de confutes de interesse. 
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dever (CC-I 7, art. 1.443; CC-02, art. 765)) 2  Nâo se trata de nenhuma 

questâo moral, posto que a ética talvez tivesse certa dificuldade em Ii-

dar corn graduaçOes de honestidade; trata-se, isto sim, de fundamento 

econômico do contrato de seguros. Se o segurado não presta informa-

çOes veridicas ao segurador (ao contratar, ao dar o aviso de sinistro, ao 

colaborar corn a regulaçao etc.), a socialização dos riscos objetivada 

pelos seguros simplesmente nâo é alcançada porque se quebram as res-

pectivas bases atuarials)' 

Do mesmo modo, se a seguradora, ao curnprir a obrigacao de 

realizar a regulaçdo do sinisiro, nâo agir como manda a id, isto é, corn 

a mais estrita boa-k,'4  comprometem-se os próprios flindarnentos eco-

nôrnicos do seguro. Ela acabará se apropriando de parcelas do fundo 

gerado polo pagamento do prêrnio puro feito per segurados expostos 

aos mesmos riscos, cuja destinacao econômica originária era viabilizar 

a socializaçao destes. 

Assim como o pro cedimene'o da regulaçao de sinistro documenta 

o fato de seguradora e segurado terem curnprido o dover de se conduzi-

rern corn a mais estrita boa-fE, tambérn registra inexoravelmente, quan- 

Ensina Walter Palida: "a boa-fe, essencial em qualquer tipo contratual, no caso 

especifico do seguro Sc apresenta do forina inlegrativa absoluta. Nâo ha seguro scm boa-

fe objefiva" (POLIDo, 2010, p.97). Sabre a tema, ver, tambem: MARTINS-COSTh, 

2003, p.57-92). 

2 0 PL, porérn. elimina a graduaçào. ao  exigir do partes, beneficiarios e intervenientes 

quo se conduzarn, "desde os aLas pre-contratuais ate a fase pos-contratual". obscrvando 

"as principios de probidade e boa-fe" (art. 60, parágrafo (mica). 

""A eficiente socializaçao dos riscos depende nao so da acuidadc dos cálc,ulos atuariais 

feitos pela seguradora mas principairnente da veracidade do infarmaçäes prestadas 

pelo propanente. [ ... ] Sc as informaçOcs prestadas pelos contratantes nâo sEa verificas, 

a seguradora nEo consegue constituir o fundo de socializaçEo do risca corn recursos 

suficientes pam a atendirnento de todos os segurados e beneficiários. A extensEo do 

abrigaçâes do panes no contrato de seguro define-se a partir exciusivamente da 

veracidadc das informaçOes prestadas polo proponcntc; par isso scmpre se exigiu dole a 

mais estrita boa-fe" (IJLHOA, 2014, vol. 3, p.378). 

'AIertam Gustavo Tepedino, Heloisa Helena Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes: 

"a boa-fe. no seguro, deve 5cr bilateral, coma alias em qualquer contrato. impondo-

so igualmente ao segurador, desde a fase pr&contratual ate a fase pós-cantratual, 

antecedendo, partanto, a conclusAo e prolangando-se apOs a execuçEo do contrato" 

(TEPEDINO; BARBOZA, MORAES, 2006, vol. II. p.572). 
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do ocorre, o descumprirnento desse dever legal e, consequenternente, 
o inadimplernento de obrigacOes contratuais)5  Segurado e seguradora 
devern invariavelmente Se comportar, ao longo da regulacao do sinistro, 
de modo colaborativo e lea!, para que as obrigaçoes contratadas possarn 
ser adimp!idas. 

0 PL, reconhecendo a grande irnportância do dossie da regu-
laçdo de sinistro, classiflea o re/a/orb, que é o docurnento de con-
c!usâo do procedirnento, corno sendo comum As partes (art. 84); e, 
ademais, determina a entrega de todos os docurnentos que o compOern 
ao segurado ou ao beneficiario, no caso de negativa, total ou parcial, 
de cobertura (art. 86). Excetuam-se unicarnente os docurnentos confi-
denciais ou sigi!osos, na forma da lei, Ott OS que possarn causar danos 
a terceiros. A esses docurnentos o segurado sornente pode ter acesso 
per ordern judicial ou arbitral, ernanada de processo sigiloso (art. 86, 
parágrafo Unico). 

Quero ressaltar, per firn, a fixacao de prazo para a seguradora 
concluir a regulacao, que é de 90 dias, contados do firn do prazo de 
apresentaçAo da reclarnaçao (art. 90). Quando for para negar a cobertu-
ra, poMrn, o prazo da seguradora é de 30 dias (art. 89). Corn essa pre-
visâo, o PL pore flrn a urn grande nUrnero de pendéncias e incertezas, 
bern corno coibirá a pratica i!icita de a!ongar a regu!açao, quando e!a se 
rnostra desfavorável aos interesses da seguradora. 
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LEI DE CONTRATO DE SEGURO DO 
PERU, SUA coNsTRuçAO E PRIMEIROS 

ANOS DE APLICAçAO 

Luis Alberto Meza Carbajal' 

1. 0 contrato de seguro nao deve ser nunca urn pacto ficcional 

Em seu livro Guess How Much I Love You (Adivinha quanto Cu 
te amo, na edicao brasileira) o escritor Sam McBratney, da Irlanda do 
None, apresenta a possibilidade de medir o arnor. Conta mais ou menos 
que urn dia urna lebre pequena, cor de avelà, diz ao seu pai: "Adivinha 
quanto eu te amo". E des recorrern a varias formulas pana vet quern 
arnava mais o outro. 0 pai sempre ganha, pois tern os braços mais corn-
pridos, e mais alto e pula mais, ate tocar os galhos das arvores. Ate que 
o fllho fica com tanto sono que não consegue mais pensar. Então ele 
olha por dma dos arbustos, para a enorme escuridao da noite. E corno 
nada podia estar mais longe do que o céu, diz ao pai: "Te amo daqul ate 
a lua", e fecha os olhos. "Oh, isso esta rnuito longe", responde o pai. 
"Jsso estfi rnuito distante". A major das lebres cor de avela deitou a me-
nor das lebres em uma cama de folhas, ficou ao seu lado e deu-lhe urn 
beijo de boa-noite. Depois se aproxirnou ainda mais e sussunrou corn 
urn sorriso: "Eu te amo daqui ate a lua, ida e volta". 

Esta linda histOnia de amon do autor bnitânico nos leva pot carni-
nhos irnaginanios. Nao ponque o amor não exista, rnas ponque nOs sa- 

' Professor da Universidad de Piura, Peru. Doutor em Direito e Ciéncia Politica e Mestre 
em Direito Civil e Comercial pela Universidad Nacional Mayor de San Marcos, Peru, 
e Mestre em Direito Comercial e Corporativo na London School of Economics and 
Political Science, Reino Unido. 
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bernos que as lebres não falam, ao rnenos nao corno os humanos, e sua 

inteligéncia não corresponde aquela que os protagonistas da historia 

rnostram. E urn exemplo do que na literatura se conhece corno pacto 1k-

cional, urn pacto de ficçao, urn acordo tacito entre o autor e o leitor que 

percorrernjuntos dirnensoes mágicas que nAo existern no mundo real. 

U seguro nào deve ser nunca urn pacto de ficco. E (deve ser sern-

pre) urn contrato corn direitos e deveres para as duas pafles. Deve ser 

Util para ambas, e nâo basta que o segurado se sinta protegido quando 

juridicarnente näo está. 

2. A partir de 1995 os seguradores peruanos tomaram como base 

o Projeto Morandi. Em 2005 propus a Superintendência tomar 

como ponto de partida o Projeto Stiglitz. A proposta fol aceita 

A Lel no 29.946, Lel de Contrato de Seguro do Peru, veio prornover 

equilibriojuridico nessas relacOes obrigatorias. No processo de sua eta-

boraçao houve participacâo de todas as instãncias envolvidas. 

P01 publicada em 27 de novernbro de 2012 e entrou em vigor 6 me-

ses depois. Seu processo de gestacao corneçou em 2005, no escritório 

de Sergio Espinosa Chiroque, naquela época diretor da area legal da 

Superintendéncia de Banca, Seguros e AFP. Dois anos rnais tarde veio 

o importante trabaiho de urna cornissào do Ministério de Justiça, presi-

dida por Jairne Zavala Costa, e em agosto de 2011 o partarnentar Javier 

Bedoya de Vivanco teve a lucidez e a valentia de apresentar o Projeto 

no 028/2011-CR no Parlarnento nacional, convocando depois diversos 

profissionais do seguro para sua revisâo e atualizacao. Já descrevi esse 

processo antes.2  

Em 1995 os seguradores peruanos tomararn corno ponto de partida 

o denorninado "Projeto de Lei de Harmonizaçâo do Contrato de Segu-

to", elaborado por Juan Carlos Felix Morandi nos anos 1990. Quando 

em 2005 a Superintendëncia me convocou para elaborar urn projeto 

de Iei para o seguro peruano, propus tornar corno ponto de partida, em 

2  Em: MEZA CARBAJAL, 2012; 2015; 2015a. 
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aspectos essenclais, o projeto elaborado por Ruben Stiglitz. A proposta 
foi aceita. 

Entrei em contato irnediatamente corn o rnestre Stiglitz. Em resposta 
ao meu pedido, por e-mail de 26 de maio de 2005, dc me mandou seu 
projeto consistente em 226 artigos, além de uma exposiçâo de funda-
mentos. Poucos dias depois, corn grande generosidade, doou formal-
mente o projeto a Superintendéncia. 

Naquele rnomento o Peru já contava corn pelo menos nove proje-
tos. A proteçao do segurado aparecia corn tirnidez nos textos dos par-
larnentares Muñiz, Farah, Aita e Florian. Era necessária uma proposta 
diferente, que tomasse inequivocarnente outro rumo e que consultasse 
nOVaS fontes locais e do exterior. 

Uma vez entregue o projeto a Superintendéncia, já em 2006, ele foi 
encaminhado corno documento de trabaiho para diversas pessoas e ins-
tituiçOes. A resisténcia a mudança em certos setores era evidente. Recebi 
entAo cornentários corno este: "Como funcionarn os seguros no Peru? Li-
we rnercado ou controle? Sea resposta for livre mercado, varnos fazer da 
Iei algo mais simples, menos imperativa". Ou corno este: "0 senhor tem 
autorizaçao para copiar o projeto do doutor Stiglitz?". Felizniente, Sergio 
Espinosa fez o projeto prevalecer, corn algumas mudanças. 

Devo destacar que nesse processo näo se admitiram negociacOes ou 
concessôes sobre a esséncia do projeto. A defesa exercida por diversas 
pessoas no âmbito administrativo, juridico e politico, e os niveis de re-
putacâo corporativa existentes no setor,3  contribuiram para essa defesa. 

Corno resultado, o texto da Lei no 29.946 evidencia que nAo menos 
de 70 de suas disposiçOes tomararn como ponto de partida as propostas 
doutrinarias e regulatorias de Isaac Halperin e Ruben Stiglitz, pelo me-
nos em 51 rnatérias. 

A oportunidade que tiVe de articular o projeto peruano em al-
guns momentos, e de contar corn o apoio do doutor Ruben Stiglitz, 

BENZAQIJEN DE LAS CASAS; DE LA TORRE ROSEMBERG; vtaOIuA 
MELGAREJO, 2011. Estes autores diziam: "as cmprcsas seguradoras nâo assumiram 
urn papel de lideranca que lhcs permitisse mclhorar sua rcputaçao corporativa e crjar 
major percepçao do marca na sociedade". 
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a quem prestarei sempre grande hornenagem, está entre as coisas 

rnais valiosas que ja vivi do ponto de vista pessoal, académico e 

profissional. 

3. Propostas tocais 

As contribuiçOes da doutrina peniana se manifestarn em solucOes 

singulares para a cobertura da informalidade na atividade ou na situaçâo 

legal do segurado (art. 84); proibiçOes referentes a exarnes genéticos 
(art. 119); mecanismos legais de defesa do segurado (Quarta DCFM); 

o principio pelo qual o seguro não deixa de sec urn contrato por adesão 
e no deixa de sec aplicado o principio contra profrren!cm pelo fato de 
que na celebraçAo do contrato tenha participado urn corretor de seguros 

(art. IV.3); o direito do segurado de contar corn assessoria na contrata-

çâo de seguros e/ou serviços de gerenciarnento de riscos e/ou sinistros 

pot pane de urn corretor de seguros autorizado (art. 41 .2.d); é prática 
abusiva irnpor direta ou indiretamente a contrataçâo de urn seguro, ex-

ceto os seguros obrigatOrios (art. 41.2.a); normas para prornover a inde-
pendencia do regulador de sinistros (arts. 38, 74 e 75); o surgimento da 
divida de responsabilidade como sinistro no seguro de responsabilidade 

civil (art. 109). 
Da rnesrna forma, no direito comparado, a Lei if 29.946 exibe sua 

própria marca distintiva no titulo "disposicOes gerais", urna espécie 

de "titulo prelirninar" corn norrnas para delirnitar o ãrnbito de sua 
apticaçao; nos principios do contrato de seguro e normas de interpre-
taçâo (Titulo 1); na regulacao de preexisténcias em seguros rnédicos 
(art. 118); na aprovacâo de condiçOes rninimas para seguros obrigatO-
rios, pessoais e de rnassa (art. 27; Terceira DCFM); regirnes especiais 
para a suspensão de cobertura por falta de pagarnento de prêmio (art. 

21) e a aceitaçâo tácita do sinistro (art. 74); a regra de prevaténcia do 

rnais favorável ao segurado em caso de diferenças entre a publicidade 
e a apOlice (art. 31); contrataçâo de seguros obrigatdrios exclusiva-
mente corn seguradoras constituidas no Peru e supervisionadas pela 
SI3S (Oitava DCFM). 
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4. As seguradoras se opuseram a Lei de Contrato de Seguro 

Já existia ha muitos anos a necessidade de urna lei para regular o 

contrato de seguro no Peru. Era necessária, de fato, uma lei do tipo 

"regularnentar". As norrnas do Codigo Civil e do Codigo de Proteçäo 
e Defesa do Consurnidor eram insuficientes para promover equilibrio 
juridico e protecão As bases técnico-econôrnicas da instituição. So a 
"concorréncia" entre seguradoras não era suficiente para proteger 0 Se-

gurado. Uma "regulaçao integral e holIstica do Sisterna de Seguros", 
corno a associaçAo de seguradoras pretendeu em 2011, não era razão 
válida para continuar protelando urna nova legislacao. 

Os seguradores peruanos se opuseram de diversas maneiras e em di-
versas etapas a aprovação da lei. Alias, corn a lei já em Vigor quiseram 
aprovar urn projeto de lei no Congresso da Repüblica para excluir de 
seu alcance os chamados "grandes riscos". 0 parlamentar Juan Carlos 
Eguren Neuenschwander os apoiou. Graças a atuação de diversos atores, 
dentro e fora do Parlamento, o projeto não prosperou e foi arquivado. 

Em relaçao aos grandes riscos, devo lembrar que um palestrante 
peruano, neste mesmo forum, ha 3 anos, aqui em São Paulo, tambérn 
propôs exciul-los dos alcances da lei de 2012. A pergunta "corno será 
corrigida esta situação", o palestrante respondeu que "pela Via obliqua", 

on seja, acrescentou: "que seja a Superintendência de Banca e Seguros 
quern interprete a lei", e que "ela vá além do que diga, do que o texto 

diz e exclua os grandes riscos".4  Eu penso que essa proposta é eviden-
ternente inaceitável. Urna autoridade administrativa não pode modificar 
urna lei por rneio da "interpretaçAo". 

A lei peruana protege a todos, sejarn os riscos pequenos, médios 
ou grandes. 0 projeto brasileiro tambérn alcança os grandes riscos. De 
fato, ele tern servido de respaldo para defender a lei peruana neste pon-
to. E isso porque, corno se sabe, os seguros são contratos por adesao. 

"A lei peruana de contrato de seguro". Palestrante: Rolando Lyzaguirre. "Congresso 
internacional de Direito do Seguro. Evento realizado pelo Centro de Estudos Judiciarios 
(CEJ) do Conseiho da Justiça Federal (CJF) no auditOrio externo do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), de 20 a 22 de maio de 2014". Minuto 26:20. Data de consulta: I .set.201 7. 
Publicada em EYZAGUIRRE, 2015. 
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As apOlices são redigidas essencialmente pelas seguradoras. E assim 

que o nosso mercado funciona. Dado que a lel peruana não exclui os 

grandes riscos, hoje os segurados, incluindo o Estado, que é urn grande 

comprador de seguros, podem apelar as regras de equilibrio em matéria 

de proteção de direitos do cliente, interpretação de apolices, reticëncia 

e inexata declaraçao de risco, prazo para atendimento de sinistros,juros 

por mora do segurador, culpa grave e dolo contratual, lists de estipula-

çOes proibidas, suspensOes de cobertura etc. 

Não se pode amparar a arbitrariedade ou a má-fé, venha de onde 

vier. 0 direito existe para isso. 0 IegisIador no Peru levou em conside-

ração tambdrn que os "grandes riscos" representam uma grande pane 

dos prémios e indenizacOes do mercado local de seguros. 

5. 0 non contrato de seguro no Peru 

Em nosso pals não foi so a lei que mudou. 0 contrato de seguro 

mudou. 

Em sua obra Como nasce o direito, ojurista italiano Francesco Car-

ne1utt15  se refere ao processo que denornina de "fecundacão moral da 

econornia", e destaca que: "A economia pode ser cornparada a terra 

sobre a qual a ética espalha sua sernente; sobre essa terra e essa semente 

nasce, cresce e se agiganta o direito". E acrescenta: "A economia é o 

reinado do eu, ou seja, do egoismo. 0 terreno da economia d aquele em 

que se encontram os diversos egoismos, dos hornens assim como dos 

povos. Por isso, em si e por si, e o reinado da desordem". 

0 seguro é urn negOcio de maxima boa-fe. No Peru, ate 2012, quando 

a Lei do Contrato de Seguro foi aprovada, tinhamos urn mercado de se-

guros em que predorninava o próprio interesse dos participantes. Hoje te-

rnos mais ordern e maisjustiça. Protege-se a dignidade do segurado. Sem 

düvida, contamos com melhores regras para uma convivéncia saudãvel. 

Alguém dizia que os barcos estão seguros no porto; no entanto, 

os barcos nAo são feitos para isso. 0 novo direito peruano de seguros 

CARNELUTI'I, 1998, p.43. 
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promove continuidade dos negócios, seguranca financeira, reduçäo de 
incerteza. Antigarnente, segundo algurnas fontes, circulavarn no Peru 

mais de 1.500 modelos de apolices. Hoje é normal escutar no mercado 

que a nova lei colocou fim a dispersao que existia nas regras do jogo, 

que temos normas especificas sobre as quais é possivel tomar decisoes 
on, se for o caso, sobre as quais os debates podem ser centrados. On, 
corno urn corretor de seguros me disse ha poucos dias: "Podemos gostar 
on nào de como se regula essa on aquela questâo, rnas a nova lei define 
parârnetros que antes nós näo tInhamos. Isso perrnite meihorar nosso 

trabaiho. Hoje sabemos a que nos ater". 

6. Preciáamos de concisäo, clareza e simplicidade nas apóliees 

Para que o contrato de seguro nâo seja urn pacto ficcional, a lei pe-
ruana estabelece, por exemplo, que as condiçOes gerais, particulares e 
as especiais devern ser redigidas com clareza, concisäo e simplicidade, 
corn possibilidade de compreenso direta, scm encaminhamento a cláu-

sulas e pactos não contidos na apolice (art. 26.1). 
Parece claro: os clientes devem saber o que estâo comprando e o que 

ndo estäo comprando. Estamos diante de urna tarefa grande e penden-
te. Em relaçào a isso, destacarei dois exernplos extraidos da realidade 

peruana. 0 primeiro (A) corresponde a urna apOlice do ano de 2008, 

on seja, anterior a Lei do Contrato de Seguro, e o segundo (B), a urna 
apólice de 2016, quando a lei já se encontrava em vigor. 

A) "Apólice de Seguros Patrimoniais" 

Segurado: Empresa dedicada an cultivo e exportação de frutas. 

Valor segurado: 6,1 milhOes de dólares. 
Prêmio anual: 29.386,16 dOlares. 
"ExciusOes": Equipamento eletrônico (128); Incêndio e/ou 
raio (137); Montagem todo risco (68); Responsabilidade civil 
extracontratual (185); Roubo e/ou assalto (121); Dano de ma-
quinas (107); Todo risco empreiteira (90); Todo risco equipe 
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empreiteira (102); lnfortUnio (162); Lucre cessante per in-
céndie c/eu raie (69); Cláusulas adicionais corn exclusoes: 

Para cobrir danes materials ocasionades per greve, cemoçào 

civil, rebeliao, ate doleso, vandalisme, sabetagem e terroris-
me (56); Para cobrir perdas e danes ecasienades diretamente 
per impacto de veIcules (6); Clausula de deslecamente tem-

poral (5); Cláusula de dane a cristais e/eu vidres (25); Clau-
sula para tede risce (187); Clausula de transperte incidental 

(34); Clausula de responsabilidade civil de empreiteira e/eu 

subempreiteiras independentes (14). 

Total: 1.496. 

il) "Apólice de Seguro Pa/rinionial" 

Segurado: Cemercializadera de cabines de sanitários pertãteis, 
prestadera de services de residues liquides e sólidos e fiimigacâo 

e centrele de pragas. 
Valor segurado: 7,4 milhOes de dólares. 
Prémio anual: 33.856,00 dólares. 
"Exelusoes": Apolice centra incendie e/eu raio (160); Apolice 
3D, desonestidade (202); Apolice de segure de respensabilida-
de civil (349); Cláusula adicional para todo risco (71); Clausu-

Ia de segure de equipamentos e mãquinas de empreiteiras (62); 
Clâusula de dane de máquinas (105); Clausula de equipamente 
eletronico (32); Outras clausulas adicionais (nãe menes de 280). 
Total: 1.261. 

Se es empresários que adquirem tais predutos fossem conscientes 
desses nUmeres, provavelmente desconfiariam e perguntariam ao seu 

cerretor, a empresa de seguros ou a ambos, e que, de fate, e segure ce-
bre. Ou talvez simplesmente temariam a decisàe de nãe cemprar segure 
algum. Existe aqui, insiste, uma tarefa pendente e cern vãrias frentes. 
.Embera seja óbvie que em relaçäe a segures nem tude pede estar ce-

berte, tambdm é dare que OS clientes tern direite de saber aquilo pele 

qual estäo pagande. 
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7. Outro dos problernas atuais mais importantes está 
relacionado corn o pagarnento de sinistros e corn o papel dos 

reguladores de sinistros 

Segundo a Superintendéncia, a arrecadacao liquida de prémios de 
seguros do sistema segurador peruano aleançou 11,2563 bilhOes de so-
les em dezembro de 2016. Ou seja, aproximadamente 3,452 bilhOes 
de dOlares. Dos prémios vendidos no quarto trimestre de 2016, 40,7% 
corresponderam a seguros gerais. Esse ë o espaco do mercado em que o 
trabalho técnico dos reguladores é fundamental.6  

Carlos Rodriguez Pastor,7  ao se referir a "prática da regulacao", di-
zia ha décadas que "embora este trabalho seja encomendado aos regu-
ladores de sinistros, cuja escoiha corresponde ao segurado, trata-se de 
operacôes sumamente complexas que deVem ser realizadas, dando-se 
ao segurado, por parte da empresa seguradora, todas as garantias mdi-
cadoras de circunspecçAo e imparcialidade". 

Os tempos mudaram. Graças a Superintendencia, na prática peruana 
a escolha nâo corresponde hoje aos segurados, mas aos seguradores. 

Os problemas subjacentes existem ha tempos. 
Antes da vigéncia da Lei no 29.946, em 2009, em sen artigo "Os 

reguladores de sinistros sâo realmente independentes?",8  Rodolfo Gor-
dillo Tordoya dizia: 

O regime legal peruano de seguros (ver pane final do art. 343 da 
Lei 26.702) estabelece que as vistorias do regulador nâo obrigam 
as panes e são independentes delas. No entanto, na pratica, par-
ticularmente na dos Ultimos anos, seja porque as companhias de 
seguros se reservam de forma exciusiva a nomeaçAo do regulador, 
ou porque ao conceder-se a possibilidade de que exista urn mUtuo 
acordo na sua nomeaçAo, essa alternativa se limita a uma lista pre-
determinada deles, cujas opçOes o segurado e/ou seu corretor, se 

6 Fonte: www.sbs.pob.De. 

RODRiGUEZ PASTOR, 1987, p.134. 

Titulo original: "Los ajustadores de siniestros son realmcntc indcpendicntcs?". 



48 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IODS 

for o caso, escolhem, o que por si 56 já e lirnitante; essa indepen-

dência tern sido questionada e aparece corn frequencia em queixas, 

dernandas, denüncias, julgamentos ou arbitragens que são inicia-

das no nosso meio. Independenternente do nUrnero de reguladores 

realmente registrados pela Superintendëncia de Banca, Seguros 

cujo profissionalisrno, conhecirnento e experiência devem ter per-

rnitido obter dito registro, tudo indica que esse sisterna produziu 

uma elevada concentração, que torna necessário perguntarmo-nos 

se essa independéncia está adequadamente blindada, visando o in-
teresse do usuário de seguros, principalmente se, corno sabernos, 

os honorários dos reguladores são pagos pelas prdprias compa-

nhias de seguros.9  

Per sua vez, Arturo Rodrigo Santisteban defendeu naquele rnomento: 

assume-se que os reguladores tern urna relativa independéncia, 
mas tambérn é verdade que a capacidade profissional do assessor 

de seguros (corretor ou agente) de alguma maneira permite atenuar 
de forma importante esta possibilidade. Me preocupa mais a no-

meaçao de reguladores estrangeiros não residentes que, alias, não 

estão registrados pela 5135 e, per consequência, não estão aptos a 
operar no pals. Existern casos extrernos ern que isotarn seus repre-

sentantes e seguradoras locais da informacão sobre o progresso da 
regulacao. Considero que a Clausula de Cooperacão e/ou de No-
meação de Reguladores (muito comurn nas apOlices corn urna alta 
porcentagern de colocação de Resseguro Facultativo) deveria ser 
regularnentada de forma que a apolice que contiver essa condiçao 
permita que o segurado designe outro regulador se a situação do 
caso necessitar, assumindo o pagamento dos honorários derivados 
dessa contrataçAo, podendo depois ser recuperados da Cláusula de 
(Jastos Extraordinários, se a intervenção do Regulador tiver per-

mitido destravar urn sinistro corn discussão; este procedirnento 
pode ser mais rápido e barato que a Arbitragern, rnas para que esta 

' Fonte: httDs://scgurosneru.wordnress.c0mfl009/06/I 0/2do1. 
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proposta funcione, as seguradoras deveräo aceitar incorporar em 

suas Clausulas de Gastos Extraordinários urn sublirnite que tome 
possivel este procedimento.'° 

o pagarnento de sinistros e o trabalho dos reguladores säo matérias 

reguladas pela nova lei. 
Os artigos 74, 75, 76 e 77 da Lei no 29.946, em matéria de "Inde-

nizaçäo", estâo no CapItulo II, "DisposiçOes Gerais", Titulo II, sobre 
o "Contrato de Seguro". A mesrna coisa ocorre corn o artigo 38. Esse 
regirne legal dispOe: 

Artigo 74: a) 0 prazo de 30 dias corridos para o pagarnento do si-

nistro, contando a partir do rnomento ern que o sinistro é consentido 
pelo segurador; b) A partir do mornento ern que o sinistro se enten-

de consentido; e, c) Qual é o juro moratório que o segurador deve 
pagar. 
Artigo 75: a) 0 regulador de sinistros ou o perito deve ser designado 
per rnUtuo consentimento das partes; b) A opinião do regulador nâo 
obriga as partes e é independente delas; c) Os relatOrios do regula-
dor devem ser fomecidos simultanearnente para ambas as partes; d) 
Se qualquer urna das partes não estiver de acordo, outro regulador 

poderá ser designado para elaborar uma nova regulaçao do sinistro, 
caso contrário, poderao recorrer ao método de soluçäo de controvér-
sias correspondente. 

Esse artigo 75 .deve concordar corn o artigo 38 da rnesma lei, segun-
do o qual: a) A atuaçäo do regulador deve ser técnica, independente e 
irnparcial; b) A Superintendéncia deve adotar as medidas necessárias 
para garantir essas caracteristicas, incluindo as puniçOes corresponden-
tes; c) Toda conduta que evidenciar violaçao reiterada dessas rnedidas 
levará a revogacào definitiva da autorizaçâo do regulador envolvido; d) 
E nula toda clausula que proibir ou restringir o direito do segurado de 
participar na designaflo do regulador urna vez que acontece o sinistro. 

Idem. 
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Regutamentos contrários a i& 

Per melo da Resolução SBS no 3202-2013, "Regularnento para a 

Gestao e Pagamento de Sinistros", a autoridade infringiu normas espe-

elficas da Lei no 29.946 que promovern equidade e celeridade no aten-

dirnento aos sinistros (arts. 38; 74 a 76). 

0 artigo 5 dessa Resolucao consagra urn esquema em que 0 segura-

dot oferece urn trio de reguladores an segurado para que este selecione 

entre eles aquele que estudará o caso. No rnés de seternbro de 2017 

existia nos registros oficiais da Superintendéncia urn total de 92 regula-

dores pessoas fisicas e 27 pessoasjuridicas. Esse é o esquema vigente 

no Peru. 0 segurador, entre estes 119 reguladores registrados, rnarca 

trés, e desses trés o cliente escoihe urn. Evidentemente, o pesadelo de 

rnuitos reguladores é não aparecer nesses trios. 

Esse esquema promovido pela própria autoridade de controle viola 

os artigos 38 ("é nula toda cláusula que proibir ou restringir o direito 

do segurado de participar na designacao do regulador urna vez que 

acontece o sinistro") e 75 ("0 regulador de sinistros ou o perito de-

vern ser designados per mQtuo consentimento das panes") da Lei no 

29.946. 

Pactos contrários a lei 

E necessário registrar alguns fatos que envolvern a autoridade de 

controle de seguros do rneu pals, a Superintendéncia de Banca, Seguros 

e AFP, e a ernpresa seguradora corn major volume de prémios no Pew. 

Os reguladores avaliam tecnicamente se os sinistros devern set pa-

gos ou nâo e, se for o caso, definern o quanto se pagarã. Elaboram rela-

tOrios basicos, prelirninares, cornplernentares e finais. Lies tern o dever 

de atuar tecnicarnente e corn irnparcialidade. Nao ha dUvida de que isso 

é indispensável para a confiança dos clientes. 

A Rirnac Seguros y Reaseguros, segundo o ranking ofIcial de pré-

mios liquidos de seguros do dia 31 de juiho de 2017, é a ernpresa 

corn participacão rnais alta entre as seguradoras do rnercado peruano: 
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39,63% em incêndio e linhas aliadas; 38,78% em transportes; 45,22% 

em terremoto; e, 63,76% em maritimo (cascos). 
Pelo menos a partir de 2014, essa seguradora tern obrigado diver-

SOS reguladores a celebrar "Acordos de NIvel de Serviço", "Contratos 
Marco de Locaçao de Serviços" e "Compromissos de }-Ionra". Segundo 

esses acordos, registrados por escrito, os reguladores não podem rece-
ber honorários enquanto seus relatórios apontem questionamentos da 
referida seguradora; os reguladores recebem "honorarios adicionais" 
(bonificaçOes de 20% ou 30% além de seus honorários) quando curn-
prem prazos e condiçOes gerais estabelecidos pela seguradora para a 
entrega de relatórios e desde que o relatorio final não tenha observa-
çOes; os reguladores devem consultar com antecedéncia se Mo ha ques-
tionarnentos dos cosseguradores; devem utilizar sistemas informáticos 
estabelecidos pela seguradora para revisar on-line seus relatorios bási-
cos, prelirninares, cornplementares e finais; os reguladores são punidos 
pecuniariamente quando Mo cumprem certas obrigaçOes; entre outros. 

Esses acordos celebrados de maneira obscura, que os investidores 
do mercado de valores, os segurados e o publico em geral Mo conhe-
cem, atentam contra as leis peruanas. 

Quando tornei conhecimento desses fatos, dadas suas graves im-
plicacOes, denunciei perante a Superintendéncia peruana. Para que se 

saiba corno foi a atuação da autoridade de controle do sistema peruano 
de seguros, devo entrar em detaihes. 

Em 6 de novembro de 2015, cont carta dirigida a Superintendente 
de Banca, Seguros e AFP, corn registro SBS no 77 174-2015, denunciei 

que essa seguradora tinha promovido esses acordos de subordinação. 
Mediante Oficio no 3720-2016-SBS, de 29 de janeiro de 2016, as-

sinado pelo Superintendente Adjunto de Seguros, a autoridade me res-
pondeu: 

da revisão dos documentos antes referidos, observa-se que tern como 
propdsito estabelecer obrigaçOes tanto para o regulador quanto para 
a empresa de seguros, corn o fim de oferecer urn nivel de serviço 
adequado, sem menosprezo das prerrogativas e responsabilidades 
que correspondern a ambos de acordo corn a lei. Da mesrna forma, 



52 INSIFTUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBDS 

a hipotética assinatura desse tipo de documentos nâo significaria, de 

antemâo, o descumprimento dos deveres do regulador no desempe-

nho de suas funçOes. 

Embora na segunda dáusula do documento, "Acordo de Nivel de 

Serviço", unicamente seja estipulado, como obrigacão do regulador, 

seu compromisso de utilizar o sistema eletrOnico de administracâo 

de sinistros implementado por "Rimac Seguros", nâo Sc aprecia nes-

se documento uma proibicao ou excIuso expressa do envio simul-

tâneo dos relatOrios sobre os avanços de suas investigacOes para o 

segurado. Nesse sentido, do mencionado no referido documento não 

se poderia concluir de forma fidedigna uma infraçâo ao estabelecido 

no artigo 10 do Regulamento para a GestAo e Pagamento de Sinis-

tros aprovado pela Rcsolucâo SBS no 3202-2013, que dispOe que 

o regulador deve entregar, de maneira simultAnea ao segurado e a 

empresa de seguros, os relatorios que elabora, de acordo ao desen-

volvimento do processo de liquidacâo do sinistro. 

0 Ouicio da entidade peruana conclui: 

Independentemente do exposto anteriorniente, d facultado a esta Su-

perintendéncia, corno parte de suas atividades de supervisäo, verifi-

car se na prática os documentos ames referidos estAo sendo assina-

dos, assim como SC OS avanços das investigacöes que estariam sendo 

reportados mediante sistemas eletrônicos de administraçao de riscos 

entregues aos segurados de maneira simultanea. Cabe ressaltar que 

embora nos documentos "Acordo de Nivel de Serviço" e "Contrato 

Marco de Locacão de Serviços" que o senhor anexou a sua comu-

nicação aparecam os dados da empresa "Rirnac Seguros", des nAo 

contém as assinaturas das pafles, portanto não é possivel verificar 

se foram realmente celebrados. Sobre a base de dita faculdade, esta 

Superintendéncia procederá as verificaçOes pertinentes. 

Em carla de 12 de dezembro de 2016, corn registro 585 no 62753-

2016, dirigida a nova Superintendente de Banca, Seguros e AFP, soil-

citei informaçao sobre quals verificaçOes a autoridade havia realizado a 
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partir da minha denüneia e quais eram as conclusOes. Alérn disso, expus 

pessoalmente meus firndarnentos diante da referida funcionária. 
Vãrias semanas depàis, dado que eu näo obtinha resposta, por meio 

de carta de 2 de fevereiro de 2017 informei o caso ao Auditor Geral da 
Superintendéncia. Corn documento no 001-2017-GCI de 21 de feverei-
rode 2017,0 ftrncionário me respondeu: 

este Orgao de Contro1e verificou que a area correspondente vem 
fazendo o trâmite do expediente atendido corn Oficio no 6214-2017-
SBS datado de 15 de fevereiro de 2017 anexado a este. Da mesma 
forma, em re1aço as comunicaç.Oes apresentadas, e de acordo corn a 
Diretriz n° 006-2011-CG/GSND "Sistema Naeional de Atendimento 
de DenCrncias", e por se tratar de controversias entre reguladores e 
empresas de seguros, não corresponde pronunciarnento algum deste 
Orgao de Controle. 

Controvérsias entre reguladores e empresas de seguros? Eu me per-
guntei o que pensariam os segurados que esperam durante rneses pro-
nunciamentos técnicos e irnparciais dos reguladores, se soubessem que 
estes recebem honorArios adicionais de 20% ou 30% pagos pela segura-
dora em fUnçâo do conteOdo de seus relatorios e em virtude de acordos 
celebrados por baixo da mesa. 

Dias depois, corn Oficio no 6214-2017-585 de 15 de fevereiro de 
2017, 0 DOVO Superintendente Adjunto de Seguros me respondeu assim: 

Para ernitir resposta ao seu pedido, dada a sua complexidade, esta 
Superintendencia solicitou efetuar as açOes detaihadas a seguir: 
Foi solicitado a Rirnac Seguros y Reaseguros informar se os docu-
mentos: "Acordo de Nivel de Serviço", "Contrato Marco de Locaçao 
de Serviços" e "Comprornisso de Honra", que foram apresentados 
como pane de sua denUncia, teriam sido celebrados corn regulado-
res de seguros; e foi solicitada a descriçao dos sisternas eletrOnicos 
empregados para a gestao de sinistros nos quais intervérn um re-
gulador. Como pafle da avaliaçao, forarn revisados os modelos de 
contratos que atualmente a companhia assina corn as reguladores de 
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sinistros, assirn como o sisterna utilizado para a gestao dos sinistros. 

Da revisäo dos modelos de contratos apresentados pela Cornpanhia, 

observou-se que, embora existarn algumas variaçôes a respeito dos 

docurnentos que forarn apresentados em sua denñncia, estes man-

tern o propósito de estabelecer as obrigacOes e responsabilidades 

do regulador e da seguradora, corn a finalidade de proporcionar urn 

nivel de serviço conforme os padrOes desta Ultima, sern menospre-

zo as funçOes e obrigaçOes que correspondern a cada uma delas de 

acordo corn a id; instaurando, por exempio, no caso do "Acordo 

de NIvel de Serviço" de forma expressa que as obrigacOes da Iei do 

contTato de Seguro e do Regulamento para a Gestâo e Pagarnento 

de Sinistros prevalecem sobre o pactuado nesse documento. Os trës 

docurnentos revisados tambérn estabeiecern as condiçOes apiicáveis 

quando o regulador e designado para realizar seus trabaihos na oca-

siâo do aviso de sinistro. De acordo corn isso, a assinatura desses 

docurnentos Mo implica per se o descumprirnento dos deveres do 

regulador ou urna afetaçâo de sua independëncia e irnparciaiidade. 

Da mesma forma, cabe indicar que seria de grande utilidade para 

esta instituição contar corn os dados e nornes dos reguladores en-

volvidos em sua denñncia, em que a independéncia e imparcialida-

de teriarn sido prejudicadas, assim corno corn a docurnentaçao que 

evidencie tais açOes. Nesse sentido, se requer evidéncia objetiva que 

perrnita dar inicio a urn procedirnento adrninistrativo punitivo, sen-

do que a inforrnaçâo enviada pelo senhor Mo constitula urn contrato 

assinado por nenhurna das partes, razâo pela qual não é concluden-

te. Da rnesrna forma, é necessário evidenciar que a independéncia 

foi prejudicada, o que ate a data de hoje o senhor Mo dernonstrou 

na sua denUncia; independenternente disso, esta Superintendencia 

da mCrito as suas observaçOes e as considera importantes, portanto 

elas seräo consideradas na atividade de supervisão in situ desta Su-

perintendéncia, o que representará urn cruzarnento significativo de 

informaçAo. 

Per outro lado, foi solicitado a 28 reguladores pessoas juridicas e 

a 30 reguladores pessoas fisicas, cópia dos diferentes contratos ou 

acordos assinados corn as companhias de seguros que operarn no 
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pals, corn o firn de realizar uma avaliaçao global dos mesmos e dos 

terrnos nos quals forarn pactuados. Da revisào dos documentos en-

viados pelos reguladores conclui-se, de maneira geral, que em todos 

Os casos se fazia referenda a normativa vigente; em alguns deles se 

especificava ate mesmo a entrega de relatorios de maneira simultâ-

nea ao segurado e a cornpanhia de seguros; assim como a obrigacao 

de atuar de maneira imparcial e independente no desempenho de 

suas funçOes. 

corn relaçao aos sistemas informaticos, seu uso nâo necessaria-

rnente irnplica urn vies ou parcialidade, ou a falta de entrega de rela-

torios sirnultaneamente ao segurado, razAo pela qual deve ser reali-

zado o cruzarnento entre a informacao fomecida por esses sisternas 

as companhias de seguros e a evidéncia do seu envio aos segurados, 

aspecto que requer açöes de verificacâo in situ. 

Mais tarde, solicitei cópia dos referidos acordos a Superintendencia. 

Sob o argurnento de que se tratava de "segredos comerciais" e que em 

certos casos tinham caráter "reservado", por rneio do Oticlo no 1297 1-

2017-SBS assinado pelo Secretário Geral, e depois por meio da Reso-

luçao n° 2615-2017, assinada pela mais alta autoridade da instituição, a 

Superintendente de Banca, Seguros e AFP, minha so1icitaçâo foi defini-

tivarnente recusada. 

Quando voltar ao Peru, denunciarei esses fatos perante o Ministério 

Pblico, perante o Congresso da Repüblica e a Superintendéncia do 

Mercado de Valores. Além disso, you informar a Associaçâo lnterna-

cional de Supervisores de Seguros (JAIS). 

10. A titulo de conclusao 

Facamos corn que o contrato de seguro näo seja nunca urn pacto 

ficcional. Pam isso, e indispensavel uma lei moderna, que viabilize o 

equilibrio juridico nessas relaçOes obrigacionais. 

No Peru, a transiçAo para o novo contrato de seguro é urn processo 

ernocionante que, independenternente de interesses particulares, rnostra 
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conio é dificil mudar algumas formas de perisar e de agir que prevale-

ceram durante decadas. Uma delas, de especial importãncia, refere-se a 
imperatividade das novas regras legais, uma caracterIstica cuja verda-

deira dimensao vai sendo compreendida lentamente entre os operadores 

do mercado local. 

Mas a mudança já começou. E näo podemos ser ingénuos. Nâo se 

deve, apenas, desfrutar da nova lei. E preciso, principalmente, cuidar 

dela e torná-la conhecida em todos os niveis. Nossos estudantes de 

Direito, especialmente, devem conhece-la. No ãmbito dos seguros ha 

muitas causas justas. 
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COMENTARIOS SOBRE 0 PROJETO DE 
LEI DE CONTRATO DE SEGURO DO BRASIL,. 

SOB A PERSPECTIVA ESPANHOLA 

Em memória do Prof Ruben Stiglitz' 

José Maria Muhoz Paredcs2  

1. Abordagem 

Talvez seja estranho para vocés que urn professor espanhol venha 
falar sobre o Projeto de Lei do Brasil. Certamente näo é o rnais habi-
tual, embora neste casojã esteja se transformando em costume. Urn dos 
valores desse projeto é que, como dizia ha alguns anos o mestre italiano 
Aurelio Donato Candian, para sua elaboraçâo abriu-se amplo debate, 

do qual fizerarn parte nâo apenas Os juristas e Os grupos de interesse do 

Brasil, mas tarnbérn juristas estrangeiros, entre os quais tive a sorte de 
participar, corn urna contribuicao muito modesta. 

Floje tenho a sorte de me encontrar novarnente aqui, pela generosi-

dade do IBDS - que teve esta nova iniciativa - e, em particular, do seu 
presidente, o Dr. Emesto Tzirulnik, a quem reitero aqui publicamente 

rneu sincero agradecirnento. 
0 projeto ja está na reta final, e o que quero é valorizá-lo corno obra 

terrninada, do ponto de vista de urn jurista estrangeiro, contribuindo 

corn urna visão fündada na cornparaçâo corn o direito espanhol que per- 

No momenta em que estava procedendo a á!tima leitura deste texto para envio ao 

laDS, recebi a noticia do falecimento do professor Ruben Stiglitz, nosso querido Lito, 
o qual recebeu justissima homenagem precisamente no VII FOrum, pouco antes de eu 
proferir esta pa!estra que agora Ihe dedico. Expresso aqui a meu reconhecimento per 
seu enorine trabaiho no direito de seguros e per sua extraordinária qua!idade humana. 
1  Catedrático do Direito Mercantil, Universidad de Oviedo. 
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mita a todos apreciar, partindo de uma referéncia real que é o direito do 

seguro na Espanha, alguma das virtudes da flitura lei brasileira. 

Por questOes de tempo escolhi alguns assuntos concretos, nos 
quais me aprofundarei a partir de uma breve referenda a regulaçâo 

em vigor no Brasil, a esse Codigo Civil que, como todos vocês sa-

hem, ë de 2002, mas que, pelo conteñdo, no que se refere ao contrato 

de seguro, bern poderia ser do século XIX, porque estã totalmente 

fora dos padroes vigentes no momento de sua aprovaçâo. Contém 

disposicOes realmente muito antiquadas. 0 Código de Defesa do 
Consumidor nAo aporta nada para a compiexidade do contrato de 

seguro, muito menos a parte de seguro marItimo, que ainda faz parte 

do Codigo de Cornércio. 
Também realizarei um pequeno contraponto corn as propostas 

que foram apresentadas na Espanha para renovar nossa Lei de Con-

trato de Seguro, que já data de 1980. E uma boa lei, que trouxe 
resultado prático também muito favorãvel, mas que exige certa atua-

lizaçâo. Corn essa finalidade, foram apresentados dois anteprojetos 

de Lei em 2010 e 2014, embora atualmente sua tramitaçâo esteja pa-

rada. Se compararmos quaisquer dessas propostas, inclusive quais-
quer das normas mais recentes que foram aprovadas na Europa ou 
na America, perceberernos que verdadeiramente o projeto 29/2017, 

aprovadojá pela Câmara dos Deputados, e realmente moderno, com 
disposicOes muito avançadas, e que vai supor em muitos pontos um 

modelo a ser seguido per outros paises na reforma de seus respecti-

vos direitos. 
Algurnas dessas novidades jé foram glosadas, tanto nas palavras de 

agradecirnento ao professor Stiglitz quanto na exposico do professor 
Fábio Ulhoa, e eu escolhi outros exemplos. 

2. Divisibitidade do prêmio a favor do tomador ou segurado 

A primeira coisa que chama a atenção e que está presente em vários 
artigos do Projeto de Lei é a ruptura do principio tradicional de indivi-
sibilidade do prêmio, dogma ainda presente em todos os tratados de di- 
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reito de seguros e que aparece em muitas sentencasjudiciais: o prêmio é 
indivisIvel. De acordo com esse principio, o fracionarnento do periodo 
nAo permite recuperar a parte do prëmio nAo consurnida, a reduçäo do 

risco em muitos casos também näo, e, no entanto, a lei rornpe com esse 

principio no artigo 11: 

Art. 11. Extinto o interesse, resolve-se o contrato com a reduçAo 

proporcional do prémio, ressalvado, na rnesma proporção, o direito 
da seguradora as despesas realizadas com a contrataçâo. 
Parágrafo ünico. Se ocorrer reduçao relevante do interesse, o valor 
do prêmio será proporcionalrnente reduzido, ressalvado, na rnesrna 
proporcâo, o direito da seguradora as despesas realizadas com a 

contratação. 

Amesrna coisa vemos no artigo 12: 

Art. 12. Quando o contrato de seguro for nulo on ineficaz, o segurado 
ou o tomador terá direito a devo!ução do prêrnio, deduzidas as des-
pesas realizadas, salvo se provado que o vicio decorreu de sua rná-fé. 

On no artigo 17: 

Art. 17. Desaparecido o risco, resolve-se o contrato com a reduçao 
do prêmio pelo valor equivalente ao risco a decorrer, ressalvado, na 
mesma proporçâo, o direito da seguradora as despesas realizadas 
com a contrataçAo. 

Todos eles partern da possibilidade de que o prêmio näo consumido 
näo fique, como era habitual, em poder da seguradora, mas que seja 
devolvido no segurado sem prejuIzo naturairnente de cornpensar a se-
guradora pelos gastos em que possa ter incorrido. 
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3. tnformaçao prévia a assinatura do contrato 

Outra questâo capital e que está magnificarnente resolvida corn o 

Projeto é o da informacão prévia a assinatura do contrato. A norma vi-

gente é o artigo 766 do Codigo Civil: 

Art. 766 CC. Se o segurado, por Si ou por seu representante, fizer 

declaraçOes inexatas ou omitir circunstáncias que possarn intluir na 

aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito a ga-

rantia, alérn de ficar obrigado ao prérnio vencido. 

Nada diz a norma em vigor sobre se o tomador tern de responder 

ao questionário da cornpanhia de seguro ou se, efetivamente, tern de 

manifestar tudo aquilo que conheça, o que é essencial, pois vans enor-

rnernente o alcance dessa carga do tornador ou do segurado. 

Diante disso, o Projeto de lei fixa Os limites e determina que esse 

dever de inforrnacao está marcado pelo questionãrio que a seguradora 

Ihe subrneter. 

Art. 47 PL 29/2017: 0 proponente e obrigado a fornecer as informa-

çOes necessárias para a aceitaçAo do contrato e fixaçâo da taxa para 

cálculo do valor do prêmio, de acordo corn o cluestionamento que 

Ihe submeta a seguradora. 

A proposta do Projeto está em total consonância, por exemplo, corn 

os Principios que foram formulados no âmbito europeu, Os conhecidos 

Principles of European Insurance Contract Law (PEICL), que são um 

exemplo avançado do direito de seguro, e que tambérn determinarn o 

alcance dessa obrigaçao pelas perguntas "clear and precise" que o se-

gurador Ihe tiver feito. 

P.EICLArticle 2:101: Duty of Disclosure: (1) When concluding the 

contract, the applicant shall inform the insurer of circumstances of 

which he is or ought to be aware, and which are the subject of ckqt 

and precise questions put to hirn by the insurer. 
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Vemos essa mesma solucao no Code des assurances frances, no arti-
go LI 13-2, ou na Lei de contrato de seguro alema (VVG, § 19): 

Code des assurances (art. L-I 13-2): L'assurë est oblige... De répon-
the exactement aux questions posées par l'assureur, notamment dans 
le formulaire de declaration du risque par lequel l'assureur l'interroge 
lors de Ia conclusion du contrat, sir les circonstances qui sont de na-
ture a faire apprécier par l'assureur les risques qu'il prend en charge. 
VVG: §19: (1) Der Versicherungsnehnier hat bis zur Abgabe sei-
ner Vertragserklarung die ihm bekannten Gefahrumstande, die thr 
den Entschluss des Versicherers, den Vertrag mit dem vereinbarten 
Inhalt zu sch1ie13en, erheblich sind und nach denen der Versicherer 
in Textform gefragi hat, dem Versicherer anzuzeigen. [0 tomador 
do seguro tern, antes de celebrar o contrato, que manifestar ao segu-
rador todas as circunstfincias conhecidas que forern relevantes para 
a conclusAo do contrato, e sobre as quais o segurador tenha ]he per-
guntado por escrito.] 

Se formos ao direito espanhol, encontramos urna disposicao similar: 

El tomador del seguro tiene el deber, antes de Ia conclusion del con-
trato, de declarar al asegurador, de acuerdo con el cuestionario que 
éste le someta, todas las circunstancias per él conocidas que puedan 
influir en Ia valoraciOn del riesgo. Quedarã exonerado de tal deber 
si el asegurador no Ic somete cuestionario 0 cuando, aun sometién-
doselo, se trate de circunstancias que puedan influir en Ia valoraciOn 
del riesgo y que no estCn comprendidas en él. 

A outra parte fundamental desse dever de declaraçao do risco é a 
relativa as consequências do no cumprimento, sobre as quais o COdi-
go Civil nada diz e que, no entanto, estão perfeitamente reguladas no 
Proj eto. 

1 0 0 descumprimento doloso do dever de informar importará perda 
da garantia. 
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§2° A garantia, quando culposo o descumprirnento, será reduzida 

proporcionalmente a diferença entre o prémlo pago e o que seria 
devido caso prestadas as informaçOes, salvo se, diante dos fatos nAo 
revelados, a garantia for tecnicamente impossivel ou tais fatos cor-

responderem a tipo de risco que nâo seja subscrito pela seguradora, 

hipotese em que será resolvido o contrato. 

Uma regra similar está nos PEICL, no Code frances (L-1 13-8 e 

L-113-9), no §19.2 da VVG alerna ou no artigo 25 da Lei Portuguesa, 

entre outros. 

4. Mora no pagamento do prëmio 

Outra norma que chama muito a atençao quando se lé o projeto é a da 

mora no pagamento do prémio, chamada a substituir a regra contida no ar-
tigo 763 do Código Civil. Este, como todos sabernos, dispöe simplesmente 

que nâo ha direito a indenização se o segurado estiver em mora no paga-

mento do prêmio, o que é muito gravoso e poderia levar a situaçOes injustas. 

o artigo 22 do Projeto 29/2017 é muito mais correto em sua con-

cepcäo, pois distingue entre o primeiro prêmio C OS prémios sucessivos, 

deixando scm eficácia o contrato em caso do não pagamento do primei-

ro prêmio. Para os seguintes, obriga a fazer urn requerimento prévio 

para deixar a cobertura em suspenso, de forma tal que se dá oportuni-

dade ao segurado de se atualizar, corn prazos de tempo suficientes para 

evitar eros ou situaçôes inadvertidas. 

Art. 22 Projeto 29/2017: A mora relativa a prestacâo inica ou a pri-

meira parcela de prêmio resolve de pleno direito o contrato... 

§ 10 A mora relativa as demais parcelas suspenderá a garantia con-

tratual, scm prejuizo do crédito da seguradora ao prêrnio, após noti-

ficaçao ao segurado que concede prazo para a purgacâo nâo inferior 

a quinze dias contados da recepçâo. 

Art. 23. A resolução, salvo quando se tratar de mora da prestação 

Unica on da primeira parcela do prémio, está condicionada a prévia 
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notificação e não poderá ocorrer em prazo inferior a trinta dias após 

a suspensão da garantia. 

o anteprojeto espanhol de 2014 também propOe norma similar, dan-
do prazo ao segurado para se atualizar, e não permite deixar em suspen-

so a cobertura sern essa prdvia reclamacao. 

581-15: 2. Si por culpa del tomador no se produjese el pago de las 

prirnas siguientes, ya sea total o fraccionada, Ia cobertura del ase-
gurador previa comunicaciOn del impago y sus efectos al tomador, 

quedará suspendida un mes después del dia de su vencimiento de Ia 
prima impagada. Si Ia prima continuara impagada, y el asegurador 

no reclamase el pago dentro de los tres meses siguientes al venci-
miento de Ia prima, se entendera que el contrato queda extinguido. 
En cualquier caso, el asegurador, cuando el contrato esté en suspen-
so, solo podrá exigir el pago de Ia prima del periodo en curso. 

A mesma coisa vemos nos PEICL, que preveem a ineficácia de toda 
clausula que deixar em suspenso a cobertura se nâo houver urn aviso 
prévio ao segurado do vencimento e urn lembrete posterior a ele, no 

Code des assurances. 

PEICL Article 5:102. Subsequent Premium 
(1) A clause, providing for the insurer to be relieved of its obligation 
to cover the risk in the event of non-payment of a subsequent pre-

mium, shall be without effect unless 
the policyholder receives an invoice stating the precise amount 

of premium due as well as the date of payment; 
after the premium falls due, the insurer sends a reminder to the 

policyholder of the precise amount of premium due, granting an ad-
ditional period of payment of at least two weeks, and warning the 
policyholder of the imminent suspension of cover if payment is not 

made; and 
(e) the additional period in requirement (b) has expired without pay-
ment having been made. 
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Art. L-1 13-3 Code des assurances: A défaut de paiernent d'une pri-

me, ou d'une fraction de prime, dans les dix jours de son écheance, 

et indépendarnrnent du droit pour l'assureur de poursuivre l'exécu-
tion du contrat em justice, Ia garantie ne peut ëtre suspendue que 

trentejours aprés Ia mise en demeure de l'assuré. 

Cláusulas limitativas 

Outra questâo capital a qual devo me referir é a disciplina das cláu-

sulas lirnitativas. Já estava muito consciente de sua importância, rnas 
apos ouvir sobre os problernas que ocorrem no Peru, penso que deve-

mos dar-Ihe ainda rnaior relevância. 
o Codigo Civil brasileiro nâo dispUe nada a respeito, e no Projeto 

encontramos este texto: 

Art. 51. 0 proponente deverá ser cientificado corn antecedéncia so-
bre o conteüdo do contrato, obrigatoriamente redigido em Lingua 
Portuguesa e inscrito em suporte duradouro, por qualquer meio idô-

neo, durável e legIvel, capaz de ser admitido como meio de prova. 

§ 10 As regras sobre perda de direitos, exctusâo de interesses e riscos, 
imposiçâo de obrigaçOes e restriçoes de direitos serão redigidas de forma 
clara, compreensivel e colocadas em destaque, sob pena de nulidade. 

Obriga, pois, a destacar todas essas regras de "perda de direitos, 
exclusao de interesses de riscos e ( ... ) obrigaçOes e restriçOes" que tém, 
além disso, de ser redigidas de forma clara e compreensivel, "sob pena 
de nulidade", impondo a mais grave das consequéncias. 

Prorrogação da cobertura 

Outro ponto novo é o da prorrogaçâo do contrato que, na minha opi-
niao, está muito bern resolvido. Nós sabemos que o contrato de seguro é 
urn contrato de reconduçao tácita que habitualmente se renova autornati- 
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camente. Na prática acontece, em muitos paises, entre eles 0 meu, que as 
companhias de seguro se aproveitam dessa renovaçäo tácita para incluir 

"pequenas" modificaçOes. ModifIcaçOes que podem ser exciusivarnente 
econômicas ou, as vezes, de cobertura, que são notificadas na ocasião dare-
novação, mas sem solicitar de forma expressa o consentimento do tomador. 

Pois bern, a artigo 54 do Projeto acaba corn esses possiveis abusos e não so 
obriga a seguradora a cornunicar previarnente que não quer renovar se for 

esse o caso, corn 30 dias de antecedéncia, mas a obriga tambérn a informar 
as eventuais rnodifieaçOes que quiser fazer no contrato, as quais terão de 

ser aceitas pelo segurado. Vai além, alias, pois em seu segundo parágrafo 
permite ao tomador se opor ao contrato modificado em qualquer momento 

antes de entrar em vigor, e outorga ao não pagarnento do prémio o efeito 

da denüncia do contrato, o que 6 também muito favorável para o segurado. 

Diz assim 0 artigo 54: 

Art. 54. Projeto 29/2017: Nos seguros corn previsAo de renovação 
autornática, a seguradora deverá, em ate trinta dias antes de seu tér-
mino, cientificar o contratante de sua decisão de não renovar ou das 

eventuais modificacoes que pretenda fazer para a renovação. 

§ 10 Se a seguradora for omissa, o contrato seth autornaticamente 

renovado. 

§ 2° 0 segurado poderá recusar a flOVO contrato a qualquer tempo 

antes do inicio de sua vigéncia on, caso não tenha prornovido aver-
baçOes de riscos, sirnplesrnente não efetuando o pagamento da ánica 
ou da prirneira parcela do prêrnio. 

Na Espanha, em reforma muito recente incluimos uma norma si-
rnilar, ernbora não tao protetora do segurado, no artigo 22 da Lei de 
Contrato de Seguro: 

2. Las partes pueden oponerse a la prórroga del contrato mediante 
una notificaciOn escrita a Ia otra parte, efectuada con un plazo de, al 
menos, un mes de anticipación a La conclusiOn del periodo del segu-
ro en curso cuando quien se oponga a Ia prOrroga sea el tomador, y 
de dos meses cuando sea el asegurador. 
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3. El asegurador deberá comunicar al tomador, al menos con dos 

meses de antelacion a Ia conclusion del perlodo en curso, cualquier 

modificaciOn del contrato de seguro. 

Arbitragem e divutgacão de laudos 

Outro artigo que surpreende é o da arbitragem. Todos sabemos quão 

difundida está a arbitragem e a tendéncia cada vez major, em alguns se-

tores e em empresas de certo tamanho, a resolver em arbitragem certos 

litigios. Isso implica cerlas vantagens, mas também algumas dificulda-

des, em cerlas ocasiOes motivadas pelos custos, em outras pela dispari-

dade de força das partes. Além disso a arbitragem vai unida, em certas 

ocasiOes, a submissao a leis e foros alheios ao ambito territorial em 

que foi materializada a relaçao juridica, e ë muito frequente encontrar-

mos que o contrato se submete ao direito inglés, por exempto, e a uma 

corte de arbitragem de urn terceiro pals. 0 artigo 63 do Projeto prevé 

essa possIvel submissao, mas obriga, em primeiro lugar, a um pacto ex-

presso, excluindo a mera adesao a condicOes gerais predispostas, e, em 

segundo lugar, obriga a que aconteça no Brasil e a que seja regido pelo 

direito processual e material brasileiro. E uma norma muito protetora. 

Jun10 a isso, o parãgrafo imico do mesmo artigo 63 contém outra 

disposição nova, que obriga a publicar os laudos, deixando a salvo a 

identidade das panes. Como sabemos, os laudos em principio são con-

fidenciais e, salvo em alguns casos muito concretos, como em algum 

setor do direito maritimo, não são publicados, o que impede que pos-

sam ser comentados ou utilizados em casos posteriores, o que dificulta 

o progresso juridico. 

Normas de seguro de danos: infrasseguro e sub-rogacão 

Nas normas de seguro de danos, uma que é muito positiva e que 

também está nas legislaçOes mais modemas é a exclusão do infrasse-

guro em sinistros parciais. A regra tradicionat do infrasseguro, presente 
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em muitas leis modemas, consiste em dat lugar a aplicaco da regra 

proporcional, isto é, a reducao proporcional da indenizaçäo em funcao 
do prêmio que se pagou e do que deveria ter sido pago. Isso é o que en-

contramos na Lei de Contrato de Seguro espanhola e em suas propostas 
de reforma, assim como no Código Civil brasileiro em vigor: 

Art. 783. Salvo disposicAo em contrário, o seguro de um interesse 

por menos do que valha acarreta a reducão proporcional da indeni-

zaçâo, no caso de sinistro parcial. 

Modernamente se considera, no entanto, que essa regra produz em 
certa medida um resultado injusto, pois em muitos casos o tomador 
pagou urn prêmio que the dava direito a uma soma segurada superior 
ao sinistro parcial que sofreu. Seguindo essa linha de pensamento, os 
PEICL contém esta previsão: 

Article 8:102 Underinsurance 
(1) The insurer shall be liable for any insured loss up to the sum 
insured even if the sum insured is less than the Value of the property 
insured at the time when the insured event occurs. 

E essa também é a corrente que o artigo 95 do Projeto segue, sem 
prejuizo de permitir que na apólice se mantenha a regra proporcional: 

Art. 95. Na hipótese de sinistro parcial, o valor da indenizaçao devi-
da näo será objeto de rateio em razão de seguro contratado por valor 
inferior ao do interesse, salvo disposiçâo em contrário. 

§ 1° Quando expressamente pactuado o rateio, a seguradora exem-
plificará na apOlice a formula para cálculo da indenizaçao. 

Outro ponto que me parece muito positivo e que resolve o proble-
ma existente no atual artigo 786 do Codigo Civil é o da sub-rogaçâo 
da seguradora nos seguros de danos, e que se manifesta nos casos 
em que o segurado nAo teve seu dano totalmente satisfeito, pois é 
superior an montante segurado. Em tais supostos, o segurado tem de 
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acornpanhar a seguradora na reclamação contra o responsavel, razo 
pela qual se demorar mais em iniciar sua reclamaçâo ou tiver o azar 
de que o tribunal que the corresponda seja mais lento em resolver, a 

seguradora poderia executar antes e, talvez, o segurado nâo chegue a 

obter a reparação integra do dano. Alérn disso, as seguradoras se en-

contrarn corn urn problema prático não menos grave, pois apOs pagar 
a indenização ostentam efetivarnente o direito a serem sub-rogadas 

nas açoes contra o causante, mas se o segurado não colaborar e ajudar, 

não serão capazes de tevá-la a cabo corn sucesso, pois carecerâo de 

informação suficiente para afrontar corn certas garantias tal reclarna-
ção. Essas dificuldades serào compensadas se o Projeto for aprovado, 

como parece que será: 

§ 2° 0 segurado é obrigado a colaborar no exercIcio dos direitos 
derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuizos que causar 
a seguradora. 

§ 3° A sub-rogacao da seguradora não podera irnplicar prejufzo ao 

direito rernanescente do segurado ou beneficiário contra terceiros. 

9. Aspectos criticos 

Ernbora deseje que o Projeto seja aprovado assini como está - pois 

estimo que já tenha passado por suficientes debates desde aquele pri-
meiro texto de 2004 -, não pude deixar de ver em seu texto alguma 
disposicao que poderia ser meihorada ou quc, pelo menos, na minha 
opinião, mereceria certa rcflexao adicional. São questoes rnenores, sur-
gidas, principairnente, do meu conhecirnento dos Projetos anteriores e, 

portanto, das mudancas que ocorreram na sua tramitação. 
Uma é a relativa ao agravamento do risco nos seguros de vida, que 

como vocés sabern e questao muito debatida. Quern tern urn seguro 

de vida pode contrair urna doença e assirn o risco, evidentemente, se 
agrava - como diabetes ou hipertensao, para citar exemplos -, mas esse 
agravarnento tern transcendéncia para o contrato de seguro, ou fat pane 
do risco que o segurador assurniu? 
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o Código Civil vigente Mo distingue entre seguros de danos e de 

pessoas, e tern apenas uma regra apta para os prirneiros no artigo 769: 

Art. 769. 0 segurado e obrigado a comunicar ao segurador, logo 
que saiba, todo incidente suscetivel de agravar consideraveirnente o 
risco coberto, sob pena de perder o direito a garantia, se provar que 

silenciou de má-fé. 

Se compararmos Os trës Proj etos brasileiros, vemos que em todos 
foi incluida urna norma espeelfica, mas contendo solucOes diversas: 

Projeto 3555/2004: Art. 18 § 3: Nos seguros sobre a vida e a integri-
dade fisica prOprias Mo configura agravamento a doença contraida 

ou a ieso sofrida durante a vigéncia do contrato. 
Projeto 8034/20 10: art. 18 § 4°: Nao se aphcarao as regras de agra-
vação e de reduçâo aos seguros sobre a vida ou integridade fisica. 

Projeto 29/2017: Art. 18 § 6°: Nos seguros sobre a vida on integrida-
de fisica a seguradora poderá cobrar a diferenca de prêmio, em caso 
de agravamento voiuntário do risco. 

Da simples leitura dessas propostas poder-se-ia pensar que de acordo 
com o Projeto 29/2017, e comparado corn o que aconteciano 3555/2004 
e no 8034/2010,0 agravarnento por enferrnidade ou lesao pode dar lugar 
a aurnento do prémio. No pode ser assim, pois acabaria sendo quase 
impossivel ter um seguro de vida a partir de certa idade, e assurno que o 

Projeto de 2017. se refere aos aumentos voluntarios de risco, como pode 

ser, por exemplo, dedicar-se a atividades perigosas - por exemplo, ser 

piloto de corrida. De qualquer form; assirn corno está redigido e vendo 
seus antecedentes, seria aconselhável especificar essa norma, na linha do 
que a legislaçâo alerna, a portuguesa on a beiga fazem: 

VVG § 158: (1) Als Erhohung der Gefahr gilt nut eine soiche Ande-
rung der Gefahrumstande, die nach ausdrGcklicher Vereinbarung als 
Gefahrerhohung angesehen werden soil; die Vereinbarung bedarf 
der Textform. [So se considera agravamento do risco urna rnudanca 
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de circunstâncias que esteja expressamente prevista, por escrito, no 

contrato.] 
Lei portuguesa, Art. 190: Agravamento do risco: 0 regime do agra-

varnento do risco previsto nos artigos 930  e 940  nao ë aplicãvel aos 

seguros de vida, nem, resultando o agravamento do estado de saüde 

da pessoa segura, as coberturas de acidente e de invalidez por ad-

dente ou doença complementares de urn seguro de vida. 

Lei belga, art. 26: Aggravation du risque. 

§ ler. Saufs'il s'agit d'un contrat d'assurance sur Ia vie, d'assurance 

maladie ou d'assurance-crédit, Ic preneur d'assurance a t'obtigation 

de declarer, en cours de contrat, dans les conditions de Particle 5, 
les circonstances nouvelles ou les modifications de circonstance qui 

sont de nature a entrainer une aggravation sensible et durable du 
risque de survenance de l'évtnement assure. 

Outra disposiçao que sofreu mudancas notáveis foi a do seguro 
cumulativo, pois se acrescentou um ñltimo inciso (sublinhado a seguir): 

Art. 39. Projeto 29/20 17: Ocorre seguro cumulativo quando a dis-

tribuiçao entre várias seguradoras for feita pelo segurado ou estipu-
lante por força de contrataçôes independentes, scm limitacao a uma 

cota de 2arantia. 

0u seja, o seguro cumulativo serã constringido aos casos em que 

a distribuiçâo for realizada sern flxacäo de uma cobertura a cada Se-
guradora, o que e irrelevante porque, evidentemente, se fizermos uma 
distribuiço de quotas, mas a soma de todas elas for superior a 100%, 
teremos o mesmo problema de sobresseguro. Por isso me parece mais 
acertada a redaçâo originéria da norma. 

Decidi me ocupar tambem do regime de resseguro, pois tinha lido 

que era objeto de alguma crItica. Os artigos fundamentais são, em con-
creto, estes: 

Art. 65 Projeto 29/20 17: A resseguradora, salvo disposição cm con-
trário, e sem prejuizo do § 2° do art. 66, não responde, corn frmnda- 
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menlo no negocio de resseguro, perante o segurado, o beneficiário 

do seguro ou o prejudicado. 
Parágrafo ünico. E Válido o pagamento feito diretamente pelo resse-
gurador ao segurado quando a seguradora se encontrar insolvente. 
Art. 69 Projeto 29/2017: Salvo o disposto no parágrafo ünico do art. 
14 da Lei Complementar n° 126, de 15 dejaneiro de 2007, os cr6-
ditos do segurado, do beneficiário e do prejudicado tern preferéncia 
absoluta perante quaisquer outros crdditos em relação aos montantes 

devidos pela resseguradora a seguradora, caso esta se encontre sob 

direcao fiscal, intervenção ou liquidaçAo. 

Pessoalmente não vejo motivo algum para a critica, pois a (mica 
coisa que o Projeto faz 6 deslindar, como se faz em todos os direitos, 
o seguro direto do resseguro, levando em conta também a previsão ha-

bitual segundo a qual, nos casos de insolvência da seguradora direta, o 
segurado ostenta urn privilégio sobre as prestacOes do resseguro do seu 
sinistro, evitando que seu importe seja integrado na massa ativa para 
beneficio do resto dos credores. 0 ñnico aspecto que eu questiono, de 
urn ponto de vista exciusivamente processual, 6 como articulo esse pri-
vilégio se a propria Lei me diz que careço de açAo contra a ressegurado-
ra. Suponho que seth resolvido no seio de procedimento de insolvéncia 

ou intervenção. 
Pot ültimo e rnuito brevemente, you concluir me ocupando do regi-

me dos interrnediários de seguros. Em quase todas as Iegislaçoes dife-
renciam-se dois tipos de mediadores: os dependentes das companhias 
de seguros que geralmente são chamados de agentes e os corretores 
que tém, em princIpio, urn halo de major independencia e de atuação 
em interesse do tornador, embora seja verdade que em todos os paises 
existem diferenças e figuras mistas, mas em geral esse esquema basico 
ocorre em todas elas. No entanto, no Brasil, se examinarmos o Decreto 
Lei 73/1966, as numerosas Circulates da SUSEP e ResoluçOes do Con-
seiho Nacional de Seguros Privados (CNSP), comprovaremos, não sem 
certa surpresa, que na verdade, o Unico mediador de seguros reconheci-
do hoje pela legislacao são os corretores de seguros, que o art. 122 do 
Decreto-Lei define em termos tao amplos que sob des cabe qualquer 
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mediador: "é o intermediario legairnente autorizado a angariar e promo-

ver contratos de seguro entre as Sociedades Seguradoras e as pessoas 

fisicas oujuridicas de Direito Privado". Nao existe nenhuma normativa 

contratiial, nern que defina corn clareza suas funçOes. 

No Projeto brasileiro de 2010 ambas as lacunas cram preenchidas, 

pois se referia aos agentes e incorporava as funcOes dos corretores nos 

artigos 42 e 44: 

Art. 42: Os agentes autorizados de seguro são, para todos os efeitos, 

prepostos da seguradora, vinculando-a pot seus atos e ornissOes. 

Art. 44: São atribuiçoes dos corretores de seguro: 

• A identificação do risco e do interesse que se pretende garantir. 

• A recornendaçAo de providencias que permitarn a obtenção da 

garantia de seguro. 

• A identificaçao e recomendaçao da rnodalidade de seguro que 

meihor atenda As garantias do segurado e beneficiario. 

• A identificacão e recomendaçao da seguradora. 

• A assisténcia ao segurado durante a execução do contrato, bern 

como a esse e ao beneflciario, quando da regulaçao e liquidacAo 

do sinistro. 
• A assisténcia ao segurado na renovação e preservacAo da garan-

tia de seu interesse. 

Se varnos agora ao Projeto de 2017, boa parte desses avanços se per-

derarn. 0 artigo 41 (equivalente ao 42 de 2010) ja não fala de agentes, 

e desapareceu o elenco de funçOes dos corretores: 

Art. 41. Os representantes e prepostos da seguradora, ainda que tern-
porários ou a titulo precario, vinculam-na para todos os fins, quanto 

a seus atos e ornissOes. 

Art. 42. 0 corretor de seguro é responsAvel pela efetiva entrega ao 

destinatario dos documentos e outros dados que Ihe forern confla-

dos, no prazo rnaximo de cinco dias üteis. 
Parágrafo Unico. Sempre que for conhecido ou iminente perecimen-

to de direito, a entrega deve ser feita em prazo hAbil. 
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Art. 43. Pelo exercicio de sua atividade o corretor de seguro farajus 

a comissão de corretagern. 

A opcao do Projeto nâo é ruim, porque a Lei de Contrato de Seguro 

nâo é o lugar idoneo para regular a mediaflo, e em muitos palses goza 
de uma norma separada. Dito isto, como o IBDS vera cumprido um 

grande objetivo corn a aprovação da Lei de Contrato de Seguro, que 

tanto impulsionou, terã certarnente de buscar novas ocupacOes para ele, 
portanto proponhojá que centre seus esforços em redigir urn projeto de 

lei de rnediaçao de seguros que supra essas carências. 
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SEGURO E CONSTJTUIçAO FEDERAL 

Gilberto Bercovici' 

No BrasH, o setor de seguros era ate a década de 1930 totalmente 

controlado per companhias estrangeiras, situação que levou 0 Gover-

no Provisório de Getülio Vargas, instalado pela Revoluçao de 1930, a 

buscar uma nova forma de regular essa questao. Por esse motivo foi 

criado pelo Governo ProvisOrio, por meio do Decreto n° 24.782, de 14 

dejulho de 1934,0 Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca-

pitalizaçào, junto ao Ministério do Trabalho, IndUstria e Comércio, em 

substituiçâo ao antigo órgâo entào existente, a Inspetoria de Seguros. 

Corn a Constituicao de 1934, a União assume urn papel central no setor 

de seguros, inclusive corn a previsâo - no artigo 117, cap ut daquele tex-

to - de que as companhias de seguro deveriam ser, no decorrer do tem-

po, progressivamente nacionalizadas. Para tanto, 0 entäo ministro do 

Trabaiho, Indüstria e Comércio, Agamenon Magalhaes, apresentou urn 

projeto de lei propondo, ainda em 1936, a criaçâo de urn Instituto Fe-

deral de Resseguros como forma de garantir a nacionalizaçao das com-

panhias de seguro, protegendo os capitais segurados em companhias 

que ate então estavam operando no pals. A Carla de 1937 mantém urn 

dispositivo similar ao de 1934 no seu artigo 145, também determinando 

0 conlrole nacional do setor de seguros, e e nesse contexto da Carta de 

1937 que é criado o IRE - Instituto de Resseguros do Brasil, hoje BrasH 

Resseguros S.A., por meio do Decreto-Lei n° 1.186, de 1939. 

A situaçâo e mantida na redemocratizaçao, corn a Constituiçao de 

1946, no seu artigo 149, que preserva o mesmo sistema de seguro e 

Professor Titular de Direito Econômico e tEconomia Politica da Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo (USP). 
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resseguro, e corn as cartas outorgadas durante o regime militar. Durante 
o regime militar, no contexto da reforma administrativa elaborada pot 
Otávio Gouveia de BuihOes e por Roberto Campos, com o Piano de 
Açäo Econôrnica do Governo (PAEG), é editado o Decreto-Lei n° 73, 
de 21 de novernbro de 1966, que institui o Sistema Nacional de Segu-
ros Privados, composto pelas sociedades autorizadas a operar em se-
guros privados, pelos corretores entâo habilitados pelo IRB, hoje pelos 
demais resseguradores, e pelos dois demais órgäos que substituiriam 
aquele Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalizaçao, o 
Conseiho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e a Superintendência 
de Seguros Privados (Susep). 

Essa é a situaçäo que a Constituiçao de 1988 encontra ao ser pro-
mulgada. Nesse contexto, a Constituiçao determina que a poiltica sobre 
seguros ë cornpetência exciusiva da Uniâo Federal em seu artigo 21, 
VIII, onde consta que é de competéncia da União a adrninistraçäo das 
reservas cambiais do pals e a fiscalizaco das operacOes de natureza 
financeira, especialmente as de crédito, cãmbio e capitalizaçao, bern 
corno as de seguro e de previdéncia privada. E no artigo 22, VII, de-
termina que compete privativamente a Uniào legislar sobre polItica de 
crédito, cãmbio, seguros e transferencia de valores. Ao mesmo tempo 
que a Constituiçâo prevê essa competéncia federal, ela inseriu, em sua 
redaçao original, os setores de seguro e resseguro no sistema financeiro 
nacional. 

0 antigo inciso II do artigo 192 da Constituição, na redação origi-
nal, dizia que o sistema financeiro nacional era estruturado de forma a 
promover odesenvolvimento equilibrado no pals e a servir os interesses 
da coletividade, e seria regulado per lei complementar que disporia, 
inclusive, sobre autorizaçao e funcionamento dos estabelecimentos de 
seguro, previdencia e capitalizacäo bern eomo sobre o órgâo oficial fis-
calizador e o órgäo oficial ressegurador. 

Esse artigo foi reformado várias vezes pelas Emendas Constitucio-
nais n° 13, de 1996, en° 40, de 2003. Inclusive se excluiu o monopólio 
do resseguro corn a Emenda n° 13, de 1996, mas os principios que de-
vem reger o sistema financeiro nacional permaneceram na sua essëncia. 
On seja, o artigo 192 nâo perdeu sua importância como vInculo entre o 
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sisterna financeiro, o sisterna de seguros e 0 projeto constitucional, que 

ë urn projeto de desenvolvimento do pals. An cuidar do crédito e do 
sisterna financeiro, pode-se dizer que o atha! artigo 192 da Constituição 

é a projecão da ordern econômiea constitucional no tempo, seria uma 

espécie de programa para o ffituro ao projetar o conflito no tempo e di-

ferir a escassez temporalmente, definindo assirn como os recursos vão 

ser distribuidos, quern os recebera no presente, quem os receberá no 

fiituro e quem não receberá recurso algum. Essa importância do setor fi-

nanceiro deve set destacada, porque ele vai estruturar a regularnentacao 

de toda a atividade seguradora. Afinal, a atividade seguradora, como 

todos sabernos, tern irnportância fundamental para o processo econO-

rnico. E exercida por empresas que garantem a sua operacionalidade an 
administrarern fi.indos cornuns ou de poupanca coletiva formada pelas 

contribuiçOes de eada urn dos segurados. Essa adrninistraçao tern por 

finalidade garantir, no decorrer de urna determinada duraçao tempo-
ral, geralmente longa, os interesses legItimos dos segurados que estão 

expostos a determinados riscos, e o resseguro, como todos sabernos, é 
o mecanismo de dissolução de risco das seguradoras, essencial para a 
viabilidade de urn rnercado segurador no pals, e consequentemente de 

todo o setor produtivo, na medida em que ajuda a conferir estabilidade 

técnica e financeira as empresas de seguro. 
São diversos os ângulos, portanto, em termos constitucionais pelos 

quais podemos apreender a fUnçao estratégica que o seguro e o resse-
gum cumprem em nossa estrutura econôrnica e constitucional. Para a 

econornia nacional, essa ftinçao está vinculada a protecao ao rnercado 
interno, constitucionalmente consagrada no artigo 219 da Constituicao 
de 1988, que integra o mercado interno ao patrimônio nacional. An in-
tegrar o rnercado interno ao patrimonio nacional esse dispositivo tern 
por objetivo estruturar a charnada endogeneizacao do desenvolvimento 
tecnológico, a intemalizaçAo dos centros de decisAo econôrnica, seguin-
do o prograrna de superacão de subdesenvolvimento proposto por Cel-

so Furtado e pela Comissao Econornica para a America Latina (Cepafl, 
e incorporado no texto de 1988. Desde as concepcOes introduzidas por 
intermedio da Cepal, no Brasil entende-se o Estado como o principal 
promotor do desenvolvimento, e o processo de industrializaçâo como 
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urn processo ifindarnental para, justarnente, poder promover esse de-

senvolvimento. 
Não for acaso, a criaçâo do antigo IRB em 1939 se dá num contexto 

de industria!izaco do pals e de tentativa de internalizaçao dos centros 

de decisao econômica visando reduzir a dependencia de recursos ex-
ternos e evitar a evasäo de divisas, e elevando o potencial nacional de 

retençäo de recursos e de poupança interim. 0 antigo monopO!io legal 
do IRE e o controle estatal sobre as politicas de seguros privados erarn 
importantes na época para garantir os interesses de segurados e bene-
ficiarios dos contratos de seguro, fortalecer as relaçOes econôrnicas de 

mercado e promover a expansâo e integração dos mercados de seguros 
nos processos econômico e social do pals, coordenando a politica de se-
guros corn as politicas de investimentos, monetária, crediticia e fiscal do 

governo federal. Per outro lado, ao garantir a so!vência e a capacidade 
operacional das empresas seguradoras, gestoras de thndos provenientes 
de poupanca publica, a autorização e o controle estatal sobre a ativida-
de se justificavam no sentido de preservar os interesses dos segurados. 
Desse modo, é certo que a coordenaçao do setor financeiro nacional, no 
qual se inclui a atividade seguradora, deve ultrapassar a racionalidade 
individual dos seus atores e buscar o interesse péblico, visando a con-

secuçao dos objetivos de politica econômica do Estado brasileiro, como 

a própria preservacAo do mercado e das relaçOes econômicas do nosso 
pals. Essa é a ideia geral do que a Constituição organiza, estrutura para 

o sistema securitário e ressecuritário a partir de sua inclusAo no sisterna 

financeiro nacional. 
Mas as questOes constitucionais nâo se circunscrevem apenas a prin-

cipios gerais de organizacão do sisterna financeiro nacional. Ha outras. 
De fundamental importância é a questäo da própria regulaço do setor, 
a dos chamados poderes normativos dos órgäos que regulam o setor 
de seguros, particu!arrnente o Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP). 0 antigo Decreto-Lei n° 73, de 1966, elaborado no regime 
rnilitar, foi recepcionado pela nova ordem constitucional naqui!o que 
näo contrariasse os dispositivos constitucionais. A major parte de suas 
rnodificacOes so ocorreu a partir de 2007, corn a Lei Cornp!ementar n° 
126, de 15 de janeiro de 2007. Corn a recepção desse Decreto-Lei, alérn 
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da preservacão do IRB ate o anode 2010 corno sociedade de econornia 

mista, forarn rnantidos os drgãos então estruturados: o CNSP e a Susep, 
inclusive corn todas as suas atribuiçôes previstas no próprio Decreto-

-Lei n° 73. 
Várias dessas atribuiçOes, dadas particularmente ao CNSP, pode-

riarn, ern tese, conflutar corn o dispositivo da Constituiçâo que atribui 
ao Congresso Nacional o poder de dispor sobre todas as matérias de 

competéncia da Uniao (artigo 48 da Constituiçao), corno direito civil, 

direito cornercial ou seguros. Ou ate corn o dispositivo constitucional 
que veda a delegaçâo de atos de competéncia exclusiva do poder Le-
gislativo (previsto no artigo 68, parãgrafo prirneiro da Constituição), 

ou corn a própria ideia da separação de poderes consagrada no artigo 2° 
da Constituicao. No entanto, podernos afirrnar corn toda tranquulidade 

que o chamado poder norniativo do CNSP, em principio, não infringe 

nenhurna dessas norrnas constitucionais. 
Corneço pelo argurnento da separacão de poderes, que é o mais ge-

nérico. Os defensores do entendirnento de que o exercicio de poderes 
normativos por urn órgão da Adrninistracâo PQblica seria urna violaçao 

a separação de poderes costumam ser rnais ortodoxos do que o prOprio 
Montesquieu. No celebre capitulo VI do livro XI de 0 Espirito dos Leis, 

Montesquieu teria, para esses autores, afirmado de rnaneira enfatica a 
separacão de poderes. Mas, na realidade, Montesquieu jarnais afirrnou 

que os poderes são separados de forrna absoluta, de forma estanque. 
Essa interpretação, denorninada por Charles Eisenrnann de "interpre-
tação separatista", ignorou a intenção de Montesquieu que, dentro da 
tradiçao do chamado governo rnisto, buscava a instituiçâo de urn go-
verno rnoderado, urn governo controlado. A separaçáo de Montesquieu 
diz respeito a não confusão, a nâo identidade entre os cornponentes das 
varias funçOes estatais, nada tern a ver corn separaçào total e absoluta 
de poderes, pelo contrário. Montesquieu exige, inclusive, que urn poder 

controle 0 outro. 0 controle reciproco é essencial, no seu sistema, para 

evitar o abuso de qualquer urn dos poderes sobre os outros. 

Os próprios norte-arnericanos, na sua Revoluçao, vão entender que 
a separação de poderes não exigiria que os poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário fossern inteirarnente desvinculados urn dos outros, 
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pelo contrário. 0 essencial seria justarnente a sua vinculacao e interpe-
netraçâo realizada de maneira que cada urn dos poderes obtivesse con-
trole constitucional sObfe os dernais. Não per acaso eles vAo inventar 
os sistemas chamados "freios e contrapesos" ("checks & balances"). 
Urn grande autor italiano, Renato Alessi, tern uma visão rnuito interes-
sante ern que ele critica essa visão extrernista da separaçâo de poderes 
e prefere se ater a chamada divisão material, e näo formal, das funçOes 
estatais, que ele denomina defunçâo normativa,funçdo administrativa 

e fun çdo jurisdicional. Em relaçao a funçao normativa, Alessi diz que 

se trata da ernanação de estatuiçOes prirnárias, ou seja, que operarn per 
força própria e contendo preceitos abstratos a uma pluralidade indeter-
minada, e a principio, indeterminável de sujeitos. Funçäo norrnativa, 
o poder de produzir norrnas jurIdicas, portanto, não coincide exclusi-
vamente corn a funçAo legislativa, que depende da adoçao do sistema 
organizatório da separaço de poderes. Por isso, vai dernonstrar Alessi, 
o funcionarnento da Adrninistraçao Publica tarnbém irnplica atividades 
materialrnente legislativas e ate jurisdicionais, fruto de cornpetências 
próprias e normais atribuidas pela Constituiçao e pelas leis, nao se tra-
tando de usurpação de funçao. 0 fato de urn Orgäo administrativo, como 
o CNSP, ser dotado de cornpetência normativa não fere, em principio, a 
charnada separacâo de poderes. 

Ha tarnbém, no caso da Constituicào de 1988, uma questo levanta-
da pelo artigo 25, caput do Ato das Disposicôes Constitucionais Transi-
tórias, que revoga, a partir de 180 dias da prornulgaçâo da Constituiçao 
- estando sujeito esse prazo a prorrogaçâo per lei - todos os dispositi-
vos legais que atribuarn ou deleguem a urn órgão do poder Executivo 
algurna competência assinalada pela Constituiçäo ao Congresso Nacio-
nal. Muitos autores väo dizer, entäo, que, ern virtude desse artigo 25 do 
Ato das DisposicOes Constitucionais Transitórias, estaria vedado a urn 
órgão como o CNSP ter poder normativo. Os textos legais anteriores 
a Constituiçäo, como o Decreto-Lei n° 73, de 1966, entre outros, que 
atribuiram ou delegararn a urn órgäo do poder Executivo, como no caso 
do CNSP, competência normativa assinalada pela Constituiçäo ern tese 
ao Congresso Nacional, no entanto, nAo tiveram a sua vigência prorro-
gada expressamente per lei dentro do prazo previsto no artigo 25 das 
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DisposiçOes TransitOrias. 0 poder normativo do CNSP, assim como 0 

de vários outros órgAos - como, por exemplo, o Conselho Monetário 
Nacional (CMN) -, foi mantido em vigor por uma sucessâo de dispo-

sitivos legais. 
A Constituiçao foi promulgada em 5 de outubro de 1988, ou seja, o 

prazo para que fossem prorrogados por tel esses dispositivos venceu no 
dia 5 de abril de 1989. No dia 31 de marco de 1989, a Medida Provi-
sória n° 45 prorrogava a vigéncia desses poderes normativos de vários 

órgAos da Administraçâo Püblica. Essa medida provisória foi reeditada 

em maio de 1989 e aprovada sob a forma da Lei n° 7.770, de 31 de maio 
de 1989, que prorrogava a vigência desse poder normativo ate 30 de 

outubro de 1989. Dal por diante uma série de leis prorrogou o prazo de 
vigéncia desses poderes normativos, ate finatmente ser aprovada a lei 
definitiva, a Lei n° 8.392, de 30 de dezembro de 1991, que prorroga a 
atribuiçäo de poderes normativos a órgãos do poder Executivo por pra-
zo indefinido, ate que outra tel, em tese, possa decidir em sentido con-

trario. Esses poderes são mantidos inclusive pela própria Lei no 9.069, 
de 29 de julho de 1995, que institulu o Piano Real, dentro do processo 

de estabitizaçao econômica, e que está em vigor ate hoje. 
Portanto, em termos formais, os poderes normativos do CNSP, da 

Susep ou de outros orgãos estâo mantidos sem nenhum problema. A 

questão e que não podemos nos limitar a questOes formais. Ha outro 

problema, o dos limites desse poder normativo, pois não se trata sim-
plesmente da discussAo de sua constitucionatidade ou não. Constitucio-
nat, estamos vendo que esse poder normativo é, mas quals SAC) Os seus 
limites? Mo custa relembrar que, em um Estado de Direito, a atuaçAo 
estatal se pauta pela legalidade em todas as suas dimensoes, estatuida 
de acordo com a hierarquia normativa estabelecida pela ConstituiçAo. 

Mesmo na esfera econômica, em que a necessidade de rapidez das de-
cisOes e açOes justifica a chamada capacidade normativa de conjuntu-

ra, essa atribuiçAo de poderes normativos aos órgAos do Executivo nAo 
pode viotar a tegalidade. As resotuçOes baixadas per esses órgAos de-
vem ser controladas nAo apenas em seu aspecto meramente formal, mas 
também em seu aspecto material, ou seja, deve-se averiguar se elas es-

tAo adequadas ou nAo a legistaçAo em vigor, nAo apenas em caso de uma 
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eventual violaçao a separacão de poderes. Nao pot acaso, em trabalho 
clássico denominado Direilo Administrativo Economico, o jurista ale-
mao Ernst Rudolf Huber destacava 0 princIpio da legalidade da adrni-
nistração econôrnica, ou seja, todos os atos administrativos relativos a 
organização econOmica não poderiam deixar de ter fundamento legal, e 
nao poderiam ultrapassar os limites materials e forrnais que as proprias 
leis estabeleceram. Portanto, esse debate sobre a inconstitucionalidade 
dos poderes normativos de Orgãos como o CNSP ou a Susep ë urn de-
bate que não e propriamente de constitucionalidade, mas geralmente se 
trata de urn problerna de adequacao das norrnas produzidas pot esses 
Orgaos administrativos ao ânibito das leis existentes. 

Toda essa preocupaçâo está presente na Constituiçao, fazendo corn 
que tambérn nos preocupemos em estabelecer urn sistema financeiro 
nacional bern estruturado, incluindo o setor de seguros nesse sisterna. 
Apreocupação corn os limites e os poderes da regulação desse sistema 
existe justamente porque representa a preocupacAo do Estado corn uma 
poiltica de seguros que exista pan garantir o interesse dos segurados e 
beneficiários dos contratos de seguro, fortalecendo as relacOes econô-
rnicas de mercado, promovendo a expansão e integração do rnercado 
de seguros no processo econörnico e social do pais, evitando a evasäo 
de divisas, preservando a liquidez e a solvencia das seguradoras e coot-
denando essas polItieas de seguro corn as dernais politicas que fazem 
parte da politica econômica do governo federal. 

Ou seja, no setor de seguros ha uma ampla atuaçAo intervencionista 
do Estado por se tratarjustarnente de atividade econôrnica que funciona 
na base da confianca e da movimentação de grandes somas de recursos 
financeiros. As atividades de seguro e resseguro são essenciais para o 
born fUncionamento do sistema econôrnico, alérn de consistirern numa 
forma de redistribuição de recursos corn base na dependéncia mütua 
de pessoas que não se conhecem, mas rnantêm relacOes jurIdicas em 
comum a partir de urn capital gerenciado em conjunto pelo segurador 
ou ressegurador. 0 controle e a fiscal ização do Estado são, nesses casos, 
essenciais. Sem esse controle estatal, o sistema não flinciona, e 6 pot 
isso que a propria Constituicão vai Ihe dat tanta atenção e estará tAo 
preocupada corn sua organizacAo. 
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SEGURO E REGULAcAO EM PORTUGAL 

José Antonio Figueiredo Almaça' 

1. Infrodução 

o ama! !ogótipo da Autoridade de Supervisao de Seguros e Fundos 
de Pensoes (ASF), adotado desde a alteração de designacao e aprova-

çâø dos Estatutos daASF, pelo Decreto-Lei n° 1/2015, de 6 dejaneiro, 

corresponde a uma evoluço gráfica do logotipo do Instituto de Segu-

ros de Portugal (ISP), o qual, pot sua vez, se inspirou originairnente 
numa iluminura inserta num documento do século XV, relacionado 

corn a atividade seguradora.2  Entre outros aspetos, a escoiha desta 
representaçào grafica pretendeu refletir a longa tradiçâo do seguro em 

Portugal e, ao rnesmo tempo, expressar através desse simbolo que 
essa tradiçâo e, também, indissociavel das diversas entidades e estru-

turas que em diversos momentos da nossa histOria desempenharam 

funçOes analogas ou préxirnas dos atuais poderes da ASP enquanto 

autoridade de supervisâo. 
Comemoram-se em 2017 os 110 anos do Decreto de 21 de outu-

bro de 1907, que criou o Conselho de Seguros e inaugurou o pri-
meiro modelo moderno de supervisâo de seguros em Portugal. A 
relevãncia historica desse marco legislativo, contudo, nâo se esgota 

Professor Catcdrático da IJnivcrsidadc Aulônoma de Lisboa e Presidente da Autoridade 

de Superviso de Seguros e Fundos de PensOes de Portugal. Doutor cm Ciancias 

Econômicas e Empresariais pela tJnivcrsidade AutOnoma de Madrid. 

2 httn://www.asf.com.otiNRjexeres/49E3E1F8-9B56-4  I E3-A378-00A25C2F64D I. 

framcicss.htm. 

http://www.asf.com.ptiNRirdonlyrcs/726D30AF-D427-4BA2-A54F-A76O3EBD6A  

3/0/DiarioGoverno I 907.pdf. 
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neste aspeto. Per urn lado, este modelo teve urna longa vigéncia en-
quanto soluçao instituciona!, a qual se rnanteve em vigor ate 1929,   
sobrevivendo quer ao rnovimento de supressâo de toda a legislacao 
aprovada durante o governo de João Franco, quer a revo!uçäo repu-
b!icana - e, ate, ao go!pe militar que pos termo a Prirneira Repüb!ica. 
Per outro lado, a!gumas disposicöes desse diploma mantiveram-se 
em vigor ate ao século XXI apenas sendo objeto de revogacâo pela 
Lei n. 147/2015, de 9 de seternbro, que aprovou o atual regime juri-
dico de acesso e exercIcio da atividade seguradora e resseguradora. 
Mas, mais que isso, a criaçAo do Conseiho de Seguros e, c!aro, das 
entidades que a este sucederam, demonstra que independenternente 
dos diversos regimes e das so!uçoes institucionais concretamente 
consagradas em cada urn dos mornentos históricos, se estabi!izou na 
sociedade e na doutrina a ideia de que no universo segurador e fun-
damental a existéneia de urna entidade especificamente encarregada 
da sua supervisAo, da mesma forma que se sedirnentou o mode!o 
instituciona!/ernpresarial como uma vertente basilar do Direito dos 
seguros, a par da sua vertente contratua!, que contava já corn urn 
substancial desenvo!vimento dogmético quando chegamos ao inicio 
do século XX, muito graças an rnovirnento codificador do século 
XIX, em especia! ao COdigo Comercia! de 1833 e, posteriormente, 
ao de 1888, rnas tarnbérn ao esforço de reconstruçäo implementado 
na segunda metade do século XVIII, apos o Grande Terrarnoto de 
Lisboa, e que levou a criaçâo da Casa dos Seguros (extinta em 1833 
e cuja regularnentacão o Codigo Cornercial veio substituir). 

2. Breve resenha histérica da supen'isao de seguros em Portuga! 

Do escrivão de seguros a Nova Casa de Seguros (1529-1907) 

No âmbito das cornernoraçOes do centenario da supervisâo de segu-
ros, em 2007, a ASF (na a!tura ainda ISP) promoveu a reediçAo do Tm-
tado dos Seguros, urna das primeiras obras de dogmática seguradora, 

Pan urn major dcscnvolvimcnto desta materia, ver MARQUES, 1977, e SOUSA, 1989. 
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publicado na segunda rnetade do seculo XVI em Antuérpia e Liao e da 

autoria de urn dos mais notáveis jurisconsultos portugueses, Pedro de 

Santarérn ou Petrus Santerna.5  Sendo uma obra que dispensa qualquer 

encómio, permitam-me realçar uma passagern inicial da obra em que 

o autor destaca uma série de cidades maritimas, num elenco que inclui 

Veneza, Ancona, Nápoles e Génova, mas que é encabeçado por Lis-

boa. 0 grandejurisprudente portugues era urn profundo conhecedor do 

cornércio maritimo da sua época e, em especial, da atividade dos mer-
cadores italianos, e como tal não podia deixar de reconhecer em pIe-

no século XVI o papel central de uma cidade cujo relevo no comércio 

maritimo era já, desde o "ültimo decenio do sécuto Xlii", como refere 
Oliveira Marques, "coisa de vulto que ocupava umas boas centenas de 

mercadores e armadores de navios".6  
E neste contexto de grande desenvolvimento mercantil, da Baixa 

Idade Media ao dealbar dos Descobrimentos, que surgem Os primeiros 

esboços dos seguros modernos, cuja certidâo de nascimento devernos 

a uma confluéncia prodigiosa entre a necessidade de fazer face aos ris-
cos da navegação maritima e superar o anátema da usura que o Direito 

canónico lancara sobre as soluçOes tradicionais de proteçâo dos rnerca-

dores herdadas do Direito romano, em especial, do phoenus nauticum.7  

Portugal ocupa urn lugar de destaque nesta evoluçäo, gracas a im-

portãncia central do porto de Lisboa e, tambérn, a ação dos rnonarcas D. 

Dinis e D. Fernando, cujas medidas, se não flindamentam uma primazia 

nacional na evolução medieval do Direito dos seguros, pelo menos de-

monstram claramente a antiguidade do interesse do poder central pelas 

práticas seguradoras. 

E urn facto que a passagem dos esquemas medievais de mutualiza-

ção para o desenvolvimento do seguro moderno não 56 acompanhou 

o progresso da praxis mercantil como se fez em redor de dois fatores 

fundamentals: a destruiçao do anáterna tançado pelo Direito canónico; 

e a intervenção estatal no desenvolvimento desta materia. For outras 

Sobre essejurisprudente portugués, ver, por todos. AMZALAK. 1914. 

6 Ver MARQUES, 1977, cit., p.20. 

'Vcr ROCHA, 2015, p.1755. 
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palavras, o desenvolvirnento do seguro moderno teve a sua origern näo 

so na pratica mercantil, mas, tambdrn, na colaboração entre a doutrina 

juridica e o legislador. 
E a este propósito, ainda que tirnidas, a histOria de Portugal tern tarn-

bern algurnas palavras a dizet E portugués o prirneiro tratadista do con-

trato de seguro, o já mencionado Pedro de Santarérn, cujo contributo 
dogmatico foi fundamental para a admissibilidade e licitude do seguro 

face a condenaçao da usura. Quanto an controlo estadual da atividade 

seguradora, o seu primeiro aflorarnento deu-se durante o reinado de D. 
Joâo III corn a criaçäo for carla régia de 1529 do cargo de escrivâo de 
seguros e, posteriorrnente, já durante o magistério do seu neto o rei D. 
Sebastiäo, corn a criaço dos corretores de seguros no trágico ano de 
1578. Estas duas funçOes constitularn a charnada Casa dos Seguros.8  

A reconstituição do funcionarnento e do alcance desta Casa, contudo, 
encontra-se seriarnente prejudicada pela destruicao dos arquivos cau-
sada pelo terrarnoto de 1755. A prOpria Casa dos Seguros foi, na sua 
esséncia, inutilizada pelo grandc terramoto, tendo sido substituida pela 
Nova Casa dos Seguros, projetada a partir de 1758 e instituida ern 1769, 
no mesrno ano ern que foi publicado o diplornajurIdico fundarnental do 
perlodo pornbalino, a Lei da Boa Razao, de 18 de agosto. Esta Nova 
Casa dos Seguros incluia urn serviço oficial de registo dos rnercadores 
de "boa fama e crédito", apenas podendo ser efetuados seguros corn os 
que desta listagern flzesscrn parte, representando tarnbém urn antecc-
dente das funçOes que a ASF hoje ern dia desernpenha. 

Do Conseiho de Seguros 110 per(odopós-revoluciondrio (1907-1982) 

Não obstante o que se acabou de referir, ha que adrnitir que estas 

experiëncias, corno bern refcre Pedro Romano Martinez, correspondern 

' Sobre a Casa dos -Seguros e as iniciativas rëgias anteriores nesta matéria, ver 

PINTO, 1998. 
Para urn major desenvolvimento deste ponto e do seguinte, ver MATEUS, 2007, C 

PEREIRA, 2012. 
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a "situaçOes menos explicitas",'° forternente baseadas na autorregu-

lamentaçao. E verdade que representam uma primeira experiência ou 

aproximacâo a criaçâo de uma entidade especificamente dotada de p0-

deres para a supervisão no setor segurador, rnas, nas palavras de Me-

nezes Cordeiro, "não se trata de verdadeira supervisâo [pois] esta irn-

plica o acompanharnento, corn poder de fiscalizacao e de sançäo, pelo 

Estado, das seguradoras, corn o fito de sindicar a observãncia das 

regras cientificas que devem dat corpo a gestao dos seguros, de modo a 

assegurar a sua solvencia e o seu regular thncionamento"." Desta for-

ma, isso so viria a acontecer em 1907: corn a criação dojá rnencionado 

Conselho de Seguros, se poderá falar corn propriedade de fiscalizaçao 

institucionalizada da ind(istria seguradora. 

0 Conselho de Seguros foi, corno se disse, criado pelo Decreto de 21 

de outubro de 1907, sendo que os principais objetivos, como o preârn-

bulo a esse diploma propOe, erarn o de criar uma fiscalizaçâo efetiva e 

integrada dos interesses dos segurados, de estabelecer as estruturasju-

ridicas das sociedades de seguros - apenas afioradas de forma episódica 

pela legislaçao anterior a 1907 -, pondo termo, em outros aspetos, a 
situaçâo fiscal privilegiada das sociedades de seguros estrangeiras face 

as nacionais e, assirn, conseguir urn aurnento de receita püblica, bern 

corno procurando uma reduçâo significativa das sociedades estrangei-

ras no rnercado segurador portugues. 

Corn uma longa vigéncia institucional, esta entidade, entretanto in-

tegrada na de Seguros Sociais ObrigatOrios e de Previdéncia Geral, é 

extinta pelo Decreto-Lei n. 17556, deS de novembro de 1929, cerca de 

3 anos depois do golpe rnilitar que pos terrno a Prirneira Repáblica. 0 

Decreto-Lei n. 17556 vern alterar profundamente o modelo institucio-

nal ate entâo em vigor, criando a lnspeçâo de Seguros, que veio subs-

tituir o Conselho, na estrutura do Ministério das Finanças. Posterior-

mente, em 1949, C por iniciativa de Joao Lumbrales, que na altura ocu-

pava o cargo de ministro das Finanças, é implernentada nova reforrna 

no modeto de supervisão, substituindo-se a anterior logica setorial por 

'°Ver MARTINEZ, 2006, p.30. 
Vcr CORDEIRO, 2014, p.1  10. 
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urna supervisäo integrada do sisterna financeiro, que inclula tambérn a 
indUstria seguradora e bancaria. 

Ta] a!teraçäo de paradigma foi levada a cabo no Decreto-Lei n. 
37470, de 6 de juiho, que criou a lnspecao-Gera! de Crédito e Segu-
ros, a qual foram atribuldas as funçoes que anteriormente competiarn 
a lnspecao de Seguros e a Inspecao do Comércio Bancario, entretan-
to rebatizada corno lnspecAo do Credito. Esta reforma, decomposta 
num articulado bastante sirnples, nO veio alterar significativamente 
o rnodeio de supervisâo, apenas transferindo para a Inspecao-Geral 
de Crédito e Seguros todas as competéncias da lnspecao de Seguros e 
da Inspecão do Crédito, procedendo, assirn, a unia fusao institucional 
que, no seu interior, mantinha os setores organicarnente separados. 
A partir de 1965 a Inspecâo-Gera! de Crédito e Seguros foi objeto 
de urna tentativa de reorganizacão estrutural e funciona!, através do 
Decreto-Lei n. 46493, de 18 de agosto, o qua!, contudo, manteve os 
aspetos centrais do rnode!o de supervisão ate a Revoluçao do 25 de 
abri] de 1974, que veio a!terar profundarnente todo o sisterna econo-
mico portugues. 

Forarn, assirn, os Decretos-Lei n. 132-A/75 en. 135-A175, ambos 
de 15 de marco, que no resca!do da revo!uçao vieram dar corpo a essa 
alteraçao de paradigma econornico, procedendo a nacionalizacao da 
banca portuguesa e das companhias de seguros corn sede no conti-
nente e nas ilhas, corn exceçAo das mütuas de seguros e, também, 
das cornpanhias que tinharn uma significativa participacao de capitais 
estrangeiros, bern corno das agências das companhias de seguros au-
torizadas para o exercicio da atividade de seguros em Portuga]. Na 
sequCncia deste processo, o Decreto-Lei n. 301/75, de 20 de juiho, 
extinguiu a Inspeço-Gera! de Seguros, passando a lnspeção de Ore-
dito para o Banco de Portuga!, enquanto a lnspecAo de Seguros per-
rnaneceu na orgAnica do Ministério das Finanças. JA o Decreto-Lei n. 
11-8/76, de 13 dejaneiro, veio substituir o anterior Grérnio dos Segu-
radores, urna estrumra governativa propria do sistema corporativo do 
Estado Novo, pelo Instituto Nacional dos Seguros. As competéncias 
deste novo organismo correspondiam a coordenaçâo tCcnica de toda 
a atividade seguradora e a definiçao de p!anos de evoluçao estrutural, 
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ou seja, no essencial, "urn órgAo de cUpula das empresas de seguros 

nacionalizadas, nurna ótica estatizante".'2  

Corn o final do periodo revolucionário e corn o regresso gradual a 

uma economia de mercado, tornou-se Obvia a necessidade de acrescen-
tar a este modelo de supervisâo uma entidade de natureza reguladora, 

em complernento ao Instituto Nacional dos Seguros, mais vocacionado 

para uma orientação e coordenação do setor segurador. Esta nova enti-

dade veio a ser a lnspecâo-Geral de Seguros, criada pelo Decreto-Lei n. 

513-B1/79, de 27 de dezembro. 

Do ISP a ASF (1982-2017) 

A certidAo de nascimento da atual autoridade de supervisão do setor 
segurador, aASF, data de 1982, corn o Decreto-Lei n. 302/82, de 30 de 
junho, o qual extinguiu o Instituto Nacional de Seguros e a lnspecão-

Geral de Seguros, criando no seu lugar, e corn uma nova orgãnica e mis-
são, o ISP. Nao obstante a redenominacao prornovida pelo Decreto-Lei 
n. 1/2015, de 6 de janeiro, esta autoridade criada em 1982 é, ainda hoje, 
a autoridade de supervisão do setor segurador em Portugal, tornando-
se, assirn, na rnais longa, cornplexa e flexivel experiência de supervisão 
e regulacAo neste setor, atravessandoja diversos enquadramentos histo-
ricos, polIticos, sociais, econórnicos e financeiros. 

Mas regressando ainda a 1982, importa cornpreender o contexto que 
presidiu a criação do ISP e a extinção das entidades congdneres antece-
dentes. A dinamica da atividade seguradora nessa dpoca criava dificul-
dades e problemas para os quais as estruturas e a tógica do rnodelo de 

supervisão inerente ao Estatuto do Instituto Nacional de Seguros cram 
manifestarnente inadequados. Assirn, e porque se entendia 5cr tambérn 
necessãria uma gradual rernodelação do sisterna tecnico-jurldico que 
regulava o exercicio da atividade seguradora, o Decreto-Lei n. 302/82 

extinguiu, como se disse, o Instituto Nacional de Seguros e a Inspe-
ção-Geral de Seguros, criando no seu lugar, e corn uma nova orgânica 

Vcr MATEUS, 2007, cit., p.50. 
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e missAo, o ISP. Esta nova entidade foi criada como instituto pUblico, 
dotado de personalidade jurIdica, corn autonornia administrativa e fi-
nanceira, bern como com patrirnónio e receitas proprias. Na senda deste 
rnovirnento de reforma, o Decreto-Lei n. 302/82 aprova ainda o prirnei-
ro Estatuto do ISP. 

Nao obstante, a verdadeira reforma hmncional nas estruturas do ISP 
so veio a acontecer em 1997, corn a aprovacâo do novo Estatuto do ISP, 
pelo Decreto-Lei n. 25 1/97, de 26 de setembro. Como é destacado no 
preârnbulo desse diploma, esse periodo de tempo foi marcado por pro-
fundas alteraçOes no ârnbito econOmico-financeiro, tais como a priva-
tizaçâo e liberalizacão do mercado segurador, a adesäo a Comunidade 
Europeia e a abertura e intemacionalização da econornia portuguesa. 
Esta reforma incidiu essencialmente sobre trés areas ftmdarnentais: (:) 
a atualizaçAo das competéncias do ISP; (ii) a racionalizaçäo de detr-
minados aspetos da estrutura orgânica e dos procedimentos de gestao; e 
(iii) a consagraçâo expressa de regras de transparéncia e de prevencão 
de conflitos de interesse. Corn esta reforma, o ISP deixa de ser defini-
do como urn instituto pUblico, passando a ser urna pessoa coletiva de 
direito püblico, dotada de autonornia administrativa e financeira e de 
patrimOnio próprio, sujeita a tutela e superintendéncia do Ministério 
das Financas. 

Este Estatuto foi revogado apenas 4 anos depois, corn a aprovaçäo 
de urn novo regime estatutário pelo Decreto-Lei n. 289/2001, de 13 de 
novembro. Tal iniciativa regulatOria näo teve origem na inadequaçüo 
do modelo anterior, sendo, isso sim, indissociavel da aprovacäo de dois 
diplornas que desernpenhararn - e nurn dos casos desempenha ainda 
urn papel central na historia da regulaçao da atividade seguradora nos 
ültirnos 30 anos, o Decreto-Lei n. 94-B/98, de 17 de abril, que procedeu 
a urna reforrnulaçao significativa do regime de acesso e exercicio da 
atividade seguradora, e o Decreto-Lei n. 228/2000, de 23 de seternbro, 
que criou o Conselho Nacional de Supervisores Financeiros, urna nova 
estrutura institucional vocacionada para o aprofimdamento da coorde-
nação e articulaçäo entre as trés entidades de supervisào do setor finan-
ceiro, isto é, a ASF (na altura ISP), o Banco de Portugal e a Comissào 
do Mercado de Valores Mobiliários. 
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Já na segunda década do século XXI, corn a entrada em vigor da 

Lel n. 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a Lei-quadro das entidades 

administrativas independentes corn funçOes de regulacão da atividade 

económica dos setores privado, puiblico e cooperativo, tornou-se ne-

cessário adaptar os estatutos das entidades reguladoras existentes ao 

disposto na referida lei-quadro. 

Desta forma, e como se referiuja, o Decreto-Lei n. 1/2015, de 6 de 

janeiro, veio redenorninar o "Instituto de Seguros de Portugal" como 

"Autoridade de Supervisao de Seguros e Fundos de Pensoes" e, tarn-

hem, aprovar os flOVOS estatutos desta autoridade ("Estatutos da ASF"), 

onde se destaca urn acentuar das respetivas carateristicas de indepen-

déncia orgãnica, operacional e financeira. 

No apartado da independéncia operacional é expressarnente consa-

grada a inexistência de relaçOes de superintendéncia ou de tutela gover-

namental (cf. ii. I do art. 4° dos Estatutos da ASF) - sem prejuizo da 

adstrição ao mernbro do Governo responsável pela area das financas -, 

pelo que o governo nâo pode dirigir recornendaçOes ou emitir diretivas 

ao conseiho de adrninistracão da ASF sobre a sua atividade reguladora, 

nern sobre as prioridades a adotar na respetiva prossecucão (cf. n. 2 do 

art. 40  dos Estatutos da ASF). 

Urn outro aspeto a rnencionar relativarnente aos novos Estatutos da 

ASF prende-se corn urn importante conjunto competéncias atribuidas 

ao consdho de adrninistraçao no dorninio do relacionamento corn os 

consurnidores e no reforço de literacia financeira e divulgação püblica 

de informaçao. Esta circunstãncia manifesta urn reconhecimento destas 

areas como cornpeténcias especificas deste órgão, rnuito ernbora algu-

mas destas competências se encontrassem já, como não poderia deixar 

de ser, consagradas nos anteriores Estatutos. 

As alteraçoes introduzidas no regime de recrutarnento e de duraçAo 

do rnandato dos rnernbros do conseiho de administraçao são, no âmbito 

da independencia orgânica e operacional, particularmente significati-

vas. De acordo corn os novos Estatutos, a designaçao dos membros do 

conselho de adrninistraçAo passa a ser precedida de parecer da Comis-

são de Recrutarnento e Seleçao da Adrninistraçâo Püblica e de audiçao 

perante a cornissão competente da Assernbleia da Repñblica (cf. n. 3 a 
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8 do artigo 17 da Lei-quadro das entidades reguladoras ex vi arligo 12 
dos Estatutos da ASF). Paralelarnente, é tambdm alterado o sistema de 
incompatibilidades e impedimentos aplicáveis aos rnernbros do con-
seiho de administracAo e da cornissäo de fiscalizaco, aos titulares de 
cargos de direçâo e restantes trabalhadores da ASF (cf. artigos 15 e 32 
dos Estatutos da ASF). 

Do ponto de vista da independéncia financeira, os novos Estatutos 
da ASF mantém o regime anteriormente previsto, isto é, urn quadro de 
financiamento baseado em receitas proprias (cf. n. I do art. 37 e art. 38 
dos Estatutos da ASF). 

Cumpre também salientar a consagraçâo estatutária de duas matérias 
centrais e que faziam já parte da açäo da ASF, mas que ate entào não 
cram explicitamente mencionadas nos Estatutos. Os novos Estatutos 
passam agora a fazer referéncia a publicacâo de urn relatorio anual so-
bre a superviso e regulaçAo da conduta de mercado das entidades sob 
supervisAo (cf. n. 8 do art. 16 dos Estatutos da ASF), como competência 
do conselho de administraçao, no dominio do desenvolvirnento de co-
nhecimentos técnicos e respetiva diftisâo, reforço da literacia financeira 
e divulgacão de informaçäo pOblica, o qual, rnesrno scm previsAo espe-
cifica nos Estatutos anteriores, já era apresentado desde 2008. Tambérn 
a promocão, o apoio e a participacâo em açôes de reforço da literacia 
financeira passararn a estar especificarnente previstos no texto estatuta-
rio, sendo que, tat como no ponto anterior, esta temática representavajá 
urn dos pontos centrais da açAo da ASF, ocupando urn capItulo próprio 
do citado relatório anual sobre a supervisão e regulaçao da conduta de 
mercado desde o anode 2010. 

Per Oltimo, imports realçar que nos Estatutos da ASF se explicitam 
princIpios que, muito embora ja fazendo parte da atuaçâo do ISP, ga-
nharn agora consagração estatutária, desigriadamente os que se referem 
a transparéncia (cf., por exemplo, o art. 46 dos Estatutos da ASF, reta-
tivo as divulgaçOes no sitio da ASF na Internet, e o art. 47, relativo ao 
processo de consulta publics prévia a ernissào de normas regulamenta-
res) e responsabilizacâo perante a Assembleia da RepOblica (cf. art. 54 
dos Estatutos da ASF). 
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3. Alguns etementos fundamentals da regutacão contemporânea 
do setor segurador 

o Direito dos seguros apresenta uma natureza sirnultaneamente ins-

titucional e contratual.'3  Nâo obstante urn desenvotvimento doutrinario 

muito mais vasto na dimensâo contratual, a verdade é que a vertente 

institucional, principalmente por infiuxo do Direito da União Europela, 

ocupa urn lugar cada vez mais destacado no Direito dos seguros, corn 

rnatérias da rnaior relevancia como o reporte de informacão, a governa-

çäo das empresas de seguros e as prátieas de mercado destas entidades. 

Do ponto de vista de autoridade de supervisão esta é, alias, a vertente 

que mais relevo assume no exercicio das suas funçOes. 

Desta forma, o texto que se segue debrucar-se-á sobre os aspetos 

mais relevantes destas duas vertentes da regulacao no setor segurador, 

dando destaque as suas componentes legislativas mais emblemáticas, 

isto e, a regulaçAo do contrato de seguro e dos seguros autornovel, no 

caso da vertente material, os regimes da atividade seguradora e resse-

guradora e da rnediaçao de seguros e o regime processual aplicávet aos 

crimes especiais do setor segurador e dos flindos de pensOes e as con-

traordenaçOes cujo processamento compete a ASF, no caso da vertente 

institucional. 

3.10 regime juridico do contrato de seguro e 
outra regutacão contratual 

Nâo obstante a enfase que estes regimes institucionais - bern como 

o regime sancionatorio - tern no exercicio das funçOes de supervisào, a 

ASF tern também procurado participar ativamente na regulacao material 

do seguro, destacando-se, neste aspeto, o Regime Juridico do Contrato 

de Seguro, a primeira regulacao sisternatizada e consolidada de urna 

matdria que se encontrava dispersa por diversos diplomas legislativos, 

a "Lei da Transparéncia" e o Regime Juridico do Seguro Obrigatório de 

"Ver MARTINEZ, 2006, cit., p.30. 
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Responsabilidade Civil AutomOvel, onde, também, o influxo do Direito 

da Uniao Europeia tern revestido especial importância. 

A Lei da Transparéncia 

Cornumente conhecida corno a "Lei da Transparência", o Decreto-

-Lei n. 176/95, de 26 dejulho, procurou definir algumas regras sobre a 

informaçao que, em rnatéria de condiçOes contratuais e tarifárias, deve 
ser prestada aos tornadores de seguros pelas ernpresas de seguros que 

exerçam a sua atividade em Portugal. 
A Lei da Transparência e indissociavel da publicacäo do Decreto-

-Lei n. 102/94, de 20 de abril. A publicaçao desse diploma é urn marco 
inquestionável na histOria da supervisAo e regulaçao da atividade segu-
radora, pelo impacto que teve na alteracäo do paradigma de supervisäo 
e, também, no reforço das cornpetências e exigéncias cometidas àASF. 

Ao abrir urn novo espaço a concorrência no setor segurador, designa-
darnente pela consagraçäo a nivel nacional do princIpio do passaporte 
cornunitário no domInio do rnercado interno, e, an mesmo tempo, p0-
tenciar o desenvolVirnento de uma cada vez rnaior e rnais complexa 
oferta de produtos. Assim sendo, o Decreto-Lei n. 176/95, de 26 de 

julho, veio consagrar, a sernelhanca do que ja acontecia relativamente 

ao setor bancario, regras minimas de transparência nas relaçOes pré e 
pós-contratuais. 

Esse diploma estabeleceu ainda algurnas disposicOes sobre o con-

trato de seguro, cuja regulacao se encontrava dispersa por diversos 
instrurnentos legislativos. Alias, o próprio preârnbulo ao Decreto-Lei 

n. 176/95, de 26 de julho, reconhecendo a relevância desta rnatëria, 
afirmava que o lugar próprio para a sua regulamentaçao seria uma "lei 
sobre as bases gerais do contrato de seguro", a qual, como se disse, sO 
veio a acontecer ern 2008 com a aprovaçäo do regime jurIdico do con-
trato de seguro pelo Decreto-Lei n. 72/2008, de 16 de abril. 
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0 regime juridico do con/ralo de seguro 

Sendo verdade que corn a publicacao do seu Tracta/us de Assecura-

lionibus Pedro de Santarém colocou Portugal nurn lugar cimeiro no de-
senvolvirnento doutrinãrio da rnatéria seguradora no inicio do periodo 

moderno, o Direito dos seguros nâo representou para as subsequentes 

geracOes de juristas portugueses urn tema que merecesse especial preo-

cupacâo, näo obtendo praticamente consagraçâo universitária)4  

Para esta situação certamente contribuiram a tendéncia amplamen-

te autorregulatOria das experiéncias da Casa dos Seguros e da Nova 
Casa dos Seguros, hem como a soluço encontrada pela Lei de 18 

de agosto de 1769 (mais conhecida como "Lei da Boa Razao"), que 
mandava aplicar as matdrias "politicas, económicas, mercantis, e ma-
rutimas", na auséncia de regulacâo prevista no Direito pátrio, as leis 
que as "NaçOes Cristas, iluminada, e polidas" nesse âmbito tinham 
promulgado, ou seja, em caso de lacuna no Direito patrio, ao inves de 

se reconer aos ordenamentosjuridicos romano e can6nico,'5  ou a ou-

tra das fontes subsidiarias elencadas nas OrdenaçOes Filipinas,'6  a Lei 

da Boa Razäo rnandava aplicar as matérias mercantis (onde se inse-
riam os seguros) as leis das naçOes europeias civilizadas. Esta solucâo 
não so conduziu a que disposicOes do Codigo Napoleonico tenham 
sido, ate ao movimento codificador, diretamente aplicadas pelos tn-
bunais portugueses, como resultava numa remissâo vaga e imprecisa 
para urna série de ordenamentos estrangeiros, todos potencialmente 

aplicaveis - ja que o crivo da civilizaçâo nâo resultava particular-

rnente exciusivo -, e que conduziu a uma quase total arbitrariedade 

"Sobre este tema, ver CORDEIRO, 2014, cit., p.87. 

IS  A rejeiçäo dos ordcnaincntos juridicos romano e canOnico funda-se, par urn lado, 
num preconceito idcolOgico subjacente as IirnitaçOes que a Lei da Boa Razo - braco 

legislativo do pensamento pombalino - tentain impor a aplicacAo destes ordenamentos 

e, em especial, a tradiçAo jurisprudencial medieval sua devedora, mas, pot outro lado. 

funda-se tambdm numa solucâo prática, já que, coma refere Correa Telles no seu 

comcntário a Lei da Boa RazAo, "as Romanos sabre estes artigos [matérias comerciais] 
tiveram vistas muito curtas" (ver TELLES, 1865). 

Ver Ordenaçôes Filipinas, Livro III, Titulo LXIV 
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dos julgadores na escoiha das solucOes concretas. Desta forma, ate an 
Codigo Ferreira Borges (1833) o Direito dos seguros português estava 
quase em absoluto dependente das influências externas da Iegislacao e 
da doutrina estrangeiras. 

Mesmo a codificaçao de 1833, que regulou esta matéria nos artigos 
1672 a 1812 - na parte relativa an comércio maritimo -, consagrava 
not tipo de seguro "descendente do anti go phoenus nauticum' 17  e que, 
como tal, mantinha parte da natureza mutualista do instituto romano, 
uma tipologia que, se ainda se justificava no século XIX, nâo sobre-
viveu ao desenvolvimento das praticas comerciais no infcio do século 
XX. 0 mesmo se pode dizer da codificaçao comercial de 1888, sob 
a tgide de Veiga Beirâo, onde a matéria dos seguros, per influência 
do Código Comercial italiano de 1882,18  foi pela pnimeira vez autono-
mizada formalmente face ao Direito marItim&9  e, também em parte, 
relativamente a alguns dos ancestrais elementos mutualistas que ainda 
sobreviviam. 

Os preceitos do Codigo Veiga Beirüo, cornplementados per uma va-
riedade de diplomas avulsos aprovados ao longo de todo o século XX 
e inIcio do século XXI, mantiveram-se em vigor ate a entrada em vigor 
do regime jurIdico do contrato de seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n. 
72/2008, de 16 de abril. 

Esse diploma veio responder as prementes necessidades de atualiza-
çAo, consolidaçäo e coeréncia, uma vez que a desatualização e dispersäo 
do regime juridico aplicavel ao contrato de seguro nAo so eram incom-
pativeis com as preocupaçOes contemporãneas de "belier regulation",2° 
como compunham urn direito material dos seguros desadequado face 
aos modelos de supervisäo corn inthixo do Direito da UniAo Europeia. 

O Direito aplicavel an contrato de seguro, näo obstante o bloco le-
gal composto pelos artigos 425 a 462 do COdigo Comercial de 1888, 

Ver CORDEIRO, 2014, cit., p.92. 

"Ibidem, p.99 e 100. 

"NAo uma autonomia total, jã que as seguros contra riscos do mare a contrato de risco 
continuavam a ser regulados no Livro III relativo no comërcio maritimo. 

20 Ver preAmbulo do Decreto-Lei n. 72/2008, de 16 de abril. 
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era maioritariamente regulado em legislacao dispersa e parcelar e, tam-

bern, marcado per uma predorninancia de fontes infralegais como regu-

lamentos, apó!ices uniformes e apOlices comuns. Assim, em resposta 

a essa dispersAo, o regime jurIdico do contrato de seguro veio agregar 

num 1nico instrurnento, sob forma consolidada, o regime geral aplicé-

vel ao contrato de seguro, trazendo "um major grau de certeza no direi-

to ap!icavel e major facilidade da sua consulta e, por conseguinte, a sua 

acrescida acessibilidade" e, também, uma "major eficácia das soluçOes 

consagradas, quer porque o regime sediado em Iei beneficia da proemi-

néncia desta fonte na hierarquia das fontes de direito, e, portanto, das 

inerentes publicidade e major estabilidade, quer porque o major detalhe 

potencia a adequaco das soluçOes aos casos concretos".2 ' 

Importa matizar esse aspeto, rea!çando que isto não significou urn 

code radical corn o passado, uma vez que o regime juridico do contrato 

de seguro, em muitos casos, manteve e reproduziu as solucOes ate en-

to vigentes, fündadas no ordenamentojuridico pre-2008 e no trabalho 

doutrinal sobre este, sernpre que o !egis!ador considerou que a manu-

tençao do s/a/us quo revelava uma meihor tutela dos direitos das partes. 

Contudo, a a!teração e inovaçâo face as soluçOes vigentes no re-

gime geral que resultava do Codigo Comercia) foram muitas vezes 

necessárias para garantir que o regime juridico do contrato de seguro 

nAo poria em causa um dos seus principios uniformizadores, o da pro-

teçâo da pane tida per mais fraca na re!acâo complexa de contrato de 

seguro (que pode assumir a posicAo de tomador do seguro/segurado/ 

beneficiário/terceiro lesado). Para além da inovação face ao regime 

anterior, esta !inha orientadora de proteçao da pane tida corno mais 

fraca manifesta-se na perfusâo de solucOes irnperativas, seja absoluta 

(quando não se admite convençAo em contrario), seja relativa (quando 

se admite convenção em contrário desde que se estabeleça um regime 

mais favoravel ao tomador do seguro, ao segurado, ou ao beneficiario 

da prestaçào de seguro). 

A aprovacâo deste regime jurIdico teve, igua!mente, um impac-

to significativo nas cornpetências regu!amentares da ASF, a qua!, na 

Ver INSTITIJTO, 2008, p.277. 
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sequéncia da aprovacâo do regime juridico do contrato de seguro e na 
altura enquanto ISP, emitiu uma série de Nonnas Regulamentares que 

procederam a adaptacao dos clausulados das apOlices anteriormente 
aprovadas as novas exigéncias deste regime. 

0 regime juridico do contrato de seguro foi recentemente altera-
do pela Lei n. 147/2015, de 9 de setembro, em parte por necessidade 
de transposicâo da Diretiva Solvéncia II, em parte correspondente a 
ajustamentos ponthais de forma a conferir acrescidas exequibilidade 
e eficacia ao nivel da operacionalizacao do regime consagrado, bem 
coino prevenir o uso do contrato de seguro para efeitos de bran-
queamento de vantagens de proveniéncia ilicita e o financiamento 
do terrorismo. 

Seguro automóvel 

No dominio do seguro automovel, urn dos ramos mais significati-
VOS da atividade seguradora Näo Vida e das funçOes de supervisão da 
atividade seguradora, merece destaque o Decreto-Lei n. 291/2007, de 
21 deagosto. 

0 Decreto-Lei n. 291/2007 aprovou o regime de protecao das VI-

timas da circulaçao automovel baseado no seguro obrigatorio de res-
ponsabilidade civil automovel. Além da atualização e consolidação do 
texto do anterior regime (Decreto-Lei n. 522/85, de 31 de dezembro), 
alterou-o em diversos aspetos, seja em transposicâo da 5a  Diretiva do 
Seguro Automovel (n° 2005/14/CE, de 11 de maio), seja em matéria 
no prevista na Diretiva - votados maioritariamente ao aumento da 
protecao do lesado por sinistro automovel e, em segundo lugar, a acen-
tuaçâo do carácter do Fundo de Garantia Automovel (FGA) de (iltimo 
recurso para o ressarcimento dessas Vitimas. 

A meihoria da protecâo do lesado fez-se principalmente pelo 
aumento significativo dos capitais minimos de cobertura e pelo in-
cremento da qualidade do processo da regularizaco do sinistro, em 
termos de major certeza e celeridade, tanto ao nivel do dano mate-
rial quanto do dano corporal. Concretamente a regularizaçao do dano 
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corporal integrou urn procedirnento de "parametrizacào" em torno da 

conjugacão de uma tabela medica (nomeação médico-descritiva dos 

danos) corn uma "tabela económica" (critérios e valores orientadores 

atinentes aos tipos de danos), pot forma ao apressamento e menor 

contenciosidade do processo reparatório. Registe-se que nesta matéria 

da regularizacao do sinistro o legislador nacional foi muito além do 

imposto pela lei comunitária. 

Para breve está programada uma proposta de alteraçao do regime do 

seguro obrigatOrio de responsabilidade civil automOvel, que vern sendo 

preparada pela ASF ha ja algurn tempo. Tal proposta de intervencAo 

destinar-se-a principalmente a garantir: 

• Uma meihoria do regime do "Procedimento de Regularizaco dos 
Sinistros", na sequéncia da "Avaliaçâo de Impacto" das alteracOes 

introduzidas pelo diploma de 2007, precisamente centradas no de-
senvolvimento desse procedimento; 

• A clarificaçâo de alguns aspetos do ãmbito de aplicacao deste re-
gime que oferecem düvidas na sequência do Acórdâo do Tribunal 

de Justiça da Uniao Europeia de 4 de setembro de 2014, "Vnuk" 
(proc. C-162/13), no obstante o alinhamento fUndamental da lel e 

da prática judicial nacionais corn a doutrina desse Acórdão, isto é, 
da cobertura de riscos de funcionamento do velculo na sua funçao 
agricola ou industrial, e em vias privadas; 

• A revisão de alguns aspetos do regime especifico do contrato de 
seguro nesta tipologia concreta de contrato, cuja ponderaçao o le-
gislador de 2007 relegou para momento posterior. 

3.2 A regulacao na vertente institucional 

Neste ãmbito, dar-se-A especial destaque ao pacote legislativo 

constante da Lei no 147/2015, de 9 de setembro, a qual introduziu 
uma profunda alteraçào em diversos regimes juridicos centrais nos 

setores sob supervisAo da ASF. Entre outros aspetos, este complexo 
e amplo pacote legislativo procedeu a aprovacâo do novo regime 
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juridico do acesso e exercicio da atividade seguradora e ressegura-
dora ("RJASR").22  

Para alérn desse regime, far-se-a tambérn uma breve mençâo ao pro-
cesso em curso de transposição da Diretiva (UE) a 2016/97, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 20 de janeiro, relativa a distribuiço 
de seguros, e que ira alterar significativamente o atual regime juridico 
da mediaçao de seguros, regulado pelo Decreto-Lei n. 144/2006, de 31 
de juiho. 

o regime juridico do acesso e exercIcio da atividade seguradora e 
resseguradora 

Do ponto de vista dos regimes institucionais, o perlodo que, a falta 
de meihor termo, podemos charnar de "vida da ASP' (1982-atualida-
de), foi determinanternente marcado pela transposicao das chamadas 
Diretivas de Terceira Geraçâo.23  

A transposicao destas Diretivas deu-se cont a publicaçao do Decre-
to-Lei n. 102/94, de 20 de abril, cuja Vigéncia teve início a 10  dejulho de 
1994, e que representa urn marco indubitavel na historia da supervisäo 

22  Esse diploma procedeu ainda a aprovaçAo de urn regime processual aplicável aos 
crimes especiais do setor segurador e dos fundos de pensOes e as contraordenaçOes 
cujo processarnento compete a ASF, a revisAo do regime juridico da constituiçAo 
e funcionarnento dos fundos de pensöes e respetivas entidades gestoras, previsto no 
Decreto-Lei n. 12/2006, de 20 de janeiro, a alteraçao do regime juridico do contrato 
de seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n. 72/2008, de 16 de abril —já mencionada no 

ponto 3.1 —; e a ama alteração cirUrgica ao artigo 2 do Decreto-Lei n. 40/2014, de 18 de 
marco, alterado pelo Decreto-Lei n. 157/2014, de 24 de outubro, que aprova as medidas 
nacionais necessarias a aplicação do Regulamento (UE) n. 648/2012, do Parlamento 
Europeu edo Conselho, de 4 dejulho de 2012, relativo aos derivados do mercado de 
balcao, as contrapartes centrais e aos repositórios de transaçOes. 

23 Diretiva n. 92/49/CEE, do Conselho, de 18 dejunho de 1992, relativa a coordenaçao 
das disposiOes legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes ao seguro 
direto nào vida e que altera as Diretivas n. 73/239/CEE e n. 88/357/CEE (JO, L 228, 
de 11.08.1992, p.l), e a Diretiva n. 92/96/CEE, do Conselho, de 10 de novembro de 
1992, que estabelece a coordenaçao das disposiçOes legislativas, regulamentares e 
administrativas relativas no seguro direto vida e que altera as Diretivas n. 79/267/CEE e 
it 90/619/CEE (JO, L 360 de 9.12.1992, p.1). 
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e regulaçâo da atividade seguradora nos Ciltimos 30 anos, pois constithi, 

ao mesmo tempo, urn ponto central na histOria desta instituiçâo, pelo 

impacto que teve na alteraço do paradigma de supervisâo e, também, 

no reforco das competéncias e exigéncias cometidas a ASF. 

Corn a publicacao desse regime, a atividade de seguro direto passou 

a ficar sujeita ao designado principio do "passaporte comunitario" ba-

seado nurn regime de autorização ünica. Desta forma, uma empresa de 

seguros que obtenha autorização do Estado mernbro em que estabelecer 

a sua sede social para o exercicio da atividade seguradora flea habilita-

da a exercer a sua atividade no território de outros Estados membros, 

quer pela via do estabelecimento de urna sucursal, quer atravës da livre 

prestaçAo de serviços, após um processo de mera notificaçao a autori-

dade competente do Estado membro de origem. 

Esse diploma, apesar do seu significativo impacto no ordenaniento 

juridico português, foi substituido cerca de 4 anos depois pelo Decre-

to-Lei n. 94-13/98, de 17 de abril. A necessidade de revisâo do Decre-

to-Lei n. 102/94, de 20 de abril, e a sua consequente substituiçâo pelo 

Decreto-Lei n. 94-B/98, de 17 de abril, ficou a dever-se, no essencial, 

a dois aspetos que careciarn de regulaçao premente. For urn lado, o 

regime sancionatório ate entâo aplicavel encontrava-se regulado nos 

Decretos-Lei n. 9 1/82, de 22 de marco, e n. 107/88, de 31 de marco, 

ou seja, em diplomas auténomos ao regime institucional e subjacentes 

a urn modelo de supervisâo entretanto profundamente alterado corn a 

entrada em vigor do regime de 1994. For outro lado, era necessário 

rever aspetos particulares como o saneamento financeiro de empresas 

de seguros, o endividarnento das empresas de seguros e resseguros ou o 

controlo dos detentores de participaçOes qualificadas, sendo neste ülti-

mo caso importante atender a necessidade de transposiçao das diretivas 

cornunitárias relativas an controlo dos detentores de participacOes qua-

lificadas em empresas de seguros. 

0 Decreto-Lei n. 94-8/98, de 17 de abril, rnesrno com diversas 

alteraçOes e republicado pelo Decreto-Lei n. 2/2009, de 5 de janeiro, 

manteve-se ate a entrada em vigor do atual regime juridico de acesso e 

exercicio da atividade seguradora e resseguradora ("RJASR"), aprova-

do pela Lei In. 147/2015, de 9 de setembro. 
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o RJASR transpOe para a ordem jurIdica portuguesa a Diretiva 
n. 2009/138/CE, do Parlamento Europeu e do Conseiho, de 25 de 
novembro de 2009, relativa ao acesso a atividade de seguros e resse-
guros e ao seu exercicio (Solvéncia 11)24  Este regime consubstancia 
um novo paradigma de regulacâo e supervisão da atividade segura-
dora e resseguradora, o qual procura reforçar a solidez financeira 
das empresas de seguros e de resseguros, a estabilidade e compe-
titividade do setor segurador e o born funcionarnento do mercado 
intemo, tendo corno corolário a proteçâo dos tomadores de seguros, 
segurados e beneficiarios. 

Assim, e estruturado corn base em trés pilares distintos - requisitos 
quantitativos (Pilar I), requisitos qualitativos e processo de supervisâo 
(Pilar II), e reporte a autoridade de supervisão e divulgaçäo püblica de 
informacäo (Pilar III)—, o RJASR preconiza uma visäo holistica e inte-
grada dos riscos, de forma a permitir identificar, mensurar, monitorizar, 
gerir e cornunicar corretamente os diferentes riscos a que as empresas 
de seguros e de resseguros estão ou podern vir a estar expostas. 

Este regime juridico vern, fundamentalmente, regular: V as condi-
çOes de acesso e de exercicio da atividade seguradora e resseguradora 
(Titulos II a V); ii) a supervisão dos grupos seguradores e ressegurado-
res (Titulo VI); iii) a recuperacäo de empresas de seguros e de ressegu-
ros (Titulo VII); e iv) a liquidaçâo de empresas de seguros (Titulo VII). 
Para além destas matérias, o regime inclui ainda: 

• 0 Titulo I relativo a disposiçOes gerais, no qual se regulam aspe-
tos como o objeto, o âmbito de aplicacão e as definiçOes para este 
regime, os ramos de seguros, os poderes de supervisão da ASF e o 
registo das empresas de seguros e de resseguros; 
• 0 Titulo VIII relativo as sançOes penais e contraordenacionais, sen-
do importante destacar que, ao contrário do que acontecia no anterior 

24  Alterada pelas Diretivas n. 2011189/UE, do Parlamento Europeu e do Conseiho, de 
16 de novembro de 2011, 2012/231UE, do Parlamento Europeu edo Conseiho, de 12 
de setembro de 2012, 2013/231UE, do Conseiho, de 13 de malo de 2013, 2013/58/UE, 
do Parlamento Europeu edo Conselbo, de 11 de dezernbro de 2013 e 2014/51/UE, do 
Parlamento Europeu edo Conseiho, de 16 de abril de 2014. 
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regime juridico, a Lei n. 147/2015, de 9 de setembro, veio autonomi-

zar o regime processual do regime de acesso e exercielo da atividade, 

criando pela primeira vez urn regime processual uniforme aplicavel 

aos crimes especlais do setor segurador e dos flindos de pensOes e, 

salvo regime especial, as contraordenaçOes cujo processamento e cor-

respondente aplicacao de coimas e sancOes acessOrias competern a 
ASP, desde que não existe outro regime especial prevalecente. 

De acordo com o RJASR, e sem prejuizo das situaçôes especIfi-

cas das empresas pñblicas ou de capitals püblicos e das empresas que 

adotem a forma de sociedade europeia (sendo que ambos os casos nâo 
tern, de mornento, qualquer verificação prática no universo segurador 
portugués), podem exercer atividade seguradora ou resseguradora em 

Portugal, fundamentalmente: 

• As sociedades anOnimas (Capitulo II do Titulo II) e as mUtuas de 
seguros ou de resseguros (Capitulo 111 do Titulo 11), autorizadas nos 

termos desse regime; 

• As sucursais de empresas de seguros ou de resseguros como sede 

noutro Estado membro e desde que cumpridos os requisitos estabe-
lecidos (Capitulos IV e V do Titulo V); 
• As sucursais de empresas de seguros ou de resseguros de urn pals ter-

ceiro e autorizadas nos termos desse regime (Capitulo VI do Titulo V); 

• As empresas de seguros ou de resseguros corn sede noutro Estado 

membro e que exerçam estas atividades em regime de livre presta-

çâo de serviços, cumpridos os requisitos exigidos na Diretiva Sol-
vCncia II (Capitulos IX e X do Titulo V). 

Da inediaçdo a distribuiçdo de seguros: perspetivasfuturas 

Encontrando-se tambem sob supervisâo da ASP, importa, como se 

disse, fazer uma breve referéncia ao regime jurIdico da mediaçào de 
seguros, regulado pelo Decreto-Lei n. 144/2006, de 31 dejulho, que es-
tabelece as condicOes de acesso e exercicio da atividade de mediaçao de 
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seguros e procede a transposicAo para o ordenamento juridico naciona! 
da Diretiva n. 2002/92/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 
de dezembro, relativa a ñiediaçäo de seguros. 

Esta Diretiva procurava, no seu essencial, a coordenaçäo das dispo-
siçOes nacionais relativas aos requisitos profissionais e ao registo das 
pessoas que exercem esta atividade e, tambérn, o reforço da proteçâo 
dos consumidores neste contexto. Para além da necessidade de trans-
posiçäo deste instrurnento comunitário, o legislador português entendia 
corno necessaria urna revisâo global do enquadrarnento juridico apli-
cável a mediação de seguro e previsto no Decreto-Lei n° 388/91, de 
10 de outubro, de forma a cornpatibiliza-lo corn as novas técnicas de 
cornercializaco de seguros e as exigéncias de profissionalizacäo, cre-
dibilidade e transparéncia na atividade. Tendo em consideracäo estas 
duas vertentes da intervenção legislativa, norteada pelo imperativo de 
transposiçâo da Diretiva comunitária e pela necessidade de adaptacao 
do regime a evoluçâo da atividade de mediaçâo de seguros, o novo re-
girnejuridico da mediacao de seguros apresentou significativas inova-
çOes, urna necessidade que se tinha manifestadojã durante o processo 
legislativo que deu origem an Decreto-Lei n. 388/9 1, de lOde outubro. 

Recentemente, e após urn longo processo de discussâo corn o intuito 
de rever a Diretiva n. 2002/92/CE, no qual aASF prestou apoio técnico 
a Representacäo Permanente de Portugal junto a Unio Europeia, foi 
alcançado - ern dezembro de 2015 - urn acordo politico entre o Parla-
mento Europeu e o Conselho relativo no texto de compromisso da nova 
diretiva. Assirn, a Diretiva (UE) n. 2016/97, do Parlarnento Europeu e 
do Conselho, de 20 de janeiro de 2016, foi publicada no inicio de 2016 
sob a designaçâo Diretiva relativa a distribuiçâo de seguros,25  cujo pra-
zo de transposicäo decorre ate 23 de fevereiro de 2018. 

Muito embora se procure, no essencial, manter a estrutura e os 
principios subjacentes an atual enquadrarnento juridico nacional, a 

25 A denominaçao inicial do referido diploma legal, "Diretiva da MediaçAo de Seguros 
11", foi alterada pot forma a refletir o enfoque na atividade de distribuiçâo (venda ao 

p(thlico) de produtos de seguros, inclusive quando esta e prosseguida pelas prOprias 

empresas de seguros, scm recurso a mediadores. 
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transposiçâo da diretiva implicará urn conjunto de alteraçOes relevantes 

ao regime presenternente vigente para esta atividade. No ãmbito das 

alteraçOes referidas destaca-se a inclusão no ãmbito do regime da ati-

vidade de distribuiço quando exercida diretamente pelas empresas de 

seguros ou de resseguros, corn o intuito de garantir o rnesmo nivel de 

proteçâo do tornador do seguro, independenternente do canal de distri-

buiçäo escoihido. 

Salienta-se igualmente a preocupacäo subjacente ao regime europeu 

de prevenir situaçôes de vendas inadequadas de produtos de seguros, 

através de urn reforco dos requisitos de qualificacâo profissional dos 

distribuidores e, sobretudo, dos requisitos de conduta da atividade, de-

signadamente, no dominio da informacão, do teste da adequaçäo dos 

produtos e da prevencão de situaçOes de conflito de interesses. 

4. Conelusão 

O breve percurso histórico delineado, corn especial incidéncia no 

desenho institucional da supervisäo de seguros e na vertente regulató-

na, permite-nos concluir 0 seguinte: 

• A existéncia, desde a Idade Media, de instituiçôes do poder po-

litico dedicadas ao exercicio de fiinçOes antecessoras, próximas 

ou analogas dos atuais poderes de supervisão da ASF, como é, por 

exemplo, o registo das entidades que exercem atividade seguradora, 

a que a Nova Casa dos Segredos, ainda que de forma ernbrionãria, 

já se dedicava; 

• Nao obstante, no enquadramento juridico dessas instituiçOes pre-

dorninava a vertente autorregulatOria, o que SO deixou de acontecer 

com a criação do Conselho de Seguros em 1907, a primeira autori-

dade de superviso da atividade seguradora propriamente dita; 

• Desde a cniaçâo do Conseiho de Seguros, a supervisão da atividade 

seguradora em Portugal passou POE diversos modelos de supervisão, 

cujas alteraçOes se fundam bern rnais nas rnudanças de paradigma 

institucional que ern grandes alteraçOes historicas. 
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Pot outro lado, esta breve exposicâo permite-nos registar, no espa-
co da Ultirna década (2008-2018), urna profunda alteracao no Direito 
dos seguros português, corn a consolidacao dos trés grandes regimes 
ligados a atividade seguradora, isto é, o regime juridico do contrato 
de seguro (2008), o regime juridico de acesso e exercicio da atividade 
seguradora (2015) e o regime juridico da distribuicao de seguros e de 
resseguros (2017/2038). 

Se é verdade que estas aiteraçOes são indissociaveis da significativa 
evoluçao desta tematica no ãmbito do Direito da Uniao Europeia e de 
uma eada vez major harmonizaçAo entre os ordenarnentos dos Estados 
membros (corn excecão do regime contratual, apenas harrnonizado em 
alguns dos seus aspetos), julgo poder-se afirmar sern exagero que es-
tas alteraçoes forarn possiveis graças a estabilidade do atual rnodelo 
institucional que, corn ligeiras rnudancas, se mantdrn desde 1982, e, 
tambérn, graças a participacAo ativa que a ASF procurou assegurar em 
todos estes processos regulatorios. 
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DISTRIBUIçAO DE SEGUROS POR 
ENTIDADES DE CREDITO: Os OPERADORES 

DE BANCA-SEGUROS 

Covadonga DIaz Liavona' 

Introducao 

Aos problemas levantados pela própria regulaçäo do contrato de 

seguro - on ate mesmo, como tentarei justificar, como parte deles - de-
vem ser acrescentadas as numerosas questOes jurIdicas que surgem em 
relaçao ao trabalho de distribuiçâo dos produtos de seguro. 

Entre Os diversos canais de comercializaçäo, junto as classicas fi-
guras do agente e do corretor de seguros, vai adquirindo cada vez mais 
peso urn fenomenoja plenamente consolidado em âmbito mundial, que 

é a distribuiço realizada por meio de entidades de crédito. Urn canal 
que, por suas caracterfsticas especiais e por sua relativa novidade (suas 
primeiras manifestacOes acontecerarn na Franca no fIm dos anos 1980), 
d fonte de problemas novos e diferentes, comuns a Europa e a America 
Latina, sobre osquais Os legisladores começaram a prestar uma atençâo 

cada vez major. 
Este trabalho pretende expor a situação e os desenvolvimentos mais 

recentes do tratamento legal proporcionado a esse fenOmeno da dis-
tribuiçao banco-seguradora na Espanha e nos demais paises europeus. 
Para isso, aborda-se a matéria diferenciando duas perspectivas dife-
rentes, mas complementares e estreitamente relacionadas entre si: uma 
vertente interna, que atende as questOes suscitadas pela própria confi-
guraço das entidades de crédito como mediadores de seguros; e uma 

Professora de Direito Mercantil, Liniversidad de Oviedo. 
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aproxirnaçâo ad extra, que contempla as questOes derivadas do próprio 

trabaiho das entidades perante seus clientes no papel de cornercializa-

dons de produtos de seguro. 

I. Aspecto externo da re!acão: configuracao juridica do mediador e 

vinculo contratual corn as seguradoras 

No que se refere ao prirneiro aspecto, a estruturajuridica da configu-

raço da entidade de crédito como mediador e da re!ação que a vincula 

corn urna ou várias companhias de seguros, na rnaioria dos paises euro-
peus o legislador tern se limitado a permitir que as entidades bancarias 
adotem os esquernas prOprios das figuras da mediaçao tradicional. 

1.1 Espanha: o operador de banca-seguros 

o ordenamento espanhol, talvez em razAo do extraordinario peso da 

distribuiçào banco-seguradora no conjunto do setor,2  d o ünico que, ate 

o mornento, incluiu nos artigos de sua norma reguladora da atividade de 
rnediaçAo de seguros - Lel 26/2006, de Mediacâo de Seguros e Resse-

guros Privados (doravante LMSRP) - unia referenda expressa ao traba-

Iho de distribuiçâo realizado pelas entidades de crédito, reconhecendo 
assirn sua irnportância e criando urna nova figura, a dos operadores de 
banca-seguros (de agora em diante, OBS), cuja especialidade é, no en-
tanto, rnais aparente do que real, corno tentarei expor a seguir. 

o legislador espanhol contempla de forma expressa a distribuiçao 
bancaria de seguros no artigo 25 da LMSRP, que cria urna nova flgura, 
a do operador de banca-seguros: uma entidade de crédito ou urna socie-
dade controlada ou na qual e!a participa que, em virtude da ce!ebraçâo 

de urn contrato de agéncia com urna ou mais companhias, desenvolve a 

' Dc acordo corn o Infornic de Seguros c Fundos de Pensoes de 2016, publicado 

anualmente pela DGSFP, em 2015 o canal banco-segurador representava 68% do 
volume total de prémios intermediados em vida e 16% em nao-vida. 
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atividade de mediacäo de seguros como agente de seguros, utilizando a 
rede de distribuiçâo bancaria. 

Pode-se ver, portañto, como, apesar de a inclusâo de uma referéncia 

expressa a mediaçao bancária significar urn passo relevante, ern boa 
parte o avanço se reduz porque essa referéncia é purarnente formal e 
nâo veio acompanhada de urn regime legal especifIco, mas de simples 
subsunçâo do novo operador no regime geral do contrato de agenda de 
seguros, sern mais especialidades. No entanto, seria conveniente urn en-
foque diferenciado e especifico pois, como a prãtica mercantil mostra, 
estarnos diante de duas realidades rnuito diversas: a relaçäo entre urn 
agente pessoa fisica oujurIdica e uma companhia de seguros tern rnuito 
pouco ou nada a ver corn a que se estabelece entre uma seguradora e 
uma entidade de crédito, em razão da posiçäo especial e das caracte-
risticas desta ültirna, e da própria finalidade que a entidade de crthdito 
persegue an desenvolVer esse trabaiho. 

A chave dos mUltiplos desajustes que acontecem na prática como 
consequéncia do tratamento dos operadores de banca-seguros como 
agentes é clara: nâo estamos diante de urn mediador de seguros que 
se lirnite a ganhar clientes e contratos para a companhia. Em nenhurn 
caso pode-se entender que o OBS e a rede bancaria atuarn por e para 
a cornpanhia com a qual o vInculo de agência tenha sido estabelecido. 
A entidade de crédito continua atuando como tal em todo rnomento, 
e simplesrnente aproveita sua rede cornercial (escritórios, web etc.) e 
a carteira de clientes de que ja dispOe em virtude de outras relaçOes 
financeiras anteriores, para apresentar aos seus clientes, corn os produ-
tos e serviços tipicarnente bancarios, outros de natureza diferente que a 
propria entidade não pode fomecet Para esse firn, estabelece relacOes 
de cooperacão corn uma ou várias companhias que se encarregarâo de 
fornecer os produtos, mas em nenhum rnomento deve-se entender que 
a entidade bancaria ama per conta e no interesse da seguradora (corno 
faria urn agente, cuja fUnçao principal é precisamente essa), mas no 
seu próprio, conseguindo assim reforçar as relacOes corn seus próprios 
clientes e ampliar o leque de produtos e serviços que oferece a eles. 

Pois bern, per causa dessa natureza diferente da relaçâo real entre 
as partes, surgem as diferenças insuperáveis que o vinculo de banca- 
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seguros apresenta na prática corn o nexo ordinario da agéncia e que 

impedem que rnuitas das previsOes da Lei de Mediaçao para os agentes 

possam ser apiicadas aos OHS. Basta fazer referéncia, aqui, unicamente 

a alguns dos desajustes mais relevantes: 

Ern prirneiro lugar, o artigo 11.1 da LMSRP proibe qualquer p05-
sibilidade de os agentes de seguros proporern aos clientes urna rnudança 

de entidade a favor de outras cornpanhias. Essa previsão é plenarnente 

justificada no caso da agéncia ordinaria - o agente rnantërn vinculo ju-

ridico corn a seguradora, nào corn o cliente. Atua pot conta dela e, por-
tanto, deve fidelidade a cia—, rnas esse não é o caso de urn OHS. Corno 

seu objetivo ao oferecer esse tipo de produtos não é prornover contratos 

pot conta alheia, rnas reforcar relacOes corn os clientes próprios, não 
faz sentido impedi-lo de, finalizado urn contrato corn urna companhia, 
propor aos seus clientes urna rnudança a favor de outra corn a qual es-
tabeleca urn vinculo posterior. NAo é admissivel que na finalizaçao de 

urn vinculo de agéncia corn urna companhia a entidade de crédito perca 
toda possibilidade de se dirigir aos que continuarn sendo seus clientes, 
para sugerir urna mudança de entidade em favor de outras cornpanhias 

corn as quais celebre novos contratos, desde que respeitern os prazos de 
aviso prévio contcrnplados nas apoiices em vigor. 

Ern segundo iugar, atendendo a posiçäo do agente ordinario corno 
mero representante da companhia, a LMSRP, em seu artigo 62, qualifi-

ca o agente corno rnero encarregado3  dos dados de caráter pessoai que 

coieta dos clientes. Dc novo, trata-se de urn regime de acordo corn a 

realidade do trabaiho desempenhado peia figura ciassica do agente, mas 
nâo corn a mais moderna do OHS. Na rnaioria dos casos, a entidade de 
créditoja disporá dos dados requcridos para a celebraçâo dos correspon-
dentes contratos de seguro em virtude das relaçOes financeiras rnantidas 
em caráter prévio corn o cliente e, portanto, jã será responsavel pelo 
tratamento de tais dados. Nâo se deve esquecer que as extensas bases 

de dados de clientes procedentes de reiacOes financeiras preexistentes 

E a Lci Orgflnica IS, de 13 deL 1999, de Protcçao de Dados de Ordem Pessoal, que 

define - seguindo o criteria europeu - os conceitos de encarregado e responsavel do 

tratarnento dos dados em stu artigo 3. 
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entre o consumidor e a entidade bancária constituirarn precisamente urn 
dos rnaiores atrativos para o inhcio da atividade de rnediação banco-se-
guradora, tanto na persjctiva das companhias quanto na das proprias 
entidades financeiras. So poderão set considerados meros encarregados 
em relação aos escassissirnos dados pontuais requeridos especificarnen-
te pelo contrato de que se trate, e que guardarem rclaçao especifica corn 
as coberturas da apOlice. 

Da mesma forma, levanta düvidas a instAncia adequada para 
a apresentacão de reclarnaçOes do cliente sobre a atuação do media-
dot bancário. Na agéncia ordinaria, corno os clientes são clientes da 
companhia, as reclarnaç.Oes deverao set dirigidas diretarnente aos set-
viços de atendirnento ao cliente da seguradora (artigo 44 e seguintes 
da LMSRP). No entanto, quando urn cliente contrata urn seguro pot 
rneio de urn OBS, não tern a percepção de estar estabelecendo relaçOes 
corn urn fornecedor totairnente diferente da entidade bancária. Antes, 
pelo contrãrio, o cliente conecta o produto de seguro corn os restantes 
oferecidos pot essa rnesrna entidade e, de algurna forrna, relaciona os 
resultados obtidos ate o momento ern virtude de vInculos financeiros 
diferentes dos que possam derivar da assinatura do contrato de seguro. 
Esperará, portanto, que em caso de existéncia de algum problema, exis-
ta a opcâo de apresentar a correspondente reclarnaçào nas instâncias da 
prOpria entidade, coisa que, assirn corno se encontra hoje configurada a 
atividade de banca-seguros na Lei, não pode fazer. 

Por áltirno, em rnuitos casos, na relaçao de agenda, a responsa-
bilidade civil e adrninistrativa 6 atribuida ao agente, situação que perde 
sentido se nos referirmos ao 085, levando em consideraçâo, como já 

virnos, que o controle sobre os clientes 6 major e que qualquer trabaiho 
de distribuiço vai ser realizado na sua prOpria rede de comercialização, 
pot seus fiincionários e em relação aos seus clientes. Em fiinçao do 
caso tratado e da origern do dano alegado, cabera sern düvida avaliar a 
responsabilidade não apenas do prOprio 085, rnas, nos casos em que 
este for uma sociedade diferente da prOpria entidade de crédito, desta 
ültima em sua condição de titular da rede em que 6 realizada a ativida-
de - falariamos, neste ültirno caso, de responsabilidade extracontratual, 
em relaçao a contratual que corresponderia no caso da seguradora. 
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Enfirn, esses e OUtrOS desajustes dernonstrarn corno a subsunçao no 

esquerna da agenda nâo serve para esta nova via de distribuição. No 

entanto, tambérn não parece suficiente permitir a configuraçao corno 

qualquer uma das figuras clássicas da rnediaçao, corno outros paises do 

nosso entorno fizeram. Se a inadequaçao do regime da agéncia for cvi-

dente, corno buscamos mostrar, a situação melhora rnuito pouco corn a 

aplicacao das normas prOprias da corretagern de seguros, aparecendo, 

além disso, urn problerna agregado, como e o do dever do corretor de 

fornecer urna assessoria independente, exigéncia absolutamente incorn-

pativel corn as habituais relaçOes de cooperação entre cornpanhias e 

entidades bancarias. 

A opcão mais de acordo corn a realidade da prática mercantil da 

rnediacao bancaria de seguros passaria, a rneu ver, pela busca de formu-

las mais abertas e flexiveis, que permitarn respeitar as particularidades 

dessa via de cornercializacão; corn mais liberdade para as entidades de 

crédito e corn a correlativa rnaior responsabilidade civil e adrninistra-

tiva pela sua atuação, respeitando, em todos Os casos, Os deveres de 

informação e assisténcia previstos pela norrnativa para a proteçAo dos 

clientes não profissionais. 

Corno ate hoje o esquema de agenda se apresenta corno o Unico 

possivel para atuação corno OBS, e frequente na pratica de nossos rner-

cados o uso de fOrmulas que indiretarnente permitam superar, pelo me-

nos parcialmente, as dificuldades de adaptaçao vistas. Corn os casos de 

colaboração baseada unicamente no vinculo de agéncia, encontrarnos 

joint ventures entre seguradoras e entidades de crCdito, corn o conse-

quente pacto de sOcios no qual as duras previsoes legais são, em parte, 

rnoduladas ou esquernas de distribuiçao mais laxos que aproveitarn fOr-

mulas de colaboracao entre seguradoras para tirar mais partido das re-

des cornerciais de urna delas, entre as quais pode-se encontrar urna rede 

de entidade de crédito.4  Essas cornplexas estruturas perderiarn em parte 

Ver, a esse respeito, a formula de acordos do colaboraçâo entre companhias de seguros 
previsla no artigo 4 da Lei de Mediaçao de 2006 que, corn algurna rnodificaçao, permitiria, 
a incu ver, abrigar essas cooperaçOes entre entidades financciras do todo tipo, inclusive 
entre seguradoras e outro tipo de crnpresas no financeiras, desde que a colaboraçao fosse 
articulada ern torno a urna rode cornercial estável e continuada de clientes. 
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sua func&o se fossern articuladas formulas mais abertas de colaboração 
entre entidades, que poderiarn servir tambern para a distribuiçao de pro-
dutos de seguro por rneio de outro tipo de entidade, corn grandes redes 
de distribuicão corn potentes carteiras de clientes e relaçOes mais ou 
menos estáveis corn eles, como é o caso das grandes superficies (con-
figuração da entidade seguradora como urn mero fornecedor a mais). 

2. Aspecto externo da relação: atuaçäo da entidade de credito pe-
rante clientes e concorrentes 

Passo a rne referir a segunda perspeetiva de aproximacão an fenomeno 

da banca-seguros, a que se refere a relacão externa das entidades perante 
seus clientes em seu papel de comercializadoras de produtos de seguro. 

Diante das questOes relativas a conflguraçao jurIdica das entidades 
de crédito corno mediadoras de seguros, que sO resultou em previsôes 
especiflcas na Espanha, esse aspecto extemo preocupou e continua 
preocupando os restantes legisladores nacionais europeus e as institui-
çOes da UE. 

2.1 Venda agrupada de prestacôes financeiras 

Nesta vertente, o foco principal de atençao é constituldo pelas es-

tratégias de venda cruzada das entidades de crédito, em particular a tAo 
habitual agrupacAo entre urn produto financeiro - urn empréstirno on 

urn crédito - e um produto de seguro - seguro de vida, seguro de pro-
teçAo de pagamentos. 

Embora as práticas de venda cruzada e agrupaçAo de prestacOes 
nAo sejarn exciusivas do setor bancario, On as entidades de crédi-
to que tern tirado mais proveito dessa estratégia de comercializaçAo: 
diante das grandes bases de dados de clientes e da estabilidade das 
relaçOes mantidas corn eles, é simples oferecer nAo so outros produtos 
ou serviços tipicamente bancários - contas, cartOes, imposicOes a pra-
zo - mas também prestaçOes que pertencern as outras duas parcelas 
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da atividade financeira, valores e seguros. Particularmente, é a agru-

paçâo no ãrnbito do financiarnento para particulares, a vincu/ação en-

/re crédi/os ou enipréstimos e contra/os de seguro, que experimentou 

major desenvolvimento nas ültimas décadas, estimulada pelo perfeito 

encaixe entre ambos os tipos de produtos, de natureza muito similar, e 

pela frequente dupla condicao dos bancos como entidades de crédito 

e mediadores de seguros. 

Pois bern, como digo, são essas práticas, e seus potenciais perigos 

para a defesa da concorréncia leal no mercado e para a proteçao dos in-

teresses dos consumidores, que tém gerado major preocupação, em par-

ticular após as faihas detectadas nos processos de distribuiço e venda 

ao cliente, evidenciadas corn especial nitidez na recente crise econOrni-

Ca, e propiciadas, em boa pane dos casos, por um deficit na informaçao 

coletada e transmitida ao consumidor. 

Atendendo a legislaçao europeia e de diversos paises da UE, as 

opcöes de venda cruzada entre seguros e operacOes de financiarnento 

podem ser reduzidas a duas principals: vinculaçao fechada das presta-

çOes, que acontecerá quando for apresentado um pacote de produtos, 

dos quais nenhum poderá ser adquirido separadamente, ou quando a 

venda de um produto ou serviço principal for condicionada a aquisiçâo 

de outro vinculado (o empréstirno so será concedido se a apólice de se-

guro proposta for assinada); e a vinculaçao aberta ou combinaçao, que 

permite a contratação individual de cada uma das prestaçOes oferecidas, 

pordm, em muitos casos, corn alteraçao das condiçOes econômicas da 

operacão em ftinçâo da aquisicão separada ou conjunta (poderá ser exi-

gido um seguro corn certas coberturas, mas poderá ser fornecido pelo 

cliente e obtido de outra cornpanhia diferente da proposta pela entidade 

de crédito prestamista). 

Regimes nacionais e pos/ura i/a UE 

Pois bern, atendendo a postura adotada pelos diferentes ordenarnen-

tos juridicos neste ponto, diante dos casos de paises como a Espanha, 

a Alemanha ou a Suécia, em que tais estratégias ficam submetidas as 
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normas de aplicaçAo geral em matéria de concorréncia e proteção dos 
direitos dos consurnidores, sern previsào especial algurna, são vários Os 
palses que, nos ültimos anos, optararn por articular urn regime especifi-
co, de mais restriçOes, para o caso em que a agrupação proposta inclua 
produtos on serviços de natureza financeira. 

Assirn, primeiro a Franca, per rneio da Iei conhecida corno Loi La-
garde (Lei 2010-737), e mais tarde a ItáIia, mediante a Lei 27, de 24 
de marco de 2012 (artigo 28), estabelecerarn dois dos regimes mais res-
tritivos nesse ponto, permitindo que o prestarnista possa exigir a assi-
natura de urn produto de seguro como pressuposto para a concessäo de 
urn empréstirno, mas irnpedindo-o de rejeitar corno garantia urn contrato 
de seguro diferente do oferecido pela prOpria entidade de crédito, desde 
que o nivel de cobertura seja equivalente. E forarn alérn, exigindo a ma-
nutenção das condicOes econôrnicas inicialrnente oferecidas para o em-
préstirno, sern possibilidade de rnodiflcação se o pacote proposto nâo for 
adquirido. Na Itá1ia, alias, foiirnposto as entidades de crédito o dever de 
apresentar ao cliente pelo menos duas propostas de duas companhias de 
seguros diferentes, não incluidas no grupo ernpresarial do próprio banco, 
corno alternativas a oferecida inicialmente, alérn de o cliente poder for-
necer uma oferta dif'erente encontrada no mercado (embora esta ültirna 
previsão seja sisternaticamente inaplicada e ja tenha sido proposta sua 
retirada dos textos legais).5  De acordo com ambos os ordenarnentos, a 
rejeicão da apolice equivalente deverá ser expressa por escrito. 

A Bélgica introduziu em 2010 urn controle férreo no âmbito da yen-
da cruzada de serviços financeiros, a ponto de proibir qualquer prática 
de agrupacão, fechada on aberta, desde que pelo rnenos urn dos pro-
dubs tenha natureza financeira. No entanto, essa regra foi suavizada 
nos áltimos meses e, em 2016, foi reformada a regulação para proibir 
unicarnente a vinculação fechada e permitir a cornbinaçäo aberta de 
prestaçOes sern que, nesse caso e diferentemente do que acontece na 
Franca e na Ita1ia, o prestarnista se veja obrigado a manter as condiçOes 
econôrnicas apresentadas inicialrnente. 

Ver o art.I35 da nova Legge annuale peril mercato e a concorrenza, no 124, de 4 ago. 
2014. 
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Aregulaçao em Portugal ë similar, tanto pan créditos no consurno quan-

to para créditos hipotecarios, sendo pemiitida aperias a vinculaçao aberta. 

Essa situação, de coexisténcia entre regimes corn previsOes especifi-

cas e ordenamentos que contemplavam unicamente a aplicaçao de nor-

mas gerais, foi mantida ate a aprovação nos Ultimos 2 ou 3 anos de varias 

diretrizes europelas na matéria, nas quais o assunto concreto das praticas 

de venda agrupada constituiu ponto central nos debates das lnstituicOes, 

tendo sido alcançada finalmente uma postura intermediãria entre os regi-
mes mais restritivos e os mais permissivos em relaçâo a esse tipo de estra-

tégias. Parece ter-se chegado, portanto, a uma regra geral bastante horno-

gênea. Destacarn-se por seu interesse direto nesse sentido, em primeiro 
lugar, a Diretriz 2014/I7/UE, conhecida como Diretriz Hipotecária, que 

alude diretamente a agrupaçao entre cr&Iitos e seguros, e, per outro lado, 

a recente Diretriz 97/20161UE, de Distribuiçao de Seguros. Em ambas foi 
concluida a admissão da combinaçao aberta de prestaçOes e a proibiçâo 
da vinculaçâo fechada (podera ser exigido o produto complernentar, mas 

não o seu fomecedor), mas sem impor a necessidade de manutenção das 
condiçôes originals. Parece a opçAo mais adequada, pois impede o blo-

quelo do mercado ao produto acessório e permite que os consumidores 
realizem urn estudo comparativo das diversas opçöes disponiveis, mas 
evitando restringir, per sua vez, a faculdade do prestaniista de oferecer 

pacotes que possarn ser mais favoráveis para o cliente o que, desde que 

seja realizado em condiçOes de mercado, redundará scm düvida em be-
neficio para estes Uttimos. Não nos esquecamos de que nAo se trata de 
restringir o nUmero nem o tipo de concorrentes, mas de garantir que todos 
eles atuern submetidos as mesmas regras. 

Dc qualquer maneira, estamos diante de Diretrizes que perseguem 
unicarnente uma harmonizaço minima no âmbito europeu e que permi-
tem, neste ponto concreto, a adoção de medidas mais estritas por pane 
dos Estados membros. 

Embora aparentemente a Espanha no vá fazer uso dessa possibili-
dade nas normas de transposiçào —ja contamos com anteprojetos bem 

avançados em relaçao as duas normas europeias -, nem tenha incorpo-

rado nenhuma previsâo especifica previamente, subsistirâo as medidas 
de restriçâo das práticas de venda cruzada no ãmbito financeiro inicia- 
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das nos Ultimos anos apartir de varios ordenamentos do nosso entomo 
- particularmente, a Franca e a Itá1ia - e as quais ja nos referimos aqui. 

Independentemente da conveniêneia ou näo dessas limitaçOes maio-
res impostas por alguns legisladores, eabe questionar se as novas e mui-
to relevantes diferenças que subsistirão entre ordenamentos nacionais, 
quando as normas da EU forem transpostas, poderão acabar reduzindo 
a eficacia dos esforços realizados nas Diretrizes pelas InstituiçOes euro-
peias para conseguir uma major harmonização em ambito europeu que 
permita tornar real idade o perseguido mercado intemo em matéria de 
seguros e de distribuição. 

Apesar do caminho perconido e das soluçOes vistas e encaminhadas, 
como ja afirmei no inicio, para a proteção dos consumidores e para a 
garantia da livre concorréncia no mercado dos seguros complementares 
de operaçOes de financiamento, os problemas subsistem na prática, e isso 
vem se manifestando em diversos estudos realizados nos mercados em 
que o trabalho legislativo e supervisor nesta matéria foram maiores. São, 
como já vimos, a Italia e a Franca. Cabe mencionar que na Franca foi 
possivel a eonstatação não apenas de que em muitos casos as medidas 
legais não são cumpridas na pratica, como também de que mesmo sendo 
cumpridas, não obtiveram os resultados esperados, e quase não aconte-
cem, na pratica, casos em que os clientes escoihem prestaçOes de seguro 
altemativas.6  Resta examinar se isso acontece em razão da confIança do 
cliente no produto apresentado pela entidade de crédito - e a proteção 
estaria sendo cumprida -, on se, pelo contrario, subsistem freios a que o 
cliente possa realizar uma comparação realmente livre das diversas op-
çôes disponiveis no mercado (não se deve perder de vista que não se trata 
de reduzir a cota de mercado dos mediadores bancários, mas de garantir 
a liberdade contratual dos consumidores nesse ponto). 

6 Ver o RelatOrio Assurance - Emprunteur, 2013-M-086-02, de nov. 2013, da Inspecäo 
Geral de Finanças, ou a 260  Relatório Anual do Observatoire des Credits aux Ménages, 
da Federaçao Bancária Francesa, dejan. 2014. 



118 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBD5 

Muito recenternente publicou-se também urn estudo na ltália sobre 

seguros vinculados ao financiamento para a aquisicão de veiculos a rno-

tot,7  o quat evidenciava outras faihas, corno as elevadas cornissOes rece-

bidas pelos mediadores nos casos de celebracâo dos pacotes propostos, 

que podern levar em rnuitos casos a perda das vantajosas condiçoes 

econôrnicas do empréstirno oferecido pelas flnanceiras. 

2.2 Incidência da mediacao bancária no próprio conteádo 

dos contratos 

Não se tratando, portanto, de assunto resolvido, Os casos de con-

trataçâo agrupada de prestaçOes financeiras por parte das entidades de 

crédito no ârnbito concreto da concessâo de financiamento aos consu-

midores não deixaram de set objeto de interesse dos supervisores e le-

gisladores nacionais, embora o foco de atenção tenha se deslocado para 

outros aspectos. Chegamos assirn a mais nova frente aberta nesse âmbi-

to, que pretende não apenas controlar Os mediadores, sua conflguraçao 

juridica e as estratégias cornerciais utilizadas para a distribuiçao dos 

produtos, mas incidir no próprio conteUdo dos contratos de seguro, cujo 

comportamento tambérn se ye influenciado pelo fato de se tratar de urn 

produto complernentar de outro serviço financeiro principal. 

Junto a medidas que buscam evitar a existéncia de conflitos de inte-

resses entre as partes, corno a proibicâo prevista no ordenamento italiano, 

o qual impede que a entidade de crédito possa aparecer ao mesrno ternpo 

corno rnediadora do produto de segwo e sua beneficiária,' o objetivo prin-

cipal das medidas adotadas nessa nova perspectiva é garantir a liberdade 

de escolha do consumidor e a existéncia de uma concorréncia efetiva no 

mercado afetado, nào apenas antes da celebraçao do contrato, mas depois 

que seus efeitos corneçaram e ao longo de toda a sua vida. 

indagine sidle pa/lire abbinale al finanzianzenti per I 'acquislo di auloveico/i, ago. 
2017, do IVASS (Supervisor segurador italiano). 

'Vet Pmvvedimento, nUm. 2946, de 6 dcz. 2011, do IVASS, e Lei no  27, de 24 mar. 2012 

(art. 28). 
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Urn dos aspectos que mais suscitam preocupacäo a esse respeito é o 

relativo a duraçäo dos contratos de seguro, sua necessária coincidéncia, 
corno maximo, corn a própria operaço de financiarnento, e a possibili-
dade de sua substituição por outros produtos equivalentes ao longo da 
vida do contrato de empréstirno principal. 

Nesse ponto é preciso observar que os regimes de duraçao dos con-
tratos de seguro já apresentarn, corn carácter geral para qualquer tipo 
de seguro, vanaçoes notãveis entre os ordenamentos europeus. Basta 
mencionar a necessidade de que, na Franca, a companhia notifique ao 
cliente corn 15 dias de antecedéncia a proxirnidade do término do perlo-
do de seguro em curso, e seu direito de escolher entre a renovaçâo e o 
cancelamento corn urn pré-aviso de 2 meses;9  ou a supressäo da recon-
duçâo tácita prevista na Itália para as apOlices de responsabilidade civil 
de veiculos a motor, que necessitarn de uma ordem expressa do cliente 
para se manter em vigor uma vez finalizada a anualidade em curso.'°  

Para o caso concreto dos contratos de seguro ligados a financia-
rnento, novamente a Franca e a Itália foram as primeiras a prever urn 
regime especIfico: assim, o ordenarnento italiano impôe urn direito de 
desistencia a favor do cliente no prazo de 60 dias da celebraçao do 
contrato - podendo substituir a apOlice escolhida por outra encontrada 
no mercado - e impOs também, muito recentemente, a necessidade de 
reconhecer nos contratos a restituiço automática - sern necessidade de 
requerimento por parte do cliente - das quantidades correspondentes 
aprimas de seguro no consumidas por cancelamento on amortizaçâo 
parcial do emprestirno correspondente)' 

No que se refere a Franca, após o vivo debate jurisprudencial entre a 
Corte de Cassaçao e as Cones de Apelaçâo ocorrido ao longo de 2016 e 
2017— questionava-se a compatibitidade entre o regime geral dos con-
tratos de seguro e o especifico previsto para apolices vinculadas a ope- 

9 Arts. L113-12 e 113-I5 Code desAssurances frances. 
° Artigo 170 bis Codice delle Assicurazioni Private italiano, introduzido pela Lei 221, 
de 17dez.2012. 

Lel 221, de 17 dez. 2012, e Lettera de 3 abr. 2017, do IVASS. 
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raçOes de financiamento -, o legislador dirimiu a questâo'2  permitindo 

que a cliente pudesse tenninar o contrato de seguro celebrado, nâo ape-
nas em qualquer rnornento durante as primeiros 12 meses de vigéncia, 

corn urn pré-aviso de 15 dias, mas também, a partir desse momento, no 

término de cada anualidade, e nAo so para produtos de nAo-vida, mas 

também para aqueles de natureza mista, que combinarern prestacOes 

de vida e nao-vida, que é o caso mais frequente nesse tipo de apólices 

comercializadas coma complementares a empréstirnos ou créditos. 

Diante da forte atividade legislativa e de supervisâo que observamos 

nesses ordenamentos vizinhos, na Espanha nâo se adotou nenhurna me-

dida especifica a esse respeito - além de uma norma autonôrnica em An-

daluzia em relaçâo a concessâo de emprdstirnos hipotecários, de alcance 

muito lirnitado, tanto territorial quanto substantivo. Mas outros ordena-

mentos corn forte presenca de atividade banco-seguradora coma Bélgica, 

Portugal ouAternanha tampouco adotaram rnedidas especificas. 
Observa-se novamente, nâo tanto em ânibito nacional quanto no eu-

ropeu, a conveniéncia dessas diferenças de tratamento entre os merca-
dos, as quais poderiam atenuar as efeitos das (iltimas normas europeias 
na matéria - Diretriz hipotecaria e de Distribuicâo, principalmente - e 

bloquear de fato a tao perseguida liberdade de estabelecimento e Iivre 
prestaçAo de serviços. 0 principal objetivo é que o mercado de seguros 
e de sua distribuição funcione corno urn todo dentro do ârnbito da UE, o 

que, certamente, seria desejavel e favoravel para clientes e competidores. 

1 Artigos LI 13-12 Code des Assurances e 1,3 13-30 Code dela Consommation, apos a 

reforma operada pela Lci 2017-203, de 21 fey. 2017. 
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AGRAVAMENTO DE RISCO - 
CONCEITOS E L1MITES 

Ruy Rosado de Aguiar Jánior' 

P parte: o regime do agravamento de risco no Código Civil. A in-
formaçao no contrato de seguro: regime legal e princIpio da boa-fe, 
relacâo entre informaçOes iniciais ejuIzo de agravamento, questionário 
do segurador, incidéncia do CDC. 0 agravamento do risco: definiçao, 
pressupostos objetivos, jurisprudëncia do Superior Tribunal de Justiça. 
o ato de agravar o risco: elemento subjetivo - agir intencional, culposo, 
ou sem culpa. A comunicaçäo do agravamento do risco: objeto e tempo. 
Consequências da falta de eomunicação. Distinçâo: perda do direito a 
garantia, perda de indenizaçao, resoluçAo e resilicao. 
r parte: o regime do agravamento de risco no Projeto da Câmara n. 

29 de 2017. Limitaçäo ao direito de resolver. Referéncias ao elemento 
subjetivo: voluntariedade, intencionalidade, dolo e culpa. Comparaçao 
entre o regime de agravamento de risco no COdigo Civil e no Projeto da 
Camaran. 29 de 2017. 

1. 0 tema que me foi proposto: Agravamento de risco - concei-
tos e limites, divido em duas partes. Na primeira, examino aspectos 
do regime do Codigo Civil, nos arts. 768 e 769; na segunda, faço uma 
aproximação entre o COdigo Civil e o Projeto de Lei da Cãmara, n. 29 
de 2017, arts. 18e 19. 

Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Advogado. 
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1. 0 regime do Código Civil 

0 Codigo Civil trata do agravamento do risco em dois artigos 

principals: 

Art. 768. 0 segurado perdera o direito a garantia se agravar in/en-

cionalmense o risco objeto do contrato. 

Art. 769. 0 segurado e obrigado a comunicar ao segurador, logo 

que saiba, todo incidente suscetivel de agravar consideravelmente 0 

risco coberto, sob pena de perder o direito a garantia, se provar que 

silenciou de ma-k. 

§ 10. 0 segurador, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao rece-

bimento do aviso da agravaçâo do risco sem culpa do segurado, pode-

rá dar-Ihe ciéneia, por escrito, de sua decisao de resolver o contrato. 

§ 20. A resoluçao sO será eflcaz trinta dias após a notificaçao, deven-

do ser restituida pelo segurador a diferenca do prêmio. 

A informaçao 

Antes de examinar essas disposicOes, realço a importância da in-

formacäo, uma vez que o seguro "flea totalmente dependente de infor-

maçOes que, a seu propOsito, as partes venham a troear".2  

0 regime legal do seguro impOe as partes obediência ao principio 

da boa-fe: 

Art. 765. 0 segurado e o segurador são obrigados a guardar na con-

clusão e na execução do contrato, a mais estrita boa-fe e veracidade, 

tanto a respeito do objeto como das circunstfincias e declaracOes a 

ele concernentes.3  

2 MENEZES CORDEIRO, 2013, p.551. 

"Nac se trata da bonafidei necessária e existente em todos Os ncgOciosjuridicos. rims 

do grau rnais elevado de contiança entre as panes, corn a troca sincena e reciproca de 

tots as informaçOes pertinentcs ao contrato, desde o mornento inicial da proposta ate 
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No início do século passado, escrevia ClOvis Bevilaqua: 

Diz-se que o seguro é urn contrato de boa-fe. Alias todos os contra-
tos devem ser de boa-fe. No seguro, porérn, este requisito se exige 
cont major energia, porque e indispensável que as partes confiem 
nos dizeres uma da outra. Pela rnesma razão, é posto em relevo, no 
seguro, o dever comurn de dizer-se a verdade.4  

• A aproximaçâo das partes antes da celebração do contrato cones-
ponde an regime da cu1pa in contrahendo.5  Nessa fase pré-contratual, 
ensina Menezes Cordeiro, existem trës categorias de deveres: de pro-
teçäo, de informaçâo e de lealdade. Atender a esses preceitos é um 
dever - do segurado e do segurador -, que decorre do principio geral 
da boa-fe objetiva expresso no art. 422 do Codigo Civil: "Os contra-
tantes so obrigados a guardar, assim na conclusao do contrato, como 
em sua execução, os princIpios de probidade e boa-fe". E um Onus 
imposto ope legis: 

Una carga, on onere, que contrariamente a In que es una obliga-
don, no puede la entidad aseguradora en caso de pasividad exigir 
su cumplirniento forzoso o, incluso, un resareimiento por los daflos 
y perjuicios.6  

4. 0 contrato que será firmado resulta de um acordo com base em 
informaçOes antes fomecidas pelo segurado ou obtidas pelo segurador. 
U juIzo da agravaço por fato superveniente estabelece uma relaçâo 
entre o .quadro formado pelas informaçOes iniciais e a realidade a1tera- 

a celebraçao do contrato e durante toda a vida do contrato" (SOUZA; ROORJGUES 

NEflO; BARROS, 2004, v.7, p.245). 

BEVILAQUA, 1934, v.5, p.205. 

5 "A declaraçäo do risco parece, no entanto, de caracterizar como um dever pré-contratual. 
Trata-se, alern do mais, de uma noçäo especifica do direito do contrato de seguro, cujo 
fundarnento ha de buscar-se no principio da boa-fe" (VASQUES, 1999, p.21  I). 

'VEIGA COPO, 2015, p.158. 
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da no curso da execução do contrato. 0 julgarnento da agravacão seth 

comparativo e relacional entre duas situaçOes, assirn corno pensadas na 

celebraçao, corn as informacOes entâo recebidas, e como depois vieram 

a se apresentar. Carvaiho Santos rnostiou bern essa relação entre as in-

forrnaçOes iniclais e o agravamento: 

As declaracOes feitas pelo segurado sobre as condiçôes e circuns-

tâncias do risco é que servern de base a aceitaçao da proposta e 

fixaçâo da tan do prêrnio, de forrna que qualquer ato do segurado 

que tome mais grave o risco, aurnentando-Ihe as probabilidades de 

verificaçao, rnodificam necessariamente as condiçOes do contrato: o 

risco deixa de ser o previsto e segurado, passando a ser agravado.7  

5. 0 segurado tern o dever de fornecer informe sobre o que for rele-

vante para a avaliaçao do risco.8  0 lirnite dessa exigëncia para o segu-

rado dependerá do grau de seu conhecirnento a respeito de quais sejarn 

os dados necessários a repassar ao segurador. 

Ha duas solucOes legislativas possiveis: ou atribuir an pretendente 

do seguro o dever de dar todas as informacOes relevantes (mas ele pode 

no saber o que e relevante), ou colocar sobre os ombros do segurador a 

obrigacão de apresentar urn questionário suficiente e bastante. A recente 

Iegis1acao alerna aceitou a segunda alternativa: "o tornador deve infor-

rnar sobre as circunstàncias relevantes que conheca e que Ihe sejarn 

perguntadas, num questionário, pelo segurador".9  

E recomendavel urna soluçào intermediária. Dc urna pade, quem 

conhece a sua realidade é o segurado, e tern o dever de inforrná-Ia. De 

outra, é o segurador que detém conhecirnento sobre o negócio dos segu-

ros e tern registro dos dados estatisticos sobre riscos, podendo atribuir 

major ou rnenor relevo aos fatos. Dal a irnportãncia do questionário 

que o segurador apresenta ao futuro segurado, oportunidade em que o 

SANTOS, 1958, v.19, p.338. 

'"Risco segurável ë o acontecimento possivel, futuro e incerto, ou de data incerta, que 
nâo depende somcntc da vontade das partes" (ALVIM, 1986, p.21  5). 

MENEZES CORDEIRO, 2013, p.579. 
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segurador pode provocar as respostas convenientes, ao mesmo tempo 
que limita a futura conceituação de fatos como relevantes. 

Per isso, o seguradór se submete as rnesrnas exigéncias da boa-fe. 
Sendo dc o técnico especializado nessa atividade, cabe-Ihe colocar o 
segurado a par de suas obrigaçOes quanto ao prêrnio, do significado das 
cláusulas, das caracteristicas do risco, de sua extenso, das hipoteses de 
agravarnento etc. Para a celebraçäo, o questionário'° deve atender as pe-
culiaridades do contrato a set acordado, cabendo ao segurador fazer as 
verificaçOes e os exarnes neccssários, a firn de poder aceitar a proposta 
de seguro)' A atividade securitária estã subrnetida ao Codigo de Defesa 
do Consurnidor, corn rigorosa exigéncia a respeito do dever do fornc-
cedor de bern informar o segurado, corn o cuidado especial que deve 
existir para corn os contratos de adesâo. 0 segurador e o contratante que 
conhece o risco e as suas circunstâncias, e corn esse conhccirnento ela-
bora o quest ionário; o que dcixou de lado nesse rnornento faz prcsurnir, 
em princfpio, que o futuro incidente nâoserá considerado relevante.11  

Tarnbërn, e o segurador não realiza o exarne possIvel dos fatos e 
das condiçOes pessoais do prctendcnte ao seguro, não pode depois ale- 

° "AfortunadamSte In sensatez y la mesura se han impuesto, debiendo ahora las 

aseguradoras amp!iar sus formularios de preguntas, perfeccionándose en la e!eccion de 

preguntas relevantes, serias, precisas que ayuden verdaderamente a In que tienen que 
ayudar que no es otra cosa que Ia verdadera selecciOn y antiselecciOn del riesgo y no 

tachar a priori prácticamente de fraudulento o arrojar sombras de !uz sobre solicitantes 

y tomadores de seguro" (VEIGA COPO, 2015, p.I67). 

11  "A pratica revela que o futuro segurado, no procurar seu corretor de seguros ou 
contatar diretamente corn urna seguradora, ira receber urn formu!ário irnpresso genërico, 

adequado aos ditames normativos das autoridades fiscalizadoras e urn questionário 

especifico relativo aos dados necessários para a avaliçao do risco sobre o que ele pretende 
se precaver, cada qual forniando, respectivarnente, as condiçôes gerais e as condiçOes 

especiais do seguro" (SOUZA; RODRIGUES NETTO; BARROS, 2004, v.7, p.1  88). 

2  Ruben Stiglita transcreve artigo do anteprojeto Halperin, que hem considerou a 

importãncia e 0 efeito do questionário: "La agravacion del riesgo asurnido por el 
asegurador se tomará en consideración s6los1 es importante, se refiere a una circunstancia 
del riesgo indicado en Ia pOliza o sobre Ia cual el contratante ha sido interrogado en Ia 
celebraciOn del contrato, y si no debe considerarse convenido que el contrato no será 
afectado por Ia agravaciOn. En estas condiciones In agravaciOn del riesgo producida 
despues de Ia celebraciOn, autoriza al asegurador a rescindir ci contrato" (STIGLITZ, 

2005, t.2, p.175, nota 36). 
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gar que o risco está fora da prolecAo, ou que o fato constitui agravação 

do contrato. 

A extensâo da inforrnaco, de pane a parte, deve ter urn lirnite. 

E válida a observaçao de Menezes Cordeiro sobre o rnal que decorre 

do exeesso de inforrnaçao, "o que obriga o segurador a ser seletivo 

no cumpnimento dos deveres de informar, nurna regra que também se 

aplica ao tomador".'3  

A ineidéncia do COdigo de Defesa do Consurnidor exige interpreta-

ção adequada, e a clausula duvidosa ha de ser interpretada ern favor do 

aderente, no contrato de adesâo. 

0 agravamento - em que consiste 

A manutençâo da situaçâo de nisco é do interesse dos contratantes 

do seguro, ponquanto a agravacâo aurnenta a possibilidade do sinistro, 

corn genal prejuizo, inclusive social.'4  

0 agravamento deve resultar de urn incidente posterior a celebraçao 

do contrato,'5  fato novo cujo conceito traz implicita a ideia de alteraçäo 

do status quo.'6' ' 

Boa doutrina observa que 0 agravamento do nisco, pan sen conside-

rado, deve revelar: 

"MENEZES CORDEIRO, 2013, p.562. 

14  ROITMAN, 1973, p.13. 

Is  A doutrina insiste cm que 0 agravamento resulte de "circunstâncias novas": 

"I'aggravation des risques due aux cireonstances nouvelles rend inexacte one (ou 

plusieurs) des réponses faites a l'assureur lors Ia formation do contrat" (CHAGNY; 

PERORIX, 2013, p.148). 

6 
 "[,,j si verifichi on aggravainento del rischio tale che, se it nuovo stato delle cose fosse 

esistito al moniento delta conclusione dcl contratto, I'assicuratorc non avrebbe stipulato 
l'assicurazione o avrebbe richicsto on premio piü elevato" (DONATI; PUTZOLU, 2006. 
pi3 I). 

1 0 agravamento resulta de "circunstancias que surgen o que se manificstan dcspués de 

a perfcccion dcl contrato de seguro y que no se pudieron, por tanto, tener en cuenta en 

Ia fase precontractual y perfectiva" (VEIGA COPO, 2015, p.244). 
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o perecimento do interesse legItimo, objeto do contrato. Afinal, para 
que seja legItimo o interesse garantido é imprescindivel que o segu-
rado deseje presetvr ö status quo e não queira, nem Ihe seja vanta-
josa, a realizaçäo do risco."  

Na licao de Moitinho de Almeida: 

a seguradora responde sempre na falta de nexo de causalidade entre 
o agravamento e o sinistro, quando o agravamento não seja signifI-
cativo ou, a luz das circunstãncias, pareca estar inctuIdo no contrato 
de seguro 9  

o elemento obj etivo deve ser de tal ordem que altere substancial-
mente 0 risco. 0 contrato foi firmado diante de circunstâncias exis-
tentes, que serviram para quantificar o risco e amparar a decisào da 
seguradora. A aIteraco dessa base do negócio deve influir efetiVamente 
sobre o risco concretamente assumido.2° "Agravamento considerável", 
expressâo usada pela lei, é: 

uma agravacAo notavel, importante, muito grande. 0 bastante para 
que a seguradora ou tivesse recusado o risco ou, ainda que o acei-
tasse, em condiçOes de taxas e coberturas diferentes das utilizadas.21  

Pedro Al im utiliza o termo "essencial" para a agravaçäo, "de tal 
forma que o segurador nâo aceitaria o negOcio, nas mesmas condiçOes, 
caso ela existisse por ocasião da celebracao do contrato"." 

Em suma, 0 agravamento que a lei ai prevé e o decorrente de fatos 
novos, imprevisIveis, que alteram o curso da execuçAo do contrato e 
elevam o risco a ponto tal que, se presente an tempo da celebraçäo, a 

"TZIRULNIK; CAVALCANTI; PIMENTEL, 2003, p.80. 

"ALMEIDA, 2009, p.233. 
° STIGLITZ, 2005, t.2, p.168. 

21  MARTINS, 2005, p.74. 
22 ALVIM, 1986, p.261. 
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seguradora nâo lena celebrado o contrato, ou o tenia, rnas em outnas 

condiç6es.2  

A sua exisléncia, intensidade e imprevisibilidade devem sen prova-

das pela seguradora.14  

8. A Iei considera relevante o incidente "suscetivel de agravar consi-

deravelmente o risco coberto". 

As legislacOes seguern esse niesmo rnodelo de indeterrninaço, pela 

impossibilidade de nelacionar os fatos agravantes. De urn modo geral, 

considera-se nelevante o fato que, se conhecido do segurador no mo-

mento do acordo, o contrato não tenia sido celebrado, ou o senia em 

outras condic6es.25  Quer dizer, 6 nelevante (ou considerável) o inciden-

te que altera o objeto do risco, cniando uma situaço de desequilibnio 

contratual. 

23 "I-lay agravación del riesgo cuando se produce on cambio en ci estado del riesgo mismo 

despuës de Ia conclusion del contrato, originado por un aumento de so probabilidad ode 

so intensidad, 0 per alteraciOn de las condiciones subjetivas del asegurado que sirvieron 

at asegurador pan formarsc opiniOn del estado del riesgo at conduit ci contrato, debido 

a on hecho nuevo, no previsto ni previsible. relevanle e influycnlc que, de haber existido 

at tiempo de concertarse ci contrato habria impedido so celebraciOn 0 incidido para que 

no se hicicra en las mismas condiciones" (STIGLITZ, 2005, t.2, p.166). 

>> 0 Codigo Italiano indicou essa linha, an exigir o aviso ao segurador "dci mutamenti 

che aggravano it rischio in modo tale che, se it nuovo stato di cose fosse existito e 

fosse stato conosciuto dall'assecuratore al momcnto della conclusione del contratto, 

l'assicuratorc non avrebbe consentito l'assicurazione o l'avrebbe consentita per on 

premio piü elevato" (art. 1898). 
>> 0 mesmo princlpio vigora na Franca: "En cas daggravation du risque en coors de 

contrat, telle que, si les circonstances nouveiles avaient ëté daclarécs lois de Ia conclusion 

on du renouveliernent do contrat l'assureur n'aurait pas contracté ou ne 'aurait faiL que 

moyennant une prime pius elevëe, i'assureur a Ia faculté, soit de denoncer Ic contnt. 

soit de proposer on nouveau montant de prime" (LAMI3ERT-FAIVRE; LEVENEUR. 

2011, p.273). 
>> Ver ainda: BEAUCHARD. 2002. (Traité de Droit desAssurances, 0, p706). 

>> Assim também em Portugal. conforme a Lei do Contrato de Seguro, Decreto-Lei n. 

72/2008, de 16 de abril, art. 93. Ver: MENEZES CORDEIRO, 2013, p.708. 
24  STIGLiTZ, 2005, t.2, p.I76. 

" "Pan que baja a pena, 6 preciso que a mudança baja sido tal que o segurador. se  no 

tempo da aceitacâo existisse o risco agravado. nâo lena aceito a oferta, 00 lenin exigido 

prémio major" (PONTES DE MIRANDA, 1964, t.45, p.329, § 4924, n.2). 
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Entre esses inoidentes não devern ser incluidos aqueles que aconte-
cern nomialmente na vida de relaçâo, ou no desempenho da atividade 
do segurado. Isso porque o contrato de seguro não pode ser causa de 
limitaçao da liberdade da pessoa. 

A liçAo de Ruben Stiglitz e suficientemente esciarecedora sobre. o 

assunto: 

Hay agravaciOn del riesgo cuando con ulterioridad al perfecciona-
miento del contrato sobreviene, respecto de las circunstancias obje-
tivas o subjetivas declaradas en oportunidad de esa conclusion, una 
alteraciOn transcendente que aumente ya sea Ia probabilidad o ya sea 
La intensidad del riesgo tornado a cargo por el asegurador. 0 dicho 
con otras palabras, hay agravaciOn del riesgo cuando se produce un 
carnbio en el estado del riesgo misrno después de La conclusion del 
contrato, originado por un aumento de su probabilidad o de su mien-
sidad, o por alteraciOn de las condiciones subjetivas del asegurado 
que sirvieron al asegurador para forrnarse opinion del estado del 
riesgo al concluir el contrato, debido a on hecho nuevo, no previsto 
ni previsible, relevante e influyente, que de haber existido al tiernpo 
de concertarse el contrato habria impedido su celebracion o incidido 
para que no se hiciera en las misrnas condiciones.26  

Carlos Schiavo, ao enurnerar os pressupostos da agravação do risco, 
incluiu, entre outros, a rnodificacão essencial das circunstâncias e urn 
acontecimento superveniente a ernissâo da oferta ou da celebração do 
contrato.27'28  

0 agravamento do risco acontece quando as condiçOes norrnais, 
assirn como existiam ao tempo da celebraçao e como ordinariamente 
estariarn durante o periodo de vigêneia do seguro, venham a ser rnodifi- 

26  STIGLITZ, 2005, t.2, p.166. 

27  SCFIIAVO, 2006, p.272. 

28  A agravaçEo do risco acontecida entre as informaçOes do segurado e a ce!ebraçEo do 

contrato será regulada de acordo corn as normas estabelecidas no contrato (ROITMAN, 

1973, pSS). 
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cadas de modo a aurnentar a possibilidade da ocorréncia do sinistro ou 

elevar seus danos. 

0 art. 768 contempla a hipótese em que essa nova situação results 

da conduta do segurado, quando praticada com a intençâo de modificar 

para plot as condicOes de fato, corn a "intenção" de assim aumentar o 

risco. 0 art. 769, § 10,  refere o agravarnento sem culpa. 

9. 0 egrégio Superior Tribunal de Justiça tem examinado diversas 

sithaçOes de agravarnento de risco: 

• Consoante o art. 768 do Codigo Clvi!, "o segurado perdera o di-

reito a garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do con-

tram". Logo, somente urna conduta irnputada ao segurado, que, pot 

dolo ou culpa grave, incrernente o risco contratado, da azo a perda 

da indenizacao securitária.29  

• A perda do direito da indenizacao do seguro de vida deve ter como 

causa conduta direta e premeditada do segurado que irnporte em 

agravarnento do risco objeto do contrato.30  

• A prova do teor alcoólico na concentracão do sangue nAo se mostra su-

ficiente para se situar corno nexo de causalidade cont o dano sofrido.3' 

Diferentemente, quando a instãncia ordinaria afirmar que a ern-

briaguez do segurado foi essencial para a ocorréncia do evento dano- 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 1.485.717 - SF. Terceira 

Turma. RECORRENTE: Transgolgatto Transportes LTDA. Recorrido: IRO Instituto de 

Resseguros do Brasil S/A. Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. AcOrdao de 22 

nov.2016. 

'° BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Agravo em Recurso 

Especial n. 672.778 - BA. Terceira Turma. Agiavante: NO Seguros S/A. Agravado: 

Lourivaldo Rodrigues Peixoto - Espólio. Relator: Ministro ioUo Otâvio de Noronha. 

AcOrdäo de 21 maio 2015. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial n. 780.757 - SF. Recorrcntc: 

Sandra Novarro. Recorrido: Chubb do Brasil Companhia de Seguros. Relator: Ministro 

Jolla Otávio de Noronha. AcOrdâo de 10  dez. 2009. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Agravo em Recurso 

Especial n. 635.307 - MG. Agravante: AGE Brasil Seguros S/A. Agravado: Weberson 

Rodrigues Dc Paula. Relator: Ministro Luis Felipe Salomâo. AcOrdäo de 17 mar. 2015. 
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so (AgRg Aresp. 53685 l/SP; AgRg Resp. 1576747/SP). No Aglnt no 

Resp. 1632921, enfrentando caso em que o segurado ernprestou o vei-
culo a terceiro, que diriglu embriagado, o Mm. Moura Ribeiro deeidiu: 

Constatado que o condutor do veiculo estava sob a influencia do 

alcool (causa direta ou indireta) quando se envolveu em acidente de 
transito - onus probatOrio que compete a seguradora -, ha presuncâo 
relativa de que o risco da sinistralidade foi agravado, a ensejar a 
aplicação da pena do art. 768 do Codigo Civil.32  

Muitos julgados exigiam que o agravamento do risco tivesse resul-
tado de conduta do próprio segurado, e Mo de terceiros: "A perda do 
seguro, em virtude do agravamento de riscos, exige procedimento im-
putável ao próprio segundo".33  

No Resp. 13687661RS, o Miii. Luis Felipe salomao, julgando urn 
caso de "racha", reconheeeu a culpa do segurado que entregou a direçâo 
do veIcubo a terceiro: 

A meu ver, o segurado que entrega velcubo a terceiro que tern 21 
anos de idade, sabendo que inexistia a cobertura pan a hipotese, age 
de forma imprudente, temerário e em descompasso eom as clausulas 
do contrato de seguro, assurnindo o risco de perder a indenizaçäo 
securitária caso ocorra 0 sinistro.34  

32  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Interno no Recurso Especial n. 
1.632.921 - MG. Terceira Turma. Agravante: Dione Ines da Silva Neves. Agravado: 
Brasilvefeulos Companhia de Seguros. Relator: Ministro Moura Ribeiro. AcOrdao de 
27jun. 2017: 

33  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 64.144 - MG. Terceira 
Turrna. Recorrente: Companhia de Seguro Minas Gerais. Recorrido: Aero Clube de Juiz 
de Fora; José Geraldo Ludovino. Relator: Ministro Eduardo Ribeiro. AcOrdao de 04 fey. 
1997. 
BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 180.411 - £5. Quarta 
Turma. Recorrente: Rebesquini S/A Transportes. Recorridos: AGF Brasil Seguro S/A; 
Everton Meireles de Sousa e outros. Relator: Ministro Ruy Rosado de Aguiar. Acórdão 
de 23 set. 1998. 
34 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 64.144 - MG. Terceira 
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No Resp. 1485717/SP, o Mm. Villas BOas Cueva elaborou a seguin-

te ementa: 

A eonfiguracao do risco agravado nâo se da sornente quando o prO-

prio segurado se encontra alcoolizado na direcao do veiculo, mas 

abrange tambérn os condutores principals (familiares, empregados 

e prepostos).35  

Nâo consubstancia situaçâo de agravamento de risco o ato do segu-

rado que sobe em torte metãlica elevada, mas de fad] acesso, para 

descortinar vista panorãmica, porquanto constitui comportamento 

aventureiro razoáve] e previsivel na vida das pessoas, corno também 

acontece cont escalada em árvores, pedras, trilhas ingremes, e coisas 

semelhantes.36  
Em relaço a falta de habilitaçao para dirigir veiculos, e o rnesmo 

pode-se dizer em relaçâo a aeronaves, a jurisprudéncia da 2' Seçâo 

pacificou-se no sentido de que sua auséncia não configura, por si 

so, o agravamento intencional do risco por pade do segurado, apto 

afastar a obrigacao de indenizar da seguradora.37  

Turma. Recorrente: Companhia de Seguro Minas Gerais. Recorrido: Aero Clube de Juiz 

de Eon; José Geraldo Ludovino. Relator: Ministro Eduardo Ribeiro. AcOrdo de 04 fey. 

1997. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 180.4/I - RE. Quarta Turma. 

Rccorrente: Rebesquini S/A Transportes. Recorridos: AGF Brasil Seguro S/A; Everton 

Meireles de Sousa e outros. 

11  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 1.485.717 - SP. Terccira 
Turma. Recorrente: Transgolgatto Transportes Ltda. Reconido: IRB Instituto de 

Resseguros do Brasil S/A; Gencrali do Brasil Companhia Nacional de Seguros S/A. 

AcOrdâo de 22 nov.2016. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n. 795.027 - RE. Quarta 

Turma. Recorrente: Companhia de Seguros Previdéncia do Sul Previsul. Recorrido: 

Eabricio Sundermann Corréa. Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. Acordao de 18 

mar. 2010. 

" BRASIL. Superior Tribunal de Justica. Agravo Regimental no Agravo em Recurso 

Especialn. 218.061 - MG. Quarta Turma. Agsavante: Companhia de SegurosAliança do 

Brasil. Agravado: Fabiana Faleiros Cardoso Naves Michels. Relatora: Ministra Maria 

Isabel Gallotti. AcOrdao de 17 dez. 2013. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agrava Regimental no Recurso Especial n. 

1483349— MA. Quarta Turma. Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. 
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Ha precedente do eg. Tribunal de Justiça de São Paulo que reco-
nheceu sério agravamento do risco o fato de a aeronave ser pilotada 
por quern não estava habilitado e sem experiéncia naquele tipo de 
aeronave: 

o simples fato de a aeronave estar sendo pilotada por quem Mo pos-
sula habilitacäo para aquele tipo de máquina, jã ë o bastante para afir-
mar-se o agravamento do risco a que se refere o art. 1454 do Código 
Civil- 1916, aplicável por força do principio tempus regit actus.31  

Sobre a alienação do veiculo, dispôs a SUmula 465/STJ: "Ressal-
vada a hipotese de efetivo agravamento do risco, a seguradora não se 
exirne do dever de indenizar em razão da transferëncia do velculo scm 
a sua prévia cornunicaçAo".39  

0 ato de agravar o risco - o elemento subjetivo 

10. 0 Codigo refere em três passagens o elemento subjetivo: agra-
var intencionairnente (art. 768), silenciar corn rná-fé sobre o agrava-
mento (art. 769, cap Ut), comunicar agravação de risco scm culpa (art. 

769, § 1°). 
0 componente subjetivo da conduta pode ser: (a) ter a vontade de 

praticar um ato, é a simples voluntariedade; (b) ter a conseiéncia de que, 
corn aquele ato, vai causar urn certo resultado. Se a ação é descuidada, 
corn imprudéncia, negligência ou impericia, está presente a culpa, ou o 
dolo eventual, se o agente aceitou o resultado previsto; (c) ter a vontade 

Agravado: Gilcilene Nogueira Santos Lima. Relator: Ministro Marco Buzzi. Acordäo 
de25 nov. 2014. 

31  SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. Apelacão n. 9228791-95.2007.8.26.000. Vigésima 
Quinta Camara de Direito Privado. Apelante: Espólio de Udëlio Scodro. Apelado: 
Chubb do Brasil Cia de Seguros. Relator: Desembargador: Vanderci Alvares. Acordâo 
de 29 fey. 2012. 

39 BRASIL. Superior Tribunal deiustiça. Sümula 465, de25 deoutubrode20/0. Disponivel 
em: httn://www.sti.ius.br/docs  intemet/SumulasSTj.ndf.Acesso em: 15 set. 2017. 
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de alcançar aquele resultado, é ø dolo; (d) (Cr a vontade de obter o efeito 

daquele resultado.41  

11. 0 art. 768 do Cédigo Civil comma a perda do direito a garantia 

ao segurado que agravar intencionalrnente o risco. E o caso da alinea 

(c) don. 10, acirna: praticar ação corn consciéncia e vontade de alcan-

car urn certo resultado. A intençâo está no consciente direcionamento 

da açäo ao firn almejado. Quer dizer, o segurado pratica (cornissäo) ou 

deixa de praticar (ornissao) ato voluntãrio corn 0 propósito de assirn 

causar o aurnento do risco contratado. E o dolo direto. 

0 STJ tern decidido que o art. 768 abrange, além do dolo, a culpa 

grave (Resp. 14857 17/SP).4' 

12. 0 art. 769 trata da falta de comunicação do incidente agravador. 

No capul, atribui ao segurado a obrigaçao de cornunicar ao se-

gurador "todo o incidente", e nào apenas o provocado pela ação do 

segurado. 

Se a omissão for de má-fd, o segurado perde o direito a garantia, seja 

o agravarnento voluntario ou fortuito. A perda do direito estã flindada 

na rná conduta do segurado pelo silëncio malicioso; o segurado perde 

o direito independentemente de iniciativa do segurador. Nâo é caso de 

resolução ou de resiliçào porque independe da açâo do segurador, a 

extinçâo ocorre ope legis. 

10 A alinea (d) corresponde a hipOtese descrita pelo hoje Ministro Luiz Edson Fachin: "0 

risco apto a susteniar a extinçao do dever de prcstaçâo do capital per pane da seguradora 

aquele gerado de forrna preordenada pelo segurado pan o firn de dcscncadcar 0 

paganienco da prestaçAo devida. Nao caracterizada a intencionalidade a partir desse 

baldramc intcrpretativo pautado no nexo causal entre conduta de agravarnento de risco e 

obtcnçâo do pagarnento o capital contratado, o dever da seguradora se mantérn higido e 

integro". Tratava-se de seguro de vida, corn laudo oficial indicando como causa moths 

o "envcncnarnento acidental per cxposiço a narcéticos e psicodisléticos" (FAd-uN, 

2012, vi, SolucOes práticas de dircito. Pareceres, p.1  57). 

" 0 ilustrado Sergio Cavalieri Filho sustenta "que a açâo de dirigir embriagado ou 

drogado, todavia, t sempre voluntária, consciente, intencional, configuradora, por si so, 

de ilicito penal" (CAVALIERI FlU-b, 2012, p.438). 
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Os §§ 10  e 20  do art. 769 tratam ainda da eornunicaçäo, nAo da 
sua falta, mas da comunieaço que foi feita, e do procedimento do segu-
rador: este poderã, em 15 dias, cientificar o segurado de sua deciso de 
resolver o contrato, corn cficácia 30 dias após a notifieaçao. 

No § 10  ha referêneia ao "aviso da agravaçäo do risco sem culpa do 
segurado". 0 dispositivo nào cuida defalta de aviso sem culpa, mas 
claramente da agravaçdo do risco sem culpa, porquanto no easo houve 
o aviso e näo se pode denominar de "sem culpa" uma cornunieação que 
foi feita. Interessa observar que nesse parágrafo a lei, ao tratar da açäo 
de cornuniear, qualifica a açâo de agravar pelo seu elemento subjetivo, 
e ali somente autoriza a resoluçao no easo de agravamento sem culpa. 

A respeito do elemento subjetivo da açào de agravar o risco, a lei 
apenas menciona o agravamento intencional (art. 768) c o agravamento 
scm culpa (art. 769, § 10). 

Aprimeira questdo está em saber se o agravamento alheio ao segu-
rado também autoriza a resoluçao. 

Na vigéncia do Codigo anterior, o segurador suportava o aumento 
do risco causado por fatores de forca major ou fortuitos: 

Ernbora se hajarn agravado os riscos, além do que era possivel an-
tever no contrato, nern por isso, a não haver nele clãusula expressa, 
terá direito o segurador a aurnento do prêmio (art. 1453). 0 segura-
dor deverá suportar, portanto, rnesmo a agravaço essencial do ris-
co, se nAo puder atribui-la ao segurado, salvo restrição do eontrato.41  

Dai a Iicao de Carvalho Santos, citada por José Augusto Delgado, 
segundo o qual o agravamento que decorre de fatos da natureza ou da 
açâo de tereeiros alheios ao contrato não autoriza a resoluçao, permitin-
do ao segurador o ressarcimento contra o terceiro culpado.43  

42 ALVIM, 1986, p.266. 
43 "Acrescenta Carvaiho Santos, na mesma Iição, que, em regra, a agravaçAo por fato 

natural e estranho a vontade do segurado nAo altera os direitos deste, salvo an segurador 

a açäo competente contra o terceiro responsavel pela agravaço do risco, que determina 
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Corn o Codigo Civil de 2002, a orientaçào legislativa mudou. 0 art. 

1453 näo foi mantido, e o § 10 do art. 769 hoje autoriza 0 segurador a resol-

ver o contrato, em caso de agravaçào do risco sem culpa do segurado, des-

de que o faça nos 15 dias seguintes an recebimento do aviso da agravação. 

Por isso, a atual lição de Pedro Alvim, ao cornentar o art. 769, aco-

Ihendo a melhor doutrina: 

Pot efeito de causas diversas, estranhas a atividade do segurado, 

pode acontecer que o risco garantido venha a sofrer rnodificaçOes, 

aumentando-se a probabilidade de sinistro [ ... ] Independentemente 

da atuaçflo do segurado, o que importa para o equilibrio do contra-

to é a correspondéncia entre o risco garantido e o prêrnio cobrado 

[ ... ] Pondera Vivante que "Ia Icy de igualdad que esta vigente entre 

los contratantes, queria que el contrato se resolvera cuantas veces 

se alteraran las circunstancias esenciales del riesgo, ya por fuerza 

mayor, ya pot obra del asegurado, puesto que en ambos los casos se 

modifica el objeto del contrato". 

Mesmo porque, corno se viu, a falta dolosa de comunicaçâo de qual-

quer incidente grave, independentemente de sua origem, pode levar a 
perda do direito a garantia (art. 769). 

A solução nâo e uniforme em outras legislacoes. 

Na Franca, o Codigo de Seguros foi modificado pela Lei 2017-203, 

de 21 de fevereiro de 2017, que deu ao artigo L113-12-2 a seguinte 

redacao: 

Pendant toute Ia durée du contrat d'assurance et par derogation a 
l'article L. 113-4, l'assurer ne peut pas rdsilier cc contrat d'assu-

rance pour cause d'aggravation du risque, sauf certaines conditions 

définies par décret en Conseil d'Etat, resultant d'un changement de 

comportement volontaire de l'assuré.45  

o sinistro" (DELGADO, José Augusto. 2007, vii, t. I, p.250). 

TMALVIM, 2007, p.59-60. 
45  FRANcA. Code des assurances. Disponivel em: https://www.Iegifrancc.gouv. 
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Na Ita1ia, o art. 1912 do CC exclui a responsabilidade do segurador, 

salvo clausula expressâ pelos danos derivados de movimento telürico, 
guerra, insurreiçäo ou tumulto. Tal dispositivo mereceu a seguinte oh-

servaçâo de Trabucehi: 

L'assicurabilitã del rischio presuppone Ia normalità degli eventi 

sfavorevoli previsti e cioè che essi siano destinati a verificarsi con 
una certa regolarita e periodicità, mentre l'eccezionalita del rischio 
esclude che In stesso sia coperto dall'ass. ordinaria, potendo invece 
venir coperto da un'ass, speciale, in quanto, appunto, Ia noima in 

comento è derogabile dalle parti.46  

o Decreto Lei n. 72/2008, de 16 de abril, de Portugal, sobre o re-
gime jurIdico do contrato de seguro, em seu art. 93 atribui ao tomador 
do seguro o dever de comunicar todas as circunstâncias que agravem o 
risco, cabendo ao segurador, no prazo de 30 dias, propor a modificacao 
do contrato ou "resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, 
celebra contratos que cubram riscos corn as caracteristicas resultantes 

desse agravamento do risco".47  
A Lei 17.418, de 25 de agosto de 1926, da Repñblica Argentina, 

estabelece os procedirnentos para a rescisâo contratual segundo a mo-

dificaçao tenha sido causada por ação voluntária do tomador ou por 
causa alheia. Nesta hipOtese, "se establece un término de un mes para 
notificar Ia decision de rescindir con un preaviso de siete dias".48  

No direito inglés, infomia Margarida Lima Rego, é feita a distinçâo 

entre transformo cáo e alteraçäo do risco: 

fr/affichCodeArt i c I e . do? ci d Texte= LEG I TE XTOO 0006073984 
&idArticle=LEG1ART1000034072818. Acesso em: 27 nov. 2017. 
46  ClAN; TRABUCCHI, 2014, p.2100. 
' PORTUGAL. Decreto-Lei n. 72/2008, de 16 de abril. Disponivel em: http://www. 

rhonline.pt/userfiles/file/Geral/Decreto—Lei-72-2008—de-16—de Abril.pdf. Acesso em: 
27 nov. 2017. 
48 SCHIAVO, 2006, p.289. 



138 INSTITlJT0 BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBDS 

o common law distingue entre os casos em que o risco de sinistro 

se agrava durante a vigëncia do contrato e os casos em que a propria 

natureza do bern seguro se altera: os prirneiros nâo tern impacto no 

contrato mas os segundos provocarn a exoneraçâo autornática do 

segurador.49  

IS. A segunda questao diz corn o agravarnento por culpa do segu-

rado. No Codigo Civil, sobre o elernento subjetivo no agravarnento do 

risco, näo ha regra especifica sobre agravarnento culposo. Ha o art. 768, 

que trata do agravarnento intencional, e o § 10, que refere o agravarnen-

to sern culpa (ver it 10, acima). 

E o agravamento corn culpa? A hipótese deve ser colocada sob o pa-

ho do § 10 do art. 769, em interpretação extensiva: se, na comunicaçâo 

de agravaçâo sern culpa, o segurador pode resolver, corn mais razâo 

poderá resolver se houver culpa (o agir culposo é rnenos do que a ação 

intencional do art. 768, que irnplica a perda do direito a garantia, rnas 

é rnais do que a açâo agravadora sern culpa). Sern culpa do segurado, a 

seguradora tern o prazo de quinze dias para exercer o direito potestativo 

de resolver, e a eficácia seth apenas trinta dias depois da notificaco 

de resoluçao. E urna regra que favorece o segurado sern culpa. Mas na 

agravacâo corn culpa, situaçâo que decorre de conduta censuravel do 

segurado, a ação extintiva da seguradora independe de prazo, e a efica-

cia e irnediata após notificaçao. 

A lei distingue as espécies e seus efeitos: uma coisa é o ehernento 

subjetivo da açAo de agravar (art. 768 e art. 769, § 10); outra, é o ele-

mento subjetivo da falta de cornunicação (art. 769, capu!). 

16. 0 agravarnento do risco no seguro de vida tern regramento pro-

prio no art. 799, que rnantém a responsabilidade do segurador, ainda 

que da apolice conste a restrição, se a rnorte ou incapacidade provier de 

utilização de meio de transporte rnais arriscado, de prestação de serviço 

militar, da prática de esportes, ou de atos de hurnanidade ern auxIlio 

de outrem. Nessa seara irnporta pensar na hiberdade das pessoas, cujas 

' REGO. 2010, p.459, nota 1217. 
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condutas não podern ser cerceadas em virtude da existéncia de urn con-

trato de seguro. E paradigmático ojulgado do STJ no Resp. 795027/RS, 

acima mencionado. 

Quando o segurado causa o agravamento, com intençâo ou corn cul-

pa, ha, de sua parte, o descumprimento de urn dever assumido no contrato: 

o agravamento dos riscos pelo contraente on terceiro corn direito 

ao seguro e infraçao contratual, porque existe o dever de abstençao. 
Se ocorre que se agrave, culposarnente, o risco, ha resilibilidade do 
contrato, posto que a terrninologia da lei näo seja boa.5°  

A prova da ma intenção, da culpa e da ma-fe e onus do segurador, 

presumindo-se a boa-fe. 
Na extinção por agravamento intencional, o segurado decal do direito 

A garantia e perde o prêrnio. Independe do exercIcio do direito de resolvet 
Havendo culpa, é caso de resolucuo; sern culpa, é hipotese de resilição 
(art. 473 do COdigo Civil). Nestes dois Ultimos (resolucao ou resilição), a 
extinçäo se dá por notificaçao do segurador, que terá direito de reter urna 
parcela do prêrnio, proporcional ao ternpo de vigéncia da garantia. 

Assirn, na interpretaçAo sisternática do Codigo Civil, completan-

do suas lacunas, as situaçOes são as seguintes: 

o segurado agrava intencionalrnente o risco: consequência, perda 

do direito, que pode ser declarado pelo próprio segurador (art. 768); 
agravamento sern culpa do segurado, o segurador pode resolver 

(art. 769, § lo), no prazo de 15 dias do conhecimento e cont efeito 

após 30 dias; 

PONTES DE MIRANDA, 1964, t.45, p.329.  0 termo resiliçAo que Pontes de 
Miranda utiliza aqui corresponde a extinçâo por incumprimento do devedor em contrato 
duradouro, corn efeito ex nunc, que hoje, na linguagem do COdigo Civil vigente, é caso 
de resoluçfto per incumprimento do devedor, seja o contrato duradouro ou instantAneo 
(arts. 474 e 475). A resiliçao ou e por consenso (distrato, art. 472) ou por ato unilateral 
(art. 473). 
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agravamento corn culpa do segurado, scm previsâo expressa na 

Id, o segurador pode resolver (interpretacâo extensiva), scm praxo e 

corn eficacia imediata a notificaçao; 

o agravamento scm culpa, derivado de ato de terceiro ou fato 

da natureza, quando levado ao conhecimento do segurador pelo 

segurado, incide o regrarnento dos § § lo e 2o. Quando inexiste 

a comunicaçâo do segurado, o segurador pode resolver tao logo 

tenha conhecirnento do fato, não incidindo Os dois parágrafos 

acirna. 

A comunicaçäo do incidente de agravacão 

19. A finalidade da comunicaçäo ë perrnitir a seguradora conhecer e 

avaliar o estado de risco real, naquele momento efetivo. 

0 objeto da comunicação deve ser urn fato superveniente,5' nAo 

incluido no desdobramento normal da execuçâo do contrato a que 

o segurador estava obrigado perante o segurado. Deve ser urn fato 

agravador do risco e, mais do que isso, deve ter efeito que possa 

ser definido como "consideravelrnente agravador do risco". A san-

çAo pela falta de cornunicaçAo náo se aplica an incidente provocado 

intencionalmente pelo segurado para agravar o risco, porque este 

ja ocasionou a perda do direito de garantia (art. 768), e tal efeito 

independe de comunicação. 

Não basta que aconteça algurn incidente nâo previsto, é preciso que 

se cumulern Os elernentos: uma real rnodificaçAo do risco inicialmen-

te garantido, somada ao agravamento desse risco.52  0u, dito de outro 

modo, deve haver urn nexo causal entre o incidente e o agravamento do 

risco, e so do risco, nâo a rnodificaçao de outros fatores que porventura 

interessem a relaçao securitária. 

" "El riesgo, o pot rncjor deck, ci estado de riesgo noes unilorme constante ci seguro, 
no Sc comporla de un modo cstático y perfectarnente predecible" (VEiGA COPO, 2015, 
p.24 I). 

11  BEAUCI-iARD. 2002, p.7 II. 
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Ha o pressuposto de que do siléncio decorra prejuIzo. Portanto a 
infoimacao tardia nâo pode ser oposta ao segurado sem que "I'assureur 
ëtablit que le retard dans Ia declaration lui a cause un prejudice".53  

0 art. 769 tern urn elemento subjetivo: o omitente, para per-
der o direito a garantia, deve ter agido de má-fé. Isto e, tenha inten-
cionalmente omitido a inforrnaçao corn o propósito de prejudicar a 
seguradora, obrigada a dat cobertura a urn risco mais elevado do que 
o contratado. 

A comunicação deve ser feita logo que o agravado saiba de in-
cidente suscetIvel de agravar consideravelmente o risco coberto (art. 

769, capu. 
A norma tern trés conceitos indeterminados. 
0 prirneiro é o "logo que saiba", lirnitaçao de tempo que cones-

ponde ao "imediatarnente", constante de outras normas serneihantes, 
e será sempre considerado nas circunstâncias do fato e das condiçOes 
pessoais do segurado. 0 que a lei näo permite é delonga injustificada 
em levar o acontecido ao conhecirnento da seguradora, que pot isso 
deixa de tomar providéncias a respeito, uma vez que detdrn "experti-
se" para amenizar os efeitos. E preciso que a dernora tenha causado 
esse prejuizo. 0 segundo se refere ao conteñdo do "incidente", fato 
que deve causar o agravarnento do risco, isto é, o aumento do risco 
deve estar causalmente vinculado ao fato. Por ültirno, o incidente a 
cornunicar irnediatamente deve ser de tal ordem que agrave "conside-
ravelmente" o risco coberto, conceito que foi visto acirna, no ponto 
sobre o agravamento. 

Vejamos as consequéneias da falta de comunicaço. 
Se o risco foi agravado intencionalmente, a consequéncia de perda 

do direito a garantia independe de ter havido ou não sua cornunicaçAo. 
Basta que o fato chegue ao conhecimento da seguradora para autorizá-
-La a declarar extinto o contrato. 

53 LAMBERT-FAIVRE; LEVENEUR, 2011, p.284. 
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A falta de cornunicaçâo pot omissâo dolosa (rná-fé) causa a perda do di-

reito a garantia, independente da origem do agravamento (art. 769, capu:). 

A falta de comunicaçâo por culpa do segurado (nâo intencional), per 

agravamento também näo intencional, permite ao segurador resolver 

o contrato,54  tao logo tome conhecimento do fato, urna vez que houve 

descumprirnento do contrato pot parte do segurado, que tinha a obriga-

çâo de comunicar todo incidente agravador. 

A falta de comunicaçâo sem culpa do segurado, de agravamento não 

intencional, autoriza a resiliçao, tao logo chegue ao conhecimento do 

segurador o incidente cuja gravidade autoriza a extinçâo do contrato. 

o § 10 do art. 769 regula a comunicaçâo em caso de agravamento sem 

culpa, e permite a seguradora resolver (resilir) o contrato (desde que se 

Irate de incidente suscetivel de agravar consideravetmente o risco coberto), 

mediante notificaçao nos 15 dias seguintes ao recebimento do aviso do se-

gurado, corn eficácia em 30 dias e devotução da diferença do prémio. 

Se o segurado nâo comunica o agravamento que ocorreu sem sua 

culpa, o segurador pode resolver (resilir) quando tomar conhecimento 

do fato (o prazo de 15 dias para a notificaçao e o de 30 dias para a efi-

cácia é para o segurado que comunica o agravamento (art. 769, § 1 0). 

o Código nâo cuida de falta de aviso de agravamento culposo, mas, 

se o agravamento sem culpa permite a resoluçào (resiliçao), o prati-

cado corn culpa também autoriza a extinçäo. Isto é, se o agravamento 

decorreu de culpa do segurado, a falta de comunicaçAo nào impede ao 

segurador resolver o contrato, scm prazo para expedir a notificaçao e 

com eficacia imediata, a partir da notiñcaçao. 

"No Brash, portanto, a perda do direito a garantia somente existira se for provada a 

má-fé do segurado cm deixar de informar, logo que saiba, a situação agravante do risco. 

Caso contrario. sobeja ao segurador, exclusivamente, o direito de rescindir 0 contrato" 

(SOUZA; RODRIGUES NE'fl'O; BARROS, 2004, 0, p.268). Na perda, o segurado 

decal do direilo a garantia e perde o prêmio. Nos outros casos de "resciso", o segurador 

pode resolver (se houver culpa) ou resilir (sem culpa). 

>> Comentando o § 11  do art. 769, sobre a "decisAo de resolver a contrato" scm culpa, 

explicou acertadamente Trepat Cases: "HA aqul que se observar o uso inadequado do 

termo resolução quando, na verdade, trata-se de resiliçao unilateral" (CASES. 2007, 

v.8, p.24)). 

>> Tambdm assim DELCADO, 2007, vii, t. I, p.264. 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 143 

Em resumo, quanto aos efeitos: se o agravamento é intencional 
(art. 768) ou se a falta de comunicação é per mã-fë (art. 769, caput), o 

segurado perde o direito a garantia. Se faltar a comunicaço nas outras 
hipoteses, havendo agravamento do risco, o segurador pode resolver, 
no prazo de 15 dias, com eficácia em 30 dias, se houve a comunicação, 
e a agravação foi sem culpa do segurado, e sern essas restriçOes, nos 
demais casos. 

Tambem se deve distinguir nessa regulacao trés aspectos: em 
um, o legislador cuida do fato do agravamento do risco, ao estabelecer 
quais as obrigaçOes de parte a parte na formaçao do contrato, e define 
a natureza desse agravamento; em outro, versa sobre a obrigaçâo de 
comunicaçâo dos incidentes que podem agravar consideravelmente o 
risco coberto; per fim, a lei estabelece as consequéncias do descum-
primento desses ditames: a perda do direito, a perda de indenização, a 
resoluçäo e a resiliçao. 

Nesse ponto, deve ser feita uma distinço quanto as figuras de 
extinçäo do contrato: (I) na perda do direito a garantia, o segurado decai 
do direito, e o contrato somente se mantém se o segurador se manifestar 
pela continuidade (art. 478); (ii) quando ha descumprirnento do contra-
to, como no caso de culposo agravamento do risco, o segurador pode 
resolver o contrato, exercendo seu direito potestativo de resoluçâo. Em 
princIpio, no nosso Direito, a resoluçao depende de decisão do juiz (art. 
475 do Codigo Civil), mas o contrato pode conter uma cláusula resolu-
tiva expressa, a ser usada pelo credor pan extinguir o contrato mediante 
simples notificacao ao devedor inadimplente (art. 474 do Codigo Civil). 
No caso, a clãusula resolutiva estã prevista on lei (art. 769, cap Ut), e o 
segurador tem o direito de dar por extinto o contrato mediante simples 
notificação ao segurado; (iii) haverá resi1içao55  unilateral do contrato 

" Pontes de Miranda, ao tratar da extinçâo por agravamento, fala em resiliçAo e 

denUncia. Aquela, pam o caso de extinçfto por culpa do segurado. Esta, para a resiliçao 
unilateral, por opcäo do segurador. E precise esclarecer que o vocábulo resiliçAo, Pentes 
reservava para a resoluço do contrato duradouro, com efeito ex nunc, diferente dos 
demais, com efeito ex tunc. 0 Codigo Civil adotou outra nomenclatura: resiliçAo pode 
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(art. 473 do Código Civil), a ser efetivada mediante denáncia do se-

gurador, quando a agravacão não resultar de culpa do segurado (§ 10 

do art. 769). No item (i), a manifestacao do segurador é para manter o 

contrato; nos itens (ii) e (iii), para extingui-Io. 

Não ha previsão, mas não está proibida a renegociacão do con-

trato, diante dos incidentes posteriores a celebração. A mediaçao C a 

conciliação são institutos prestigiados pelo novo Codigo de Processo 

Civil, e a renegociacão é fase cada dia mais utilizada nas leis sobre 

seguros56  e contratos internacionais. E uma alternativa, ao lado da arbi-

tragem, que as partes devem ser estimuladas a usar. 

H. 0 Projeto da Câmara n. 29, de 2017 

0 Projeto trata da agravação do risco nos arts. 18 e 19: 

Art. 18. 0 segundo deve comunicar a seguradora relevante agrava-

mento do risco, tao logo tome conhecirnento, inclusive o derivado 

de motivo alheio a sua vontade. 

§ 10 Será relevante o agravamento que conduza ao aumento signi-

ficativo e continuado da probabilidade de realizaçao do risco ou da 

severidade de seus efeitos. 

§ 20 Depois de ciente, a seguradora podera, ate o prazo máximo de 

vinte dias, cobrar a diferenca de prëmio ou, não sendo possivel tee-

nicamente garantir o novo risco, resolver o contrato. 

§ 30 A resolucao deve ser feita por carta registrada corn aviso de rece- 

scr consensual, C Sc define como distrato (art. 472), ou pode ser unilaLeral, independente 

de inadimplemento (art. 473), quando o contrato ë por tempo indeterminado ou quando 

expressamente permitida na lei. No caso, o COdigo Civil autoriza a extincâo por Mo 

unilateral do segurador, que pode resilir porque previsto nos dispositivos que tratam do 

agravamento do risco. IS quando houver culpa do segurado, a caso édc resoluço, que 

se da extrajudicialmente por expressa disposiçAo da Ici (arts. 768 c 769 do Codigo Civil). 

"Ver, sabre a ponto, Nelson Rodrigues Netto, citando a direito da Espanha e a Lei da 

Franca (SOUZA; RODRIGUES NETFO; BARROS, 2004, v.7, p.270). 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 145 

bimento ou meio idoneo equivalente, e deverá a seguradora restituir 
a eventual diferença de prêrnio, ressalvado, na mesma proporçâo, o 
direito da seguradora as despesas realizadas corn a contratação. 

§ 40 No agravamento voluntario por parte do segurado ou beneficia-
rio, a resolução por parte da seguradora produzira efeitos desde o 
mornento ern que os riscos forarn agravados. 

§ 50 A seguradora no respondera pelas consequëncias do ato prati-
cado corn a intençâo de aurnentar a probabilidade ou de tornar mais 
severos os efeitos do sinistro. 

§ 60  Nos seguros sobre a vida ou integridade fisica, a seguradora 
poderé cobrar a diferenca de prémio, ern caso de agravamento vo-
Iuntãrio do risco. 
Art. 19. Perde a garantia o segurado que dolosarnente no comuni-
car o fato eausador de relevante agravamento do risco. 
Paragrafo ünieo. 0 segurado que culposarnente nAo cornunicar 0 

fato causador de relevante agravamento do risco do qual tenha to-
rnado ciência será obrigado a pagar a diferença de prêrnio que for 
apurada ou, se a garantia for tecnicarnente impossivel ou o fato cor-
responder a tipo de risco que nâo 6 subscrito pela seguradora, nao 
farajus a indenizaçao.57  

Os dois artigos, no seu caput, näo se referem a açäo de agravar, 
rnas a cornunicaço do agravamento: art. 18, ao dever de cornunicar 
fato relevante; art. 19, a falta da cornunicação de fato relevante. 

0 § 10 do art. 18 define:fato relevante 6 o que conduz a aurnento 
significativo e continuado da probabilidade de realizacao do risco ou do 
aurnento da severidade dos seus efeitos. 0 fato "significativo" corres-
ponde ao "incidente suscetIvel de agravar consideravelrnente" o risco, 
do art. 769 do Codigo Civil, enquanto o "continuado" exclui a agrava-
çào passageira (explicitaçao que não consta do Cddigo Civil). 

Ocorrendo o fato relevante de agravamento, derivado da vontade 
do agente (volunthrio) ou de rnotivo alheio a sua vontade (fato de tercei- 

"CARDOZO, 2017. 
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ro, fato da natureza) (art. 18, caput), a seguradora, uma vez ciente, terá 0 

prazo de 20 dias para (a) cobrar a diferença do prérnio, ou, não sendo isso 

possivel tecnicarnente, (b) resolver o contrato (§ 20). Isso na hipótese de 

ter havido a cornunicaçâo do fato pelo segurado a seguradora. 

Assim, o modelo legal desenhado no Projeto esctarece que quatquer 

agravaçäo, independentemente de sua origern, autoriza a cobrança da 

diferença do prêmio. Em principio, o contrato permanece, corn o prê-

rnio acrescido. A extinçâo sO é permitida se impossIvel tecnicarnente a 

continuidade da garantia. Tal regra é lirnitativa do direito de resolver. 0 

disposto no § 20  se aplica an agravamento de qualquer origem, volun-

tário ou alheio a vontade do agente, corno consta do caput do art. 18. 

Mas o § 40 desse mesmo artigo autoriza a resoluçao por agravamen-

to e the atribui efeitos desde o mornento da agravação. 

E de se perguntar se a resoluçâo autorizada peto § 40  também estã 

condicionada a impossibilidade técnica de garantir o novo risco, ou se, 

no agravamento voluntário, é possivel a resoluçâo pela seguradora sem 

aquela restriçâo. A colocaçao topografica do § 40(sob o caput do art. 18) 

induz a idela de que ele é urn cornplernento da regra do § 20,58  isto é, nâo 

sendo possivel garantir o novo risco, cabivel a resoluçäo e, per ser agra-

vamento voluntário, distingue-se dos demais por produzir efeitos desde 

o mornento da agravaçao. Mas parece que essa nao é a rnelhor soluçao. 

Isso porque, logo no § 50, está uma regra especifica para a agravacâo in-

tencionat: a seguradora nâo responderã pelas consequências do aurnen-

to de probabilidade do sinistro ou aumento dos efeitos do sinistro. Essa 

disposicâo, embora tarnbérn urn parágrafo do art. 18, atribui ao agrava-

mento uma consequência que não se ajusta ao disposto no § 20, isto é, 

trata-se de regra autônoma em relaçao an § 20. Sendo assirn, ë possivel 

concluir que tanto no § 40 corno no § 50, o efeito do agravamento nâo 

està condicionado a irnpossibilidade da garantia; em arnbos os casos, 

presente o elemento subjetivo na agravacâo (vontade ou intençâo), a 

seguradora pode, sem restrição, extrair os efeitos cabiveis (§ 40, § 50). 

"Consta da Lei Compiernentar 9511998, sobre a redaçao de texto legislativo: "Art. II, 
Ill, c) expressar por mejo dos paragrafos os aspectos complementares a norma enunciada 
no capul do artigo e as cxceçôcs a regra por este cstabelccida; F ... . 
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No agravarnento intencional do § 50, o segurador tambérn pode re-

solver o contrato, embora essa consequência Mo esteja ali prevista: 6 
que se o agravarnento simplesmente voluntário autoriza a resolucao, 
corn mais razão poderá o contrato ser extinto por resolução, no caso de 

ato praticado corn a intenção de aurnentar o risco. 

30. No projeto, ha quatro referéncias ao elernento subjetivo: art. 18, 

§ 40 (voluntariedade), § 
50 (intencionalidade); art. 19, caput (dolo) e 

parágrafo ñnico do art. 19 (culpa). 

0 § 40 do art. 18 do Projeto reza: "No agravarnento voluntário por 
parte do segurado on beneficiário, a resolucão por parte da seguradora 
produzirá efeitos desde o mornento ern que os riscos forarn agravados". 

0 dispositivo refere-se a hipotese sob ailnea (b) do n. 10, acirna: o 
segurado pratica urn ato voluntário que sabe agravarã o risco, ernbora 

Mo seja essa a sua intençâo, isto 6, nAo 6 este o rnotivo que o levou a 
açAo (ou ornissAo). Consequência: a seguradora flea corn o direito p0-
testativo de resolver o contrato, corn efeito desde o rnornento em que os 

riscos forarn agravados. 0 sinistro ocorrido entre o ato de agravarnento 

e o exercicio do direito de resolver flea sem proteção. 

Está dito no § 
50 que a seguradora Mo responderd pelas conse-

quências do ato praticado corn a intenção de aurnentar a probabilidade 
do sinistro, ou para tornar mais severos os efeitos do sinistro. 

Nesse parágrafo ha descrição de duas condutas do segurado: (a) 
"tornar mais severos os efeitos do sinistro", caso ern que a seguradora 

nao respondera pelas consequéncias; (b) "intenção do segurado de au-
rnentar a probabilidade do sinistro", ato voluntário que autoriza a reso-

lução do contrato (§ 40). Essa "intenção de aurnentar a probabilidade" 

parece referir-se ao sinistro, e Mo aos efeitos do sinistro. Aurnentar a 
probabilidade do sinistro 6 agravarnento intencional do risco, que leva 

a resolução. 
Na hipótese da alinea (a), o contrato nAo se extingue, apenas são 

eliminadas as consequências do ato. Quando a ação torna "mais severos 

os efeitos do sinistro", o segurado Mo perde o direito a indenizaçao, so 

o direito a reparacào dos danos mais severos resultantes da ação inten-

cional. Parece ser esta a hipOtese apropriada ao § 50. 
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A outra hipotese (b), "aumentar a probabilidade do sinistro", deve 

ser lida em harmonia corn o § 40, que concede a seguradora o direito de 

resolver o contrato em caso de agravamento voluntário. On, praticar 

urn ato intencional de aumento de risco (§ 50) é causar o agravamento 

voluntãrio do § 40, e se neste ë permitido a seguradora resolver o con-

trato, o rnesmo Ihe ha de ser concedido no caso do § 50. A seguradora 

podera optar por manter o contrato, exelulda a indenizaçao pelos efeitos 

do agravamento intencional, ou resolver o contrato. 0 COdigo Civil 

comma a perda do direito pelo agravamento intencional, que ë sançâo 

mais drástica (art. 768). 

0 § 50 prevé o ato intencional referido na alinea (c) do n. 10, acirna: 

o segurado tern urna conduta corn a intençâo de obter aquele resultado. 

E o ato intencional. 

A resoluçào por agravamento não voluntãrio produz seus efeitos 

depois do recebirnento, pelo segurado, do aviso expedido pela segura-

dora. 

Na hipotese do § 60 do art. 18, em caso de agravamento voluntá-

rio de seguro de vida ou integridade fisica, a seguradora poderá cobrar 

a diferença de prêrnio. E uma exceçäo a regra do § 40, que autoriza a 

resoluçao: aqui, a consequência é apenas o direito de a seguradora co-

brar a diferença de prëmio. 

0 elernento subjetivo do art. 19 será visto a seguir. 

31. 0 art. 19 trata da falta de comunicaço, independente da causa 

do agravamento. 

A ornissâo dolosa de fato relevante (§ 10) determina a perda da ga-

rantia (art. 19, caput). Pressupoe o conhecirnento do segurado, a inten-

çäo de ornitir o fato e o dano dal resultante a seguradora. Hipótese da 

alInea (c) do n. 10, acirna. 

A ornissäo culposa tern tratarnento mais benigno: o segurado fica 

obrigado a pagar a diferença do prérnio que for apurada, ou, se a garan-

tia for tecnicarnente impossivel ou o fato nâo corresponder an tipo de 

risco subscrito pela seguradora, perderá o direito a indenizaçao. 
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Os dois diplomas 

32. Os dois diplomas se aproximam: (1) a agravaçâo intencionalim-

plica a perda do direito .a garantia (art. 768); a dolosa falta de cornunica-
ço do fato causador do agravamento deterrnina a perda da garantia (art. 

19, caput); (2) na agravacão do risco sern culpa on corn culpa do segu-

rado, a seguradora pode resolver o contrato (art. 769, § 1°), situação que 

corresponde ao agravarnento voluntario do art. 18, § 20, no qual tambérn 

se adrnite a resoluçâo; (3) o segurado tern o dever de cornunicar o agra-

vamento (art. 769, caput, e art. 18); (4) o silêncio doloso (ou de ma-fe) 

do segurado quanto an agravarnento do risco leva a perda do direito a 
garantia (art. 769, caput, e art. 19, caput); (5)o projeto regula o siléncio 

culposo, que conduz a diferença de prêmio ou a perda do direito a inde-

nização, se o contrato no puder ser mantido (art. 19, parágrafo ünico); 
essa regra não está no Codigo Civil; (6) também somente no projeto a 
regra de que, no seguro de vida ou de integridade fisica, flea excluida 
a resoluçäo por agravarnento voluntário do risco, permitindo apenas 
a cobranca da diferença de prêmio; (7) no conceito de agravarnento, 
o Codigo Civil refere-se a "incidente suscetivel de agravar considera-

velrnente o risco coberto" (art. 769, caput), enquanto o Projeto define 

no art. 18, § 10: "é relevante 0 agravarnento que conduza an aurnento 

significativo e continuado da probabilidade de realizacao do risco ou da 
severidade de seus efeitos"; (8) ambos consagram a resolução por sim-

pIes rnanifestaçao do segurador; é urna cláusula resolutiva legal, que 

perrnite a extinçâo do contrato fora da via judicial, mediante a simples 

verificaçao dos seus pressupostos, corn a rnanifestaçao de vontade da 
seguradora, nos casos, no prazo e nos terrnos previstos. 
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0 RISCO NO PROJETO DE 
LEI BRASILEIRO No 29/2017: COMPARAcAO 

COM 0 DIREITO FRANCES 

Luc Mayaux' 

E corn grande prazer que volto a encontrar meus amigos brasi-

leiros para falar, como é natural neste fOrum, do direito de seguros 

e, especialmente, do Projeto de Lei brasileiro sobre o contrato de 

seguro. Corno me fol solicitado, irei abordar o risco e, mais especial-

mente, a forrna como ele é tratado no Projeto de Lei e pelo direito 

frances. Este estudo seth, portanto, menos descritivo que cornpara-

tivo. Tratarei de comparar as solucOes do direito frances e do futuro 

direito brasileiro, tendo em vista aquilo que as aproxima e o que 

as diferencia. A tItulo introdutOrio, eu gostaria de salientar que a 

prOpria noção de risco nâo é exatarnente a mesma nos dois direitos. 

No direito frances, é de praxe distinguir o "risco-evento", ou seja, o 

evento (ao mesrno tempo futuro e incerto) abrangido pelo contrato 

de seguro (por exemplo urn incéndio, urn roubo, um acidente), e o 

"risco-objeto", ou seja, a pessoa ou a coisa que estho expostas an 

evento em questão (nos exernplos precedentes: o bern imOvel co-

berto contra incêndio, o mobiliário segurado contra roubo, a pessoa 

coberta contra acidentes).2  No Projeto de Lei brasileiro, o risco pare-

cc relacionar-se apenas ao "risco-evento", ficando o "risco-objeto" 

rnais ligado ao interesse de seguro. Na concepçAo brasileira do inte- 

'Professor da Univcrsité Jean Moulin (Lyon III). Ex-diretordo Instituto de Seguros de Lyon. 

1  Sobre a diferença entre "risco-evento" c "risco-objeto", ver MAYAUX, 2014a, 

no 1525ss. 
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resse, este é entendido, de fato, corno o objeto do seguro,3  enquan-

to no direito frances ele é antes urn elo entre o segurado e a coisa 
(ou eventualmente a pèssoa) garantida pelo contrato.4  Dai resulta 

que, no titulo I do Projeto de Lei brasileiro, dois capitulos distintos 
sâo dedicados, respectivarnente, an interesse (CapItulo II) e an risco 
(Capitulo III), e algumas disposiçOes poderiam parecer a urn jurista 
frances corno repeticOes. Assirn, o Projeto de Lei trata de forrna dis-
tinta da irnpossibilidade do interesse e da impossibilidade do risco,' 

on do desaparecirnento do interesse e do desaparecirnento do risco,' 
onde urn jurista frances consideraria tratar-se do mesrno problerna. 

Nesta apresentacäo, e apesar de rninha nacionalidade francesa, 
optei per rnanter o conceito brasileiro de risco (e, portanto, indire-

tarnente, do interesse de seguro), não porque tenha renegado minhas 
origens, mas sirnplesrnente porque o Projeto de Lei brasileiro está 
no ceme deste encontro. Nessas circunstâncias, parece-me apropria-
do considerar que a noço de risco tern o conteUdo que o projeto Ihe 
atribui. Considerarei, então, apenas o capitulo III do titulo prirneiro do 
projeto, que irei comparar corn as disposicOes do Codigo de Seguros 
frances que tratarn dos mesmos ternas. Ao ler esse capitulo, vernos 
que sâo abordadas trës questOes, que não tratarei na rnesrna ordem que 
os autores do projeto. Considerarei, per ordem crescente de interesse 

para urn estudo cornparativo, as questOes da existéncia de risco (I), da 
sua cobertura (II) e do seu agravarnento (III). 

Como mostra o fato de o Projeto de Lei brasileiro tratar da "transferéncia de interesse" 

(titulo do capitulo III do titulo II do projeto: art. 107ss), onde o direito frances evoca uma 
continuidade do seguro em case de transferéncia da coisa segurada (C. Seguros frances, 
art. L. 121-10). 

Ver, tipicamente, C. Seguros frances, art. L. 12 1-6, al. I': "qualquer pessea que tenha 
interesse na conservaçao de alguma coisa pode mandar segura-la". 
'Respectivamente, artigo 10, paragrafo 3°, e artigo 16. 

Respectivamente, artigos 14 e 17. 
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I. A existência do risco 

Podem apresentar-se duas situaçOes: aquela em que o risco nâo exis-

tia quando da assinatura do contrato (a) e aquela em que ele desapare-

ceu depois (b). 

a) A ausência de risco 110 inoinento da assina/ura 

Está em questão o artigo 16 do Projeto de Lei que estabelece o 

princfpio de que "o contrato e nulo quando qualquer das panes souber, 

desde o momento de sua concIuso, que o risco é impossivel ou já se 

realizou". Assim, o essencial é menos a auséncia de risco (ou sua im-

possibilidade) que o conhecimento dessa ausência pelas partes ou por 

uma delas. No direito frances, a questâo foi discutida em doutrina,' pois 

o Codigo de Seguros e menos claro que o Projeto de Lel brasibeino. 

Em seguros terrestres, ebe parece considerar que o contrato é nulo ate 

mesmo quando as panes ignoravam que o risco já se havia realizado,8  

ao passo que em seguros maritimos o que e essencial é o conhecimen-

to dessa realizaçao.9  Mas, após algumas decisoes de jurisprudëncia,'° 

atuabmente admite-se que decisivo e o conhecimento da auséncia de 

risco, e não a propria ausência, mesmo em seguros terrestres. 

A esse respeito, a sançäo do risco impossivel (por exempbo, o roubo 

de urn irnovel) ou do riscojá ocorrido (por exempbo, o incêndio, antes 

'Vet MAYAUX, 2014a, no 1549ss. 

'C. Seguros frances, art. L. 121-15, al. to: "o seguro é nulo se, no momenlo do contrato, 
a coisa segurada já no existe ou no pode mais Ser exposta ao risco". 0 texto nào 
distingue seas partcs ignoravam ou nâo tat circuns;ãncia. 

'C. Seguros frances, art. L. 172-4: "qualquer seguro realizado apes o sinistro ou a 
chegada dos objetos segurados ou do navio transportador ë nub, caso a noticia seja 
conhecida antes da conclusao do contrato, no local onde etc foi assinado ou no local 
onde Sc encontrava o scgurado 00 0 segurador". 
'° Vet, em matéria de construçAo, Cass. 30  civ., 4 abr. 2002, no 00-11958; para urn seguro 
de proteçâo juridica, Cass. 1° civ.. 7 dez. 2006, no 05-19306: RGDA 2007, p.205, nota 
B. Ccrveau; e pan urn seguro de responsabilidade civil, Cass. 20  civ., 21 dez. 2006, 
no 05-19072: RGDA 2007, p.53, V espécic, nota J. Kullrnann. 
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da assinatura, do irnovel que deveria ter sido coberto contra incéndio) 
é a mesma no direito frances e no brasileiro: é a nulidade do contrato. 
Em minha opiniâo, péiömenos no caso de riscojá ocorrido, ou mesmo 
do risco impossIvel, seria preciso distinguir se a coisa assegurada foi 
destruida parcialmente ou totalmente. Pelo menos no prirneiro caso, 0 

risco pode ainda realizar-se (no exemplo precedente, um novo incêndio 
e sempre possivel) ou, se preferirmos, o interesse no seguro perrnane-
ce. Nessas condiçOes, a sançâo mais apropriada Mo é a nulidade, mas 
a nâo-garantia do sinistro acontecido antes da assinatura, um sinistro 
posterior podendo ser coberto." Ao menos em seguros de responsabi-
lidade, é a soluçâo do direito frances.12  E preciso almejar que o direito 
brasileiro (quer seja a lei on ajurisprudéncia) se alinhe corn ela. 

Quanto as consequências da nulidade, o Projeto de Lei brasileiro 
prevé uma soluçao especifica quando uma das partes (especialmente o 
segurador que buscava "ernbolsar o prêrnio" sem contrapartida) sabia 
que o risco estava ausente. Esta deverá, então, pagar a outra parte duas 
vezes o montante do prêmio. 0 Código de Seguros frances prevé uma 
soluçao análoga, no artigo L. 125-15, alinea 3. 

Ii) 0 desaparecimento do risco após a assinatura 

A hipOtese suscitada no artigo 17 do Projeto de Lei brasileiro prevê 
uma soluçao próxirna daquela que consta no artigo L. 121-9 do Código 
de Seguros franc& o seguro finda com a restituiçâo da fraçâo de prêmio 
correspondente ao perlodo posterior ao desaparecimento do risco (aquilo 
que os juristas franceses chamarn a regra de divisibilidade do prêmio). 
No direito frances, essa soluçao está prevista por lei somente na hipOtese 
em que a perth da coisa ë subsequente a um evento Mo previsto pela 

MAYAUX, 2014a, n° 1565. 
12 Ac menos pam os contratos assinados tendo por base "uma reclamaçâo". 
Ver C. Seguros frances, art. L. 124-5, al. 4, in fine: "o segurador nAo cobre o segurado 
contra as consequências pecuniárias dos sinistros se ficar comprovado que o segundo 
tinha conhecimento defato danoso na data da assinatura da garantia". Sobre a noçäo de 
"passado desconhecido", ver MAYAUX, 2017, n° I533ss. 
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apOlice (por exemplo, o incéndio da coisa segurada contra roubo). Mas a 

doutrina considera que cia deveria set estendida a todos os casos de desa-

parecirnento do risco,° pois ë dificil imaginar que urn contrato de seguro 
que tenha por objeto a cobertura de urn risco possa sobreviver ao desapa-

recirnento deste. A sotução do Projeto de Lei brasileiro é, desse ponto de 
vista, mais satisfatéria. 0 projeto é tambérn mais preciso, pois se preo-

cupa corn o destino das comissOes pagas aos interrnediarios (que devern 

de igual modo serrestituIdaspro rota temporis). 0 direito frances ignora 

o probiema, scm düvida per considerar que a questão das comissOes diz 
respeito as reiaçOes entre o segurador e o interrnediário, que são alheias 

ao próprio contrato de seguro que vincula o segurador ao segurado. 
Ern resumo, sobre a questão da existéncia de risco, os dois direitos 

são afinal bastante próxirnos, corn a Unica diferença de que o direito 
brasileiro é mais compieto que o frances, que rernonta, nesse ponto, a 
lei de 13 dejuiho de 1930,0 que explica que os textos se refirarn prati-
carnente so ao seguro de coisas.' 

II. A cobertura do risco 

E regida pelos artigos 14 e IS do Projeto de Lei brasileiro. Utilizando 

a terrninoiogia especifica da doutrina francesa, eu diria que o artigo 15 
trata do risco assegurável, ou seja, daquilo que a tel permite segurar, en-
quanto o artigo 14 trata do risco garantido, isto é, do risco efetivarnente 
coberto pelo contrato. Abordarei as duas questOes sucessivarnente. 

a) 0 risco assegura vet 

o principio, como no direito frances, mas expresso de forma mais 

clara que neste,'5  d que todos os riscos são seguráveis, exceto interdicão 

"MAYAUX, 2014a, Relatório, 10, especialmente n° 14. 

'4 VerC.Scguros,art.L. I21-9,L. I2I-6eL. 121-I5,op.cil. 

"No dircito frances, isso cstá inipticito no artigo L. 113-I do Codigo de Scguros. 
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legal. Isso está exposto no inicio do artigo 15 do projeto. 0 mesmo ar-
tigo prevé dois casos de interdiçao, que interessem particularmente an 
jurista frances. Eles dizem respeito ao seguro das sançôes penais e an 
seguro de falta intencional. 

1) 0 seguro das San çôes penais 

Na prática, são consideradas as penas de multa, pois não vemos 
corno seria possIvel assegurar-se contra urna pena de prisão)' No que 
diz respeito as multas, a doutrina francesa se divide. A major parte dos 
autores considera que esse seguro d proibido, tendo per base o artigo 

6°  do Codigo Civil, que prolbe, de forma muito geral, os contratos que 
ofendam a ordem püblica e Os bons costumes)7  Meu colega J. Kuil-
maimd de opinião contrária, corn fundamento em que o artigo L. 113-1 
do Codigo de Seguros proIbe apenas o seguro de infração intencional)8  
De acordo corn esse texto especial, que prevaleceria sobre a disposicão 
geral do artigo 6°  do COdigo Civil, so seria proibido o seguro de infra-
çOes intencionais. Quanto a mim, acredito que seria estranho que o con-
trato de seguro fosse o ünico contrato passIvel de escapar an artigo 6°  
do Codigo Civil e cujo objeto pudesse, portanto, ser contrãrio a ordern 
püb!ica. Aldrn da questão das rnultas penais (para as quais não parece 
haver garantias no mercado frances), o debate incide principalmente so-
bre as sançOes "quase-penais", como as que podem ser impostas pelas 
autoridades administrativas independentes, como por exemplo o Con-
seihoda Concorréncia ou aAutoridade de Controle Prudencial e de Re-
solução,19  inclusive contra dirigentes pessoas fisicas. Mas, mesmo que 
fosse particularmente interessante para estes ültimos obter garantias 
de seguro, tais garantias colidern com consideracOes de ordem pOblica 

16 A näo ser que o segurador Se coniprometa a fomecer uma pessoa que aceite ir presa no 

lugar do segundo... e que ojuiz concorde corn a substituiçAo! 

"Sobre essa discussEo, var MAYAUX, 2014a, n° I 630ss. 

II KULLMANN, 2009, p.1126. 

19 0 ACPR é, na Franca, a autoridade que supervisiona o setor bancário e de seguros. 
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(corno a violação do princIplo da pessoalidade das penas e o carãter 
dissuasivo da sançào), que são idénticas ãquelas quejustificarn a conde-

nação do seguro das multas penais stricto sensu. E pot essa razão, alias, 

que o projeto frances de reforma da responsabilidade civil de marco de 

2017, ainda näo examinado pelo Parlamento, declara não set segurá-

vel a nova "multa civil", que pune uma falta cometida deliberadarnente 

pelo responsável corn o objetivo de obter ganho ou vantagern (artigo 

1266-1, novo, do COdigo Civil). Mcsrno que o artigo 15 do Projeto de 

Lei brasileiro abranja apenas as multas penais, sua soluçäo pode, assim, 

ern rninha opinião, set estendida a todo tipo de multa e, de forma mais 

geral, a toda violaçao da ordern pñblica (corno pot exernplo o seguro de 

atividades ilIcitas, tais corno operaçOes de contrabando). 

2) 0 seguro do Julia intencional 

E proibido pelo Projeto de Lei brasileiro, na seção 11 do paragrafo 

ünico do artigo 15, assirn corno pelo direito frances, no artigo L. 113-1 

do Codigo de Seguros. Ele suscita dois problemas principais, que se 

relacionam a noção de falta intencional e a seu autor. 

Naquiio que concerne a noçdo defalta intencional, o direito fran-

cês hesita cntre duas concepç6es.21  Na concepçâo clássica, que perrna-

nece dominante na jurisprudência,2' essa falta pressupOe, no agente, a 

vontade de causar o dano tal como dc ocorreu e, portanto, urna ade-

quação entre o dano buscado e o dano efetivamente causado. Mas, de 

alguns anos para cã, outras decisoes equiparam a falta intencional a 
falta dolosa,22  ou seja, a hipotese de que o segurado sabia que seu gesto 

20 MAYAUX, 2014a, prcc., n° 1638ss. 
21 Vet, pot exemplo, Cass. 2° civ., I°jul. 2010, n0 09-I0590: 801. civ. II, no 129; RGDA 
2010, p.684,2' esp6cic, nota J. Kullrnann; Cass. 20  civ.. 6 1ev. 20140 n° 13-10160: RGDA 
2014, p.214.  nota M.Asselain; Cass. 3°civ., II jul. 2012, no 10-28535: Bol. civ. Ill, no 
106; RGDA 2013, p.56,2' espëcic, nota J.-P. Karila; RDI 2012, 575, obs. P. Dessuet; 
Cass. corn., 30 out. 2012, no 11-20591. 

Vet, pot exemplo, Cass. 20  civ., 16 out. 2008, no 07-14373: RGDA 2008. p.912. 
2' espécie, nota J. Kullrnann; Cass. 20  civ., 28 1ev. 2013. no 12-12813: fbI. civ. II. 
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inevitavelmente causaria dano, mesmo que Mo tenha buscado essa con-
sequéncia, ou mesmo, em uma decisão muito questionãvel,23  a hipotese 
de que o segurado voluntariamente assumiu o risco de causar o dano. A 
base textual seria o artigo L. 113-1, parágraf'o 2°, do Codigo de Seguros, 
que proibe tanto o seguro da falta dolosa como o da falta intencional. 
PotS esse texto .ë de dificil interpretação, pois rernonta a lei de 1930.24 
No Projeto de Lei brasileiro, o artigo 15 nâo nos parece resolver a ques-
tao, pois é muito gendrico. 0 artigo 71 e mais preciso, pois evoca a 
"provoeaçäo dolosa de sinistro", o que faz referéncia ao sinistro volun-
tário e, portanto, a uma concepçâo limitada de dano intencional. Mas 
esse texto, que figura em urn capitulo dedicado ao sinistro, enfoca so-
bretudo urn caso de resiliçao depois do sinistro, ernbora disponha que, 
no sinistro ern questäo, a garantia nao é devida. Quanto ao artigo 18, 
paragrafo 5°, que vamos encontrar novamente no estudo das agravantes 
de risco, ele parece excluir da garantia as consequências do ato come-
tido no intuito de agravar o risco na sua frequência de realizacao ou na 
sua intensidade. Se for esse o caso, isso significaria que a tomada de 
risco voluntaria (ou seja, o dolo eventual) set-ia excludente da garantia, 
como no acórdão do Tribunal frances anteriormente criticado.25  

No que diz respeito ao autor dafalta intencional, o Projeto de Lei 
brasileiro é ao mesmo tempo mais preciso e mais amplo que o direito 
frances, que se refere ao segurado, e somente a ele.26  Em primeiro lugar, 

if 44; RGDA 2013, p.536, nota A. Pélissier; Resp. civ. e seg. 2013, corn. 197, nota 
D. Bakouche; RDC 2013, p.I435,  nota F. Leduc; sobre 0 estado dajurisprudéncia, ver 

BIGOT; PELISSIER; MAYAUX, 2015, p.75. 

" Cass. 20  civ., 12 set 2013, n° 12-24650: fbI. civ. II, n° 168; JCP C 2014, 383, nota 
A. Pelissier; Resp. civ. e seg. 2013, Estudo 8, por D. Bakouche; adde KULLMANN, 
2014, p.S. A decisão ë questionavel pois significa considerar que o dolo eventual não é 

segurável, no passo que tecnicarnente ele pode perfeitarnente ser garantido urna vez que 

0 risco perrnaneca. 
24  Alem disso, mesmo os primeiros comentaristas da Iei tendiam a considerar 
que, nesta, as expressOes "falta intencional" e "falta dolosa" são equivalentes. 
Ver GODART; PERRALJD-CHARMENTIER, 1937, no 245, para os quais "o termo 
'doloso' nada acrescenta ao termo 'intencional". 
25  Cass. 2° civ., 12 set. 2013, op. cit. 
26 C. Seg. frances, art. L. 113-I, op. cit. 
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o paragrafo 10  do artigo 71 (no capittilo dedicado ao sinistro), refere-se 

ao caso em que, voluntariamente, o segurado nöo se opôs a uma açào 

criminosa vinda de outra pessoa, o que é amplo, pois a hipotese me pa-

rece ir alérn da cumplicidade no sentido estrito do ternio. Em seguida, 

o artigo 15, parágrafo ünico, II, do projeto, tern em vista como autor 

da falta intencional não so o segurado, mas tambérn o beneficiario ou 

o representante de um ou de outro, o que é mais amplo que no direi-

to frances, que, corno vimos, refere-se apenas ao segurado. E verdade 

que, exceto no caso do seguro de vida, o beneficiário do seguro tern, ao 

mesmo tempo, o status de segurado.27  E que, para o seguro de vida, a 

questfio está regulada no direito frances pelo artigo L. 132-24 do COdi-

go de Seguros, no teor do qual o seguro deixa de ter efeito em reiacao 

ao beneficiário que for condenado por haver causado voluntariamente 

a morte do segurado. 

Na realidade, o principal problema apresentado pelo artigo 15, pará-

grafo ñnico, 11, do projeto diz respeito ao representante. Compreende-se 

que ele esteja ligado ao segurado por uma pessoajuridica, que nâo pode 

cometer faith intencional a não set por melo de seus dirigentes que, 

de certa forma, a representam. Mas, e quanto ao representante de uma 

pessoa tisica? E dificil irnaginar que a falta intencional desse represen-

tante seja exciudente da garantia. Ou entào, deveriamos supor que esse 

pseudorrepresentante tenha recebido poderes do segurado para corneter 

a faith intencional, sendo entäo o segurado o instigador da falta. A re-

presentacão se aplicaria, assim, a urn ato material (o gesto voluntãrio, 

portanto criminal) e nào a urn ato juridico. Mesmo assim o artigo IS, 

páragrafo ünico, II, do projeto me parece ter urn conteCido amplo de-

mais,já que, na presenca de uma representacäo, ele prevé que a garantia 

27 Se excluirmos Os casos de credores hipotecários ou privilegiados e, em seguros 

dc responsabilidade civil, da vitima, citulares dc uma acao direa, que tern direito a 
indenizaçâo de seguro (ver em direito frances, para Os primeiros. C. seguro. artigo L. 

121-13, e. para a segunda, artigo L. 124-3). Mas é dificil imaginar que a falta intencional 

do uma dcssas pessoas justifiquc recusa do garantia por pane da seguradora quando 0 

vcrdadciro bencflciario do seguro (no sentido cconômico do termo) continua sendo o 

segurado e apenas ele (o seguro funcionado antes como garantia do que como seguro em 

beneficio de credores hipotecários ou vitirnas). 
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o devida em urna ünica hipotese: aquela em que o representante 0 cu!-
pado de urn ato doloso em detrimento do segurado ou do beneficiário. 
On a intençâo dolosa pOde ser dirigida contra outra pessoa, sem que por 
isso o risco desapareca (a rnenos que o representante tenha tornado a 
iniciativa da falta sern ter sido encarregado disso pelo segurado). Já que 
a eventualidade do sinistro nâo 0 purarnente potestativa28  e que nAo está 
an rnero alcance do próprio segurado, a garantia 0 devida. 

A) 0 risco garan/ido 

Farei distincão .entre o objeto da garantia e as exciusoes, sendo essas 
duas questOes tratadas no artigo 14 do Projeto de Lei brasileiro. 

1) 0 objeto da garantia 

Em relaçâo a esse objeto, urn advogado frances no se surpreenderia 
corn a prinieira frase do artigo 14, segundo a qua! "o contrato cobre os 
riscos re!ati'vos a espocie de seguro contratado". 0 texto reflete a ideia de 
que existem grandes categorias de risco (o que denorninei, de acordo corn 
J. Kul!mann, riscos genOricos),29  por exernplo o risco de incOndio, o risco 
de responsabilidade civil, o risco de acidente. E preciso levar em conside-
raçâo, principalmente tendo em vista o titulo da apOlice on de seus primei-
ros artigos, qual dessas categorias tern por objeto o contrato. 0 advogado 
frances tampouco se suprenderá corn o parégrafo 3°  do Artigo 14 que, em 
apolices "rnultirrisco" on "mu!ti-interesse", prevO uma aplicaçao das exce-
çOes de garantia (revogaçâo on nulidade) risco per risco ou interesse per 
interesse. Essa 0 a soluçào adotada pelo Tribunal frances, ao rnenos quanto 
a nulidade por falsa dec!araçao de risco." E é a mais protetiva do segurado. 

28 Segundo a expressAo de PICARD e BESSON, 1982, n' 24. 

29 MAYAUX, 2014a, n° 1696. 
20 Cass. 1° civ., 3 jan. 1996, n° 93-18812: RGDA 1996, p.74, relatório P. Sargos; Cass. 20  

civ., 21 fey. 2006, n° 05-22078: RODA 2007, p.152, nota S. Abravanel-Jolly. 
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Porém, o advogado frances pode ficar surpreso, no parágrafo 2° do 

artigo 14, corn a referéncia a divergéncia entre os riscos cobertos pelo 

contrato e os previstos nos modelos ou nas notas técnicas e atiiariais 

apresentados ao Orgo de controle competente em matdria de seguros, 

ficando claro que nesse caso é o texto mais favoravel ao segurado que 

prevalecerá. Na Franca, esse tipo de questão nâO pode se apresentar, 

visto que ja nâo existe nenhurn tipo de visto prévio aos modelos de 

apolice concedido pelo órgão de controle, que hoje exerce apenas urn 

controle aposteriori. A situação é diferente no Brasil. Em decorréncia o 

artigo 56, 11, do projeto exige que conste na apOlice o nümero de regis-

iso do modelo de contrato e as notas técnicas e atuariais corresponden-

tes junto ao Orgâo fiscalizador. Na Franca encontramos, contudo, uma 

problemática analoga para os seguros obrigatOrios, restando a questAo 

de saber o que acontece quando a garantia contratual nâo respeita as ga-

rantias legais. NAo d, entAo, necessariamente a garantia mais favoravel 

ao segurado que prevalece. Pelo menos quando a lei prevé uma franquia 

minima que o contrato não respeita (estipulando uma franquia menos 

elevada), é a Iei que prevalece sobre o contrato, embora ela seja menos 

favorável ao segurado.' 

2) As erclusôes contratuais 

Elas podem incidir sobre o risco s/ricto sensu ou o interesse do se-

guro (que os advogados franceses classificam como "risco-objeto").32  

No que Ihes diz respeito, o Projeto de Lei brasileiro prevé, no artigo 14, 

paragrafo 1°, que "os riscos excluidos e os interesses nAo indenizáveis 

devem set descritos de forma clara e inequivoca". A formula se aproxi-

ma da que consta no artigo L. 113-I do COdigo de Seguros, segundo a 

qual as exclusoes devem set "formais e limitadas" ou, como dizemos as 

vezes, "claras e precisas". lJma questâo importante é a da possivel san- 

" Vet, para a garantia de catastrofes naturals, Cass. 10  civ., 30 out. 1995. n' 93-17177: 

RODA 1996, pA68, nota J. Kullmann. 

11  Ver a Introduçao, supra. 
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çào quando a clausula em questão não é clara on precisa. Essa clãusu!a 
deve ser sempre interpretada ern favor do segurado on eta é pura e sim-
plesmente nula? No direitb frances, a sançâo é clararnente a nulidade 
on, corno diz o Tribunal frances,33  a cláusuta ë considerada näo escrita 
(o que implica que orestante do contrato pennaneca válido). No Projeto 
de Lei brasileiro, o artigo 14, parágrafo 10,  silencia a esse respeito e, 
nessas .condiçOes, poderiarnos ficar tentados a apticar a artigo 58, que 
prevê urn principio gerat de interpretação em favor do segurado, do 
benefIciario do contrato ou do terceiro lesado, o que deixaria subenten-
dido que a clausula assim interpretada permanece válida. Mas a artigo 
51, parágrafo 10,  que consta do capItulo sobre a formacão e a duraçAo 
do contrato, é muito ctaro. Dc acordo corn o texto, "as regras sabre per-
da de direitos, exctusão de interesses e riscos, imposiçâo de obrigacOes 
e restriçOes de direitos serão redigidas de forma clara, cornpreensIvel e 
cotocadas em destaque, sob pena de nulidade". A penalidade é, portan-
to, a nulidade, que se aphca nâo somente as exclusOes, mas também a 
todas as clausulas restritivas da garantia, quer sejarn qualificadas coma 
confisco, condicOes da garantia ou de alguma outra maneira. Essa é a 
soluçao preconizada por G. Durry.34  Ela evita urna disputa delicada ern 
relaçao a qualificacäo da clausula e é a rnais protetiva para a segurado. 
Quando uma clausula que de algurna rnaneira restringe a garantia nâo é 
clara, cia deve ser suprirnida. 

Porérn, na questão da forma, a Projeto de Lei brasileiro é menos 
radical que o Codigo de Seguros frances, segundo o quat as cláusutas 
que estipulam nulidades, caducidades e exctusOes devern ser redigidas 
ern caracteres rnuito aparentes, e isso sob pena de nutidade.35  Najuris-
prudência, esse texto ensejou alguns excessos (coma na existéncia de 
algumas exclusoes ern negrito e outras ern caracteres vermelhos, sendo 
as primeiras consideradas coma não escritas ern razAo de serern rnenos 

" Cass. 1' civ., lOjuL 1995, no 91-19319: Bol. civ.!, no 308; RGAT 1995, p.883, nota 
L. Mayaux. 
14 DURRY, 2006, p.'29. 
35 C. seguros, art. L. 112-4, infine. 
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evidentes que as segundas).36  No entanto, é possivel perceber urna dis-

posico bastante aproximada ao artigo 51, paragrafo 10,  ja citado, que 

exige que as cláusulas restritivas de garantias estejam "colocadas em 

destaque", e isso sob pena de nulidade. Por trés dessa formula existe, 

obviamente, urn desejo de que a clausula apareça claramente aos olhos 

do leitor. Terernos de ver corno o juiz interpretara essa disposicão. 

Em ñltirna anélise, pode-se vet que, no que diz respeito ao risco co-

berto pelo contrato, o Projeto de Lei é mais protetivo do segurado e dos 

beneficiários nas restriçOes contratuais que nas exciusoes legais, onde 

se percebe certo grau de imprecisâo acerca da falta intencional. Mas tal-

vez seja urn mero problema de redaçao do Artigo 15, parágrafo ñnico, 

II, e do Artigo 18, parãgrafo 5°, ou mesmo urn problema de traduçäo 

desses textos! Questäo a acornpanhar. 

IlL A evolução do risco 

E, scm dUvida, acerca dessa questâo, que esté bastante regulamen-

tada pelo Projeto de Lei brasileiro nos artigos 18 a 20, que este mais se 

afasta do direito frances. Isso suscita uma série de questôes. De saida, 

descartarei o disposto no artigo 20, relativo a reduçao do risco (supos-

tamente "significativa", mas e claro que essa exigéncia coloca menos 

problerna do que para o aurnento do risco, pois a participaçào é me-

nor).37  0 texto prevé uma reduçao do prêrnio, o que o aproxima do ar-

tigo L. 113-4, parégrafo 4°, do COdigo de Seguros frances (porérn corn 

retençâo do custo de aquisicâo do contrato pelo segurador, que esse 

codigo näo prevé). Resta a questäo do agravarnento do risco, que d mais 

problemética. Tratarei de distinguir as diferenças entre a declaracao de 

agravamento e os seus efeitos. 

36  Cass.I' civ., 1° dez. 1998, n° 96-18993: RGDA 1999, p.99, nota L. Mayaux; adde 

H. Groutel, "L'assurë qui en avait vu de Loutes les couleurs": Resp. civ. e segur. 1999, 

cron. 6. 

"Visto que incide somenLe sobre o niontante do preniio 
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A) A declaraçâo de agravamento 

Estamos todos de acordo em que o agravamento de risco deve ser 
declarado ao segurador, pois ele tem incidéncia sobre o montante do 
prêmio e mesmo sobre o próprio fisturo da garantia. Resta saber o que 
exatamente deve ser deelarado. 0 direito frances optou sucessivamente 
por duas solucOes. Ate a Lei n° 89-1014, de 31 de dezembro de 1989, 
deviam ser declaradas as novas circunstâncias do risco - especifica-

das antes na ap6lice.18  A partir dessa lei, o segurado deve declarar as 
circunstãncias novas que tornam imprecisas ou obsoletas as respostas 
que antes havia dado as perguntas apresentadas pelo segurador na as-

sinatura.39  A soluçâo é coerente com a novidade introduzida pela lei 
em relacâo as declaraçOes de risco na assinatura. Agora o segurado 

e obrigado, quando da fInalizaçAo do contrato, a responder as questOes 

que Ihe f'oram apresentadas pelo segurador,41  o que chamamos de sis-

tema de "questionário fechado". E logico que, no decorrer do contrato, 
ele so deva declarar as circunstãncias que possam contradizer as respos-

tas dadas anteriormente. 
Entretanto, o Projeto de Lei brasileiro no respeita essa coeréncia. 

No momento da assinatura ele parece adotar, como aconteceu no di-

reito frances, o sistema do questionário fechado. Isso decorre tanto do 

artigo 47 do projeto (segundo o qual o subscritor e obrigado a fomecer 

as informaçOes necessérias para a aceitação do contrato e a fixaçAo da 

taxa de prêmio, "de acordo com o questionamento que Ihe submeta 
a seguradora"), como do artigo 49 (segundo o qual o segurador deve 

alertar o proponente sobre as informaçOes relevantes para a formaçäo 

38 C. de segur., art. L. 113-2, 3°, antigo: "0 segurado flea obrigado... 31  a declarar a 
seguradora, de acordo corn o artigo L. 1134, as circunstâncias especificadas na apOlice 
que tern por consequência o agravamento dos riscos". 

" C. de Segur., art. L. 113-2, 3°, novo: "0 segurado flea obrigado... 3° A declarar, 

no decorrer do contrato, as circunstâncias novas que tCm por consequëncia seja a 

agravamento dos riscos, seja a criaçäo de novos, tornando dessa forma imprecisas ou 
obsoletas as respostas dadas a seguradora, principaIrnente no formulario rnencionado 
no 20  acirna". 

40 C. de segur., art. L. 113-2,20, nova. 
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do contrato "e esclarecer nos seus impressos e questionários"). Apenas 

o artigo 48 poderia suscitar düvida,ja que cle obriga as pafles (e, curio-

saniente, tarnbërn terceiros intervenientes) a informar tudo o que sabern 

ou deveriam saber a respeito do interesse e do risco a ser garantido, de 
acordo corn as regras ordinãrias de conhecirnento. Podernos considerar, 

contudo, que, apesar das aparéncias, esse Ultirno texto nâo pOe a cargo 
do segurado urna obrigacao de declaraço espontánea dos riscos. He 

se lirnitaria a precisar que, no mornento ern que o proponente responde 

as perguntas forrnuladas pelo segurador, ele so tern a declarar aquilo 
de que tern conhecirnento. Se esta interpretação esta correta, esse é 0 

sisterna do questionario fechado que o Projeto de Lei brasileiro rnantérn 

para a declaracao de riscos na subscrico. 
Nessas condicOes, a logica exigiria que a declaraço dos agrava-

mentos de risco no decorrer do contrato seja lirnitada as hipOteses ern 
que, por causa das novas circunstâncias, as respostas anteriormente da-
das se tornern irnprecisas ou obsoletas. Ora, o artigo 18 do projeto rnan-
tern outra soluçao. Ele dispOe que "o segurado deve cornunicar a segu-
radora rdevante agravarnento de risco, tao logo tome conhecirnento" 
(quer seja esse agravarnento voluntário ou fortuito). 0 critério da nova 
circunstância a declarar, portanto, näo é nern que eta seja especificada 
na apOlice (corno, no direito frances, no sisterna anterior a lei de 31 de 
dezernbro de 1989), nern que ela tome imprecisas ou obsoletas as res-
postas previarnente dadas. 0 critdrio adotado é que essa nova circuns-
tãncia irnplique urn agravarnento significativo do risco. A dificuldade 
reside, obviarnente, no que se deve entende por "significativo". Esse 
requisito deve ser entendido in concreto (visando o que e significativo 

para o proponente, portanto, o que é rnais Iogico, para o segurador,4' de 
rnodo que o proponente deva se pOr no lugar deste ültirno para chegar a 
urna conclusao quanto a essa caracterIstica)? 0u, ao contrário, deve ser 
entendido in obstracto, tendo por referéncia a opiniAo de urn segurador 

razoávet, portanto de seja quem for? Na rninha opinião, e esta ültirna 

soluçao que deve ser considerada ern relaçao a precisâo prevista no pa- 

Em relaçâo ao fato de que o agravamcnto do risco produz consequéncias negativas 

pam o segurador, na qualidade de responsavcl pcla obrigaçâo de cobertura de risco. 
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ragrafo 1° do artigo 18. De acordo corn o texto, 0 agravamento relevan-
te se entende corno urn agravarnento importante que love a aurnentar 
significativarnente e cOhtiiiUamente a probabilidade do ocorréncia do 
sinistro on a sua intonsidado. Nâo obstante, rnesrno sendo o agravarnen-
to significativo entendido dessa forrna, talvez seja dificil apreendê-lo; o 
que sern dUvida originará litigios. Ora, esse fato cria dificuldades sigii-
ficativas, no que diz respeito a extensão das consequências, nos casos 
em que o subscritor deixe de dectarar o agravarnento do risco. 

B) Os efritos do agravamenlo 

Sobre essa questão, distinguirei as consequências do urna declaraçäo 
do risco declarada polo segurado e a de urna declaraçao Mo declarada. 

1) Consequências de uma declaraçdo de risco declarada pelo segurado 

Com relação a essas consoquências, o Projeto do Lei brasileiro (artigo 
18)eo direito frances (artigo L. 113-4 do Codigo do Seguros) coincidern 
no essencial. 0 princIpio é que, em arnbos os direitos, 0 agravarnento 
do risco implica seja o aumento do prêrnio, seja a resilição do contrato 
- nesta ültirna hipótese, com a restituiçAo da fraçäo do prêmio correspon-
dente an periodo posterior a resiliçAo (o que os juristas franceses charnam 
do regra da divisibilidade do prémio), bern corno, no ünico Projeto de 
Lei brasileiro (artigo 17, parágrafo 3°), restituiçâo da parte dos custos 
de aquisição do contrato correspondente a esse perlodo. Mesmo assirn, 
podemos destacar urna série de diferenças ontre os dois direitos: 

Em primeiro lugar, o Projeto do Lei brasileiro impOe urn prazo de 
20 dias para a seguradora aumentar o prêrnio on rescindir o contrato 
(artigo 18, parãgrafo 2°). 0 direito frances, polo contrário, Mo esta-
belece prazo algum. Prevé apenas que, quando o segurador propOe 
ao segurado o aumento do prêrnio o o segurado recusa esse aumento 
ou MO irnplementa a proposta, o segurador pode rescindir o contrato 



168 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBDS 

após urn prazo minimo de 30 dias a contar da proposta. Aparente-

rnente, assirn, o segurador tern o tempo que quiser para rescindir, ao 
contrãrio do Projeto de Lei brasileiro. Mas, na verdade, se ele demo-

rat demais, corre o risco de ter de enfrentar a alinea 2 do artigo L. 

113-4, segundo a qual ja nâo pode invocar o agravamento dos riscos 
quando, informado desse agravamento por qualquer melo, tiver ma-

nifestado seu consentimento a rnanutenção do seguro, especialmen-

te ao continuar recebendo os prérnios ou pagando urna indenizacao 

em decorréncia de urn sinistro. A diferença em relaçao ao Projeto de 

Lei brasileiro, afinal, näo é tao grande assim. 

Em segundo lugar, os direitos frances e brasileiro diferem sobre 

quando a resiliçao passa a valet. 0 direito frances prevé que eta 

passe a valet 10 dias após a notificaçao ao segurado (salvo na hi-

potese em que a resiliçao decorresse de urna recusa do segurado 
em aurnentar o prérnio, caso em que esse efeito seria irnediato). No 

Projeto de Lei brasileiro, an contrário, o prazo ë menor. Na falta 

de precisâo do artigo 18, parágrafo 3°, é concebIvel que a rescisâo 
tenha efeito imediato. E quando o agravamento dos riscos se deve a 
fato voluntario do segurado (que, por exemplo, passa a utilizar seu 

velculo principalmente na cidade, o que agrava o risco de acidente), 
a resiliçâo passa a valet retroativamente, no dia do agravamento do 

risco (artigo 18, parágrafo 4°). 
Em lerceiro lugar, é preciso lembrar o parágrafo 5° do artigo 18, 

que parece prever, quando o agravamento nâo d apenas voluntário 
como tambérn intencional (ou seja, quando tern por objetivo o agra-
vamento do risco, seja por urna frequência major dos sinistros, seja 
por urn aumento de sua intensidade), que as consequências do ato 
intencional de agravamento (por exernplo a retirada de um disposi-
tivo auiti-incêndio, aumentando a gravidade de urn eventual sinistro) 
nâo so cobertas pelo contrato. Corno virnos, caso essa interpretaçâo 

esteja correta (pois o texto nâo e muito elaro), haveria uma exces-

siva arnpliaçao da exclusâo da falta intencional, que seria estendida 

ao dolo eventual. 
Em quarto lugar, observaremos, por fim, que nos seguros de vida 

ou de integridade fisica, o Projeto de Lei brasileiro (artigo 18, pará- 
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grafo 6°) prevé que a seguradora poderá aumentar o prêmio em caso 

de agravamento voluntãrio do risco. No direito frances, as solucOes 
são diferentes. Nos seguros de pessoas "nao-vida" (ou, na lermino-
logia brasileira, em seguros de integridade fisica), o agravamento de 

risco certamente pode levar a urn aumento do prêmio ou a rescisão 

do contrato (exceto nos seguros-doença, quando o estado de saüde 

se encontra alterado).42  Essas consequências se aplicam, contudo, 
seja o agravamento atribuivel ao segurado ou não (e, portanto, sendo 

ele voluntario ou não). Quanto ao seguro de vida, no direito fran-
cês 0 agravamento do risco não provoca nenhuma consequéncia. 
0 segurado com seguro de vida de "não fumante" que começasse a 
fumar, diminuindo assim sua expectatiVa de vida, nâo incorre, por 

isso, em nenhuma penalidade. 

2) Consequencias de urn agravamento de risco ndo declarado pelo 

segurado 

No Projeto de Lei brasileiro, tal como no direito frances, é preciso 
distinguir a omissâo intencional (leia-se, por analogia, a falsa declara-

ção intencional) daquela que não o é. 
Quandoa omissão é intencional, a garantia não é deVida. 0 direito 

frances evoca uma nulidade,43  que no caso é antes uma caducidade, pois 
o contrato permanece valido para o periodo anterior ao agravamento 

do risco. 0 prêmio devido pelo periodo posterior a esse agravamento 

continua a pertencer a seguradora, a titiulo de prejuIzos e juros. 0 Pro-

jeto de Lei brasileiro (artigo 19) prevé uma perda da garantia, o que d 

uma soluçAo idéntica, exceto quanto a questão do destino dos prêmios 

41  Em seguros "tomadores", o campo da resiliçäo é ainda mais restrito: a resilição por 

parte da seguradora so 6 possivel em caso de nova atividade esportiva perigosa (cuja lista 
ë fixada em decreto vindouro), caso o questionário de risco por ocasião da assinatura 
contivesse uma questäo relacionada a atividade esportiva do segurado, e caso este nAo 
tenha declarado a nova atividade: C. de segur. frances, art. R. 113-13 (redacao deer. no 
2016-1559,18 nov. 2016). 
43  C. de segur. frances, art. L. 113-8. 
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devidos após o agravamento, que não é mencionada. 

Pelo contrário, quando a omissão não é intencional, mas apenas 
culposa (a não declaraçao de agravamento de risco resultante de urn 

descuido), as solucOes não são as mesmas nos dois direitos. No di-
reito frances, que, alias, nâo faz distinção entre as ornissöes ou falsas 

declaraçOes iniciais e aquelas no curso do contTato, a sanção é a re-

ducao proporcional da indenizacao, na proporcâo do prérnio pago em 
relaçâo ao que deveria ter sido pago se o risco (ou seu agravamento) 
tivesse sido corretarnente declarado. Naturairnente, essa reduçâo pode 

chegar a 100% caso o agravamento tome o risco não asseguravel téc-

nica ou financeiramente. Esta áltirna solução se encontra no Projeto 
de Lei brasileiro (artigo 19, parãgrafo Unico). Porém, quando o risco 
agravado e assegurével, o Projeto de Lei brasileiro prevé apenas 0 

pagamento da diferença entre o prémlo que deveria ter sido pago e o 
prêmio efetivamente pago. Do rnodo como o texto está redigido, não 

parece que o direito a indenizacão sofra urna reduçao proporcional. 

Essa reduçao está, pelo contrário, prevista em caso de falsa decla-
ração de riscos quando da assinatura.44  No Projeto de Lei, a soluçao 
varia conforme a falsa declaraçAo ocorra na assinatura do contrato ou 
durante sua vigéncia. Racionalmente, isso não d satisfatorio. Urna vez 
que urn sinistro tenha ocorrido quando havia insuficiencia de prêrnio, 
ë lógico que a indenização seja reduzida, e isso seja qual for a época 

da falsa declaração. 0 compromisso do segurador de acertar o sinis-
tro não tem, de fato, contrapartida suficiente.45  Parece-me artificial 

desejar restabelecer o equilibrio a posteriori, med iante o pagamento 

de urn suplemento de prêmio. Após o sinistro, e tarde dernais para 

faze-b: tudojá está consurnado! 

Projeto de Lei brasileiro, art. 47, parágrafo 20. 

' Ou, na terminologia tradicional, faith parcialmente motivo. Mas, desde a reforma do 

direito das obrigaçOes, por meio da ordem n°  2016-131, do 10 fey. 2016, a noçâo de 

causa desapareccu no direito frances do contratos. Mas este a substiluiu indiretamente 
pela noçâo do contrapaitida; ver C. civ., art. 1169 novo: "tim contrato a tftulo oncroso 

a nulo quando, no momento do sua formaçflo, a contrapartida acertada em beneficio 

daquele que se envolve 6 iluséria ou derrisória". 
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Concluindo, este estudo comparativo do risco no Projeto de Lei 

brasileiro e no direito frances perrnitiu compreender melhor o projeto, 

destacando algurnas cárácteristicas gerais: 

E urn projeto doutrinário, como demonstrarn tanto a distinção que 

ele faz entre o risco e o interesse do seguro como a existéncia de urn 
capItulo inteiro dedicado ao risco. Agrupar questoes como a existéncia 
do risco, sua cobertura ou o agravarnento do risco num mesmo conjunto 

de regras revela urn enfoque moderno da matéria, centrado no risco. In-
versamente, o direito frances, que tern uma origem antiga, pois remonta 

a lei de 13dejulho de 1930, mostra-se mais prático, o que tern suas van-

tagens, mas tarnbém seus inconvenientes: falta-Ihe ossatura doutrinária. 

E urn projeto pro/etivo: do segurado (por meio do tratamento das 

exclusoes convencionais de risco e, mais genericamente, das cláusulas 
limitadoras de garantia), rnas também, por vezes, do segurador, como 
quando leva a consequêneias no agravarnento de risco no seguro de 

vida. Toda a questão, em ambos os casos, está em "pôr o cursor" no lu-

gar certo. No Projeto de Lei, o tratamento dos casos em que o segurado 
omite involuntariamente a declaração dos agravamentos de risco rne 
parece tambem demasiado favorável a este (ao prever apenas 0 paga-
mento de urn complemento de prêmio). E o tratamento da falta inten-
cional favorece em demasia o segurador, na rnedida em que ele poderá 

apoiar-se na irnprecisäo da noção para recusar muito facilmente a sua 
garantia. 0 mesrno se aplica an conceito de agravamento de risco. Seria 
preciso esclarecer as coisas. Os mesmos problernas de born posiciona-
mento do cursor e de esclarecimento de alguns conceitos se aplicam ao 

direito frances. 
E urn projeto que respeita os fundarnentos do seguro. Penso  na 

impossibilidade de assegurar multas crirninais ou nos tratarnentos da 
inexisténcia do risco na assinatura e do desaparecirnento do risco no 
decorrer do contrato. E ai que constatamos como a técnica do seguro, 
que exige ern especial a existência e a manutençâo do risco, é irnpor-
tante, e como ela faz convergirem os direitos. Essa é uma singularidade 
do direito comparado do seguro. Nessa matéria, comparar os diferentes 
sisternas jurIdicos, estudar urn direito estrangeiro - como o brasileiro - 
6 sentir-se no pals do conhecimento! E aqui, em São Paulo, ainda mais 
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que em outros lugares. Agradeco novamente aos meus amigos brasilei-

ros por terem me convidado a participar deste forum para falar sobre 

esse belo Projeto de Lei! 
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PRESCRIçAO DE COBRANA 
DE PREMIO E RECUPERAçOES NOS 

TRATADOS DE RESSEGURO 

Paulo Luiz de Toledo Piza' 

o terna deste trabaiho - Prescriçâo de eobranca de prêrnio e recu- 
perag6es nos tratados de resseguro - é mais uma das perplexidades do 
direito atual que encontra soluçao no Projeto de Lei da Câmara 29/2017 
(art. 124, I, letra "d"). Soluçäo que se coloca na linha do que vem sendo 
discutidoem sede doutrinaria e corn decisOesjá proferidas pelos nossos 
Tribunais, em particular pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Pois bern. Sem proselitismo algum, quero registrar, inicialmente, que, 
em artigo primoroso, tratando da prescricào da açäo de repetiçao de in-
débito securitário, Emesto Tzirulnik lembra que, para Heine, a prescricao 
era uma "ideia diabolica, digna de figurar na Biblia de Satanas".2  

Para Heine, corn efeito, a prescricão favoreceria o despotismo, evi-
tando que o usurpador fosse alvo de exigéncias feitas por rneio do pro-
cesso judiciãrio. 

Essa possIvel gênese da ideia de prescriçAo deixou de ser debatida, 
rnas nào perdeu inteiramente o sentido. Na atualidade, a generalidade 
dos autores registra que o instituto da prescrico concorre para a segu-
rança juridica, em particular para a estabilidade dos relaçOes negociais, 

Advogado e 10  Vice-Presidente do Institute Brasileiro de Direito do Seguro. Mestre 
e Doutor em Direito Internacional pela Paculdade de Direito da Universidade de Säo 
Paulo - USP. 
2 TZIRULNIK, 1991, p.88ss. 
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na medida em que circunscreve a deterniinado perfodo a busca, pot 

determinada pessoa, de tutela para o direito que invoca. 
Isso nâo autoriza dizer, no entanto, que, como tambérn so costurna 

afirrnar, a prescriçao al está para favorecer o devedor, beneficiando-o 
corn a perda do prazo prescricional do credor. 

Prirneiro, porque a major parte dos direitos, especialmente em ma-
téria negocial, requer algurna forma de declaraçâo on constituiçâo, para 

que em seguida so possa exigir seu cumprirnento, ou a cornpensaço 
polo ilicito. 

Como, alias, registra Pontes do Miranda, tambérn lembrado pot Er-

nesto Tzirulnik no artigo citado, "o fundarnento da prescricão é prote-
get o que não é devedor que nâo pode rnais ter provada a inexisténcia 

do uma divida". 
Direito implica reIaço, e desta emergem direitos para todos os que 

estão em relacao. Nao apenas aquele que entende que urn direito seu 
foi violado, mas também aquele para qucm nAo houve violaçào alguma 

tern suas expectativas atendidas pela prescrição. 
Quando determinada pessoa, numa relaçao obrigacional, entende-

so credor e seu crédito é recusado pot aquele a quem irnputa o débito, 

dispOe da via jurisdicional para vet reconhecido ou cumprido o direito 
que invoca. Se não houvesse limitação temporal para tanto, aquele a 
quem imputa a divida e recusa a irnputação, enquanto nâo esgotada a 
via jurisdicional, permaneceria corn uma espada do Dãmocles sobre a 
cabeca. Essa situaçâo do instabilidade, precisamente, é que so busca 
circunscrever temporalmente, pot meio da prescriçâo. 

A prescriçâo pode ser considerada diabolica, portanto, apenas na 
rnedida em que nAo admite algo do eterno. Evita que uma situaçAo de 
instabilidade reputada prejudicial an convIvio social so perpetue por 
toda a eternidade. 

Essa cornpreensão, ao menos, é que parece orientar a própria fixacâo 
dos prazos prescricionais pelo Legislador, dando-se o surgirnento das 

charnadas prescriçöes especiais. 
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Foi a preocupacão corn a estabilidade das relaçöes sociais que levou 
o legislador de 2002, por urn lado, a reduzir de 20 para 10 o prazo geral 
da prescricão das pret6fls6es pessoais e, por outro, a manter a major 
parte dos prazos especiais anteriormente fixados em nosso direito. 

Foi precisarnente isso o que ocorreu corn relaçao a prescriçâo das pre-
tensOes relacionadas an contrato de seguro, que em regra é de urn ano. 

Em alguns casos, a lei fixa o prazo em 2 anos, corno no seguro ae-
ronáutico, em outros casos em 3 anos, corno em relaçao ao tcrceiro be-
neficiãrio, mas o principio acolhido foi o doprazoprescricional curto. 

A operaçäo de seguro, corno sc sabe, é cornplexa. Apoia-se na mu-
tualidade. Depende da reunião de urn grande nürnero de pessoas, corn 
intcresses sujeitos aos mesmos riscos, para que possa ser exercida.; A 
seguradora recoihe de cada intercssado sua contribuiçào para o esforço 
rnutualistico, calculada atuarialmentc na forma de prêmio de seguro, 
constituindo assim urn flindo. de prérnios, que lhe perrnitirá garanti-los 
dos efeitos indesejados da ocorréncia de sinistros. 

Por operarem com flindos recoihidos junto a popu1aco de segurados, 
as seguradoras estäo sujeitas a controle cstatal, que Vai desde a exigéncia 
de autorizaçäo para que possam scr constituldas, passando pela exigéncia 
de capital minima e indo ate a obrigatoriedade da adoçao de urn intricado 
regirne de provisOes e reservas tdcnicas, entre outras estipulacôes. 

0 prazo de prescriçào curto surge, nesse contexto, como ferramenta 
importante para a estabilidade e boa administracao do fundo mutualis-
tico de prémios recoihido pelas seguradoras. Prazos muito alongados 
exigiriam provisionarnentos diferenciados e poderiam encarecer as pré-
mios de seguros. Já existern na atualidade, a propósito, provisOes que 
visarn preservar a atividade securitãria frente a sua responsabilidade por 
sinistros ocorridos e naG avisados.3  

No seguro rnoderno, também denominado seguro a prêmio fixo, a 
seguradora responde, a propósito, por eventuais deficits do fundo de 

Cf., sabre o assunta, PIZA, 2015. 
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prérnios, que possarn decorrer dos chamados desvios estatIsticos ou de-

sequilIbrios atuariais. 

Como já tivemos ocasião de assinalar, rnesmo que as seguradoras 

cumpram estritamente as normas legais de sua atividade e as nornias tee-

nicas de boa gestAo da mutualidade, nâo estâo lines do risco de respon-

derem, corn seu palrimônio prOprio, por esses desvios e desequilibrios.4  

Para evitar esse tipo de situaçâo, tambérn denominado risco de nil-

tic, valern-se as seguradoras, dentre outros rneios, do resseguro. 

o contrato de resseguro, em outros termos, garante urn interesse que 

é próprio das seguradoras, que se sujeitam a urn risco que Ihes e pecu-

liar (PLC 29/2017, art. 64). E sempre born lernbrar, técnica e juridica-

mente, que o contrato de resseguro é urn negócio inteiramente alheio, 

diverso e independente do contrato ou contratos de seguro celebrados 

pelos seguradores. 

o contrato de seguro cobre o interesse dos segurados expostos a it-

cos, nos diversos ramos e rnodalidades de seguro: seguro de autornovel, 

seguro-incendio, seguro de riscos de engenharia, seguro operacional, 

seguro de responsabilidade civil, seguro de vida, seguro de crédito, Se-

guro-garantia, seguro de acidentes pessoais, e assim por diante. 

o contrato de resseguro, por outro lado, cobre o interesse da ernpre-
sa de seguros exposto ao que denorninamos de risco de ruinc. 

Ao desenvolverern suas atividades, as seguradoras assurnem res-

ponsabilidades que não podern ir alérn do seu lastro patrimonial, de-
terminado pelos limites técnicos e operacionais exigidos em Iei e pelas 

norrnas tdcnicas da atividade. 
Para que possarn operar continuarnente e na escala necessaria, sem 

ultrapassarern esses lirnites, isto é, scm comprorneterem esse lastro pa-

trirnonial, as seguradoras estão obrigadas a distribuirern suas respon-

sabilidades - e o rneio principal e mais eficaz para tanto é o resseguro. 

o contrato de resseguro, alias, pode assurnir diferentes formas ope-

racionais e observar diferentes modalidades técnicas, mas em todos os 

casos as seguradoras estarâo transferindo ao ressegurador um risco pa-

trirnonial a que elas, efetivamente, e que estão sujeitas. 

Cf. PIZA, 2002, p.179-197; PEEIFFER, 1994, p.9. 
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A principal ffinção do resseguro, como se percebe, é conferir solva-
bilidade as seguradoras, garantindo urn interesse que é das seguradoras 
e de ninguém mais. 

Nesse contexto, nas hipOteses previstas, cumprirá aos ressegurado-
res aportar recursos para o segiirador, por meio das chamadas recu-
peracOes ressecuritãrias, de modo que este possa continuar operando 
normalmente, dentro de sua capacidade de retençäo de riscos ou, mais 
precisamente, de assunção de responsabilidades. 

Os resseguradores, por sua vez, no exercicio dessa sua importante 
atividade, estäo sujeitos, também eles, a autorizaçäo estatal prévia para 
que possam fiincionar, exigindo-se a integralizaçao de capitais mini-
mos, habilitaçao tdcnica e também a constituiçâo de provisOes garanti-
doras, dentre outras exigéncias voltadas a conservaçâo de sua prOpria 
solvabilidade. 

Pode-se dizer, desse modo, que também se justifica, em matdria de 
resseguro, a adoçâo de prazos prescricionais curtos, dentro dos quais 
devem ser exercidas as pretensoes entre seguradores ressegurados e res-
seguradores, embora isso nâo ocorra em algurnas jurisdicOes. 

Na Ita1ia e na Espanha, assim como no Mexico, o prazo prescricio-
nal e de 2 anos. Na Franca, o prazo prescricional em matéria de seguro 

e também de 2 anos, mas em matéria de resseguro é de 6 anos, prazo 
este também aceito, de modo geral, tanto em relaçao no seguro quanto 
em relaçao ao resseguro, na Inglaterra, contando-se esse prazo do que 
denominam de "cause of action". 

Seja como for, o ambiente técnico operacional da atividade resse-
curitária não pode ser desconsiderado na discussào a respeito do prazo 
prescricional das pretensOes das seguradoras em face dos ressegurado-
res e vice-versa. 

As discussoes empreendidas ate o momento, no Brasil, a respeito do 
prazo prescricional para o exercfcio das pretensoes entre seguradoras e 
segurados ja recebeu alguma atenção, talvez ainda incipiente, de pane 
da doutrina e dos tribunais. 
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Jã foi ate rnesrno objeto de decisao do Superior Tribunal de Justiça,5  

sobre a qual já tivemos ocasião de nos pronunciarrnos.6  

Observarnos, nessa ocasião, que concordavarnos corn a conclusao 

do Superior Tribunal de Justiça, embora não corn todos os argurnentos 
em que se ernbasou. A Corte entendeu que o prazo prescricional seria 

ãnuo, aplicando-se o disposto no art. 206, § 10, 11, "b", do Codigo Civil, 

por tratar-se o resseguro de urna espécie de seguro de dano. 
A rigor, no entanto, corno procurarnos dernonstrar em trabalho aca-

d6rnico,7  o contrato de resseguro não é urna espécie de contrato de segu-

ro. Partilha corn o contrato de seguro alguns indices de tipicidade, mas 
constitui urn tipo contrawal próprio. Arnbas as operacöes - de seguro 

e de resseguro - são complexas, mas distintas. Tern estruturas diversas 
e coincide a causa, no sentido de fiinçao econôrnica e social, dos dois 
contratos. 

Basta ver, por exemplo, que as normas legais a respeito do contrato 
de seguro não se ajustam, de rnaneira geral, ao tipo ressecuritário, a ele 
se aplicando apenas a medida da analogia entre os dois tipos contratuais. 

o principio da anterioridade do prêrnio de seguro, por exemplo, não 
tern cabirnento em rnatéria de resseguro, corno verernos. 

A confusao entre os dois tipos contratuais deve rnuito a uma visão 
estereotipada e lirnitada do resseguro a operacAo de resseguro faculta-
tivo proporcional, a partir da qual rnuitos ainda encararn o resseguro 

'STJ, 3' Turrna, REsp 1.170.057-MG, Mm. RICARDO VILLAS BOAS CIJEVA, j. 
17,12,2013, Emcnta: "RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESStJAL CIVIL. 
ACIDENTE FATAL EM POUSO FoRcADo DIE HELICOPTERO. INDENIZAcAO 

PACA PELA SEGURADORA. RESSEGURO. CoBRANcA. pREsCRIcAo ANUA. 
I. A qualificaçào juridica do resseguro corno urn contrato de seguro dccorrc do fato de a 
resseguradora obrigar-se, rncdiantc o pagamento de urn prêrnio. a protcger o patrimônio 
da seguradora/cedente do risco substanciado no responsabilidade desta perantc seu 

segundo. Logo, presentes as caracteristicas principais do rcIaço securitária: intcrcsse, 
risco, irnportância segurada e prémio. 2. Qualquer pretensAo do segurado contra 

o scgurador, ou deste contra aqucle, prescreve em urn ano (art. 178, § 6°, do Codigo 

Civil/I 916 cart. 206,11, do COdigo Civil atual), regra que alcança o seguro do segurador, 

isto t, o resseguro. 3. Recurso especial nAo provido". 
6  PIZA, 2014. 

'PIZA, 2002. 
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corno urn segundo seguro do rnesmo risco on area de risco garantida 

pelo segurador, on como urn seguro subsidiario. 
Entretanto, todas as fomiis operacionais e modalidades técnicas que o 

contrato de resseguro pode assumir revelam que se trata de negOcio corn-
pletamente autônorno em relaçao aos contratos de seguro praticados pela 
seguradora ressegurada, voltadas que estào a proteger essa ernpresa de Ca-
racterfslicas especificas do risco de ruina, como diziamos, que elas correm. 

Nao se cobre, por meio do resseguro, o risco que pesa sobre o inte-
resse de segurado da seguradora, mas o risco dela, ernpresa de seguro, 
sujeitar-se a urn desnivelarnento patrimonial indesejado. 

Não se pode desconsiderar, entretanto, que resseguro e seguro são 

atividades complementares, na medida em que convergem para o fun-

cionarnento de urn mesrno sistema: o sistema de seguros privados. 

Entre nos, esse sistema, corno se sabe, é disciplinado pelo Deere-
to-Lei 73, de 1966. Ele se estrutura de maneira que todos os opera-
dores, sob supervisão e controle estatal, cumprarn objetivos definidos, 
concorrendo, em poucas palavras, para estimular o desenvolvimento da 
indüstria securitària, sern colocar em risco a rnassa de consumidores de 

seguros (DL 73/66, art. 5°). 
Coerentemente corn isso - e na rninha opinião este é o ponto fulcral 

da discussão - o art. 4° do DL 73/66 traz urn conceito global de ope-

ração de seguro, ai englobando as operaçOes de seguro, propriarnente 

ditas, as de cosseguro, e as de resseguro e retrocessäo. 
Esse conceito - digarnos assim - "publicistico" de seguro, em rneu 

entender, é que autoriza a conclusao de que o art. 206, § 1°, II, "b", 
do Codigo Civil, ao estabelecer o prazo prescricional da pretensão do 
segurado em face do segurador, e deste contra aquele, aplica-se as pre-
tensOes do segurador em face do ressegurador, e as pretensOes do resse-

gurador em face do segurador. 
Consideradas, enfirn, a unicidade do sistema de seguro e a impor-

tãncia de que flincione dentro de parâmetros de estabilidade coerentes, 
se as operaçOes de resseguro se integrarn nas de seguro, o prazo para o 
exercicio da pretensüo a elas relacionadas nao podern ser prazos delon-
gados, correspondendo, por forca do referido dispositivo, ao prazo para 
o exercIcio das pretensOes de seguro. 
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E, portanto, antes de tudo, por força do disposto no art. 4° do Decre-

to-Lei 73/66, e nAo pelo suposto fato de o contrato de resseguro poder 

ser encarado corno uma espécie de contrato de seguro, que se aplica, 

em nosso entendimento, em ambos os casos, a norma que estabelece o 

prazo prescricional ânuo. 

Note-se que a ratio legis da previsâo de um prazo prescricional es-

pecial bastante curto, no que tange a todas essas operacôes de seguro, 

globalmente consideradas, é a mesma em todos esses casos: timitar a 

exposiçâo de todos os diferentes tipos de empresas que compOem o siste-
ma de seguros privados (seguradoras, cosseguradoras e resseguradoras). 

E importante, sem prejuizo da prestacâo da tutela jurisdicional em 
caso de conflito, dentro de lirnites claros, preservar a liquidez do siste-
ma, evitando que sejarn deslocados do setor recursos importantes para 
o seu prOprio funcionamento. 

Nunca é demais lembrar, a propósito, que o sistema de seguro, como 
um todo, tern como fiinçäo a reposiçAo das economias individuals e das 
forças de trabalho e producâo solapadas pela ocorréncia de sinistros,8  

desse modo sendo indissociável do imperativo do desenvolvimento 
(CF, arts. 30,11  e 111, e art. 219). 

Ern sIntese, como sustentamos em nossa citada manifestaçäo a pro-
pósito do referido julgado do Superior Tribunal de Justica, que enten-
deu que o prazo da pretensâo ao resseguro é de um ano: 

Portanto, pode-se dizer que o Codigo Civil atual, ao se referir ao se-
guro no art. 205, § 1°, 111, fixando um prazo geralmente ãnuo pam o 
exercicio das pretensOes de seguro, está se referindo, antes e acima de 
tudo, a operaçâo de seguro - e, deste modo, a teor dojé citado art. 40  

do Decreto-lei 73/66, aos negócios de seguro, cosseguro, resseguro e 
retrocessão (que corresponde ao resseguro subscrito pelos ressegura-

dores pan que eles próprios se protejam dos riscos prOprios de sua 

'MORANOI, 1974, p.27. 
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atividade de ressegurador). Seguro e resseguro, enfim, são atividades 
que, embora diversas, se complementam, permitindo o flincionamen-
to de todo urn sistthà de protecão social. Embora constituam tipos 
contratuais diversos e independentes, se alinham no sentido de confe-
rir solvabilidade e de tomar possivel a boa pratica securitária. Concor-
rem para que o seguro sirva como instrumento para a rapida reposição 
das economias individuais e das forças de producAo invariavelmente 
sujeitas a acidentes - esta constante social contemporanea.9  

Nessa ordem de ideias, atentem, flnalmente, para o fato de que o 
PLC 29/2017, como dissemos aqui de partida, pacifica essa discussao. 

Elucidado desse modo que a norma do art. 206, § 10, II, "b", do 
Codigo Civil, deve ser lida como englobando também as pretensOes 
da seguradora em face do ressegurador, e vice-versa, logo como es-
tabelecendo que o prazo prescricional para o exercicio dessas pre-
tensOes d ãnuo, importa precisar qual é o termo inicial da contagem 
desse prazo. 

Com relaçao as pretensOes do segurado em face do segurador, e 
deste contra aquele, apesar de uma on outra dissensao, a doutrina pare-
ce já ter convergido para o entendimento de que a prescrição ãnua tern 
inicio na data da ciência, pelo interessado, da violaçao do direito que se 
pretende exigir pela via jurisdicional. 

PIZA, 2014. Nelson Nery Jr., a propOsito, nos brindou ao expressar-se no rnesrno 
sentido. Confira-se: "Existem figuras que são do direito securitário, mas que não tern 
relação corn o contrato originário de seguro negociado entre o segurado e a seguradora. 
Por decorrëncia, ë cornum o questionarnento sobre o fato de a prescricão ãnua atingir 
tambérn os contratos de cosseguro e retrocessão quando, na verdade, consistem 
em situaçOes contratuais distintas. 0 Código Civil nAo faz essa distinçao; ele diz: 'a 
pretensão do segurado para receber contra a seguradora'. Se existe urn resseguro no 
rneio dessa operação 6 porque a resseguradora sO vai ser acionada quando a seguradora 
assirn for demandada. Sempre vai haver na primeira ponta o contrato de seguro, e não o 
de resseguro. Na verdade, conio integra o sistema de seguro, essa situaçAo tarnbern está 
sujeita a prescricão ânua" (NERY JR., 20159  p89). 
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Diz o COdigo Civil, no citado art. 206, § 1°, 11, "b", que o prazo se 

conta, corn relaçao aos seguros de dano direito, da ciência do fato ge-

rador da pretensão. 

o fato gerador da pretensao, por sua vez, nâo é outro senão o mdi-

cado no art. 189, tambëm do COdigo Civil, segundo o qual a pretensâo 

nasce para o titular urna vez "violado o direito". 

Portanto, somente quando ciente o segurado ou o segurador - 

nas operacOes de resseguro, o ressegurado e o ressegurador - acerca 

da violaçao do direito que se pretende invocar, é que pode ter inicio o 

cornputo do prazo prescricional ãnuo. 

o COdigo Civil Brasi!eiro consagrou, corno se percebe, a chamada 

Teoria da Actio Nata, segundo a qual a contagem de prazo da pres-

criçào somente é possivel a partir do conhecirnento da violaçao. Sa-

bendo-se que nern sempre se pode presumir a ciência imediata, pelo 

titular, da vio!ação do direito, acolheu-se a situaçAo daqueles que näo 

tern a possibi!idade da irnediata ciéncia da vio!açAo do direito de que 

pode ser titular. 

Näo se engaile, pois, corn a suposicão de que a ocorréncia do si-

nistro teria o condâo de disparar o cômputo do prazo prescricional em 

questâo. A ocorréncia do sinistro gera, observados os terrnos e condi-

çOes do contrato de seguro, o dever do segurador de indenizar as perdas 

cobertas. Nao ha, ate al, violação algurna do direito do segurado ao re-

cebirnento do valor do seguro. So haverá vio!açâo quando a seguradora 

comunicar o segurado da sua eventual recusa em prestar a indenizaco 

securitária, cornputando-se o prazo prescricional ãnuo, per conseguin-

te, apenas a partir da ciência, pelo segurado, dessa recusa. 

Sabe-se, per outro lado, que o segurador tern o direito de cobrar, 

do segurado, o prêmio vencido, podendo inc!usive valer-se, para tan-

to, da via executiva (art. 784, VII, do CPC e.c. art. 27 do Decreto-Lei 

76/1966). 

Da ciëncia, pelo segurador, de que o prêrnio nào foi pago é que terã 

inicio o prazo prescricional para exigi-!o do segurado. Nesse caso, di-

ferentemente do que sucede em caso de sinistro, a violaçao do direito e 

a ciência pelo segurador da vio!ação do seu direito ao recebirnento do 

prêrnio vencido ocorrern de irnediato, corn o fato do não pagamento. 
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Passando ao eampo dos contratos de resseguro, vale lembrar, mi-
cialmente, que a major parte das operacOes de seguro de uma segura-
dora, por implicarem a assunção de responsabilidades em valores mais 
homogéneos, são reunidas em carteiras de seguro. Essas carteiras são 
usualmente resseguradas como um todo, assumindo o negócio de res-
seguro, nesses casos, a forma operacional dos chamados tratados de 

resseguro, ou contra/os gerais de resseguro, ou simplesmente contra/os 

automáticos. 
Entretanto, quando uma determmnada operação extrapola os parã-

metros predefinidos da carteira - caso, por exemplo, dos chamados se-
guros de grandes riscos —° o negócio de resseguro assume a forma 
operacional do chamado resseguro facultativo, ou resseguro avulso, 

contratado de maneira individual. 
Embora o contra/a automático seja realidade ressecuritaria de major 

relevancia dentro de uma eompanhia de seguro, lamentavelmente, 
quando se pensa sobre o negócio de resseguro, normalmente se tern 
em conta apenas os negocios facultativos. Estes, no entanto, como di-
zIamos, tém a mesma estrutura e ffinção dos negócios automáticos: ga-
rantem a seguradora que o contrata frente de um risco que ela própria 
corre,concorrendo, pois, do mesmo modo que os tratados de resseguro, 
para que preserve sua solvabilidade, sua posiçâo patrimonial. 

0 resseguro facultativo, portanto, apara arestas que nâo se encon-
tram circunscritas dentro dos programas de resseguro de que se valem 
as seguradoras para realizarem negócios de seguro de maneira célere e 
solvavel, dentro dos critérios técnicos e de mercado necessários para 
seu desenvolvimento. 

Dal a importãncia de bern precisar, antes de 1udo no tocante aos tra-
tados de resseguro, o termo inicial do prazo prescricional das pretensOes 

" On dos seguros de "riscos declinãveis", pan lembrar a horrenda e inapropriada 

expressão cunhada no mercado brasileiro, pouco tempo depois da abertura do mercado 

de resseguro brasileiro a exp!oraçao privada, para referir-se an seguro de interesses 

sujeitos a riscos que careciam de cuidado major para sua subscriçâo (como o risco de 

jncêndjo de uma fAbrica de coichoes, ou de now fábrica de mOveis). 
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que podem ser exercidas pelas seguradoras em face de resseguradores, 

e vice-versa, tembraido, inicialmente, o mecanismo de prestacdo tic 

contas em torno do qual normalmente se processam os pagamentos de 

prémios e recuperacOes de resseguro. 

Os contratos autométicos de resseguro proporcional geralmente tra-

zem disposicao, estabelecendo que, dentro de determinado prazo, em 

geral 30 dias de cada final de trimestre, o segurador forneça ao ressegu-

rador o chamado bordereau de prémios e sinistros. 

Desse bordereau devem constar, basicarnente, os prémios emitidos 

no trimestre e os sinistros pagos ou pendentes de pagamento pelo segu-

rador. Costuma-se prever, ainda, que dentro de determinado prazo, em 

geral 15 dias, o ressegurador expresse junto ao segurador sua aceitaçâo, 

ou sua recusa ou eventuais ressalvas relacionadas ao bordereau. 

Uma vez aceito o bordereau, o saldo ne!e encontrado, que podera 

ser positivo para o ressegurador (quando o saldo for de prémios emiti-

dos) ou para o segurador (quando o saldo for de sinistros), devera entAo 

ser pago pela pane a quem couber, de conformidade corn a moda!idade 

de resseguro ajustada, em geral, aqui tambérn, no prazo de 15 dias, 

contados da aceitação. 

Dada essa sistemática, vencido esse Wtimo prazo de 15 dias e não 

rea!izado o pagamento do saldo devido, ipso facto ocorrerá a violaçao 

do direito e sua ciéncia pelo seu titular. 

Se o saldo for positivo em favor do segurador, passará e!e a dispor 

de urn ano, contado a partir de então, para exigir per via jurisdicional a 

recuperaçâo ressecuritária no montante correspondente. 

Se o saldo for positivo para o ressegurador, dentro do mesmo prazo 

ânuo, contado do prazo estabelecido no bordereau para o pagamento do 

preco por meio de!e ajustado de resseguro (ou "prémio" de resseguro, 

se assim se quiser), caberá o exercIcio da correspondente pretensão em 

face do segurador. 

Note-se que, após o encerramento de cada trimestre de vigéncia do 

contrato, as contas ou dernonstracoes são encaminhadas pelo segura- 
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dor ao ressegurador, a quem cabe conferi-las e convalidá-las, a fim de 

que se processe a transferéncia de recursos pertinente, da ressegura-

dora para a seguradora, .quando o saldo positivo for de recuperaçOes 

ressecuritárias, on da seguradora para a resseguradora, quando for do 

prêmios do resseguro. 
A partir de entâo, determinados o an debeatur e o quantum deb4a-

tur, as prestacOes das partes, conforme o caso, já podem ser prontarnen-

te exigidas. 
Isso tudo, alias, costuma vir confirmado pela clausula de pagamentos 

que Os tratados de resseguro mais praticados entre nos costumam trazer e 
que dispoem, antes de tudo, que o ressegurador deVerá confirmar on con-
testar a conta apresentada pela seguradora deniro do prazo estabelecido. 

Näo é dernais lembrar que os resseguradores encontram-se sujk-

riormente apareihados tecnicamente para tanto, utilizando sofiward e 

diversas outras ferramentas para proceder a .análise das prestacOes de 
contas, que não raras vezes, alias, referem operacOes praticadas corn 
perfis de nisco elaborados e taxas fornecidas ou pré-aprovadas pelos 
próprios resseguradores. 

Na hipotese de contestaçào pelo ressegurador, o segurador deverá 

fomecer-Ihe urna conta revisada, ate que se verifique sua aceitaçäo. 
No se descarta a possibilidade de as partes recorrerern a especia-

listas para que sejam solucionadas eventuais dUvidas, resguardando-se 
ao ressegurador o direito de examinar todas as informaçOes relevantes, 
antes de se pronunciar a respeito dos bordereaux. 

0 prazo prescricional, no entanto, para recebirnento do saldo de'i-
do, em regra so corneçará a transcorrer depois de as partes se colocarem 
de acordo a respeito das contas, valendo, no entanto, observar que a 
clausula de pagamentos costuma prover não apenas que o saldo apurado 
deverá ser pago dentro do prazo previsto, como também que "qualquer 
saldo pago polo ressegurador deverá ser considerado como confirmacäo 

da respectiva conta". I  
Nao parece haver dévida, assim, do que dofechamento das contas 

trimestrais e que se dove computar o prazo prescricional da pretensAo 
do ressegurador ao recebimento dos valores do prêmio do resseguro 
que, no seu entender, ihe seriarn devidos. 
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E nesse momento, em outros termos, que nasce a pretensão do res-

segurador de haver da seguradora quaisquer diferenças em termos de 

prêmio de resseguro que venha a entender, ainda posteriormente, Ihe 
haveriam de ter sido pagas. 

Em outros termos, seu poder de exigir o cumprimento de algu-
ma obrigacão eventualmente inadimplida constitui-se na medida 

em que recepciona as prestacOes de contas trirnestrais, para avaliar 

os dados nelas estampados, corn o onus da impugnacão em prazo 
preestabelecido. 

Percebe-se, alias, com isso, que os contratos de resseguro não são 
contratos em que somente ao final ë possivel avaliar os resultados da 

operacao e os critérios de precifIcacao adotados. A relacao obrigacio-

nal, aqui, representa um verdadeiro processo em desenvolvimento, 

onde existe urna preocupação de ambos os lados corn o cumprimento 
de cada etapa, a fim de não se comprometer a seguranca, a transparéncia 

e a estabilidade da operacão. 
Nao se perca de vista, alias, a importància do resseguro para as se-

guradoras, que buscamos destacar desde o iniclo. 

o sistema de contas trimestrais tern especial relevancia, constituin-
do uma oportunidade de acompanhamento e reavaliaçao do sua adequa-
ção, bern como de definicao das remessas a serem suportadas ou dos 

recursos que precisam ser recolhidos e seus reflexos. 
Os aportes do ressegurador, a tItulo do recuperacão ressecuritaria, 

são flindamentais para a estabilizaçao das contas do sinistros, ao passo 
que os repasses de prémios de resseguro são fundamentals para a ava-

liaçao dos resultados e da capacidade disponivel. 

Dado o nivel do sofisticacao financeira corn que opera o merca-

do segurador, os riscos precisam ser devidamente dirnensionados e 

o tempo do exposicão a futuras contingéncias não pode ser longo a 

ponto de ameaçar a solvabilidade das empresas do seguro e resseguro. 

Remoter o termo inicial do prazo prescricional para a cobranca 

dos saldos de contas, em contratos automáticos do resseguro, para 

o final do prazo do vigéncia do contrato ou para qualquer outro mo-

menlo, sob a alegacao, por exemplo, de que, per ocasiAo da pres-

tação de contas, o ressegurador não estava em condiçOes de cien- 
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tificar-se de eventual equlvoco técnico on conceitual, é malbaratar 

o instituto e suprirnir qualquer estabilidade as relaçOes negociais 

ressecuritárias. 
Prescriçäo é matéria de ordem pñblica e seu termo inicial, assim 

como o próprio prazo prescricional, nâo podern ficar ao arbItrio do in-

teressado. 
o direito de inspeção do ressegurador, bern assirn, não o torna irnu-

ne a açäo do tempo, näo toma "imprescritiVel" sua pretensao, nern Ihe 

confere o direito de disparar o prazo prescricional no momento em que 

Ihe convier divergir da seguradora. 
Se isso fosse possivel, para voltar a falar corn Heine, citado aqui 

logo de inicio, al sirn estariamos diante do diabólico, seguindo a Biblia 

de Satanás. 
o prazo pode não set etemo, mas se tomaria elastico, na rnedida em 

que urna das partes passasse a dispor do direito potestativo de disparar 

sua contagern quando bern entendesse. 
Esperamos, corn isso tudo que dissemos, apesar de rnuitas Vezes de 

maneira redundante, termos avancado urn pouco mais nas discussoes 
sobre o contrato de resseguro, ainda tao raras entre nós. 

O PLC 29/2017 claramente coloca urn avanço importante, evitando 

que discussoes, como esta que tivemos de empreender, seja desgastada 

por vácuos legislativos desnecessários. 
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REuuLAçAo DE S[NISTRO E RESSEGURO 

Carlos Roberto De Zoppa' 

Regutacäo de sinistro 

Em primeiro 1ugar, quero destacar a irnportância do Projeto de Lel 

(PL) n°  29 de 2017, da Carnara dos Deputados, que dispOe sobre nor-

rnas de seguro privado, atualmente em trarnitação no Senado. 
Urna atwidade como a de seguros, que teve receitas de prémios da 

ordern de 200 bilhôes de reals no final de 2016 (sem seguro saüde), corn 
provisOes da ordem de 1 trilhao de reals, aplicados principalrnente em 

titulos do Governo Federal, merece urna legislaçAo especifica. 
As pessoas fisicas ejuridicas contratarn seguros para se protegereni de 

urn evento flituro, incerto e indesejavel. Esses seguros tern bases técnicas 
hmndamentadas em estatIsticas, rnutualisrno e Lei dos Grandes Nürneros. 

0 sinistro é a realizaçâo das hipoteses preVistas no contrato de segu-
to, como ensina Ruben S. Stiglitz: "Si el riesgo es definido como even-
tualidad prevista en el contrato, a manera de avance es factible afirmar 
que siniestro es Ia realizaciOn del riesgo tat como ha sido precisado en 
acuerdo de voluntades". 

A regulaçao/liquidaçao de sinistros é o serviço prestado pela Segura-
dora, quando da ocorréncia de urn acidente (sinistro). Essas denornina-
çOes regutaçao/liquidaçâo tern pouco on nenhurn apeto rnercadotogico. 
Essas estranhas denorninacOes, entretanto, referern-se a urn importante 
serviço prestado pelas Seguradoras aos Clientes no rnornento de urn 
acidente (sinistro). 

Engenheiro mecânico, conselbeiro daTerra Brasis Resseguros e Arbitro. POs-graduado 

em finanças pela Escola de AdrninistraçAo da FundaçAo Getü!io Vargas - FGV. 
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o FL n° 29, no capitulo XIII - Regulação e Liquidaçâo de Sinistros, 
contérn artigos que definern conceitos importantes para o processo de 
sinistros. 

E iniportante salientar que antes desse FL somente as Normas Ge-

mis de Resseguro e Retrocessao e as Normas EspecIficas de Resseguro 
e Relrocessào dos Ramos (defIniam as cláusulas dos contratos de resse-

guro entre as Seguradoras e o IRB) do antigo Instituto de Resseguros do 

Brasil, atual IRB - Brasil Resseguros S.A., definiam alguns conceitos 
sobre regulaçâo de sinistros sob competéncia exciusiva da resseguradora 

monopolista, de acordo corn o artigo 44 do Decreto Lei n° 73, de 21 de 
novembro de 1966. Aldm disso, algumas regras impostas pela Superin-

tendência de Seguros Privados (Susep), como pot exemplo, o prazo de 30 
dias pan pagamento de sinistros, orientavarn as Seguradoras, entretanto 
regras näo amparadas em lei aprovadas pelo Congresso Nacional. 

Cornentarei, aqui, trechos destacados de alguns artigos propostos 

no FL: 

Art. 78. Cabe exclusivamente a seguradora a regulacào e a liquida-

cáo do sinistro. 
Contratado o seguro, e na hipótese da ocorréncia de urn sinistro, é 

de competéncia da Seguradora a prestaçAo do serviço de regulaçAo de 
sinistro e Iiquidaçâo desse sinistro. 

Entretanto, entendo que o PL deveria permitir as Resseguradoras o 
acompanhamento do processo de reguiacao de sinistros, principalmente 

dos sinistros mais cornplexos, nos de grandes proporçOes ou naqueles 
casos em que a experiéncia das Resseguradoras é fundamental pam o 
born andamento do processo de apuração de causas e prejuizos. 

Floje, resoluçâo do Conseiho Nacionat de Seguros Privados (CNSP) 
de n° 168/2007, que dispOe sobre a atividade de resseguro, prevé a par-
ticipaçâo das Resseguradoras, conforme texto transcrito: 

Art. 39. Podera ser prevista a participaçáo do ressegurador na regu-
laçao de sinistros, sem prejuIzo da responsabitidade da seguradora 
perante o segurado. Parágrafo ünico. Os contratos de resseguro, au-
tomáticos ou facultativos, poderao prever cláusula de controle de 
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sinistro a favor do ressegurador local, quando este detiver major 
cota de participaçâo proporcional no risco. (Parágrafo incluido pela 
Resoluçao CNSP n° 22512010) 

Art. 79. A regulaçao e a liquidacao do sinistro devem ser realizadas, 
sempre que possivel, corn simultaneidade. 

§1° Apurada a existëncia de sinistro e de quantias parciais devi-
das ao segurado ou beneficiário, a seguradora deve adequar suas 
provisUes e efetuar, em no máximo trinta dias, adiantarnentos 

por conta do pagamento final ao segurado ou beneficiario. (des-

taque meu) 
§2° A seguradora inforrnará a autoridade fiscal izadora, ate o décimo 
dia ütil seguinte, a respeito das provisOes e reservas que constituir 
para a garantia do sinistro. 

Nesse artigo ha urn importante dispositivo referente ao adiantamen-
to por conta do pagamento final da indenizacâo ao Segurado ou Be-
neficiãrio. Hoje essa possibilidade é utilizada, rnas depende muito da 
politica de cada Seguradora. 

Depcndendo das caracterIsticas e proporçOes do sinistro, o Segura-
do on o Beneficiãrio, na rnaioria das vezes, näo dispOe de recursos fi-
nanceiros para continuidade do negócio ou para fazer frente a despesas 
ernergenciais. 

Näo havendo dñvidas quanto a garantia do seguro e apurados ade-
quadarnente os prejuizos, nada mais justo que a Seguradora efetue 
adiantamentos por conta da indenizacao final corn as cautelas exigidas 
nesses casos. 

Art. 81. 0 regulador e o liquidante de sinistro atuam a conta da 
seguradora. 

Parágrafo ünico. E vedada afixaçdo da rernuneração do regulador,  
do liquidante, dos peritos, inspetores e dernais auxiliares, corn base 
na economiaproporcionada a seguradora. (destaque meu) 
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Apesar de os honorarios e despesas das equipes de regulacao de 
sinistros serern pagos pelas Seguradoras aos prestadores de serviços, 

nào podernos esquecer que nas Notas Técnicas Atuariais de cada moda-

lidade de seguro, entregues pelas Seguradoras a Susep, ha previsào das 

despesas administrativas que são incorporadas aos prérnios de seguro 

cobrados dos Segurados. Assim, e o próprio Segurado que indiretarnen-

te paga os honorários. 

A rneu ver, esse artigo também poderia prever que a contratação 

da empresa de regulaçao e dos peritos especializados poderia ser feita 

de cornurn acordo corn os Segurados, nas modalidades de seguros que 

exigern esse tipo de contrataçAo. 

E rnuito comum no mercado internacional, e corneça a ser cornum tam-

bern no Brash, que as ernpresas de regulacao de sinistros sejam norneadas 

na apólice ou nos contratos de resseguro. Da rnesrna forrna que os Segura-

dos escoihem seus Corretores de Seguros e suas Seguradoras, deveriam ter 

o direito de escoiher as ernpresas e peritos especializados que realizam a 

prestacão de serviço de regulaçao de sinistros em suas empresas. 

0 parágrafo (Inico desse artigo prolbe urna prãtica que fol muito 

utilizada por algurnas Seguradoras para reduzir as indenizaçOes, corn 

bonus ãqueles reguladores e peritos que mais reduziarn as reclarnaçOes 

dos Segurados. 

Art. 82. Cumpre ao regulador e ao Jiquidante de sinistro: 

I exercerern suas atividades corn probidade e celeridade; 

II informarern aos interessados todo o conteñdo de suas apuracOes, 

quando solicitado; 
111 empregarern peritos especializados, sempre que necessário. 

o PL poderia ter incluido a necessidade de uma certificaçao espe-

cifica para os profissionais que trabalham corn regulacão de sinistro de 

riscos rnais complexos, a sernelhança do que ocorre nos Estados Unidos 

corn o The American Institute for Chartered Property Casualty Under-
writers e corn o Insurance Institute of America, e na Inglaterra corn o 
Chartered Institute of Insurance. 
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As certificaçOes hoje existentes no Brasil ainda não atendem as ne-
cessidades do mercado. 

Art. 83. Em caso de düvida sobre critérios e formulas destinados 

a apuracão do valor da dIvida da seguradora, serâo adolados aqueles 
que forem mais favoraveis ao segurado ou ao beneficiario, vedado o 
enriquecimento sem causa. (destaque meu) 

Os clausulados das apo!ices de seguro, de maneira gem!, não são de 
fácil interpretação nern mesmo para especialistas em seguros, quanto mais 

pan os Segurados. Muitas vezes, esses clausulados contém regras contra-
ditórias, o que permite interpretaçOes pouco razoãveis. Cito, por exemplo, 
os critérios pan depreciacão de bens existentes nas apolices de Seguros de 
Danos. Algumas apOlices definern clanmente os critérios de depreciacao, 
ate mesmo indicando mdtodos utilizados em Engenharia de Ava1iaçOes 

Outras apO!ices, entretanto, nada citarn com relacão aos critérios de 
depreciacAo, deixando per conta do perito e do regulador arbitrar urn 
critério, muitas vezes de dificil entendimento pelos Segurados. 

Esse artigo do PL, de me ponto de vista, não eliminara, mas rninirni-
zará os conflitos hoje existentes. 

Art. 84. 0 relalório de regulacdo e liquidacdo do sinistro é docu-

menlo comum as partes. (destaque meu) 
Ha urna tradicão no mercado de seguros, que os documentos pro-

duzidos ou obtidos durante a regulacão e liquidação de sinistros são 
confidenciais e de exclusivo uso das Seguradoras. 

Esse não e meu entendirnento, e acredito que esse artigo do PL 
trará major transparéncia ao processo de regulação e liquidacao de 
sinistros. 

Art. 86. Negada a garantia, no todo ou em porte, a seguradora 
devera entregar ao segurado, on ao beneficiário, os documenlos pro-
duzidos ou obtidos durante a reg-ulaçJo e liquidacâo do sinistro que 
fundamentem a decisdo. (destaque meu) 

E fundamental que o Segurado tenha conhecimento de todos os do-
curnentos que fundamentaram e eventual negativa da garantia. 
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Mais uma vez, esse procedimento trará mais transparéncia. 

Art. 87. Corrern a conta da seguradora todas as despesas corn a 

regulaçâo e !iquidacdo do sinistro, salvo as realizadas para a apresen-

tação dos documentos predeterminados para aviso da ocorréncia, prova 

da identificação e legitimidade do segurado ou beneficiarios, e outros 

documentos ordinariamente em poder destes. (destaque meu) 

Como já citado, as despesas com a regulacao e liquidacao de sinis-

tros são pane integrante das despesas administrativas das Seguradoras 

e, portanto, nada mais justo que elas sejam pagas pelas Seguradoras. 

Art. 89. A seguradora leré oprazo rnáxirno c/c trinta diaspora recu-

sar a cobertura, sob pena de decair do direito, contado o prazo da data 

de apresentaçâo da reclamaçâo ou do aviso de sinistro pelo interessado, 

acompanhada de todos os elementos de que dispuser a respeito do fato 

reclamado, incluldos os documentos previstos no contrato necessários 

para a decisão. (destaque meu) 

Outro importante dispositivo incluldo no PL que exigirá das equipes 

de regulaçào e liquidaçao de sinistros, e das Seguradoras, mais celeridade 

nas análises dos processos de sinistros. Os processos não poderao ser mais 

"engavetados" aguardando uma demandajudicial par pane dos Segurados. 

Art, 90. A seguradora terá o prazo rnáxirno c/c noventa dias, con-
tado o prazo c/a apresentaçdo c/a rec/arnaçâo pelo interessado, para 
executor os procedirnentos de regulacao e liquidacào c/c sinistro. (des- 
taque meu) 

§1° Seth de no maximo trinta dias a prazo para a regulaçao e liqui-

daçâo dos sinistros relacionados a seguros de velculos automotores, 

seguros sobre a vida e a integridade fisica, e em todos os demais 

seguros cuja quantia segurada não exceda a correspondente a qui-

nhentas vezes o salário minimo vigente. 

§2° Quando a regulacao e a liquidaçao dependerem de fato super-

veniente, o prazo somente terá inIcio apOs a ciéncia pela seguradora 

de sua ocorréncia. 
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§3°  Caso a seguradora, antes de vencido o prazo fixado no capüt, 

apresente so1icitaco de elementos on informaçOes necessários para 
decidir sobre a cobertura on sobre o valor do capital on da indenia-
ção a ser paga, o prazo será suspenso ate que o interessado apresente 
as inforrnaçOes, documentos e demais elementos expressamente so-
licitados pela seguradora. 
§4° A recusa da cobertura ou do pagamento da indenizacao ou ca-
pital reclamado deve ser expressa e motivada, nao podendo a segu-
radora inovar o fundatnento posteriormente, salvo quando depois 
da recusa vier a tomar conhecirnento de Jabs que anteriormente 
desconhecia. (destaque rneu) 

Os prazos estipulados nesse artigo An mais que razoáveis para os 

procedimentos de regulaçao e liquidaçâo de sinistros. Evidentemenie, 
ha casos excepcionaisern que os prazos se dilatani em razäo das dificul-
dades encontradas para apuração de causas dos sinistros corn contrata-
çäo de entidades especializadas, corno o Instituto de Pesquisas Tecnoló-
gicas (IPT) e a Fundação Coordenaçâo de Projetos, Pesquisas e Esthos 
Tecnologicos (Coppetec). 

Nao disponho de dados atualizados, mas acredito que agora as Se-
guradoras efetuem os pagarnentos de sinistros em prazos muito inferio-
res aos estipulados nesse artigo do PL. 

Além disso, a competiçäo entre as Seguradoras deveria balizar os 
prazos de pagamento de sinistros. Aquelas com prazos demasiadamente 
longos perderiam seus clientes para congéneres. 

Art. 92. A mora da seguradorafará incidir multa de 3% (tres por cen-
to) sobre o montante devido, corrigido monetariamente, sem prejuIzo dos 
juros legais e da responsabilidadeporperdas e danos. (destaque meu) 

A maioria das apolices de seguro atualrnente contém clausula de 
correçào monetária das indenizaçoes pelo indexador livremente pactua-
do entre Segurado e Seguradora, podendo ser o fndice Geral de Preços 
do Mercado (IGP-M), indice Geral de Preços da Fundacáo GetUlio Var-
gas (IGP), Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) on 
outro escolhido entre as partes. 
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Corn a penalidade prevista no PL as Seguradoras terâo o major inte-

resse no rapido processamento do sinistro, pois, corn os atuaisjuros de 

mercado essa penalidade é expressiva. 

Resseguro 

As vezes charnada "Seguro das Seguradoras", a operacao de res-

seguros permite as Seguradoras cornpartilhar seus riscos. Ao "trans-

ferirem pane" deles para as Resseguradoras, as Seguradoras podern 

continuar crescendo e oferecendo os mais avançados seguros para mdi-

viduos e empresas, contribuindo para o crescirnento econôrnico. 

Sob o ponto de vistajuridico no se trata de "transferéncia de risco", 

corno nos ensina Paulo Piza no livro Contrato de Resseguro.' A seme-

lhança do seguro que garante o interesse segurável, o resseguro garante 

o interesse ressegurãvel. 

o Resseguro pode ajudar a Seguradora a desenvolver urna carteira 

de negócios crescente, rentável e balanceada, fornecendo protecao con-

tra grandes flutuacoes no resultado da subscrição e protecâo do capital 

da Seguradora. 

o Resseguro tanibém tern funçâo rnercadologica, auxiliando a Se-

guradora a aumentar a capaeidade para assurnir riscos de grande porte, 

corno pot exemplo, platafornias de petrOleo, aviOes, navios etc. 

o Resseguro pode set urna alternativa da Seguradora para os requisi-

tos de solvéncia, reduzindo a necessidade de capital. 0 Resseguro é, tarn-

bern, relevante na protecào da carteira da Seguradora contra catastrofes. 

Essa operacâo entre Seguradoras e Resseguradoras ë executada rne-

diante um Contrato de Resseguro, tradicionalrnente estandardizado. 

Esse Contrato de Resseguro pode ter várias formas: 

a) Contrato Facultativo: E a mais antiga forma de resseguro, é 

o resseguro de um risco individual. Utilizado para riscos corn ele- 

1  PIZA, Paulo Luiz de Toledo. Contrarn de resseguro: tipologia, lormaçuo e direito 
internacional. São Paulo: IBDS, 2002. 
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vados valores segurados on que não se enquadrem nos Contratos 

Automáticos. 

b) Contrato Autornatico ou Tratado: E o resseguro de urn grupo 

de riscosadvindos de uma classe de negOcios (portfolio/carteira) da 

Seguradora. 

No que conceme as modalidades técnicas, o resseguro pode ser classi-

ficado em dois grandes grupos: 

Resseguros Proporcionais: E a mais antiga modalidade. E o 

resseguro de riscos. Na prãtica, e uma sociedade entre a Seguradora 

e a Resseguradora. As principals rnodalidades são: Quota Pane e 

ExcedSnte de Responsabilidade. 
Resseguros NAo Proporcionais: E o resseguro de sinistros. As 

principals rnodalidades são o Excesso de Danos, porrisco, por even-
to ou por Catdstrofe, e o Resseguro de Limitação de Sinistralidade. 

Definidosde cornurn acordo as rnoda!idades e o tipo de contrato, On 

negociadas as eláusulas do Contrato de Resseguro. As mais relevantes 
corn relação a sinistros serão a seguir comentadas: 

Cláusula de Cooperação de Sinistros 

E a clausula mais usada universairnente. Prevé cooperação entre Se-
guradora e Resseguradora na apuração de causas de sinistros e prejul-

zos indenizaveis. 
A Resseguradora tern o direto de acompanhar corno assistente todas 

as negociacôes e apuracOes de sinistros. 
Irnportante destacar essa esséncia de faculdade e não obrigatorieda-

de do acompanhamento. Assirn, sendo uma faculdade, a Resseguradora 
pode Acompanhar e aM mesmo dar inforrnaçOes e sugestOes, mas não 
tern nenhuma ingeréncia sobre a regulação do sinistro. 

Geralmente esse acompanharnento é .realizado para que a Ressegura-
dora forrne sua própria convicção sobre acobertura da recuperação de res- 
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seguro ou não, corn base no que veriflcou durante a reguiaçào do sinistro. 

Tambérn ë importante destacar que essa clausuia é incompativel 

corn a clausula de Follow the Settlement, ou seja, cláusula que prevé 

que a Resseguradora seguirá todos os atos realizados pela Seguradora 

na reguiaçao e liquidaçao do sinistro. 

Cláusula de Controle de Sinistros 

Normalrnente é evitada pelas Seguradoras. Entretanto é utilizada 

quando cia opera em fronting, isto é, nada retérn do risco ou tern urna 

retençAo insignificante do risco. 

A Resseguradora tern o direito de indicar o Regulador de Sinistros e 

peritos para cada sinistro e controiar todo o processo. 

Essa clausula é utilizada tambérn quando a Seguradora não tern ex-

periência na conducao de sinistros de major cornplexidade. 

Contudo, rnesrno havendo Clausula de Controie de Sinistros, a Se-

guradora continua corno a responsável prirnária pelo pagamento do 

sinistro. Assirn, caso a Resseguradora entenda que o sinistro nAo d de-

vido, cabe a Seguradora informar ao Segurado e arcar corn todas as 

consequéncias dessa deeisao. 

Lembrarnos que o contrato de seguro e o contrato de resseguro são 

distintos e não se cornunicam. 

Cláusula de Assisténcia 

Esta e a clausuia rnais branda, pois a Resseguradora tern o direito de as-

sistir a reguiaçAo do sinistro, ou seja, tern o direito de receber inforrnaçoes 

e docurnentos sobre a regulaçao e liquidação do sinistro e, corn isso, format 

sua convicçâo sobre ser devida ou não a recuperaçAo de resseguro. 

Passado esse terna sobre as cláusulas de ingeréncia da Ressegura-

dora na regulação e liquidacão do sinistro, podernos afirmar que rnuitas 

ciáusulas tratadas em urn contrato resseguro são delirnitadoras da recu-

peracao de resseguro. 
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Cldusuia de Perda LIquida Definitiva 

A principal delas é a Cláusula de Perda Liquida Definitiva ou Ul-

timate Net Loss, na qual são estipuladas quais despesas farao parte on 
não do calculo da recuperação de resseguro. 

Isso porque na recuperacão de resseguro não é paga a Seguradora 
apenas a participacão no valor da indenizaçao do sinistro, dependendo 
da modalidade de resseguro, rnas também as despesas incorridas corn 
honorarios de reguladores, peritos e advogados, entre outros. Assirn, 
essa cláusula elenca quais despesas serão reembolsadas e farão parte do 
calculo da recuperação. 

Outras clausulas que merecem bastante atenção por terem o poder 
de majorar a responsabilidade da Resseguradora na recuperação de res-
seguro são a Cláusula de Excesso ao Limite da Apolice e a Clausula de 
Excesso an Limite do Contrato. 

Na prirneira a Resseguradora se compromete a realizar o pagamento 
de recuperaçâo de resseguro também dos excessos ao limite da apolice 
que a Seguradora porventura for obrigada a pagar. 

Ja na Clãusula de Excesso an Limite do Contrato a Resseguradora 
efetuara o pagamento de recuperacão de resseguro em excesso ao limite 
do próprio contrato de resseguro, caso essa necessidade seja decorrente 
de falha culposa da Seguradora no momento da regulaçao e liquidacAo 
do sinistro. 

Jã a Clausula de Encontro de Contas prevé que havendo créditos e 
ddbitos entre a Seguradora e Resseguradora estes podem ser cornpen-
sados. Mo ha alteracão no montante a ser pago, mas sirn no rnomento 
em que ira ser realizado. 

Cidusula de Pagamento Direto ou Cut Through 

Essa clausula prevê a possibilidade de a Resseguradora efetuar o 
pagamento direto de sinistro an Segurado. A legislação atual perrnite 
essa opcâo apenas nos casos de insolvéncia da Seguradora, em duas 
hipoteses: em contratos facultativos e existindo clausula de pagamento 
direto no contrato de resseguro. 
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No Projeto de Lei (PL) ha a possibilidade de pagamento direto an 

Segurado somente no caso de insolvencia da Seguradora, conforme pa-

rágrafo ünico do artigo 65. 
Feito este resumo, gostaria de enfatizar a importância do resseguro 

para a atividade seguradora de uma maneira geral, nâo somente para os 

grandes riscos, onde eta é mais visivel. 

Assim, dependendo da modalidade de resseguro contratado pelas Se-
guradoras, e relevatite o interesse das Resseguradoras em acompanhar a 

forma como as Seguradoras estäo efetuarido o pagamento de sinistros ou 

negando a garantia, e processando a regulaçao e Iiquidacào deles. 

0 FL nâo trata os aspectos que acabei de ilustrar, motivo de preo-

cupação entre as Resseguradoras que atuarn no Brash. Ha aquelas que 
defendem que o FL nada deveria abordar sobre resseguro, em virtude 
do risco dosjuizes brasileiros que pouco conhecem da atividade segura-
dora confundirem as duas atividades e tomarem decisoes considerando 

o contrato de resseguro equivalente ao contrato de seguro. 
Como a trarnitaçâo desse projeto já tem 13 anos, talvez um pouco 

de mais tempo para aprimorá-lo no Senado Federal nâo faca muita dife-
rença, de forma que as Resseguradoras possam ficar mais confortaveis 

corn o texto final desse FL. 
De rninha parte, sernpre fbi favoravel a esse Projeto de Lei, desde o 

inicio de sua traniitaçâo, por acreditar na necessidade de uma moderni-

zação nas relaçOes entre Segurados e Seguradoras. 
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BOA-FE E REGuLAçAo DO S1NISTRO 

Judith Martins-Costa' 

Introdução 

Contrato de seguro e principio da boa-fe formam urn par, sen-
do indissociaveis ao longo da História as duas noçOes que arnbs 
as expressOes traduzem: desde os mais arcanos tempos o contrato 

de seguro e considerado urn contrato uberrimae fidel. 0 inodo de 

ser dessa relaçâo, suas significacOes e, principairnente, as diversas 
funçôes desempenhadas por aquele princIpio nas várias fases corn-
ponentes da relação obrigacional securitária não tern, contudo, nada 

de estático. 
Tradicionairnente, na relaçao securitária versava-se apenas a boa-fe 

subjetiva, tambérn dita "boa-fe psicológica", denotativa de urn estado 

de fato tutelado pelo Direito: protegia-se o segurado quando irnbuIdo 
de uma crença legitirna em deterrninado estado, por exemplo, o fato de 
não ter dado determinada informaçao ao preencher o questionário, per 
ignorá-la; e protegia-se o segurador contra os efeitos de uma informa-
çAo ou de uma situaço eivadas pela ma-fe, que 6 o contrário da boa-fe 

subjetiva. Assim estava no Código Civil, de 1916: a má-fé do segurado 
(isto 6: a antliese da boa-fe subjetiva) era punida, no contrato de seguro, 
pela perda do beneficio, sendo esse sentido conferido aos artigos 1.443 
e 1.444, lidos em conjunto, do Codigo de Beviláqua. A ma-ft do se-
gurador irnplicava, por sua vez, puniçäo consistente no pagamento em 
dobro do prêrnio estipulado, na forma do art. 1.446. Isso porque, desde 
as origens do contrato de seguro e mesmo quando da fixaçao de seu re- 

Arbitra e parecerista. Doutora e Iivre-docente pela Universidade de São Paulo-USP. 
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gime nos COdigos Civis, vigia uma sociedade em tudo diversa da nossa 

em termos de possibilidades informativas e tecnol6gicas.2  

So mais recentemente passou-se a atribuir força e funçOes na rela-

cáo securitária tambem a boa-fe objetiva, dita boa-fe normativa,fonte 

de deveresjuridicos destinados a assegurar uma conduta leal aos que 

se relacionam no trafego negocial, atendo-se as peculiaridades e cir-

cunstáncias especificas que perpassam as várias fases de uma relaçao 

obrigacional. 

Em face desses renovados significados e funçOes, proponho, para 

enfrentar novamente esse tema,3  a conjugação de duas ideias-força: 

(i) a regulacao do sinistro consiste numa fase do adimplemento da 

relaçao obrigacional de seguro; (II) vigora nessa fase a boa-fe como 

norma, ou boa-fe normativa, gerando verdadeiros deveresjuridicos as 

panes. Como conclusao, pretendo retirar dessa conjugacáo algumas 

consequências. 

I. A conjugacäo entre as duas funcUes da boa-fe (boa-fe objetiva e 

boa-fe subjetiva) 

Conquanto ja versada na doutrina e na jurisprudéncia e mesmo 

na IegisIacAo brasileira ha várias décadas, a noção de boa-fe obje- 

2  Por esta razao, Os deveres informativos estavam precipuamente conotados a boa-fe 

no sentido subjetivo e sua carga recala, em largas margens, no tomador do seguro. 

Era impossivel ao segurador conhecer a existéncia das circunstãncias influentes na 

aprcciaçâo do risco, sendo a informaçao fornecida pelo segurado, quando raros cram 

os instrumentos e possibilidadcs técnicas para a sua mensuração, essencial an seu 
cálculo. Então, a baIança da assimctria informativa pendia em desfavor do segurador, 

sujeito ao que Ihe em dUo pelo candidato a tomador do seguro, nele devendo 

confiar por n5o ter acesso a outras fontes de informaçAo aptas a suportar a gestão 

dos riscos coligados a operaçOcs comerciais de longo alcance. Em contrapartida, 

devia o segurado (ou candidato a) agir de boa-fe (subjetiva), mencionando todas as 

circunstâncias c eventos que, no seu modo de perceber, pudesscm ter rclevância no 

risco que eslava para ser garantido. (Assim escrevi MARTINS-COSTA, 2015, § 37, 

p.346-347). 

'Tratci do tema a primeira vez em: MARTINS-COSTA, 2003, p.57-10I. 
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tiva ou boa-fe normativa continua a ser confusa e urn tanto vaga, 

não apenas para os advogados e parte considerãvel de nossa doutri-
na, mas, igualmente, para a grande maioria dos juigadores que, no 
entanto, fazern uso constante e reiterado do principio. No més de 

outubro do ano de 2017, considerados sornente os 27 Tribunais de 
Justiça do pais, a expressão chave "boa-fe objetiva", em mera busca 

eletronica, atingia a espantosa cifra de 445 mil decisoes corn refe-

réncia ao instituto. Em pesquisa acadérnica recente, ao se analisarem 
152 .acordäos do TJSP e do TJMG representativos estatisticamente 

de mais de 35 mil acordAos que referiam a expressão "boa-fe objeti-

Va", constatou-se que 90% das decisoes "trataram o signo boa-fe de 
rnaneira simplista", não distinguindo entre as suas diversas signifi-

caçOes e funç6es.4  
Sendo, modo geral, fonte de confusOes quando quern o ernprega nâo 

distingue entre significados e funçOes, o signo linguistico "boa-fe" e 
ainda mais arnbiguo em rnatéria de contrato de seguro: nesse contrato, 
como vimos, são antiquissimas as ressonâncias da "outra" signiflcação 

do rnesmo signo linguIstico "boa-fe", qual seja, a boa-fe traduzindo um 
estado de fato, também conhecida como boa-fe subjetiva. E não apenas 
ha a antiguidade, ha também a permanéncia: na relacão contratual de 

seguro, ambas se encontram, uma, como irnposicâo aos sujeitos dare-
lacão securitária de certos deveres juridicos; outra, como estado de fato 
que é considerado como pressuposto de incidéncia ("suporte fático") de 
outras normasjuridicas, cornoprevisto, por exemplo, pelos arts. 7651  e 
7666  do Codigo Civil de 2002. 

SILVA, 2017. 
'In verbis: "Art. 765. 0 segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusao 

e na execuçEo do contrato, a mais estrita boa-fe e veracidade, tanto a respeito do objeto 
como das circunstâncias e declaraçOes a etc concernentes". 

6  In verbis: 'Art. 766. Se o segurado, por Si CU por seu representante, fizer declaraçOes 
inexatas ou oniitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta Cu na 

taxa do prêmio, perderá o direito a garantia, alem de ficar obrigado ao prêmio vencido. 

Parãgrafo ünico. Se a inexatidäo ou omissäo nas declaraçôes não resuttar de ma-fe do 
segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo apOs o 

sinistro, adiferença do prëmio". 
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Essa conjugacâo entre as duas acepcöes da boa-fe, a subjetiva e a 
objetiva, nào e caracteristica apenas do contrato de seguro, estando pre-
sente nas atividades em proveito alheio, por exemplo: no mandato, na 

re!acâo de administraçâo e também no contrato de seguro, pois essas 

relaçOes carregam graus variados de fidQcia, tendo em seu nUcleo a 

confianca de alguém no desempenho de outrem. Em alguns casos, a 
fiduciariedade e mais imediatamente apreensivel, como na relaçao de 

mandato entre um advogado e seu cliente. Em outras—como no contra-

to de seguro - a massificacão e a empresarialidade do contrato obscu-

recem essa apreensäo. Nem por isso, no entanto, a conjugaçAo desapa-
rece. Pelo contrário, a adstricâo a agir qualitativamenle (corn correçâo, 

lealdade, probidade) em proveito alheio está no nñcleo finalistico de 

todos os contratos que contém "obrigaçao de garantia", pois é de sua 
fInalidade garantir o interesse alheio. A garantia nào é subsidiária, nào 

está anexa a uma prestaçâo principal: é a própria prestaçâo principal. 
A relevancia do elemento fiduciario, aglutinador da boa-fe objetiva 

e da boa-fe subjetiva, marca as caracteristicas da fase de seu desenvol-

vimento e execuçào no contrato de seguro, as quais incluern - uma vez 

ocorrido o sinistro - a sua regulaçao' e a Iiquidação. 

II. A fase de regulacao do sinistro e os deveres gerados pela boa-fe 

objetiva 

A regulaflo constitui "processo de avaliaçao das causas, conse-
quências, circunstâncias e apuracâo dos prejuizos sofridos pelo segu-
rado, e da existéncia ou nâo da obrigaçAo da seguradora de indenizar 
o Segundo ou Beneficiário", como está no Glossário das CondiçOes 
Gerais - Riscos Operacionais, do Dicionário de Seguros de Alexandre 

'InIeIizmente, pouca importância se tern dado, em thnbito doutrinário, a essa fase, sendo 

ainda escassos, embora valiosos, os estudos sobre suas especificidades - talvez pelo fato 

de o COdigo Civil no prever uma disciplina espccifica a regulaçao, diversamente do 

que Se verifica no Projeto de Lei Geral do Seguro no 29/2017, que contérn urn Capitulo 

inteiramente dedicado a regulamentacao especiuIca dessa fase do processo obrigacional 

securitário (artigos 77 a 92). 
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del Fiori.8  Portanto, constitui urn processo, isto é, urn cam inhar ordena-

do, dirigido a urnafinalidade, inserido em outro processo rnais amplo, 

a relaçäo obrigacional de seguro. 
A regulaçào do sinistro e execuçäo do contrato. Apenas quando fin-

da a regulacão e a liquidacao se dá o adimplemento satisfatorio, fim de 

toda a relaçAo obrigacional.9  Se inadimplida a prestaçäo, pela recusa 
injustifIcada ao pagamento da indenizaço ajustada, nasce ento ao se-
gurado pretensão .indenizatoria. 

Essa idela deve ser bern marcada: o que caracteriza a fase da regu-
laçao e, portanto, o fato de consistir ern fase da execuçäo dos deveres 
e das obrigacOes gerados pelo contrato de seguro. E, corno sabemos, é 
na fase da execuçEo da reiaçâo obrigacional que os deveres decorrentes 
da boa-fe - a charnada boa-fe in executivis - encontram a sua plenitude. 

Essa e uma fase dehcada, pois a regulaçâo do sinistro configura proëe-
dirnento investigativo de interesse comum do segurado e do segurador, 
consistindo ern parte integrante da prestaçao devida pelo segurador ao 
titular da pretensäo indenizatória. 

Uma das caracteristicas da boa-fe normativa está no fato de gerar 
deveres nAo apenas para o devedor, mas, igualmente, para o eredor da 
prestacäo. Na fase da regulaçäo do sinistro ha geraço de deveres jurl-
dicos para segurado, seguradora, resseguradora e regulador do sinistro. 

Tanto o seguradore o ressegurador corno o segurado (ou o titular 
do interesse segurado) devern ter uma "participacâo leal", decorrendo 
ainda da boa-fe deveres especificos an regulador: (i) dever de isençäo, 

ou imparcialidade; (ii) dever de veracidade; (iii) deveres informativos. 

Pontue-se urn a urn: 
(i) Dever de imparcialidade: o regulador desempenha o papel de 

elo'° entre os figurantes e, embora funcionalmente subordinado a segu-
radora, ou por cia contratado, deVe ter isençao técnica ern seu mister, 
pois seu trabaiho näo se destina a quem o contrata, mas ao interes-

se comum coenvolto no procedimento. Chega-se mesrno a aludir a um 

DEL FIORI, 1996, p.137. 
Por todos: COUTO E SILVA, 2006, p.17. 

9 TZJRULNIK, 2001, p.85. 
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"caráter arbitral" do servico que presta, no sentido de atuar como urn 
arbitrador, procurando, na medida do possIvel, soluçOes de consenso. 

Sob pena de violar a boa-fe, o regulador deve buscar soluçâo arni-

gavel (obrigacão de melos) e näo criar obstáculos irrazoáveis, ou recair 
em procrastinação, devendo ser "de tal fomia isento em seu trabalho 

que, na verdade, funcione como urn intermediário"." Para alérn da irn-

parcialidade que deve pautar o exercicio de sua atividade, deverá che-
gar as suas conclusoes fundarnentadamente, corn correção (veracidade) 

e inforrnação precisa e completa. 
(ii) Dever de verucidade. 0 regulador tern o dever jurIdico de ser 

veraz. Se ha dUvidas sobre aspectos técnicos, nâo pode orniti-las ou 
escarnoteá-Ias. Muito mais, se houver convicçâo técnica, deve expo-la, 
ainda que essa opiniâo vá desagradar, por hipOtese, a seguradora ou a 

resseguradora. Esse dever abarca a reticéncia sobre pontos fundamen-
this para a realizaçao dos interesses das partes, não apenas a reticéncia 
dolosa, ja sancionável corn o dolo, rnas tambérn a omissào negligente 
de esciarecimentos ou inforrnaçOes. Pan o segurado, ha dever de vera-
cidade sobre as condiçoes de sua pessoa e do patrirnônio segurado, for-
necendo dados acerca da situaçAo da coisa a ser segurada. No art. 765 

do Codigo Civil,'2  deterrnina-se que ambas as partes devem guardar, na 
conclusao e na exeeuçâo do contrato, "a mais estrita boa-fe e veracida-
de, tanto a respeito do objeto como das circunstáncias e declaracOes a 
ele concernentes". AJàttispecie e reforçada e bastante aprirnorada tec-
nicamente no art. 40 do Projeto de Lei Geral do Seguro. 

(ii:) Deveres informutivos. A boa-fe incide na disciplina informativa 
do contrato de seguro como urn todo, irnpactando em todos os sujeitos 
dessa relacao contratual complexa. 0 segurado deve nâo apenas iniciar 
o procedimento, corn o aviso de sinistro, mas tambérn colaborar corn 
o envio de dados e informaçOes, e proceder a esclarecirnentos, quando 
necessário. Seguradora e regulador devern nAo apenas fazer perguntas e 

"THEODORO JUNIOR, sd. 

2 In verbis: "Art. 765. 0 segundo e o segurador são obrigados a guardar na conclusão 

e na execução do contrato, a mais estrita boa-fee veracidade, tanto a respeito do objeto 

como das circunstãncias c dcclaraçaes a dc concernentes". 
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investigacOes, mas também fornecer an segurado informaçOes e escia-
recimentosobre o objeto da investigacão, critérios utilizados e conclu-
sOes alcançadas. 

Imaginemos esta hipotese: articulados entre si, Seguradora e Regu-
lador, em face de urn sinistro complexo, que demanda urna regulaçao 
tambdrn complexa, trocam informacOes apenas entre si, escarnoteando-
-as do segurado. Quando o segurado demanda esclarecimentos, encon-
tra pela frente omissão informativa, delongas irrazoáveis na prestaçäo 
de esciarecirnentos, volteios quando se trata de indicar Os critérios tee-
nicos seguidos. Caracteriza-se, no caso, inadimplernento contratual por 
violaçäo de .deveres ligados ao interesse de prestação - não apenas de 
interesses de proteçäo. 

Ademais, verifica-se uma "caleidoscópica garna" de comportarnenios 
oportunistas que podern ser tomados pelo segurador, principairnente no 
momento da execuçAo do contrato, especialmente quando da regulaçao do 
sinistro." .Assirn, por exernplo, seth contraria a boa-fe a conduta do regu-
lador que reiteradarnente exige infonnaçOesjá prestadas pelo segurado. 

Pam conigir condutas oportunistas, disflincionais aos fins a que se vol-
tam o contrato de seguro e a fase da liquidaçao do sinistro, também atua a 
boa-fe objetiva nafiinçao corretora de condutas, atuando como lirnite ao 
exercicio juridico disfuncional frente a "práticas oportunistas e vexatOrias 
na fase da gestâo e Iiquidação do sinistro",14  bern como desempenhando 
funçOes integrativas no preenchimento de eventuais lacunas contratuais 
que so se apresentarn como lais no momento posterior ao sinistro. 

Assim, por exemplo, a conduta da seguradora que, avisada pelo regula-
dot, confIdencialmente, que suas conclusoes ser&o favoráveis a pretensão 
indenizatOria do segurado, promove - sern qualquerjustiflcativa técnica - a 
troca de regulador. Essa troca seth disfuncional. Verifica-se ai a ffinçAo cor-
retiva da boa-fe como lirnite aoexercicio disfuncional, ou abusivo. 

' "Por outros meios ë determinada a caleidoscOpica gama de comportamentos 
oportunistas colocados em prática corn caráter sistemático e proveitoso por parte das 
companhias de seguro, sobretudo na fase de execuçäo das obrigaçOes derivadas do 
contrato" (MONTI, 2003, p.! 14-115). Ainda: MONTI, 2002, p.29ss; a MONTI, 2006, 

p.23-48. 

1 1  MONTI, 2003, p.130ss; MONTI, 2002, p.29ss. 
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A funçao corretora da boa-fe pode ter tanibérn urn caráter proativo. 

Corno pauta ordenadora do exercIcio jurIdico licito, a boa-fe obsta a 

alegacao de nulidades formais cm o escudar-se em formalismos exa-

cerbados que resultem prejudiciais as legitimas expectativas do outro 

contratante; veda comportamentos contraditórios e protege expectati-

vas legitirnadas em vista do contrato, dos usos e do comportamento 

contratual. 

Em sintese, na regulacao do sinistro e gesto da indenizaçao, o prin-

cipio da boa-fe atua como "governo da discricionariedade" da compa-

nhia seguradora e do regulador, além de consistir em fonte de acresci-

dos deveresjuridicos as partes)5  

In. 0 Projeto de Lei Geral do Seguro 

o duplo papel da boa-fe - a subjetiva e a normativa - na relaçao 

securitária vem traduzido no Projeto de Lei n° 29, de 2017,16  que men-

ciona explicitamente o principio nos artigos 60,  40, 50 e 62. 

o art. 60, paragrafo ünico, trata da boa-fe objetiva e determina a con-

duta segundo a boa-fe em todas as fases da relaçao;" o art. 40 tambtm 

versa sobre a boa-fe objetiva, produtora de deveres, os quais incidem 

" 0 inventário das areas de mais forte atuação da boa-fe no contrato de seguro foi 

proposto por MONT!, 2003, que acrescenta: "0 juizo de reprovaçflo dcl incado dc acordo 

corn as termos da boa-fd revela que a conduta abusiva que cause dano aD segundo 

deve 5cr sajicionada enquanto injusla c socialmcnte inacciiável. E de urn ponto de 

vista econömico, agindo o segurador de maneira oportunista, deixando de respeitar as 

legitimas expectativas contratuais da conLraparte privando-a dos beneficios contratados, 

incidirâ negalivarnente na medida do surplus cooperativo gerado pela operacão. podendo 

prejudicar a eficiência do contrato cm seu todo" (p.! 3!). 

6 0 Projeto, dito "Projeto dc Lei Geral do Seguro", de autoria do Deputado José Eduardo 

Martins Cardozo, foi inicialrnentc rubricado PL n° 3555, de 2004.Alualniente, trarnitando 

no Congresso Nacional sob on° 29/2017, tern relatoria do Deputado Armando Monteiro. 

" in verbis: "Art. 60  Pelo contrato de seguro, a seguradora se obriga, mediante o 

pagarnento do prêmio equivalente, a garantir interesse legitirno do segundo ou do 

bencficiario contra riscos predelerniinados. Paragrafo Unico. As partes, os bcneficiários 

C OS intervenientes devem conduzir-se segundo os principios de probidade e boa-fC, 

desde os abs pré-contratuais aId a fase pos-contratual". 
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nas tratativas, formaçao e execução, corn especial ênfase aos deveres 
informativos;'1  o art. 50, parágrafo 2°, trata da boa-fe subjetiva.19  E o 
art. 62, verdadeira cláusdla geral, versa sobre a execuçäo e a interpre-
taçAo, referindo a boa-fe objetiva como resta indicado pela expressão 
"segundo a boa-fe".20  

Conquanto, por via doutrinária e jurisprudencial, essas funçOes ja se 
manifestem no contrato de seguro - inclusive por força da incidéncia 
dos artigos 113, 422 e 422 do COdigo Civil e, quando for o caso, do art. 
40, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor -, a irnportância da 
recepcão legislativa projetada está na reafirrnaçAo e consolidaçAo das efi-
cãcias do principio na seara securitaria, viabilizando que, por meio dos 
"pontos de referenda" legislativos, as soluçOes sejarn rnais harmonicas, 
alem de meihor permitir sua sistematizaçâo, ancorando a boa-fe nas re-

lagbes securitãrias em trés pontos: na disciplina informativa do contrato 
de seguro; na interpretaçäo do contrato; e na execuçâo, corno "regra de 
flscalização da conduta do segurador na fase de regulacao do sinistro".11  

Consideraçoes finals 

o papel tradicional conotado a boa-fe no contrato de seguro Mo 
esgota a relaçao, tao rica em história e em consequéncias, entre boa-fe 
e seguro. E preciso atençào para a sua feiçao normativa, pela qual gera 

'° In verbis: "Art. 40. Os intervenientes so obrigados a agir corn lealdade e boa-fe 

e prestar informaçöes completas e veridicas sobre todas as questOes envolvendo a 
forrnaçao e execuçäo do contrato". 

19  In verbis: "Art. 50. Quando o seguro, por sua natureza 00 por expressa disposicAo, 

for daqueles que exigern inforrnaçoes continuas ou averbaçOes de globalidade de riscos 
e interesses, a ornissAo do segundo, desde que comprovada, implicarã a resoluçao do 
contrato, scm prejuizo da divida do prêrnio. § I' A sançäo de resoluçAo do contrato 
será ap!icável ainda que a ornissäo seja detectada apos a ocorrência do sinistro. § 20  0 
segurado poderá afastar a aplicação dessa sançAo consignando a diferença de prêrnio e 
provando a sua boa-fe". 
20 In verbis: "Art. 62. 0 contrato de seguro deve set executado e interpretado segundo 
a boa-fe". 

11  Assim também registra MONTI, 2006, p.3  1. 
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verdadeiros direitos subjetivos. Se assim ja prevé o Direito vigente, 

tanto o Código Civil quanto o COdigo de Defesa do Consurnidor, corn 

mais vigor, ainda, o será quando transformado em Iei o PL 355/2004, e 

nos, que estudarnos o contrato de seguro, ternos de ficar atentos as suas 

potencialidades operativas na fase da regulacao do sinistro. 
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o BENEFICLkRIO NOS SEGUROS DE VIDA 
E INTEGREDADE FISICA 

Ayrton Pimentel' 

o seguro de vida para o caso do morte em boneficio do torceiro 
enfrentou em sua trajetoria inicial uma série de obstaculos: religiosos, 
éticos o ate juridicos, estes porquo 0 seguro em tela violava 0 principio 

da relatividade dos contratos. Afinal, os efeitos do seguro de vida para 

O caso do morte so concretizam na figura do urn terceiro, o boneficiário, 
estranho an contrato. 

Apesar de todas as crIticas e ternores, o seguro de vida para o caso 
do morte solidiflcou-se universairnente, sendo reconhocido como  Urn 
instrurnento do grande utilidade social, fomentador do ospirito de soli-
dariedado ontre as pessoas, mormonto no arnbiente farniliar. 

Apesar do sua consolidacao na prática, faltava-Ihe urna estrutura 
dogmatica que rospondesse as necessidades da instituiçâo e que solu-
cionasse os conflitos de intoresses entre bonoficiarios, do urn lado, e 
hordeiros e crodores dos segurados de outro. 

Os beneficiários pleiteavarn que os valores que recebessem em ra-
zâo da atribuiçâo decorrente do contrato fleassem a salvo dos crodores 
do segurado e isontos da colaçao e da reduçao inoficiosa desejadas pe-
los ovontuais coordoiros do beneficiario. 

A solucâo para essas questOes foi dada principalmonto pelajurispru-
dencia francesa. Picard o Besson2  apontarn essa jurisprudéncia como 

Professor da Escola Nacional de Seguros - FUNENSEG e Membro do Conselbo 

Diretor do Instituto Brasileiro de Direito do Seguro - IBDS. Mestre em Direito Civil 

pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - USP. 
2 PICARD; BESSON, 1975, p709. 
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rnotora do desenvolvirnento do seguro em debate, ao construir entre 

1884 e 1896, corn rnarcante ousadia, a teoria da estipulaçao em favor de 

terceiro, concedendo an beneficiario do seguro de vida urn direito pro-

prio, livre das pretensOes de coerdeiros e dos credores do estipulante. 

Assentou-se, a partir daf, o entendimento de que o seguro de vida 

para o caso de morte caracteriza uma estipulacào a favor de terceiro, e 

que o direito do beneficiário nasce diretarnente do contrato. 0 terceiro 

beneficiario adquire, no dizer de Maria Ines de Oliveira Martins, "urn 

direito autônomo de exigir do promitente o cumprimento da prestaçâo.3  

0 fato de o direito do beneficiário nascer diretarnente do contrato 

significa que o capital que the é atribuido não transita pelo patrirnônio 

do segurado, o que justifica não estar esse capital sujeito as dividas do 

segurado, nem se considerar herança para todos os efeitos de direito 

(art. 794 CC). Como destaca Stolfi, excluindo-se o seguro, o capital 

estipulado nâo estaria no patrimOnio do segurado. 

Por seguro de vida para o caso de morte a favor de terceiro, entende-

se, segundo Donati, o seguro sobre a vida no qual o contratante, titular 

do interesse segurado (coincidência entre a flgura do contratante e do 

segurado) destina, não a si próprio, nern a jure hereditario a seus her-

deiros, mas diretarnente a um terceiro não titular do interesse segurado 

(que pode ser tambdm seu herdeiro) o direito a prestação pecuniãria do 

segurador.' 

São interessados no contrato o tomador do seguro (que nada rnais 

é do que aquele que celebra o contrato com o segurador); o segurado, 

titular do interesse garantido pelo contrato; o segurador, aquele que pro-

mete, mediante pagamento do prêmio, prestar ao beneflciario o capital 

estipulado pelo tomador; e o beneflciário, designado pelo segurado que, 

sem ser parte no contrato, aufere Os beneficios dde decorrentes. 

'MARTINS, 2011, p.64. 

'DONATI. 1965, n.844, p.593 (traduçAo Iivre): "Per assicurazione sulla vita a favore di 
teal in senso técnico Si intende quella assicurazione sulla vita noVa qualc i contraente 
titolare dell'interesse assicurato (coincidenza tra Ic figure di contracntc cdi assicurato), 

destina non a Sc stesso, e quindi jure haercditario ai suoi credi, bensi diretamente a urn 

terzo non titolare dc!I'interesse assicurato (che puO cssere pero anche I'erede) ii diritto 

alla prestazione dell'assicuratorc". 
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Convém ressaltar que, no caso, coincidem as figuras do tomador e 
do segurado, mas, nem sempre, como adiante se vera. 

Como toda estipulaçao a favor de terceiro, o seguro de vida para o 
caso de morte em beneficio de terceiro engendra um feixe de relaçOes, 
merecedoras de .análise. 

Destaque-se, de inicio, que o seguro em estudo enseja apenas das 
relacoes obrigacionais: (1) segurador frente ao segurado e (2) entre se-
gurador e beneficiário. 

A relaçäo que se estabelece entre segurado e segurador é contratual 
e sinalagmatica, em que a obrigaçao do segurado é de pagar o prêmio, 
e a do segurador e garantir o interesse do segurado relativo a duraçâo de 
sua vida e, em ocorrendo osinistro (moPe do segurado), efetuar 0 paga-
mento do capital contratado a um terceiro que näo ë pane no contrato. 

As relacOes entre beneflciário e segurador tern seu fhndamentd e 
sua razäo de existir no contrato de seguro celebrado entre segurado e 
segurador. 

Odireito do beneficiário se coloca diretamente contra o segurador, 
mas está adstrito ao clausulado contratual. Mesmo não sendo pane no 
contrato, submete-se as suas clausulas. 0 beneficiario näo pode discutir 
os termos on modalidades da vantagem que Ihe foi outorgada: ele a 
aceitará tal qual ou a recusará.5  

Essa situaçäo expOe a fragilidade do beneflciário. Corn efeito, o se-
gurado, nas designaçOes gratuitas, poderá alterar o conteUdo contratual, 
revogar a designaco feita e ate extinguir o contrato sem que o benefi-
ciário tenha legitimidade para influir nessas decisoes. Em consequên-
cia, poderã o segurador opor-Ihe as exceçOes que decorram do contrato 
de seguro, tais como: exclusoes de risco constantes no contrato; decla-
raçOes reticentes, não verdadeiras ou incompletas feitas pelo segurado, 
e falta de pagamento de prêmio, sem que nada possa fazer. Enfim, po-
derã o segurado deseumprir o contrato celebrado com o segurador, sem 
que o beneficiario tenha meios efetivos de reação. 

Como ensina Margarida Lima Rego, "o terceiro näo podera reagir 
eficazmente contra essa conduta do estipulante com base em incumpri- 

VerNICOLAS, 1996, p.191. 
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mento do contrato a favor de terceiro, rnas sornente corn base na sua 

própria relaçâo corn o estipulante, exterior ao contrato a favor de tercei-

ro. E nada poderá fazer se o prornitente se recusar a prestar, invocando 

a exceptio non adimpleti contractus".6  

Concretizado o direito do beneficiário, estará ele legitirnado para 

solicitar ao segurador o pagamento do capital contratado. 

A solicitaçao de pagamento significa ter o beneficiário aceito a atri-

buiçao que Ihe foi feita. Embora para o beneficiário seja gratuito o be-

neflcio, não está ete obrigado a aceitá-to. 

Resta, entâo, examinar as relacOes, ou a auséncia de relaçOes con-

tratuais entre segurado e beneficiario, isso quando a designaçao benefi-

ciaria for a tItulo gratuito, ou seja, urna mera liberalidade do segurado 

para corn o beneficiario. 

Em verdade, nâo he urna relação de obrigaçoes entre segurado e ter-

ceiro/beneficiario. Este nâo tern nenhuma obrigacâo frente âque!e. NAo 

tern açâo contra o segurado, rnas apenas contra o segurador.' 

De seu turno, o segurado nAo tern nenhurna obrigacào frente ao be-

neficiario, que seja oriunda do contrato de seguro em estudo. Portanto, 

no surge açâo entre ambos, ainda que possarn surgir consequênciasY 

Nao obstauite, é da relacao extracontratual entre segurado e benefi-

ciário que se extrai o regime juridico aplicavel a espëcic. 

Nao auferindo o segurado beneficio corn a designacao, caracteriza-

da estará a designacao a tituto gratuito. 

Todavia, a designacâo de beneficiario podera ser feita para garan-

tir algurna obrigacao do segurado para corn o beneficiário (credendi 
causa) ou, ate, para solver algurna obrigacao entre des (solvendi 
causa). 

Ern tal situaçâo, o segurado aufere algurn benelicio com a designa-

çâø e entâo será ela a titulo oneroso. 

0 atual Codigo Civil (art. 791) acolhe a distinçâo entre designacOes 

gratuitas e onerosas ao dizer que se o segurado nâo renunciar a faculda- 

6 REGO, 2010, p.550. 

In NICOLAS, 1996, n.357ss, c p.163ss. 

BERNAL. 1985, p.348ss. 
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de ou se o seguro não tiver como causa declarada a garantia de algurna 
obrigacão, é licita a substituição de beneficiário. 

Pelo que deflui do texto legal, a designacão de beneficiário nos Se-
guros de pessoa pode ser a tItulo gratuito, sem düvida a mais numerosa, 
on a tItulo oneroso, modemarnente em vigorosa expansão. 

Uma caracteristica da designaçao a tItulo gratuito é sua revogabi-
lidade, salvo. .a renUncia expressa do segurado a sua faculdade de re-
yoga-la (art. 791 CC). Assim, ate a ocorréncia do sinistro (morte do 
segurado)ou ate o mornento da renUncia a faculdade de revogar, poderá 
o segurado alterar ou mesmo revogar a designação efetuada. 

A .designação, a alteração e mesmo a revogacão de beneficiário não 
necessitam doconsentimento do segurador e, via de consequéncia, não 
terão caráter recepticio, pelo que se tornarn eficazes no momento em 
que são emitidas pelo segurado.9  Evidentemente, e conveniente que o 
segurador tome conhecimento de quem seja o beneficiário, não para 
validá-la, mas somente para evitar que efetue a prestaçäo a quern não 
detiver essa condição, embora seja considerado desobrigado, caso não 
seja cientificado de eventual alteraçao, nova designaçao ou revogação 
da designacão anterior (§ ünico, art. 791 CC e § ünico, art. 112, PL). 

Consequentemente, o beneficiário é titular de uma mera expectativa 
de direito, expectativa ainda insegura, desprovida de direito subjetivo, 
e que pode ser alterada por quern a constituiu, no caso o segurado, sem 
nenhumajustificativa e sem nenhuma sanção. 

0 direito do beneficiário somente surgirá com a morte do segurado. 
As designacOes a tItulo gratuito constituern uma liberalidade do se-

gurado, possuidor de larga margem de liberdade na escoiha da pessoa 
a ser designada, dizem com o que vai de mais intimo no espIrito do 
segurado, que visa com a designacao a subsisténcia do beneficiário on, 
no mInimo, melhorar sua existéncia. 

Não por outra razão, costuma-se dizer que o seguro de vida para o 
caso de morte tem finalidade previdenciaria, principalrnente no âmbito 
farniliar .e, na generalidade dos casos, urn vies altruista. Houve ate quern 
afirmasse que a designacão beneficiária seria uma nova forma de fazer 

Cf. REGO, 2010, p.597. 
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urn testarnento, embora, ressatte-se, em direito, os dois atos não se iden-
tifiquem, nâo se podendo negar, pot outro lado, que, de fato, ha alguma 

proximidade entre eles, qual seja o desejo de aquinhoar determinadas 
pessoas, sem nenhuma contraprestaçào. 

A prátiea profissional mostra que, na imensa maioria dos casos, 0 

favorecido pela designação gratuita é pessoa do retacionarnento estrei-

to do segurado, seu familiar, do primeiro circuto: cônjuge, descenden-
los, ascendentes, numa confirmacAo da ordem do vocaçâo hereditária 

(art.1829, CC). 

Se nas designacOes a tithlo gratuito a regra é a revogabitidade, nas 
onerosas torna-se eta irrevogávol para o segurado. 

A designacao, comojá afirmado, poderá set feita para garantir obri-
gacâo do segurado para corn o beneficiário, constitulda antes ou conco-
mitante ao seguro, e a revogabilidade poderia frustrar o objetivo da con-

trataçäo. Como consequência da irrevogabitidade, a designaçao onero-
sa atribui ao beneficiário urn direito condicional desde a designacao, 
que somente se consotidarã corn a ocorréncia do sinistro. Ha, portanto, 
urn direito sujeito a uma condicao suspensiva: a motto do segurado. 

Nas condiçôes suspensivas1° ha também uma expectativa, mas uma 
expectativa fundada, de que provavetmente a condiçâo serd cumprida 
e nâo poderã set alterada peta simples vontade do quem a instituiu - no 

caso, o segurado. 
Ha portanto urn direito subjetivo, que possibilita ao beneficiado 

peta condicao atuar para preservar esse seu direito, corno, pot exemplo, 
substituir-se ao segurado no pagarnento dos prémios, mesmo que haja 
objeçao deste. 

Ademais, nas indicaçoes onerosas, desaparece a funçAo previden-
ciária, o eventual altruismo. 0 segurado procura satisfazer seus pro-
prios interesses. Obtérn vantagens corn a designacäo. 

Em conclusâo: a atribuiçâo feita ao terceiro poderá set para saldar uma 

obrigaçao do segurado corn esse rnesmo terceiro (solvendi causa), prati-
carnente desconhecida entre nOs, out dar em garantia de atgiirna obrigaçfio 
(credendi causa), ou set ainda uma men liberatidade (donandi causa). 

10  Sabre o tema, cf. LARENZ, 1978, p.683ss. 
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Se, em relaçao ao contrato de seguro de vida para o caso de morte 
com •designacão grathita de beneficiário, o PL 3.5 55/2004 nâo traz alte-
raçOes de monta, o mésmd não acontece em relação ao seguro de vida 
para garantia de obrigaçOes e para os que tenham funçao indenizatória. 
Nestes ültimos, as inovaçOes são profündas, podendo-se dizer que cria 
um novo seguro de pessoa no Brasil. 

0 atual Codigo Civil brasileiro adotou a dicotomia "seguros de 
dano/seguros de pessoa" e excluiu do âmbito da seção destinada a regu-
lar os seguros de pessoa "a garantia do reembolso de despesas hospita-
lares on de tratamento medico, nem o custeio das despesas de Into e de 
funeral do segurado". 

Parece não haver dávida de que os denominados seguros saüde tern 
função indenizatOria, dal seu afastamento da seçâo seguros de pessoa, o 
que levou ao entendirnento de muitos de que o seguro saüde e o de cüs-
teio das despesas de luto ou funeral seriam os ünicos seguros de pessoa 
com ffinção indenizatOria. 

Todavia, a realidade escancarava a existéncia de seguros de pes-
soa com finalidade indenizatoria, corno é o caso do seguro sobre 
a vida de outrem, que garante o interesse econômico do segurado/ 
tomador sobre a vida da pessoa segura. Saliente-se que, ainda que 
o interesse econômico no momento do sinistro seja inferior ao da 
contratação, 0 entendimento dominante é de que o valor da presta-
ção do segurador deve ser o da contrataçAo, tornando sem efeito a 
cautela do legislador de evitar que respectivo seguro se transforme 
numa aposta, com a possibilidade ate de colocar em risco a vida ,a 
pessoa segura. 

Düvida também não ha que o denominado seguro para garantia de 
diárias .temporárias em razão de invalidez decorrente de acidente on 
doença,tem finalidade indenizatOria. 0 objetivo do seguro é,justamen-
te, ressarcir o segurado dos prejuIzos decorrentes de seu afastamento 
das atividades laborais. 

Salta aos olhos que os seguros de pessoa com finalidade indenizato-
na e os contratados para a garantia de obrigaçAo nào permitem a con-
trataçAo de quantos seguros o segurado desejar, nem o capital pode ser 
livremente estipulado, conforme o disposto no art. 789 CC. 
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Interessante observar, nesse passo, que enquanto o art. 789 concede 

ao segurado a possibilidade de livremente estabelecer o capital segura-

doe contratar quantos seguros desejar, os dois artigos seguintes lirnitam 

essa tiberdade. 

o art. 790, regulador do seguro sobre a vida de outros, por ter fun-

çào indenizatoria, impede que o valor do capital possa superar o valor 

do interesse econômico do contratante sobre a vida da pessoa segura, 

sob pena de o sinistro ensejar para ele inadmissivel lucro. 

Ja o art. 791 prevé a possibilidade de designação beneficiaria para 

garantia de obrigaçao, instituindo sua irrevogabilidade. Evidente a irn-

possibilidade de se contratar vários seguros sobre essa mesma obriga-

çäo, assim corno o capital estipulado no poderã superar seu valor. 

Mas o ditarne do art. 791 pode levar e tern levado a interpretaçOes 

nâo condizentes ate corn a sistemática do atual Codigo. 

Para tanto, basta ver o disposto no paragrafo segundo, do art. 31, Circ. 

Susep n. 302/05, proibindo cláusula "obrigando o segurado a cornunicar a 
sociedade seguradora a contrataçAo posterior de outros seguros de pessoas 

corn cobertura concomitantes". 0 flindamento para a restricAo decorreria, 

justamente, do disposto no art. 789 CC., olvidando o órgão regulador a 

existéncia de inümeros seguros de pessoas em que nao ha a possibilidade 

de o segurado contratar quantos seguros desejar, e sobretudo olvidou que, 

a teor do art.757, o interesse garantido pelo seguro deve, por definiçao, 

ser legItimo, ou seja, merecedor da proteçâo legal. Por óbvio, o seguro 

para garantia de obrigacão, contratado por valor superior ao da obrigaçâo 

garantida, torna ilegitimo o interesse que se pretende segurar. 

Em sentido diametralmente oposto, a moderna lel portuguesa para 

o contrato de seguro, cm seu art. 1800, 3, determiria ao tomador do se-

guro ou ao segurado o dever de informar o segurador da existência ou 

contrataçâo de seguros sobre os mesmos riscos, ainda que garantindo 

apenasprestaçôes de valor predeterminado. 
Nesse aspecto, a inovaçâo trazida pelo Projeto de Lei (PL) 

3.555/2004 é profunda, alterando, de forma substancial, o regrarnento 

do seguro de pessoa. E o que se pretende evidenciar a seguir. 

0 art. 101 do referido Projeto estabelece: "Os seguros contra riscos 

de morte e perda de integridade uisica de pessoa que visem a garantir 
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direito patrimonial de terceiro on que tenham finalidade indenizatoria 
submetern-se as regras do seguro de dano". I 

Ha que se destacar. de inIcio, o mérito do Projeto em reconhecer a 

possibilidade de seguros de pessoa (vida para o caso de moPe e perda 
de integridade fisica) corn finalidade indenizatoria, pondo fim a ceto 
mito, existente entre nos, de que seguro de pessoa nâo tern, por prini-
pio, finalidade indenizatoria, pondo-se, nesse ponto, de acordo corn as 
mais modernas IegisIacOes: 

Ley mexicana, articulo 163. El seguro de personas puede cubrir un 
interés económico de cualquier especie, que resulte de los riesgos de 
que trata este TItulo, o bien dat derecho a prestaciones independien-
tes en absoluto de toda pdrdida patrimonial derivada del siniestro 
Lei portuguesa, art. 175, 2. 0 contrato de seguro de pessoas pode 
garantir prestaçOes de valor determinado nâo dependente do efecti-
vo montante do dano e prestaçOes de natureza indenizatoria. 

Outro destaque foi o de subrneter os seguros de pessoa corn finali-
dade indenizatoria, bern como os que visem garantir direito patrimonial 
de terceiro as regras do seguro de dano. 

Nesse rnesrno sentido a Lei portuguesa, art. 180, 2. "Ao seguro de 
pessoas, na medida em que garanta prestacOes indenizatórias relativas 
no mesmo risco, aplicarn-se as regras comuns do seguro de danos pres-
critas no art. 133". 

Está posta, portanto, aos estudiosos dos seguros de pessoa no pais, 
a tarefa de detectar quais seguros tern finalidade indenizatória e quais 
visarn garantir direito patrimonial de terceiro. 

Penso que o seguro sobre a vida .de terceiro caracteriza tIpico seguro 
de dano, dado que o interesse sobre a vida da pessoa segura, exigido 
pelo art. 790 do atual Codigo e pelo art. 13 do Projeto de Lei, é econO-
mico. Em consequência, a rnorte da pessoa segura acarretará urn prejul-
zo ao segurado, prejuizo que deve ser avaliado no rnomento do sinistro, 
já que o valordo interesse pode sofrer alteraçOes no curso do contrato. 

Nessa modalidade de seguro coincidem, na mesma pessoa, as fi-
guras do segurado, do titular do interesse garantido pelo seguro e do 
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tomador (contratante). Saliente-se que o terceiro sobre cuja vida é con-

tratado a seguro (pessoa segura) nâo e pane contratual, nâo é titular 

do interesse segurado, nâo e beneficiário, mas somente a pessoa sobre 
quern incide o risco, desempenhando, no contrato, papel semelhante ao 

da coisa no seguro de dano." Acrescente-se que pelo sistema brasileiro 

pode ate desconhecer a existência do seguro. 

Isto posto, cabe apontar uma impropriedade terminologica nos di-

zeres do art. 13 do PL, ao afirmar ser o proponente obrigado a declarar 

seu interesse sobre a vida e incolumidade do segurado. 0 interesse do 

proponente recai sobre a vida e a incolumidade da pessoa segura e não 

sobre a do segurado. Este é que sofrerá as consequências econOmicas da 

morte ou da violaçao da incolumidade da pessoa segura. 
Parece-me também ter finalidade indenizatoria o seguro que garante 

o pagamento temporário de diarias decorrentes do afastamento do se-
gurado de suas atividades profissionais causado par acidente ou doença, 

que se denomina na pratica de seguro perda de renda. 
Dentre as seguros que visarn garantir interesse patrimonial de ter-

ceiros, destaca-se o conhecido seguro prestamista largamente utilizado 
pelo mercado segurador brasileiro. 

Todavia, a que mais chama a atenção no art. 101 do PLea dicçao 

adotada. Diz dc que as seguros confratados contra as riscos de morte e 
de perda de integridade fisica "que visem a garantir direito patrimonial 

de terceiro" submetem-se as regras do seguro de dana. Direito patri-
manial de terceiro significa direito de pessoa diferente da do tomador 
do seguro. Este contrata o seguro, mas quem terá a direito patrimonial 
garantido será o terceiro, ou seja, este será a segurado. 

Como ë do conhecimento geral, segurado é aquele que tem seu le-
gitimo interesse garantido pelo seguro, contra riscos previstos no con-
trato. No caso, o risco é a morte ou invalidez do tomador, gerando a 
possibilidade de não cumprimento de sua obrigacAo. 

Em suma, em tais situaçôes, estar-se-a frente a urn seguro a conta 
de outrem, instituto tipico do direito do seguro, em que tomador e segu-

rado são pessoas distintas. 

11 Cf. DONATI. 1965,1.54. 
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Ao conceituar os seguros por conta, Margarida Lima Rego'2  afirma 
que eles correspondem aos seguros em que ha, ou se admite que haja, 
pelo menos urn terceiro-segurado. 

Nao obstante o art. 101 do PL estatuir que os seguros para garantir 
interesse patrimonial de terceiro e os que tenham finalidade indeniza-
tOria submetern-se as regras do seguro de dano, o seu paragrafo Unio 
contém solução Mo prevista para os seguros de danos. 

0 corpo do art. 101 contempla duas hipoteses: seguros que tenham 
finalidade indenizatOria - seguros de dano, portanto - e seguros para 
garantir direito patrimonial de terceiro, que embora Mo sendo seguros 
de dano, aeles se aplicam suas regras. 

De .seu turno, seu parãgrafo Unico refere-se sornente aos seguros 
destinadosa garantir direito patrimonial de terceiro. 

Com efeito, referido dispositivo reza: "Quando no momento do i si-
nistro o valor da garantia superar o valor do direito patrimonial garanti-
do, o excedente sujeitar-se-á as regras do seguro de vida, e seth credor 
da diferença aquele sobre cuja vida ou integridade fisica foi contratado 
o seguro e, no caso de morte, o beneficiário". Corno se ye, nada diz em 
relaçao aos seguros de pessoa corn finalidade indenizatória. 

E assirn tinha que ser: nos seguros de dano Mo ha excedente de ca-
pital. 0 que pode haver é valor do dano inferior ao valor segurado. Já 
nos seguros de pessoa, sem finalidade indenizatoria, tal situação Mo se 
concretizará, pois são, corno se sabe, seguros de capitais, e a prestação 
do segurador terá o valor do capital contratado. Nao se apura o valor do 
dano. No casoespeelfico dos seguros de pessoa para garantir direito pa-
trimonial de terceiro, a depender da forma como são contratados, podera 
ocorrer a sobra de capital, como ocorre, atualmente, com o denorninado 
seguro prestarnista a capital fixo. Nessa modalidade, no ato da contrata-
çâo ja ocorre a designaçao de beneficiário, credor do excesso de capital. 

Assirn, na hipOtese do paragrafo Unico do art. 101 do PL, estaremos 
diante de urn seguro garantindo direito patrimonial de terceiro, seguro 
a conta de outrem em que o segurado é terceiro Mo contratante e o 
contratante, por sua vez, é a pessoa segura sobre quem incide o risco 

2  REGO, 2010, p.713. 
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segurado. E quem deverá sofrer o sinistro. Estaremos tambérn frente a 
possibilidade de "o valor da garantia superar o valor de direito patrimo-
nial garantido", e então o excedente sujeitar-se-á as regras do seguro de 

vida. Isso significa, a meu sentir, que o tomador do seguro a conta de 
outrem toma-se também tomador do seguro de vida e dde (do seguro 

de vida) torna-se segurado, cabendo a dc a designacao de beneficiario. 

Inexistindo benefIciário designado, devera set aplicado o disposto no 

art. 113 do FL, ou seja, o capital será pago "por metade ao cOnjuge, se 

houver, e o restante aos demais herdeiros do segurado". 

De se atentar pan o que estabelece o parágrafo ünico em analise: "o 

excedente sujeitar-se-á as regras do seguro de vida e seth credor da dife-
rença aquele sobre cuja vida ou inlegridade fisica foi contratado o seguro 

e, no caso de morte, an beneficiário". On, a pessoa sobre cuja vida fol 
contratado o seguro é o próprio tomador - lembrando que no seguro de 
vida pan o caso de morte, tomador e segurado são a mesma pessoa. 

Diga-se, de inicio, que não ha nos seguros de danos a figura de bene-
ficiário corn as caracteristicas apresentadas no seguro em estudo. Alias, 
como diz Veronique Nicolas, o termo beneficiario não se aplica aos se-

guros de danos, nos quais, dada sua fbnçâo indenizatoria, é impossivel 
realizar um beneficio. Essa deve ter sido a razão do FL let subrnetido 
o valor excedente as regras do seguro de pessoa ou mais propriamente 

ao seguro de vida. 
Ocorre, p0Mm, que se está a falar de seguro a conta de outrern e, 

como se sabe, no seguro a conta de outrern, o segurado é terceiro, não é 
contratante, restando a düvida sobre quem terá direito a indicar benefi-
ciário, para o caso de morte. 

Arrisco a dizer que, na hipOtese de invalidez, o segurado seth o 
credor dessa diferença. E o próprio FL quem o diz. Já na hipotese de 
morte, o normal será a inexisténcia de beneficiário e, entAo, aplicar-
se-ia o disposto no art. 113, FL, ou seja, o valor excedente seria pago 
por metade ao cãnjuge, se houver, e o restante aos demais herdeiros do 
segurado ou contratante do seguro? 

O dispositivo em tela reforça o vies protecionista dos consumidores 
de seguros no pals, que perpassa todo FL e que mais se acentua nos 

denominados seguros de pessoa. 



VU FORUM DE DIREITO DO SEOURO JOSÉ SOLLERO FILMO 223 

Outra modificaçao importante a ser lembrada diz respeito a questão 
da sub-rogacao e dos direitos dos credores do segurado. 

Diz o art. 114 do iLqüe "o capital segurado recebido em razão de 
morte nào é considerado herança para qualquer efeito". 

Cabe nesse passo, uma indagaçao: nos seguros de pessoa sujeitos as 

regras do seguro de dano, as indenizaçOes recebidas pelo segurado são 
consideradas heranças? Nao tenho düvida de que sim. 

De seu lado, o art. 120 do PL estabelece: "Os capitais pagos em ra-
zão de moPe on perda da integridade fisica não implicam sub-rogação 
e são impenhorãveis, salvo quando e na medida em que o seguro se 
caracterizar como de dano". Fazendo-se uma interpretacão a contrário, 
pode-se dizer que nos seguros de pessoa, aos quais se aplicam as regras 
dos seguros de dano, os capitais são penhoráveis e comportam a sub-
-rogacão. 
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Os DIREITOS DO SEGURADO E OS DEVERES 
DO SEGURADOR NO DIREITO BRASILEIRO 

ATUAL E NO PROJETO DE LEI DO CONTRATO 
DE SEGURO (PLC 29/20 17): EXAME CRITICO1  

Bruno Mirogem' 

1. Introduçao 

Em outras oportunidades já se observou que o seguro, dentre Os ti- 

pos contratuais disciplinados pelo COdigo Civil, constitui-se em con-
trato cuja relevAncia e utitidade permanecem em expansão. A renovada 
importAncia da identificaçao e gestAo de riscos, de forma profissiona-
lizada ou não, insere-se no cotidiano das relaçOes civis e comerciais. 
Origina, entâo, a necessidade de garantia e seguranca em relaçAo a es-

ses riscos? Será, deste modo, o próprio desenvolvimento da atividade 

securitária que ira acentuar a constataçAo gradual das insuficiëncias 

da legislacAo quanto A disciplina do contrato de seguro pela sintëtica 

disciplina que Ihe dá o Codigo Civil brasileiro, frente A complexidade 

e As vicissitudes da atividade securitária. A definicao legal do objeto 

Este estudo consolida pane das exposiçOes realizadas no Coloquio Luso-Brasileiro 
"Novas tendências nos seguros", promovido pelo Inslituto de Direito Bancario. da Bolsa 
e dos Seguros e pelaAssociaçAo de Estudos Europeus de Coimbra, na lJniversidade de 
Coimbra, em 10  de juiho de 2017; no VII Forum Brasileiro de Direito do Seguro José 
Sollero Filho, promovido pelo Institulo Brasileiro de Direito do Seguro (InDS), em São 
Paulo, nos dias 18 a 20 de outubro de 2017; e na Audiência POblica da Comissao de 
Constituiço c Justiça do Senado Federal pan discussão do PLC 29/2017, realizada em 
Brasilia, cm 7 de dezembro de 2017. 

2 Advogado e Professor da Faculdade de Direito da IJniversidade Federal do Rio Grande 
do Sul - UFRGS. 

PONIES DE MIRANDA, 2012, p.46355; MIR.AGEM. 2014, p.27 
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do contrato, estabelecida pelo art. 757 do Codigo Civil, ao prever que 
"pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante 0 pagamento 
do prêmio, a garantir ihtSese legitirno do segurado, relativo a pessoa 
ou a coisa, contra riscos predeterminados", bern se conforma as teorias 
prevalentes no direito comparado.4  Da mesma forma, a renovação da 
teoria contratual - sobretudo durante a segunda metade do século pas-

sado - colocou em relevo a necessidade de urna nova dogmática, ao que 
a terminologia mais recente denornina corno contratos assirnétricos, em 
que a desigualdade do poder das partes na disposicâo dos terrnos do 
contrato define a necessidade de protecAo do contratante vulneravel, 
fenôrneno p05w sob lentes mais precisas, sobretudo, corn o advento do 
direito do eonsuniidor. 

0 contrato de seguro, por integrar-se a atividade que, por sua natu-
reza, exige a forrnaçâo de universo de contrataçOes corn certa horno-
geneidade, visando a diluicao dos riscos,5  sempre apontou para uma 
rnaior rigidez quanto a necessária padronizacao de seus instrurnentos 
contratuais. Não per outra razâo, ao formular-se a categoria dos con-
tratos .de adesao, nos quais apenas a urna das partes se confere o poder 
de predispor sobre as clausulas contratuais - ou seja, 0 delineamento de 
seu perfil estrutural -, de irnediato o seguro foi relacionado como urna 
de suas figuras tIpicas. Ate hoje e assirn, uma vez que a exigéncia do 
registro das condicOes gerais do contrato (o "clausulado" no jargäo da 
atividade securitária), junto a autoridade de supervisAo da atividade se-
curitária (ainda hoje a Superintendência de Seguros Privados - Susep), 
confirma a exclusâo do segurado no processo de formaçao do conteUdo 
do contrato, atividade que se perfaz - como regra - apenas entre a re-
daçao proposta pelo segurador e as exigências que porventura realize a 
autoridade supervisora. 

Registre-se, ainda, que a expansão da atividade securitária alterou, 
em parte, o perfil dos interesses garantidos e dos próprios segurados. 
Nascido corno urn contrato tipicamente cornercial, na Idade Moderna, o 
contrato de seguro foi disciplinado, originalmente, de forma difusa no 

Neste sentido, veja-se: SCHWINTOWSKI, 1996, p.702-710. 

'NICOLAS, 1996, ph. 
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direito brasileiro. Ocupou-se o Codigo Comercial de 1850 do seguro 

marItirno, emprestando-Ihe disciplina detalhada (art. 666ss). 0 seguro 

como tipo contratual geral, contudo, "civilizou-se" ao ser disciplinado 

em seus aspectos gerais e certas espécies (seguro mUtiio e seguro sobre 

a vida), no Codigo Civil de 1916 (art. 1.432ss). Corn a formatacaojuri-

dica do Sistema Financeiro Nacional, na década de 1960, urn dos frutos 

do amplo processo de reforma institucional foi a criação do Sistema 

Nacional de Seguros Privados, por intermédio do Decreto-Lel 73, de 21 

de novembro de 1966, que mais estabeleceu os aspectos institucionais 

da atividade securitária, p0Mm atribulu a Superintendéncia de Seguros 

Privados cornpetência de supervisâo e regulacâo (competéncia norma-

tiva secundária) da atividade securitãria. 

No Codigo Civil de 2002, após aceso debate, a partir do texto ori-

ginal do anteprojeto da Comissâo de Juristas, do principio da década 

de 1970, e a contribuiçao de Fabio Konder Comparato,' delineou-se 

o texto hoje vigente, distinguindo-se os aspectos gerais do contrato e 

duas espécies fundamentals, dos seguros de dano e dos seguros de pes-

soa. Porém, mesmo antes do Codigo Civil, alteração de impacto sobre 

o contrato de seguro se deu pot intermédio da ediçAo, em 1990, do 

Codigo de Defesa do Consumidor (CDC), que expressamente definiu 

como objeto de sua incidéncia os serviços, nele incluidas "as atividades 

bancarias, financeiras, de crédito e securüárias".' A noçäo do contrato 

de seguro como contrato de consumo supOe a presenca dos elementos 

definidos em lei pam caracterizar a relaçao de consumo, tais como 0 

consumidor destinatario final da atividade securitária, e o profissional 

segurador que oferece o seguro no mercado. 0 regime de protecAo do 

consumidor, neste sentido, a exemplo de outros sistemas, não se sobre-

pOe a disciplina própria da atividade securitãria, mas amplia o sistema 

de proteçâo dos segtirados, de modo que se incidam distintas leis de 

6  COMPARATO, 1972, p.143-152. 
'Sabre a caracterizaçâa do contrato de seguro como contrato de consurno, scja conscntido 
remeter a MIRAGEM, 2010, p.239-276, e MIRAGEM. 2016, p.480ss. Registrem-se, do 
mesmo moda, os vários estudos do professor Walter Palido, dentre os quais se destaca 
POLIDO, 2015, p.13ss. 
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modo coordenado.8  A repercussâo .da incidencia do CDC sobre o con-
trato de seguro, em especial a partir da interpretação e aplicacâo que 
Ihe dd a jurisprudência,produz sensiveis mudanças na sua compreen-
são ordinária. Multiplicam-se os deveres de informaçAo e cuidado do 
segurador em relação ao segurado consumidor. 0 reconhecimento da 
boa-fe e seus efeitos sobre o contrato observa a transmutaçäo de sua 
concepcão subjetiva - vinculada mais proxirnamente a conduta do se-
gurado de não falsear ou ornitir informaçOes relevantes sobre o risco, Ou 
não favorecer a ocorrência do sinistro - para a boa-fe objetiva, fonte de 
novos deveresjurIdicos em cornum as partes, a partir da lealdade e coo-
peracAo que deve presidir a relação entre os contratantes.9  Reforça-se 
a noção do contrato de seguro como contrato de adesão, em acordo an 
disposto no art. 54 do CDC, assim como a solidariedade pelos termos  

da oferta vinculante ao segurador, inclusive pelas promessas feitas pelo 
intermediario do seguro (art. 34 do CDC). Da mesma forma, definem-
se critérios para controle do conteUdo do contrato e nulidade das cláu-
sulas contratuais abusivas (art. 51). 

Näo se trata, contudo, de normas especIficas do contrato de seguro, 
senão dos contratos de consumo em geral, de modo que embora tenha 
contribuldo - a legislaçao de protecão do consumidor - para um maior 
equilIbrio nas relaçôes securitarias, não se deixa de identificar urna la-
cuna na disciplina das relacOes entre segurador e segurado, a ser suprida 
em legislacão especifica. Neste contexto é que se percebe o Anteprojeto 
de Lei elaborado pelo Instituto Brasileiro de Direito do Seguro (IBDS), 
apresentado como Projeto de Lei cuja tramitação se deu, inicialmente, 
na Câmara dos Deputados, e ora sob a deliberacao do Senado Federal 
(PLC 29/2017), cujo texto detalha os deveres de conduta entre as partes 
do contrato, em cornum corn a experiência de diversos outros sistemas 
que optaram pela disciplina do contrato de seguro por Iei especifica. 

0ra se pretende o exame critico da disciplina do contrato de seguro 
pelo, PLC 29/2017, em comparacão com o direito vigente. Em especial, 
para exarne da tutela dos interesses legItimos do segurado frente ao 

'STIGLITZ, 2008, p.198. 

'MONT!, 2002, p.l3ss. 
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segurador, e sua repercussâo sobre o contrato de seguro e a atividade 

securitária. A rigor, percebe-se que muitas das inovaçOes legislativas do 

projeto consolidam entendimento jurisprudencial já assentado, resulta-

do da incidência das normas do CDC, do principio da boa-fe, ou decor-
rentes da dogmatica contratual. De outra parte, conta o Projeto de Lei 

corn proposicOes de soIuço que representam auténtica inovaçäo em 

relaçâo ao direito vigente, cuja repercussâo deve set objeto de exame. 

2. A intervenção do Estado no seguro e os direitos do segurado na 

formação do contrato 

No contrato de seguro, os deveres de cooperaçAo entre segurado 

e segurador não se caracterizam como o cornum das relaçOes contra-
tuais, em vista da tutela do interesse legitimo especifico de cada um dos 

contratantes; converte-se em exigéncia do próprio desenvolvimento co-
mum do contrato. A prOpria noçâo de mutualidade que o preside supOe 
um nexo de cooperacâo entre os contratantes, em atençâo ao cumpri-

mento de sua finalidade.'° 

'° Observa Pasqualotto que "a massa de intcresscs hornogâncos constituirá o lastro 

sabre a qual a seguradora constituirá o fundo de garantia. Considerada a co!etividade 
coma a sornatório de individuos contribuintes, ë possivel considerar a existéncia de 
urn nexo funcional entre des, que cumpre o seu papel ainda que não haja participaçâo 
consciente de concurso individual para urna finalidade cornum. A funcionalização 
open-se pela atividade finallstica da seguradora, que calcu!a os prôrnios e os arrecada 
na medida necessária para redistribul-los a posteriori cm beneflcio dos sinistrados. 

E fácil perceber que cada segurado, independenlemente de softer 0 sinistro - 0 que 

nenhum deseja - contribui para o beneflcio geral, pois alguérn haverã de receber a 
indcnização contratada para reparar o prejuizo sofrido. A rnutua!idade, na dimensão 
econOmica, atua concretizando o principio da so!idariedade e estabelecendo urn nexo 
(nao urn vincu!o) de cooperaçAo na co!etividade dos segurados. No piano do contrato. 
a mutua!idadc não tern o mesrno papel, a menos que se (rate de seguro rnUtuo. Nesta 
modalidade, os segurados são os seus prOprios seguradores. Quern entra no circu!o dos 

segurados contribui conscienternente para o beneficio direto de todos. Ha associaçOes 
rnátuas de seguro de vida que não cobram prérnios, propriamente. No més em que 
ocorre urn sinistro, cada segurado aporta uma quantia predeterniinada e 0 somatOrio 
constitui o valor a 5cr pago aos beneficiários. Neste caso, a rnutua!idade ifilo e so urn 
principio organizativo do seguro, e tambdrn urn sisterna operacional. 0 contrato entre 
os segurados 6 plurilatera!, asserneihado a urn contrato de sociedade. 0 rnesrno não 
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Daf situar-se a boa-fe como base do contrato, desde sua concepcão 
original. 0 art. 765 do Codigo Civil vigente é expressivo: "Art. 765.0 
segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na exe-
cução do contrato, a mais estrita boa-fe e veracidade, tanto a respeito 
do objeto como das circunstâncias e declaraçOes a ele concernentes". 0 
Projeto de Lei do Contrato de Seguro, em seu art. 6°, paragrafo Unico, 
define, em sentido semelhante, que: "as partes, os beneficiarios e os 
intervenientes devem conduzir-se segundo os prinelpios de probidade 
e boa-fe, desde os atos pré-contratuais ate a fase pos-contrathal". Estes 
deveres de cooperaçäo que são Insitos a natureza do contrato, assim 
corno resultam da incidéncia da boa-fe, qualificarn a conduta das partes, 
sobretudo na fase de forrnaçao do contrato de seguro, em que as tratati-
vas dao conta do caráter essencial do atendimento ao dever de informa-
ção, tanto pelo tomador do seguro - em especial no tocante a declaraçao 

inicial do risco, que e expressão de urn dever de lealdade do segurado 
cont o segurador" - quanto do próprio segurador, em relaçao aos as-
pectos principais relativos a cobertura ofertada, seus limites e eventuais 
exciusoes, assim como outras obrigaçOes eventualmente indicadas ao 
segurado (e.g. o valor de franquia). Nos casos em que o tomador do 
seguro e consurnidor, o atendimento desses deveres seamplia também 
em relação a própria linguagem a ser empregada, que deve ser com-
preensivel, de modo a bem cumprir cont o dever de esclarecirnento.'2  

Todavia, a realidade da contratação de seguros, sejam contratos de 
consurno, civis (e.g. situaçOes relacionadas a riscos da atividade agro-
pecuária não organizada sob a forma empresarial) ou ernpresariais 
(seguro empresarial), como regra pode definir urna assimetria entre os 
contratantes. Podera ser uma assirnetria informacional - decorrente da 
falta de conhecirnento, pelo tomador do seguro, sobre aspectos próprios 

acontece no chamado seguro empresarial on capital ista. Neste modelo, o segurador ë 
urn terceiro frente aos segurados e a relaçao jurIdica nAo é coletiva, é individualizada e 
bilateral. A mutualidade funciona corno princfpio na dirnensäo econôrnica;já no aspecto 
juridico o sistenia operacional atende a logica empresarial e nAo está presente 0 nexo de 
cooperacao" (PASQUALOYI'O, 2013, p.16955). 

KULMANN, 2002, p.672. 
12 MIRAGEM, 2016, p.489. 
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da técnica securitária - ou mesmo uma desigualdade quanto a capacida-

de de atuação dos contratantes em situaçOes de Iitigio ou disputa, como 

a que ocorre, mais comumente, nos casos de negativa do pagamento de 

indenizaçâo ou de resiliçAo unilateral ou resoluçâo do contrato por parte 

do segurador. 

Em relaçao a essas situaçOes, o Projeto de Lei do Contrato de Segu-

to define uma regra de interesse. Ao pressupor a natureza estratégica da 

atividade securitária, define em seu art. 10  que "a atividade seguradora 

será exercida de modo que se viabilizem os objetivos da RepUblica, os 

fins da ordem econôrnica e a plena capacidade do mercado interno, nos 

termos dos arts. 3°, 170 e 219 da Constituiçao Federal". Isso será fun-

darnento para que, no art. 9° do Projeto, defina-se a aplicacäo exclusiva 

da lei brasileira "I - aos contratos de seguro celebrados por seguradora 

autorizada a operar no BrasH; II - quando o segurado ou o proponente 

tiver residéncia ou domicilio no pals; III - quando no Brasil situarem-se 

os bens sobre os quais recairem os interesses garantidos; ou IV - sem-

pre que os interesses garantidos recairem sobre bens considerados rele-

vantes para o desenvolvimento da infraestrutura brasileira".'3  

A prevaléncia da aplicaçâo da lei nacional, segundo a tradiçâo do 

Direito, se estabelece quando se revela a própria Id ou - mais comum 

- relacionam-se as situaçOes de fato que ela vise disciplinar, corn ex-

pressAo do nücleo essencial do sistema juridico a que pertence, de 

modo a torna-Ia inderrogavel pelas partes. E o que ocorre corn as leis 

de ordem pUblica - nAo por acaso, como se caracteriza expressamente 

o Codigo de Defesa do Consurnidor, segundo seu art. 1°: "0 presente 

codigo estabdece normas de proteção e defesa do consumidor, de or-

dem püblica e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 

170, inciso V, da ConstituiçAo Federal e art. 48 de suas DisposiçOes 

Transitorias". A regra do art. 9° do Projeto de Lei, em certo sentido, 

embora nâo defina uma inderrogabilidade absoluta, o faz em relacâo 

as situaçOes mencionadas, que não poderao ser afastadas, seja por 

vontade das panes (no exercicio da autonomia privada), seja no caso 

de conflito de leis. 

13 Sobre o tema, veja-se BERCOVICI, 2015, p.399ss. 
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Em termos práticos, a repercussâo da regra seth verificada, sobretu-
do, em relaço a contrãtós de seguro e de rességuro relativos a grandes 
riscos, em que é comurn a definição nas apOlices da aplicacão da lei da 
sede do segurador ou ressegurador, ou ainda de urn terceiro pals, no 
interesse desse segurador ou ressegurador (choice of law clause).' 4  A 
redaçao do art. 9° do PLC 29/2017, nestes termos, restringe substancial-
mente a prática. Sob a perspectiva do interesse do segurado no contrato, 
a obrigatoriedade de aplicacâo da lei brasileira, a principio, favorece o 
conhecimento e previsibilidade quanto an direito que ha de disciplinar 
a relaçao corn o segurador ou ressegurador. 

0 mesmo e o que justifica o art. 63 do Projeto de Lel, regra im-
propriamente situada no capitulo acerca da intepretaco do contrato. 
Segundo a regra proposta, "a resoluçao de litigios por meios alter-
nativos Mo será pactuada por adesào a clausulas e condicOes pr'e-
dispostas, exigindo instrurnento assinado pelas partes, e será f'eita 
no Brasil, subrnetida an procedirnento e as regras do direito brasilei-
ro". A obrigatoriedade de aplicaco da lei brasileira atinge especial-
rnente os procedimentos arbitrais que envolvam litigios relativos an 
contrato de seguro, e contrapOe-se a urna prática atual de remessa 
por clausula compromissória em contratos relativos a seguros e res-
seguros sobre grandes riscos celebrados no Brasil, a coPes arbitrais 
estrangeiras. A proposta enfrenta sensIvel resisténcia de parte de es-
pecialistas em arbitragern, sob o argumento de restriçäo indevida 
A autonomia das partes na definiçâo das condiçôes para a soluçäo 
do conflito. E de destacar, contudo, o paragrafo ünico do mesmo 
art. 63 que define um dever de transparéncia as coPes arbitrais, ao 
estabelecer que "o responsavel pela resolução de litigios é obrigado 
a divulgar, em repositório de facil acesso a qualquer interessado, os 
resurnos dos .conflitos e das decisoes respectivas, sem identificaçOes 
particulares". Uma das crIticas a arbitragem diz respeito a falta de 
conhecimento pUblico sobre suas decisOes, o que se justifica pela 
confidencialidade assegurada an procedimento, no interesse das par-
tes. A regra proposta se pretende uma solução de equilIbrio entre 

14 Veja-se SYMEONIDES, 2016, p.493ss. 
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esse dever de confidencialidade e o acesso a informaçOes sobre os 

casos, que permitarn qualificar e ilustrar decisoes futuras nos litigios 

envolvendo seguros. 

Já em relaçao ao segundo, na fase de forrnação do contrato de Se-

guro, é de interesse exarninar sobretudo trés aspectos para os quais as 

proposicOes do PLC 29/2017 asseguram a protecäo da posicâo jurIdica 

do segurado no tocante ao esciarecirnento e vinculaçào do segurador, 

na linha do que já define o Codigo de Defesa do Consurnidor: a) em 

prirneiro lugar, a definicao de deveres de informaçao e aconseiharnento 

especificos a serern desempenhados pelo segurador; b) a eficácia yin-

culativa da atuaçäo do intermediario em relaçâo an segurador; e c) o 

controle do conteUdo do contrato. 

2.1 Os deveres de informacao e aconseihamento 

Urn dos efeitos mais expressivos da incidéncia da boa-fe objetiva, 

e seu acolhimento na dogmática contratual no BrasH, é o reconheci-

rnento de urn amplo dever de inforrnar aos contratantes. Dentre as 

condutas que concretizam os deveres de lealdade e cooperação entre 

os contratantes, em esforço cornum pelo adimplemento contratual e 

atendirnento reciproco dos interesses üteis representados pelo con-

trato, o comportamento de oferecer a contraparte inforrnaçOes em 

relaçao a aspectos essencials sobre a relaçao juridica estabelecida é 

aquele que permite visualizar corn major clareza 0 próprio propOsito 

da regra em questâo. 

Nos contratos de consumo, por exemplo, afirma-se um direito bási-

Co do consurnidor a inforrnaçao (art. 6°, II, do CDC) que se desdobra 

em correspectivos deveres de inforrnaçAo do fornecedor (arts. 8°, 9°, 

10, 31 e 36, do CDC), com imputacâo de responsabilidade no caso de 

descumprirnento (arts. 12, 14, 18,20 e 37, do CDC). Estes são comple-

mentados, afinal, corn a definiçao de efeito vinculante que certas infor-

maçOes prestadas ao consurnidor (art. 30 do CDC) impOern ao compor-

tamento flituro do fornecedor (art. 35, do CDC) e, em sentido inverso, 

a ineficacia parcial do contrato para o consumidor para desobriga-lo do 
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cumprimento de deveres contratuais que näo Ihe tenham side informa-
dos (art. 46 do CDC).'5  

Em relacao ao conträtb de seguro, o dever de informar recIproco 
das partes é da essência do negOcio, ainda que reforçado em favor do 
segurado pela incidência da legislacão de protecäo do consumidor)6  0 
segurador deve conhecer as informacOes relevantes sobre o interesse 
segurado e o risco. Otomador do seguro deve conhecer Os elementos 
essenciais do contrato e suas obrigacOes. Dal porque, no processo de 
comunicaçâo entre segurado e segurador, situa-se urn dos fates mais 
relevantes de incidencia da boa-fe objetiva no contrato de seguro.17  

0 art. 765 do Código Civil define urn dever de veracidade ao se-
gurado e an segurador "a respeito do objeto come das circunstâncias e 
declaraçOes a ele concernentes". 0 art. 766, de sua vez, refere que ise 
o segurado ou seu representante fizer declaracOes inexatas on omitir 
circunstâncias que possam influir na aceitaçAo da proposta on no valOr 
do prêmio, perderá o direito a garantia. Alguma discussao houve sobre 

O significado deste comportamento previsto na norma, de omitir infer-
rnaçOes ou circunstãncias. Omissào é comportamento negative, em que 
O ornisso näo realiza algo a que está adstrito em razäo de urn dever que 
ihe impOe que realize. No caso, tern de informar e näo informa. Porém, 
nem sempre o segurado terá plena ciência de que situaçOes devem ser 
informadas an segurador por ocasiäo da contrataçäo do seguro. Distin-
guem-se os fates que influenciam na determinaçao do risco segurado, 
dentre aqueles que notoriarnente repercutem sobre sua delimitaçâo e 
quantificaçâo, e outros que apenas o conhecirnento especializado - prO-
prio de quem detenha conhecimento especializado da técnica securitá-
na - poderá determinar. 

Dal per que se entende que a omissâo de inforrnaçOes pelo segurado, 
de mode a preencher a previsão do art. 766 do COdigo Civil, so pode set 
caraeterizada quando presente urn comportamento ativo do segurador 
na coleta dos dados necessánios. Deste modo, ha omisso se o segura- 

MIRAGEM, 2016, p.292ss. 

"WANDT, 2010, p.95-10  I. 
17 MONT!, 2002, p.20ss. 
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do, questionado, deixou de informar fato ou circunstância relevante. 

Ha, neste caso, urn dever que é correspectivo de pergunta e resposta. 

Exige-se do segurado que preste as informaçOes que se the são requeri-
das pelo segurador. E dever que irnplica conduta ativa do segurado de 

responder o que Ihe for perguntado, exigindo-se que informe apenas 
as circunstãncias que influenciern a aceitação do seguro e o cálculo do 

prérnio devido,'8  daquilo que Ihe tenha sido efetivaniente questionado. 
Não mais, quando seja inexigIvel que tivesse consciéncia da relevância 

da informação para definiçao do risco, cetebração do contrato ou cdl-

culo do prêrnio. 
A soluçao proposta pelo PLC 29/2017 para a questão encarni-

nha-se neste sentido. Seu art. 47 dispoe: "0 proponente e obrigado 

a fornecer as inforrnaçaes necessárias para a aceitação do contrato 

e flxaçao da taxa para cálculo do valor do prérnio, de acordo corn 
o questionarnento que Ihe submeta a seguradora". E evidente que a 

locucao "de acordo corn o questionamento que Ihe submeta a segu-

radora" aqui se firma ern relacao a orientação dorninante na inter-

pretacao da "omissão" a que se refere o atual art. 766 do Codigo 
Civil. Essa regra serã então acornpanhada do disposto no art. 49 do 
Projeto, que impOe ao segurador o dever de abertar sobre quais são as 
inforrnaçOes relevantes a serem prestadas para a aceitação e fornia-
ção do contrato, esclarecendo, previarnente, sobre as consequëncias 

do descurnprirnento desse dever. 
Ao não se utibizar da ideia de ornissão, fixando apenas o dever de 

fomecer as inforrnaçOes, o texto da proposição legislativa permite 
distinguir duas situaçOes distintas, quando o não fornecirnento das in-
forrnacOes pelo segurado se der de forma dolosa, e quando se dever a 
urn comportarnento culposo (portanto, involuntário). Em urn preciso 
juizo de proporcionalidade, distingue que se as inforrnacOes objeto de 
questionarnento pelo segurador não forem fornecidas (al cornpreendido 
tambdrn o caso de inforrnacOes inexatas ou fabsas) por cornportamento 
doloso do segurado, a sanção estabelecida será a perda da garantia no 

" STJ, REsp 231358, 3' 1., j. 16.12.1999, ret. p/ acórdão Carlos Atberto Menezes 

Direito, DJ 05,06.2000. 
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caso de sinistro (art. 47, § 1°). Já na hipotese de descumprimento cul-
poso, a sançâo seth a reduçao do valor da garantia, proporcionalmente 

a diferenca entre o prêmio pago e o que seria devido se tivessern sido 
prestadas corretarnente as informaçOes, excetuando-se a situação em 

que os fatos não revelados tornassern a garantia teenicamente impos-
sIvel on a risco näo subscrito pelo segurador, hipotese em que prevé a 
resolução do contrato (art. 47, §2°). 

Define, o projeto, urn standard de conduta em relação an dever de 
informar pre-contrawal, obrigando as partes e terceiros intervenientes 
no contrato - como é ø caso do corretor de seguros - a infonnar tudo o 
que souberem de relevante, bern como o deveriarn saber, sobre o inte-
resse ou risco garantido, de acordo corn as regras ordinárias de conhe-
cirnento (art. 48 do Projeto de Lei). 

Tambérn em outros aspectos, as disposiçOes do PLC 29/2017 con-
cretizam os deveres reciprocos de informaçâo das partes. Primeirarnen-
te, adapta a legislacao a realidade negocial na atividade securitária, 
definindo que "a proposta de seguro pode ser efetuada pelo segwado, 
pelo estipulante ou pela seguradora" (art. 44), embora corn alguma im-
precisâo em outras disposicOes quanto a esta possibilidade.'9  Lembre-se 
que, a teor do art. 18 da Lei 4.594/1964, ao segurador curnpria apenas 
aceitar proposta de seguro, nada sendo referido as situaçOes cornuns 
em que este era o proponente, para 0 que sempre tornou-se necessário 
recorrer as regras de formacào dos contratos em geral do Codigo Civil, 
ou dos contratos de consurno, no CDC. 

0 art. 45 do PLC 29/2017, de sua vez, adapta a contrataçâo do 
seguro as regras de transparéncia e an cumprirnento do dever de 
informação pré-contratual, assentado na dogrnática dos contratos 
em geral e dos contratos de consumo. Estabeleee que: "a proposta 
feita pela seguradora não poderá ser condicional e deverá conter, em 
suporte duradouro, assim entendido qualquer meio idôneo, durãvel 
e legivel, capaz de ser admitido como rneio de prova, mantido a 

'As regras dos arts. 47 e 51, por exemplo, pressupôem a proposta felts apenas pelo 

tomador de seguro. A regra do art. 45 expressamente refere situaçâo em que o proponente 
o segurador. 
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disposiçao dos interessados, todos os requisitos necessários para a 

contrataço, o conteUdo integral do contrato e o prazo rnãximo para 

sua aceitação". 

Observe-se: a proposta deverá conter, dentre outros, todos os requi-

sitos neeessários para a contrataco, o conte(ido integral do contrato e 

o prazo máximo para sua aceitaçâo. Embora a possibilidade havida de 

a proposta ser realizada pelo segurador, pelo estipulante ou pelo segu-

rado, é evidente que a proposição do art. 45 direciona-se ao segurador. 

Ao exigir o conteUdo integral do contrato, associa-se ao dever comezi-

nho de informacao pre-contratual, pelo qual as partes devem ter ciência 

prévia dos termos em que se obrigam para que possam manifestar seu 

consentimento. Neste sentido, ja dispunha o art. 46 do CDC, definindo 

que "os contratos que regulam as relaçOes de consumo nâo obrigarâo os 

consumidores, se no Ihes for dada a oportunidade de tomar conheci-

mento prévio de seu conteUdo...". 

No processo atual de contrataçäo do seguro, contudo, a praxe 

negocial é a de dar conhecimento prévio ao segurado apenas das 

principals coberturas e seus valores, assim como o valor do prémlo. 

0 conteUdo integral do contrato celebrado apenas será do conheci-

mento do segurado corn o envio posterior da apOlice, o que, natu-

ralmente, deixa de cumprir o dever de informaçao pré-contratual. 0 

PLC 29/2017, contudo, exige ainda mais, ao definir, expressarnente, 

em seu art. 51: "0 proponente devera ser cientificado corn ante-

cedencia sobre o conteüdo do contrato, obrigatoriamente redigido 

em Lingua Portuguesa e inscrito em suporte duradouro, por qual-

quer meio idoneo, duravel e legivel, capaz de ser admitido como 

meio de prova". A referencia ao proponente aqui pressupöe seja o 

tomador do seguro, que ao contratar toma-se o segurado. 1-la neste 

caso o reforço do dever de informaçâo pré-contratual em relaçâo 

ao conteñdo integral das condiçOes gerais contratuais e condiçoes 

especificas da contrataçâo. Ha, igualmente, a determinacao de que 

as disposicOes contratuais que digam respeito a perda de direitos, 

exclusao de interesses e riscos, imposiçâo de obrigacoes e restriçöes 

de direitos "serAo redigidas de forma clara, compreensivel e cob-

cadas em destaque, sob pena de nulidade". 0 dever de clareza da 
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redaço do contrato de seguro é urn elernento cornurn a diferentes 

sisternas jurIdicos.2°  No direito brasileiro, o Projeto de Lei adere a 
mesma soluçao defiriidã pelO Cédigo de Defesa do Consumidor para 
as clausulas•contratuais abusivas, commando-as corn a nulidade (art. 
51 do CDC), assim corno o dever de redação clara e de destaque das 
clausulas lirnitativas de direitos nos contratos de adesâo (art. 5.4, 

§3°  e 4°, do CDC). 
Merece atenção, ainda, o disposto no §2°  do art. 51 do PLC 29/2017, 

quando estabelece que "serão nulas as cláusulas redigidas em idiorna 
estrangeiro on que se limitem a referir-se a regras de uso internacional". 
Neste ponto, ha evidente finalidade de assegurar a cornpreensâo do se-
gurado quanto aos termos do contrato, cornplernentando a exigéncia de 
que a redaçäo de suas clausulas se dê pelo uso da lingua portuguesa, as-
sim corno a de irnpedir o envio da disciplina de determinadas situaçO'es 
decorrentes do contrato a regras de uso intemacional sern sua determi-
naçâo prévia, de modo que ao celebrar o contrato não tenha, an menos 
urn dos contratantes, ciência sobre a Integra da disciplina do contrato. 
Observe-se que isso nâo invalida o recurso a regras de uso internacio-
nal, ou aos usos negociais em geral, como critério de interpretaçAo e, 
sobretudo, .de preenchirnento de lacunas do contrato. Apenas veda a 
referenda genérica a tais regras sern precisá-las, 0 que, é evidente, pre-
tende impedir que urn dos contratantes (usualrnente o segurado), sej a 
surpreendido corn a vinculacao a disposicOes sobre as quais nâo teve 
prévia ciência. 

2.2 A atuação do intermediário e a vineulaçao do segurador 

A atividade securitária tern por caracterIstica desenvolver a oferta 
e contratação de serviços rnediante interrnediaçao. No direito italiano, 
o art. 106 do Códice delle Assicurazzione Privata define que a ativi-
dade de interrnediaçao consiste em "apresentar on propor produtos de 
seguros e de resseguro, ou em prestar assisténcia e assessoria visando 

20  CALVO, 2012, p.9. 
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essa atividade e, se previsto pelo trabaiho interrnediario, na cetebraçâo 

de contratos ou na colaboracao corn a administraçao ou na execuçAo, 

em particular no caso de reclamaçOes, de contratos celebrados".21  No 

direito frances, consiste, segundo o art. 5 11 -1 do Code de Assurances, 
na atividade de "apresentar, oferecer ou auxiliar na celebraçAo de con-

tratos de seguros ou resseguros ou outros trabalhos preparatórios para 

sua conclusão. A interrnediaçào de seguros ou de resseguros não inclui 

atividades que consistem exclusivamente na gestao, estirnativa e tiqui-

daçâo de sinistros".22  No direito alernâo, o §59 da Lei do Contrato de 

Seguro ( Versicherungsvertragsgesetz - VVG), define corno interrnediá-

rios os agentes de seguro e os corretores de seguro, distinguindo-os dos 

consultores de seguro, confiando aos dois primeiros a oferta e celebra-

çâo dos contratos de seguro, sendo os corretores aqueles que desempe- 

nharn cornercialmente a atividade sem vInculo direto corn o segurador 

(59, 3)•2) 

21  "L'attività di intermediazione assicurativa e riassicurativa consiste ncl presentare 

o propon-e prodotti assicurativi e riassicurativi o net prestare assistenza C consulcnza 

finalizzale a tale attività c, se previsto dall'incarico intermediativo, nella conclusione 

dci contratti ovvero nella collaborazione alla gestione 0 all'esecuzionc, segnatamente 

in caso di sinistri, dci contratti stipulati." Para exegese da regra, veja-se, dentre outros, 

ROSSETI, 2011, p.sloss. 

21 "L'intermédiation en assurance ou en reassurance est l'activitë qui consiste a 
presenter, proposer Cu aider a conclure des contrats d'assurance Dv de reassurance Dv 

a réaliser d'autres travaux préparatoires a leur conclusion. N'est pas considérée comine 

de l'intermCdiation en assurance ou en reassurance l'activitC consistant exciusivement 

en Ia gestion, 'estimation et Ia liquidation des sinistres." Pan exegese da regra veja-se 

BEIGNER, 2011, p.93ss. 

Assim 0 §59 da Lei do Contrato de Seguro alemâ (Versic/ierungsverlrogsgesetz 

- VVG): " 59 Begriflsbestimmungen. (I) Versicherungsvcrmittler im Sinn 

dieses Gesetzes sind Versichcrungsvertreter und Versicherungsmakler. (2) 

Versiclierungsvertreter im Sinn dieses Gesetzes ist, wer von einem Versicherer oder 

einem Versicherungsvertretcr damit betraut ist, gewerbsrnaBig Versicherungsvertrage 

zu verinitteln oder abzuschlieBen. (3) Versicherungsmakler im Sinn dieses Gesetzes 

ist, wer gewcrbsmaliig fUr den Auftraggeber die Vcrmittlung oder den Abschluss 

von Versicherungsvertrllgen Dbcrninimt, ohne von einem Versicherer oder von 

cinem Versicherungsvertreter damit betraut xv scm. Als Versicherungsmakler gilt, 

wer gegenuber dem Versicherungsnehmer den Anschein erweckt, er erbringe seine 

Leistungen als Versicherungsmakler nach Satz I. (4) Versicherungsberater im Sinn 

dieses Gesetzes ist, wer gewerbsmaBig Dritte bei der Vereinbarung, Anderung oder 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 239 

No BrasH, a atividade de interrnediação é exercida pelo corretor 
de seguros. Trata-se de atividade regulada, definindo o art. 10  da Lei 

4.594/1964 que o corretor de seguros "é ø interrnediãrio legairnente au-
torizado a angariar e a prornover contratos de seguros". Os seguradores, 
de sua vez, so podern receber propostas de seguros apresentadas por 
corretores de seguros ou diretamente pelo tornador do seguro, sendo 
que neste caso, a rernuneração que seria devida an corretor deve ser 
recoihida a urn fundo de desenvolvirnento da atividade (art. 18 da Lei 

4.595/1964). 

Nas ültimas décadas, a atividade de interrnediaçâo de seguros vern 
sendo desafiada por diversas situaçOes. Desde a discussAo sobre seu 
custo e efetiva utilidade frente a possibilidade de oferta direta de segu-
ros por outros canals, corno bancos - pela convergéncia da oferta dos 
serviços financeiros, fenorneno chamado do bank insurance ou ban-

cassurance - ou a prOpria crise do papel do intermediario nos mais 
variados negOcios ern face da negociacão direta perrnitida pela Internet. 

Na perspectiva do segurado, dois temas são decisivos ern sua re-
laçAo corn o corretor de seguros. Em prirneiro lugar, os deveres de in-
forrnacão exigiveis do corretor, como parte inerente da atividade de 
intermediaçAo negocial que realiza, ern relação as caracterIsticas do 
negócio,no interesse do segurado. Ern seguida, a necessidade de ade-
quada prevençAo e disciplina do conflito de interesses. Afinal, se, de urn 
lado, .curnpre ao corretor de seguros não apenas informar, rnas, igual-
rnente, aconseihar qualquer pessoa que tenha interesse na contrataçAo 
do seguro, de outro, sua rernuneraçâo está vinculada a efetiva conclus.ao 
do negOcio, razAo pela qual a oferta de diferentes opçOes ao interessado 
em contratar o seguro nâo deve estar subordinada a politicas de rernu-
neraçâo da intermediaçAo fixadas pelos diversos seguradores. E o que 
resulta na obrigaçao de transferéncia dos beneficios da negociaçâo do 
contrato ao segurado, a obrigacão de prestacão de contas, de reducao de 

Prufung von VersicherungsvertrEgen oder bei der Wahrnehmung von AnsprUchen aus 
Versicherungsvertragen im Versicherungsfall berEt oder gegenuber dem Versicherer 
auI3ergerichtlich vertritt, ohne von einem Versicherer einen wirtschaftlichen Vorteil zu 

erhalten oder in anderer Weise von ibm abhangig zu sein". 
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remuneraçOes excessivas do intermediario e, por fim, a prevaléncia do 

interesse do tomador do seguro caso Se apresente o conflito.24  

No direito europeu, a Diretiva 2016/97 da Uniâo Europeia, sobre 
distribuiçâo de seguros, fixa politica de transparéncia e de prevençâo 

ao conflito de interesses bastante precisa. Em primeiro, lugar, quanto ao 
dever de aconseihamento, exige-se daquele que atua na intermediaçao 

de seguros explicitar, antes da celebraçao do contrato de seguro, se está 
entre os serviços que oferece o aconseihamento an tomador do seguro. 

Prestando aconselharnento, o dever de transparéncia em relaçao ao se-

gurado implica urna série de condutas a serem desempenhadas, como a 
exigéncia de informaçao prévia quanto a existéncia de relaçao societá-

na superior a 10% corn empresa seguradora, se realiza a distribuiçâo de 

seguros corn exciusividade para algurn segurador e o modelo de rernu-
neraçâo pela intermediação que realiza, dentre outros esciarecimentos 

considerados essenciais.25  

24  BIGOT, 2009a, p.13-16. 

" Assirn o art. 19 da Diretiva 2016/97: "1. Os Estados-Mcrnbros assegurarn que, corn 
a devida antecedôncia em rclaçâo a cclebraçao de urn contrato de seguro, urn mediador 

de seguros informe os SeUs clientes, pelo menos: a) de qualquer participacão, direta ou 
indireta, igual ou superior a 10 % nos direitos de voto ou no capital que tenha numa 
determinada empresa de seguros; b) de qualquer participacâo, direta ou indireta, igual 
ou superior a 10 % nos direitos de voto ou no capital do mediador de seguros dctida 
per urna deterninada empresa de seguros, ou pela emprcsa-rnãe de urna determinada 
crnpresa de seguros; c) can relaçao an contrato proposto ou sobrc 0 qual cnha prestado 
aconselharnento: i) se baseia os scus conscihos numa análise imparcial e pessoal, 
ii) se tern a obrigacao contratual de exercer a atividadc do distribuicão de seguros 
cxclusivamcntc corn urna ou mais cmpresas de seguros, caso em que dcvc tarnbém 
informá-lo dos nornes dessas ernprcsas de seguros, ou iii) se näo tern a obrigacâo 
contratual de exciter a atividade de distribuiçâo de seguros exclusivarnente corn uma 
ou mais empresas de seguros c Se no baseia os scus conselhos numa anal ise imparcial 
c pessoal, caso can que deve tambffi inforrná-lo dos nornes das cmprcsas de seguros 
corn as quais trabaiha; d) da natureza da rcmuneraçSo recebida can relaçao corn o 
contrato de seguro; e) se, can relacao corn o contrato de seguro, trabalha corn base: i) can 
honorários, ou seja, na rernuneraçâo paga diretarnente pelo cliente. ii) numa comisso 
de qualquer tipo, ou seja, na remuncraço incluida no prérnio de seguro, iii) noutro 
tipo de remuneracâo, incluindo qualquer vantagem econOrnica oferecida ou concedida 
em conexão corn o contrato de seguro, ou iv) numa combinaçAo de qualquer dos tipos 
de rernuneraço especificados nas subalineas i), ii) c iii). 2. Se o cliente tiver de pagar 
dirctarncntc honoráTios. o mediador de seguros infornia-o do montante dos honorários 
ou, caso tal não seja possivel, do método de cálculo dos honorários. 3. Se 0 cliente tiver 
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A rigor, em relação a atividade do corretor de seguros, mais pre-
cisamente consiste em distinguir entre o dever de informar e o dever 
de aconseihamento do -tomador de seguro, o qual exige que se fixe um 
limite entre sua atuaçäo em atenção ao interesse do potencial segurado, 
e aquele que legitimamente tern na conclusAo do negOcio. 

No direito brasileiro, ao contrãrio de outros sistemas, dentre os de-
veres previstos ern lei ao corretor de seguros, na sua relaçao corn o 
segurado, nâo está o dever de aconseihamento. Mesrno a legislacao de 
protecäo do consurnidor destaca apenas os deveres de inforrnação e 
esciarecimento dos fornecedores em gerat, entre os quais se enquadra 
também o corretor de seguros. Apenas o Codigo de Etica Profissional 
dos Corretores de Seguros - de carãter deontologico -, em seu art. 3°, 

ira fazer referência an dever desses profissionais de "orientar e assesso-
rar os seus clientes, de forma transparente, para a adequada proteçao e 
cobertura dos seus riscos pessoais e patrimoniais, formulando suas pro-
postas, baseando-se no estudo dos riscos, dentro das normas técnicas, 
inforrnando-lhes aqueles excluidos e prestando-Ihes todos os esciareci-
rnentos que possarn, obter-se resultado ütil na interrnediaçao". 

Porem, mesmo na auséncia de previsâo expressa, a imputação do 
dever de aconseihamento ao corretor de seguro deve ser apreendida da 
própria natureza da atividade de intermediaçâo. A orientação e assesso-
ramento do tomador do seguro, que é a atividade exercida pelo corretor, 
deve considerar seus interesses legitimos na contrataço do seguro, a 
quat constitui o resultado da intermediaçao. Incidem, aqui, os efeitos da 
boa-fe objetiva, exigindo do corretor de seguros tomar em consideraçâo 
o interesse ütil do tomador de seguro na conclusâo do contrato corn o 

de fazer pagamentos ao abrigo do contrato de seguro após a sua ce!ebraçAo, distintos 

dos prëmios regulares e dos pagamentos calendarizados, o mediador de seguros deve 
prestar igualmente as informaçOes previstas no presente artigo em reIaço a cada urn 
desses pagamentos. 4. Os Estados-Membros asseguram que, corn a devida aritecedência 

em relacâo a celebracAo de urn contrato de seguro, as empresas de seguros comuniquem 
ao cliente a natureza da remuneracflo recebida pelos seus empregados no respeitante 
ao contrato de seguro. 5. Se o cliente tiver de fazer pagamentos no abrigo do contrato 
de seguro apes a sua ce!ebraçfto, distintos dos prémios regulares e dos pagamentos 
calendarizados, a ernpresa de seguros deve prestar igualmente as informaçoes previstas 
no presente artigo em relaçAo a cadaurn desses pagamentos". 



242 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBDS 

segurador, dal resultando os deveres de lealdade e cooperaçâo, tornados 
por parãmetro deste propOsito. 

Cumpre esctarecer, neste particular, que o dever de aconselhamento 
do segurado é substancialmente distinto do dever de prestar infonna-

çOes. Na exata lico doutrinária, "informar consiste em transmitir uma 

infomiaçâo. Aconselhar consiste em esclarecer o tomador do seguro 

sobre a oportunidade de fazer ou de não fazer qualquer coisa".26  E, por-

tanto, dever que deve ser exercido corn lealdade, e tomando em consi-

deraçao os interesses daquele a quern se dirigern os conselhos.27  

Nao resulta expressa no PLC 29/2017 major disciplina sobre a ativi-

dade de intermediaçào de seguros, o que - ao que se tern noticia - de-

cone da estratégia politica para sua aprovacâo, mediante comprornis-
so de sua disciplina em legisiacào especifica. Entretanto, constam no 
projeto de lei alguns breves aspectos que merecem ser destacados em 

relaçâo a atividade de intermediacao de seguros. 
No direito vigente, considera-se que as informaçOes prestadas por cor-

retores de seguro, assim como seus atos e omissoes, segundo a melbor in-
terpretaçâo das normas do Codigo de Defesa do Consumidor, vinculam o 
segurador. E o que resulta da exegese do art. 34 do CDC em relaçAo a oferta 

("Aft. 34 - 0 fomecedor do produto ou serviço ë solidariamente respon-

sável pelos atos de seus prepostos ou representantes aut6nomos"),2t assim 

BIGOT, 2009b, p.71  8. 

21  BEIGNER, 2011, p.285-286. 

2 "ApelaçOcs civeis. Seguro de veiculo. Desidia da corretoracontrataçAo perfeclibilizada. 
lndcnizaçAo sccuritaria dovida. Danos materials. Danos morals. Solidariedade. I. 0 

contrato e o acordo firmado entre as panes, corn o objctivo de criar direitos, mediante 
a line manifestaçAo de vontade. Na lormaçao do pacto dois clernentos são essenclais, 
a proposta, que vincula 0 proponente nos termos do que propôs, conlorme aludc o 
artigo 427, do Codigo Civil do 2002; e a accitacão desta, que é a concordância da parte 
contnente corn o que fol proposto, fonnando-se, assirn, o pacto. 2. As panes devem 
observar as requisitos a que aludern as artigos 421 e 422, ambos do CC, quando da 
efetivacao do pacto, ou seja, atentar aos principios da função social do contrato e da 

boa-fe. 3. E incontroverso nos autos, do modo que independe de prova, nos termos 

do antigo 334, III, do COdigo do Processo Civil, que o autor manteve contato corn a 
corretora re, a fim do entabular pacto securitário corn a seguradora dcrnandada. 4. Sc a 
corretora tinha cinco din pan cntrcgar a proposta fisica, deveria, no mesmo momento 
que a encaminhou eletnonicarnente pan a seguradora, remeté-la ao proponcntc, pan 
que este possuisse urn prazo razoávcl pan dcvolvcr o documento subscrito 5. 0 fato de 
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como o reconhecimento do corretor de seguro como pane da cadeia de 

fomecinieito, para efeito de identificaçao de sua responsabilidade solidaria 

o veiculo nao estar equipado corn o dispositivo de rastrearnento näo tern a condao de 

afastar a cobertura securitária, porquanto o autor possula sete dias a contar da assinatura 
da proposta para realizar a sua instalaçäo. Destarte, sea proposta so fol Ihe encaminhda 
no dia 15.05.2011 e o sinistro ocorreu em 17.05.2011, nao ha falar em descumprimento 
contratual pela pane autora, mas sim de inobservância de prazo hábil para atendimento 
da exigéncia feita pela pane dernandada, situaçao que decorreu da desidia desta. 6. 
Do mesmo modo, inexigivel que este houvesse adimplido o prêmio, urna vez que é 
incontroverso nos autos que este optou pelo pagarnento parcelado do mesmo e que 
a primeira prestacäo sO teria vencirnento apOs a ocorrência do sinistro, o que nada 
obsta que venha a 5cr satisfeito. 7. De acordo corn o artigo 775 do COdigo Civil, 0 
corretor e representante da seguradora. Assirn, o pacto estava can pleno vigor, devendo 
a responsabilidade pelo pagarnento da indenizacAo securitaria recair sornente sobre a 
seguradora, de acordo corn o previsto no artigo 757 do COdigo Civil. 8. No que taige 
aos danos morais e materlais, a responsabilidade das dernandas é so!idánia, nos termos 
do artigo 34 do COdigo de Defesa do Consumidor, o qual consagrou expressamente 
a solidariedade da cadeia de fomecimento. Dos danos materials 9. Em Se tratando de 
danos de ordem material ha que ser perfeitamente delimitado e demonstrado o prejufzo 
ocorrido, on seja, identificada a perda patrimonial sofrida, a qual näo Se presume, a 
fim de atender ao disposto no artigo 402 do COdigo Civil. Assim, deve ser limitada a 
indenizaçfto per danos rnateriais aos gastos efetivarnente comprovados corn taxi. Dos 
danos morals IC. Corn re!açAo a indenizaçAo por dano imaterial, cumpre ressaltar que 
somente os fatose acontecimentos capazes de romper corn a equi!ibrio psico!Ogico do 
individuo devem ser considerados para tanto, näo podendo Sc equiparar aqueles as meros 
dissabores atinentes ao cotidiano das relaçOes interpessoais. 11. No entanto, no caso em 
exame, esses paradigmas foram ultrapassados, resultando em efetivo prejuizo de ordem 
moral, atingidos direitos inerentes a personalidade da pane autora, tendo em vista a 
frustraçao da expectativa de lhe ser prestado adequadamente o serviço ofertado, ilicito 
contratual que ultrapassa a mero incôrnodo. 12. No que tange a prova do dano moral, 
por Sc tratar de lesfto imaterial, desnecessária a dernonstração do prejuizo, na rnedida em 
que possui natureza compensatOria, minirnizando de forrna indireta as consequências 
da conduta da rë, decorrendo aquele do prOprio fato. Conduta ilicita da demandada 
que faz presurnir os prejuizos alegados pela parte autora e o denominado dano moral 
puro. 13.0 valor a 5cr arbitrado a titulo de indenizaçao por dano irnatenial deve levar 
em conta o pnincipio da proporcionalidade, bern corno as condiçOes da ofendida, a 
capacidade econômica do ofensor, além da reprovabilidade da conduta illcita praticada. 
Por firn, hA que Se ter presente que 0 ressarcirnento do dano nâo se transforrne em ganho 
desmesurado, importando em enriquecimento ilicito. 14. Salvados. Uma vez adirnp!ido 
a valor do seguro contratado, a seguradora tern odireito aos salvados. Precedentes. Dado 
parcial provimento aos apelos" (TJRS,ApCiv 70043732874,5' Cam. Civ.,j. 31.08.2011, 
rd. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, p. RDC 78/429). Todavia, segundo precedente do 
STJ, nAo responde o corretor de rnodo solidário, corn fundamento no artigo 14, pelo 
pagarnento da indenizaçao securitânia" (STJ, Rtsp 1.190.772/Ri, 4' T., j. 19.10.2010, 
rel. Mm. Lois Felipe SalornAo, We 26.10.2010). 
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perante o consumidor (arts. 14 e 20)? 
o art. 41 do PLC 29/2017, de sua vez, refere: "Os representantes 

e prepostos da seguradora, ainda que temporários ou a tItulo precário, 
vinculam-na para todos os fins, quanto a seus atos e omissOes". Nào se 
esciarece expressamente, todavia, quanto a relaçäo do corretor de segu-
ros, o que não se deixa de considerar como oportunidade perdida para 
o esciarecimento de sua condiçao ou extensào de sua responsabilidade 
em relaçao ao tomador do seguro. Teré efeito, contudo, para identificar, 
concretamente, a atuaçâo do segurador no tocante ao procedimento pre-
visto no Projeto de Lei relativo a recusa e aceitaçâo tácita da proposta 
de seguro. 

O art. 52 do Projeto de Lei refere que "recebida a proposta, a segu-
radora terã o prazo mãximo de quinze dias para cientificar sua recusa ao 
proponente, ao final do qual será considerada aceita". Seu § 1°, contudo, 
menciona que se considera "igualmente aceita a proposta pela prãtica 

"Recurso especial. Civil. Contrato dc seguro de veiculo. Ocorrência do sinistro. 

Recusa do segurador. Pagamento da indenizacao sccuritária pela corretora de seguro. 

Solidariedade. Prazo presericional vintenário. Recurso parcialmente provido. I. Na 

hipótese em cxame, apósjá realizada a vistoria prvia do veiculo, assinada a proposta de 

seguro e emitido o cheque para adimplemento de parcela do prëmio respeetivo, ocorreu 
sinistro entre o automóvel segundo e o de terceiro. Tendo a scguradora se recusado a 

pagar a indcnizaçao securitária, a corretora que intermediara a celebraço do contrato 

dc seguro dc automóvel, cntendendo-se responsavel solidária, indenizou o segundo. 2. 

Nas eircunstãncias acima, não esta envolvida apcnas a rclacâo juridica decorrente do 

contrato de seguro, estabelecida entre o segurado e o segurador, em que ao primeiro 

incumbc, aldm dc outras obrigaçOcs. o pagamcnto do prémio, enquanto an segundo cabe 

satisfazer a indenizaço securitãria, caso verificado o risco coberto. Por forca do contrato 

de corretagem ou intermediaçfto subjacente, aquela rclaço juridica de consumo atrai 

tambem a responsabilidade do corretor que intermediou o negocio perantc o consumidor. 

Devido a atuação ostensiva do corretor como representante do segurador, estabclecc-se 

uma cadeia dc fornecimento a tornar solidários scus participantes. 3. Como o pagamento 

do prcjuizo pela corretora verificou-se cm dccorrência dc obrigaçfio solidária existente 

entre esta e a seguradora perante o consumidor-segurado, ë possivel, na relação intema 

de solidariedade, a cobrança regressiva do todo ou da quota do segurador, podcndo obter 

ãxito ao menos na metade do valor pago ao segurado, nos termos do art. 913 do Codigo 

Civil de 1916.4. 0 prazo prescricional aplicável para a prctcnso de cobrança da quota 

do devedor solidário, decorrente da relaçao interna de solidariedade, d o vintenário, 

previsto no art. 177 do Codigo Civil de 1916.5. Recurso especial parcialmente provido" 

(SI!, REsp 658.938/Ri, 4' T.J. 15.05.2012, rd. Mm. Raul AraUjo, We 20.08.2012). 
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de atos inequlvocos, tais corno o recebirnento total on parcial do prëmio 
ou sua cobrança pela seguradora". Trata-se, neste particular, de consa-

graçâo do entendimento libje vigente para efeito do reconhecimento da 
celebracäo do contrato, rnesmo quando nao formalizado, corn a cobran-
ça ou pagamento do prêrnio pelo segurado (recorde-se que o pagamento 
do prêrnio pelo seguradojá é, no direito vigente, meio de prova da exis-

téncia do contrato, nos termos do art. 758 do Codigo Civil).30  Aspecto 

importante, neste particular, ern relaçào a possibilidade de recusa da 

proposta pelo segurador, diz respeito an direito reconhecido no tomador 
do seguro proponente, de requerer informaçOes sobre os rnotivos da 
recusa. Tendo este requerido tais infonnaçOes, e näo elas näo terem sido 

prestadas no prazo de quinze dias, se produz, por forca de lei, efeito 
constitutivo de aceitaçâo pelo segurador, tal como se o contrato tivesse 
sido celebrado ("a proposta será considerada aceita", nos termos do art. 

52, § 7, do Proj eto). 
Em relação ao corretor de seguros, a técnica do PLC 29/2017 vai 

optar pela definicâo, apenas, de certos deveres especificos, indicando 
providéncias materiais ao seu encargo na fase de forrnaçäo do contra-
to, cujo descumprimento enseja responsabilizacao. Assim, o art. 42 do 
Projeto de Lei define: "0 corretor de seguro é responsavel pela efetiva 
entrega an destinatário dos documentos e outros dados que Ihe forem 

confiados, no prazo mãximo de cinco dias üteis. Parágrafo ünico. Sem-

pre que for conhecido o iminente perecimento de direito, a entrega deve 

ser feita em prazo hábil". 
Da mesrna forrna, avança tirnidamente sobre o tema da prevençAo 

an conflito de interesses - possivelmente pelas razöes politicas já assi-

naladas acima, de modo a viabilizar a aprovaçäo do texto no Congresso 

Nacional - ficando rnuito aquérn do que se percebe na disciplina do 
tema ern exame de direito comparado. Neste ponto, apenas refere, an 

prever o direito do corretor de seguro a rernuneraçäo por intermédio de 
comissão de corretagern, a proibiçAo de que participe dos resultados 
obtidos pela seguradora (art. 43, §1°, do PLC 29/2017). 

'° STJ, REsp 1130704/MG, Re!. Mitt Lois Fe!ipe Salomão, 4  Turma, j. 19.03.2013, 

We 17.04.2013. 
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Dentre os avanços reconhecidos no PLC 29/2017, deste modo, não 

se deve incluir a disciplina da atividade de intermediacão de seguros, 

cuja oportunidade de promover major transparéncia e o aperfeicoarnen-

to na relaçao corn os tomadores de seguro ainda deverá ser objeto de 

legislacao especifica. 

2.3 0 controle do conteüdo contratual 

A presenca do Estado na regulacão e supervisão da atividade securi-

târia repercute sobre o conteüdo do contrato de seguro. De registrar, 

neste ponto, que é urna das fiinçoes prirnordiais da atividade de supervi-

são do rnercado segurador, em distintos sisternas, assegurar a protecao 

dos consurnidores e segurados,3' embora nern sempre se identifique tal 

resultado da atuação estatal. Em termos práticos, decorrente da forte 

intervenção regulatória, identiflca-se uma delimitacão mais extensa da 

autonornia privada das partes, seja na oferta de distintos modelos con-

tratuais, ou na conforrnação das clausulas que os definem.32  

Os contratos de seguro tern suas condiçOes gerais definidas pelo segu-

rador, e levadas a registro na Susep. 0 Decreto 60.459/67, corn a redação 

que Ihe deu o Decreto 3.633/2000, prevé a submissão a Susep das con-

dicOes gerais dos contratos pan análise e arquivamento, assim como das 

respectivas notas atuariais. Caracteriza-se, portanto, como contrato de 

adesao, no qual não se admite espécie qualquer de introdução ou altera-

ção de cláusulas pelo segundo,33  incidindo, na espécie, o disposto no art. 

423 do Codigo Civil, e no art. 54 do COdigo de Defesa do Consurnidor, 

reconhecida a Iirnitação da autonomia contratuat do aderente-segurado. 

0 Decreto 60.459/67, corn a redação que Ihe deu o Decreto 3.633/2000, 

prevé a subrnissão a Susep das condicOes gerais dos contratos pan análise 

e arquivamento, assim como das respectivas notas atuariais. Incidem, por 

isso, corno regra na contratação, as norrnas sobre a protecão do aderente. 

31  WACLAWIK, 2011, p.385. 

32  WANDT, 2011, p.74. 
"WANDT, 2010, p.75; LAMBERT-FAIVRE; LEVENEIJR, 2011, p.201. 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 247 

Sendo o seguro contrato de adesão, atrai a incidência dos arts. 423 e 
424 do COdigo Civil. 0 prirneiro, estabelecendo exigéncia de interpre-
taçAo mais favoravel ao adérente, no caso de o contrato conter clausulas 
ambiguas ou contradit6rias.34  0 segundo, definindo a nulidade de cláu-
sulas que estipulem a renUncia antecipada do aderente a direito resul-
tante da natureza do negOcio. Nesse caso, observe-se que o art. 424 do 
CC pOe em relevo, corn referéncia ao contrato de seguro, as cláusulas 
de limitaçao, restriçâo ou exclusâo de cobertura securitária, admitindo 
seu cotej o cont a natureza do negOcio e o interesse legitimo do segura-
do. Quando se trate de contrato de consurno, o art. 47 do CDC impOe 
regra de interpretaçAo contratual mais favorével ao consumidor,35  inclu-

sive no tocante a cobertura securitaria.36  
E o controle do conteUdo do contrato, especialmente em vista da 

proibicâo das clausulas contratuais abusivas, urn dos mais lurninosbs 
pontos de encontro entre a disciplina especifica do direito dos seguros 
e o direito do consumidor nos diversos sisternas juridicos.37  No direito 
brasileiro, o art. 51 do CDC prevé, em caráter exemplificativo, elenço 
de cláusulas consideradas abusivas, cuja infringencia da proibicâo legal 
da causa a sua nulidade. Em rnuitas situaçOes, a incidëncia do art. 51 do 
CDC sobre os contratos de seguro comma de nulidade clausulas que co-
loquem o consumidor-segurado em situaçäo de desvantagem exagera-
da, que sejam contrárias a boa-fe, dentre outras hipoteses que relaciona. 
Nâo se deixam de notar, contudo, determinadas situaçOes de desvan-
tagem contratual que näo decorrem do simples fato de o segurado ser 
consurnidor .(e neste sentido, fazer jus a protecao legal especial), senão 

34 STJ, REsp 205966/SF, 4' T., j. 04.11.1999, rel. Mm. Ruy Rosado de Agular, Di 

07.02.2000; REsp 398047/SF, 4' T., j. 21.10.2004, rel. Mm. Barros Monteiro, Di 

07.03.2005. 
31 STJ, REsp 492944/SF, 3' T., j. 01.04.2003, rel. Mm. Nancy Andrighi, Di 05.05.2003. 

36 REsp 6729/MS. rel. Mm. Eduardo Ribeiro, 3' T., j. 30.04.1991, Di 03.06.1991; REsp 
122663/RS, 4' T., j. 18.11.1999, rel. Mm. Barros Monteiro, Dio2.05.2000. Da rnesma 
forma, observe-se que a conduta do segurador que deixa de exercer prerrogativas de que 
ë titular por força do contrato, gera a modificaçfto do contrato, mediante surrectio: STJ, 
REsp 76362/MT. 4' T., j. 11.12.1995, rel. Mm. Ruy Rosado deAguiar, Di01.04.I996. 
" Neste sentido veja-se, no direito frances, LAMBERT-FAIVRE; LEVENEUR, 2011, 
p. 14 1ss. 
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porque violam o proprio equilibrio de interesses associado a causa do 

contrato de seguro, ou seja, sua razào de ser— utilidade e funcionalidade 
- que é a garantia do interesse legitimo em relaçao ao risco. 

0 PLC 29/2017, em relaçao ao conteUdo do contrato, intervém em 

dois sentidos: a) de urn lado, prevé cláusulas obrigatórias, que deverao 
integrar todo e qualquer instrumento contratual; de outro b) proibe ou 

restringe a disposicâo de certas cláusulas contratuais, sob ajustificativa 

de preservar a ftmncão e utilidade do contrato as panes. 

No primeiro caso, embora situado no capitulo relativo a "prova do 

contrato", o art. 56 do PLC 29/2017 define que o segurador é obrigado 

a entregar ao contratante, no prazo de vinte dias contados da aceitaço, 
documento probatorio do contrato, no qual conste o seguinte: 

I - a denorninaçao, a qualificacao completa e o nUmero de registro 
da seguradora ünica no Orgão fiscalizador competente; 11-0 nUmero 
de registro no órgâo fiscalizador competente do procedimento admi-
nistrativo em que se encontram o modelo do contrato e as notas téc-

nicas e atuariais correspondentes; 111 - o nome do segurado e, sendo 

distinto, o do beneficianio se nomeado; IV - o nome do estipulante; 

V - o dia e o horário precisos do inicio e fim de vigéncia ou, se for o 

caso, o modo preciso para sua determinaçâo; VI —0 valor do seguro 

e a demonstraçao da regra de atualizaçâo rnonetária, ou da regra POT 

meio da qual se possa precisar aquele valor; VII - os interesses e os 

riscos garantidos; VIII - os locals de nisco compreendidos pela ga-

rantia; IX - os riscos excluldos e os interesses vincutados ao mesmo 
bern não compreendidos pela garantia, ou em relaçAo aos quais a 
garantia seja de valor inferior ou submetida a condicoes ou a termos 

especificos; X - o nome, a qualificacao co dornicillo de todos os in-
termediãrios do negócio, corn a identificacao, em existindo, daquele 

que recebera e transmitirA as comunicaçOes entre os contratantes; 

Xl - em caso de cosseguro, a denominaço, a qualificaçâo completa, 

o nUmero de registro no Orgâo fiscalizador competente e a cota de 
garantia de cada cosseguradora, bern corno a identificaçâo da segu-
radora Ilder, de forma especialmente precisa e destacada; e XII - o 

valor, o parcelarnento e a estrutura do prémio. 
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Embora se trate de exigência relacionada a documento comprobató-
rio da celebraçAo do ajuste, ao definir o que deve conter a prova de ter 
havido a contrataçäo, a rigor define na lei, ao menos em parte, o próprio 
conteüdo do contrato, parte de suas condicoes gerais contratuais e de 
aspectos especificos relativos aquele determinado instrumento, como é 
o caso da indicaçao do dia e horário precisos do inicio e fim da vigên-
cia, o valor do seguro, os interesses e riscos e locais compreendidos na 
garantia, dentre outros elementos. 

Por outro lado, o Projeto de Lei veda ou condiciona a exclusao de 
certos riscos, de modo que a proibicâo on condicionamento implicam 
a intervençào do legislador nos contratos a serem celebrados. E o que 

ocorre em relação a exclusão da garantia nos seguros sobre a vida e a 
integridade fisica, em que a causa exciusiva ou principal do sinistro cor-
responda a estados patologicos preexistentes. Ao admitir a possibilida-
de de exclusão da garantia nestas situaçOes, a restringe apenas aquelas 
em que não tenha sido convencionado prazo de carência, e desde que o 
segurado, questionado claramente, tenha omitido a informaçao (art. 117 
do PLC 29/20 17). Da mesma forma, ao definir que a seguradora não se 
exime do pagamento do capital, no caso de seguro sobre a vida ou inte-
gridade fisica, quando a morte ou incapacidade deconer do trabaiho, da 
prestacäo de serviços militares, de atos humanitarios, da utilizaçao de 
meio .de transporte arriscado ou da prática desportiva, "ainda que pre-
visto contratualmente", indiretamente define clausula contratual com 
tal conteüdo como nâo escrita, ofensiva a direito do segurado e seus 
beneficiários previsto em lei. 

Registre-se que a disciplina especifica destas situaçOes, uma vez 
aprovado e promulgado o Projeto de Lei, nâo terã o efeito de afastar 
o controle do conteüdo do contrato sob a incidência das normas do 
Codigo Civil sobre contrato de adesao, ou do Codigo de Defesa do 
Consumidor, relativas a proibicäo das clãusulas contratuais abusivas. 

Convém examinar, então, a repercussâo do PLC 29/2017 em relação 
aos direitos do segurado durante a execuçâo do contrato. 
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3.0 Projeto de Lei do Contrato de Seguro e os direitos do segura-

do durante a execução do contrato 

Pelo contrato de seguro o segurador obriga-se a garantir os interes-

ses do segurado em relacão a determinados riscos. Celebrado o contra-
to, sua efIcácia desde logo se produz, observadas situaçOes em que se 

submeta a termo inicial de vigéncia flituro, ou ainda de cláusula de ca-
réncia, que delimite periodo de execução do contrato no qual a garantia 

nâo produza seu efeito. 

Na perspectiva do segurado, o PLC 29/2017, ao dispor sobre situa-

çOes havidas durante a execuçäo do contrato de seguro, em pane consa-

grou entendimentoja assentado, decorrente da interpretaçâo doutTinária 
ejurisprudencial das normas do Codigo Civil e do Código de Defesa do 
Consumidor. Sua contribuiçao mais relevante serã, todavia, na preeisão 

dos deveres das panes em distintas situaçOes durante a execuçào do 
contrato, emprestando maior clareza e seguranca a sua interpretação. 

3.1 Agravamento do risco 

A hipotese de agravamento do risco é uma das situaçöes tipicas da 

execuçâo do contrato de seguro.38  Afinal, a celebraçào do contrato, de-
terminação da cobertura e correspectivo valor do prêmio devido pelo 

segurado supOem a identificacâo de certos e determinados riscos em 
relaçAo aos quais se refere o seguro. Deste modo, são relevantes para 
o contrato duas situaçOes. A primeira, quando o agravamento do risco 
se dá por fato estranho a conduta das partes, nascendo para o segurado 
o dever de comunicar ao segurador, para que seja examinada por dc a 
nova situaçâo da realidade, em face daquela presente quando da con-
trataçâo do seguro, apurando a necessidade de promover a revisâo do 
contrato ou sua resoluçao. Outra hipotese seth quando o agravamento 
do risco resultar da conduta do prOprio segurado. Neste caso, o agra-
vamento intencional, que favoreça a realizaçao do risco, compromete 

3' MIRAGEM. 2014, p.51. 
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a própria garantia, dado tratar-se de comportamento violador da boa-fe 

das panes e que suprime a aleatoriedade da ocorrência do sinistro. 
No direito vigente .0 art. 769 do Código Civil define o dever do se-

gurado de informar "todo incidente suscetIvel de agravar consideravel-
mente o risco coberto, sob pena de perder o direito a garantia, se prosar 

que silenciou de ma-fe". Desde logo firmou-se critica a locuçao "todo 
incidente" constante da lei, uma vez que exige do segurado, em muitas 
situaçOes, aptidäo ou conhecimento de que nâo dispOe, para avaliar de-
terminado fato e identificar sua repercussäo sobre o risco segurado. Da 
mesma forma, na perspectiva do interesse do segurador, a norma não é 
mais favorável. Isso porque a perda do direito a garantia - sançào legal 
da falta ao dever de comunicação do agravamento - so tem lugar se pro-
vado que o silêncio do segurado se deu por má-fé, o que é, em muitas 
situaçOes, providéncia de dificil demonstração. 

O PLC 29/2017, neste aspecto, disciplina detalhadamente os efeitos 
do agravamento do risco durante a execuçäo do contrato. Seu art. 18 de-
fine o dever do segurado de comunicar ao segurador "relevante agrava-
mento do risco". E determina que o faça "tao logo tome conhecimento, 
inclusive o derivado de motivo alheio a sua vontade". Observe-se que 
a técnica legislativa do Projeto de Lei delimita o dever de comunicação 
não a todo e qualquer fato ("todo o incidente", como previsto no Códi-
go Civil vigente), mas apenas o "relevante agravamento", definindo em 
seguida, no § 10, do art. 18, que "será relevante o agravamento que con-
duza ao aumento significativo e continuado da probabilidade de realiza-
çAo do risco ou da severidade de seus efeitos". Aproposiçao legislativa, 
neste sentido, não apenas delimita as situaçOes em que se toma efIcaz o 
dever de comunicaçào como também define Util critério para interpre-
taçâo do que se considere o relevante agravamento, considerando tanto 
a intensidade ("aumento significativo...") quanto a estabilidade ("...e 
continuado") do aumento do risco. E, da mesma forma, em relaçao aos 
dois aspectos principais que permitem identificá-lo, seja em relaçao a 
maior probabilidade de realizaçao do sinistro, on da sua repercussäo em 
re!açào ao interesse garantido. 

Outro aspecto digno de registro diz respeito an procedimento que 
fixa, no caso de agravamento do risco, para concretização dos efeitos 
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que dde decorram. No caso de se tratar de urn agravarnento involun-

tário do risco, devidarnente comunicado ao segurador pelo segurado, 

podera aquele, no prazo de vinte dias, cobrar a diferença de prêrnio, 

ou não sendo possivel garantir o novo risco, prornover a reso!ução do 

contrato. No caso de resoluçAo contratual, o Projeto de Lei prevé for-

ma pela qual devera ser realizado, por intermédio de carla registrada 

com aviso de recebimento (art. 18, §20), assegurando certeza quanto a 
ciência do segurado, e o momento em que produza efeitos. Da mesma 

forma, fixa o dever do segurador de restituir a diferença do prémio já 

pago, reconhecido seu direito de ressarcir-se das despesas realizadas 

corn a contrataçâo (art. 18, §3°). 

A violaçâo do dever de comunicação sobre agravarnento do risco 

pelo segurado, quando do!osa, dá causa a perda da garantia (art. 19 do 

PLC 29/2017). Quando se Irate de culpa do segurado - como ocorre 

quando devendo saber da repercusso de determinado fato no agrava-

mento do risco do seguro, deixa de comunicar ao segurador - a soluçao 

do Projeto de Lei contemp!a a possibilidade de manter-se o contrato, 

com o dever do segurado de pagar a diferença de prêrnio que for apura-

da. Apenas no caso de não ser possivel, tecnicamente, a garantia, ou se 

tratar de risco näo subscrito pelo segurador, é que se determinaria a per-

da do direito a indenizaçao (art. 19, parágrafo (nico, do PLC 29/2017). 

Em re!ação ao agravarnento voluntario do risco, o art. 768 do CO-

digo Civil vigente e esciarecedor ao definir que "0 segurado perderá o 

direito a garantia se agravar intenciona!mente o risco objeto do con-

trato". 0 art. 1.454 do Código Civil de 1916, de sin vez referia que 0 

segurado deveria se abster "de tudo quanto possa aurnentar riscos, ou 

seja contrário aos termos do estipulado". Objeto de divergéncia seth 

a identificacào concreta do comportamento intencional especifico do 

segurado direcionado ao agravarnento. Exemplo ernb!ernatico da con-

trovérsia diz respeito ao estado de embriaguez do segurado no tocante 

ao seguro de danos (em especial no seguro de automóvd) e no seguro 

de vida. A pergunta se conduz sempre a se ë suficiente que 0 segurado 

que conduz o veiculo tenha consumido bebida alcóo!ica e corn isso de 

causa ao aumento da probabi!idade de que se realize urn sinistro, ou 

se a perda da garantia se dá apenas na remota situação de que ele se 
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ernbriague corn o propósito de causar o acidente. A perspectiva sobre o 
terna vern sendo crescentemente influenciada por consideraçOes de na-
tureza moral, indicando os efeitos deletérios de manter-se a garantia em 
tais situaçOes corno urn estImulo a irresponsabilidade no trânsito. Em 
termos juridicos, contudo, trata-se de saber delirnitar quais os riscos or-
dinários cobertos e quais podern ser excluldos, de modo a que se possa 

identificar, em concreto, a existéncia de urn agravamento, que supOe a 
elevacao do risco (probabilidade de sinistro), em relaçao aos termos e 
ao tempo da celebraçao do contrato. Exige-se que esteja demonstrado o 
nexo de causalidade entre o comportarnento intencional e o agravamen-

to do risco.39  De modo que a finalidade do comportarnento intencional 

seja dirigida a realizaçäo do sinistro ou a conduta do agravante em si.4° 

Assirn é que ajurisprudéncia não considerou agravamento do risco, por 
exemplo, o desvio do trajeto predefinido, no seguro de transporte de 
valores, quando as circunstãncias faticas o autorizavarn,41  ou rnesrno a 

conducão de veleulo pela contrarnäo da via.42  

A so!uçäo proposta pelo PLC 29/2017 näo tern como eliminar toda a 
divergéncia quanto a dificil interpretaçâo deste preceito basico da exe-
cuçäo do contrato de seguro, tarnpouco se tornado em consideraçao o 
universo de situaçOes concretas delineadas nos seguros para os varia-
dos interesses. Registre-se que ha sistemas juridicos em que an lado do 
agravamento voluntário - causa de perda do direito a garantia - tarnbérn 
definem o sinistro provocado por negligéncia grave do segurado como 

causa de reduçao da indenização.43  0 Projeto de Lei, potS, contribui 

39 PASQUALOTTO, 2008, p.116. 

40 TEPEDINO; BARBOZA; MORAES, 2006, t. Il, p.576. 
' STJ, REsp 205966/SP, 4' T., j. 04.11.1999, tel. Mm. Ruy Rosado de Agular, Di 

07.02.2000. 
42  STJ, REsp 24663 lISP, 4' T., j. 07.05.2002, tel. Mm. Aldir Passarinho Junior, Di 
19.08.2002. 

Assim o §81, 2, da Lel do Contrato de Seguro AIem (Versicherungsvertragsgesetz - 
VVG) define que se 0 segundo der causa ao evento garantido por negligência grave, a 
segurador terá o direito de reduzir sua indenizaçäo proporcionalmente a gravidade da 

culpa. ("Fuhrt der Versicherungsnehmer den Versicherungsfall grab fahrlssig herbei, 1st 
der Versicherer berechtigt, seine Leistung in einem der Schwere des Verschuldens des 
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para determinaçao de dois aspectos. 0 prirneiro deles é o momento em 

que a resoluçâo pelo segurador, no caso do agravamento voluntário do 

risco pelo segurado ou beneficiario produz seus efeitos, definindo que 

seth aquele em que os riscos foram agravados (art. 18, §4°, do PLC 

29/2017). 0 segundo e a explicitaçao do conceito de agravamento, ao 

definir que o segurador "não respondera pelas consequências do ato 

praticado corn a intençao de aurnentar a probabilidade ou de tomar mais 

severos os efeitos do sinistro" (art. 18, §5°, do PLC 29/2017). Dames-

ma fomia, ha urna distinçAo do que se caracterize corno agravamento 

(culposo ou voluntário do risco), e a "provocaçdo dolosa do sinistro" 

esta sirn objeto da sançào ao segurado, mediante "resofucâo do con-

trato, sern direito ao capital segurado ou indenizacâo e sern prejuizo 

da divida de prêrnio e da obrigacao de ressarcir as despesas feitas pela 

seguradora" (art. 71 do PLC 29/2017). 

Urn ultirno aspecto a ser considerado em relaçâo ao Projeto de Lei 

diz respeito a cessão do seguro no caso de transferéncia do interes-

se, nas hipoteses em que o novo titular exercer atividade que aumente 

substajicialmente o risco. A regra geral, definida no art. 107 do Projeto 

de Lei, e de que a transferencia do interesse garantido irnplica a cessâo 

do seguro correspondente, o que se alinha corn entendimento jurispru-

dencial ern relaçâo, per exemplo, ao seguro de autornovet, no qual a 

transferéncia do bern não implica a presuncâo de aumento do risco, de 

modo a autorizar a resoluçào do contrato de seguro ("SUrnula 465: Res-

salvada a hipOtese de efetivo agravamento do risco, a seguradora no se 

exime do dever de indenizar em razâo da transferência do veiculo sern 

a sua prévia comunicaçâo."). Porérn, no caso de o adquirente do inte-

resse exercer atividade capaz de aumentar o risco, ou nAo preencher os 

requisitos exigidos pela técnica do seguro, nâo ocorrerá cessâo, sendo 

o contrato resolvido corn a devoluçao proporcional do prérnio (art. 107, 

§ ID,  do PLC 29/2017). Da rnesrna forma, define-se o prazo de trinta 

dias apOs a transferéncia do interesse para comunicaçâo do segurador, 

apos o qual a cessão do seguro deixará de ser eficaz (art. 108 do PLC 

29/2017). 

Vcrsichcrungsnchmcrs enisprechenden Verhltnis zu kurten"). 
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3.2 Mora do segurado no pagamento do prêmio 

Da dogmatica do direito das obrigacOes é clássico o entendimen-
to de que tern o credor direito de resoluco do contrato na hipótese 
de inadirnplernento do devedor (art. 475 do Codigo Civil).44  Em re-
laçao ao contrato de seguro, o artigo 763 do Codigo Civit vigente 
estabelece: "Nao terã direito a indenizaçäo o segurado que estiver 
em mora no pagamento do prémio, se ocorrer o sinistro antes de sua 

purgação". 
No interesse do segurado, entretanto, o direito de resoluçâo do con-

trato pelo segurador, na hipotese de inadimplernento total ou parcial do 
prêmio devido, sofre temperamentos de parte da doutrina e dajurispiu-
déncia. Justificarn-se pela incidéncia da boa-fe objetiva e a vedaçao ao 
abuso do direito, para o fim de tutelar o interesse legitimo do segurado 
na preservacào da garantia, assegurando-Ihe a oportunidade de purga da 
mora.45  Deste modo, será invocada a boa-fe para definir a tolerância do 
segurador corn pagamentos atrasados como causa de alteraçâo tácita do 
contrato, mediante a proibição de cornportamento contraditOrio (venire 
contra factum proprium),46  como tambérn para o reconhecimento da 
desproporco entre a rnora e o tempo de vigéncia do contrato. Nestes 
termos, considerou-se abusiva a clausula que autoriza a resolução do 
contrato pelo segurador, sern a prévia notificação do segurado,47  assim 
corno que o sirnples atraso do pagarnento do prêmio pelo segurado nâo 
irnporta a extinçäo do contrato.48  

44 MIRAGEM, 2017, p.535. 

' E da mesma forma o reconhecimento da funçâo social do contrato de seguro 
como criteria para exame da legitimidade das causas de resoluçAo, em especial 

quando Se trate da extinçâo unilateral do contrato. Neste sentido: lISP, Apelaçäo 
Civel I301707620088260100, Re!. Games Varjao, 34' Câmara de Direito Privado, j. 
05.12.2011,p. 13.12.2011. 

TZ!RULN!K; CAVALCANT!; PIMENTEL, 2016, p.104-105. 

47  STJ, AgRg no Ag 1036634/RS, Re!. Ministro Rau! AraOjo, 4 Turma, j. 17.05.2011, 

We 07.06.2011. 
' STJ, REsp 252.705/PR, Re!. p/ Acordao Mm. An Pargendler, 31  Turma,j. 04.11.2003, 

DI 19.04.2004. 
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Para tanto, eventuals efeitos da auséncia de pagamento do prémlo se 

dâo apenas a partir da constituição do devedor em rnora,49  delineando 

nestes termos, no contrato de seguro, a mora cx persona, que exige 

interpelaçâo do devedor pelo credor e, por consequência, definindo a 

abusividade da cláusula que disponha em contr6rio.5°  0 mesmo se en-

tende quando ha a substituiçâo do bern segundo e atraso no pagamento 

do prêmio complementar.5' Per outro lado, passado longo tempo scm 

o pagamento do prêmio, nenhum obstáculo se coloca a resoluçao do 

conirato pelo segurador.52  

Da mesma forma, considerando a desproporcâo entre a parcela do 

prémio efetivamente paga e aquela a que se refere o inadimplemento, a 

jurisprudéncia, mediante utilizacao da teoria do adimplemento substan-

cial define lirnite an direito de resolucao do segurador no caso do näo 

pagamento pontual de pequena pane da divida, admitindo a purgaçào 

da mom.53  

A soluçao proposta pelo PLC 29/2017 vern an encontro do enten-

dimento jurisprudencial consolidado, corn a vantagern de oferecer 

critérios seguros para a distinçäo entre as situaçôes de inadimple-

mento parcial e total do prërnio, assim como uniformizando o modo 

e o tempo em que se admite a purgação da mora para evitar a reso-

luçao. Igualmente, consagra no texto legislativo a mora cx persona, 

exigindo a interpelacâo do segurado, em linha corn as soluçOes esta-

belecidas em outros sistemasjurIdicos, tendo no caso, clara inspira- 

- REsp 1224195fSP, Re!. Mm. Luis Felipe Salomâo. 4' Turma, j. 13.09.2011, We 
01.02.2012 

STJ, REsp 278.064/MS, Re!. Mm. Banos Monteiro. 4' Turnia, 3. 20.02.2003, Di 
14.04.2003 

"AgRg no Ag 793.204/Sr, Re!. Mm. Fernando Gonçalves, 4' Tuna, 3. 11.09.2007, Di 
24.09.2007. 

51 STJ, REsp 842.408/kS, Re!. Mm. Humberto Comes de Banros, 3'Tumia,j. 16.11.2006. 

Di04.I2.2006. 

" STJ, REsp 76.3621MT, Re!. Mm. Ruy Rosado de Aguiar, 4' Turnia, j. 11.12.1995, 

Di 01.04.1996; REsp 877.965/SP, Re!. Mm. Luis Felipe Sa!omAo, 4' Tuna, j. 
22.11.2011, We 01.02.2012; liSP, Apelaçfto dye! 9113252812007826 Rel. Elliot 

Ake!,j. 29.11.2011, 1 CAmara de Direito Privado, p. 30.11.2011; FiRS, Apclacâo Civel 
70008107435,6' Cârnara Civel, Rel. CarlosAlbentoAlvaro de Oliveira,j. 16.06.2004. 
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çäo no §38 da Lei sobre Contrato de Seguro alemä (Versicherungs-

vertragsgesetz - 
0 art. 22 do Proj eto de Lei refere que "a mora relativa a prestaçäo 

Unica ou a primeira parcela de prémio resolve de pleno direito o con-
trato, salvo lei, costume ou convenção em contrário". Sobre as par-
celas subsequentes, a solucão proposta pelo §1° da mesma regra seth 
a suspensäo da garantia, conforme se ye: "A mora relativa as demais 
parcelas suspenderá a garantia contratual, sem prejuizo do crédito da 
seguradora ao prêmio, após notificacâo ao segurado que concede prazo 
para a purgacão nAo inferior a quinze dias contados da recepcäo". 

Também o modo de notificaçao do segurado pelo segurador é obj eto 
da disciplina proposta, estabelecendo-se que devera ser feita "por ca!ta 
registrada remetida para o ültimo endereço do segurado informado a 
seguradora, ou outro meio idoneo, e deve conter as adverténcias de que 
o näo pagamento no novo prazo suspendera a garantia e, Mo sendo 

54  0 §38, I da Lei sobre o contrato de seguro alema (Versicherungsvertragsgesetz - 

VVO) prevé que o segurador devera, no caso de mora no pagamento diferido do prêmio, 
notificar per escrito o segurado, oferecendo-Ihe prazo nEo inferior a duas semanas para 
a purga da mora, apos o qual poderá exercer scu direito de resotuçäo, independente de 
nova notificaçao. Todavia, havendo a reso!uçAo, podera ainda revigorar o contrato Se, 
no prazo de urn més, pagar todo o devido (valor do prémlo e os efeitos da mora) an 
segurador (38, 3). No original: " 38 Zah!ungsverzug bei Fo!gepramie (1) Wird eine 
Folgeprämie nicht rechtzeitig gezah!t, kann der Versicherer dem Versicherungsnehmer 
auf dessen Kosten in Textform eine Zah!ungsfrist bestimmen, die mindestens zvei 
Wochen betragen muss. Die Bestimmung ist our wirksam, wenn sic die rUckstandien 
Betrilge der Pramie, Zinsen und Kosten im Einzelnen beziffert und die Rechtsfo!gen 
angibt, die nach den Absatzen 2 und 3 mit dem Fristablauf verbunden sind; bei 
zusammengefassten Vertragen sind die Betrage jewei!s getrennt anzugeben. (2) Tritt 
der Versicherungsfa!! nach Fristab!auf ein und ist der Versicherungsnehmer bei Eintritt 
mit der Zah!ung der Pramie oder der Zinsen oder Kosten in Verzug, ist der Versicherer 
nicht zur Leistung verpflichtet. (3) Der Versicherer kann nach Fristab!auf den Vertrag 
ohne Einhaltung einer Frist ktindigen, sofem der Versicherungsnehmer mit der Zah!ung 
der geschu!deten BetrEge in Verzug ist. Die Kundigung kann mit der Bestimmung der 
Zah!ungsfrist so verbunden werden, dass sic mit Fristab!auf wirksam wird, wenn der 
Versicherungsnehmer zu diesem Zeitpunkt mit der Zahiung in Verzug ist; hierauf ist 
der Versicherungsnehmer bei der Kundigung ausdrucldich hinzuweisen. Die KUndigung 
wird unwirksam, wenn der Versicherungsnehmer innerha!b eines Monats nach der 
Kflndigung oder, wenn sic mit der Fristbestimmung verbunden worden ist, innerhalb 
cines Monats nach Fristab!auf die Zahlung !eistet; Absatz 2 bleibt unberUhrt". 
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purgada a mora, a seguradora nâo efetuará quaisquer pagamentos re-

tativos a sinistros ocorridos a partir do vencimento original da parcela 

não paga". 

0 art. 23 do PLC 29/2017, de sua vez, ao disciplinar a resolucão 

do contrato por inadimplemento das parcelas subsequcntes a primeira, 

estabelece que nAo poderá ocorrer no prazo de trinta dias contados da 

suspensão da garantia. Define, contudo, regra especial para Os seguros 

sobre a vida e a integridade fisica: no caso de seguros coletivos, ad-

mite a resoluçao apenas no prazo de noventa dias contados do prazo 

da ültima notificaçAo feita ao estipulante; nos seguros individuais, o 

inadimplemento determinarã a reduçào proporcional da garantia, ou a 

devoluçao da reserva, conforme for mais vantajoso para o segurado ou 

seus beneficiários. 

3.3 Interpretacao do contrato 

A interpretacAo do contrato de seguro dcve ser mais a mais favoravel 

ao segurado. Tal compreensão ja é da dogmatica do direito brasileiro, 

seja no caso de tratar-se dos contratos de consumo, em que o art. 47 do 

CDC e expresso ("As clausulas contratuais serão interpretadas de ma-

neira mais favoravel ao consumidor"), ou mesmo pelo fato de tratar-se 

de contrato de adesão, atraindo a incidéncia do art. 423 do COdigo Civil 

("Quando houver no contrato de adesao clausulas ambIguas ou contra-

ditórias, dever-se-A adotar a interpretaçào mais favorável ao aderente"). 

A proposta de regras de interpretação de um contrato complexo 

como ë o caso do seguro vai, entâo, estruturar-se sob a boa-fe (assim 

o critério do art. 62 do Projeto de Lei: "0 contrato de seguro deve ser 

executado e interpretado segundo a boa-fe"), porém tomando em con-

sideraçao caracterIsticas que são proprias da formaçao e execuçâo do 

tipo contratual.55  

" Assim, pot exemplo, a interprctaçAo em contrato dc seguro da cobertura que Sc 

ofcreca, exciusivamente, ao furto qualificado, scm informar adequadamente aD segurado 
do scu sentido c alcance. Conformc dccidiu o STJ "a clausula securitària a qual garante 
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o Projeto de Lei confirma a regra da interpretaçào mais favorável ao 
aderente no contrato de seguro, contudo detaihando, de urn lado, os do-
cumentos eontratuais próprios da atividade securitária, na fase pré-con-
tratual e quando de sua celebraçao. Da mesma forma, tat interpretaçäo 
mais favorável no se restringe no segurado, abrangendo, igualmente, 
o beneficiário e o terceiro prejudicado. Nestes termos, o art. 58 do PTLC 
29/2017: "Se da interpretação de quaisquer documentos elaborados 
pela seguradora, tais corno peças publicitárias, impressos, instrumentos 
contratuais ou pré-contratuais, resultarern düvidas, contradiçOes, obs-
curidades on equivocidades, elas serão resolvidas no sentido mais favo-
ravel ao segurado, ao beneficiario on an terceiro prejudicado". 

Da mesma forma, propOem-se regras de interpretaçäo especIficas 

que dizem respeito a prOpria estrutura interna da contrataço e da re-
laçao entre si das disposiçOes previstas em documentos diversos, on 
definidas nos vários momentos que precedem a eonclusão do contrato. 
Assim, a proposiçAo do art. 60 do Projeto de Lei define que "as condi-
çOes particulares do seguro prevaleeem sobre as especiais e estas sobre 
as gerais". Da mesma forma, as cláusulas que irnpliquem exclusAo de 
riscos e prejuIzos, restriçâo ou perda de direitos e garantias, serAo obje-
to de interpretaçAo restritiva, definindo o art. 61 do Projeto de Lei que 

cabe "a seguradora a prova do seu suporte fático". Neste caso, note-se 
que se trata de regra de interpretaçäo, complementada pela atribuiçao 
do onus da prova, an segurador, em relacao aos fatos que possam per-
mitir a incidéncia das clausulas de exclusäo de cobertura, restriçao ou 
perda de direitos em prejuIzo do segurado. 

Porém, para além desta regra de interpretação mais favoravel em 
beneficio do aderente e dos que se aproveitam dos efeitos do contrato 
individual, o art. 59 do PLC 29/2017 tambérn toma em consideracao 

a proteçâo do patrirnônio do segurado apenas contra a furto qualificado, scm esciarecer 
o significado e a alcance do termo 'qualificada', bern como a situação concernente ao 
furto simples, está civada de abusividade par faiha no dever geral de informaçaoda 
seguradora e por sonegar ao cansurnidor a conhecirnento suficiente acerca do objeto 
contratado. Nao pode ser exigido do consumidor o conhecirnento de termos técnico-
juridicos especificos, ainda mais a diferença entre tipos penais de mesmo genera" (STJ, 
REsp 1352419/SP, Ret. Mm. Ricarda Villas Boas Cuêva, 3' Turma,j. 19.08.2014, We 
08.09 .20 14). 
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a coletividade dos segurados, definindo que o contrato de seguro não 
pode set interpretado ou executado em seu prejuizo, "ainda que em 

beneficio de urn ou mais segurados ou beneficiarios, nern prornover o 

enriquecirnento injustificado de qualquer das panes ou de terceiros". 
Tern-se claro que o seguro se estnitura a partir de urn sisterna contratual 

(contrato como sistema),11  de rnodo que esta regra de interpretaçâo tern 

pot objetivo a preservaçAo desse sisterna, representado pela mutuali-

dade que caracteriza a economia do contrato. Nestes terrnos, a inter-
pretaçAo que conduza a vantagern individual de urn ou rnais segurados 

ou beneficiários, rnas que possa prejudicar os dernais segurados cuja 

garantia se vincule ao rnesmo sisterna contratual, deverá set repelida. 

3.4 Regulacao do sinistro e deveres de boa-fe 

Trata-se 0 sinistro da realizaçao do risco, podendo tanto se apresentar 

de modo unIvoco e imediato corn suas caracteristicas definitivas, como 
tambérn desenvolver-se pot certo periodo, de rnodo que seus elementos 

caractenisticos se fonrnem e possarn set adequadamente identificados ao 

longo do tempo.57  Sera, pot isso, urn dos rnomentos rnais relevantes da 

execuçào do contrato de seguro, rnas que - curiosarnente - nâo rnerece 

rnaior atenção pelo legislador no direito vigente, a denorninada regula-

cão do sinistro. Pot regulaçao do sinistro, segundo autorizada doutnina, 

entenda-se como o "procedirnento desenvolvido pelo empregado do 
segurador ou terceiro pot ele contratado, corn conhecimentos especiais 
sobre deterrninado rarno de seguro, o qual, verificando a correspondén-
cia entre a cobertura e o risco realizado, apura os prejuIzos sofnidos pelo 
segundo, resultando nun, relatonio que contérn o julgarnento a respeito 
da liberaçao ou não da prestaçAo indenizatorja"? Trata-se, portanto, de 

urna atividade complexa, na qual o fato cornunicado pelo segurado ou 
beneficiario como urn sinistro seth comparado corn a realidade: "o fato 

"MIRAGEM, 2014, p.26. 
"NICOLAS. 2002, p.974ss. 

"TZIRIJLNIK. 2001. p.84. 
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avisado será comparado corn a realidade. Em seguida é processado o 
confronto entre o fato ocorrido e o risco assegurado. Este passo contérn 
o cotejo causa e efeito. A cornparacâo entre o dano e o interesse segu-
rado permitirá conhecer o prejuizo; a deste corn a garantia contratada, 
revelará o prejuizo indenizãvel e dal por diante".59  

No direito vigente, curnpre ao segurado a cornunicaçäo do sinistro 
ao segurador, assim como deve ele promover as providencias necessá-
rias para atenuar suas consequéncias, conforme estabelece o art. 771 
do Codigo Civil. Porém, a regulacâo do sinistro propriarnente, que é 

atividade pela qual - como se viu - se verifica a ocorréncia do fato e sua 
qualificaçao como sinistro nos termos do contrato de seguro a que se 
refira, é atividade que se confla an segurador e a terceiros que prestern 

tal serviço especifico. 
Nâo se pode perder de vista, contudo, que a regulaçao do sinistro 

como atividade própria da execução do contrato de seguro deve set 
compreendida como realidade de interesse comum de segurado e segu-
rador. E tratando-se da execuçâo do contrato de seguro, pela incidéncia 
da boa-fe objetiva concretizam-se para as partes deveres de cooperacão 
na execuçAo desta atividade. Daf resulta urn dever de que esta verifica-
çâo dos fatos ordenada pela regulacao do sinistro se dé no ternpo ade-

quado,6° sern demora injustificada que leve an atraso no pagamento da 
indenizacao,61  como tarnbém que se opere em acordo corn procedirnen-
tos técnicos acreditados, que perrnitam identificar os fatos tais quais 
ocorrerarn e sua repercussAo na caracterização do sinistro ern acordo 
com o definido no contrato. 

Da mesma forma, decorre da boa-fe objetiva o dever de lealdade 
entre segurado, segurador e o terceiro regulador do sinistro. De parte 
do segurado, esse dever de lealdade revela-se pela exigência da comu- 

59 TZIRULNIK, 2001, p.83. 
60  STJ, REsp 669904/RS, Rel. p/Ac. Mm. Fernando Gonçalves, ,4'Turma,j. 04.03.2008, 
p. 15.09.2008. 
6' STJ , REsp 285702/RS, Rel. Mm. Roy Rosado de Agular Junior, 4 Turma, j. 
29.05.2001; REsp 593196/RS, Rel. Mm. Hello Quaglia Barbosa, 41  Turma,j. 04.12.2007, 
p. 17.12.2007. 
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nicação imediata do sinistro, de prornover, quando possivel, as provi-

déncias que atenuern seus efeitos, fornecer todas as inforrnacOes sobre 

as circunstãncias em que se realizou, assirn como preservar o local do 

sinistro e seus elernentos caracteristicos, para o firn de ser verificado 

quando da sua regulação. Em relaçao ao segurador, ha o dever de pro-
mover para logo a regulacao do sinistro, diretarnente ou per intermédio 

de profissional especializado, dando agilidade a verificaçao dos fatos 

e, quando for o caso, do pagamento da indenizaçao. Da mesma forma, 

quando houver divergéncia entre os fatos verificados e a garantia con-

(ratada, informar de modo claro e completo o segurado sobre a negativa 

de pagamento da indenizaçao e as respectivas razöes. Ao regulador do 

sinistro se irnputa o dever de atuar corn probidade, executando suas 
atividades de acordo corn a melhor técnica, assirn como informando aos 

interessados, segurado e segurador, sobre todas as providencias adota-
das para verificaçao dos fatos, assirn como as razOes de ordern fática e 

técnica que fundamentern suas conclusoes. 
0 Projeto de Lei do Contrato de Seguro lanca fortes luzes sobre 

esta fase da execução do contrato, disciplinando-a em capitulo especi-

fico ("CapItulo XIII - Da regulacão e liquidacAo de sinistros"), no qual 

desde logo define: "a reclamacâo de pagamento por sinistro feita pelo 
segurado, beneficiário ou terceiro prejudicado determinará a prestaçao 

dos serviços de regulaçao e liquidacào que tern por objetivo identificar 
as causas e os efeitos do fato avisado peto interessado e quantificar em 
dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencio-

nada reposição em espécie" (art. 77 do PLC 2912017). 

A atividade de regulacao do sinistro curnpre ao segurador, que res-
ponde por suas despesas, definindo o Projeto de Lei que, quando pos-
sivel, deve se dar sirnultaneamente a sua Iiquidação - definiçâo corn 

refiexo irnediato no eventual adiantamento de valores ao segurado (art. 
79 do PLC 29/2017). 

Ha definiçao de deveres legais ao regulador e ao liquidante do sinistro, 

consistentes em: "I - exercer suas atividades corn probidade e celeridade; 

11— informar aos interessados todo o conteüdo de suas apuracOes, quando 
solicitado; Ill - ernpregar peritos especializados, sempre que necessá-

rio" (art. 82 do PLC 29/2017). Da rnesrna forma, o Projeto de Lei define 
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regras para prevenir o coniuito de interesses do regulador do sinistro em 

relacao a correta execuçâo de sua atividade, em especial vedando que sua 

remuneração venha a sér calculada por eventual econornia proporcionada 
ao segurador (art. 81, paragrafo finico, do PLC 29/2017). 

Em termos práticos, urn dos mais importantes aspectos relativos a 
regulacâo do sinistro diz respeito a possibilidade de acesso, garantida 
ao segurado, aos docurnentos produzidos pelo regulador. Define o art. 
84 do Projeto de Lei: "0 relatorio de regulacào e liquidaçäo do sinistro 
é documento comum as partes". No mesmo sentido, o art. 86 do Projeto 
de Lei estabelece, no caso de negativa da garantia pelo segurador, no 
todo ou em parte, que este "deverã entregar ao segurado, ou ao be-
neficiario, os documentos produzidos on obtidos durante a regulaçäo 
e liquidacao do sinistro que flindamentem a decisao". Em relação a 
eventuais documentos sigilosos, seu acesso podera se dar apenas por 
intermédio de decisâo judicial ou arbitral em processo no qual se asse-
gure o sigilo. A importância destas regras se percebe, para além de urn 
dever de transparéncia entre as partes, tambérn para viabilizar, no caso 
de inconformidade do segurado com a conclusäo do segurador, a pos-
sibilidade de avaliar o eventual exercIcio de pretensäo em juizo, com 
todos os elementos necessários a formaçAo de seu convencimento.62  

Outro aspecto relevante do Projeto de Lei diz respeito aos prazos para 
que se opere a regulaçao e liquidacãodo sinistro, com o propOsito - mais 
uma vez concretizando o dever de cooperaçäo das partes - de evitar a de-
mora excessiva no adimplemento da prestaçâo pelo segurador. 0 art.  90 
do PLC 29/2017 prevé o prazo máximo de noventa dias para a realização 
dos procedimentos de regulaçâo e liquidação, admitindo a suspensAo do 
prazo no caso em que outros elementos e informaçoes sejam solicitados 
pelo segurador, ate seu atendimento pelo interessado. 

62  -fa sistemas que dispOe expressamente sobre a possibilidade de o segundo exigir em 
juizo no caso de desconformidade do exame do sinistro per ocasião da regulaçào. No 
direito alemAo, por exemplo, quando a regulacão determine a quantificacao dos davies 
que se desvie consideravelmente da realidade do prejuizo decorrente do sinistro, será 
considerada como näo vinculante, permitindo o exercicio de pretensão do segundo 
em juizo ("... ist die getroffene Feststel!ung nicht verbindlich, wenn sie offenbar von 
der wirklichen Sachiage erheblich abweicht", §84, I da Versicherungsvertragsgesetz - 

VVG). 
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Eventual superação do prazo pelo segurador caracterizará mora no 
pagamento da hidenizaçâo ou do capital. Ha neste ponto inequivoca 

vantagem na definiçao de critérlo temporal legal pam a mora, assirn 
corno de suas consequências, conforme define o art. 92 do Projeto de 

Lel: "A mora da seguradora fará incidir multa de 3% (trës por cento) 
sobre o montante devido, corrigido monetariamente, sem prejuIzo dos 

juros legais e da responsabilidade por perdas e danos".63  
Ja no caso de recusa da cobertura, ou de pagamento da indenizaçao 

ou do capital pelo segurador, define o Projeto de Lei que "deve ser ex-
pressa e motivada, nâo podendo a seguradora inovar o fündamento pos-

teriorrnente, salvo quando depois da recusa vier a tomar conhecimento 
de fatos que anteriormente desconhecia" (art. 90, §40  do PLC 29/2017). 

Neste caso, igualmente, percebe-se a concretizaçao do dever de boa-fe, 
em especial para se evitar a surpresa do segurado em relacâo as razOes da 
recusa pelo segurador, que tanto pode surgir quando reavalie urn rnesmo 
fato ja verificado anteriorrnente, formando sobre ele conclusoes diver-

sas (caracterizando venire contra factum proprium), como tambérn irn-

pedindo a conduta dolosa, que deixe de revelar situação que jã era de 
seu conhecirnento, fazendo-o apenas quando dada rea1idade, havida no 

momento da ocorréncia do fato, näo mais possa ser verificada (podendo, 
conforme o caso, caracterizar-se a exceptio do/i, derivada da boa-fe).TM 

33 Seguro sobre a vida e suicidio 

Centro de grande controvérsia e a situaçâo de suicidio do segura-
do na hipOtese de seguro de vida, e a negativa de pagamento da in-
denizacäo ao beneficiário. Considerando o suicidio urn agravarnento 

0  0 direito do segurado on do beneficiario as perdas e danos no caso de morn do 

segurador no pagamento da indcnizaçâo já 6 reconhecido no direito vigente, comb 

repercussAo da responsabilidade de devedor por inadimplemento, conforme Sc percebe 

na jurisprudência: STJ , REsp 285702/RS, Rd. Mm. Ruy Rosado de Aguiar JUnior, 4' 

Turma, j. 29.05.2001; REsp 593 I96/RS, Rd. Mm. Who Quaglia Barbosa, 4' Turma, j. 
04.12.2007, p.  17.12.2007. 

MIRAGEM, 2017, p.137. 
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(ou meihor, efetiva "realizaçao voluntária", "provocacäo dolosa") do 
risco pelo segurado, justifica o segurador o nao pagamento da inde-
nizaçäo. A evidéncia da realizaçào voluntária do risco segurado por 
ato intencional comprornete o elemento de aleatoriedade que o carac-

teriza.65  A partir dal, considerando as mültiplas causas que levarn ao 
suicidio, que não exciusivamente a explicita má-fé do segurado, a ju-
risprudéncia definiu entendirnento a partir da distinçao entre suicidio 
premeditado e nAo premeditado, sendo o primeiro causa de exclusao 
da obrigaçao de indenizar do segurador e o segundo hipOtese em que 

o devida a indenizaçào, caracterizando-se a situaçäo de "acidente pes-
soal" prevista em contratoP6  

Durante largo tempo, a jurisprudéncia brasileira tinha pacificada a 
matOria na linha do entendimento vigente no STF desde os anos 60,67 

e no Superior Tribunal de Justiça ao editar a Sémula 61, que expressa-
mente referia: "0 seguro de vida cobre o suicidio nâo premeditado". 

o raciocInio conduz a distinço que considera premeditado o suicidio 
causado pela ma-fe do segurado, que celebra o seguro já corn o ãni- 

65 Veja-se MARTINS, 2010, p.233ss. 
66 "Seguro. Suicidlo. Acidente. 0 suicidio no premeditado equipara-se ao acidente, 

tendo a segurada o direito de receber a indenizaçâo correspondente a morte acidental. 
Precedentes. Recurso conhecido em parte e provido" (REsp 304.286/SI', 4' T., rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 12.03.2002, Di 06.05.2002 p.295). No mesmo sentido: 
"Agravo regimentaL Recurso especiaL Segum de vida. Suicldio nâo premeditado. 
Acidente pessoaL Precedentes. Revisâo. Mater/a de prova. Incidencia das Sümulas 05 
e 07 do ST.! Decisâo agravada mantida por seus prOpriosfunda,nentos. I De acordo 
corn ajurisprudéncia desta Corte o suicidio näo premeditado encontra-se abrangido pelo 
conceito de acidente pessoal. Precedentes. Incidéncia da SUrnula 83 do STJ. 2. Corn 
efeito, a convicçao formada pelo Tribunal de origern decorreu do contrato de seguro em 

confronto corn as elementos existentes nos autos. Rever a decisão recorrida importaria 
necessariarnente no reexarne de provas e cláusulas contratuals, o que e defeso nesta fase 
recursal a teor das Sümulas 05 e 07 desta Corte. 3. Da leitura das razOes expendidas 
na peticão de agravo regimental nao Se extrai argumentaçâo relevante apta a afastar os 
fundarnentos do julgado ora recorrido. Destarte, nada havendo a retificar on acrescentar 
na deciso agravada, deve esta 5cr mantida por seus próprios e jurIdicos fundamentos. 4. 
Agravo regimental desprovido" (AgRg no REsp I047594/RS, 4' T., j. 18.08.2009, rel. 
Mm. Fernando Gonçalves, Die 31.08.2009). 

67  Assirn a Sürnula 105 do STF, editada em 1963: "Salvo se tiver havido premeditacâo, 
o suicidio do segurado no periodo contratual de carncia nAo exirne a segurador do 
pagamento do seguro". 
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mo de pôr fim a própria vida, de modo a contemplar financeiramente 
seus beneficiarios. Ja o não premeditado e suicidio em que o ânimo do 
segurado nâo está presente na celebração do seguro, porém vem a se 
desenvolver depois, nâo estando motivado pela outorga de vantagem 
financeira decorrente da indenizacao ao beneficiario, mas geralmente, 

em decorréncia de enfermidade ou desequilibrio mental. Neste sentido, 
o STJ decidiu durante largo tempo pelo cabimento da indenizacão in-

clusive ao tempo da caréncia, quando nâo demonstrada premeditaçàoP8  
Este entendimento jurispnidencial, razoavelmente consolidado, foi 

desafiado, entâo, pela vigéncia do artigo 798 do Codigo Civil, que esta-

beleceu: "0 benefIciario nâo tem direito an capital estipulado quando o 

segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigéncia inicial do con-
trato, ou da sua reconduçâo depois de suspenso, observado o disposto 

""Agravo regimental no Agravo de instrumento. Seguro. Suicidio. Nâo prcmeditaçao. 
Responsabilidade da seguradora. Agravo regimental improvido. 1. 0 suicldio nao 

premeditado ou involunLário, encontra-se abrangido pelo conceito de acidente pessoal, 
sendo que é onus que compete A seguradora a prova da premeditaco do segurado no 
evcnto, pelo que se considerada abusiva a clAusula excludenle de responsabilidade 

pan os referidos casos de suicidio nAo premeditado. SUmula 83/STJ. Precedentes. 2. 
"Salvo se tiver havido prcmeditaçâo, o suicidio do segurado no periodo contratual de 
carëncia nlo exime o segurador do pagarnento do seguro". Sümula I 05/SIP. 3. Agravo 
regimental improvido" (AgRg noAg 868.283/MG, 48 T.,j. 27.11.2007, rel. Mm. Hëlio 
Quaglia Barbosa, Dil0.12.2007, p.380). 

' "Seguro de vida. Prazo de caréncia. Suicidio no premeditado. Principio da boa-fe. 
Aplicabilidade das SUmulas 105/STF E 61/STJ. 0 planejamento do ato suicida. para fins 
de fraude contra o seguro, nunca poderA scr presumido. A boa-fe é sempre pressuposta, 
ao passo que a mA-fe deve 5cr comprovada. A despeito da nova previsão legal. 
estabelecida pelo artigo 798 do CCt2002, as sámulas lOS/SIP e 61/STJ permanecem 
aplicAveis As hipoteses nas quais o segurado comcte suicidio. A interpreLaçAo literal e 
absoluta da norma contida no artigo 798 do CCP2002 desconsidera importantes aspectos 
de ordem pOblica, entre os quais se incluern a necessidade de protecão do beneficiArio de 
contrato de seguro de vida celebrado em conformidade aos principios da boa ft objetiva 
e lealdade contratual" (STJ, REsp 959.618/RS, V 1.. j. 07.12.2010, rd. Mm. Sidnei 
Beneti, tel. p1 acórdâo Mm. Nancy Andrighi, We 20.06.2011). Em sentido contrArio, 
afirmando a plena aplicação dos tcrmos do artigo 798: "Recurso Especial. Contrato de 
Seguro de Vida. Suicidio. Prazo de caréncia. ClAusula de incontestabilidade. Artigo 798 
do COdigo Civil. Premedilaçao. Cobertura devida. I. Corn o advento do COdigo Civil 
de 2002, artigo 798, ficou derrogado o entendimento jurisprudencial corroborado pelo 
enunciado da SUrnula 61 do Superior Tribunal de Justica, segundo o qual, 'salvo se 
tiver havido premeditaçao, o suicidio do segurado no periodo contratual de caréncia 
nflo eximc o scgurador do pagamento do seguro'. 2. 0 legislador estabeleceu critério 
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no paragrafo ünico do artigo antecedente". Na hipOtese, o parágrafo 

ünico do artigo 797 outorga ao segurado direito apenas a devoluçao do 

montante da reserva técnicajá formada.7° 
Em relaçao a solução fixada pelo Codigo Civil, contudo, formou-

se acentuada critica, em especial pelo fato de que se excluir, simples-
mente, a indenizaçao, a teor do disposto no artigo 798, remete a um 
critério temporal arbitrário para impor presuncâo absoluta de ma-fe 
do segurado (segundo o preceito de que "quem comete suicidio nos 
primeiros dois anos do contrato, presume-se que tenha premeditado o 
ato"). Fundamentam a critica tanto gravidade do interesse em questâo, 
quanto a extensào temporal pela qual vigora a presuncão. Em outros 
termos: não e razoavel que alguém que planeja pôr fim a própria vida 
mantenha este desiderato pelo prazo de dois anos. Por outro lado, e 
periodo mais do que suficiente para que o suicidio do segurado, que 
näo o tenha premeditado, decorra de outras causas como, por exem-
plo, toda sorte de enfennidades que podem afetar o seu equilibrio 
mental e emocional. Algumas destas causas, inclusive, passiveis de 
serem identificadas previamente a contrataço de seguro, mediante 

objetivo acerca da clausula de incontestabilidade, de forma que a seguradora fica isenta 
do pagamento de indenizaçäo se, nos dois primeiros anos de vigência do contrato de 
seguro, ocolrer morte por suicidio, nfto importando se premeditado on nao. 3. Recurso 

especial provido" (STJ, REsp 1.076.942/PR, 4' T.,j. 12.04.2011, rel. Mm. Jolla Otávio 

DeNoronha, Die 06.05.2011). 

7° Neste senlido já decidiu o STJ de que nfto cabe, na hipOtese, distinguir-se entre seguro 
de vida individual e seguro em grupo, para efeito do dever de devoluçao da reserva 
t&nica pelo segurador: "Recurso especial - Segvro de vida - Suicidio no prazo de 

caréncia - Devoluçao da reserva técnica a beneficidria - Julgamento extra petita - 

inocorréncia - Consequenciajuridica do provimento judicial favoravel a pretensâo da 

recorrente - Devoluçâo da reserva técnico prevista no paragrafo ánico do artigo 797 

do CC— Ado ção de interpretacão restritiva para impor a obrigacao apenas nos seguros 
de vida em grupo - Impossibilidade - Recurso especial naG conliecido. I - 0 Tribunal 
de origem nao proferiu julgamento fora dos limites delineados na petiçao inicial, mas 
sim, aplicou o direito a espécie, corn a fixaçâo do consequências juridicas decorrentes 
dos fatos narrados pelas partes. Precedentes; 11-0 artigo 797 do COdigo Civil impOç a 
seguradora, na hipótese de morte do segurado dentro do prazo de caréncia, a obrigaçAo 
de restituir a reserva tócnica an beneficiário, sem apontar, contudo, qualquer ressalva 
quanto a espëcie de seguro, se em grupo ou individual, nfto se conferindo ao intérprete 
proceder a uma interpretaçäo restritiva; 111 - Recurso Especial näo conhecido" (REsp 
1.038.136/MG, VT.,]. 03.06.2008, rel. Mm. Massami Uyeda, We 23.06.2008). 
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exigéncia de declaraçOes e exames clinicos do segurado. Fol nesta Ii-

nha que sustentou precedente do STJ, distinguindo entre a contrataçao 

do seguro que é causada pela premeditacão do suicidio, e a premedita-

cáo para o prOprio ato suicida, do que se exigiria prova do segurador 

que negar o pagamento da indenizaç5o.7' 

Contudo, este primeiro entendimentojurisprudencial viu-se alterado 

nojulganiento do Recurso Especial 1.334.005/GO, no qual, per maio-

na, a? Seçâo do STJ entendeu pela incidência da regra para excluir o 

direito do beneficiario a indenizaçAo securitánia no caso de suicidio do 

segurado dentro do prazo de caréncia legal de dois anos. 

Esta alteraçao da posição da Corte se deu sob o argumento de que 

o entendimento firmado, inclusive nas sümulas 105 do SIP, e 61 do 

STJ, apolava-se na auséncia de previsâo legal especifica para a im-

posiçAo da limitaçao, o que foi superado pela vigéncia do art. 798 do 

Código Civil. Nestes termos, teria havido uma substituiçao do critério 

"Recurso Especial. AçAo de cobrança. Seguro de vida. Morte do segurado. Suicidio. 
Negativa de pagamento do seguro an beneficiário. Boa-fe do segurado. Prcsunçâo. 

Excgese do artigo 798 do COdigo Civil dc 2002. Interpretaço literal. Vedaçâo. 
Incidéncia do Cédigo de Defesa do Consurnidor. Exigéncia de comprovaçâo de ma-fe. 
na  espCcie. A premeditaçâo na contrataçao difere-se da preparação para 0 ato suicida. 
AplicaçAo das sUmulas 105/SIP e 61/SIP na vigéncia do COdigo Civil de 2002. Recurso 
Provido. I. 0 seguro C a cobertura de evento futuro e iricerto que poderá gerar o dever 

de indenizar per parte do segurador. II. A boa-fe - que C presumida - constilui clemento 

intrinseco do seguro, e C caracterizada pela Icaldade nas inforniacoes prestadas pelo 

segurado no garantidor do risco pactuado. III. 0 artigo 798 do Codigo Civil de 2002, 
nâo altercu o entendimento de que a prova da prerncditaçâo do suicidio C necessária 

para afastar 0 direito a indenizaçao securitária. IV. 0 legislador procurou evitar fraudes 
contra as seguradoras na hipotesc de contratacäo de seguro de vida por pessoas que 
já tinham a ideia de suicldio quando firmarani o instrumento contratual. V. Todavia, 
a interpretaçflo literal no disposto no artigo 798 do Codigo Civil de 2002, representa 
exegese estanque, que no considera a realidade do caso corn os preccitos de ordem 
püblica estabelecidos polo Código de Defesa do Consurnidor, aplicAvel obrigatoriamente 
aqui, em que se está diante de uma relação de consurno. A. Uma coisa Ca contratacão 
causada pela premeditacao an suicidio, que pode excluir a indenizaço. Outra, diferente, 
C a premeditacâo para o próprio ato suicida. VII. E possivel a interprelaçâo entre os 

enunciados das SUmulas LOS do STF e 61 desta Corte Superior no vigéncia do Codigo 
Civil de 2002. VIII. in casu, ainda que a scgurada tenha cometido o suicidio nos 
primeiros dois anos apOs a contrataço, nâo ha que se falar em excludente de cobertura, 
uma vez que nao restou demonstrada a prerneditacao do próprio ato suicida. IX. Recurso 
especial provido" (STJ, REsp 1.077.3421MG, 3'T.,j. 22.06.2010, rd. Mm. Massami 

Uyeda, We 03.09.2010). 
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subjetivo da premeditacäo para urn critério objetivo temporal, me-
diante definiçao do prazo de carência legal, de rnodo que passado o 
prazo, a obrigacão de indenizar da seguradora prevalece mesmo frente 
a "prova rnais cabal de premeditac5o".72  Tais conclusoes nâo enfren-
tam, contudo, a realidade de que a pura e sirnples exclusao, em dadas 
situaçOes concretas pode, inclusive, cornprometer a própria causa de 
garantia de interesse legItirnos do segurado, ao tempo em que elimina 
a presuncâo de boa-fe dos contratantes, que e da tradicâo do nosso 
direito, conforme sempre reconheceu, antes desta rnudanca de enten-
dimento, a jurisprudência.73  E corno, alias, foi bem indicado no culto 
voto-vencido do Mm. Paulo de Tarso Sanseverino no mesmo REsp 

1.334.005/GO, que ao relatar o historico de toda a evoluçao jurispiu-
dencial no enfrentamento do terna, concluiu que a orientaçâo original 
do tribunal mantém-se correta, "pois aboa-fé (subjetiva) e presumida, 
devendo set comprovada a rná-fé de qualquer pessoa na conduçào dos 

72 "RECURSO ESPECIAL. AcAO DE CoBRANcA. SEGURO DE VIDA. SUICIDIO 
DENTRO DO PRAZO DE 0015 ANOS DO iNICIO DA VIGENCIA DO SEGURO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Durante os dois primeiros anos de vigncia do 

contrato de seguro de vida, o suicldio é risco nAo coberto. Deve 5cr observado, porëm, 
o direito do beneficiário an ressarcimento do montante da reserva tëcnica já formada 
(COdigo Civil de 2002, art. 798 c/c art. 797, paragrafo Unico). 2. 0 art. 798 adotou 
critërio objetivo temporal para determinar a cobertura relativa an suicidio do segurado, 
afastando o criterio subjetivo da premeditacAo. ApOs o periodo de caréncia de dois anos, 
portanto, a seguradora será obrigada a indenizar, mesmo diante da prova mais cabal 
de premeditaçâo. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1334005/GO, Rel. Mm. 
Paulo de Tarso Sanseverino; Rel. p/ AcOrdâo Mm. Maria Isabel Gallotti, 22  Seçâo, j. 
08.04.2015, We 23.06.2015). 
" STJ, REsp 304.2861SP, Rel. Mm. Ruy Rosado de Aguiar, 4' Turma,j. 12.03.2002, Di 
06.05.2002; REsp 164.254/SP, Rel. Mm. Ari Pargendler, 3' Turina, j. 02.05.2002, Di 
05.08.2002; REsp .472.236/RS, Rel. Mm. Nancy Andrighi, 3' Turma, j. 15.05.2003, Di 
23.06.2003; REsp 1077342/MG, Rel. Mm. Massami Uyeda, 3' Turma, j. 22.06.2010, 
We 03.09.2010; AgRg no REsp 1047594/RS, Rel. Mm. Fernando Gonça!ves, 4' 
Turma, j. 18.08.2009, Die 31.08.2009; REsp 1038136/MG, Rel. Min. Massami Uyeda, 
3' Turma, j. 03.06.2008, Die 23.06.2008; AgRg no Ag 868.283/MG, Rel. Min. Hello 
Quag!ia Barbosa, 4' Turma,j. 27.11.2007, Di 10.12.2007;AgRg noAg 632.735/RS, Rel. 
Mb. Carlos Alberto Menezes Direito, 3' Turma,j. 09.05.2006, DJ04.09.2006; AgRg no 
Ag 1414089/SC, Rel. Mm. Sidnei Beneti, 3' Turma, j. 13.12.2011, We 01.02.2012; 
AgRg no REsp 1203943/MG, Rd. Mm. NancyAndrighi, 3' Turma,j. 06.12.2011, We 
14.12.2011. 
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seus negócios e demais abs da vida civil. Isso mostra-se especialmen-

te adequado no caso de suicIdio do segurado em contrato de seguro 

de vida, por constituir ato de extremo desespero vital, decorrendo de 

grave moléstia psIquica, infelizmente cada vez mais comum na socie-

dade contemporanea, que é a depressao. Assim, nAo é crIvel presumir, 

de forma absoluta, mesmo per decreto, a premeditacâo ou a má-fé do 

segurado, que pratica esse ato extremo. Naturalmente, pode ocorrer, 

em alguns casos, a premeditaçao do suicidlo pelo segurado, mas o 

onus probatOrio serã da prOpria seguradora, conforme corretamente 

fixado pela jurisprudéncia desta Segunda Sec5o".7475  

0 tema perrnarlece, assim, entre Os casos dificeis envolvendo o 

contrato de seguro. Neste particular, a solucâo presente no art. 118 do 

PLC 29/2017 ao tempo em que reduz o prazo de carência para urn arm, 

ressalva, em seu §3°, que "0 suicidlo cometido em virtude de grave 

arneaça a existéncia do segurado ou de legitima defesa de terceiro não 

está compreendido no prazo de caréncia". Da mesma forma, em relação 

a possibilidade de fixaçao do prazo de carência para outras hipOteses, 

o art. 116, §6°, do rnesmo Projeto de Lei, refere que este "nâo pode 5cr 

pactuado de forma a tornar inócua a garantia e em nenhum caso pode 

exceder a metade da vigência do contrato". Por outro lado, confere para 

o segurador o direito de cobrar a diferenca de prëmio no caso de agrava-

mento voluntário do risco (art. 18, §6°, do PLC 29/2017). Nos seguros 

sobre a vida ou integridade fisica, a seguradora podera cobrar a diferen-

ça de prêmio, em caso de agravamento voluntário do risco. 

Parece oferecer, deste modo, preceito estavel e equânime a questão 

sensivel do interesse legitimo dos beneficiãrios do seguro frente a ne-

cessária isençAo do risco segurado em relaçAo a conduta voluntaria das 

partes contratantes. 

" STJ, REsp 1334005/GO, voto vencido do Mm. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 
08.04.2015, We 23.06.2015. 

"STJ, REsp 472.236/RS, V T.,j. 15.05.2003, rd. Mm. Nancy Andrighi, Di23.06.2003; 
REsp 472.236/RS, 38 T., Mm. Nancy Andrighi, Di 23.06.2003; STJ, EUci no AgRg no 
Ag. 545.475/MG, 4' T.,j. 02.10.2008, rd. Mm. Carlos Fernando Mathias (Juix Federal 
Convocado do IRE-I1  Rcgio), We 03.11.2008. 
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4. Consideracôes finais 

o exame do Projeto de Lei do Contrato de Seguro em sua versão 

atual (PLC 29/20 17) permite identificar a atualização que promove na 
disciplina do contrato de seguro em relação an direito vigente, em es-
pecial as normas do tipo contratual definidas no Codigo Civil. Per suas 
caracterIsticas - e em especial pela intervenção estatal sensivel sobre 

o conteüdo do contrato - observa-se que, an contrãrio de outras ati-
vidades econômicas e espécies eontratuais, os arranjos definidos pelo 

mercado não permitem urna evoluçao natural dos ajustes negociais a ele 
referentes. Em grande parte, o desenvolvimento do contrato de seguro, 
como atividade do mercado, se estabelece a partir, igualmente, de sua 
crise, representada pela litigiosidade que dele resulta junto no Poder 
Judiciario e as cortes arbitrais, cujo pronunciamento insta a prevencão 

de novas disputas, on a persistëncia em equivocos. 
Nestes termos é que o Projeto de Lei, em avancado estágio de tra-

mitação no Congresso Nacional, consagra boa parte do entendimento 
jurisprudencial consolidado em diversos temas de que dispOe, assim 
busca introduzir no direito brasileiro soluçoes inspiradas a partir do di-
reito comparado, para situaçOes ate hoje objeto de uma disciplina legal 
elementar ou inexistente, do que são dois exemplos ilustrativos o elen-
co de deveres reconhecidos aos diversos intervenientes no contrato e a 
regulacão e liquidacao do sinistro. 

Em relacao aos direitos dos segurados, a virtude essencial do Proje-
to de Lei do Contrato de Seguro diz respeito, sobretudo, a concretização 
dos deveres de boa-fe que formam a base da relaçao entre as partes no 
contrato. Concretizaçao (=tornar concreto), no seu sentido mais pro-
prio, seja descrevendo detaihadamente deveres de conduta das partes 
e as consequências da sua violaçao, assim como definindo, em muitas 
situaçOes, pautas para seu atendimento - inclusive corn a definiçao de 
procedimentos e modo de atuação das partes, de modo que se tome per-
ceptIvel o atendimento on não das exigéncias objeto da lei. 

Nestes termos, complementa e detalha norrnas de tutela dos inte-
resses legItimos do segurado, ja afirmadas pelas noçOes de proteçao 
do aderente nos contratos de adesAo - presente no COdigo Civil - e 
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do consumidor - quando o seguro se caracterize corno contrato de 

consurno, atraindo a incidéncia do Codigo de Defesa do Consumi-

dot. Registre-se, porérn, que nâo se restringe a Iogica de proteçao do 

contratante vulneravel - propésito já atendido pelas normas em re-

ferência - mas articula os direitos do segurado em vista da causa do 

contrato e sua ftincao socioeconôrnica, elementos de cumprimento de 

sua utilidade, que informa tanto a celebraçao quanto o adimplemento 

da prOpria obrigacâo. Isto e especialmente relevante quando se tenha 

o contrato de seguro corno tipo contratual e corno sistema, no quat o 

ajuste individualmente considerado tern seu flirt vinculado a urn uni-

verso de contratos homogéneos - proprios da estrutura de diluiçao de 

riscos -, a reclarnar a necessidade de preservaco da mutualidade e do 

interesse comum que o define. 
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CONTRATO DE SEGURO E TERCEIROS 

Gustavo c/c Medeiros Melo' 

Introducao 

A ternática do "contrato de seguro e terceiros" tern seu grau de corn-
plexidade porque mexe corn dois ambientes normativos: processual e 

material. Ern razão disso, nossa abordagem corneça pelo Codigo de 
Processo Civil de 2015 (CPC12015) para, ern seguida, passarmos rapi-
darnente pelo Codigo Civil e, assirn, finalizarmos a exposicâo no Pro-
jeto de Lei da Cârnara n° 29/20 17 (PLC 2912017), que propOe urna lei 
especifica para os contratos de seguro no Brasil. An longo do carninho 
haverã feixes de direito constitucional dando luz a nossa travessia. 

A ideia é mostrar corno esses sisternas dialogarn e interagern do pon-
to de vista processual, corn foco na participação dos terceiros.2  

Principiologia do Codigo de Processo Civil de 2015 

0 Código de Processo Civil, instituido pela Lei n° 13.105, de 
16.03.2015, desdobrou no sisterna infraconstitucional urna série de 
princIpios e garantias fundarnentais, corno dignidade da pessoa hurna- 

Mestre e Doutor em Direito Processual Civil pela PUC-SP. Professor da Escola 

Nacional de Seguros (Funenseg) e da Escola Superior de Advocacia (ESA-SP). 
Membro do Instituto Brasileiro de Direito do Seguro (IBDS), do Institute Brasileiro de 
Direito Processual (IBOP) e do Centre de Estudos Avançados de Processo (Ceapro). 
Advogado. 

2 No Direito SecuritArio, a temãtica dos terceiros Se encontra mais desenvolvida no piano 
do direito material. Per todos: REGO, 2010. 
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na, seguranca juridica (tutela da confiança e previsibilidade), igualdade 
perante a lel, acesso tempestivo a Justica, duracao razoável do proces-
so, motivaçao das decisOesjudiciais, publicidade dos atos processuais, 

contraditório e ampla defesa, eficiéncia, proporcionalidade, razoabili-

dade, entre outras garantias que integram a cláusula do devido processo 

constitucional (CF, art. 50, XXXV e LXX VIII).3  

Nesse panorama, a garantia do conlraditôrio foi a que mais teve 

destaque como objeto de preocupaçâo do legislador, refiexo de toda 
uma reivindicaçao da comunidade juridica, sobretudo de quem postula 

no contencioso judicial. 

A nova Iei foi explicita em reconhecer o dever de coopera cáo que 

deve guiar a atuaçâo das partes e do juiz, em qualquer grau de jurisdi-
çâo, para que baja mais dialogo em juizo, mais democracia participati-

va na produçäo das decisoes, meihor aproveitamento dos atos proces-

suals, com preferéncia para o pronunciamento de menlo, e mais espaço 

para debate prévio sobre as questOes fãticas e junidicas, inclusive as 

de ordem póblica, evitando surpresa aos sujeitos da relacão processual 

(CPC/2015, art. 40, 50, 60, 90, 10, 283, 317, 932, § Unicoc 1.017, § 30). 

Isso e nesultado de urna concepçâo de contraditonio que se desen-

volveu ao longo do tempo e que nâo se satisfaz corn a tradicional regra 

que assegurava o mero direito de ten ciência dos atos processuals e de 
reagir contra eles (informaçao x reoçdo).4  Athalmente, o contraditôrio 

e dindmico, possuindo quatro dimensoes: () direito de set comunicado; 

(ii) direito de neaçAo; (iii) direito de provar a veracidade das alegaçOes; 

e (iv) direito de influenciar no contethdo do pronunciamento.5  

Esse direito de influenciar no conteUdo da decisão implica o dever 

correlato para o Orgâo julgador de aprecior todos os fundamentos e an-

gunientos relevantes submetidos a sua cogniçâo. Aqui, apreciar signifi- 

MELO, 2005, p.76. 

'IndispensáveI leitura sobre o chamado contraditorio-influtncia: CABRAL, 2013, 

p.315. 

Campanha doutrinAria anterior ao CPC/2015: NERY JR., 2009, p.203; MELO, 2006, 
p.693; OLIVEIRA, 2003, p.85; BEDAQUE, 1999, p.170; CAMI3I, 2001, p.108.  Na 

Italia: COMOGLIO, 1970, p.302;  ANDOLINA, 2005, p.100.  Na Espanha: BERNAL, 

1994, p.125. 
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ca expor apüblico o conteudo dessa apreciacäo. Em outros termos, a lei 

assegura o direito de sec analisado e exposto o contéudo da postulacão 

e não aceita respostas genéricas que se prestam a qualquer caso, como 

mera remissäo ou parafrase de lei, ementa de julgado, enunciado de 
sümula, passagem doutrinária, conceitos jurIdicos indeterminados, ou 

seja, nada que não venha acompanhado de uma explicacao minima so-

bre sua adequacao a espécie f'atica. 0 comportamento refratario a apli-

caço de determinado precedente, sümula ou orientaçào jurisprudencial 

tambem exige explicacOes objetivas sobre o porquê de tal tangência 

(CPC, art. 489, § 1°). 
Nessa perspectiva, o desdobramento dado a garantia constitucional 

do contraditório no piano da lei ordinaria, com todas as exigéncias que 
se tem hoje para considerar minimamente fundamentada uma decisâo 

judicial, somado a politica de coerência sistémica que presidiu a cons-
truçâo do CPC/20 15, projetou reflexos também em outro ambiente do 
processo civil. 0 novo sistema estabeleceu modificaçOes profündas nos 
hmites objetivose subjetivos da coisa julgada. 

3. Limites objetivos da coisa julgada 

o sistemajuridico disciplina os chamados limites objetivos da coisa 
julgada. Isso diz respeito ao objeto da decisão que se torna imutavel 
com o trânsito emjulgado. Para o Codigo de 1973, a resposta do réu au-
mentava o campo de conhecimento do juiz, o objeto da cogniçAo, mas 
não integrava propriamente o objeto litigioso do processo, este, sim, 
correspondente ao julgamento do pedido formulado na petiçäo inicial. 
Esse julgamento era proferido no final da decisao, no dispositivo da 
sentença, o capitulo a transitar em julgado. 

No sistema anterior, a soiucão dada as questOes de fato e de direito 
que gravitavam em tomo da causa de pedir e das exceçOes e objeçOes 
apresentadas pelo réu, examinadas ao longo da fundamentacäo, não fi-
cava imune a discussoes posteriores. Os motivos, mesmo os relevantçs, 
a verdade dos fatos e a questào prejudicial não faziam coisa julgada 
(CPC/73, art. 469). 
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Por exemplo, a soluçao dada a questão da paternidade reconhecida 

em caráter incidental no processo de acão de alimentos poderia even-

tualmente näo ser a mesma soluçao obtida pelo mesmojuizo no âmbito 
de uma açäo de investigaçâo de paternidade envolvendo os rnesmos su-

jeitos da relaçao. Da mesma forma, urn negócio poderia ser considerado 

valido nurna deterrninada açâo condenatOria movida per Pedro contra 

Joao, mas ser declarado inválido em outra ação revisional de contrato 

envolvendo as rnesrnas pades. 
Isso era possivel no sisterna processual que vigorou ate 17 de marco 

de 2016. Bastava rnudar urn dos elernentos da demanda (panes, causas 
de pedir e pedidos), o Judiciário estaria autorizado a proferir decisao 

diferente da que havia sido dada a questão prejudicial, ainda que de 

modo contraditOrio, exceto se uma das partes requeresse expressarnente 

a declaracao incidental da questâo, pressuposto necessário para o jul-
gamento da lide, para ser decidida em caráter principal e no dispositivo 

da sentença, sendo o juizo cornpetente em razão da matdria (CPCI73, 

art. 50,  325 e 470). 
Todavia, esse regime rnudou. Pela nova definiçao do CPC/2015, 

a coisa julgada material é "a autoridade que torna irnutável e indis-

cutivel a decisao de ménito nAo rnais sujeita a recurso" (art. 502). 

o termo "decisao de rnérito" tern aqui urn sentido rnais arnplo que 

a expressão anterior (CPC/73, art. 467), a sinalizar algo que pode 
estar insenido no conteUdo do pronunciamento, e nâo so em seu co-

mando final, o dispositivo de encerrarnento da decisao, a normaju-

ridica concreta. 
E o legislador foi alern. Fala-se que a deciso que julgar total ou 

parcialmente o mCrito tern força de lei nos lirnites da questao principal 
expressarnente decidida, rnas tal vinculaçâo podera se alastrar também 

sobre a questão prejudicial apreciada de forma expressa e incidental no 
processo, desde que tenha havido prévio e efetivo contraditOnio, e que o 

juizo tenha cornpetência ern razAo da matéria e da pessoa para resolve-

-Ia corno questão principal (CPC/2015, art. 503). 
0 novo sisterna está ensinando algo fundamental para cornpreender 

a moderna teoria geral do processo: o objeto litigioso näo se cornpOe 
apenas da resposta dada ao pedido formulado pelo autor na petiçäo ml- 
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cial. A tutela jurisdicional de mérito é produto do pedido e das causas 
de pedir conjugados cont as exceçOes substanciais suscitadas pelo réu 

em sua defesa, o chamado contradireito.6  
0 campo de cobertura da coisajulgada, por sua vez, foi amplificado. 

Nao se restringe necessariamente ao dispositivo da sentença, porque 
pode alcançar também os antecedentes logicos da conclusão - as ques-

tOes prejudiciais. 
Além disso, nâo ha mais necessidade de proVocacão da pafte, 0 que 

toma dispensável 0 aforamento de açäo declaratoria incidental para 

subrneter a questão prejudicial ao regime da coisa julgada.7  Se houver 

prejudicial, basta ojuiz apreciar e decidir de forrna expressa ao longo da 

thndamentaçâo,1  näo necessariamente no dispositivo final (CPCI20 15, 

art. 489, § 30),9 após contraditório efetivo,'°  em cogniçäo exauriente, 

6  DIDIER JR., 2018, p.87-88; THE000RO JR., 2018, p.73. No passado, o prOprio 

Liebman já havia esgarçado sua definiçAo de lide e mérito para cornpreender o con-

teUdo da contestaço: "Pedido e contestaçäo representarn dois pedidos em conflito e 
a funço do juiz consiste, justamente, em julgar qual dos dois é conforme ao direito, 
concedendo ou negando, can consequCncia, a rnedida requerida pelo autor. Esse confli-

to de pedidos forma a mat&ia lOgica do processo eo elernento formal de seu objeto, no 
passo que o conflito de interesses, na medida em que foi deduzido em juizo, representa 

seu substrato material. Este conflito de interesses, qualificado pelos pedidos corres-
pondentes, representa a lide, ou seja o mérito da causa. A lide ë aquele conflito, depois 

de moldado pelas panes, e vazado nos pedidos formulados aojuiz" (LIEBMAN, 1976, 

p.120-12 I). 

Enunciado 165 do Forum Permanente dè Processualistas Civis (FPPC): "A análiseide 
questäo prejudicial incidental, desde que preencha as pressupostos dos paragrafos do art. 
503, está sujeita-à coisajulgada, independentemente de provocaçäo especIfica para o seu 
reconhecimento". Cf. SCARPINELLA BUENO, 2018, p.470; BONATO, 2015, p.I33. 

'Trabalhando as dimensoes da decisAo judicial (dialetica, epistérnica, juridica, lógica, 
axiolOgica e senso cornum), Michele Taruffo assinala ser e!a "fruto de urn contexto es-

truturado de decisOes que dizern respeito a vários aspeetos de fato e de direito da contro-

vdrsia" (TARUFFO, 2013, p.99-144). 

Enunciado 438 do FOrum Peimanente de Processualistas Civis (FPPC): "E desneces-
sario que a resolução expressa da questão prejudicial incidental esteja no dispositivo 
da decisão para ter aptidao de fazer coisa.julgada". Cf. THEODORO JR., 2018, p.81; 
REDONDO, 2015, p.57. Ha quem entenda set rnatéria do dispositivo: CAMARA, 2018, 

p.1  07. 
'° Para alguns, contraditOrio efetivo Se satisfaz com a oportunidade de participacâo con-

ferida as partes: RAMINA DE LUCCA, 2016, p.97.  A nosso vet, o regime da prejudicial 
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para que cia se tome imutá ye! quando encerrado o Iitigio. Esse vInculo 

alcanca outras demandas onde for repilcada a questâo." 

Per outro lado, o fato de não depender de requerimento da parte, 

ou de deciaraçao do juiz, não significa que a extensâo da imunidade é 

automállca.' 2  0 sistema não autoriza essa cadela de vinculos nos casos 

em que houverrevelia,'3  restriçOes probatorias ou Iimitaçoes a cogniçAo 

que impecam o aprofundamenco da análise da questao prejudicial. Vale 

dizer, uma válvuia de afrouxamento, scm düvida necessária, que vai 

render muita discussão ainda nas müitipias situaçOcs do contencioso 

judicial e arbitral (CPC/2015, art. 503, § 20).' 

Dc todo modo, o regime de extensão da coisa julgada foi inspi-

rado pela vontade polItica de prestigiar uniformidade entre as dcci-

sOes, igualdade de tratamento as panes, seguranca jurIdica, economia 

e eficiencia processual, fruto de uma visâo publicistica do processo 

que procura conferir mais previsibilidade e coeréncia sistémica aos 

julgarncntos.'5  

4. Limites subjetivos da coisa julgada 

Os limites subjesivos da coisa julgada, que cnvoivcm Os sujeitos 

vinculados a autoridade da decisAo, também sofreram modificaçoes rc-

Icvantcs. Antes, o CPC/73 dispunha que "A scntença faz coisa julgada 

as partes entre as quais e dada, não beneficiando, nem prejudicando ter-

ceiros" (art. 472). A 1w desse preceito, prevaieceu no Brasil proposta 

incidental é mais rigoroso, exigindo efetiva discussao e decisfto sobre a matéria: "Frise-
se que a logica da coisa julgada sobre questâo está em negar a rediscussão de questão 
decidida, mas que fbi efetivamente discutida". Cf. MARINONI, 2016, p.97; CAMARA, 
2018, p.105; DIDIER JR., 2018, p.99. 

"ARRUDAALVIM WAMBIER, 2014, p.75. 
2  Corn certo exagero nessa expressão: DIDIER JR., 2018, p.97. 
° Sabre as vaiiaçâcs que podcm ocorrer no fcnOrneno da rcvclia: REDONDO, 2015, pSI. 
14 BONATO, 2015, p.133; RAMINA OS LUCCA, 2016, p.91; ARAUJO, 2018. p.78. 

"ARRUDAALVIM WAMBIER, 2014, p.81; BONATO, 2015, p.'32. 
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doutrinária segundo aqual a coisa julgada é sempre restrita as partes, 
diferentemente da eficac/a da sentença, que pode atingir terceiros.'6  

Nâo se admitia a extenso da coisa julgada, rnesmo benefica, para 
quem não fez parte da relaçao processual, enquadramento clãssico que 

caracteriza a figura do terceiro, seja porque näo teve interesse em in-
gressar no feito, seja porque não foi convocado a ele.'7  De forma geral, 

Os tribunais seguem essa orientaçAoaté hoje.'8  
No rnaximo, quem procurou it aRm do corte metodologico de Liebman 

aceitou a extensäo da coisajulgada em algumas situaçOes especificas, ainda 
em caráter excepcional: obrigaçOes solidárias (CC, art. 274), açOes relacio-
nadas corn o estado da pessoa (CPC/73, art. 472), sucessâo e substituiçao 
processual (CPCI73, art. 42), julgarnento de improcedéncia parao litiscon-
sorte necessario não citado, litisconsórcio unitãrio ejurisdicao coletiva.' 

Mas oCPC/2015 avançou ainda mais no assunto. Hoje, o novo esta-
Wto assinala que "A sentença faz coisa julgada as partes entre as quais 
o dada, näo prejudicando terceiros" (art. 506). Observe-se a sutileza da 
alteracao legislativa. A coisa julgada continua näo podendo prejudicar 
terceiros, ate pot força de norma constitucional (CF, art. 5°, LV). Por 
outro lado, pode agora beneficiá-Ios? 0 dispositivo dividiu opiniOes no 
Brasil. Ha quem continue sustentando que, no processo individual, a 
coisa julgada 0 sempre adstrita as partes do IitIgio. 0 que pode atingir 

terceiros e a eficãcia da decisâo e seus efeitos.2° 
No entanto, nossa resposta e afirmativa. A coisa julgada pode 5cr 

estendida para beneficiar terceiros, desde que presentes algumas con-
diçOes minimas que assegurem urn adequado contraditório nao so para 
quem està sendo supostamente favorecido corn o resultado do processo 

16  LIEBMAN, 1984, p.109;  TALAMINI, 2005, p.109; CALIXTO; MARINS, 1988, 
p.44; ABBUD, 2004, p.860. 

"ARMELIN, 2017, p.42; ABBUD, 2004, p.851. 
PR STJ, I' T., AgRg no AREsp 360.369-CE, Mm. NapoleEo Nunes Maia filho, j. 
27.02.2018. 

19  CRUZ E TUCCI, 2006, p.2  10; MOURAO, 2008, p.249. 
20 Opinanda sabre a CPC/2015: NERY JR.; NERY, 2018, p.1413; THAMAY, 2017, 
p.15 I; SANTOS, 2017, p.1  II. 
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alheio, mas sobretudo para quern está sofrendo corn a extensâo do yIn-

cub. Trata-se de urna opção politica que rnerece redobrada cautela.2 ' 

5. Extensao da coisa julgada em matéria securitária 

Passernos a analisar agora o contrato de seguro, que constitui urna 

relaçao obrigacional duradoura e cornplexa,22  a tornar tao dinârnico 

quanto peculiar o contencioso securitário, especialmente nos seguros 

de responsabilidade civil (CC, art. 787). 

5.1 Função social do seguro de responsabilidade civil 

Urna leitura conjunta dos artigos 757 e 787 do Código Civil bra-

sibeiro autoriza extrair norma no sentido de que, no seguro de respon-

sabilidade civil, o segurador garante o interesse legitirno do segurado 

relacionado corn o seu "patrirnônio sujeito aos reflexos que sua respon-

sabilidade civil pode Ihe acarretar perante terceiros"P 

Corn esse formato e conteUdo, o seguro de responsabilidade exerce 

urna fijnçao econômico-social corn c/up/a finalidade: manter indene o 

patrirnônio do segurado e recompor o dano causado nas vitirnas do si-

nistro,24  projetando seus efeitos para alérn das partes contratantes (CC, 

art. 421)25  Corno se ye, o espectro dessa figura contratual é amplo o su- 

MARINONI. 2016. p.97:  BONATO, 2015, p.132; CRLJZ E TUCCI, 2017, v.2, p.512. 
' MENEZES CORDEIRO, 2013, p.525; THEODORO JR., 2014, p.159; MARTINS-

COSTA, 2003, p.58. 

23 THEODORO JR.. 2011, p.300; MOITINHO DE ALMEIDA, 1971, p.149. 
24  Enunciado 544 da VI Jomada dc Direito Civil (2013) do Centro de Estudos 
Judiciários do Conseiho da Justiça Federal (CEJ/CJF): "0 seguro dc responsabilidade 
civil facultativo gamMa dois interesses, o do segurado contra os efeitos patrimoniais 
da imputacAo de responsabilidade a o da vitirna a indenizacâo, ambos destinatários da 
garantia, cont pretcnsfto própria e independente contra a seguradora". 

" TZIRULNIK, 2000; TZIRULNIK, 2015, p.67; MELO. 2016, p.60; SALOMAO 
FILHO, 2003, p.263-267; POLIDO, 2010, p.79; NEGREIROS, 2006, p.227  a 230. 
Na dogxnática portuguesa: CAMPOS, 1971, p37; MOITINHO DE ALMEIDA, 1971, 
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ficiente para envolver trés personagens: segurado, seguradora e vitima. 
Essa conotação social do seguro gerou refiexos na praticajudiciaria. 

Na ação de ressarcimento ajuizada pela vitima contra o segurado, o ca-
nal de intervenção de terceiros mais comurn sempre foi a denunciaçao 
da seguradora a lide (CPC/2015, art. 125, II).26  Os tribunais brasileiros, 

pot sua vez, inspirados na fiinçAo social do contrato e no principio da 
efetividade processual, quebraram o formato tradicional da denuncia-
cáo e passaram a admitir a execuçdo direta da vitima contra a segu-
radora, de modo a ampliar a eficacia do contrato e garantir o destino 
da indenizacáo.27  A lei processual absorveu essa jurisprudéncia muitos 
anos depois (CPC/2015, art. 128, § Unico).28  

Foi também a fiinçao social do contrato que fez as cortes brasileiras 

aceitarern o cabimento da açdo direta da vitima contra a seguradora e 

scu segurado.(causador do dano) em litisconsorcio passivo (STJ, Sürnu-

Ia 529)29  Fala-se que a demanda voltada contra a companhia simplifica 

os instrumentos juridicos de reparaçáo de danos e, ao mesmo tempo, 

maximiza a eficacia social do contrato corn a destinaçâo da importância 

devida para a vitima que sofrcu diretamente o prejuizo.3°  

Como se verifica do panorama de direito material, o seguro de res-

ponsabilidade civil envolve uma cadeia de, no minirno, trés relaçOes 

jurIdicas simulidneas ou sucessivas, a desafiar uma série de efeitos ma-

teriais e processuais que se projetam para dentro e fora do processo. 

p.267. Na dogrnatica argentina: HALPERIN, 1944, p.'18. 
76  Ternos criticas ao uso da denunciaço da lide. Em nossa opinião, a cliamarnento ao 
processo é a fornia de intervençäo mais adequada ao moderno seguro de responsabilidade: 
MELO, 2016, p.1:04ss; MELO, 2018, p.81-102. 
" STJ, 4° T., REsp 251.053-SF, j. 20.06.2002; 3° T., AgRg no REsp 474.921-Ri, Mm. 
Paulo de Tarso Sanseverino,j. 05.10.2010. 

28 Atualmente, admite-se näo sO a execuçao, rnas a prOpria condenaçäo direta e solidãria 
da seguradora denunciada a lide pelo segurado (STJ, SUrnula 537). Corn criticas a esse 
entendimento: MELO, 2016, p.94. 
26  STJ, SOrnula 529: "No seguro de responsabilidade civil facultativo, näo cabe a 
ajuizarnento de aço pelo terceiro prejudicado direta e exclusivarnente em face da 
seguradora do apontado causador do dano". Para urna visfto critica sobre o IitisconsOrcio 
irnposto pela sümula: MELO, 2016, p.119. 
30 STJ, 34  T., REsp 1.245.618-RS, Mm. Fatima Nancy, j. 02.11.2011. 
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o sistema processual deve administrar de forma adequada essa teia de 

vinculos em estado de conflito. A coisa julgada é problema dos mais 

sensIveis nesse Ambito.3' 

5.2 Continuidade da cadeia de vinculos em casos práticos 

Vejamos o que pode acontecer em açâo de ressarcimento por danos 

materials movida pela vitima de urn acidente contra o suposto causador 

do dano. Aqui, a discussäo travada sobre a autoria do fato e seu nexo 

causal constitui pressuposto necessário para se definir a responsabilida-

de do agente e sua condenaçâo a reparacâo do dano. Questao prejudi-

cial, portanto. 

Se essa demanda for julgada improcedente por culpa exclusiva da 

vitima, configurando auséncia de nexo causal entre o comportamento 
do rëu e o resultado lesivo, a solução da questâo prévia que girou em 
torno de sua responsabilidade civil ficará ao final imutavel para outras 

eventuais açOes que venharn a set ajuizadas em relaçao âquele acidente, 

envolvendo as mesmas partes. 
Por exemplo, após esse resultado, pode a vitima voltar ao Judiciario 

para cobrar daquela mesma pessoa indenizaçäo por danos morals? Sc 

o raciocinio ainda estiver apegado a dogmática tradicional forjada no 

sistema anterior da triplice identidade, a resposta será afirmativa)2  

" A questo é das mais complexas na Teoria Gem! do Processo. No passado, embora 
preferindo classificar a cxtenso do julgado an lerceiro na categoria dos "efcitos 

sccundários (reflexos) da sentença", ponto central de sua tese de que a coisa julgada 

nâo é cfcito da scntcnça, nem pan as partes, muito inenos para terceiros, Liebman 

não deixou de reconhecer a importãncia do problcnia, dada a "coexisténcia. no lado 

da relaçAo juridica que foi objeto de decisflo e sobre a qual incide a coisa julgada, de 

inümcras outras relaçOes a cia ligadas de modo variado" (LIEBMAN, 1984, p.80  e 87). 

31  Mesrno na época do CPC173, havia vozes de peso na contraniAo, sustentando a 

possibilidade de uma questflo prejudicial Se tomar irnutável, independentemente de açâo 

declaratéria incidental, corn base na preclusAo da matéria de defesa per "cxaustAo do 

debate", por imperativo de coeréncia sistémica que deve conformar o conteudo estâvei 

dos esquernas argurnentativos e a cadcia de vinculos: CABRAL, 2013, p.389, 403, 425 

c 470; SICA, 2011, p.223  e 244. 
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Todavia, como visto, o novo sistema fechou essa porta na rnedia 
em que a questâo prejudicial tenha sido efetivarnente debatida e decidi-
da entre as partes, nos planes vertical e horizontal da cognição, sem res-
triçOes de natureza probatoria. A solucâo dada a questào prejudicial em 

torno da responsabilidade civil do agente vinculará, necessariamente, 
o desfecho da segunda demanda, levando-a ao julgamento de Unprode-

dência. Opera-se o efeito positivo da coisa ju1gada33  corn predefinico 

do segundo resultado.34  
Podemos agora problernatizar urn pouco mais a situação. Imagi-

ne-se que, nessa segunda investida, a vItima resolva acionar o agente 
causador e sua cornpanhia seguradora no regime da açdo direla com 

litisconsórcio passivo. Aqui, a relaçao processual ganhou a figura de 

urn terceiro que ate entäo nao havia - a seguradora. Que repercussão 
pode ter aquele primeiro julgamento sobre esta? Voltemos ao direito 

rnaterial. 
No seguro de responsabilidade civil, a obrigacAo da seguradora de 

prestar a garantia depende da responsabilidade civil do seu segurado 

perante a vItima.35  Ern termos processuais, na cadeia cognitiva dessa 
segunda demanda, a responsabilidade do segurado constitui urn passo 
necessário que influencia diretarnente o resultado do julgamento em 
tomo da responsabilidade securitaria da cornpanhia.36  E questo que 

33  Diferentemente do efeito negativo, que apenas impede o julgamento de mérito: 
MOURAO, 2008, p.185. Como diz Barbosa Moreira: "0 juiz, a hem dizer, n50 tern 
per que examinar de novo a controvérsia e emitir a seu respeito outro pronunciamen1 to; 

a encontrando resolvida, limita-se, na verdade, a inserir tal soluçfto na cadeia do seu 
raciocjnio, a po-la come antecedente Iógico da decisão que the compete proferir. Nessa 
perspectiva, meihor Se dirá que a questäo principal do prirneiro feito aparece no outro 

não propriarnente como ques(âo prejudicial, mas come porno prejudicial" (BARBOSA 
MOREIRA, 1967, p.207). 
34 No piano da prejudicialidade e dependCncia logico-substancial, assinala Cabral, "o 
efeito positivo da estabilidade exerce pressao pan que baja a conformacao norrnativa, 
isto ë, a incorporação do conteüdo estável nos atos posteriores" (CABRAL, 2013, p.414). 

" STiGLiTZ; STIGLITZ, 1994, p.212; MEILIJ, 1992, p.63; VITERBO, 1944, p.88. No 
Brasil: PIMENTA, 2010, p.124. 

Anote-se: "0 dever de indemnizar que vincula o segurador é, na verdade, urn dever 
primariode prestar, que näo se funda na responsabilidade civil, mas antes no contrato" 
(REGO, 2010, p.647). 
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antecede logicaniente a incidéncia da cobertura do seguro.3' Esta pres-

supOe aquela.t 
Em outras palavras, a responsabilidade civil do segurado é questâo 

prejudicial a responsabilidade securitária, a semelhança do que ocorre 

na relaçào que tom o fiador frente ao contrato principal.39  Existe ai urn 

nexo de subordinaçao, prejudicialidade ou dependencia entre os vincu-

lose situaçOesjuridicas.4° 

No caso, se a responsabilidade civil do segurado já foi discutida e 
solucionada em detinitivo no primeiro processo, em sentido favorável a 

ele, a coisa julgada ali forrnada se estende para beneficiar a companhia 

seguradora, terceiro alheio âquela primeira controvérsia, que nada (era 

a indenizar frente ao confrato do seguro. 
Essa segunda controvérsia estara predeterminada ao julgamento de 

improcedéncia nâo so frente ao segurado, quejá teve sua responsabili-
dade rechaçada em processo anterior, mas também frente a seguradora, 

que nâo tem obrigacao indenizatoria por consequéncia do prirneiro jut-
gamento. Aqui, temos uma questão prejudicial - auséncia de responsa-

bilidade do segurado - que fez coisajulgada e se estendeu pan benefi-

ciar um terceiro - a companhia seguradora. 
Algo semelhante acontece pela via transversa, caso a vitima 

acione somente a companhia do seguros. 0 julgarnento do impro-
cedência, por auséncia do nexo causal entre o ato do segurado e o 
resultado lesivo, fara coisa julgada a favor deste, mesmo nâo tendo 
ele participado do processo. Isso significa que, demandado depois 
pela vItirna em açAo indenizatOria decorrente do mesrno evento, o 
segurado poderá arguir preliminar do coisa julgada, favorecido pela 
soluçâo da questão prejudicial que foi discutida e decidida na de- 

"STJ, 2' Scção, REsp 962.230-RS. Mm. Luis Felipe SalomAc. j. 08.02.2012. 

11  Ha diferença entre as anteccdentcs lOgicos necessár!os C °s antecedentes lOgicos 

conhingenles: "SO seré prejudicial a questâo necessoriomenic posta como antecedente 

lOgico da soluçflo de outra" (BARBOSA MOREIRA, 1967, p.195). 

" BARBOSA MOREIRA, 1967, p.2  IS; ALLORIO, 1992. p.2  I4; CRUZ E TUCCI, 

2017, v.2, p.490. 

mALLORIO. 1992, p.68; MENESTRINA, 1963, plO; CRUZ E 11.1CC!, 2006, p.191  
e 195. 
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manda anterior envolvendo vitima e seguradora.41  
Uma ultima situaçao seria a seguinte: o segurado causa determinado 

acidente, envolvendo .várias vitirnas, e comunica sua seguradora a res-
peito da cobertura a que teria direito por forca do seguro de responsa-
bilidade civil. A seguradora nega a cobertura c o segurado a aciona em 

juizo para obter o reconhecirnento preventivo de sua obrigacao securi-

tária frente aquelc especifico sinistro. 
Se essa dernanda for julgada pm cedente, haveré al uma declaraço. 

de que o segurado foi o autor do acidente - corn ou sem afericdo de 

culpa, a depender do regime de responsabilidade em jogo -, e que a 

companhia de seguros tern a obrigacâo de prestar a garantia securitária 
em favor dele e das vItirnas do sinistro. 

Como se ye, temosduas questOes: uma prejudicial (responsabilida-

de do segurado)42  e outra principal (reconhecirnento de cobertura se-
curitãria) fazendo coisajulgada a favor de terceiros, ou seja, das vitimas 

que vierem a acionar o segurado ou sua seguradora no regime da açäo 
direta.43  0 efeito prático disso e bloquear a discussao sobre quern cau-
sou o acidente (autoria do fato) c a existência de cobertura securitária 
para aquele determinado evento. Meio caminho andado para as vutimas 
ingressarern na Justiça cont açâo prOpria, valendo-se do resultado pré-
vio favoravel ao menos em relacao a essas duas quest6es.44  

0 segurado, por sua vez, se ainda houver resistência da seguradora, 
pode comprovar nos autos a rec!amaçäo da vitima, o prejuizo individual 
causado, e requerer a execuçâo da sentença para este firn (CPCI20 15, 

' Soluçäo serneihante dada no exemplo do fiador: CRUZ E TUCCI, 2006, p.287. 
' Corn bons argurnentos, Heitor Sica questiona sea atividade cognitiva dojuiz, nesses 

casos, seria feita mesmo a titulo "incidental" (mci den/er tan/urn). Para ele, a questfto 

prejudicial, desde que suscitada pelo autor ou pelo rdu, independenternente de açAo 

declaratoria.incidental,cornporta soluçâo em caráterprincipialiter (SICA, 2011, p.2119). 

41  Nesse caso, ofato de o seguradoja ter reconhecido sua responsabilidade constitui urn 
dado importante a dispensar sua citaçäo para compor o polo passivo de eventual açäo 
direta da vitima contra a seguradora. Ha sinais de possivel flexibilizaçfto do litisconsOrcio 
imposto pela SUmula 529 do STJ: 3' T., REsp I .584.970-MT. Mm. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, j. 24.10.2017. 
44  MARINONI, 2016, p.97. 
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art. 515, 1).4' Se já houver indenizado a vitima, executa-se o julgado 

para fins de reembolso.'6  
Os exemplos práticos acima podem ser classificados no grupo que 

Antonio do Passo Cabral chama de "demandas adicionais ou comple-
mentares", onde ha zonas de coincidëncia ou interseçâo parcial entre 

esferas regulativas dos dois processos para efeito de assegurar a estabi-

lidade do primeirojulgado.47  

E importante nâo esquecer que essa técnica dejulgamento näo pode 

ser aplicada de forma automática. 0 litigante, possivel alvo da exten-

são, deve ser previamente ouvido para falar sobre o cabimento da pré-

pria extensão (CPC/2015, art. 90  e 10). 

Por outro lado, é importante não esquecer que essa técnica dejulga-
mento não pode ser aplicada de forma automática. 0 litigante, possivel 
alvo da extensAo, deve ser previamente ouvido para falar sobre o cabi-

menlo da própria extensão (CPC/2015, art. 9° e 10). 

6. 0 Projeto de Lei da Cámara n°  29/2017 

O PLC 29/2017, atualrnente no Senado Federal (sen. Armando Mon-
teiro), pretende instituir urna lei especifica para os contratos de seguro no 

Brasil, corn apolo do Instituto Brasileiro de Direito do Seguro (IBDS). Tm- 

"A nosso ver, esse tipode decisâotem conteUdo tambem condcnat64-io na medidaern que. 

julgando procedente a dernanda, reconhece a existëncia de uma obrigaçâo indenizatOria 

para a seguradora, ainda por 5cr liquidada, relacionada a urn evento especifico. A 

jurisprudéncia do STJ, desde a antigo art. 475-N, I, do CPC/73, vcm reconhecendo 

força e.recuziva em determinadas "declaraçOes" que carregam conteUdo condenatorio 

implicito: STJ. 4' T., REsp 1.575.347-PR, Mm. Marco Buzzi, j. 23.08.2016; 3' 1., 

REsp 1.481.117-PR, Mm. Joâo Otávio de Noronha, j, 03.03.2015. A doutrina costuma 

classificar como declarazoria, mesmo reconhecendo que tal sentenca deve canter todos 

as elementos da relaçAojurfdico-obrigacional, identificando credor c devedor, a natureza 

e o objeto da obrigaçao: ZAVASCKI, 2003, p.53; MEDINA, 2006, p.77. Frente ao art. 

515,1, do CPC/2015: PAVAN, 2017, p.605. 

' Corn essas caracteristicas, podemos chamar esse fenomcno de condenaçao pam o 

future: BARBOSA MOREIRA, 2001, p.1  16; DINAMARCO, 2017, p.73; OONALVES 

NETO, 2010, p.126-133. 

"CABRAL, 2013, p.475476. 
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ta-se de projeto modemo, estudado e taihado desde 2004 por especialistas 
nacionais e estrangeird, ëórn 129 artigos disciplinando urna série de insti-

tutos ftmdarnentais da relaçäo securitária, como interesse segurãvel, risco, 
prêmio, seguro em favor de terceiro, cosseguro e seguro curnulativo, inter-
venientes, formaco, duraçâo, prova e interpretaçäo do contrato, resseguro, 
regulaçâo e liquidacao de sinistro, seguro de responsabilidade civil, seguro 
sobre a vida e a integridáde fisica, seguros obrigatórios e prescricao. 

Em matéria processual, o projeto está em sintonia corn as ferrarnen-
tas de intervenção de terceiros aplicaveis ao contencioso securitário. 
Prevé, por exemplo, que o ressegurador, embora sé tenha relacao juri-
dica direta corn a companhia seguradora, pode intervir como assistetite 
simples nos processos envolvendo esta, segurado, beneficiário ou ter-
ceiro prejudicado (art. 65 e 66, § 10)41 

0 projeto deixa claro o duplo escopo do seguro de responsabilidade 
civil corno garantia de indenidade para o segurado e de indenizaçâo para 
a vitirna (art. 102), reconhecendo a esta o direito de acionar diretameAte 
a cornpanhia seguradora contratada pelo causador do dano (art. 103).° 

No ambito da açäo movida pela vitima contra o segurado, este pofie 
fazer o chamamento de sua seguradora ao processo, a fim de inseri4la 
como litisconsorte passivo na tide principal, em linha de frente com o 

autor da a9ão.51  Com essa forma de intervenço, o projeto trata 0 seguro 

Art. 65. A resseguradora, salvo disposicAo em contrário, e sem prejuizo do § 20 do 
art. 66, não responde, corn fundamento no negócio de resseguro, perante o seguradd, o 
beneficiarlo do seguro ou o prejudicado. Paragrafo ánico. E valido o pagarnento feito 

diretamente pelo ressegurador no segurado quando a seguradora Se encontrar insolvente. 

Art. 66. ( ... ) § 10 A resseguradora poderá intervir na causa corno assistente simples. 

"Art. 102.0 seguro de responsabilidade civil garante o interesse do segurado contra 

os efeitos da imputacao de responsabilidade e do seu reconhecimento Co dos terceiros 

prejudicados a indenizaçâo. 

° Art. 103. Os prejudicados poderäo exercer seu direito de açEo contra a seguradora, 

desde que em litisconsórcio passivo corn o segurado. 

Art. 106.0 segundo, quando a pretensão do prejudicado for exercida exclusivarnente 
contra si, é obrigado a comunicar a seguradora, tao logo seja citado para responder 
A dernanda e fornecer Os elementos necessários sobre 0 processo. Paragrafo ünico. 0 
segurado poderá charnar a seguradora a integrar o processo, na condiçao de litisconsorte, 

sem responsabilidade solidária. 
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de responsabilidade corno garantia prevenhiva de indenidade do segura-

do, e nâo mais como instrurnento de reembolso tardio, o que justificava 

no passado a denunciaçao da lide para exercicio de pretensoes de re-

gresso junto a seguradora. 

Nessa perspectiva, o PLC 29/2017 dialoga corn os principios funda-

mentais do Estado democrãtico de Direito, corno dignidade da pessoa 

hurnana, solidariedade social, ftmnçâo social da propriedade e acesso a 
Justiça; dialoga corn a teoria geml das obrigaçOes, otirnizando, num piano 

mais especIfico, a funçao social do contrato e a boa-fe objetiva; e tambCrn 

dialoga corn o sisterna processual em vigor, seus canals de intervencão 

de terceiros e instrumentos de efetividade da tutela de direito material. 

0 novo regirne da coisajulgada, ainda em processo de compreensão 

e experirnentação, é urn desaflo a ser enfrentado pelos estudiosos e pro-

fissionais que atuarn nesse importante ramo do Direito Privado. 

7. Conciusoes 

0 CPC/2015 coiocou no palco do sistema processual os princi-

pbs e garantias fündarnentais do processo, corn especial atençâo para o 

contraditorio e ampla defesa. 

0 contraditório moderno e dinãmico e constitub o direito de todos, 

indivIduos e coletividade, serern comunicados dos atos processuals, o 

direito de reagir contra eles, provar a veracidade de suas alegacOes e 

influenciar no conteádo das decisoes. 

0 direito de influenciar no conteádo do pronuciarnento implica 

para o órgAo judicial o dever correlato de demonstrar que apreciou to-

dos os fundamentos e argurnentos relevantes que Ihe foram submetidos 

pelas partes. 

No rnesrno cornpasso corn que incrernentou o dever de rnotivaçâo 

adequada para todos os gnus dejurisdiçao, o novo sisterna estendeu ore-

girne da coisajulgada as questOes prejudiciais de rnérito apreciadas e resol-

vidas ao longo da ftmdamentaçao, independenternente de provocaçäo da 

parte, desde que atendidas algumas condiçOes rninimas, corno a existéncia 

de contraditOrio prévio e efetivo em nivel de cogniçào plena e exauriente. 
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A relaçaoprocessual que emerge dos conflitos securitérios, notada-

mente nos seguros de responsabilidade civil, é fonte natural de situaçOes 

a desaflar a extensão da coisajulgada a favor de terceiros e sobre questOes 

prejudiciaisjá discutidas e resolvidas a exaustAo em processos anteniores. 

0 PLC 29/2017 dialoga com Os sistemas de direito constitucional, 

material e processual, e certamente, se aprovado for, serã base flitura 

para discussão de possiveis extensöes da coisa julgada para além das 

partes e das questOes que normalmente são resolvidas no dispositivo 

da sentença. 
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EvoLucAo TECNOLOGICA B 
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 

PROFISSIONAIS' 

Francesco Di Ciommo 2 

1. Urn dos aspectos que mais se valorizarn sobre a recente evoluçâo 
do sistema de responsabilidade civil na ltália - e em gem! na Europa - é 

o da responsabilidade decorrente do exercIcio de atividades profissionais. 
Nao ë por acaso que, ha algum tempo, as companhias de seguros 

encontraram extraordinarlas possibilidades de desenvolvirnento de ne-
gOcios no mercado das profissoes liberals. 

Trata-se, contudo, de urn rnercado complexo, fragmentado e, como 
se pOde avaliar nos áltimos anos, de dificil administraçao por parte 
das seguradoras, pois o mercado das profissoes liberals é de constante 
transforrnaçâo, o que dificulta para as cornpanhias seguradoras realizar 
as previsOes em termos de impacto dos riscos em suas contas e, conse-
quentemente, gerir as apo!ices profissionais de forma eficiente, tanto no 
aspecto contratual quanto no financeiro. 

Acerca do tema, percebemos que, nos Ultimos anos, vãrios e im-
portantes acontecimentos conduziram a uma aceleracao dos processos 

Em memória de Ada Pellegrini Grinover (Nápoles, 1933— São Paulo, 20(7), pro-
fessora ernérita da Faculdade do Direito da Universidade de São Paulo (liSP) e pro-
curadora do estado de São Paulo do 1970 a 1991, que corn seu estudo e sua incan-
sável atividade didática e cientifica contribuiu de rnodo determinante, nos Ultirnos 
40 anos, pam o desenvolvirnento do ordenamento juridico e, em geral, da cultura 
juridica no Brasil, particularmente na area do direito processual (civil e penal) edo 
Direito do Consurnidor. Em 2002, esteve entre osjuristas que mais contribuiram na 
redação do novo Codigo Civil brasileiro. 

2  Professor catedrático de Direito Privado e Direito Bancário c Financeiro na Uni-

versitâ LUISS Guido Carli, Roma. 
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de mudança social e normativa, Os quais estAo - a meu ver - de algum 

modo diretamente relacionados a evolucâo tecnologica. 
Per razOes de sintese e eficacia expositiva, considero apropriado re-

sumir tais eventos em cinco circunstâncias principais. 
A primeira dessas circunstâncias diz respeito a grande expansâo 

registrada pelo setor de servicos e, portanto, ao desenvolvimento di-
mensional das atividades profissionais, pelo fato de que as máquinas 
substitufram a atividade hurnana nas indüstrias e, de maneira geral, nas 
atividades produtivas, mas não (ainda) na realizacAo das atividades que 
mais demandam esforco intelectual, que sao, especificamente, as ativi-
dades tipicamente profissionais. 

Outra razAo para essa expansão dimensional consiste no fato de 
que hoje, em todo o mundo desenvolvido, ha niveis mais elevados 
de escolarização e uma acentuada sensibilizacao em relaçao a al-
guns aspectos da existéncia humana, como a neeessidade de justica, 
a exigência de administrar de maneira racional e eficiente o prOprio 
patrimônio, e ainda mais imediatamente o desejo de cuidar melhor 
da própria saMe. 

Tudo isso conduziu a urna forte expansAo do nümero daqueles 
que optaram por ingressar nas profissoes jurIdicas (advogado, no-
tãrio, magistrado, consultor), profissoes de saMe (medicos, enfer-
meiros, paramédicos), profissoes de natureza eeonômica/empre-
sarial (economistas, auditores, administradores de condomInios, 
agentes e corretores de seguros, mediadores, especialistas em ges-
tao de crédito etc.), mas também nas profissoes tecnicamente mais 
exigentes (refiro-me aos engenheiros, arquitetos, qulmicos, consul-
tores financeiros, especialistas em ciência agrária, vulcanologia, 
sismografia etc.). 

Obviamente, o aumento do nümero de profissionais não garante ne-
cessariamente urn aumento de sua qualidade media, na verdade, o opos-
to tende a ser verdadeiro. De qualquer modo, mesmo que a qualidade 
media aumente, é evidente que se o nümero de profissionais crescer 
signiflcativamente, haverá major probabilidade de encontrarmos deter-
minados profissionais que, por sua propria culpa, causam danos aos 
clientes no exercicio de sua profissao. 
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Nesse contexto, a titulo de exemplo, e importante ressaltar que na 

ltá!ia ha cerca de 280 mll advogados inscritos na Ordern e que, portan-

to, exercern ativamente a profissao. 
Muitos outros, apesar de possuirern qualificaçao profissional, não 

estâo inscritos na Ordem porque näo exercern a profissao e preferem, 

corn razAo, não pagar as taxas relativas a inscrição. 

Somente em Roma, ha cerca de 25 mil advogados inscritos na Or-

dem local e estima-se que outros 10 mll advogados, embora trabalhan-

do em Roma, estejam inscritos nas Ordens de outras regiöes da !talia. 

Assim sendo, cerca de 35 mll advogados trabaiham em Roma. Uma 

quantidade enorme, mais que o dobro de 15 anos atras. Por certo, en-

tre esses 35 mll advogados existe algurn que não exerce a proflssão 

adequadarnente e, por isso, acarreta danos a seus clientes. Em geral, 

essas experléncias tomam os clientes mais desconfiados em relaçào aos 

advogados e, portanto, mais propensos a imputar erros ou omissOes a 

esses profissionais. 

A segunda das cinco circunstâncias refere-se a capacidade que, em 

todo o mundo desenvolvido, o homem adquiriu, corn o uso da tecno-

logia, de fazer previsOes, diagnésticos, avaliaçOes, contro!es e inter-

vençOes em todos os campos do saber e do fazer; da mesma forma, diz 

respeito a exigéncia, socia!mente consciente, de que essas atividades 

sejam efetivamente rea!izadas de maneira profissional para rninimizar 

os riscos a que, inevitavelmente, estamos todos expostos, em razâo da 

cornplexidade do mundo em que vivernos. Essa capacidade adquirida, 

ainda em ascensâo, Ievou ao surgimento de novas profissOes, reconhe-

cidas e reguladas por lel. 

A titulo de exemplo, pode-se dizer que uma dinâmica desse teor 

envolveu recentemente na ltá!ia os promotores financeiros (atualmente 

"consultores financeiros"), isto é, pessoas fisicas que, em nome dos in-

termediarios (bancos, financeiras e outros agentes autorizados) ou mes-

mo por conta propria, exercern atividades financeiras regulamentadas 

por !ei. 

Com o aumento da comp!exidade e importância dos mercados fi-

nanceiros, essa figura profissiona!, nascida da prática, fol primeiramen-

te reconhecida e depois regulamentada por lel, tanto que hoje existe urn 
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registro de consultores financeiros, selecionados por concurso püblico 
e rigidamente monitorados por urna autoridade especIfica. 

Sem esquecer que hoje os consultores financeiros são obrigados, por 
Iei, a eontratar seguros de danos que possam causar aos clientes. Tudo 
isso, alias, em conformidade corn o direito europeu, que disciplinou a 
rnatéria por rnuitas vezes nos ültimos 15 anos, especialmente por meio 
das denominadas diretivas MiFID I (Market in financial instruments 
directive), de primeiro e segundo nivel, e MiFID II. 

Por fim, na Ita1ia, distingue-se nessa area o Decreto Legislativo n° 
129, de 3 de agosto de 2017, que recepcionou a diretiva 2014/65/UE do 
Parlamento Europeu e do Conseiho, de 15 de maio de 2014— relativa 
aos mercados financeiros (denominada MiFID II) e que altera a diretiva 
de 2002/92/CE e a diretiva 201 1/61/UE, igualmente alterada pela di-
retiva 2016/1034/UE do Parlarnento Europeu edo Conselho, de 23 de 
junho de 2016, e de adaptação da legislação nacional as disposiçOes do 
Regulamento (UE) n° 648/2012 (MiFIR), e tarnbém rnodificado pelo 
Regulamento (UE) 2016/1033 do Parlarnento Europeu edo Conseiho, 
de 23 dejunho de 2016— que entrou ern Vigor em janeiro de 2016. 

0 uso que hoje os profissionais fazem das tecnologias e a evoluçao 
que algumas profissoes tiveram na prãtica social, de fato, levam a supe-
raçào, em deterrninados casos, da tradicional distinçao entre obrigaçao 
de meio e de resultado, porque, por exemplo, dos profissionais que exe-
cutam due diligence ern urna sociedade em vias de aquisição é exigida a 
realizaçao do objetivo em si, a representacão fiel e completa da situação 
da sociedade, e nAo apenas o planejamento dos meios apropriados para 
alcanca-lo. 0 rnesmo se pode dizer para a medieina preditiVa on para a 
rnedicina estética. Mas as analises sob essa perspectiva são infindáveis 
e rnerecem aprofiindada investigacAo, impossivel de desenvolver aqui. 

A terceira circunstãncia que podemos incluir entre aquelas que mais 
influenciaram a evolucAo das profissoes liberais é a que diz respeito an 
processo de especializacão crescente que elas tiveram e continuam a 
ter. Explicando melhor, no passado, o medico cuidava da saMe do pa-
ciente, interessando-se por qualquer problema que ele tivesse; hoje, no 
entanto, existem inlinitas especializacOes médicas e cada profissional 
de saüde trabalha apenas em sua area, que se torna progressivamente 
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menor. Alias, essa situação, muitas vezes, obriga os medicos a trabaiha-

rem em equipe para conseguirern lidar adequadarnente corn o problerna 

de sa(ide de urn paciente, urna vez que tais problemas geralmente aca-
barn envolvendo rnUltiplos aspectos da rnedicina. 

A quarta circunstaneia - relacionada ãjá mencionada especializacão e 
ao uso que os profissionais, sobretudo em alguns setores, necessariamen-

te fazern da tecnologia - diz respeito ao fato de que hoje em dia muitos 

profissionais são levados a trabaihar em grupos e em estruturas organiza-

das, capazes de disponibilizar equipamentos cm-os e atualizados. 

Tarnbérn em relaçao a essa circunstãncia, o caso dos medicos e 
exemplar, uma vez que especialmente nas areas de diagnostico e de 

cirurgia são necessãrios equipamentos cada vez mais complexos e ca-

ros pan que exerçarn suas atividades da meihor rnaneira possivel e, 

por isso, precisarn estar vinculados a instituiçOes, tais corno hospitais 

püblicos ou clinicas e IaboratOrios privados. 
Urn caso semelhante é o de engenheiros ou arquitetos, que traba-

Iham cada vez mais em grupos, sobretudo quando precisarn realizar 
projetos de certa importãncia; isso ocorre porque os softwares e, em 

geral, as ferramentas de anal ise e projeto que utilizam, estão cada vez 

mais complexos e caros. 
A quinta e ültima das circunstãncias que - a meu ver - mais influen-

ciaram o desenvolvimento das profissoes diz respeito a capacidade, que 

hoje os clientes possuem, de avaliar corn major consciéncia e em corn-
paracão ao passado o trabatho prestado pelo profissional. 

Tudo isso poderia parecer urn paradoxo se apenas observássemos 
que, comojá dito, as prestaçOes de serviços tomararn-se cada vez mais 
especializadas, complexas, muito especificas sob o ponto de vista técni-
co e, portanto, dificilmente controléveis por quem não e especialista no 

microssetor de referenda. Paradoxo que se explica pelo fato de atual-
rnente os clientes serem, em media, mais alfabetizados em cornparação 
com 50 azios atrás e, adima de tudo, porque hoje todos, acessando a 
internet, podem adquirir rapidamente e scm custo noçoes essenciais - 

meihor dizendo, informaçOes essenciais - e, dessa forma, são induzidos 

a pensar que podem, corn base nessas inforrnaçOes, avaliar o trabalho 

do proprio profissional. 
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Nas redes sociais, frequentemente, alastram-se discussoes e campa-
nhas a favor ou contra uma escola de pensamento em cornparaçào a outra 

or exemplo, no canipo das terapias antineoplásicas); a favor ou contra 
urn profissional em cornparaco a outro. Isso se traduziu inevitavelmen-
te em um aurnento exponencial da judicializacAo da agressividade dos 
pacientes em relaçao aos profissionais, ou pelo menos a alguns profis-
sionais. E ainda relacionado a isso, a experiência que se verifica na Eu-

ropa - mas diria tambérn nos Estados Unidos - é emblemática no campo 

medico. 

2. As cinco circunstâncias destacadas determinaram, na It61ia 
(mas de maneira geral tarnbém na Uniao Europeia), uma verdadeira 
transformaçâo, em cascata, das profissoes liberais regidas por dif-
erentes leis que, de urn lado, sob diversos aspectos, modificararn a 
disciplina das profissoes protegidas e favorecerarn a proliferacAo de 
profissoes Mo protegidas e, de outro, irnpuserarn a quase todos Os 
profissionais a realizaçao de atividades de aperfeicoamento periodi-
co e a contratação de apOlices de seguro para proteger potenciais 
danos aos clientes. 

Assirn, podemos dizer, resumidarnente, que hoje ha novas profis-
sOes e, ao mesrno ternpo, as antigas rnudararn em substancia e forma. 

Alias, para ambos os casos, atualrnente se encontra vasta aplicaçäo 
dos princIpios que operarn em matéria de cobertura securitãria: a defe-
sa, ern primeiro lugar, do credor da prestaçAo de caráter intelectual, mas 
também a garantia da serenidade do profissional que, ao prestar seus 
serviços, Mo .deve ter medo de corneter erros e incorrer em responsabi-
lidades que recaiam sobre seu patrimônio pessoal. 

Para realizar uma séria refiexão sobre essas questOes, no entanto, 
deve-se partir .do pressuposto de que Mo se pode considerar a profissAo 
intelectual corno categoria unifonne. 

A cornplexidade da vida atual deterrninou, de fato, prirneiro na prá-
tica, e depois também no nivel legislativo, a fragmentaçao das regras 
aplicáveis as diversas profissOes. Portanto, a legislacäo aplicável mu-
dou muito em comparação aos principios enunciados pelo Codigo Civil 
Italiano de 1942. 
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A esse respeito, vale lembrar que o cOdigo italiano em vigor, nos 

artigos 2229 a 2238, estabelece urna regulamentaçao especifica as pro-
fissOes intelectuais. 

Estarnos no Livro V, dedicado ao trabalho e a empresa. 
Em particular, nos termos do art. 2232 do Código Civil, intitulado 

"Execuçao do trabalho", "0 prestador de serviços deve pessoalmente 

executar a tarefa assurnida", e pode valer-se de substitutos e auxiliares 
somente se "a colaboraçao de outros é permitida pelo contrato ou pelos 

usos ou não é incompativel corn o objeto da prestaçao", e sempre que 

assirn ocorrer seth sob sua "direçao e responsabilidade". 

Ainda em matéria de responsabilidade civil, o artigo 2236 do Códi-
go Civil estabelece que: "Sc a prestaçào implica a solucao de problemas 

técnicos de especial complexidade, o prestador de serviços nAo respon-

derá pelos danos, exceto em casos de dolo ou negligéncia grave". 
Afirma, portanto, urn principio que visa excluir a responsabilidade 

civil no caso de o profissional ser requisitado para resolver urn proble-

ma de especial complexidade. 
Justamente pela existéncia desse principio, durante muitas ddcadas 

a responsabilidade civil profissional teve, na ltalia, dirninuto irnpacto 
judicial porque cram muito raros os casos de clientes que litigavarn em 

juIzo em face dos prouissionais, pois estes se defendiam argumentando 
acerca da complexidade do trabalho contratado, e assirn evitavam, qua-

se sempre, condenacâo indenizatoria. 
Contudo, e corno mencionado, hoje em poucas ocasiOes o trabalho 

profissional é desempenhado por urn Unico operador, e cada vez com 
mais frequência as responsabilidades pela organizaçäo do trabalho em 
equipe recaem somentc em parte sobre o profissional independente, 
uma vez que dependern da organizacâo global da instituiçâo em que 
ele trabalha e do correto funcionamento dos equiparnentos e softwares 

que ele utiliza. 
Mas, então, seria necessário considerar que o Código Civil Italiano, 

desde 1942, ao abordar as atividades intrinsecamente perigosas, afirma 

urn principio substancialrncnte oposto ao do artigo 2236. 
0 artigo 2050 do COdigo Civil, de fato, estabelece que "Qualquer 

urn que cause dano a terceiros ao realizar uma atividade perigosa, por 
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sua natureza ou pela natureza dos meios utilizados, é obriga90 a pagar 

uma indenizacao, CaSO nâo prove ter adotado todas as medidas apro- 

priadas para evitar o dafto". 
// 

Esse artigo desernpenhou papel essencial na perspectiva de preven-
çâo e de intemacionalizaçäo do custo social dos sinistros e, portanto, de 
melhor gestão dos riscos relacionados.3  

E isso em cornbinaçao corn o sisterna de seguros, pois é claro que 
somente por meio de tim mecanismo jurIdico que impute prevalente-
mente a responsabilidade pelo dano a quern organiza e realiza a ativi- 
dade prejudicial, é possivel induzir este ültirno a investir tanto quanto 

possIvel para eVitar a oeorrência de danos e assegurar, a favor de tercei-

ros, os danos que nao poderá eVitar. 
Em outras palavras, por meio de uma norma corno o artigo 2050 

do Codigo Civil - corn ressalva de necessários aprofundamentos4  - é 
possIvel garantir que o custo social do risco possa ser, por aqueles que 
praticarn a atividade danosa, corretamente avaliado, intemalizado rne-
diante atividades preventivas ou de seguros' e, assirn, distribuido, no 
minimo de seu valor potencial, na coletividade.6  

'Neste ponto, entre os estudos pioneiros, cf. CALABRESI, 1970; trad. it. CALA-
BRESI, 1975, P.M. 

Na realidade, o risco que o empresário deveria normalmente ser obrigado a supor-
tar ë apenas aquele seguravel, porque, em geral, é previsivel e tipicamente associa-
do a atividade econUmica em questâo, mesmo que inevitável. Isso porque somente 
ele está apto a conhecer e intemalizar de maneira eficiente tal risco, garantindo 
que seu investimento marginal, para conter o risco de danos, seja igual a economia 
marginal resultante em relação aos danos efetivamente produzidos. Pelo contrário, 
não deveriam ser de nenhum modo atribuidos a empresa os riscos imprevisIveis •ou 

inevitáveis, ou aqueles distribuidos de maneira homogénea e constante na comuni-
dade, uma vez que estes, em ültima análise, não podem ser considerados como um 
resultado direto da atividade econômica. 

'empresa, evidentemente, pode acumular reservas para compensar os danos cau-
sados por seus produtos (método de autosseguro), ou estipular contratos de seguro 
corn empresas especializadas (metodo de seguros externos). 
6  Esse modelo de responsabilidade, de acordo corn LANDES & POSNER, 1985, 
p.535, na sociedade contemporânea é eficiente porque, em comparaçâo ao passado, 
as variáveis subjacentes mudaram e, em particular, dois fatores: I) o aumento da 
mecanizaçäo e complexidade dos produtos implica, para os consumidores, aumento 
dos custos de informaçâo sobre os riscos de utilizaçao dos produtos, de maneira a 
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Em suma, apenas uma norma de tat teor pode determinar uma gestâo 

eficiente dos custos socials inevitaveirnente produzidos pelas atividades 

de alto risco,' mas isso atualmente no é aplicável na Italia as atividades 

de risco de carater prouissional, porque o perfil profissional prevalece 

sobre a natureza de risco da atividade. 

Outro problerna observado nessa perspectiva é que ajurisprudéncia e 

a doutrina, na Europa, e em particular na ltália, já distinguem claramente 

as regras de conduta das regras de responsabilidade, sem esquecer, ainda, 

que a variaçâo da primeira nao depende somente da variaçao do serviço 

prestado, mas também da relaçao estabetecida corn o seu destinatário. 

Portanto, convém reiterar, nâo é possivel desenvolver uma refiexâo 

madura sobre esses temas que procure utilizar uma irnica categoria de 

profissionais e aplicar so uma disciptina juridica aos complexos fenô-

menos em questâo. De fato, são diversas as problernaticas que surgem 

quando falamos de profissoes jurIdicas, comparadas a profissOes médi-

cas ou profissoes de natureza econômica, ou a profissoes de natureza 

técnica (engenheiros, arquitetos, especiatistas em informatica e outros). 

Tais problemáticas parecem ser ainda mais diversas se pensarmos nas 

profissoes do mundo do esporte ou do entretenirnento. 

ser mais eficiente que o empreendedor decida quanto irmvestir na relativa prevençAo; 

2) a urbanizaçAo separou geograficamente produtores e consumidores, tomando 
os custos de uma resolução contratual excessivamente caros em termos negociais. 

Como se sabe, na tcoria econômica, o termo "custos sociats" refere-se tanto aos 

chamados custos privados quanto aos chamados custos extemos (ou externatida-

des). Em ambos os casos, devem ser custos oriundos de uma atividade imumana que 
cause danos a terceiros que tenham pouca ou nenhuma relação corn o evento. Os 
custos externos são frequenternente de natureza não monetária e, em geral, são difi-
ceis de quantificar em termos monctários. Basta pensar no dano ecolOgico produzi-
do por urn incëndio, ou na poluiçao ambiental proveniente de atividade produtiva, 
on na poluiçao sonora oriunda de uma atividade industrial ou de um comércio etc. 
Em qualquer caso, os custos externos não são normalmente considerados - pela 

empresa que corn sua própria atividade os produz - ao fixar a compensacão para 

O bem ou serviço oferecido ao cliente, e, portanto, permanecern "externos" ao me-

canismo formaçao de precos no mercado, a menos que haja mecanismos juridicos 
que possam impor ao titular da atividade, on em tese tambern a outro sujeito, que 
rcsponda pelos danos socials causados, ao menos em certa medida. Nesse easo, de 
fato, o titular da atividade levaré em conta esses custos quando avaliar 0 preço pelo 

qual estA disposto a produzir e vender o bern. 
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Além disso, dentro de cada uma dessas pseudocategorias, é necessá-
rio ainda distinguir de acbrdo com a atividade concretamente realizada 
pelo profissional, pois a natureza C OS conteüdos do serviço inferidos na 
obrigaçao incidern significativarnente sobre a relaçao entre profissional 
e cliente (ou, em alguns casos, poderia ser comitente) e, portanto, sobre 
os consequentes aspectos da responsabilidade. 

De fato, a tItulo de exernplo, basta pensar na evolução da profissao 
do advogado. 

Tempos atrás, era exclusivamente o defensor quem patrocinava os 
interesses de seus clientes em juizo, tanto em questOes civis quanto 
nas penais ou administrativas. Hoje, entretanto, o advogado realiza, se 
não principalmente, tarnbém atividades de consultoria, e essa atividade 
pode ter inümeras ramificaçoes, que compreendem desde assessoria pa-
trimonial a assessoria familiar, finaneeira e fiscal. 

Sem considerar que, pelo menos nas transaçOes rnais relevantes, o 
advogado atualrnente não trabatha mais como profissional independen-
te, mas em equipes que realizarn due diligence, redigem pareceres, ela-
boram estratégias complexas de negociação on estruturas de engenharia 
societária e financeira. 

Resta evidente, portanto, que uma questâo serã a responsabilidade 
do profissional independente que defendera os interesses do cliente, ou-
tra seth a responsabilidade do advogado que, inserido em uma equipe 
de 5, 10 ou mesmo 30 profissionais (muitas vezes com diferentes corn-
peténcias técnicas), participa da elaboração de um parecer ou de uma 
estratégia de negociação para apresentar ao cliente. 

Além disso, no passado, o advogado sempre foi urn profissional li-
beral no sentido pleno da expressão, uma vez que com sua própria orga-
nização prestava o serviço solicitado pelo cliente, cuidando de todos os 
aspectos. Hoje, no entanto, a maioria dos advogados trabalha em wan-
des escritórios (frequenternente intemacionais) em que os profissionais 
independentes nAo dispoem de uma organizacão prOpria, pois estão in-
seridos na organizaçAo global do escritório e, sobretudo, desenvolvern 
atividades rnuito especializadas. Desta forma, não são designados, nern 
estariam em condiçOes para assumir todos os aspectos da problernática 
em que são envolvidos. 
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E de se consignar que hoje, na Uniao Europeia, ha também a figura 

do jurista europeu - mais conhecido como advogado estabelecido, que 

é formado em urn pals da UE e exerce a profissão em território italia-

no - o qual esta autorizado a realizar consultas, mas nAo o patrocinio 

juridico, e que nâo ë obrigado a estar inscrito na Ordern do pals onde 

presta a atividade. 

Deve-se ainda considerar a questao do advogado empresarial, que 

trabalha em empresas corno ernpregado ou executivo e que, apesar de 

se ocupar de questOes legais e ate mesrno do patrocinio em juizo da 

própria empresa, nâo tern responsabilidade organizacional direta e nâo 

realiza seu trabalho de forma livre e, no sentido clássico, profissional. 

Pot firn, existe o caso de advogados que atuarn como membros de con-

selho sindical ou presidentes de organismos de vigilãncia, que operam em 

matdria de responsabilidade penal de pessoasjuridicas, ou afins, de modo 

que Ihes será aplicada a disciplina especIfica da atividade exercida, sendo 

irrelevante o fato de o profissional sec ou não urn advogado. 

3. 0 complexo e fragmentado quadro ate aqui delineado, em que é 

evidente o papel fundamental desempenhado pela evolução tecnoldgi-

ca, detemiinou o surgimento no sisterna juridico italiano de algurnas 

questOes particularmente relevantes e interessantes, tanto na teoria 

corno na prática. 

Dentre elas, duas questOes considero que sejam de particular interes-

se para os nossos propósitos. A primeira diz respeito ao instituto do con-

tato social e a consequente reforma da responsabilidade civil no setor 

medico. A segunda diz respeito ao problema do principio indenitario. 

Cada urn desses temas proporcionou recenternente urn profundo de-

bate jurisprudencial e doutrinário na ltália, corn importantes resultados 

práticos alcancados, sobretudo no êxito de alguns julgamentos da Su-

prerna Cone. 

Como mencionado na introducao, irei dedicar o restante deste tra-

balho a esses dois eventos, alentando agora que seu desenvolvimento, 

sob o prisma legislativo, mas tambérn - de alguma forma - na doutri-

na e jurisprudência, e claramente resultante da influência do lobby das 

companhias de seguros. Essa afirmaçao so pode set devidamente corn- 
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preendida se observarmos que a estrutura juridica do setor - isto é, a 

maneira como as problemãticas individuais sâo resolvidas - determina 
movirnentaçOes financeiras e mudanças organizacionais rnuito impor-

tantes para as seguradoras. 

3.1. Najurisprudêneia italiana dos anos 1990 amadureceu certa in-
tolerância em relaçao ao sistema normativo que, nâo obstante um major 
volume de açOes judiciais, quase sempre privilegiava em juizo o profis-
sional em detrimento do cliente. 

A problematica envolvia particularmente a responsabilidade médi-

ca, p015 como os profissionais de saüde, em sua maioria, trabaiham em 
hospitals pübiicos, elinicas privadas ou consultórios profissionais bern 
estruturados, normalmente os juIzes eram forçados a reconhecer que o 
contrato de prestaçäo de serviços fora celebrado entre o paciente e a ins-
tituiçâo de saMe, e näo corn o profissional de saMe. Portanto, em caso 
de dano, o paciente podia invocar somente a responsabilidade extra-
contratual do profissional, enquanto a instituiçâo de saUde, participante 
do contrato, muitas vezes conseguia demonstrar que havia curnprido o 
pactuado ao disponibilizar ao paciente uma estrutura de saMe adequa-
da, tecnologias avançadas e uma equipe médica competente. 

A aplicacao exciusiva do regime de responsabilidade extracontra-
tual aos profissionais de saUde determinava (e determinaria ainda hoje, 
corn a ressalva do que abordarei em breve sobre a nova lei de respon-
sabilidade médica) uma situaçâo em que, de acordo corn as disposicqes 
combinadas dos artigos 2236 (já citado) e 2043 do Cédigo Civil - como 

visto e como se aplica tarnbérn a responsabilidade contratual -, o pro-
fissional era considerado isento de responsabilidade quando a prestaçâo 
do serviço envolvia conduta .considerada intrinsecamente complexa, a 
menos que tivesse agido com negligéncia ou dolo, mas também e prin-
cipalmente, o onus da prova sobre os fatos imputados ao profissional, o 
dano advindo do ato, o nexo de causalidade e a culpa on dolo do medico 
ficavam integralmente a cargo (e ainda hoje é assim) do paciente lesado. 

Para este ültimo, no entanto, era realmente muito dificil fazer a 
prova em juizo de todos os elementos do ato ilicito a que se refere 
o artigo 2043 do Codigo Civil, e, portanto - importante reiterar - do 
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ato, dano, nexo de causalidade entre ato e o dano causado, assim como 

da culpa ou dolo do medico. As dificuldades aumentaram exponenciat-

mente no óltimo quinquênio em razão da crescente especializaçao dos 

serviços profissionais. Quanto mais tecnicamente especializado e corn-

plexo o tratamento, menor a probabilidade de compreensão por pane do 

paciente, aumentando sua dificuldade de provar em juizo as condutas 

reprovãveis que imputa ao profissional. 

Desse modo, o profissional de saUde, frequentemente, por insufI-
ciéncia na producao da prova por pane do paciente, lograva não set 

condenado em juizo, ainda que devesse té-]o sido. 

Diante dessa situaçao prevista em lei - extremamente desvantajosa 

para os paciente - a jurisprudencia reagiu ao alcancar a importante de-

cisão no 589 da Suprema Cone, de 22 de janeiro de 1999, ocasião em 
que, pela primeira vez, se estabeleceu o principio de que - ainda que 

no caso concreto não se possa caracterizar a existëncia de um contrato 
tipico entre o paciente e o profissional - a essa retacao sejam aplicadas 

as normas atinentes a responsabilidade contratual, visto que o simples 
"contato" entre o profissional e o paciente determina o nascimento de 

deveres de tutela a favor deste ültimo. 
Para definir essa tese, a Suprema Cone valorizou o principio da so-

lidariedade entre os indivIduos, considerada a expressão do artigo 2° da 

Constituição italiana. Mas também os principios de retidão e diligéncia 
que são expressamente afirmados no Codigo Civil, sob a rubrica do 

Direito das ObrigacOes (em particular aos artigos 1175, 1176 e 1337). 
Tudo isso seguindo as teses doutrinais, dentre as quais as expressas 

particularmente pelo professor Pietro Pertingieri, acerca do conceito 
constitucional de solidariedade entre os individuos, e do professor Pao-

to Cendon em retaçao ao conceito de responsabilidade contratual pelo 
simples contato social. 

Importante consignar, acerca desse üttimo tema, que a tese da res-
ponsabilidade contratual pelo contato, de fato, encontra sua primeira 
importante etaboraçao no direito alemao, aplicada substanciatmente 

pelo professor Cendon ao sistemajurIdico itatiano. 
Retornando a decisäo no 589, de 1999, convdm esclarecer que a 

consequéncia da afirmacao do referido principio da responsabilidade 
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contratual pelo contato social é que an paciente, quando litiga em juizo 
em face do profissional, bastará demonstrar que detém urn direito obri-
gacional, enquanto ô Onus probatorio quanto an exato cumprirnento da 

prestacâo exigida incumbe an profissional. 

A decisAo n°  589, de 1999, portanto, determinou uma fundamental 

inversão do onus da prova, escancarando as portas de pretensOes inde-

nizatorias a rnilhares e rnilhares de clientes em litigio corn profissionais, 
e não somente na area médica, mas tambérn em relaçao a todas as ou-

tras atividades profissionais. 
A consequente explosäo de litIgios entre clientes e profissio-

nais (de acordo corn dados fomecidos pela Associazione Nazionale fra 
le Imprese Assicuratrici, ANIA, em 2010 houve 33.700 aberturas de 
sinistro contra rnédicos, corn aumento de 200% em relacão a 1998) in-
duziu, nos anos seguintes, o legislador a exigir seguro de danos a tercei-

ros a inümeras categorias profissionais. 
E assirn, corn o Decreto-Lei n°  138/11, convertido na Lei n° 148 de 

2011, e o ulterior Decreto Presidencial n° 137, de 14 de agosto de 2012, 

introduziu-se o dever de cobertura de seguro para algurnas categorias 
de profissionais, corno econornistas, adrninistradores de condornInios, 
consultores trabaihistas, auditores legais, engenheiros, arquitetos, topo-
grafos, peritos, agentes cornerciais, agentes irnobiliãrios, agentes finan-

ceiros e corretores financeiros. 
Para os advogados, o dever foi previsto na Lei 247/2012, que 

entrou definitivamente ern vigor somente no més de novernbro de 
2017, e a correspondente e necessãria regulamentacao executiva foi 
promulgada somente corn o Decreto Ministerial de 22 de setembro 

de 2016. 

o conteüdo essencial da nova disciplina pode ser resumido nos ter-

mos que seguern. 

o seguro deve cobrir a responsabilidade civil do advogado por to-

dos os danos que possa causar, ainda que por culpa grave, a clientes e 
terceiros no desempenho da atividade profissional. São expressarnente 
previstos lirnites máxirnos e minirnos. 

Qualquer dano deve ser assegurado: patrirnonial, não patrirnonial, 
indireto, permanente, ternporário, futuro. 
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Nâo figuram no conceito de terceiros os colaboradores C OS familia- 

res do segurado. 
Para fins de seguro, a "atividade profissional" compreende estas areas: 

• atividade de representaçâo e defesa perante a autoridade judiciaria 

ou árbitros (arbitragem de direito ou por equidade), e os atos antece-
dentes, conexos ou sequenciais (por exemplo: distribuiçao da ação ou 

cumprirnento de notificacâo); 

• aconselhamento ou assistência extrajudicia!; 

• redaçào de pareceres ou contratos; 

• assistência ao cliente na interrnediaçâo de rnediaçao ou negociação 

assistida. 

As partes podern, ainda, pactuar a extensâo da cobertura de seguro a 
qua!quer outra atividade para a qual o advogado esteja de a!gum modo 

habi!itado. 
0 conteUdo minimo ainda compreende: 

• responsabilidade civil decorrente de culpa ou dolo dos colaborado-

res, estagiarios, empregados ou substitutos processuais; 
• responsabilidade por danos decorrentes da custodia de docurnentos, 
somas em dinheiro, tItu!os e valores recebidos em deposito dos c!ien-

tes ou de panes contrarias. 

Por fim, em caso de responsabilidade so!idária do advogado corn 
outros sujeitos, segurados ou nâo, o seguro deve inc!uir cobertura da 
responsabilidade do advogado por todo o serviço, ressalvado o direito 
de regresso contra o devedor so!idário. 

Em re!açâo aos medicos, o legislador procurou pela primeira vez em 
2012 corn o denominado Decreto Balduzzi (Decreto-Lei n° 158/2012, con-
vertido na Lei n° 189 de 2012), e posteriormente com a Lei n° 24, de 8 de 

marco de 2017 (denorninada Lei Ge1!i-Bianco), sob lobby das seguradoras, 

reformar cornpleta e profundamente o campo da responsabilidade rnedica. 
Para a!em das inovaçOes em matéria de responsabilidade penal, no 

arnbito da responsabilidade civil: 
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• fica estabelecida a natureza contratual da responsabilidade da insti-
tuiçäo (publica ou privada). A instituiçäo que no adimplemento de sua 
própria obrigaçao utilize o trabalho de profissionais de saüde (ainda 
que escolhidos pelo paciente e scm vinculo corn a instituiçäo em si) 
responderã pela conduta culposa ou dolosa desses profissionais, em 
conformidade corn os artigos 1218 e 1228 do Codigo Civil; 
• em contrapartida, a responsabilidade do profissional de saUde e 
atraida para a esfera do ilicito aquiliano: o medico de fato responderá 
pela própria conduta tal como apregoado pelo artigo 2043 do Codigo 
Civil, a rnenos que tenha agido no adirnplemento de obrigaçao contra-
tual assumida corn o paciente; 
• na quantificacào do dano, deve ojuiz levar em conta a conduta do 

profissional de saüde quanto a observancia de protocolos; 
• para a liquidacao dos danos sob responsabilidade da instituição e do 
medico, aplicam-se as tabelas de dano biologico previstas nos artigos 
138 e 139 do Codigo de Seguros; 
• a ação civil indenizatoria decorrente de responsabilidade rnédica 
deve ser antecedida, sob pena de improcedéncia, corn prévio recurso 
de parecer técnico, nos termos do artigo 696-bis do Codigo de Proces-
so Civil italiano ou, altemativarnente, do procedirnento de rnediaçao 
previsto no Decreto Legislativo n° 28/2010 (artigo 5, paragrafo 1-bis); 
• a açäo so pode ser intentada em caso de dolo ou culpa grave; 
• a decisao prolatada na açào prornovida em face da instituição me-
dica pOblica ou privada, on em face da companhia de seguros, nào 
transita em julgado na açäo regressiva se o profissional de saüde nâo 
tiver sido parte na ação; 
• em nenhurna hipOtese a transaçäo e oponivel ao profissional de saü-
de na ação regressiva. 

Portanto, sob pressão das companhias de seguros, o legislador re-
conduziu a responsabilidade do profissional de saüde a esfera extracon-
tratual, permanecendo sujeita a aplicacäo do regime de responsabilida-
de contratual apenas a instituiçäo em que o profissional presta serviços. 

Dessa forma, temos um real e verdadeiro retorno a disciplina anterior 
a decisäo n0  589 da Suprema Corte, do ano de 1999, mas muitos estudio- 
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SOS esperam que ajurisprudencia encontre urna alternativa para contornar 

essa radical reforma legislativa, de maneira a proteger o paciente. 

Ao que parece, as companhias de seguro, após a decisão de 1999 

(aparentemente contrária a seus interesses), conseguiram impor o dever 

legal de seguro para os profissionais (ganhando assim rnilhoes de ellen-

tes). E, na area mais delicada, a médica, lograram igualmente recondu-

zir o sisterna ao que existia antes de 1999, livrando assim seus próprios 

segurados de altos riscos de condenaçao em juizo. 

Uma obra-prima! 

3.2. 0 segundo e 61timo tema especifico que gostaria de falar diz 
respeito, como anunciado, ao denominado princIpio indenitario. 

Pois bern, em matéria de seguros de danos, nos termos do artigo 
1905 do Codigo Civil italiano, no modo e no lirnite estabelecido no 

contrato, a seguradora deverá indenizar o dano sofrido pelo segurado 
em decorrência do sinistro, e responde pelos lucros cessantes do segu-

rado somente se for expressamente obrigada a faze-b. 
Além disso, conforme o artigo 1908 do Codigo Civil, na apura-

çâo do dano nâo se pode atribuir aos bens avariados ou danificados 
urn valor superior aquele que possulam na época do sinistro, salvo se 
expressamente pactuado que o valor de referenda é o do momento da 
estipulaçao da apOlice; nos termos do artigo 1909 do COdigo Civil, o 
seguro é eficaz somente ate o limite do valor real do bern segurado. Por 
firn, dispOe o artigo 1910 do Codigo Civil que, se para o mesmo risco 
forern contratados separadamente diversos seguros perante diferentes 
seguradoras, o segurado pode solicitar a cada urna das seguradoras a 
indenizaçao devida segundo o respectivo contrato, desde que o total das 

somas a receber nAo exceda o montante do dano. 
o mencionado artigo 1905, segundo consolidada interpretação dou-

trinaria ejurisprudencial, flindamenta 0 denorninado principio indenitá-

rio, ou seja, o principio segundo o qual a garantia do seguro e, portanto, 

a transferéncia do risco do contratante/segurado a seguradora nào deve 

constituir urna potencial fonte de lucro ou vantagern para o segurado, 
uma vez que a indenizaçào paga pela seguradora deve unicamente de-
sempenhar a fiinçao de reparar o dano sofrido pelo segurado. 
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Os demais artigos do Codigo Civil já mencionados parecem reforçar 

o conceito estabelecendo, sinteticamente e como visto, que o dano deve 

ser estimado levando éiii éonsideração o valor real dos bens avariados 
e Mo pode exceder esse valor (artigos 1908 e 1909), e que se para o 
mesmo risco contratar-se mais de urn seguro, o segurado poderá receber 
das diversas seguradoras as indenizaçOes devidas, desde que respeitado 

o limite global do montante do dano (artigo 1910). 
A logica implicita na afirmaçAo do principio em questâo é a de evitar 

que o contrato de seguro perca sua funçao essencialmente indenitária 
e se transforme em urn instrumento de especulacäo e enriquecirnento, 
pois, na opinio -da maioria, se assirn o fosse, haveria uma reduçâo do 
interesse do segurado em evitar os danos e, em alguns casos, poderiam 
ate mesmo estabelecer mecanismos de incentivo para que ele mesmo 
provocasse o dano, transformando o prejuIzo em fonte de renda. 

A mais recente jurisprudência da Suprerna Cone - em particular 

as decisoes n° 3233/2014, n° 17025/2015 e n° 4993/2016 (denomina-

das Rossetti, nome do magistrado relator) - demonstrou atribuir grande 

valor ao principio indenitãrio, a ponto de interpretá-lo de forma tao 
extensiva para que se pudesse obter, da sua aplicaçao, o corolário para 

o qual, no caso de acidente Mo fatal,8  seria proibida a cumulaçAo entre 

A mencionada decisao n° 13233, de II de junho de 2014, inserindo-se na lacuna 
do entendimento expresso pela Suprema Cone Italiana, na decisäo den' 5119, 

datada de JO de-abril de 2002, in Foro it., 2002, 1, 2039, parte da premissa da dü-
puce natureza das apólices de acidentes: seguro de vida, em caso de acidente 
fatal, e danos em todos os outros casos. Na decisAo de 2002, de fato, a Suprema 
Cone Italiana, contradizendo o entendimento prevalecente na época (cf., entre 
outros, decisâo no 3160, de 5 de marco de 2001, idem, 2001,1,2871), observou 
que no seguro de acidentes nao fatais o risco é representado por lesOes a pessoa, 
e ha também uma coincidéncia entre o segurado, titular do interesse garantido, e 
o beneflciário da indenização por incapacidade on invalidez, e o individuo sobre 
o qual acomete fisicamente o acidente, de modo que os seguros contemp!em os 
acidentes em si, e tambdm os acidentes de terceiros e que sejam estipu!ados a 
favor destes ñ!timos; vice-versa, no seguro contra os denominados acidentes fa-
tais, o risco segurado, mesmo que re!acionado a um sinistro, consiste na morte, e 
ainda o beneficiãrio da indenização nunca e o segurado, vitima do evento morte, 
mas um terceiro. A partir dessa dup!icidade, on diferença, do risco coberto pe!o 
seguro, resu!taria a diversificaçao da disciplina do contrato, a qual poderia deriyar 
principalmente da discip!ina codicista dos seguros de danos por acidentes näo 



314 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEOURO - IBDS 

ressarcimento e indenizaçao. 

Por esse motivo, o segiirado quejá tenha recebido, a titulo ressarcitório, 

urna compensação total ou parcial dos danos sofridos, nào poderia tambérn 

receber uma indenização de seguro, a não ser a cobertura de eventual fra-

çâo do dano que tenha perrnanecido descoberta pelo ressarcirnento even-

tijalmente obtido por meio da previdëncia social (dano diferencial). 

£ corn outro corolário, por exemplo, no caso de urn acidente de 

trânsito, sempre que a pane lesada inocente possua sua própria apólice 

contra acidentes (desde que o prërnio tenha sido pago regularmente), 

ela poderá se beneficiar ou da apolice do autornOvel, ou da apólice de 

seguro contra acidentes. 

3.2.1. Os ecos desse acontecirnento, ainda que parcialmente, aca-

bararn por repercutir também em diferentes, rnas sem dUvidas comple-

mentares, questOes da aplicaçâo do princIpio compensatio lucri cum 

damno ao sistema de seguros, o qual induz a assurnir corno relevantes, 

na determinaçAo do dano ressarcivel, os beneficios patrimoniais incor-

porados ao patrimônio do lesado na dependencia de urn evento danoso. 

Nesse contexto, alMs, a Suprerna Cone, já cont a decisâo no 13537 

de 2014, distanciando-se pela primeira da orientaçâo tradicional ba- 

fatais e daquele seguro de vida no caso de ser levado em considcracao urn aci-
dente fatal. Na prática atual do mercado, no entanto, as companhias seguradoras 
tendem a garantir na mesma apólice, alëm da mofte, tarnbém as consequéncias 
incapacitantes do acidente, de tal modo que - e aqui surge a principal critica des-
sa orientaçâo pretoriana - as duas modalidades de seguro (danos e vida) devem 
coexistir no mesmo contrato. 0 principio indenitário, portanto, operaria apenas 
em relaçâo ao "rarno" danos, de modo que em caso de acidente fatal a cumulaçâo 
de indenizaçâo e ressarcirnento será admitida se o herdeiro sornar dois titulos 
indenithrios/ressarcitórios tanto lure proprio como lure hereditacis (cf. a antiga, 
mas ainda atual, Suprema Cone no 2.336, de 7 de setembro de 1966. in Foro it., 

1966, I, 2020, e 24 de abril de 1974, no 1175, Id., Rep. 1975, voce Assicurazione 
(contratto di), no 194.196). 

'AdecisAon° 13536, de 13 de junho de 2014, esthpublicadanoForoit, 2014,1, 
2470, corn nota de R. PARDOLESI, Eragazione previdenzia/e e donna patrimonia-
le da marie delfamiliare, bern corno em Danno e resp., 2015, 25, corn nota de D. 
CERIN I, Danno e risarcimento: coerenze (e incoerenze) nell 'appilcazione deiprin-

cipio di compensatio lucri curn danno. 
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seada na inaplicabilidade do compensalio lucri cum damno, afirmou a 

necessidade de ser deduzida da indenizaçao devida aos familiares da 

vItima o que foi obtido atitulo de flindos previdenciários. 
Mas, posteriormente, reafirmou a ruptura em relaco an passado 

corn a decisao no 7774/20 16 (expressa em termos semeihantes a de no 

13537/2014) e, em especial, corn a decisâo n° 4447/2015,10  que subrne-

teu ao órgäo máxirno da Suprema Corte a questäo sobre a oportunidade 
de reconhecer que os valores recebidos pelo lesado a titulo de pensão 

por morte cooperam para atenuar a extensão dos danos devidos pelo 

responsavel (ou por sua seguradora), para preservar a possibilidade de 

que a instituiço de previdéncia social exerça a sub-rogaçao nos direitos 

das pessoas lesadas per urn valor igual aos pagamentos realizados aos 

beneficiãrios dos direitos de penso. 
Nesse caso, procede que o órgäo máximo da Suprerna Corte, subs-

tancialmente, eludiu o pedido proveniente da ordem de remissâo, por-

quanto - com a sentença no 13372 de 2016"— lirnitou-se a afirmar que, 
no caso em questAo, não fora realizada qualquer avaliacao sobre a res-
sarcibilidade do dano; mas tambérn é verdade que o Supremo Cole-
giado nao negou fundamentalmente a necessidade de enfrentar o tema 
em razâo dos recentes e originais pronunciamentos adotados sobre a 

matéria desde 2014. 

o acordo parece ter sido somente adiado, urna vez que o princIpio 
indenitario, em virtude desses pronunciamentos, está vivendo sua me-
ihor fase e, portanto, sua gama de influência está se estendendo sempre 

mais. 0 que, evidenternente, determina efeitos de não pouca importân-
cia no equilIbrio do sisterna de seguros e, em geral, na capacidade que 

o sistema de responsabilidade civil - justamente integrado pelo sistema 

de seguros - possui de realizar uma eflciente translaçAo dos custos so-

ciais causados per sinistros. 

'° A decisão no 4447, deS de marco de 2015, está publicada em Foro it, 2015,1, 
1204, corn observaçOes de R. PARDOLESI. 
11  A decisão no 13372, de 30 de junho de 2016, está publicada in Foro it, 2016, 

1214, corn observaçOes do R. PARDOLESI e notas do U. IZZO, Sulla problema-
tica coesistenza di compensatio lucri cum damno e surrogazione: ii silenzio delle 
sezioni unite. 
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Dessa forma, para que o sistema de responsabilidade civil produ-
za resultados eficientes em termos de uma rnelhor gestão do risco de 

produção de sinistros, ë necessario que dc possa considerar, e portanto 

gent, todos os custos potencialmente causados pelos prOpnios sinistros, 

e isso com a fInalidade de traslada-los para os consociados justarnente 

da mesma maneira, setor a setor, considenada mais racional e funcional 

para a realizaçao dos objetivos pretendidos. 

Se, per outro lado, existem danos que escaparn ao sistema do modo 
corno foi concebido, eles nâo poderao ser trasladados de forma eficiente 

e permanecerâo a cargo daqueles que os defendem nfto em decorréncia 

de escolhas racionais, baseadas em uma IOgica condizente corn o cx-

posto, mas sim em razAo do caso ou da natureza das coisas. 

3.2.2. 0 pnincIpio indenitario, pela forma como é interpretado e apli-
cado em nossojuizo de legitimidade mais recente, referido no pnimeiro 
parágrafo, pode permitir que alguns elementos dos (ou, se for o caso, 
de certas tipologias de) danos causados por acidentes escapem aos me-

canismos assecuratónios e, em geral, acabem por nâo ser considerados 
pelos sistemas de responsabilidade civil ou per nào ser ressarcidos. 

Fato e que, de forma sintética e a tItulo de exemplo, negar a possibi-

lidade a urn consociado de estipular uma apolice de seguro de acidentes 
que indenize mesmo quando a cobertura do dano causado pelo sinistro 
iniluencie (em tese também integralmente) no ressarcimento pago pelo 

causador do dano (ou a partir de sua companhia de seguros), significa 
negar a priori a possibilidade de cada consociado garantir, em caso de 
sinistro, a recuperacAo do va'or que ele realmente atnibui ao bem expos-
to ao nisco, e que pode ser muito diferente daquele de mercado, isto é, 
(pretensamente) objetivo. 

Em outras palavras, adotan a premissa, tal como o fez a Suprema 
Corte recenternente, de que em obediência ao principio indenitánio, o 
interessado nâo pode obter cumulativamente ressancimento e indeniza-

çäo securitánios, assim corno nâo pode obter outras indenizaçoes securi-
tanias por um valor superior ao do bem envolvido no sinistro, determi-
narã uma falha no sistema da responsabilidade civil uma vez que a in-

denizaçao garantida pela aplicaçâo das regras ressarcitorias, integradas 
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pelos mecanismos securitários, nunca será realmente satisfatoria para 

a vitirna, posto que eta recorre an seguro de acidentes on de mUltiplas 

garantias justamente porque estima o valor do bern "saüde", do qual era 

titular e exposta ao risco, em termos superiores ao valor de avaliaçao. 

0 problerna, evidentemente, surge do exagero, imposto pelajurispru-

déncia a partir da decisão do órgäo maximo da Suprema Cone no  5119, 

de 10 de abril de 2002,12  que considerou o seguro de acidentes não fatais 

incluso na disciplina do seguro de danos, an invés do seguro de vida. 

Essa perspectiva, hoje também endossada pela doutrina majoritá-

na,'3  ate aquele momento, no entanto, fora repudiada pela jurisprudén-

cia dorninante em razäo da impossibilidade de atnibuir urn valor eco-

nômico determinado tanto a vida humana quanto a saüde e integridade 

fisica e, portanto, a dificuldade (ou impossibilidade), na ocornência do 

evento, de efetuar urna investigaco sobre a correspondéncia entre o 

valor segurado e o valor real, bern corno sobre a existência e sobre a 

dimensüo real do dano relacionado ao evento.'4  

12  Pam referéncias adequadas sobre a decisão no 5119 de 2002, cf. a nota no 2. 
Nesse tópico, é ocaso de acrescentar que, segundo o pnincipio da referida decisão, 
"ao seguro contra acidentes näo mortais, enquanto integrante da funçao indenitéria 
propriarnente dita do seguro de danos, deve ser aplicada a disciplina do artigo 1910 
do Codigo Civil, a fim de evitar que, mediante a estipulaçäo de mais seguros para 
o rnesmo risco, o segundo, obtendo indenizaçäo de vánias seguradoras, logre urn 
enriquecirnento indevido". 

11  Hoje, do ponto de vista rneramente cientifico, a tendéncia é distinguir, no arnbito 
do seguro de danos, três subtipos de seguro, a saber, aquele que tenha por objeto os 
bens, aquele que tenha por objeto todo o patrirnOnio e aquele que tenha por objeto 
os danos a pessoa. No entanto, a prática revela inUrneras diversificaçOes e variaçOes 
entre as diferentes unidades tipolOgicas, assim, no é possfvel traçar urn lirnite cia-
to entre tais figuras. Nesses termos, literalmente, FERRARI, 2011, esp. p.19, bern 
como DONATI & VOLPE PUTZOLIJ, 1999, esp. p.149. 
14 Entre outras decisoes da Suprerna Corte italiana, nesse sentido, decisão no 2095, 
de 12 de outubrode 1961, inForo it., 1962,1,313; decis5on°2735,de 13 deno-
vernbro de 1964, idem, 1964,1, 1915; decisäo no 2915, de 9 de seternbro de 1968, 
idem, 1968, 1,2708; decisao no 1175, de 24 de abril de 1974, idem, Rep. 1974, 
rubrica Seguro (contrato), if 15; decisäo no 4851, de 28 dejulho de 1980, idem, 
Rep. 1980, rubrica acirna citada, no 297; decisao no 9388, de 10 de novembro de 
1994, idem, Rep. 1995, rubrica citada, no 117; decisäo no 6062, de 18 de junho de 
1998, idem, Rep. 1998, rubrica acirna citada, no 56; decisäo no 15407, de 2 de de- 
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Em outras palavras, observava-se corretamente, a esse respeito, que 

o seguro de acidentes jarnais estaria relacionado ao seguro de danos 

(tais como furto, incêndio ou desabamento de urn imovel) diante da 

substancial diferença de conteñdo das duas situaçOes, visto que no con-

ceito tradicional de seguro de danos incluern-se bens materiais, isto é, 

coisas inanimadas, suscetIveis de valoraçào econOmica ern terrnos obje-

tivos e de mercado enquaiito objeto de possIvel apreensâo e sujeitas ao 

regime dos direitos reais, ao passo que no seguro de acidentes é segura-

do o corpo humano, "um bem totalmente particular, em relaçao ao qual, 

pela consideraçâo ética que Os palses civilizados tern da vida hurnaria, 

no se admite urn puro e simples contrato de indenizacao como instru-

mento eflcaz de reparacão do dano ocorrido".'5  

Sem negligenciar, como observado recentemente, que "no seguro 

contra acidentes, a medida da indenizaçao é escolhida pelo segurado 

corn base ern critérios subjetivos (como o custo da apolice, a cornbi-

nação de limites máxirnos de oferta pela seguradora) ou objetivos (urn 

rnültiplo da remuneração recebida pelo segurado) e permanece prede-

terminada na apolice, sern que as seguradoras possarn avaliar a cones-

pondência entre o capital segurado e o valor efetivo do bern, restando 

preclusa a possibilidade de aplicar a denominada regra proporcional no 

caso de seguro parcial". 

Em outras formas de seguro de danos (considere-se o seguro de urn 

imovel contra incéndio), a situaçâo é bern diferente: "a seguradora está apta 

(na quase totalidade dos casos) a atribuir urn valor econOmico determinado 

ao bern segurado e, posteriormente, ao constatar o evento, a efetuar urna 

investigaçao sobre a correspondencia entre valor assegurado e valor real 

(no final da aplicaçâo da denominada regra proporcional) bern como sobre 

a existéncia e dimensão real dos danos relacionados ao evento".16  

A luz dessas Ultimas observaçOes, e evidente que, embora (como na 

jurisprudéncia desde 2002) se pretendesse incluir o seguro de acidentes 

zembro de 2000, idem, Rep. 2000, entrada acima citada, n° 102; e decisão n° 3160, 
de 5 de marco de 200), cit. 
IS  DecisAo a° 2915 da Suprerna Corte Italiana, de 9 de setembro de 1968, cit. 

6 PARDOLESI, R.; SANTORO, R, op. cit. 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 319 

no âmbito dos seguros de danos - pot exemplo, valorizando o fato de 

que o seguro de vida tern corno particularidade o fato de basear-se em 

urn sinistro certo (nâo no "se", mas no "quando") que ë a morte -, de-
veria ser obvio que o seguro de acidente é urn tipo rnuito peculiar de 
seguro de danos, no qual não 6 possIvel aplicar o principio indenitario 
porque, ontologicarnente, o bern "saüde", na acepcäo de integridade 
fisica, nâo pode ser totairnente incluf do na logica dos valores de ava-
liaçâo, corno ocorre, no entanto, para as coisas inanirnadas, a nâo ser 
corno extrema ratio para quantificar a indenizaçao dos danos no caso 

de ilicito. 

3.2.3. 0 significado dessas ültirnas reflexôes pode ser rnais bern 
cornpreendido observando ainda .que o principio indenitário deve ser 
considerado absolutarnente excéntrico - ou excepcional - no que diz 
respeito as regras e aos principios norrnalrnente envolvidos no Direito 
Securitario. 

Ern outras palavras, se é verdade que, rnesrno no sisterna de seguros, 
e particularrnente a respeito dos seguros não obrigatorios, o papel da 
autonornia privada 6 fündarnent at,'7  e se e verdade que o risco segurável 
"näo e determinado pela possibilidade de urn evento ocorrer, rnas pela 
aversäo que se nutre contra esse evento",18  6 de todo evidente corno 
deve necessariarnente ser considerado excepcional o principio por força 

Sobre o papel fundamental que a autonornia privada (e em particular a autonomia 
contratual) e chamada a cumprir no quc diz respeito ao terna da trasladaçAo dos cus-
tos sociais e, de modo geral, no que diz respeito an problerna dos efeitos alocativos 
derivados dos contratos, ver DI CIOMMO, 2012; bern corno, embora em termos 
muito mais sintéticos c sob perspectiva apenas parcial, DI CIOMMO, 2014, p.563. 
' A reflcxAo entre aspas e de FERRARI, 2011, p.3, que continua o discurso obser-
vando que, justarnente porque e subjetivo, não se pode "elevar tal risco a dimensão 
de categoria existencial, pelo contrário, seria necessário conectá-lo a percepçOes 
subjetivas e a maneiras de se relacionar corn a incerteza do futuro e a possivel supe-
ração de circunstáncias adversas". B ainda que "Risco e incerteza, nesta abordagem 
conceitual, são dois Was da mesrna rnoeda, urn subjetivo, 0 outro objetivo, arnbos 
ligados A percepção individual, rnas sornente a segunda é rnensuravel com parArne-
tros probabilisticos capazes de superar a própria percepcão; o risco, no entanto, A 
pura percepção" (2011, p.4). 
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do qual urn consociado nâo pode segurar-se contra urn fato fi.rniro e 

incerto, atribuindo ao dano que !he pode resultar o valor para e!e mais 

justo, rnas sornente pelo valor de ava!iaçao do bern exposto ao risco. 

Tal principio podera 8cr bern aplicado para os seguros de danos 

que envolvarn bens rnateriais, rnas nâo para seguros de acidentes 

pois, nesse aspecto, esta (iltirna rnodalidade d mais serneihante aos 

seguros de vida. Sobre os quais se deve novamente destacar como 

"o bern juridico segurado, que se refere a existéncia humana, nâo é 

suscetIvel de quantificacao econôrnica, rnas somente de urna avaliaçâo 

abrangente".'9  

Pois bern, tendo em vista que nAo é possive! atribuir (nern cx post, 

tampouco cx ante, em re!acao ao sinistro) urn valor certo e determinado 

para o bern constituldo pela integridade fisica, ou seja, a saüde e aos 

vários componentes desse direito, ë evidente que lirnitando a possibi-

lidade de os interessados segurarem o valor que consideram mais justo 

- ainda que eventualrnente contratando várias apolices corn diferentes 

seguradoras, isto d, sornando a indenizaçao que Ihes cabe da estipu!a-

çãø de uma apo!ice de sinistros corn o ressarcimento eventua!mente 

recebido do causador do dano ou da assisténcia eventua!rnente recebida 

da seguridade socia! — estabe!ece-se urna escotha que, ao penalizar a 

autonornia privada, irnpede que o sisterna de seguros traslade todos os 

custos gerados em dada circunstância (tanto em rnatéria de risco, quan-

to de dano), em termos microeconôrnicos, do segurado a seguradora e, 

FERRARI, 2011, p.32, acrescenta que "No ãrnbito dos seguros da rnodalidade 
dano, no entanto, a situaflo é muito diferente. De fato, neste setor, quando se trata 
de contratos relativos a entidades objetivas distintas do ser humano, que se referern 
a urn bern especifico, isto é, a integridade do patrirnônio do segurado, 0 conceito de 
valor desernpenha irnportãncia primordial". E novamente, mais adiante (p.35) que 
"No ambito dos seguros de danos pessoais [ ... ] que portanto são responsáveis pela 
tutela dos interesses constituidos pela integridade fisica da pessoa, nao é possIvel 
identificar urn valor segurével, na medida em que o montante da prestacâo indeni-
tária éex ante convencionada na apólice, segundo critérios vagamente contratados, 
restando evidente que a noçäo clássica de 'valor' - entendida como rcpresentação 
pecuniaria do bern segurado - nao ë compativel corn o conceito de integridade 
fisica. [ ... ] Os conceitos de valor segurável e valor scgurado encontrarn scu próprio 
dorninio eletivo no seguro de danos de patrirnônio". 
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por conseguinte, em termos macroeconOmicos, a todos os segurados e, 

em ültima analise, a co!etvidade. 

E essa critica soma-se a outras e ulteriores criticas que tornam nosso 

sistema de responsabilidade civil ineficiente do ponto de vista transla-

tivo. 

Desse emaranhado escapam, alias, os custos de saMe causados por 

sinistros sempre que o lesado recebe tratamento em uma instituição pü-

blica e ele não move esforços para obter o reembolso do interessado ou 

de seu seguro. Do mesmo modo, pode-se dizer que escapam os custos 

decorrentes da duraçao dos processos, da burocracia, do sofrimento e 

dos transtomos que tudo isso gera aos lesados sem causar evidentes da-

nos patrimoniais. Outra vulnerabilidade do conceito de trasladaçäo dos 

custos sociais, sempre como exemplo, é perfeitamente identificável na 

situação em que atualmente se encontra o denominado dano tanatolOgi-

co em nosso pais, visto que ajurisprudéncia de legitimidade, depois de 

uma corajosa, porém iso!ada, abertura, voltou a negar o ressarcimento 

do dano por morte.2°  

Para corroborar o cenario ate aqui sinteticamente descrito - como 

urn mero traço de reflexao, como se informou desde o inicio - são vá-

lidas consideraçOes finals, a primeira delas referindo-se a questao do 

denominado dano biolOgico. 

De fato, a partir do momento em que essa modalidade de dano é 

elevada a categoria autônoma de prejuizo ressarelvel, e desde que as 

20  Como se sabe, corn a decisAo n° 1361, de 23 de janeiro de 2014, a Suprerna 
Corte Ita!iana (Relator Luigi A!essandro Scarano), pela primeira vez, ern nItido 
contraste corn todos os seus precedentes, afirmou que "a direito I reparaçAo do 
dano pela perda da vida é adquirido pela vitirna instantaneamente no mornento da 
lesäo fatal", e alérn disso, que "a reparacão do dano pela perda de vida tern ifin-
çAo cornpensatOria, e o direito re!ativo (ou razAo de crédito) e transmissivcl hire 

hereditatis". No entanto, pouco tempo depois, o orgAo méxirno da Suprerna Carte 
(chamado a pronunciar-se sabre a ordern n° 5056 dalI! Cârnara Clvi!, de 4 de marco 
de 2014), corn a decisâo n° 15350, de 22 dejulho de 2015, restabe!eceu a orientação 
ha tempo conso!idada na jurisprudência, embora cornbatida por parte da doutrina, 
reiterando que "no caso de morte imediata on após brevissirno lapso temporal a 
!esOes considera-se inadrnissfvel invocar direito ao ressarcirnento iure he reditat is". 

Para aprofundarnento, ex ceteris, cfr. SPERA etal., 2016; MARIOTI'I et al., 2016; 
e FABBRICATORE, 2015. 
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tabelas, primeiro a do Tribunal de Milâo e depois a ministerial, forarn 
impostas, nâo so na prática, como o Unico critério idoneo a permitir a 
quantificaçâo do dano em questäo, e evidente que nào se fala mais em 
indenizaçao securitária em termos de integral ressarcimento do dano 
biológico sofrido pelo lesado, e isso porque o valor econômico daquele 
dano, na auséncia de outros parâmetros, ë estimado substancialmen-
te via presuntiva, ou melhor, mecânica, e portanto em abstrato e sem 
considerar em que medida realmente o dano biolOgico sofrido tenha 
resultado em uma perda pot parte do lesado. 

Ainda em referéncia as consideraçOes sobre dano biologico, é evi-
dente que, em muitos casos, a quantificação do dano ressarcIvel feito 
pelojuiz prescinde de real apuracâo, e mesmo da real aceitabilidade, do 
valor da perda experimentada pelo lesado. Isso acontece, por exemplo, 
quase sempre quando urn direito da personalidade é lesado. Como se 
observou, salvo rara exceção, ajurisprudéncia italiana consolida-se em 
subestimar enormemente os danos causados pela lesao dos direitos de 
personalidade; o mesmo acontece quando se trata de dano estritamente 
patrimonial, sempre que não é possivel identificar um seguro valor de 
mercado dos bens sinistrados. 

Essa situação é ainda mais significativa ao observar que, como aci-
ma evidenciado, uma acurada doutrina enfatiza que o risco objeto do 
contrato de seguro não é o sinistro ou a verificaçao do sinistro, mas sim 
a percepção que cada eontraente possui daquele risco. 

Na verdade, a doutrina que defende tal sutil, apreciável e justifi-
cada observaçao parece menosprezar o fato de que, em razäo dessa 
premissa, o principlo indenitario, pelo menos nos termos fixados pela 
recente jurisprudéncia da Suprema Code, podera enfrentar proble-
mas porque nâo é possivel traçar com certeza e abstratamente a linha 
além da quall haveria enriquecimento do segurado. Sirnplificando, se 
o objeto do contrato de seguro nâo é o risco em si, entendido como 
verificação material do evento temido, mas sim a percepcão que o 
individuo possui do risco contra o qual se protege, posto que tal per-
cepcâo é inevitavelmente subjetiva, não se pode afirmar, em respeito 
a concretizaçäo de determinado risco, qual seria a real perda experi-
mentada pelo lesado. 
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Recomenda cautela a athal orientaçao da jurisprudéncia de legitimi-

dade que, no caso de sinistro não fatal, nega a possibilidade de cumula-
ção entre ressarcimento e indenizaçao. E isso tambern porque, mediante 

O contrato de seguro, o segundo poderia ter a intenção de contratar a 

compensacão tambérn dos danos que não são suscetIveis de reparação. E 
isso não so corn referência, obviarnente, ao fato de que o seguro possa ex-

pressamente considerar indenizaveis modalidades de dano normalmente 

não suscetiveis de reparacão, ou que não são ressarcidas em uma dada 
hipotese, uma vez que nesse caso, se a apOlice cobre danos de natureza 

diversa daqueles que são objeto do ressarcimento ja pago pelo responsá-

vel civil, mesmo para a Suprerna Corte, a cumulação é possivel. E nesse 
caso estamos lidando com o denominado "dano diferencial". 

A referência é, no entanto, para o caso daqueles que - cientes dos 

limites quantitativos que operam sobretudo em determinados setores da 

responsabilidade civil (ver, pot exernplo, a questAo dos danos biolOgicos, 

a qual já se fez referéncia) - decidem contratar seguro para poder receber 

da companhia seguradora o acréscimo que atribuem ao bern em relação a 
quanto presumivelmente, na ocorréncia do sinistro, o juiz o reconhecerá, 
condcnando o responsável civil ao respectivo ressarcimento. 

Essa hipOtese parece não ser sequer considerada pela jurisprudén-

cia, e mesmo pela doutrina que versa sobre o princfpio indenitário. 

0 que e surpreendente, visto que esse raciocinio conduz ao cam-
p0 da autonomia privada, e é exatamente nesse terreno que o Direito 
Securitário está se rnovendo rapidamente para se renovar. Basta pen-
sar nas apOlices de seguro ou contratos de seguro relativos a riscos fi-
nanceiros, para cornpreender como a prática, justamente valorizando 
a autonornia privada, ultrapassou certos esquemas rigidos e principios 

tradicionais. 
Em extrema sIntese, e concluindo, portanto: o principio indenitário 

impede substancialmente que o segurado possa receber, na ocorréncia 
do sinistro, em virtude da intervenção da cornpanhia seguradora, mais 
do que o suficiente para neutralizar a perda que Ihe foi causada pela 
ocorréncia do evcnto temido. 

Mas esse raciocinio apoia-se em urna premissa IOgica de maneira 
alguma garantida em hipOtese de dano a integridade fisica, ou seja, no 



324 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEOIJRO - IBDS 

fato de que é realmente possivel estabetecer a perda exata sofilda pelo 

lesado; contudo, no caso de seguro de acidentes, isso parece quase im-
possivel, visto que tat avaliaçao deveria tevar em conta, pelo menos, 
algumas circunstãncias que no caso concreto determinam o grau da 

aversâo do segurado ao risco contratual; circunstãncias estas que, como 

é notório, normalmente escapam a qualquer reflexäo realizada em ter-

mos de quantiflcaçao do dano a ser ressarcido. 
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ORDEM PUBLICA ECONOMICA, 
SEGURO, INFRAESTRUTURA E ARBITRAGEM: 

A SOLUçAO DO PLC 29/20 17 
PARAA DOMINAçAO ECONOMICA' 

Alessandro 0ctaviani2  

I. A DISCIPLINA JIJRIDICA DA EMPRESA: DO COMERCIANTE 
A ORDEM PCJBLICA ECONOMICA (OU "DE COMO DOMAR A 
DOMINAçAO ECONOMICA") 

La. Dominaçäo econômica: tecnologia, crédito, violéncia e cultura 

1. A compreensão da situaçäo de subordinaçâo de urn ente a outro 

leva a urna topografia conceitual na qual se encontrarn expressOes 
como "poder", "dominação", "hegemonia", "disciplina", "violéncia 

simbolica", "dependéncia" e outras. Marx localiza no "capital 

como relaçao social" algo totalizante, capaz de organizar (i) os 

mecanismos objetivos - o mundo da producâo e da troca -, (ii) 

os subjetivos - nossa forrnaçao mental e sentimental, por meio da 

ideologia e da constriçäo a livre formaçâo das personalidades, que 

tende a ser espeiho da fomia rnercadoria - e (iii) os próprios liames 

'Homenagem a Ruben Stiglitz. 
2  Professor de Direito Econômico e Economia Politica da Faculdade de Direito da 
Universidade de So Paulo - USE Mestre em •Ciéncia Politica pela Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências 1-lumarias da USE Doutor em Direito Econômico pela 
Faculdade de Direito da USE Sócio-Fundador do Instituto Brasileiro de Direito do 
Seguro - IBDS e Membro do Centro Internacional Celso Furtado de Politicas para 
o Desenvolvimento. Parecerista e árbitro. Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (Cade) de 2011 a 2014. 
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entre os dois mecanismos (corno a atividade e a esfera politicas, 

encamadas no Estado, por exernplo), que passarn a serreprodutores e 

mantenedores tambérn da Iogica mercantil. Essa seria uma suprema 

forma de subordinaçAo, sirnultanearnente objetiva e subjetiva, 

reificadora e autorreplicante. Max Weber afirma que o "poder" d a 

capacidade de impor uma vontade a outrem, independentemente da 

resisténcia oferecida; em seu conceito de "dominaçao legItirna" he 

trés variaçOes basicas para que aceiternos a relaçao de dominacao: 

pelo caráter tradicional, carismatico ou racional do ente dominador 

e da prOpria relaçäo corn o dorninado. Grarnsci aponta que a rnais 

sofisticada e eflcaz forma de colocar alguem subordinado a sua 

vontade e fazd-lo acreditar que a sua vontade - do subordinado - 

está expressa naquela que é, na verdade, a vontade do subordinador: 

nesse caso, está-se diante da "hegemonia", muito superior em 

eficacia ao uso da violéncia fisica. Essa topografia tern in(Irneras 

sutilezas conceituais, que nào serâo aqul reconstruidas.3  Estipulo, 

para os fins dessa exposicAo, a "dorninaco econômica" coma a 

capacidade de impor comportamentos econörnicos a urn outro, 

explorando quatro causas pan tal capacidade: a detençao de 

tecnologias, de crédito, das arrnas e da cultura.4  

2. Aquele que detéin ou cria tecnologia é capaz de impor 

cornportamentos e, por conseguinte, exercer dorninaçao econômica 

em relacao a outrem. Nossa vida cotidiana está atrebada a tecnologia, 

sendo a telefone celular urn visiveb exemplo: o uso do celular, 

corno hábito, e urn comportarnento psIquico e social, e advérn do 

dorninio de conjuntos arnabgarnados de técnicas; o cornportamento 

modelando-nos a tal uso foi sutilmente sendo sugerido e aceito, 

em razào de fornecer "utilidades diversas", passando a constituir-

se espécie de "segunda natureza" nossa. Aque!e que é capaz de 

Sabre essa topografia e suas distinçôes internas, cf. OCTAVIANI, 204a; OCTA-
VIAN!, 2013,passim. 

Pan uma expioração inicial das rclaçôes entre dominaçâo econômica e suas ex-
pressôes coma tecnologia, crédito, armas e cultura, ci, entre outros, FURTADO, 
2008; RIBEIRO, 1998; MANN, 1986-2013. 
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impor tat .cornportamento de uso e compra pode ser também capaz, 
portanto, de moldar outros comportamentos, como o de habitos 
que não tinhamos anteriormente, necessidades novas, "aplicativos 

absolutamente indispensáveis", que não estavarn no horizonte - 

portanto, nAo eram demandados e, assim, näo erarn objeto de compra 

- em tempos muitos recentes. Quando surge urn novo iPhone, 

dispensarnos nossos recursos para adquirir essa tecnologia, trocando 

urn pedaco da nossa vida - de nossas horas trabaihadas para adquirir 

renda - per aquela fruiçäo de determinada comodidade. No caso 

especifico do Brasil, pals que nâo é produtor do "ápice da técnica", 
de inovação tecnologica, mas, sirn, eonsurnidor, trabaihamos para 

adquirir tecnologias produzidas em outro lugar, outros paises e 
outras empresas que no as que conseguimos tributar ou direcionar 

a geração de empregos e investimentos em território nacional; 
ao apresentarmos eomo condiçäo estrutural de nossa econornia a 

posicão de consumidor de inovaçâo tecnologica - e nâo a condicao 

de produtor -, subrnetendo-nos, individual e coletivarnente, aos 

comportarnentos prefigurados petos produtores de tecnotogia. Em 
uma palavra, somos uma coletividade trabalhando era uma economia 
de baixa eornplexidade para transferir renda para os produtores de 

inovação tecnot6giea.5  
3. Uma outra forma de dominaçao econOmica está relacionada ao 

crédito. Existem relaçOes nas quais uma parte precisa de deterrninada 
soma de dinheiro e outra parte possui tal soma; aquele que precisa 

de crédito - advindo de credere, "crer" - deve fazer aquele que tem 

a soma de que se necessita acreditar que haverá o cumprimento das 

obrigacOes contraidas.6  Uma vez que é necessário alcançar esse 

GALA, 2017, p.39; OCTAVIANI, 2017, p.309-349. 
6  COMPARATO, 1968, p.26-31. Cf. tb. COSTA, 2012, p.23: "0 primeiro ciclo da 
história financeira brasileira ocorreu na economia colonial por via do escambo, em 
que predominava a troca direta de mercadorias. ( ... ) Entretanto, esses substitutos da 
moeda näo cram suficientes para atender as necessidades. 0 crédito era fomecido 
pelas casas comerciais, por algumas entidades religiosas e por agiotas. Pan gerar 
'moeda de crédito' era necessário criar laços de dependéncia pessoal, mesmo entre 
os homens livres. Assim, a 'troca', quando nâo liquidada em moeda, conflindia-se 
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estado de espirito (fazer o detentor do dinheiro acreditar em Si), 

aceitam-se as condiçoes impostas pelo detentor da soma de dinheiro 
ou de equivalente. Essa relacao se dá entre sociedades empresárias, 
entre grupos econômicos, entre pessoas fisicas, e, de igiial forma, 

entre espacos geoeconômicos na economia mundial. Existem paises 
credores, paises devedores, paises e regiöes inteiras que necessitam 
de crédito e aqueles que exportarn crédito. Portanto, ao estarem em 
urn polo ou outro dessa relaçào, estão também, as pessoas fisicas, 
sociedades ou grupos empresarios, paises e regiOes, por meio do 
credito, em relaçCes de dominaçâo econômica. 
Uma ainda distinta expressâo da dominaçâo econômica advém do 
poder das armas, da violencia. A R(issia, na déeada de 1990, decretou 
moratória aos seus eredores. Em entrevista, o então ministro das 
Relaçoes Exteriores do Brash, inquirido sobre como pode ousar a 
RUssia ter adotado tal atitude, respondeu: "Mas des tém a bomba 
atômica". 0 reporter, seguindo tal pegada, redarguiu: "Então nOs 
deveriamos ter também, nâo?". A lOgica do repOrter era solida, 
porque quem tem bomba atOmica e capaz de exercer ou opor-se a 
dominacäo econômica, rompendo com credores sem o recelo de ser 
militarmente arneacado, reduzindo, portanto, as possiveis reaçOes a 
seu ato de insubordinaçao: as armas tern efeitos econômicos. Quando 
os Estados Unidos invadirarn o Iraque afirmando que Ia havia "armas 
de destruiçào em massa" (o que veio a revelar-se rematada mentira), 
substituirarn os controladores dos pocos de petrOleo por meio das 
armas: tornararn-se des prOprios os controladores dos pocos de 
petrOleo, expressando e alcançando, por meio das armas, dominaco 
econ6mica.7  
Pode-se alcançar a dominacao econOmica por meio das instituiçöes 
e da cultura, como no mencionado exemplo da "hegemonia", 
dassicamente explorado por Grarnsci, on - em processos sociais 

corn as relaçOes pessoais de dependencia ou dorninjo, e a 'riqucza', corn o controte 
de homens e bens. Essa cadeia de 'cordialidade' corn relaçOes pcssoais de clientela 

determinava o crédito pessoal de cada qual". 

7 Cf. BANDEIRA, 2014, p.699-700;  HARVEY, 2003, p.1  -25. 
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ainda mais cornplexos e intrincados - em articulaçâo corn as trés 

formas anteriorrnente mencionadas: tecnologia, crédito e a força das 
armas. Se urn pais detem tecnologia e, portanto, exporta tecnologia, 

aquele que a recepciona flrmara urn contrato, importando tanibérn, 
com a tecnologia, deterrninadas formas institucionais de resoluçäo 
e equacionarnento dos problemas advindos do contrato. Se urn pals 

necessita de crédito, provavelmente se subrneterá a formas de soluçào 
de litigio sugeridas pelo detentor do crédito; na "Nova Rota da Seda" 

da China, por exemplo, que se pretende uma reorganização de toda a 
economia mundial (a partir da qual, entre outras façanhas, urn tijolo 

produzido no interior da China chegaria a Berlirn, pan alimentar a 
periferia da Alernanha, em cerca de uma semana, pan o que se esta 

redesenhando toda a maiha ferroviária que liga a China a Asia e a 
Europa), tenciona-se que os litigios ocorridos sejam resolvidos nas 
câmaras de arbitragem chinesas on submetidos aos comandos e 
conteOdos basilares das regras chinesas. A força das armas pode irnpor 
on redirecionar uma cultura, com efeitos nos processos de dorninaçao 
econômica, como a vitória dos Estados Unidos na Segunda Guerra 
Mundial e os sucessivos golpes militares da GuerraFria dernonstraram, 
abrindo rnercados aos Estados Unidos, an mesmo tempo que norte-

americanizavam culturairnente os paises vitirnas da violéncia. 
0 processo de .dominaçäo econômica é urn dos desafios a regulaçao 

jurIdica que se pretenda relevante e ütil para a democracia de rnassas 

do nosso tempo e a propria concretizaçäo da Constituiçao brasi1eia. 
Um direito que näo inquin tal esfinge é urn custo social inUtil, mera 
"manifestacao de apreco ao Sr. Diretor": desse "lirismo funcionário 

pUblico com 1•ivrro de ponto, expediente e protocolo" está farto 
Bandeira e desnecessitada a sociedade brasileira. 

L.b. "As origens do nosso tempo" e o direito do Estado capitalista: 
a pulsâo dos negociantes pela estabilidade do mercado e pela subor-
dinaçao do Estado 

A longa marcha do comportarnento tipico dos negociantes rurno 
a parcelas progressivarnente rnais amplas da economia mundial 6 
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objeto da narrativa de Fernand Braudel no monumental Civilizaçao 

material, economia € capitalismo. São fundamentalmente dois 
os niveis de análise desenvolvidos na obra, articulados entre Si. 

De urn lado, os "trés andares'. A "civilizaço material", espaco 

de rnovimentaçäo basico no qual se encontra a humanidade, 

produzindo as condiçoes de sua sobrevivéncia, corn a eapacidade 

de confrontar o frio, a fome e dernais intempéries prirnárias; a 

"economia", andar superior a "civilizaçao material", no qual a rnera 

sobrevivéncia dá lugar a produçao de álgurn excedente, que serã 

trocado entre os coabitantes de urna vila ou - progresso major - 

nas feiras; e, finalmente, o "capitalismo", andar de dma, no qual 

o "dono do dinheiro" - aquele que se sobressaiu na "economia" 

- encontrar-se-ã corn o "dono do poder", alterando, a partir da 

sua vontade conjunta e combinada, os termos da troca, criando 

relaçAo de dernanda e oferta a partir de posicOes de mando, 0 

rnáxirno que a economia neoclássica consegue enxergar do mundo 

econômico é a terreno das trocas entre iguais, nomeado par Braudel 

como "economia"; o "capitalismo", mundo opaco onde poucos 

conseguern entrar e, ainda menos, ter condicôes e vontade para sair 

e relatar o que virarn, é ausente do aparato cognitivo e narrativo 

da teorizaçào econômica ortodoxa, incapaz que é de incorporar o 

poder, suas determinaçOes e distorçOes que realiza em urn mundo 
de troca aparenternente racional e tendente ao equilibrio. Do outro 

lado, na obra de Braudel, encontra-se o ".rnovimento geográfico" 

dos "trés andares" e sua dinarnica concreta ao longo do ternpo, 

eatalogadas nas "hegernonias na economia-mundo": antevé-se 
o percurso das cidades-Estados italianas para a Holanda e desta 
para a inglaterra, chegando-se - nag seus sucessores teóricos - aos 

Estados Unidos e a China.8 
8. 0 espaco das trocas mercantis vai sendo alargado, do ponto de 

vista geograflco e das mentalidades, e esse não ë urn acontecirnento 
natural: o Estado seth tornado par dentro pelos cornerciantes a 
fim de que isso ocorra. A tomada do Estado pelos comerciantes 

BRAUDEL, 19971 p.12; ARRIGHI, 1996. 
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mais riCOS - a "andar de cima" -, Braudel reserva a seleta name 

de "capitalismo", como afirmado. Ao firn de quatro a cinco 

séculos desse prodésso de "longa duração", a humanidade terá 
sido reformada pelo espraiarnento da mentalidade do negociante, 

reescrevendo as poderes püblicos a sua irnagem e sernelhança, 

funcionalizando-os, dando-Ihes o sopro divino. 0 Estado se toma 

tendencialmente aparato do negOcio. 
9. A história da contemporânea dernocracia de massas, por seu lado, 

seth a reverso dessa moeda: a tentativa de parcelas cada vez mais 
amplas da sociedade interferirem nos negócios péblicos, buscando 

Os "direitas de cidade", "direitos de cidadao" e capacidade de 

gestão da res publica. Nessa chave, as engrenagens da acurnulaçAo 

capitalista apresentar-se-ão, via de regra, corno urn dos aspectos 

mais fugidios a deliberação e regulacão pñblicas, levando a busca 

da "grande transformaçao", o controle püblico sabre a mercado, 

descrito per Karl Polanyi.9  Maurice Dobb apresenta a narrativa 
clássica sabre a surgimento do capitalismo: "0 rejuvenescimento 
do cornércio na Europa ocidental depois do ana de 1100 e seu efeito 
perturbador sobre a sociedade feudal são caisa bern canhecida. 

Coma a crescimenta do comércio trouxe em sua esteira o 

comerciante e a atividade comercial, que se nutriu coma um corpo 

estranho denim dos poros da sociedade feudal; corno sobreveio 
uma circulaçaa crescente de dinheiro através da troca, penetrando 
na autossuficiência da economia senhorial; coma a presenca do 
comerciante ou mercador incentivou uma inclinaçao crescente 
no sentido de permutar pradutos excedentes no mercado - tudo 

isso, com grande riqueza de parmenores, ja foi narrado muitas 

vezes. As consequéncias para a tessitura da ordern antiga foram 
bastante radicais".'° Dentre as consequências de longo prazo estará, 
como tambérn notado per Braudel, a tendéncia para transformar 

a Estada: "0 poder politico nas cidades principais passou para as 
burgueses mais ricas, a quern a nome de 'patriciado' veia a ser 

POLANYI, 2000; OCTAVIANI, 2013, p.I49ss. 

10  DOBB, 1977, p.54. Cf. tb. COMPARATO, 2014, p.76ss. 



332 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IBDS 

dado. Os fiincionários municipais charnados échevins, cuja função 

era supervisionar Os artesanatos, regularnentar salários e controlar 

O mercado urbano, eram agora nomeados pot esse patriciado 

entre seus próprios membros, em vez de eleitos por todo o orgao 

burguês")' 

No longo prazo, pan Dobb, assim como na articulaçao entre 

Braudel-Polanyi, temos a preocupacâo corn o controle püblico 

sobre a econornia capitalista, dado que sua tendéncia intrinseca ë 

o controle, pelos capitalistas, sobre o bern püblico, sobre o Estado: 

"Urn aspecto da concentraçâo moderna do poder econômico 

é a distorçao inevitavel assim conferida ao funcionarnento 

da democracia politica. ( ... ) Que o capital, pot sua influéncia 

sobre a imprensa e outros orgâos de opiniâo, e sobre os flindos 

partidarios, possa comprar infiuencia poiltica e frequenternente 

converter tanto Os governos locals quanto Os nacionais em seus 

porta-vozes é coisa de rnuito tida como lugar-comum ( ... )"•I2 

Assim, essa busca pela ampliacao da racionalidade negocial 

terá, pelo menos, duas consequéncias irmanadas: (I) a arnpliaçäo 

do mercado e (ii) a subordinaçAo do Estado. A subordinação 

do Estado aos comerciantes terá seu corpo juridico-normativo 

encarnado, entre outros, (a) na arnpliacao progressiva do 

direito dos comerciantes (corpus juridico particular) a direito 

da cidade (corpus juridico coletivo)'3  e a direito do Estado, 

corn as ConstituiçOes burguesas; (b) na centralidade do direito 

DOBB, 1977, p.191. 
Ibidem, p.428-429. 

LIMA, 1943, p.10-I1: "0 Direito Comercial aparece historicamente como o di-
reito de uma classe. Foi na Idade Media que a sua fisionomia se acentuou de ma-
neira inconfijndiveL ( ... ) Surgiram assirn, ao lado do veiho direito, usos e costumes 
que constituiram 'a primeira manifestaçAo juridica do exercicio do comdrcio'. Os 
novos usos acabaram tornando critica a divergéncia entre Os textos antigos e a prá-
tica. Fol quando os cornerciantes se reunirarn em corporaçôes de mercadores e 
conseguiram, intervindo no governo das comunas, 'ditar leis e estabeiccer tribunals 
especiais pam o esclarecimento das suas causas'. Desse modo, daqueles usos e 
costumes acabou surgindo urn direito especial para determinada classe de pessoas, 
o direito cornercial, ou dos mercadores, ojus ,nercanlorum, como em chamado". 
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de pr.opriedade, esfruturalrnente defendido pelo direito civil 
e direito penal; on (c) o regime de direito financeiro vertido a 

garantir pagamenio's de juros on lucros por parte do Estado. A 
arnp1iaco do mercado, por sua vez, dernandará a criaçäo de urna 
disciplina jurIdica do comportarnento e da estrutura empresarial, 
tendo corno premissa que o sisterna de mercado tende a ser 
mais valioso do que o interesse de urn participante especifico do 
sisterna. Para curnprir essa funcao, surgiräo corpos normativos 
corno o direito cornercial ou o direito econômico. 

I.e. A busca pela técnica juridica adequada para regular os nego-
ciantes: do alargarnento dos centros de irnputacäo a tutela do sistetha 

econôrnico 

Como pontuado por Eros Grau, "[o] capitalismo - repita-se - 
reclarna näo o afastamento do Estado dos mercados, rnas sirn a 
atuação estatal, reguladora, a serViço dos interesses do mercado. 
Essa é, sern düvida, urna afIrmaçäo historicarnente cornprovada. 
Aldrn disso, dUvida tarnbérn não resta em relacao a circunstância de 
que os processos econôrnicos capitalistas dernandarn regulaçâo. 0 
mercado nAo seria possivel sern uma legislacao que o protegesse 
e urna racional intervenção, que assegurasse a sua existéncia 
e preservaç5o")4  Essa disciplina fund/ca do comportatnento 
empresanial, sern a qual o comportarnento de urn negociathe, 
vertido ao próprio autointeresse, pode implodir o próprio sisterna, 
organiza-se historicarnente pela busca de unidades de sentido 
e centros de irnputaçäo que permitam o controle da autoridade 
püblica sobre os cornportarnentos individuais. 
A busca por centros de imputacâo capazes de reprimir 
cornportamentos desviantes da logica necessária a rnanutençâo do 
sistema de relacOes econômicascorno urn todo revela urn constante 
alargarnento da base de incidénciajurIdica, analogo ao alargarnento 
da protecAo dos bens, que migrarn da proteçdo fisica - para a 

14  GRAU, 2008, p.136. 
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qual faz sentido a divisao entre bens móveis e imóveis consagrada 

no direito civil de inspiracão rornanistica - para a proteçao do 

interesse no situlo que encarna a vida ativa e dinarnica dos bens 

ou, ainda rnais, interesse na vilalidade do sistemo financeiro 

no qual tais titulos sâo comerciados, dernandando, portanto, a 

constante atuaçAo estatal para rnanter o sistema estavel (por meio, 

entre outras medidas, da organizaçâo de fundos garantidores de 

crddito, da criaçâo de pacotes de injecão financeira em mornentos 

de crise ou de p!anificaçäo da demanda e oferta através de pacotes 

de desenvolvirnento industrial de alta tecnologia, as chamadas, 

combinadamente, funçOes keynes-schumpelerianas).' 5  

14. Da existéncia de centros de imputacAo jurIdica corn aparéncia 

particularista, rnigra-se para a manipu!acao de centros de irnputacäo 
cada vez mais visiveis e assumidarnente ho!Isticos, ern razAo do 

que se pode identificar, exemp!ificativamente, uma taxonornia 

dogrnãtica que abrange (i) o cornerciante, (ii) os atos de cornércio, 

(iii) a ernpresa, (iv) a rnacroempresa, (v) a ftrnçao social da ernpresa 
e (vi) a Ordem Pñb!ica Econ6mica.'6  

Sobre a "funçâo Keynesiana", de estabilizaçâo de ambientes macroeconômi-
cos, cumprida pelos Estados capitalistas conternporaneos, cf. KEYNES, 1992, 

p.I 23-I35; MINSKY, 2009, p.245-304; MINSKY, 2011, p.I47-77; WOLF, 2009, 

pi 12-153; ROUBINI, 2010, p.1  52-175. Sobre a "fiinçao Schumpeteriana", de pre-
paraçâo dos ciclos de inovaçâo tecnolOgica e acumulaçâo, cumprida pelos Esta-
dos capitalistas contemporâneos, cf. SCI-IUMPETER, 1988, p50-66;  MOWERY; 
ROSENBERG, 2005, p.196; KIN, 2005, p.223-224; FREEMAN; SOETE, 2008, 
p.269-270; STOKES, 2005, p-171-228;  ROSENBERG, 2006, p.279-280; NEL-
SON, 2006, p.227. 
6  Nao farei aqul, ao momento, major distinçâo entre os tipos-ideais de civil law e 

common law, cm razão da generalidade da narrativa e da adverténcia de Ascarelli 
(ASCARELLI, 1996, p.92): "0 mesmo desenvolvirnento consuetudinârio e casuis-
ta do direito cornercial estatutário nab suscitava, internamente, a divergOncia que 
se nota, ao contrário, no Ambito do direito cornurn, entre a orientacao sistemática 
dos direitos da Europa continental, fundados no direito romano, e a orientaçao Ca-
suistica do direito ing!es. E, pois, justamente no direito cornercial que encontrarnos 
urn sistema, fundarnentalmente romanistico, que, recebido na Inglaterra, acaba con-

servando sua autonomia ern conexâo corn a especialidade de suajurisdicao e a es-
pecialidade de scu ordenarnento processual. Direito esse que, somente em meados 
do sdculo XVIII vith enquadrar-se no corpo da common tow, operando assirn uma 
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Essataxonornia de institutos dogrnáticos vertidos a decidibilidade 

de conflitos econôrnicos basicamente buscaré organizar, an 
longo de seculos da evolução do Estado capitalista na Europa 
ocidental e, posteriormente corn particularidades próprias, no 

Brasil, a tutela do sisterna econôrnico como urn todo. 

L c. 1. 0 comerciante como centro de imputaçdo: classe social par-

ticular e subjetivismo 

Para Ascarelli, "[a] civilização cornunal fundava-se no trabaiho 
liVre (convindo não esquecer como ela se contrapunha, destarte, 

a econornia servil rornana) e a sua florescéncia era acornpanhada 
tambérn por uma transforrnaçAo na organização da propriedade 
agrária. A cidade era urn centro de consumo e de trocas, alérn 
de centro de producao industrial. Quanto as cidades rnarItirnas, 
elas tinharn no mar uma Via de comunicaçAo para horizontes 
rnais largos e urn incentivo aos negócios especulativos por meio 
de trocas a longa distância, que engendravam ao rnesrno tempo 
riscos, riquezas e experiências".17  Estabilizar essas trocas levará 

a criaçâo do direito cornercial,U  cuja técnica jurIdica é, a esse 

ternpo, essencialrnente subjetiva e particularista: os centros de 

irnputacão são os integrantes da classe burguesa, as pessoas dos 
negociantes. São eles, pessoãlrnente, quern deve comportar-
se adequadarnente, para garantir que o sistema exista: "0 
direito comercial afirrna-se, assirn, como urn direito autônorno 
de classe, profissional, fruto da prática consuetudinária dos 
cornerciantes, corn uma jurisprudéncia especial fundada na 
autonomia corporativa; direito, portanto, somente aplicável aos 

substancial unificaçào do direito inglês". 

Ibidern, p.89. 
8  Ibidern, p.88. "0 direito comerciat aparece, por isso, como urn fenomeno histori-

co, cuja origem e tigada a afirmaçào de uma civilizaçäo burguesa e urbana, na qual 
se desenvolve urn novo espIrito empreendedor e urna nova organizaçào dos negó-
cios. Essa nova civilizaçâo surge, justarnente, nas cornunas italianas". 
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comerciantes. Suas regras sao, pois, aplicáveis, segundo urn 

critério subjetivo e seguern, em sua aplicabilidade, a competéncia 
da magistratura mercantil".19  

Lc.2. Objetivaçdo dos centros de impu!açdo: os abs de comércio 

Apartir, em terrnos gerais, do século XVII, corn a erosão do feudalismo 

e a unificaçao de grande pane dos Estados nacionais europeus sob a 

Iogica mercantilista e absolutista, os monarcas passam a avocar para si 

a ftinçao legislativa,1° gerando urn fenomeno de objetivaçdo do centro 

de irnputação: a aplicacao do seu regramento dependeria não rnais 

da condição pessoal do sujeito, mas dos atos por ele objetivamente 

praticados, determinando a disciplina rnercantil para quern quer que 

praticasse atos de natureza cornercial, ainda que não fosse tipico 
cornerciante.2' Assirn, busca-se aurnentar, sirnultaneamente, a base 
de incidencia da irnputacAojuridica e, ato continuo, a capacidade de 

garantir estabilizacao ao sistema. 
Essa técnica de irnputação veio a prevalecer no Codigo Cornercial 

brasileiro de 1850, que, a despeito de não tipificar especificarnente 

os abs do comdrcio reconhecidos pelo ordenamento brasileiro, abre 

margern para que o Decreto n° 737, de 25 de novembro de 1850, 

o faca, nos seguintes termos: "Art. 19. Considera-se mercancia: 
§10. A cornpra e venda ou troca de effeitos moveis ou sernoventes 
para os vender por grosso ou a retaiho, na mesma especie ou 

Ibidern, p.91. 
20  ASCARELLI, 1947, p.28-29: "Na evoIuço-sucessiva do direito comercial de-
vernos levar em conta dais fenôrnenos. Dc urn lado, corn 0 sec. XVII, forum se 
fortificando os estados manárquicos centralizados que logo reivindicaram para si 0 

rnonopólio da funçâo legislativa. 0 direito cornercial passa cntAo a fazer pane do 
direito estatal a ser objeto de disciplina nas ordenaçôes do rd, como as célebres de 
Luiz XIV. Diversamente do que aconteceu corn os dernais direitos autônornos (...), 

não d absorvido pelo direito comurn ( ... )". 
" A doutrina cornercialista brasilcira, via de regra, ressaltou essa passagern, como 

da exernplo, entre tantos, Fran Martins, ao tratar dos impactos da Revolucâo Fran-

cesa, que, buscando pôr urn as corporaçOes de oficio, afirmava conferir arnpla liber-

dade a todos que airnejassern praticar atos de cornércio. Cf. MARTINS, 2016, p.7  I. 
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manufacturados, ou para alugar o seu uso. §2°. As operacOes de 
cambio, banco e corretagem. §3°. As emprezas de fabricas; de 
commissOes; de depôsitos; de expedicâo, consignaçäo e transporte 
de mercadorias; de espectaculos publicos. §4°. Os seguros, 
fretamentos, risco, e quaesquer contratos relativos ao commercio 

maritimo. §50. A armaçäo e expedicao de navios". 
Essa técnica de selecaojurIdica sobre quem está ou näo praticando 
atos de comércio - e, portanto, a prOpria qualidade das relacOes 

comerciais - seth objeto de diversas criticas pela doutrina, que 

tentarã dotar o ordenamento brasileiro de major sistematicidade on 

major abrangência.22 

Lc3. Tentativas de objetiva cáo dos centros de imputação: a dog-

mática do empresa 

Nessa escalada de racionalizaçAo - na qual a complexidade da 
econornia capitalista se acentua, demandando mais objetividade da 
protecâo jurIdica, que se transmuta para tornar-se mais objetiva, 
aumentando a capacidade de a economia capitalista se tomar mais 
diversificada e complexa, demandando mais objetividade... -, a 
teoria da empresa pode ser tida como urn passo adiante da teoria 
dos atos de comércio. A sociedade empresária transformar-se-á 
no centro principal de imputaçâo do sistema. Para o empresário, 
pragmático, a sociedade empresaria apresenta-se como solução para 
a absorçao dos riscos que nâo querem trazer para seus patrimônios 
individuais e, a fim de proteger seus familiares, para a sucessão 

22  Waldemar Feneira é urn exernplo do esforço envidado petos comercialistas brasi-
leiros nesse sentido, recenseando as eontribuiçoes de Brasilio Machado, Segismun-
do Saccia, Teixeira de Freitas, Frederico Steidel e lnglez de Souza. FERREIRA, 
1934, p.29ss: "Eis al, passada em revista, urna série de teorias, e nAo são todas, 
tentando indicar os traços fundamentais do are de cornércio, se,n o conseguirem". 
De urn tado, afirmava-se que todo urn contingente de atividades tipicarnente co-
merciais se encontrava desguarnecido da disciplina, per não Sc enquadrar adequa-
damente ern nenhurn de seus atos tIpicos. Dc outro, mostrava-se hercCitea a rnissão 
de conceituar doutrinariamente, de forma coerente, a verdadeira natureza dos atos 
de comércia. Cf., entre outros, COELFIO, 1994, p.9. 
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individual. Para o sistemajuridico, flmncionalmente derivado dessa 
racionalidade, regular o comportamento da empresa passa a ser 

a forma mais efIcaz de garantir a rotina do sistema econôrnico, 
aparenternente buscando escapar das consideraçOes da pertenca a 

uma classe ou da classificaçâo de uma miriade de atos realizados 

no mundo dos negócios, surgindo, entâo, as diversas tentativas de 

"teorizarjuridicamente a empresa".23  

21. No BrasH, tal processo de superacAo do subjetivismo do direito 

comercial enquanto Orbita do comerciante ou da pretensa 

objetividade dos taxativos atos de comércio foi metabolizado pela 

doutrina, corno da exemplo Teophilo de Azevedo Santos: "Nao é a 

intervenço do comerciante que suscita a necessidade de uma regra 

diversa do direito civil. Nem é o ato de comdrcio ou de rnercancia 

que irnpOe disciplina diferente da que rege ato identico ( ... ). Nem é 

sequer a profIssao corno as relacOes dela decorrentes. E a empresa, é 

a atividade organizada, d o conjunto dos rneios de açâo econôrnica 

corn o seu valor social proprio que empresta feiço particular a tais 

relaçOes e dernanda regime juridico privativo".24  

230 fascista Asquini, buscando dotar o Estado capital ista italiano de capacidade de 
ordenar o processo econOmico corn mais racionalidade, em sua tentativa de moder-
nizaçâo das estruturas da arcaica econornia italiana, seth celebrizado como autor da 
"concepcâo poliédrica da empresa", que deveria ser tornada em quatro perfis, isto 

é (ì) o perfil subjetivo, da empresa enquanto o einpresdrio; (ii) o perfil funcional, 
ou seja, "aquela força em movimento que 6 a atividade empresarial dirigida Para 
urn determinado escopo produtivo"; (iii) o perfil patrimonial, a saber, a forrnaço 

do que ele chama de patriinónio aziendal, o patrirnônio resultante de urn "corn-

plexo de relaçOes organizadas por uma força em rnovirnento ( ... ) que tern o poder 

de desmembrar-se da pessoa de ernpresário e de adquirir por Si mesma urn valor 

econôrnico", de forma que "tal patrirnônio surge corno uma entidade dinãrnica, e 
näo estática"; e (iv) o perfil corporativo, da empresa como instituicâo, organizaçâo 
de pessoas que excede em muito a men flgura do empresärio, englobando todo 
o complexo de relaçOes cont funcionários, administradores e todo o universo de 
individuos que convergem esforços harrnoniosarnente em funçAo de um flrn econO-
rnico comurn (ASQUINI, 1996, p.109ss). Para a experiência norte-arnericana, cf. 
HOVENKAMP, 2013. 

24  SANTOS, 1970, p.45-46, grifos nossos. Cf tarnbém, entre tantos, MARCON-
DES, 1977, p.6-7: "0 direito mercantil vern sendo submetido, no ültimo século, 
a transforrnaçOes que nfto se lirnitararn a atornizaçâo do seu quadro legal. fixado, 
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22. 0 instituto juridico da empresa foi modulado corn a pretensäo 

de abarcar, de uma so vez e indiscriminadarnente, todo o 

contingente de psoas engajadas na produco de bens e serviços 

disponibilizados ern mercado;25  a ernpresa, assirn vista, será a 

própria base do desenvolvimento industrial em larga escala.26  A 

disciplina do cornportamento dos negociantes, destarte, deveria 
prescindir de qualquer subjetividade on assistematicidade, 

rumando para urn centro de imputação de mais longo alcance do 

que a pertenca pessoal a classe on a prática de individuals atos 
ditos "de cornércio"; deveria centrar-se na tentativa de apreender os 

meandros da instituiçäo que congrega e processa a maior parte dos 

hens e processos econômicos. 

no Brash, em 1850. Elas vão aldm, pois abalam a sua própria estrutura conceitual, 
fundada subjetivamente no comerciante e objeti vamente nos atos de comércio. Atos 
que perdem, em si mesmos, o antigo tratamento especial, e, por isso, justificam a 
sua unificaço legislativa, mas que, por outro lado, despertam urn novo interes- 
Se, quando coordenados em atividade, desenvolvida em empresa, criada e mantida 
pelo empresário. Fenômenos de que resultam, junto a importantes consequëncias 
econômicas, renovadas concepçOes juridicas, já acolhidas no nosso direito e de 
prestância relevante para informarem a atualizaçào da matéria mercantil". 
25 ASCARELLI, 1947, p.34: "0 direito comercial, no decurso de sua evoluçào 
histOrica, continuarnente amplia o seu campo de aplicaçäo. Abrange as operaçOes 
industriais, que, abandonando o sistema artesanal, se organizam modernarnente, 
surgindo, entäo o critério da empresa corno caracterIstico para distinguir indOstria e 
artesanato, sujeitando a prirneira e näo o segundo an direito comercial". 
26  SOUZA, 1999, p.290-292: "A empresa passou a assumir significado de tal modo 
crescente a medida que as transformaçöes econôrnicas da vida social se intensifi-
cavarn que os juristas preocuparam-se em oferecer uma visAo teórica adequada a 
esta nova situaçäo. ( ... ) as teoriasjurfdicas liberais do seculo XIX adaptaram-se an 
conceito da 'sociedade civil', que traduzia o predornInio dos principios politicos 
consubstanciados no ideal de liberdade. Na transposição da sociedade do século 
XIX para a do século XX, o avanço cientifico e tecnologico modificou profunda-
mente a prôpria 'estrutura social' e os seus thndamentos ideolOgicos. Apesar de as 
rnanifestaçoes 'conjunturais' serem as mais visiveis e mais imediatamente sentidas, 
pois que se traduzem por crises de todo o género, o fato é que estas próprias crises 
foram o caminho que Ievou àquelas mudanças profundas das estruturas. E a empre-
sa, captando as conquistas •tecnolOgicas e cientificas para possibilitar o seu aprovei-
tamento pelo homern cornum, enquanto componente da sociedade, foi por sua vez 
concorrendo para a configuraçAo do novo conceito daquela que seria denorninada 
'sociedade industrial 
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Lc.4. Objetivacdo dos centros de imputaçdo: a regulaçdo de uma 
máquina social, a macroempresa 

Georges Ripert destaca que, desde o século XIX, o direito viu-se 

compelido a forjar urn instruniento a altura do capitalismo modemo, 

da grande indUstria. Urna ferranienta juridica que permitisse a 
canalizaçao de recursos de toda a economia em funcâo da exploracao 

de empresas, cujo montante de capitais requeridos era ate então 

desconhecido. A resposta a esse desaflo foi a sociedade pot açOes, 

"uma mdquinajurIdica tao (itil quanto as que a indástria utiliza".27  

A noção de propriedade delineada classicarnente pelo direito civil 

perde nitidez corn esse fenômeno empresarial, ganhando destaque 

o conceito do contro1e, que traz consigo urna série de dificuldades 

emergentes para a comunidade de pessoas que, detentoras de "titulos 

de propriedade" sobre a sociedade, careciarn do poder necessário 

pan efetivarnente determinar seus rumos (o que, justaniente, era a 

nota distintiva do conceito de propriedade: o poder absoluto de ditar 

rumos aos objetos, da aquisicAo a disposiçao, do inicio ao firn do 

direito). Os acionistas rninoritários da macroempresa se rnostravarn 

sobremaneira vu!neráveis aos designios do controlador, 0 que 

passou a demandar a criaçao de mecanismos aptos a organizar a 

27  RIPERT, 2002, p.128: "Desde urn século, nâo sAo mais Os hornens que detém as 
grandes posiçes do comércio e da indástria; foram eliminados pelas sociedades 
pot açôes. Nenhum fato e mais irnportante do que este pam a comprecnsAo do 
regime capitalista". Pan o "civilista incomodado", a construcâo de urn ferramental 
qual a sociedade anônirna, pot outro lado, näo se sustentaria no bojo do antigo libe-
ralismo, pan o qua! an Direito era solicitada tao somente a passividade do "deixar 
fazer", muito contrariamente a ftinçao construtiva, edificadora, da legislaçao neces-
sária pan a rnaterializaçao do urna mdquinajuridica como a sociedade anônima. 
Pan uma análise do maquinismo juridico, porno culminante da derpersonalizaçdo 

da vida social na grande empresa, substituto da affecrio societatis na qual o empre-
sário ocupava posicâo prestigiosa, cf. COMPARATO, 1970, p.23ss. 
2Z  COMPARATO, 1970, p84: "A noçâo do propriedade ai, pelo menos no sentido 
cléssico do Direito Civil, deixou do existir sob a pressao do fenomeno ernpresarial. 
( ... ) Mas o mecanismo de sociedade anOnirna, separando a propriedade do controle, 
extremando a participaçào capitalfstica da gestAo ernpresarial, torna insustentavel 
o esquema tradicional". 
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distribuiçäo de competências e a fiscalizaçäo dos atos realizados no 
seio da sociedade, determinando deveres especIficos ao acionista 
controlador, para proteger a populaco vulneráveL29  
Todavia, para além das distorçôes internas as macroempresas, a 
dinamica dos mercados evidenciou ainda outros efeitos colateràis 
desse agigantamento: a atuaçäo da macroempresa passava a produkir 
efeitos que desbordavam a bilateralidade de seus atos juridicos 
individualmente considerados. 0 regime liberal (em que o Estado 
sempre agiu ativamente, mas no qual a retórica e aparência ideologica 
- inclusive ajuridica - sempre foi a de "abstinência") havia produzido 

poderosos e visIveis oligopOlios e crises,30  explodindo a autoimagem 
abstencionista, gerando urn quadro em que "[o] Estado ( ... ) abandonu 
a passividade que Ihe impunha o 'laissez faire', para definir urn n4'o 
regime, onde passa ele a desempenhar uma ação sistemática sobi4 a 
Economia e se torna marcante a estreita correlaçao entre os pianos 
econômico e politico".3' 
A realidade da atuaçào estatal em prol dos negociantes - que sempre 
existiu e também, sempre, foi objeto de uma operosa ocultaç — 

estava prestes a encontrar-se, finalmente, cont uma formulaçao 
juridica que expiicitava tal liame, com uma formulaçào juridica 

29  A respeito do poder de controle e suas implicaçOes, ci'. COMPARATO; SALO-
MAO FILl-b, 2014. No ordenamento brasileiro, a Lei de Sociedades Anônirnas 
constitui exemplo dessa preocupacäo, deterrninando, por exemplo, em seu art. 117: 

"0 acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com 
abuso de poder". Exemplos deste abuso vêm inscritos no §10, como: "a) orientar 
a companhia para fim estranho an objeto social on lesivo no interesse nacional, 

ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejufzo da 
participaçAo dos acionistas rninoritarios nos lucros on no acervo da companhia, ou 
da economia nacional; ( ... ) e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a 
praticar ato ilegal, ou, descumprindo seus deveres definidos nesta Lei e no estatuto, 
promover, contra o interesse da companhia, sua ratificaçao pela assembleia-geral; 
1) contratar corn a cornpanhia, diretamente ou através de outrem, on de sociedade 

na qual tenha interesse, em condiçOes de favorecimento ou nào equitativas ( ... )". 
° COMPARATO, 1970, p.4: "Na verdade, a evoluçâo da economia capitalista nos 
Ultimos 40 anos, e notadamente a partir da segunda guerra mundial, tern sido co-
mandada pelo fenôrneno da concentração empresarial". 
31 GRAIL 1974, p.127. 
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"que ousava dizer o prOprio norne". 0 discurso despir-se-ia de sua 

aparéncia tIrnida, negativadora, reguladora das proibiçOes (que 

sempre foi so aparéncia, dada a intensa atuaçAo do Estado capitalista 
para constituir, manter e expandir mercados nacionalmente e rurno ao 

globo e as areas periféricas), para migrar explicitarnente em direçao a 

cornandos propulsores, reguladores de comportarnentos ativos. 

J.c. 5. A objetivacdo dos centros de imputaçdo: a jlincdo social da 

empresa 

A rnacroernpresa nAo pode set tornada corno urn dado a set 

organizado apenas de acordo corn a rnaxirnizaçâo dos lucros de 

seus acionistas ou controladores tecnocráticos, mas sirn corno 
urn problerna politico, pois organiza a produço, circuIaço e 
distribuiçAo da riqueza, repercutindo, assirn, sobre a estabilidade 

e o desenvolvirnento de toda a sociedade onde atua.32  Pot isso, urn 

dos mais importantes instrurnentos concebidos para o controle da 

rnacroernpresa e dos efeitos que sua livre atuaçâo produz para toda 

a coletividade foi atribuir-Ihe urn regime defuncâo social. 

0 vocábulo "ftinçao", derivado do terrnofunctio, comporta a ideia de 

curnprirnento de dever, desernpenho de tarefa. Sob urna perspectiva 

jurIdica, a ftmnçao "pode tarnbérn set tomada, num sentido mais 
abstrato, corno atividade dirigida a urn tim e comportando, de 

pane do sujeito agente, urn poder ou cornpetência".33  Nas palavras 

de Cornparato, "[t)uncâo, ern direito, é urn poder de agir sobre a 
esfera juridica alheia, no interesse de outrem, jarnais em proveito 

32  OCTAVIAN], 2013, p.67. Veja-se, ainda, uma vez mais, a observacâo de COM-

PARATO (1971, p.64): "Encarado o sistema econômico nacional cm sua globalida-

de, alias, seria absurdo considerar a atividade empresarial como matéria de exciusi-
vo interesse privado". Continua: "Ha quem sustente, seriamente, que a produçâo e 

distribuiçAo organizada de bens, ou a prestaçao de serviços, seja assunto submetido 

A soberania individual? A criaçAo co funcionarnento das empresas, pelo fato de nao 
apresentar, foi-malmente, urn caráter politico, hAo de ser confmnados em globo nos 
estreitos limiLes do direito privado?". 

33 COMPARATO, 1986, p.4041. 
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do próprio titular. A consideraço dos objetivos legais é, portanto, 

decisiva na matéria, como legitimacào do poder. A ilicitude, al, 

nâo advdm apenas das irregularidades formais, mas tambérn do 

desvio de finalidade, caracterizando auténtica disfimçao".34  Trata-

se verdadeira e indubitavelmente de deveres positivos de conduta 

impostos àquela pessoa sujeita a fimcaojuridicarnente estabelecida. 

Assim, o passo rurno a objetiVacäo da técnica de imputacão 

aurnenta ainda mais sua intensidade, pois trata-se, corn a técnica 

da fiincionalização, de decidir em lei o cornportamento do ator 

econômico em relação aos destinos dos bens sob sua direção, prévia 

e independenternente de sua escolha. 0 "maquinismo" passaria, 

corn essa técnica de imputaçäo, a ser controlado externamente. 

29. No Brasil, como se sabe, a Constituiçao Federal ineorporou a noç
1
ão 

de fijnçao social atrelada a propriedade privada, em dois rnomentos 

distintos. Inicialmente, no art. 5°, XXIII, no eampo dos "Direitos e 

Garantias Fundamentais", o texto aparenta ter assegurado a ftmnção 

social da propriedade em uma dimensâo particular, tratada per 

Eros Grau como tao sornentefunçäo individual.35  No art. 170, 111, 

insere-se afunçdo social dapropriedade no arnbito dos "princIpios 

gerais da atividade econômica", organizando-se, dessa rnaneira, 

outra sorte de propriedade, distante daquela primeira altemativa do 

art. 5°, pois que tomada em dimensao dinarnica, flincionalizada a 

exploracao de atividades econôrnicas (as quais, como visto, tomam 

como forma organizativa per exceléncia a empresa). Tratar-se-ia 

da hmnçao social de espécie particularissima de bens, os bens de 

produ cdo.36  

COMPARATO, 1971, p.66. 
GRAU, 2004, p.240. 

36  COMPARATO, 1986a, p.52: "( ...) a questão da funçAo social da propriedade 
dos bens de produção. Cumpre, prelirninarmente, definir os conceitos e evitar  os 

contrassensos. Quando se (ala em funçao social da propriedade não se indicam as 
restriçOes ao usoe gozo dos bens próprios. Estas ültimas são limitantes negativos 

aos direitos do proprietário. Mas a noção de funçao, no sentido em que é empregado 

O termo nesta matéria, significa urn poder, mais especificamente, o poder de dar ao 
objeto da propriedade destino determinado, de vincu!á-Io a certo objetivo". GRAI.J, 
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Funcionalizada, a empresa passa a subrneter-se a urn cornplexo 

de determinantes juridicas que enfeixarn urn poder-dever,37  

instrurnento de controle social sobre as atividades desses agentes, 

visto que a "fiinçào é urn poder que não se exercita exclusivarnente 
no interesse do seu titular, mas tarnbém no de terceiros, dentro de 

urn clirna de prudente arbItrio .3S 

I. c. 6. A objetivaçao dos centros de imputaçâo: a Ordern Pthblica 

Econô,nica 

0 alargamento dos instrumentos de cornando juridico para a 
irnposicão de cornportarnentos econôrnicos empresariais migra, 
como se viu, do agente rnais particularizado - aquele que pertence 

a urna classe especifica, o cornerciante -, para a "rnáquina 

societária que pode andar sern vontade de sócios", submetida a 
comandos legais, em nome de sua função social. A preocupacao 

corn o funcionamento do sisterna (e os cornportarnentos e estruturas 
para tal necessarios) é albergada e concretizada pela instituição 
da Ordern Püblica Econornica, incurnbida de organizar a vida 
econômica no pals, a qua!, guardando amparo constitucional, não 

2004, p.242: "( ...) a moderna !cgis!ação cconôrnica considera a disciplina da pro-
priedade corno elemento que se insere no processo produtivo, ao qual converge urn 
feixe de ouros interesses que concorrem corn aqueles do proprietário e, de modo 
diverso, o condicionam e por dc são condicionados. Esse novo trataniento normati-

vo respeita unicarnente aos bens de produção, dado que o ciclo da propriedade dos 
bens de consurno Sc esgota na sua prOpria fruição. Apenas em relação aos bens de 
produçao se pode colocar o probtema do conflito entre propriedade e trabaiho edo 
binôrnio propriedade-empresa. Esse novo direito — nova legislacao - implica pros-

pecção de urna nova fase (urn aspecto, urn perfil) do direito de propriedade, diversa 
e distinta da tradicional: afase dinamica. Al incidindo pronunciadarnente sobre a 

propriedade dos bens de produçao, e que se realiza afuncoo social dapropriedade. 
Por isso expressa, em regra,já que as bens de produção são postos em dinamismo, 

no capitalismo, em regime de empresa, comofunçdo social da empresa". 

" Ibidem, p.244-245. "[P]ropriedade dotada defuncdo social, ë justificada pelos 

seusfins, scus serviços, suafuncdo. ( ... ) irnpOe deixarmos bern vincada a circuns-

thncia de que cuidamos de urnaJIinçdo, ou seja, urn poder-dever". 

31 GRAU, 1981,p.!17ss. 
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pode simplesmente ser afastada per ato de disposicAo privada.39  San 
Tiago Dantas identificou a condensaçao do coágulo normativo da 
Ordem Püblica cómô 6 ponto culminante de mutaçào simultânea na 
economia e na polItica: o gigantismo conglomerante das estruturas 
capitalistas gerou a reação social que clama pot protecao solidária. 
A forma institucional da protecäo é a emanaço de regras cogentes, 
imperativas: "Comparando a legislacão civil e comercial do 
inicio do século XIX cont a que se veio a editar no fim do século 
e, sobretudo, no inicio do seguinte, é facil observar o aumento 
quantitativo e qualitativo das normas imperativas, principalmente 
através do •direito especial. Quer isso dizer que, sob condiçOes 
sociais diferentes das que cercaram o primeiro surto do capitalismo 
industrial no Ocidente, o princIpio da autonomia da vontade entrou 
a perder terreno para o da supremacia da ordem püblica".1  

32. Ordem pode ter, na linguagem comum, "diferentes sentidos. Ora 
significando disposicão metodica, ora sequência, ora funcionamento 
regular, ora comando, desdobra-se em matizes, em cada uma dessas 
linhas de significaç5o".4' Gerard Farjat destaca a Ordem Pthblica 

19  Tullio Ascaretli aponta que, a partir do desyanecimento da crença nas benesses 
dos mercados autorregulados, modificam-se Os prOprios limites entre o Direito Pu-

blico e o Direito Privado. Cf. ASCARELLI, 1961. 
40  DANTAS, 1953, p.16.  Cf tb. p.18-19: "Regido pelos principios da autonomia 
da vontade, da supremacia da ordem póblica e da obrigatoriedade das convençOes, 
ele [o direito contratual] oferecia ao capitalismo industrial nascente urn poderoso 
instrumento de ascensAo, adaptével a todas as necessidades da circulaçAo de rique-
zas. Era, ao mesmo tempo, a obra rnais acabada do racionalismo juridico, näo sO 
pelo fundamento lOgico de suas regras e principios, corno pela flexibilidade dos 
seus quadros sisteméticos". "0 ponto de flexibilidade maximo do sistema, que iria 

ser posto a prova nas decadas seguintes, era a interpenetração dos principios da 
autonomia da vontade e da supremacia da ordem pOblica, cujo contraste anima toda 
a legislaçäo contratual. Graças a essa articulaçAo, o Estado expandiria o nómero e 
a importância das normas imperativas, dirninuindo a area da liberdade contratual, 
sem que o sistema se alterasse". 

VIDIGAL, 1977, p.80. Goffredo da Silva Tetles Jr. aponta que ordem é uma dis-
posicão de elementos, os quais, determinados em razo de umafinalidade, conre-
rem A multiplicidade de seres dela integrantes urn caráter de unidade. As ordem säo 
convenientes quando alcançam o fim em razâo do quat dita ordem foi constituida. 
TELLES JUNIOR, 200 1,p.3-8. A contrario sensu, "0 ser humano chama desordem 
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Económica como o conjunto das prerrogativas estatais para a 

organizacão das relacOes econ6micas,42  an que se acresce ser o 

"conjunto dos prinelpios que governam a organizacâo do sistema 

produtivo, principios esses que se expressam em valores e objetivos 

de longo prazo, fundados em uma concepçäo de desenvolvimento 

econômico e dos meios voltados ao seu aicance".43  Trata-se, assim, 

da imposição do imperioso regime de Direito pUblico a "matéria 

econômica e suas relaçOes juridicas"." 

Apositivaçâo de uma Ordem PáblicaEconómica, isto é, a "atribuiçao, 

ao Estado, da missäo de conduziro desenrolardo processo econômico, 

ordenando-o"," deve-se a fiinçao estatal de preservaçào ou 

desenvolvimento dos mercados sob condu cáo de decisôes politicos. 
A economia näo é realizada no vácuo, a partir de posicOes a-historicas 

ou a-valorativas, mas sim é, pan o ordenamento juridico agora sem 

receio de expressamente afirmar que conduz o sistema econôrnico, 

uma atividade "socialmente incrustrada" (histórica e coletivamente 

embebida), constitucional, legal e administrativamente regulada. Em 

uma palavra, a economia é politica. 

A Ordem Pñblica Economica insculpida na Constituicâo Federal 

e, assim, urn modo de ser da vida econômica no território nacio-

na146  e, como tal, deve organizar os elementos nela inseridos de 

a ordem que ele encontra, no lugar da ordem que ele quer. Mas o nome que ele 

confere a disposiçâo das coisas nào altera, evidentemente, a realidade objetiva. 0 

que ele chama de desordem continua sendo urna ordem. Em suma, A DESORDEM 

E A ORDEM QUE NAO QUEREMOS". 
42  FARJAT, 1963, p.4 1-49. 
° GRAIJ, 1981, p.43. 

CARVALHOSA, 2013, p.590. Nesse sentido, tratando da conipatibilizaçao da 
teoria dos contratos an regime de organizaçilo püblica dos niercados, cf. SOUZA, 
2011, p.1.364: "tim primeiro passo na consideracào dos elementos tratados na Leo- 

na dos contratos é ode considerar o conceito de 'ordem juridica' 'em face da 

ordem econômica', de modo a harmonizá-los, visto que tais 'negociosjunidicos' so 
cumprem sun funçao quando contextualizados em 'atividade econômica', insculpi-
da no bojo de uma 'ordem econômica constitucionalmente organizada". 
° GRAU, 2008, p.136. 

46 CARVALHOSA,2013, p.593. 
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acordo corn umafinalidade preconcebida, politicamente decidida 

e juridicarnente organizada, dispostas, em nosso direito positivo, 

no sistema norniativo articulado em torno dos cornandos dos 

artigos 30, 170 e 219 (grifos nossos): 

Art. 3°. Constituem objetivos frndamentais do Repüblica 

Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erra-

dicar a pobreza e a rnarginalizaçAo e reduzir as desigualdades 
sociais .e regionais; IV - promover o bern de todos, sern precon-
ceitosde origern, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminaçäo. 
Art. 170. A ordern econômica, fimdada na valorizaçAo do trala-

lho humano e na livre iniciativa, tern par fim assegurar a todos 

existéncia digna, conforme os ditames dajustica social ( ... ). 
Art. 219.0 mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 

sócio-econômico, o bern-estar da populacAo e a autonornia tec-

nologica do Pais ( ... ). 

35. Sendo o mercado interno patrirnônio nacional, seus participantes 

estAo protegidos contra práticas que atrapaihern sua Ordem, 

rnediante a adoçAo de comportarnentos, formaçAo de estruturas ou 
incorporaçAo de instituiçOes capazes de erodir aquela unidade na 

disposicào dos elernentos dela integrantes, isto é, produzindo-se a 

desordem:47  "( ... ) inseridos na ConstituiçAo os principios para a 

organizaçAo da vida econôrnica, integram-se eles na ordem social 
que o Direito define e estrutura".48  Assim, para que os rnercados 

47 Cf. TELLES JUNIOR, 2001, p.9: "No mundo do comportamento humano, a de-
sordem ou é voluntária on involuntAria. Pode algudm, voluntariamente, produzir 
desordem. Pode, deliberadamente, dispor as coisas de maneira inconveniente para 
outrem. ( ... ) A desordem é voluntdria quando a disposicão dada As coisas A dispo-
sição conveniente para a consecução dos fins de quem a fez deliberadamente, mas 

inconveniente para a consecuçAo dos fins de outrem". 
41  VIDIGAL, 1976, p.92. 
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flincionem adequadarnente, atingindo os fins que a ConstituiçAo - 

e, portanto, a sociedade politicamente organizada - Ihes impingem, 

existem comandos para os particulares, que delirnitam vertebralmente 

seu espectro de possibilidades decisórias. Atinge-se, por essa via, o 

próprio comportamento dos atores que se encontram no mercado, 0 

qual nâo podera ser orientado em sentidos que cotidam corn a Ordem 

Páblica que se edificou pan sua organização. Substitui-se a vontade 

do ator econôrnico pela vontade da tel, rnanifestaçao do interesse 

cotetivo.49  Substitui-se, normativamente, o comportamento centrado 

no autointeresse pelo comportamento constitucionalrnente previsto, 

vertido e modelado ao interesse coletivo.5°  0 negociante näo é mais, 

do ponto de vista normativo, senhor dos destinos da econornia. A 

cornunidade politicarnente organizada dispOe os comportamentos, 

utilizando-se da formajuridica. 

11. ORDEM PUBLICA ECONOMICA, SEGURO, INFRAESTRURU- 
HA E ARBITRAGEM: ACESSO E PLANEJAMENTO DO DESEN-
VOLVIMENTO - BARREtRAS JURIDtCAS A DoM1NAcAo ECO- 
NOMICA; A S0LUcA0 DO PLC 29/20 17 

19 Ibidem, p.40-44: "0 estudo do Direito das OrganizaçOes dos Mercados nos leva 
a reconhecer nos seus quadros a disc/p/ma dos agente.s privados, no exercicio de 
atividades privadas, inspirada no in:eresse co/etivo. Sob urn outro anguto, carac-

teriza-se o Direito da 0rganizaçâo dos Mercados por urn climo diverso dos da Ii-

berdade ou da autoridade e que antes deverernos descrever como de dominaçâo. 
Distingue-se o clima de dorninacao daquele de autoridade, porque o ambiente de 
dorninaço envolve a utilizaçAo da autoridade pam a preservacão do rnáxirno de 
liberdade possivel. Caracteriza-se, adernais, o ordenarnentojuridico da dorninaçAo 
por visar a coibir relaçôes de dominacao que tendem a prevalecer entre os agentes 
de mercado, nascidas dos campos de força dele, rnediante sua substituiçAo por si-
tuaces de dorninaçào da normajuridica". 
50  Nessa perspectiva, a ernpresa e os empresários aparecern como sujeitos por ex-
ceténcia da disciplinajuridico-econômica. Ibidern, p50: "Se nos voltamios pam os 
sujeitos do Direito Econôrnico, serernos tentados a descrevé-lo corno a disciplina 
juridico-econôrnica que, sob inspiração dorninante do interesse cotetivo, regula a 
atividade do empresãrio e condiciona a dinãmica da empresa, dado que, por situar-
se no centro dos mercados, recebe o ernpresario todo o irnpacto das normas voltadas 
6 organizaçào desses". 
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A dominaçäo econOrnica tat qual aqui exposta - capacidade de impor 

comportamentos econOrnicos a partir da detençao de deterrninadbs 

recursos sociais - expressa-se tarnbérn no especifico mercado dps 

seguros.5' 
Uma das dimensoes da dominação econôrnica é a escolha sobre 
quem tern acesso on nAo ao bern oferecido, sendo essa, justarnente, 

uma das principais questOes distributivas a reformar o prOprio direito 
privado per rneio de normas de Ordem Puiblica Econôrnica, corno 

relernbrado per Ricardo Lorenzetti: "[a]  figura do contrato sempre 

curnpriu ftmnçOes econôrnicas, individuais e macroeconôrnicas. (..) 
Atualmente importa a regulamentação da atividade econômica em 
seu conjunto: producao, cornercializaçao e consume. (...) Exite 

uma evidente faiha de mercado, que tern caracteristicas estruturais, 
mediante a qual os bens não chegam aos consurnidores. Ha uma 
grande rnassa de excluidos do consume; trata-se de instrumentalizar 
normas de ordern püblica que flexibilizem esse acesso em condiçOes 
de qualidade e segurança aceitáveis. Para que isto seja possivel, ha 

que reforçar o acesso ao consentimento pleno ( ... ) (intervenção come 

garantia subjetiva no consentimento pleno) e colocando as partes em 
igualdade material de expressâo (ordern püblica de proteçäo)".52  

Ter ou não ter acesso an seguro toma-se, em nossa sociedade, rnuitas 
vezes, urn critérie distintivo entre ter ou nüo acesso a condiçoes 
civilizatórias basilares. Tornando-se como exernplo apenas uma 

especifica modalidade securitária, o seguro rural, pode-se perceber 

come a forrnataçäo das posicOes juridicas e sua eficacia material 

11 A compreenso do direito do seguro no BrasH tern alguns titulos obrigatórios, 
come COMPARATO, 1968; PIZA, 2002; TZIRULNIK ci al., 2003; TZIRULNIK, 
2015. Cf. tb. OCTAVIANI, 2014, p85-95; OCTAVIANI, 2017a, p.25-54; OCTA-
VIANI, 2015, p.351  -365. 0 CADE teve a oportunidade de aplicar restriçOes estru-
turais contra o poder econôrnico advindo de concentração no mercado relevante.de  
seguro rural, no "caso BB-Mapfre": CADE. BB-Mapfre. Ate de Concentraçäo if 
08012.005526/2010-39. Conseiheiro Relator Alessandro Octaviani. 
52  LORENZETTI, 1998, p.542-543. 
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tern grande alcance. No Brasil da ültirna d6cada,53  o agronegócio 
representou entre 22% e 25% do Produto Interno Bruto (PIB) do 
pals, corn taxas que vém aumentando consistentemente desde 1994? 
As propriedades de grande porte (propriedades corn mais de 15 
rnodulos fiscais) correspondern a 1,9% do total de estabelecimentos 
do pals," que perfazern aproxirnadamente 60,0% da area total dos 
irnoveis, atingindo 75% na região Norte e 63,7% na regiao Centro-
Oeste.1  Aldrn desse universo, no BrasH, ha 4,4 milhOes de famIlias 
agricuttoras,37  que ocupam cerca de 84% dos estabelecimentos rurais 
brasileiros58  de pequeno porte (propriedades de ate 4 mOdulos fiscais), 
que representam 93,3% do total de estabelecimentos em nñmero, 
mas correspondern a apenas 28,2% da area. Os trabaihadores rurais 
sern-terra, agregados ao MST, presentes em 24 dos 27 estados da 
Federaçao, são estirnados em 120 mit familias ainda "acampadas" 
(esperando pot terra) e 350 mil jã "assentadas" (que obtiveram, após 
anos de luta politica, acesso a terra).59  Mesmo corn tAo pouca area 
relativa, a produçao agricola familiar tern sido responsavel pot 33,1% 
da producAo do arroz em casca no pals; 69,6% do feijäo; 83,2% da 
mandioca; 45,6% do milho em grão; 14% da soja; 21,2% do trigo; 
38% do café em grAo (verde); 57,6% do kite de vaca; 67,1% do leite 
de cabra; e 16,2% dos ovos de galinha.1  

39 Nesse contexto, a estruturaçAo de adequadas garantias securitárias 
torna-se essencial nAo somente para os produtores vertidos ao 
rnercado interno ou aos grupos corn foco na exportacAo, mas, 

"As informacôes constam de artigo de ruinha autoria inédio, em processo de pu-
blicaçao no exterior e ainda sem versAo em portugués, sobre a cadeia de valor dos 
alimentos (OCTAVIANI, no prelo). 

LOPES, 2016, p.158. 

"Cf. DIEESE, 2011, P.D. 
56  Ibidem, p.31. 
' BRASIL, Piano SAFRA 201 7-2020, 2017. 

58  Ibidem. p.160. 

"Cf. MST, s.d.; cf. tb. EBC Agenda BrasH, s.d. 

'Cf. HOFFNIANN, 2014, p.417 c 419. 
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também e principalmente, para a população urbanizada, que 

depende do born hincionamento dessa teia para sua alirnentaçao 

diana. 0 acesso ao seguro rural, para que isso seja possivel, deve 

sen junidicamente tutelado nos terrnos pontuados per LorenzeUi, 

mas superando-os: (I) consentimento pleno ("intervenção como 

garantia subjetiva ao consentimento pleno"); (ii) tutela da 

igualdade material de expressão ("ordem püblica de proteção", nos 

termos do civilista), ambas olhando a relação junidica pelo lado 

da demanda, e, pelo lado da oferta; (iii) producão de estrutunas 

financeiras capazes de ofenecer o seguro rural (formatando Os 

próprios recursos financeiros - corn a organizacAo de fiindos 

pñblicos - ou veiculos empresariais, como a estrutura vinculada 

a sociedade de econornia mista Banco do Brasil on, no caso do 

estado de São Paulo, da sociedade de econornia mista COSESP); 

on (iv) a tutela do próprio rnercado, que deve sen manufaturada de 

rnodo a obter ornáximo de ofertantes possIvel.61  Nesse caso, corno 

6' Cf. CADE. BB-Mapfre. Ato de ConcentraçAo no 08012.005526/2010-39. Con-
seiheiro Relator Alessandro Octaviani. Mesmo o PL 29/2017 trazendo a expressa 
ressalva de que somente seth aplicado de maneira subsidiária aos seguros e pianos 
de saOde, nos termos do art. 90, §2° ("Os seguros e pianos de saUde regem-se por Id 
própria, aplicando-se-Ihes esta Lei em caráter subsidiário"), este tambdrn é urn born 
exernplo de corno a dorninaçäo econOrnica expressa pelo acesso (ou sua ausência) 
e referendal para a ordem jurIdica brasileira conternporãnea. Ern urna sociedade 
corno a nossa, na qua! existe urna iuta inconclusa pela universaiizaçào do direito 
a saàde e na qual o orçamento püblico e aivo de captura pelo sisterna financeiro, 
tornando os juros da divida ptibhca rnobi!iária interna o rnais bhndado e eficaz 
"rninistério" receptor de recursos pübhcos, verdadeiro sorvedouro do resuitado da 
carga tnibutánia, a vincuiaçäo a urn esquema securitãrio privado pode significar a 
diferença entre o atendimento e o não atendimento, e, eventuairnente, entre a vida 
e a rnorte. Se Os grandes grupos econOrnicos que operarn a atividade securitãria 
organizarn-se para restringir por dernais as condiçOes contratuais on prestaçes 
contidas nos contratos, pessoas que näo tern capacidade de cornprar tais conteUdos 
contratuais terAo rnenor ternpo de vida; pessoas corn condição econOrnica para fa-

zer frente ao preço das coberturas tenderão a ter mais ternpo de vida. A dorninaçâo 
econôrnica é rnais, portanto, do que rnera distribuiço de recursos rnateriais: e urna 
linha divisória da vida. Sobre o direito a saôde no Brasil: AlT!-!, 2007. Sobre a 
cornposiçAo da divida pübiica intema, cf. OCTAVIANI, 2017b, p.97-123. Segundo 
dados do Tesouro Nacionai, a DIvida PCbiica Federal (DPE) fechou ern R$ 3,559 
trilboes ern 2017. Ern 2017, a composiçâo da DPF, por indexador, seguiu a seguinte 



352 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEOIJRO - IBDS 

se percebe, a Ordern P(iblica Econômica demanda a organizacào 

do tecido econômico, reestruturando-o, a fim de garantir, a partir 
do adequado fhncionamento do seguro rural, a própria soberania 
alimentar e o direito a alimentaçao. 
Assim também ocorre corn a infraestrutura nacional, que Gilberto 

Bercovici, recenseando a obra de Reirnut Jochimsen, afirma poder 
ser definida como o "o conjunto de instalaçOes e condiçoes de 

natureza material, institucional e pessoal, disponibilizado a unidades 

econômicas no ãnibito de urna econornia baseada na diviso do 

trabaiho, e que auxiliarn, de urn lado, a reduzir as diferenças na 
remuneraçâo de fatores de produço, regional e setorialmente, e, de 

outro, a promover o crescimento da economia".62  
lnfraestrutura, no caso brasileiro, e objeto de constante dernanda e 
insuficiência, corno percebido por Massonetto.63  A media de gastos 

do governo entre 2007-2016 com infraestrutura restou ern apenas 

0,9% do P18 nacional. Sc considerannos o total dos gastos pUblicos 

proporção: 35,5% por titulos prefixados, 29,6% titulos rernuncrados per indices 

de preços, 33,5% per titulos remunerados pela tan flutuante e 3,6% pela divida 
atrelada ao câmbio. Em relaçAo a 2016, a DPF aumentou cerca de 14,3%, devido 
ao aumento de juros (R$ 328,1 bilhOes) e novos empréstimos (PS 118,2 bilhoes). 
Ademais, a relaçào entre Divida Bruta do (3ovemo Geral (DBGG) atingiu 74,4% do 
P18. Per firn, a Divida Püblica Mobiliária Federal interna é detida principalmente 
pela previdência (25,5%), fundos de investimentos (25,2%), instituiçôes financeiras 

(22,3%), não residentes (12,10/6), seguradoras (12,1%) e pelo governo (4,59/6). Cf. 

SECRETARIA DO TESOURO, 2017; SECRETARIA DO TESOURO, 2018. 
6? BERCOVICI, 2015, p.18-19. Ibidem. p.19-20: "As definiçöes que girarn em tot-
no da funçào dos objetos de infraestrutura conduzeni a identificação de elementos 
caracterizadores que tambérn são comuns a maioria dos economistas, tais como: 
I) concessão/pagamcnto/custeio prévio universal; ii) uso vinculado ao local; iii) 
indivisibilidade técnica; iv) auséncia de exciusividade de uso; v) use altamente in-
tensivo de capital em contraposição a rnais moderada produtividade do capital; e 
vi) financiarnento e controle pelo poder páblico'. Outros elementos consensuals são 
a possibilidade de sua utilização geral £ direta e a sua finalidade de abastecimento 

ou provimento de bens £ serviços essenciais. A infraestrutura é sernpre urn bern 

páblico, resultante de investimentos páblicos, que deve fornecer para todos os cida-
dãos, na expressào do historiador Dir van Laak, urn 'meio coletivo de subsisténcia' 
('kollektives Mediurn der Subsistenz')". 

63  MASSONErFO, 2015, p.36. 
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federais em 2016, o setor de infraestrutura corresponde a 4% dos 
gastos pUblicos, o que equivale a R$ 49,305 bilhOes, corn o setor 
de transportes ern prirneiro lugar (37,7%), seguido pot ciência e 
tecnologia (17,9%), habitação (16,9%), gestão ambiental (11,1%), 

urbanismo (9,5%), saneamento (3,7%) e cornunicaçöes (3,1%). 

Apesar do crescirnento nas despesas corn infraestrutura desde 2007, 
entre 2014 e 2016 houve queda real de 32% ern investimentos no 
setor." Essa insuficiência traz e revela danos rnateriais e sirnbolicos, 
dado que a massa de ativos e soluçOes logisticas incorporados a 

infraestrutura de urn pals são, também, urna expressão de sua 
cultura e de sua criatividade,65  .de sua capacidade de contribuir cflm 
a própria civilizaçao hurnana. Não é per outra razAo, alias, que Lücio 
Costa, an empenhar-se corn Juscelino Kubitschek na concepçãci e 
criação de Brasilia - urna infraestrutura urbanIstico-arquitetônica 
que viria a ser considerada em tempo recorde "patrimônio cultural 
da hurnanidade" -, afirmou que o Brasil deixaria de ser exportador 
de matérias-prirnas para ser exportador e fomecedor de cultura, 
bern de muito rnais valor agregado e expressäo da criatividade e 
ernancipacâo do povo brasileiro." Infraestrutura é simultanearnente 
desenvolvirnento material e cultural, resultante de escolhas 
coletivas, de irnaginacAo institucional organizadora da fantasia de 
urn povo sobre si próprio. 

64 CL SENADO FEDERAL, 2017. 
65  Cf. BERCOVICI, 2015, p.26: "Sem a garantia e a atuaçAo estatais na infraestrutu-
ra, a economia não se expande, regiOes inteiras podem ficar abandonadas e restrin-
ge-se o acesso de vários agentes econômicos an mercado. A infraestrutura produz 
e informa as identidades e divisoes politicas modernas. So urn governo que repre-
sente as interesses dos cidadãos efetivamente pode elaborar urna infraestrutura que 
sirva para todos. Mais do que isso, a infraestrutura faz parte do imaginário nacional. 
Os lugares costurnam ser imaginados do modo pelo qual os paises pensam sobre 
si mesmos. Cada sociedade projeta em seu iniaginãrio o que pretende on idealiza 
como seu flituro e qualquer projeto sobre infraestrutura é, em pane, condicionado 
por esse imaginãrio. Quando planejamos on refletimos sobre a infraestrutura, esta-
mos planejando e refietindo sobre mis mesmos e nosso projeto nacional no futuro". 

"Cf. ARANTES, 1997. Cf. tb. 0 Risco: Lucia Costa e a Utopia Moderna. DireçAo 
de Geraldo Mona pilho. Bang FUmes e Produçoes. 76 mm. Rio de Janeiro, 2003. 
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As infraestruturas são, pan qualquer pals relevante da economia 

mundial, vinculadas a seus projetos nacionais de desenvolvimento. 

Os Estados Unidos, por exemplo, tratarn como estratégicos os setores 
das "infraestruturas criticas", que dizem corn soberania econOmica 

e segurança nacional, enfeixando, ern uma rnesma regulaçao, 

economia e politica, tecnologia e violéncia, colando o Committee 

on Foreign Investment in the United Stales (CFIUS) ao Patriot Act. 

Nas 16 "infraestruturas criticas" norte-arnericanas,67 liberalismo e 

o Iivre cornércio subrnetern-se a razão de Estado. 0 regime juridico 

da "infraestrutura critica" americana não permite que esta esteja a 
venda, pois isso significaria, simultanearnente, perda de controle 

sobre preços básicos da economia, sobre recursos estratégicos para 
a seguranca nacional e ataque a identidade cultural do povo norte-

arnericano. No caso do Brasil contemporâneo, a China já controla o 

fomecimento de energia elétrica de veias arterials do mais rico estado 
da FederaçAo brasileira, São Paulo,68 tornando o pals urn alvo fad] 

em negociaçOes internacionais de alta complexidade e intensidade, 
dado que pode sofrer urn "apagão retal iatório", caso não ande na I inha 

desejada pelo Partido Comunista Chines (PCC). Esse é ø resultado 
de tratar infraestrutura como rnero negódio, separado da dimensao 
da segurança nacional: a captura do pals, diminuindo a rnargern de 

escoihas politicas, diminuindo o próprio pals. 
Esses fatores trazem a infraestrutura para dentro das deterrninacOes 

de Ordem Pñblica Economica e, desse ponto de vista, as so]uçOes 
do PLC 29/2017 parecem-me basicamente corretas, estruturando 
urn sistema normativo nos arts. lo, 4o e 90 que submete as 

67  São 16 infraestruturas criticas, de acordo corn o Presidential Policy Directive 
(PPD) on Critical Infrastructure Security and Resilience, de 2013: (i) Quimica; (ii) 
Infraestrutura de Comercio; (iii) Comuriicaçâes; (iv) IndUstrias de "Transformação 
Critica"; (v) Barragens/Represas; (vi) Serviços Ernergcnciais; (vii) Energia; (viii) 

Serviços Financeiros; (ix) Alimentos e Agricultura; (x) InstaIaçOes Goveniarnen-
tais; (xi) SaUde; (xii) Tecriologia da Informação; (xiii) Reatores, Materials e Resi-
duos Nucleares; (xiv) Sisternas de Transporte; (xv) Saneamento; £ (xvi) IndUstria 

de Defesa. Cf. tb. OCTAVIANI, 2018. 

Cf EXAME, 2017; PEREIRA, 2018. 
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decisoes privadas, de investimento e escoihas normativas, ao 

interesse püblico nacional. 
0 art. lo comanda que "a atividade seguradora será exercida de 
modo que se viabilizem os objetivos da Repübliea, os fins da 
ordem econômica e a plena capacidade do mercado interno, nos 

termos dos arts. 3o, 170 e 219 da Constituiçào Federal". 0 art. 

40, dotando de eficacia monetária e financeira o controle sobre os 
fundos atuariais garantidores das indenizaçOes, aplica urn regime 
jurIdico que opera a distincäo entre propriedade e controle, indo 

ainda além, estipulando que "as reservas e provisOes advindas 
dos pagamentos dos prêmios sào consideradas patrimonio sob 
gestao dos que exercern a atividade econôrnica seguradora", cqm 

O que opera normativamente sua funcionalizaçao para a proteçao 

da infraestrutura e, consequentemente, do desenvolvimento 

brasileiro. Como a definiçao do regime juridico incidente sobre 
as relaçOes econOmicas é constitutiva de sua eficácia econôrnica, 

o art. 9o, IV,especificando e dando concretude a Ordem Püblica 

Econômica em relaçao a infraestrutura brasileira, determina que 
"o contrato de seguro, em suas distintas modalidades, seth regido 

por esta Lei ( ... ) sempre que os interesses garantidos recaIrem 

sobre bens considerados retevantes para o desenvolvimento da 

infraestrutura brasileira". 
Perante a Ordem PUblica, cessa o direito privado. E por essa razAo, por 

exemplo,quejamais se poderia alegar, com legitimidadejuridica, razOes 
particulares pam o no forneciinento, as autoridades investigatórias, 
de documentos referentes a uma arbitragem em que estivesse sendo 
julgado o resultado do rateio combinado de parcelas do mercado de 
licitacOes publicas por grandes empreiteiras; tal procedirnento arbitral 
ate poderia ser derivado de acordo privado entre as partes, instituido 

em tribun I com expertise reconhecida e corn flindamento em cláusula 
compromissOria previamente assinada, mas, tratando-se de evidente 
ilicito contra a Ordem PUblica Econômica, estar-se-ia simplesmente 
diante de vontade privada que se dobra a Ordem Püblica. A polItica 
de defesa da concorréncia, constitucionalmente prevista, näo se 
submete a atos de vontade privados, da rnesma maneira que a Ordem 
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Pübljca EconOrnica, na previsâo do PLC 29/2017, institui, pan ativos 

essencials ao desenvolvirnento brasileiro, que sejam tratados corno 
bens de interesse nacional, de interesse püblico, não se submetendo a 
decisOes particularistas que podern, nas palavras de Goifredo Telles Jr., 

trazer desordem ao sisterna anteriormente previsto, as escoihas corretas 
pan o desenvolvirnento nacional. 

Essa escoiha do PLC 29/2017, se é acertada, ainda assirn deixa o 

Brasil longe dos parãmetros intervencionistas de paises corno 

os Estados Unidos, que, considerardo a infraestrutura urn ativo 

relevante ou estrategico, sirnplesrnente pode tratá-la corno objeto da 
seguranca nacional, restringindo e submetendo, corn urna intensidade 

muito major, a vontade privada em infraestrutura. 0 recente caso, 

inclusive, da pressäo poiltica que resultou na desistëncia da compra 
de estruturas portuãrias norte-arnericanas par investidores da Dubai 
Ports World é apenas urn exemplo entre tantos. Perante a segurança 

nacional norte-americana cessa o direito prlvado.69 

0 PLC 29/2017 incorpora a realidade da dominaçao econôrnica no 
setor de infraestrutura de uma economia periférica: nao se trata 

sornente de auséncia de planejamento, de caréncia de capitals, de 
subordinaçâo do territOrio nacional e dos recursos aqui existentes 

a outros projetos - corporativos ou nachonais - mais cornpetentes C 

impositivos. Trata-se, tambérn, da subordinacâojuridica, que pode vir 
a abordar o que é de interesse pUblico como mero bern privado. Assim, 
em uma escotha adequada, o PLC 29/2017 se aproxirna da soluçâo 
node-americana, muito ernbora longe dessa em termos de radicalidade 
e eficácia do Estado contra os atos de vontade privados. Trata-se, por 
razOes legitimas de Ordern PbIica Econôrnica, de prever os critérios 
de julgamento juridico em setores e ativos econôrnicos nos quais sua 
disponibilidade pelos atores privados nAo é adequada. 
Essa é uma escoiha que seria aprovada pelo grande jurista Ruben 
Stiglitz, argentino, sul-americano e brasileiro, a quem rendernos 

0  Em 2006, a estatal Dubai Ports World tentou adquirir scis portos narte-america-
nos; após pressoes politicas, o governo de Dubai decidiu desistir da operaçao. Cf. 
ROTEMBERG, 2007. 
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nossa homenagem, corn carinho e reveréncia. 
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ARBITRAGEM, SEGURO, RESSEGUXO 
E FORMAçAO DO DIREITO 

Ana Frazâo' 

A crescente utilizacào da arbitragem na realidade brasileira, ao 

mesmo tempo que pOe em evidencia as suas conhecidas vantagens, 
também charna a atençâo para urn de seus grandes problernas: a falta 

de transparêneia e accountability, o que pode eornprometer o próprio 

ideal de justiça que se espera dos procedirnentos arbitrais. 
Tal aspecto tern consequéncias ainda rnais graves quando se esté 

diante de questOes que dizem respeito a interesses püblicos on a 

importantes interesses de stakeholders, tal como ocorre nos contratos 

de seguro. 
Corno aponta artigo interessante da professora Dora Gruner,2  

o sistema intemacional de arbitragem näo tem hoje adequadas 

soluçOes procedimentais para a protecão do interesse püblico e 
para endereçar questOes de ordern püblica. Dai a autora propor 
algurnas soluçOes, tais como (i) a publicaco de laudos arbitrais e 
(ii) a possibilidade de intervençâo de terceiros, e (iii) ate rnesrnd a 
existéncia de urn regulador supranacional que possa supervisionar 
e assegurar major transparencia an sisterna intemacional de 
arbitragem. A ideia básica seria a de subrneter as causas que tern 
forte componente de interesse pñblico a procedimento que seja 

compativel corn tal peculiaridade. 

'Advogada e Professora de Direito Civil e Comerciat da Universidade de Brasilia 
- UnB. Mestre em Direito e Estado.pela UnB. Doutora em Direito Comercial pela 
Pontificia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SR 
2 GRUNER, 2003. 
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Verdade seja dita que não é simples conciliar confidencialidade 

e interesse pñblico. Entretanto, também não ha nenhum Obice 
intransponivel. Pot essa razão, a recente Lei no 13.129/2015, ao incluir 

o § 
30 no artigo 1,  da Lei de Arbitragem, menciona que arbitragem 

que envolve administraçao pübiica seth sempre de direito e respeitará o 

principio da publicidade. 

o problema da confidencialidade em contratos que tém uma funçao 

social muito evidente, que dizem respeito a interesses sociais muito 

claros, ou que também tocarn em questOes de ordem püblica flea ainda 

mais grave quando a clausula arbitral está prevista em contratos de 

adesão. Ate pot isso, o Projeto de Lei no 3.555/2004, cuja proposta 

e estabelecer normas gerais em contratos de seguro privado, diz 
clararnente que esse tipo de cláusula não poderia decorrer de contratos 

de ades5o.3  

o problema da arbitragem em contratos de adesao ultrapassa 
as fronteiras do Brasil. Em reportagem de 31 de outubro de 2015, o 

New York lime? mostra como a arbitragem tem surpreendido muitos 
cidadAos, impossibilitando que se saiba ao certo como questôes que tém 

alto interesse social estão, na prática, sendo decididas. São evidentes os 
custos sociais dessa falta de transparéncia. 

Pot essa razão, o professor Calixto Salomao Filho5  afirma que 

"A auséncia de transparéncia e frequentemente citada em estudos 

académicos como um dos maiores responsáveis pelos altos custos 

sociais da arbitragem. Com  efeito, falta de transparéncia pode set 

sinOnimo de denegaçao de justica. A impossibitidade de ter acesso a 
uma jurisprudéncia arbitral consistente muitas vezes é responsavel 
pelo beneficio aos agentes cont maior poder econômico". Logo depois, 

Art. 67 do PL no 3.555/2004: "Os melos alternativos para a soluçâo de titigios 
somenLe poderâo ser pactuados em instrumentos apartados assinados pelas partcs 

ou seus representantes legais, desde que no formados por adesão a cláusulas e 
condiçOes predispostas pela parte contratualmente mais forte e submetidos ao pro-

ccdimento e as regras do direito brasileiro". 
GREENBER; GEBELOFF, 2015. 

SALOMAO FILHO, 2017. 
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afirrna o autor6  que "[a] justiça pode ser cega, mas jamais pode ser 

muda. E preciso que as decisoes sejam conhecidas pot todos aqueles 
que possarn ser por cia afetados". 

Tudo isso leva a discussäo sobre em que medida é possfvel exigir, 
na arbitragem, uma série de consequências que decorreriam do que se 

chama de rule of law, partindo-se da prernissa de que, quando as partes 
recorrern a urn procedimento arbitral, certarnente não querem abrir mao 
de uma série de garantias, dentre as quais segurança, previsibilidade e 
consisténcia. 

Sob essa perspectiva, a inexisténcia de uma jurisprudéncia arbitral 
consistente acaba impossibilitando que uma série de objetivos 
extremamente importantes possam ser alcançados, tais como (i) o 
direito a informaçao, pot parte da coietividade, (ii) a legitimidade social 
das decisocs arbitrais, (iii) o necessário aprendizado coletivo, (iv) a 
prevencaode futuros litigios, (v) a garantia de isonomia e (vi) o próprio 
desenvolvimcnto do Direito da Arbitragem. 

Alguns autores falam ate da necessidade de se estabelecer uma 
concorréncia saudavel entre câmaras arbitrais, com base nAo apenas 
na reputacao dos arbitTos, mas também na qualidade de suas decisoes, 
assim como a viabilizaçao de uma lex mercatoria, que atenda aos 

pressupostos de previsibilidade. 
Apesar de muito se falar dos beneficios que decorreriarn de uma 

maior transparéncia nos processos arbitrais, a grande questão é saber se 
seria possivei pensar em umajurisprudencia arbitral. 

Na visâo desta autora, nao haveria nenhum obice incontomãvel para 
a exist ência de uma jurisprudéncia arbitral, a começar peio fato de ja 
estar pacificado que a jurisdição nâo é apenas uma ffinçao estatal, que 
a funçao dos árbitros não se diferencia essencialmente da funçAo dos 
juizes, e que a própria lei reconhece as câmaras e aos tribunals arbitrais 
o poder de solucionar litigios em carátcr definitivo. Tudo isso scm 
contar que o laudo arbitral tern status de titulo executivo. 

Quando se faia em uma jurisprudéncia arbitral, nAo se fala em uma 
jurisprudéncia que tenha as mesmas caracteristicas de umajurisprudencia 

6  SALOMAO FILHO, 2017. 
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dos tribunals. Isso ë importante porque hoje, em tempos de novo CPC, 
ate se tern discutido em que medida precedentes vinculantes também 

se estenderiam a arbitragem, tese que vem sendo refutada diante das 
earacteristicas próprias da arbitragem. 

Ainda que distinta da jurisprudencia dos tribunals, é certo que a 

jurisprudéncia arbitral seria importante, especialmente ern contratos 
como de seguro e de resseguro. 0 óbice da confidencialidade, aspecto 

que e tradicionairnente apontado como urna das rnaiores vantagens da 
arbitragem, muitas vezes é supervalorizado, havendo ate pesquisas que 

mostram que a confidencialidade nem estã dentre as prioridades dos 
agentes econômicos que optarn pela arbitragem. 

Clam que, quando se fala de confidencialidade da arbitragem, 

estamos citando urna questâo delicada e controversa, inclusive no 
que diz respeito a seu objeto: a quern se aplica e a que se aplica? Em 
outras patavras, a confidencialidade diz respeito a própria existéncia 
da disputa, a todos os procedimentos realizados, ou ao contedo 

total ou parcial dessas decisOes, mesmo que sern identificaçao das 
panes? 

Para avançar na discussao, é preciso distinguir privacidade de 
confidencialidade, porque somente a primeira tern sido vista como 
caracteristica inerente a arbitragem, no sentido de que terceiros nAo 

podem participar e assistir aos atos do procedirnento. 
Porém, a confidencialidade diz respeito a outra discussao, relativa 

a saber se determinados atos já praticados poderAo vir a conhecirnento 
pñblico, e as circunstãncias em que isso poderia ocorrer, controvérsia 
que se coloca principalmente diante dos laudos arbitrais. 

Diante disso, a grande pergunta é saber se a confidencialidade seria 
urn obstáculo incontornável a forrnacâo de urnajurisprudéncia arbitral. 
No entender desta autora, a resposta é negativa. 

Tanto a lel brasileira como a Convençâo de Nova lorque nào 
preveem a confidencialidade como algo inerente a arbitragem. Por 
mais que haja discussao a respeito do assunto, tanto no Brasil como no 
exterior, tem-se que, corn base na análise das legislacOes dos paises, näo 
se pode afirmar definitivarnente que a confidencialidade é algo inerente 

a esses procedimentos. 
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Alias, ha alguns exemplos interessantes do direito estrangeiro. A lel 
portuguesa, mesmo prevendo a confidencialidade, deixa claro que eta 

nâo é incompativel cOtit a publicacäo dos laudos arbitrais, desde que 
sejam expurgados os elementos de identiflcaçao das partes e também 

desde que as partes consintam. 
Entäo, via de regra, pode-se dizer que, sim, é possivel conciliar a 

confidencialidade corn jurisprudéncia arbitral. 0 problema é que tal 

possibilidade flea condicionada, de forma geral, a regulamentaçao das 

câmaras arbitrais e também ao consentimento das partes. 

E claro que ha algumas exceçOes, como o caso da WIPQ, 
que exigern a confidencialidade.' Entretanto, as grandes câmaias 
internacionais näo apresentam nenhum tipo de óbice aprioristico para 

a divulgaçao da existéncia da arbitragern, ainda que norrnairnedte 

submetarn isso ao consenso entre as partes, salvo exceçOes, como 
as questOes de exigéncias legais. 0 professor Alessandro Octaviani 
trouxe uma questäo interessante, que diz respeito a identificaçâo de 

prática de crime. I  
Outro importante exemplo.diz respeito as obrigacOes das companhias 

püblicas de divulgar fatos relevantes, dever que também é visto como 
algo que deveprevalecer sobre a confidencialidade. 

Porém, fora das exceçOes legais, a grande questäo é saber se a 

divulgaçap .de laudos arbitrais, ainda que sem a identificaçao das partes, 
necessariamente requer o consentirnento destas. Nesse sentido, por mais 
que hoje muitos autores procurern incentivar a publicacao das decisoes 

arbitrais, nem sernpre chegam a ponto de entender que isso poderia 
acontecer independenternente da vontade das partes. Outra grande 
preocupacäo é que sejam expurgados os elementos que identiflquern as 

Artigo 15 doRegularnento de MediaçAo da WIPO: "Toda pessoa que participe 
da mediaçAo, incluldos, em particular, o mediador, as partes e seus representantes 

legais, todo perito independente e qualquer outra pessoa presente nas reuniOes das 
partes com omediador, deverá respeitar o caréter confidencial da mediaçAo. Antes 
de participar da mediaçao, cada participante assinará urn compromisso de confiden-
cialidade apropriado ao caso. Salvo disposiçäo em contrário entre as partes e o me-
diador, nâo se poderá utilizar, nem divulgar a terceiros estranhos a rnediação, qual-
quer informaçao relativa a rnediaço ou obtida durante o curso do procedimento". 
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partes, o que pode exigir a exclusAo de alguns dos elementos concretos 

do processo que possibilitern essa identificaçao. 

De acordo corn Seirna Lemes,5  "Em razão do cunho cientifico que 

as sentenças arbitrais encerrarn, no sentido de instituir a jurisprudéncia 

arbitral brasileira, é de todo conveniente a possibilidade de produzir 

e divulgar o teor das decisoes arbitrais, preservando a identidade das 
partes, tal como é verificado nos ernentários de instituicOes arbitrais 

internacionais". 

0 que importa destacar é que a confidencialidade não é violada 

quando as razOes dos laudos arbitrais são publicadas sern a identificaçâo 

das partes. Por mais que a pub!icaçao de tais laudos possa trazer eustos, 

estes devem sen sopesados tambérn corn os custos sociais decorrentes 
dessa falta de transparéncia e dessa falta de informacão. 

na realidade, são muitas as soluçOes que tern sido apontadas 
nesse sentido. Muitos já aceitam que uma das formas de conciliarmos 

a confidencialidade corn a necessidade de uma junisprudéncia arbitral 
seria, por exernplo, a divulgação das decisoes apos certo ternpo, ou a 

divulgaçao das decisOes sem os nornes das partes e sern fatos especificos 
que possibilitassem essa identificaçao, ou talvez ate uma divu!gacão de 
decisoes de forma agregada e não por casos. 

Claro que uma questão controversa diz respeito a identificaçao dos 

nornes dos árbitros, mas uma coisa é certa: a divulgaçao dos laudos 
arbitrais sO atende aos objetivos de criação de urnajurisprudencia arbitral 

consistente se envolver a divulgaçao de inforrnacOes fundamentals, tais 
como lugar da arbitragem, lei aplicávei, cláusula arbitral, nacionalidade 
das partes e fatos relevantes. Em outras palavras, ha lirnites tarnbém 
para se expurgar de urn laudo arbitral determinados fatos, sob pena de 
aquela decisao terminar se tornando ininteligivel ou insuficiente pan 
cornpreender a correta extensão da controvdrsia. 

No Brash, de forma geral, muitas cãmaras admitem a publicacao 
de laudos arbitrais, mas sernpre como uma facuidade e, de certa forma, 
com o cuidado esperado de se preservar a identidade das partes. No 

LEMES, 2004. 
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caso da Cârnara de Comércio Brasil Canada (CCBB),9  por exemplo, 
o artigo 14.1.1 ate menciona que, para fins de pesquisas e estatisticas, 
ela pode se reservar o direito de publicar a sentença scm mencionar as 
partes ou permitir sua identificaçäo. 

Talvez urna das eâmaras que tenha reguiaçâo mais impositiva nesse 
sentido é a Câinara de Arbitragern do Mercado (CAM), cujas regras 
determinam que "periodicarnente a cãrnara de arbitragern produzirá 
a publ•icacao de ementários das publicacOes proferidas agrupadas por 
temas tratados, as quais poderäo ser levadas em conta pelos árbitros 
corno simples referencial".'° 

De certa forma, tambdm aqui a Cârnara de Cornërcio Internacional 
(ICC)" tenta estabelecer urna politica que possibilite esse tipo de 
publicacao, desde que mantendo a identidade das partes. Entretanto, 
muitos afIrmam que tal iniciativa tern sido insuficiente para gerar uma 
jurisprudéncia arbitral. 

Dentr.e Os exemplos que pesquisei no contexto internacional, urn 
que parece ter alcançado relativo grau de sucesso em relaçâo a questAo 

e o do International Centre for Settlement of Investment Disputes 
(ICSID), que de fato vem conseguindo lograr certa estabilidade no 
objetivo de uma jurisprudéncia arbitral, ate per se tratar de disputas que 
envolvem Estados e de questOes que exigem, pela própria identidade 
das partes, urn grau major de transparéncia. Nesse sentido, o próprio 

Artigo 14.1.1 do Regulamento da CCBH 2012— atual: "Para fins de pesquisa e 
levantamentos estatisticos, o CAM-CCBC se reserva o direito de publicar excertos 
da sentença, scm mencionar as partes ou permitir sua identificaçao". 

Artigo 7.10 do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

'1 A ICC defere a publicação de "sanitized awards", mantendo confidencial a identi-
dade das partes: "Article I: Confidential Character of the Work of the International 
Court of Arbitration 5)The President or the Secretary General of the Court may au-
thorize researchers undertaking work of an academic nature to acquaint themselves 
with awards and other documents of general interest, with the exception of mem-
oranda, notes, statements and documents remitted by the parties within the frame-
work of arbitration proceedings. 6) Such authorization shall not be given unless the 
beneficiary has undertaken to respect the confidential character of the documents 
made available and to refrain from publishing anything based upon information 
contained therein without having previously submitted the text for approval to the 
Secretary General of the Court". 
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órgão já reconheceu que, salvo razOes imperiosas em contrário, Os 

árbitros tern o dever de adotar solucOes estabelecidas em uma série 

de casos consistentes, assim como tern o dever de procurar contribuir 
para o desenvolvimento harmonioso do direito do investimento e 
assirn satisfazer as legitimas expectativas da cornunidade de Estados e 

investidores em relaçao a previsibilidade da regra de direito aplicada.'2  

0 diagnóstico geral sobre o terna, entretanto, não é tAo animador. 
Existe hoje, de fato, um problema grave para a forrnaçAo do direito, 

que decorre da ma cornpreensAo ou da excessiva utilizaçAo da 

confidenciatidade da arbitragem para a nAo publicacAo desses laudos 

arbitrais. Note-se que esse problema nAo afeta unicamente contratos de 

seguro e resseguro. Na realidade, é um problema macro, mas que acaba 

se agravando em contratos que, como vimos aqui, tern funçAo social 

evidente - dizem respeito a muitos interesses sociais ou a questöes de 

ordem pUblica. 
Porém existem, sim, soluçOes muito interessantes para o problema, 

ou seja, nAo ha propriamente obice incontomável para que, mesmo 
que preservada a confidencialidade, tal como a vimos entendendo, se 

estabeleca essa jurisprudéncia. 
As medidas que foram adotadas ate o momento, especialmente 

no contexto brasileiro, sAo, todavia, insuficientes, porque acabam 

conferindo excessiva discricionariedade ou as partes ou as próprias 

cámaras de arbitragern. São estas que, no final das contas, decidem se 

vAo publicar, quando vAo publicar, e o que vAo publicar. 

Nesse aspecto, penso que ha muito o que avançar, porque se, de 

fato, queremos urna jurisprudéncia arbitral consistente, sobretudo em 

areas como seguro e resseguro, essas regras teriam que estar mais 
bem definidas para de fato assegurarem a publicacão, em um tempo 
razoável, dos fatos e das questöes relevantes que estão sendo julgados 

nessas câmaras arbitrais, tal como pretende o mencionado Projeto de 

Lei no 3.555/2004, que trata sobre contratos de seguro privado. 
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ARBITRAGEM NO PROJETO 
DE LEI DE CONTRATO DE SEGURO 

Juliana Krueger NO 

Nada meihor do que iniciar citando o próprio artigo 63 do Projeto de 

Lel: "A resoluçao de litigios por meios altemativos não seth pactuada 

por adesao a clãusulas e condiçOes predispostas, exigindo instrumento 

assinado pelas pades, e seth feita no Brasil, submetida ao procedimento 

e as regras do direito brasileiro". Esse d o caput. 

o paragrafo (mico, proposta posterior que hoje está no projeto, diz: 

"0 responsável pela resolução de litigios é obrigado a divulgar, em re-

posit6rio de fadl acesso a qualquer interessado, os resumos dos confli-

tos e das decisoes respectivas, sem identificaçoes particulares". Aqui, 
toda a relação corn a questAo da confidencialidadejá abordada pela pro-

fessora Aim FrazAo em seu texto. 
Então, de acordo corn o projeto, quais são os requisitos da arbifra-

gem? Faco aqui urna primeira ressalva, que surge também quando se 
critica esse artigo: ele menciona "meios alternativos" e não simples-

mente "arbitragem". Nesta exposicão estou me referindo apenas a at-

bitragem. 
Quais são os requisitos da cláusula compromissoria segundo esse 

artigo? 
o primeiro: a impossibilidade de pactuação por adesão a clãusulas 

predispostas. Esse é urn prirneiro requisito da cláusula compromissória 

para o contrato de seguro, segundo o projeto. 0 segundo, que decorre 

desse, ë a exigéndia de instrurnento especifico assinado pelas pades. 

'Professora Doutora de Direito Comercial da Faculdade de Direito da lJniversidade 
de São Paulo desdc 2008. Advogada em São Paulo desde 2001 
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Ternos aqui, portanto, urn reforço a ideia de que o consentimento pre-

cisa ser expresso e precisa se fazer por escrito. Urn terceiro requisito é 

a sede de arbitragem no Brasil, trata da exigência de que a arbitragem 
seja instaurada e processada no Brasil. 0 quarto requisito é que essa ar-
bitragem seja regida segundo a lei brasileira, tanto no seu procedirnento 
quanto nos seus aspectos materiais. Esse quarto requisito relaciona-se 
totalrnente corn o que o professor Octaviani afirma em seu artigo. Sua 
justificativa está na ordern publica e em urna politica securitária me-
diante regulaçào do contrato de seguro, e tarnbém regulaçao da clausula 
cornpromissória no contrato de seguro. 

Por firn, o quinto e ültirno requisito, quejã apontarnos, é o do pará-
grafo Unico: a questão do repositório de decisoes. Publicidade: a ideia 
de que, para haver urn direito do seguro, para que possarnos ter urna 
jurisprudéncia formada, é necessario bayer publicidade dessas decisOes 
em urn ernentário. 

Qual a justificativa para esses requisitos da clausula cornprornissória 
no projeto? A rnelhor explicação que encontrei está em texto do doutor 
Emesto Tzirulnik, que é a rnanifestacão püblica do próprio IBDS ao 
substitutivo do projeto original. 

Peço licença para citar: "esse dispositivo, o artigo 63, resulta da 
eornpreensão de princIpio inserido na lei de arbitragem", ou seja, a pre-
rnissa do projeto é que ele realmente converse e dialogue corn a lei da 
arbitragern. E parte de urna especializaçao de urn principio já previsto 
na lei de arbitragem. 

A exp!ieacão continua: "Nocontexto de urn contrato sujeito a ordern 
pUblic; e por rneio do qual são irnplantadas polIticas pUblicas do setor 
de seguro", que é exatarnente o que o professor Octaviani afirmou. A 
prernissa do projeto de que o contrato de seguro não é urn contrato qual-
quer e que a ele se vincula urna po!Itica püblica: 

A crescente internaeionalização das relaçOes entre ernpresas de 
seguro e resseguro tern conduzido, inclusive, corno diversas expe-
riências recentes testernunharn, a subrnissão de contratos de seguro 
estipulados por ernpresas brasileiras corn seguradoras brasileiras a 
leis estrangeiras contrárias ao interesse brasileiro e ao desenvolvi- 
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mento econômico e social do pals. Através da imposicão e redaçao 

de compromissos arbitrais que nAo apenas onerarn muito a defesa 

dos interesses como tarnbérn retiram os conflitos da incidéncia efe-

tiva da nossa lei e da nossa cultura.1  

Esse parágrafo resume muito bern o fundamento do artigo, e penso 

que resume tambérn de forma bastante sintética o que foi afirmado pelo 

professor Octaviani. 

Passernos, agora, a análise dos requisitos. 

o prirneiro: impossibilidade de pactuação por adesao; a exigéncia 

de urn documento especIfico corn instrumento especifico assinado pelas 

panes. 

o que encontrei para essa justificativa é o seguinte. 0 contrato de 

seguro é necessaniamente urn contrato por adesão. A contratação se dá 

por adesao a clãusulas predispostas. Ha modelos contratuais que já são 
utilizados nesse rnercado, e a contratação, mesmo em seguros de gran-
des riscos, rnesrno em seguros muito especificos, ocorre por adesao. 

Nao haveria, portanto, urn seguro que não se subrnetesse a uma discipli-
na das contrataçOes por adesao. Ha uma disciplina no projeto de lei de 

seguro que se alinha com a disciplina quejã ternos na lei de arbitragem 
sobre contrataçao por adesao, pela prernissa de que o contrato de seguro 

e sernpre urn contrato por adesao, em que a contratação se dá por adesâo 

a cláusulas predispostas. Houve aqui um diãlogo e uma inspiraçâo, pelo 

que pude ler, na lei peruana, que diz que a negociacão d sempre excep-
cional nos contratos de seguro, e que alias inverte a regra mais cornurn 
que conhecernos de destacar cláusulas que precisarn de uma adesAo es-
pecifica em instrumentos por adesão. Ejustarnente o contrário: indica-
ção de cláusulas que foram livrernente negociadas. Nesse sentido, a lei 
peruana serve como reforco a essa ideia de que o contrato de seguro é 

sernpre urn contrato por adesâo. 

' Manifcstaçao páblica do IBDS ao substitutivo do Deputado Armando Vergilio, 

relator do Projeto na ComissAo Especial do PL 3.555/2004. Disponivel em: http:// 

www.ibds.contbr/artigos/ibds_manifestacao-publica-p13555-substitutivo-depUta- 

do-armando-vergilio.pdf. 
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Dal decorre essa necessidade de a cláusula compromissória depen-
der de urn consentimento expresso, urn consentirnento escrito especifi-

CO para que haja aceitação da arbitragern. Esse o racional, esse o ifinda-
rnento, do primeiro requisito. 

o segundo requisito: a sede da arbitragern ser no Brasil e aplicacão 
da lei brasileira. Aqui ha a cornpreensäo de que o contrato de seguro 
nâo é urn contrato como outro qualquer de direito privado. Alias, sequer 
essa caracteristica, de contrato tipico de direito privado, pode ser atri-
buida an contrato de seguro, porque ele teria uma fünçao econômico-
social especial, uma fi.inção econôrnico-social rnuito ligada a realizaçao 
de uma poiltica püblica. Ele nâo mereceria ter o rnesrno regramento dos 
contratos de direito privado, ele seria uma exceção a regra geral dos 
contratos de direito privado. 

Alérn disso, e como decorréncia dessa própria funço econômico-
social, o projeto pressupOe que a execuçäo do contrato de seguro gera, 
necessariarnente, repercussüo na esferajurIdica de terceiros. Esses ter-
ceiros podern nâo estar originalmente vinculados a cláusula compro-
rnissória, e isso é muito claro nos diversos problemas que temos visto 
de extensão de cláusula comprornissória, de sub-rogaçao de cláusula 
cornpromissória. Foi essa literatura que rnais encontrei no Brasil - o 
caso Jirau rnostrou isso, também nos cornentários que vi. Como ele tern 
repercussão sobre interesses de terceiros, nao seria adequado, segundo 
o projeto, que esses terceiros ficassem submetidos a uma lei estrarigeira 
ou a uma arbitragem fora do pals. 

Como decorréneia tambérn desse argumento - de que o contrato de 
seguro desempenha uma fhnçAo econornico-social especial - insere-se 
o argurnento da ordern pUblica, ja bastante desenvolvido pelo profes-
sor Alessandro Octaviani em seu artigo. On seja, para o projeto, é na 
regulacão do contrato de seguro individualrnente, na regulacao do con-
trato de seguro enquanto urn contrato entre privados que seria possivel 
realizar certas politicas püblicas. E na rnicrodisciplina do contrato que 
se realizaria politica püblica securitária. Portanto, como prernissa do 
projeto, o contrato de seguro é urn meio de promocão do desenvolvi-
mento econômico, do desenvolvimento social, da própria preservação 
da infraestrutura do pals, como afirmou Octaviani. Esse tipo de viso 
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sobre o contrato de seguro encontra respaldo na tegistaçao chilena e na 

IegisIacâo peruana, peto que pude ver de referéncia. Essa seria, na ver-

dade, a principal firndarnentacâo do projeto para näo submeter esse tipo 
de clausula cornprornissória, esse tipo de arbitragern, a lei estrangeira 

ou a sede no exterior. 

Outra justificativa é que, corn a quebra de rnonopótio do IRB, corn 

a abertura do mercado de resseguro as resseguradoras estrangeiras, é 

preciso, de alguma forma, fazer urn contraponto - proteger 0 mercado 

nacionat e evitar negativas de cobertura. A regutaçao do contrato de 

seguro, mais urna vez, a regulaçao micro da cláusuta cornprornissOria, 

preservando a tel brasileira e a arbitragem no Brasil, seria urn rneio, 

segundo o projeto, de fazer urn contraponto a essa excessiva abertura 

do mercado brasileiro. 

Dizern que essa seria urna exceçâo as regras gerais de competéncia 

e lei aplicavet. Nao caberia aqul a rnesrna lOgica de escotha de lei ou 

de jurisdiçAo apticávet, da introduçAo as nonnas de direito brasileiro. 

Seria urna hipOtese adicional de competéncia absotuta e urna hipotese 

adicionat de apticaçao exciusiva da Id brasileira. 

Isso esth totairnente em consonãncia corn os dernais artigos do pro-

jeto, corno afirrnou Octaviani. 0 artigo 126 diz que: "E absoluta a corn-

peténcia da justiça brasileira para a cornposicão de litigios retativos ao 

contrato de seguro celebrado no Pais". 

Em adiçAo a regulaçao da ciáusula cornprornissoria, o projeto prevé 

que e ajustica brasileira a Unica competente para anatisar titigios rela-

tivos a contratos de seguro cetebrados no pals. 

Urna prirneira constataçâo seria a de que o artigo 63 não pode ser 

visto isoladamente. Ele está no sistema do projeto e é coerente corn 

a escoiha do projeto no artigo 126 e, quanto a tel aplicavet, no artigo 
90,  §1°. 0 artigo 90,  tambérn lernbrado peto professor Octaviani, prevé 

que "0 contrato de seguro, ern suas distintas modalidades, será regido 

por esta Lei" (caput) e que "[a]plica-se exclusivamente a tel brasileira" 

(10) nestas quatro hipoteses: aos contratos de seguro celebrados por 

seguradora autorizada a operar no Brasil (inciso 1); quando o segurado 

ou o proponente tiver residencia ou dornicilio no Pals (inciso II); quan-

do no Brasil situarem-se os bens sobre os quais recairern os interesses 
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garantidos (inciso lie; on - o ponto do professor Octaviani - semp1e 

que os interesses garantidos recairern sobre bens considerados re1eva-
tes para o desenvolvinieñto da infraestrutura brasileira (inciso IV). 

Aqui me parece que o artigo 63 faz parte de urn todo, corno nâo po-

deria deixar de ser, e ele é coerente corn as dernais escoihas do proje.to  

de lei. 
Quanto ao repertório, já foi bastante explorado pela professora Ana, 

rnas a ideia é justamente esta: para a formaçao de urn direito securitã-
rio coerente, seguro, corn previsibilidade, que realmente constitua uma 
cultura juridica nacional sobre o mercado de seguros, é necessário urn 
repositório de decisoes e que esse repositOrio seja divulgado para que 

se possa aplicar a lei de seguros corn major segurança, ate mesmo para 
haver uma consolidacao dessas decisOes, o que hoje nAo se tern. 

Essa ajustificativa para a lei, a rneu ver, e o debate estã aberto para 
quem quiser corrigir on complernentar rninha interpretaçäo e o que 
pude alcançar sobre os flindarnentos da lei, rnas esse é o meu entendi-

rnento sobre o ffindarnento do artigo 63 do projeto. 
Passo agora as crIticas ao artigo 63. 0 que se tern dito a respeho 

desse artigo, o que se tern apontado de faihas pela cornunidade arbitral. 
A primeira crItica que encontrei afirrna que o artigo 63 não se refere 

apenas a arbitragern, rnas aos rneios alternativos de solucOes de dis-

putas. Esses rneios são absolutarnente rnais amplos do que merarnen-
te a arbitragern, e deveria haver uma diferenciação entre esses rneios. 

Especificarnente quanto a arbitragern, a lei deveria ser mencionada para 

que houvesse compatibilidade explicita e uma referéncia expressa no 

sisterna de seguros corn o sistema da lei de arbitragern. Uma das criticas 
aduzidas ao artigo é a omissão ern se referir a lei de arbitragem e em se 

rnostrar cornpativel corn ela. 
Outra crItica recorrente no cornentário ao artigo 63 é que o sisterna 

de arbitragern - e isso vai ao encontro do que o professor octavianijá 

afirmou - é fundado na autonornia privada, é fundado na Iivre escoiha 

das partes. E urn contrato em que as partes escoihem submeter seus 
litfgios a urn rneio alternativo. Ele versa necessariarnente sobre direi-
tos patrirnoniais disponIveis, e o contrato de seguro näo é diferente 
de urn direito patrimonial disponivel. 0 contrato de seguro encerra 
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direitos patrirnoniais disponiveis, portanto ja está abrangido no sk-

terna da !ei e Mo haveria razAo para excepciona-lo, ainda mais para 

excepcioná-!o sem essa exceção estar claramente referida no projeto 

de Iei. Ha, ate mesmo, uma a!egação que talvez suba urn grau de forca 
argumentativa: esse é urn artigo que aumenta o dirigismo, aumenta a 

intervenção, afasta a autonomia das partes, e isso tudo é incornpati-

ye] corn a arbitragem, arbitragem essa cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida e cuja autonomia privada ja está bastante sustentada em 

nosso ordenarnento. 

Outro argumento que decorre desse é que o regime diferenciado para 

seguros em materia de arbitragem traria muita insegurancajuridica, au-

mentaria custos de transação - palavra que os economistas conceberam 

e que os juristas acabararn incorporando -, aumentaria os custos de 

operação em mercado. Isso pode trazer consequências para a atividade 

securitária e, em ñltima instância, pode ate prejudicar os contratantes do 

seguro, se esses custos forern repassados. 

Outro argumento é que o Brasil ficaria muito isolado no mercado de 

seguros e resseguros por uma politica tao protecionista e intervencio-

nista, mercado esse que quis quebrar o rnonopó!io do IRB, quis abrir as 

suas fronteiras e, agora, por uma rnicrorregu!acão, afastaria esse movi-

mento, oferecendo um contraponto a esse rnovirnento. 

Al vern urn argumento talvez mais dogmático, talvez o argumento 

sobre o qual os autores mais se debruçarn, que versa sobre a cornpatibi-

!idade corn o sistema da !ei de arbitragem. Na realidade, o que os arbi-

tra!istas dizern é que a !ei de arbitragem já traz a rnaioria das solucOes 

previstas no projeto de !ei, e que seria desnecessária outra reguiacao 

sobre arbitragem numa !ei especIfica sobre contratos de seguro. A ideia 

e que a !ei de arbitragem ja traz a so!ução para os problemas previstos 

na Iei. E al são citadas as regras da Iei de arbitragem sobre contratação 

por adesão, ordern püb!ica, esco!ha de lei aplicável e confidencialida-

de. Ha também o argumento de que essa !ei já vigora ha 20 anos e que 

ha uma interpretação conso!idada sobre os prob!emas mais recorrentes, 

decorrentes de cláusu!a cornprornissOria, ate mesmo sobre a extensão 

de cláusula compromissoria a terceiro. Não haveria, portanto, necessi-

dade de uma discip!ina especifica. 



VII FORUM DE DIRFITO DO SEOURO JOSÉ SOLLERO FILHO 329 

Quanto an primeiro argumento, dos contratos por adesão, a lei de 
arbitragem realmente traz, no artigo 40,  §2°, uma regra para os contratos 
de adesao dizendo que "a ctáusula cornpromissória sO terã eficacia se o 
aderente tomar iniciativa de instituir a arbitragem on concordar, expres-
sarnente, corn a sua instituição, desde que por escrito em documeñto 
anexo ou em negrito, com a assinatura ou visto especialmente para essa 
clausula". Dizem os arbitralistas que essajá é uma previsão da lei e que 
eta é muito semeihante, senão identica, a previsâo do projeto, e que não 
haveria por que regular, em lei especial, algo que já está tratado na lei 

de arbitragem. 
Qual a diferenca aqui existente? A diferença, que passa abaixo dessa 

discussão e näo aparece nesse argumento, é que ha divergéncia sobre o 
que é o contrato de seguro. 0 que os arbitralistas estão dizendo é que 
ja ha uma regra sobre os contratos de adcsào, nias eles admitem que ha 
contratos de seguro que nâo estariarn sujeitos a essa regra, e o projeto, a 
rneu ver, considera que todos os contratos de seguro passaräo pela regra 
do contrato por adesâo - senão todos, a grande maioria deles. Pareqe-
me haver aqui uma divergencia sobre a qualificacäo desse contrato de 
seguro e sobre o volume que isso represcnta numa clausula compromis-
sOria arbitral recorrente. 

Quanto a competéncia, o que se argumenta é que as regras de com-
petência exciusiva da jurisdicäo brasileira já estão previstas na lei de 

introduçao as normas do direito brasileiro - imOveis situados no Brasil 

- e que recentemente, em 2015, o COdigo de Processo Civil fez alias 
urn movimento mais ousado an fixar como situaçOes de competênia 
exciusiva os imOveis, confirmaçào de testamento e divOrcio, no seu ar-
tigo 23, mas ampliou o reconhecimento de eleiçao de foro em casos de 
jurisdiçâo concorrente. 0 que se argumenta é que uma lei que fixa como 
competéncia exclusiva ajurisdicäo brasileira em matéria de seguros iria 
na contramäo do que o COdigo de Processo Civil acabou de fazer, que 
foi talvez liberalizar ainda mais e ampliar a autonomia das partes na 
eleiço de foro. 

Ainda sobre competéncia, outro argumento é que as hipoteses de 
homologacäo de sentença arbitral estrangeirajá estâo previstas na lei de 
arbitragem, e que 16ja ha a recusa por ofensa a ordcm püblica nacional. 
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Tambérn conflitaria aqul urn sistema que não reconhece que essa recusa 

ja esta prevista na lei e que ja haveria a possibilidade de o STJ barrar 

uma sentença estrangeira que ofenda a ordem püblica nacional. 

Quanto a escoiha da Id, os argumentos são os seguintes: 

A prépria Id de arbitragem já prevê no artigo 2° que as pades podem 

eleger Iivremente as regras de direito que serão aplicadas a arbitragem, 

desde que não haja violação a ordem püblica e aos bons costumes. Aqui 
novamente a ideia de que a ordem püblicajá está expressamente abar-

cada no artigo 2°, jé foi pensada pela Iei de arbitragem, e que não ha-
veria por que fazer outra Iei dizendo explicitamente que o seguro seria 

matéria de ordem püblica. 
Outro argumento, também ja mencionado pelo professor Octaviani, 

é que ao afastar leis estrangeiras se afasta tambérn a aplicacâo de usos 
e costumes. Os autores dizern que isso traria prejuIzos para o desenvol-
vimento do mercado securitãrio brasileiro em razão de uma prevalencia 
de usos e costumes nesse mercado e de uma aplicacAo recorrente desses 

usos e costumes especialmente formados nos grandes mercados, o que 
reforçaria o isolacionismo brasileiro. 

Quanto a repercussão externa do contrato, o que os arbitralistas 
dizem é que esse problemaja foi tambem enfrentado em outras situa-
çOes, principalmente em arbitragem societária. Já ha uma recorrente 
c consolidada posicão de que acionistas não signatarios da clãusula 
cornpromissória estatuthria se vinculam, e também, mesmo em segu-
ro,já ha posicOes, ainda que não consolidadas, mas sendo defendidas 
corn cada vez mais fundamento, sobre matérias como: a sub-rogacao 
da seguradora, a nAo vinculacao da vitima ou a nAo vinculação do 
beneficiario. Ha precedentes e ha producao académica que suportaria 
essa situaçAo excepcional, essa situação pontual de extensão da cláu-
sula a terceiros não justificaria a mudança da Iei geral para a matéria 
de seguros. A questào poderia ser resolvida pontualmente, ao aparecer 

cada novo problerna. 
Por fim, quanto ao repertorio, não you aqui me alongar porque a 

professora Ana ja esgotou o assunto em seu artigo. Mas o argumen-
to é justamente este, de que o repertório pode ser incompativel corn 
a confidencialidade e que isso pode trazer problemas. Urn argumento 
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direcionado aos seguros é que ha apOlices muito especIficas, que seria 
rnuito dificil não descrever on nâo contar qual o caso - todos saberiarn 

qual seria aquele caso mencionado. 
Outra critica menor refere-se a própria redaçäo do dispositivo, a va-

gueza do "sem identificaçOes particulares", que retoma o que a profes-
soraAna aflrrnou: como deterrninar o que flea exeluido desse repertório. 

Em sintese, forarn essas as criticas que encontrei an projeto de lei. 
Realmente, coloquei-me em posiçäo desagradavel, de trazer as criticas 
em urn Forum organizado pelo Instituo que fez o projeto, mas so faço 
isso por um compromisso rnuito honesto corn esse debate cientifico, 
e realmente acredito que sO enfrentando esses argumentos, rebatendo 
esses argurnentos e construindo urna solida base é que vai se poder 
aprovar o projeto. 

Gostaria, por fim, de dizer que a rninha impressAo desse debate todo 

e que nâo se está discutindo simplesmente arbitragern. E o professor 

Octaviani afirrnou: as criticas feitas a arbitragern no projeto de lei pare-
cern, na verdade, dirigir-se a urn conceito de seguro diferente. Parecem 
pressupor urn conceito de seguro diferente e urna fiinçao do contrato 
de seguro diferente. TalVez mais alinhada corn a tradicional funçao do 
contrato de seguro como urn contrato de direito privado, que talvez nâo 
olhe para essa fiinçao do contrato de seguro como urn contrato apto a 
irnplementar poifticas pUblicas. Parece que a discussäo, embora tenha 
confluido para discussão sobre arbitragem, diz respeito a urn passo an-
tenor, sobre o próprio contrato de seguro e.o papel de urna disciplina 
sobre o contrato de seguro. 
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0 SEGURO D&O E 0 MERCADO DE CAPITAL 

Wa/frido Warde' 

Minha tarefa, neste texto, é a de contextualizar essa modalidade de 
seguro no ambito do direito societario, sua funçao econOmica e regula-

tória para o direito societário. Para faze-b, em primeiro lugar eu gos-
(aria de formular uma provocação, ou aquilo que alguns talvez possam 

vet como urna pequena provocacão. 
A maneira pela quab o contrato de D&O vem sendo manejado no 

Brasil frustra as suas fiinçOes de mercado, justamente porque dissuade 
a adoçao de comportamentos de risco que são indispensaveis ao alcance 
dos fins da atividade empresarial. 

A maneira como se dá a autotutela das relaçOes derivadas dessa mo-

dalidade de seguro, mas também como se afirmaram decisoes judiclais 
sobre D&O no Brash, ou seja, a maneira como seguradores e segurados 

resolvem eventuais impasses, mas também como juIzes vém decidindo 
litigios relacionados, faz o D&O desviar-se de suas finalidades mode-
bares. Lembremos que sua fiinçao precipua e permitir que determinado 

administrador - ou que, no geral, os administradores de sociedades anô-

nimas - se engaje em julgamentos negociais corn alguma tranquilidade, 
justamente para que esses julgamentos negociais possam levar a maxi-

mização de riqueza para todos os acionistas. 
A maneira como o contrato de D&O vem sendo tratado no BrasH ë 

contraproducente ou contraria a essa finalidade. 
Temos dissuadido os administradores de adotar condutas negociais 

Advogado e Presidente do Instituto para a Reforma das RelaçOes entre Estado e 

Empresa - IREE. Mestre em Direito pela New York University (EUA). Doutor em 

Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - USP. 
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mais ou menos arriscadas e, talvez, isso aconteça no Brasil porque as 
seguradoras nunca imaginaram que seriamos inseridos num contexto 
de ampla responsabilizaão, sobretudo depois de defiagrada a Operaçao 
Lava-Jato nos anos de 2014 e 2015. 

A intensa correlaçao entre governanca e integridade ou compliance, 
no âmbito de uma operacão que deflagra atos de corrupçào alargados 
no seu conceito, prove dificuldades sem precedentes a administração 
de uma modalidade de seguro que pressupOe disciplina precisa da res-
ponsabilidade dos administradores. E essa responsabilidade teve o su 
objeto drasticamente esgarçado no âmbito da Operacao Lava-Jato, por 
meio de uma revolucionaria, mas subjetiva, determinação do conceito 
de corrupcão. Ou seja, o que antes era regular ou aceito passou a s& 
ilicito e a determinar consequéncias devastadoras para administradores 
e para as organizaçOes empresariais em que atuam. E o que responde 
por essa redefinição do iii cito e da responsabilidade dos administrado-
res, repise-se, é oMinistério Püblico e o Judiciário, no contexto de urn 
intenso ativismo, não 0 processo legislativo. 

Essa e, pois, a primeira questâo que eu gostaria de ofertar aos meus 
colegas para suas reflexoes. 

I 
Depois de apresentar essa primeira provocação, passo entAo a tecer 

comentarios sobre as condiçOes regulatorias e historicas do direito socie-
tario que levam ou desaguam no D&O, e a maneira pela qual isso ocorre. 

Uma forte infiltração econômica do pensamento econômico no 
Direito como urn todo leva a concluir, muitas vezes, que tudo o que 
acontece no Direito decorre de fenomenos nos sistemas econômicos 
e no mercado. 

Penso que essa seria, todavia, uma conclusão equivocada: os mer-
cados e os sistemas econômicos não são nada a Mo ser formulaçOes 
do Direito. 

Não é possivel criar mercados sem o Estado e, portanto, sem que o 
Estado formule politicas pUblicas que instruam o Direito que, por sua 
vez, iii construir os mercados. 

No caso do D&O como produto securitário nào é diferente, as so-
ciedades anônimas aparecem já no século XVII como a primeira form 
societária em que todos os acionistas transferem para a sociedade as 
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suas entradas de capital, sern reter, em tese, qualquer direito real ou 

direito de propriedade ou qualquer resquicio de direito real ou direito de 

propriedade sobre essas entradas de capital. Trocam essas entradas de 

capital per açOes, basicamente trocarn essas entradas de capital per urn 

direito creditorio muito especial, urn direito creditorio eventual. 

0 acionista tern direito de crédito se a sociedade experirnentar lucro 

e decidir distribuf-lo na forma de dividendos. Esse é urn direito creditó-

rio eventual, ë urn direito creditório rnuito especial, e éjustarnente esse 

fato que toma necessaria a existéncia de urna adrninistraçAo que seja 

distinta dos sócios, dos acionistas. 

E isso que torna neeessária a forrnaçAo de deliberaçoes e a forrnaçao 

de decisoes no ãmbito de urna sociedade, ern especial de urna sociedade 

anOnirna, que sejarn distintas das vontades e das decisoes de cada urn 

dos seus acionistas. 

E justarnente esse passo técnico-juridico, ou seja, a troca das entra-

das de capital pot açôes que atribuern ao acionista urn direito creditório 

e tao sornente urn direito creditorio, as vezes acompanhado por urn di-

reito complernentar que é o direito de voto, cujo exercicio se da apenas, 

rnodelarrnente, apenas e tao somente para rnaxirnizar a satisfaçao do 

direito creditorio, e justamente na troca desse direito creditOrio pelas 

entradas de capital sobre as quals os acionistas não retêrn nenhurn res-

quicio de direito de propriedade que se funda a irresponsabilidade - ou 

a responsabilidade lirnitada, como equivocadarnente charnarnos - dos 

acionistas ern relacao as dividas da sociedade. 

E, portanto, absolutamente imprescindivel para o Direito, quando 

nascern as sociedades anônirnas, a criação de rnecanisrnos de formacao 

de decisoes dentro das sociedades anônirnas, capazes de distinguir as 

decisoes dessas sociedades das vontades individuais ou rnesrno da von-

tade coletiva dos seus sócios. 

E nesse contexto que surgern os órgaos societarios, é nesse contex-

to que a dinãrnica de flincionamento dos orgaos societários conspira 

para a crença de que a vontade e as deliberaçOes de uma sociedade são 

distintas da vontade e das deliberaçOes dos acionistas individualrnente, 

sobretudo individualrnente considerados. E nesse rnoniento que surgern 

as principals teorias da pessoajuridica corn a finalidade de atribuir di- 
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reitos e deveres as sociedades, por oposicäo a direitos e deveres dos 
acionistas, mas sobretudo para atribuir a sociedade a titutaridades de 
urn patrimonio composto por posicOes juridicas ativas e passivas. 

Essa distinçâo cria a adrninistraçAo da sociedade, cria decisoes pro-
prias da sociedade, atribui a sociedade elementos de producao que sào 
manejados exciusivarnente por ela. E essa logica de formacao da dis-
ciplinajuridica das sociedades anônimas que da nascirnento a uma ad-

ministragAo e determina uma disciplina jurIdica da adrninistraçao das 

sociedades anOnimas. 
E o aparecirnento da disciplina jurIdica dos atos de adrninistraçäo 

que prove a utilidade que deterrnina o aparecirnento do D&O no merça-
do de produtos securitários. 

No âmbito de formaço e de aparecirnento das sociedades anônirnas se 
afirma a primeira regra de governo. Corno bern se sabe, ate o século XIX, 

nas econornias mais pujantes, onde aparecern as sociedades anônirnas mais 
importantes economicarnente - as rnacroernpresas organizadas sob a fcr-
ma de sociedade anOnirna -, a regra de govemança, ou seja, a instrução a 
forniacao de deliberaçOes da sociedade se dá sob uma regra de urn voto por 
cabeça Ou seja, num mornento, naquele momento especifico, no final do 
século XIX, sobretudo na Inglaterra e nos Estados Unidos, a formaçao das 
deliberaçOes sociais se dá independentemente da participaçäo societária, 
major ou menor, de cada acionista na forrnaçäo do capital. 

Se um acionista detinha uma açâo, tinha tanto direito de voto no 
final do século XIX quanto urn acionista corn 90% das açOes do capital, 
isso era assirn entre as chartered corporations, era isso que se via nos 
estatutos das principais cornpanhias americanas e inglesas, sobretudo 
ate a metade do século XIX. 

E evidente que o poder econOrnico näo se contentou corn essa regra 
de govemo e, desde logo, conspirou contra ela, para que fosse substitui-
da pela principal regra de govemo ainda hoje vigente, que é o principio 
rnajoritário, ou seja, aquela regra de govemo que atribui urn voto por 
açâo. Aqueles acionistas detentores da major quantidade de açOes pre-
ponderarn na forrnacao das deliberaçOes da sociedade, e instruern, no 
contexto dos Orgãos da sociedade, as decisoes da sociedade e a ação dos 
seus administradores. 
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Essa regra de govemo seria flexionada desde logo, já no começo do 

século XX, em decorrencia do seu abuso. 

Todos sabemos que urn evento importante determinou o apareci-

mento de toda a regulaçäo que atualmente existe nos Estados Unidos 

em matdria de mercado de capitals: o crash da bolsa de Nova York, 

em 1929. 

Esse evento decorreujustamente do abuso do princIpio rnajoritário e 

da intirodução de técnicas para o estabelecimento do controle rninoritá-

rio, ou seja, aquelas hipoteses de controle societário por quem não tem 

a maloria das açOes com direito de voto. 

o abuso do poder de controle societário (majoritário ou rninoriSio) 

é o que levara ao aparecimento e ao desenvolvimento de outras regras 

de govemo, cujo principal exemplo d a regra de ampla discricionarie-

dade dos administradores. 

o presidente Roosevelt e alguns dos seus principais estrategistas 

olbaram para a degradacao do mercado acionário e da economia ameri-

cana depois do crash e concluIram que era preciso reorganizar e trazer 

fiabilidade para o mercado de capitals - que era e continuaria sendo o 

motor do financiamento das principals companhias americanas. 

Concluiram que a melhor mareira de faz&]o seria transferindo po-

der do controlador (majoritário ou minoritário) para a administracão, 

para o administrador profissionat. Para tanto criaram uma série de re-

gras que atribularn aos administradores poderes e garantias, oponiveis 

contra o controlador. 

A principal delas seria a impossibilidade, durante o mandato do ad-

ministrador, de demiti-lo com base no principio majoritário, ou seja, 

criaram-se regras de estabitidade para a administraçào, e depois, outras 

regras compassadas com essa regra, para atribuir major discricionarie-

dade e uma ampta responsabilidade aos administradores. 

Diante de uma ampliacao de responsabilidade surge a necessidade 

de mitigar os riscos da administraçao, e é ai que aparece, evidentemen-

te, o D&O. E al que aparece essa modabidade de seguro, diante de um 

administrador empoderado - para usar uma palavra do momento - mas, 

tambem, sujeito a uma major, mais ampla responsabilidade. tim admi-

nistrador empoderado, mas sujeito a ampta responsabilidade e temeroso 
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de ser arruinado an praticar atos de adrninistraçao. E diante desse cSá-
rio que surge, convenienternente, urn contrato de seguro cuja finalidade 

o cobrir, reparar •e custear despesas que esse adrninistrador podera ter 
em decorrencia de atos que ele praticou na condição de adrninistrador. 

E o que isso tern a ver corn o Brasil? Isso tern rnuito a ver corn nosso 
pals na rnedida em que a partir do inicio do sOculo XXI he urn brua1 
esforço, sobretudo no ãmbito da regulaçAo privada, para transpiantar 
para cá esse rnodelo norte-arnericano de arnpla discricionariedade dos 
administradores. 

• A ideia era tirar o Brasil de urn estado de enorme concentração ado- 
nária. A ideia era criar um rnovirnento de dispersao acionária e de am-
pliacâo dos poderes do adrninistrador. Urn sern-nñrnero de intervençOes 
regulatorias forarn realizadas para que isso acontecesse. 

Tive a oportunidade de fazer alguns estudos nesse sentido e conclul 
que nada rnudou no que diz respeito a concentraçâo, rnesrno diante dos 

exeinpios - poucos, mas existentes, vinte rnais on rnenos - de corn-
panhias teoricarnente sob controle gerencial, on seja, controladas pela 
adrninistracao, porque, nesses casos, nenhurn acionista isoladarnerite 
pode exercer o poder de controle descrito no artigo 116 da Lei das S.A. 

A verdade 0 que não deu certo a tentativa de prornover uma arnpla 
dispersao acionãria no Brasil. No curso dessa tentativa, a administraçao 
se profissionalizou e se distinguiu (subjetivamente) dos blocos de con-
trole, daqueles blocos de controle clararnente identificados on dos blocos 
de controle que são menos detectáveis, mas o fato 0 que a adrninisfraço 
se profissionalizou e passou a exigir, nesse novo contexto regulatorio; a 
celebraçao de.contratos de indenidade e de contratos de D&O. 

E, portanto, dentro desse cenário rapidarnente descrito que surge o 
D&O corno produto, e ele surge, justamente - e volto a minha provo-

cação -, para aplacar urn temor dos adrninistradores, que leva a urna 
aversão an risco e a perda de dinheiro das cornpanhias. Urn temor que 
representa perda de dinheiro para as cornpanhias e para Os acionistas, 
porque quanto rnais terneroso for urn adrninistrador, rnenos ele se arris-
carã em negOcios ilcitos. 

Urn administrador arnedrontado se dedicará corn rnenos ernpenho 
A tomada de risco. Urn adrninistrador que não acredita que a segura- 
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dora ira custear seu advogado e outras despesas decorrentes de atos 

de administnço, ainda que exista urn mercado de D&O crescente no 

Brasil, tanibém nâo se engajarã em uma administraçAo mais arrojada e, 

portanto, mais propensa a producao de lucros para todos os acionistas. 
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DOLO E SEGURO D&O 

Maria Inés de Oliveira Martins' 

Introduçâo. 0 seguro D&O: coberturas2  

1. Pôr em relaçao o seguro D&O e a questão da cobertura de factos 

dolosos seria A primeira vista trilhar urn tema repleto de sombras - da 

ordern püblica, do risco moral -, ou, numa linguagem rnenos figurativa, 

tratar matéria que se presta especialrnente a ser abordada corn pré-

cornpreensOes mais on rnenos assurnidas. 
0 propósitodestas linhas é, pois, o de lançar luz sobre as questOes: o 

de colocar os problernas e alinhar as possiveis respostas por referéncia 
ao sisterna juridico, colocando as polérnicas não no terreno da pré-

cornpreensäo, on da emoçAo, mas no piano do Direito, onde a discussâo 

pode ser proveitosa. 

'Professora Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. Membro 

do Instituto Juridico. Mestre e Doutora em Direito pela Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra. Professora convidada em várias P6s-graduaçOes nas areas do 
Direito da Banca, Bolsa e Seguros e do Direito da Saáde. Responsável pela Secçäo 
de Direito dos Seguros Europeu do Instituto de Derecho Iberoamericano. Membro do 
Instituto daBanca, Bolsa e Seguros (UC), do IRDS, da Secção Portuguesa da AIDA e 
da Associação Luso-alemã de Juristas. Consultora jurfdica independente. 
2  Principals abreviaturas utilizadas: CC, COdigo civil brasileiro; CF. Constituição 

da RepUblica Federativa do Brasil; LA, Lei dos seguros belga; PEDCS, Principios 

Europeus de Direito do Contrato de Seguro; PLCS, Projeto de Lei da Cãmara no 
29, de 2017, que dispOe sobre normas de seguro privado, altera dispositivos da 
Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Codigo Civil), e da outras providéncias; 
RJCS, Regime juridico do contrato de seguro portugus; VVG, Lei do contrato de 
seguro alemã. 
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2. Emboraagénesedoseguroderesponsabilidade dos administradores 

se encontre tm Lloyd's of London, foi ao mercado estadunidense que se 

dirigiram as primeiras apolices al efectuadas; e foi nos Estados Unidos 

da America que o seguro encontrou as condiçOes para prosperar.3  

Foi, pois, como tipo social já amplamente desenvolvido nos Estados 

Unidos que o seguro de responsabilidade dos administradores se (re-) 
apresentou nos mercados seguradores europeus enquanto "produto de 

exportacâo norte-arnericano'4  e que tern conhecido, na Europa e fora 

dela, urna iniplantaçao crescente.5  
Ora, o seguro D&O foi-se consolidando na prática comercial 

estadunidense enquanto contrato socialrnente tipico, que hoje em dia 

apenas se poderá correclamente descrever como seguro ,nultirriscos.6  

E corn essa feicao, e mesmo ainda a coberto da terminologia cunhada no 
ordenamento de origern, que circula por outros ordenarnentosjurIdicos. 

2.1. A cobertura central é ainda a dita "Lado A", que é uma cobertura 
do risco de responsabilidade civil dos administradores, perante terceiros 

ou perante a sociedade.7  A afirmaçao da sua importâiicia central esteve 

ligada a circunstâncias especIficas do ordenamento americano, relativas a 
expansAo das regras de responsabilizaçao dos administradores, bern como 

ao regime processual do seu accionamento, que confere a cada sócio a 

legitirnidade processual pan ir contra o titular do órgäo de administraçâo. 

Sobre a história do seguro D&O, as goradas tentativas da sua implantacao na Ale-
manha da viragem pam o sëculo XX, e as razôes que, nos EUA, criaram 0 "caldo 
de cultura que fomentar[ia] a sua prosperidade", ver RAMOS, 2010, sobretudo 
p.253s5; BECKMANN, 2015, nm. 2 a 7. 

BAXTER. 1995, p.538. Assim, sea introduçao de apólices cunhadas em Londres 
gerou dificuldades ao jurista estadunidense - apenas umas décadas após 0 inicio 

da comercializaçâo do seguro viria este a ser oferecido por scguradores desse pals 

- (dr. a análise irónica de BISHOP JR., 1966-1967, p.103ss), a sua reintroduçAo 

na prática londrina não suscitou menos perplexidades (BAXTER. 1995, p.538ss). 

$ Pam a Europa, cfr., por exemplo, http://www.finaccord.com/uk/reoort  dando in-
suranceeurooe.htm; pam o mercado brasileiro, http://www.revistacobertura.com. 
br/20 I 7/07/3 I /mercado-de-seguro-do-deve-crescer- I 5-este-ano/. 

6  Assim, pan a realidade brasileira, LACERDA, 2013, p.87ss, p.I27ss. 

VARGAS, 2003, p.992. 
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São segurados os administradores, sendo pressuposto para 

a intervenção do seguro que o património do administrador em 
causa devesse em definitivo suportar uma obrigacão de indemnizar. 

Não se trata da cobertura de um risco de responsabilidade civil da 
sociedade; porém, esta é muitas vezes a credora ou pelo rnenos. a 
destinatária da prestacão seguradora em causa, quer na qualidade 
de lesada pela violação de um dever que o administrador tenha para 

consigo, quer em sede de exercicio de direito de regresso contra o 
administrador, na qualidade de sujeito solidariamente responsável 

perante um terceiro.8  
A esta cobertura central veio depois somar-se a cobertura dita "Lado 

B", que assegura o reembolso da sociedade que se encontre legal, 

estatutária on contratualmente obrigada perante os administradores a 

arcar com as consequências de eles serern objecto de uma obrigacAo 

de indemnizaçao.9  Aqui, o património segurado é o da sociedade, 

que suportaria em definitivo as consequências de imputação de 
responsabilidade a outrern; e o risco coberto não é o de ineorrer em 
responsabilidade civil, mas o de dever suportar as consequências da 

imputaçAo de responsabilidade a terceiro. 
As duas anteriores somou-se, por fim, a cobertura dita "Lado C", em 

que volta a estar em causaum risco de incorrer em responsabilidade civil, 

mas agora relativo a prOpria sociedade, e não aos seus administradores. 

2.2. Ora, an lado destas três frentes de cobertura - ou seja, em conexo 

com cada potencial facto gerador de responsabilidade -, a necessidade 

pratica foi fazendo surgir uma pléiade de coberturas aeessórias)° 

Embora a cobertura do risco de incorrer em responsabilidade civil perante a socie-
dade tenha começado por ser exeluida, por receio de conluio entre a sociedade e o 
administrador, a prática veio a exigir tal cobertura, e os potenciais comportamentos 
oportunistas mostraram-se passiveis de controlo por outras vias, como a da exigën-
cia de participaçäo dos sécios na acçAo de responsabilizaçAo (para este e outros 
exemplos, SANCHEZ, 2004, p.24-25). 

Tal pode acontecer desde que os administradores nào tenham simultaneamente 
violado uma obrigaçäo para com a sociedade. 
"LANGE, 2014, p.67655; cfr. ainda o quadro expositivo em IHLAS, 2017. rim. 269. 
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As mais relevantes, como veremos daqui a pouco, exprimem 
prestaçOes de proteccâo juridica, tanto quando esteja em causa a 

imputação de responsabilidade civil, como quando se trate de imputaçâo 
de responsabilidade penal ou administrativa. Note-se que a cobertura 
da protecçâo juridica perante a imputacao de responsabilidade civil 

pode também funcionar de modo autónomo face a cobertura principal, 
valendo para processos em que se peca a reparacao de danos nAo 

cobertos (como acontece tipicamente, v.g., face aos danos em pessoas 

ou em coisas)." 
Merecem ainda destaque as hipoteses de cobertura de outras 

desvantagens patrimoniais geradas pelo processo. E o caso da cobertura 

da prestação de cauçOes em processo, ou da garantia de rendimentos do 
administrador que tenha o salario arrestado durante a acçâo. E, numa fase 
prévia a existéncia de qualquer imputaçâo de responsabilidades, merece 
ainda destaque a cobertura de custos incorridos com investigaçOes de 
carácter intemo. 

Em termos mais gerais, encontramos ainda a garantia de um conjunto 
de prestacOes de assistëncia não juridica, materializadas em geral em 
prestaçOes de facto, assegurando-se directamente o serviço em causa,'2  
ou eventualmente em prestacOes pecuniarias de reembolso de custos. 

Trata-se, por exemplo, do aconselhamento especializado na gestão da 
imagem püblica e das relacOes páblicas da sociedade, na sequëncia 

da imputaçâo, da prestação de assisténcia psicologica aos implicados, 
da assisténcia em caso de detencao (o segurador assegura despesas de 

11 Idéntico escopo, de cobertura dos custos processuais associados a irnputaçào de 

responsabilidades näo cobertas, d também servido pelas cIáusulas de alocaçào, que 

determinam que, quando uma acçAo implicar danos cobertos e danos nâo cobertos, 

todos Os custos de defesa nela implicados estâo cobertos. 
I? As prestaçOes de assisténcia vém ganhando protagonismo crescente na oferta 

seguradora, nâo so em vista da captaçao de procura, como factor de diferenciaçào 

face a concorréncia, mas tambtm em vista do prOprio interesse do segurador em 

fomecer prestaçOes acessOrias que sejarn coadjuvantes no controlo de custos com 

o desembolso de prestaçôes principais - cfr. o § 192,111, da VVG, onde 6 patente a 

igaçâo entre prestaçOes de assisténcia e managed care no seguro de saüde -, bem 

como suprir a necessidade causada pelo sinistro de urn rnodo cujo custo 0 segurador 

consegue meihor controlar. 
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entrega de bens pessoais, corn rnedicamentos e outros objectos pessoais, 

ao segurado detido). 
Por Ultimo, diga-se que surge na prática a cobertura do risco de 

imputação de responsabilidade contraordenacional, obrigando-se o 
segurador a prestar os montantes correspondentes as sançOes pecuniárias 
aplicãveis; corno se poderá antecipar, é porem rnuito debatida a licitude 

desta cobertura. 

2.3. Detenharno-nos, pois, a analisar as coberturas rnaterializadas na 

prestacão de protecçaojuridica. 
Ern prirneiro lugar, deVernos destacar aquela cobertura tao relevante, 

cujo carécter acessório deve ser negado: a cobertura relativa a proteccao 

juridica em acçOes de responsabilidade civil, geralmente sob a forrna '4e 

reembolso dos custos de defesa incorridos. 

A sua irnportância cedo se afirmou no ordenamento de origern, dadas 

as regras que al valem ern rnatéria de atribuiçao dos custos de defesa: 
corn efeito, no ordenamento estadunidense, enquanto os honorários dos 

advogados do autor da acçào estão subordinados ao sucesso desta, a 
posição do réu é muito rnais dificil, valendo, salva disposicao legal on 
contratual em contrário, a chamada "regra americana" de repartiçâo dos 

custos de assessoriajurIdicai3  Nos seus terrnos, rnesrno que o pedido nao 

proceda, cada parte deve suportar os custos irnp!icados pela sua defesa, 
não valendoa regra segundo a qual a parte vencida suporta todos os custos 
implicados pelo processo a que deu causa. Tal leva a que haja urn risco 

autornaticarnente associado a existëncia de previsOes normativas das 

quais possa decorrer a responsabilidade do sujeito em causa: se alguém o 
aecionar, mesrno de modo inf'undado, cabe-Ihe custear a sua defesa. 

Mesrno fora .deste contexto, a cobertura dos custos de defesa 
tern assumido protagonismo crescente, considerando-se que integra 

naturalmerne o conteñdo do cobertura do risco de imputaçdo de 

responsabilidade civil. Corn efeito, flea assim garantido que, em caso 
de irnputação, o segurado poderá contratar os serviçosjuridicos que 1/ic 

° SANCHEZ, 2004, p.29; saliente-se que tal vale apenas pan os custos de assesso-

riajuridica, e não para os custos processuais. 
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confirarn rnaiores garantias de qualidade e eficacia, scm ser barrado 
pc/os respectivos custos - o que, sublinhe-se, é da major importAncia, 
ja que tais custos podem facilmente tornar-se proibitivamente elevados. 

Ora, o interesse do segurado, de nâo sofrer na sua esfera os efeitos 
da imputaçâo de responsabilidade, mais do que poder igualmente ser 
satisfrito através de uma defesa devidamente conduzida, pode mesmo 

ser mais eficazrnente servidopor esta via. Uma defesa bern conseguida 
liberia o segurado de outros custos - reputacionais e outros a c/es 
conexos - que uma condenacao em responsabilidade civil sempre 
acarreta, e dos quais a prestacào seguradora, ainda que o liberte do 

montante da indemnizaçao, nâo o desonerará. 
De resto, ë tambérn indesmentivel o interesse que esta cobertura 

tern para o próprio segurador: enquanto sujeito que se obrigou a 

desembolsar o valor da indemnizaçao devida a final, interessa-ihe que 

o pedido venha a ser declarado improcedente. Ate porque, neste caso, 

de acordo corn a regra europeia, os custos de assessoria juridica do 

segurado inocente correrAo afinal por conta do autor. 

Vãrios ordenamentos europeus tern assumido esta compreensâo 

alargada do conteUdo da cobertura do risco de responsabilidade civil, 

incluindo nele a cobertura da proteccao juridica. 

Tal simbiose aconteciaja no ordenamentojuridico espanhol, onde o 

art. 74. da LCS determina que, salvo acordo em contrario, o segurador 

assume a direccão do processo face a reclarnacão apresentada, e que 

corrern por sua conta os gastos de defesa que sejam ocasionados.'4  

"Nos seus termos, "Salvo pacto en contrario, ci asegurador asumirá Ia dirección 
juridica frente a Ia reclamación dcl perjudicado, y serán de su cuenta los gastos de 
defensa que se ocasionen. El asegurado deberá prestar Ia colaboración necesaria en 
orden ala direccion juridica asumida por ci asegurador. 
No obstante In dispuesto en ci parrafo anterior, cuando quien reclarne esté también 
asegurado con ci mismo asegurador o exista algUn otro posibic conflicto de intere-
ses, éste comunicarã inmediatamente at asegurado Ia existencia de esas circunstan-
cias, sin perjuicio de rcalizar aquclias diligencias que por su carácter urgentc sean 
necesarias pam Ia defensa. El asegurado podrá optar entre ci mantenimiento de Ia 
dirección juridica por ci asegurador 0 confiar su propia defensa a otra persona. En 
este Uitimo caso, ci asegurador quedará obligado a abonar los gastos de tal direcciOn 
juridica hasta el limite pactado en ia poliza". 
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Major protagonismo foi-lhe dado, porém, no ordenamento juridico 
alemao, onde o legislador de 2008 cunhou expressamente a posicão 
jurIdica do segurador através de duas obrigaçôes principais: o segurador 
deve libertar a esfera do segurado das consequências de pretensôes 

contra ele sejarn feitas va1er,  corn fundamento na sua responsabilida4e, 

e defende-lo de pretensOes infiendadas (§ 100 da VVG). Ao abrigo desta 
previsâo, o segurador deve urn resultado: o do libertacâo da esfera 

do segurado dos efeitos práticos c/c tais pretensöcs. Esta é a chave da 
interpretaçAo das normas que conformam a sua posicão juridica.'5  A 
consecução .de tal resultado postula a adopcAo pelo segurador, logo no 
sequência do apurarnento dos circunstáncias de facto, de uma de duas 
condutas: este poderá jrnediatamente satisfazer a pretensào do terceiro, 
quando as investigaçOes o conduzam ao reconhecimento do bern fbndaao 
de tal pretensao (hoc sensu, da sua potencial procedência); ou poderá 
em altemativa encetar a defesa juridica do segurado face a tal pretensào, 
quando a considere inftindada)6  Em todo caso, o risco processual corre 

11  Nào parece, pois, haver ganhos ao tratar estas duas obrigacOes adentro da 
categoria das obrigacOes aitemativas ou corn faculdade aiternativa, já que não é a 
conduta em si que e devida, mas o resultado que cia poderá causar (quanto a estas 
varias categorias, VARELA, 2000, p8275s; SCHULDRECHT, 2012, p102-104). 
Assim, o segurador näo se desonera ern aiternativa corn uma ou outra conduta, já 
que a opção pela defesa do segurado nào o hberta de prestar ulteriormente no caso 
de vir a haver condenaçfto: ou seja, a execuçAo de tal obrigaçAo nAo basta para afir-
mar o cumprimento. Por outro lado, d artificioso cornpreender a conduta de satisfa-
çAo imediata da pretensao do lesado como exprimindo o exercfcio, pelo segurador, 
de urn direito de substituiçäo da prestaçäo, tratando-se aqui de uma obrigaçAo corn 
facuidade aiternativa. Corn efeito, tal pressuporia que a obrigação devida a titulo 
principal seria a de proceder a defesa do segurado, sendo a satisfaçäo irnediata do 
lesado urna conduta sucedânea da primeira na satisfação do interesse do credor. 
On, independentemente de o segurador gozar ou näo de discricionariedade na es-
coiha da prestação a efectuar - questäo que trataremos na nota seguinte -, 0 que d 
certo d que a iei näo estabeiece tal hierarquia entre as obrigaçOes que pOe a cargo 
do segurador: clas estfto nurn patamar de igualdade, devendo ser adoptada a que se 
reveiar rnais conforme (SCHNEIDER, 2015, nrn. 15). 
16  Questho debatida 6 a de saber se o segurador goza de discricionariedade no esco-
iha do modo como vai produzir o resultado, estando apenas iimitado peias regras do 
abuso do direito, ou se o modo de produçào de tal resultado 6 desde logo vincuiado. 
Gozando de discricionariedade, o segurador podera optar por prestar imediatamen-
te a terceiro o rnontante por este reciarnado, ou por conduzir a defesa, assumindo o 
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na ma inleireza por conta do segurador: se nâo satisfaz de irnediato a 
pretensao, deve arcar corn a actividade de defesa, ou corn os seus custos, 
nos termos do § 101; e se vier a haver condenaçao, deve libertar a esfera 
do segundo do pagarnento deste montante, nos termos do § 106 da VVG." 

A mesma acoplagern está presente no regime dos PEDCS, 
recortaMo-se desde logo a obrigaçao do segurador como urna 
obrigacao pecuniaria, e não de prestaçâo de facto. Assim, nos termos 
do art. 14:101, o segurador deverá proceder an reembolso dos custos 
de defesa incorridos, nos termos previstos para o regime do salvamento 
(art. 9:102), sendo claros os comentários an afirmar que, sob os PEDCS, 
não são licitas apolices de seguro de responsabilidade que excluam o 
reembolso destes custos)' 

Olhando agora o Direito brasileiro vigente, verificarnos que não é esta 
a cornpreensão plasmada na len da lei, lirnitando-se o art. 787. do CC a 
dispor que, no seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o 
pagamento de perdas e danos devidos pelo segundo a terceiro. A situação 
mudara corn a aprovaçäo do PLCS, que passa a incluir os gastos de defesa 
na cobertura de responsabilidade civil. Tal seriajá comportado pela len do 
art. 102, nos termos do qual o seguro de responsabilidade civil gannte o 
interesse do segundo contra as efeitos do imputação de responsabilidade e 
do seu reconhecimento e o dos terceiros prejudicados a indemnizaçao (grifos 
nossos) - são logo, pois, os efeitos da mera irnputaçäo de responsabilidade a 
accionar a cobertun, independentemente de esta vir ou não a ser accionada 
ate entendirnento é, de resto, clanmente amparado pela previsão do art. 
103, §2°, segundo o qual serão ganntidos os gastos corn a defesa do segundo 

respcctivo risco (assim, LANGE, 2014, p.641-642; SCHNEIDER, 2015, nm. 12) 

- o cumprimento ou incumprimento apenas se afere pela producao do resultado 

de libcraçao do segurado. Sc sc entender que mesmo o modo de consecuçao dcste 

resultado e vinculado a consideracao dos interesses do segundo, cntão haverá logo 

incumprirnento se o segurador não adopta a conduta - satisfacao imediata ou defesa 

- que this interesses requeiram (assim, LOCKE, 2015, nm. 2ss). 

"AuIrmando tal distribuição do risco processual, abarcando não so o risco quanto 

A dccisAo principal, mas também quanto aos custos, KOMMISSION..., 2004, p.79. 

"PROJECT GROUP..., 2015, p.290.  Prima fade, tat parece porém ter sido apenas 

estabelecido pan os riscos de massa - cfr. art. 1:103. 
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contra a imputaçao de responsabilidade, mediante a fixaçao do valor 

especifico e diverso thquele destinado a indemnizaçao dos prejudicados. 

Em segundo lugar, integram-se nas coberturas de proteccAo juridica - 

agora porérn corn indole clararnente acessória - a cobertura de custos do 
defesa em processo penal eern processo administrativo sancionador. Corn 
efeito, a multiplicacão das hipoteses de imputação criminal aos operadores 
econórnicos tern dado corpo a expansão do urn Direito penal econórnico 
em sentido amplo, cornpreendendo tanto normas penais tout court, como 
norrnas do Direito administrativo sancionat6rio;19  e este movimento tern-

so transmitido ao mercado dos seguros, corn o surgimento de coberturas 
especializadas na cobertura dos custos incorridos corn processos penais. 

Estas convençOes não devem sobressaltar: nào se trata de garantfr o 
pagamento de inultas ou coimas, mas apenas de garantir o reembolso de 
custos de defesa incorridos. Tal é conforme a afirmaçAo constitucional 
de que aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral, são assegurados os rnais amplos meios de defesa 
(Art. 5, LV, da CF), responsabilizando-se o Estado, inclusivamente, de 
modo directo per esta defesa em caso de falta do meios económicos 
dos sujeitos (art. 5, LXXIV, da CF). A cobertura é, pois, um modo 
juridico-privado do assegurar os direitos de defesa do administrador 
ou da sociedade, dando vigéncia as garantias constitucionais. De resto, 
tais custos são incorridos nurna fase prévia a existência de decisão 
transitada em julgado, em que o acusado se presume, para todos os 
efeitos, inocente (art. 5, LVII, da CF). 

uso do termo "Direito penal" em sentido amplo encontra-se difundido na esfera 
alemA e na portuguesa, dada a contiguidade, em matdria económica, das sançOes 
penais face as administrativas (DIAS, 2012b, p.525; cfr. ainda o acórdao de 16 
jul. 1969 do Tribunal Constitucional alemao, no qual se considerou que a reserva 
de competência legislativa em matéria penal vale também em matdria contraorde-

nacional, em N,JW 1969, p.1619-1623, p.1622, ponto 11.1). Tornaremos a questão 
abaixo. Quanto an termo "Direito penal econômico", cfr. já JESCHECK, 1959, 
p.457-458, atribuindo o seu uso inicial a Curt Lindemann, em 1932, e associando 
o ramo a proteção da ordem econômica constitucional. Para uma analise do fe-
nómeno da sobrecriminalizaçäo em traços gerais, focando a expansAo do Direito 
administrativo sancionador, DIAS, 2012b, p.525 e 538ss. 
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Mais - a cobertura serve ainda o interesse do próprio segurador que 

garante o risco deresponsabilidade civil atituloprincipal,jã que, legalmente, 

ou de facto, o resuitado da acço penal ou administrativa sancionatória pode 

influir na acçào civil.20  Corn efeito, ainda que as normas de processo civil 

do ordenarnento a sornbra do qual é celebrado o conirato nâo contemplern 

urn efeito prejudicial da acçâo penal ou administrativa sobre a acçâo civil, 

tal efeito pode produzir-se em terrnos facticos, deixando-se Os juizes 

desta (iltirna acçAo influenciar pelo resultado da prirneira; ou pode mesrno 

decorrer de normas legais aplicáveis nurn ordenarnento estrangeiro em que 

O segiirado desenvolva a sua actividade e venha a ser alvo de irnputaçâo. 

Dc tudo isto decorre que o segurador tern interesse em que haja urna defesa 

cabal na acção penal ou administrativa, devidamente escorada nos recursos 

financeiros necessários. 

Assirn, a cobertura em causa vern-se tomando cada vez rnais urna 

previsão standard.2' Tomaremos a todo este tema mais adiante. 

Em termos gerais, a cobertura de protecçâo juridica pode exprimir-

se num conjunto de prestacöes de facto, correspondendo aos casos em 

que o segurador fornece ao segurado directamente serviços juridicos, 

assegurando a sua representacão em tribunal; ou entâo pode exprirnir-se 

na obrigacao de reembolso dos custos de assessoriajurIdica incorridos, 

traduzindo-se na obrigaçao de prestacäo de uma sorna em dinheiro. 

Geralmente, ocorre sob esta ültima forma, de reembolso dos custos 

de defesa incorridos, sendo a direcçAo do litigio totalmente atribuida a 

sociedade tomadora - por isso fomos aludindo já em texto a esta forma 

de conformacao da cobertura.22  Corn efeito, a complexidade destas 

acçöes de responsabilidade, tanto no piano da compreensâo dos deveres 

potencialmente violados, como no pIano da pluralidade de esferas 

10  LANGE, 2014, p.677. 
II  IHLAS, 2017, nm. 292-296, referindo-se a cobertura complernentar de protecäo 
juridica em processo penal empresarial (Industrie-Sfraf-Rechlsschutzversicherung), 

c relatando que 60% das grandes empresas dispôem dela; LANGE, 2014, p.677; 

KNEPPER; BAILEY, 2016, §8-50, dando conta de que as apOlices corrcntes de 

seguro D&O tipicamente incluem os processos penais na definição de reclamaçäo. 

SANCHEZ, 2004, p.29-30. 
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subjectivas implicadas, exigo goralrnente o rocurso a serviços altarnente 
especializados, que quorerá ser a sociodade tornadora a oscolher. Por outro 
lado, a sociodade tomadotà tera muitas vezes quadros juridicos prOprios, 
que quorerão coarticular a estratégia de defesa. Ao que acroscem, por 
firn, intoresses de salvaguarda da confidencialidade - estes são, alias, 
decisivos em matéria de investigacoes puramente internas. 

A prostaco do reembolso faz-se tipicamente através de pagarnentos 
antecipados, per conta do rnontante do reembolso devido a final. Esta 
configuraçao é a que da a devida tutela ao interesse do segurado: dada 
a dornora dos processos e a dirnensao dos custos que estos implicarn, 
so tivesse que aguardar polo final do processo para obter qualquor 
pagarnento que fosse, o sogurado dificilmento disporia, na pendéncia do 
processo, da liquidez bastante para assogurar devidarnonte a sua defesa, 
de nada servindo, afinal, a cobertura contratada. 

A cobertura de factos dolosos, despida dos tabus que a rodeiam 

Nurn prirneiro relance, a cobertura do sinistros causados dolosarnonte 
aparocoria irremediavolmonte manchada pela violaçao da ordem püblica 
e terrninanternente proibida polo ordenarnento jurIdico. Urn olhar mais 
atento revola, porérn, dados normativos diarnetralmento opostos, sendo 
a cobertura de factos dolosos tanto expressarnente afirmada corno rogra 
polo texto logal, corno imposta pola consideraçao do vários estratos do 
sisternajurIdico, corno, por ültirno, pelo menos consentida per ele. 

Depararno-nos, orn prirneiro lugar, corn os casos em que a cobertura 
do factos dolosos, rnosrno causados com dolo directo, resulta da lei. 

Basta pensar no regime do suicIdio, que o CC, a sernelhança dos 
ordenarnentos mais próxirnos - citern-so o portuguës, italiano, ospanhol, 
frances, alernAo, bolga, dos PEDCS23  -, acolho exprossarnente, no art. 

23  Destes resulta,emtermos supletivos (art. 191 do RJCS; art. 164, § 1, daLoides 

assurances belga; art. 93 da LCS, 1927 do Codice civile), semi-imperativos (§ 161 
VVG, 17:502 dos PEDCS), ou imperativos (Art. L132-7, 2° parágrafo, e LII1-2, 
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798.24  Tern-se debatido se a exclusäo diz respeito as hipoteses em que 

houve prerneditacâo na causação do sinistro (ou seja, o segurado firrnou 
o contrato já corn intenção de suprirnir a sua vida);25  rnas, em todo caso, 
para que se possa sequer falar de suicidio, a questäo de ter havido doto 

directo de supressâo da própria vida nâo pode deixar de estar em causa. 
Algurna proximidade cont este contexto tern ainda disposicOes 

como as que se encontrarn, por exernplo, na tel portuguesa ou na lei 

belga, que regularn o seguro obrigatorio de responsabilidade civil 

estabelecendo que o segurador não pode opor ao terceiro lesado o facto 

de se tratar de facto doloso; mas depois tern direito de regresso contra o 

do Code des assurances) que o suicidio se encontra coberto, decorrido que seja urn 
certo lapso temporal estipulado na Id. 
24  Nos termos do art. 798, o beneficiário näo tern direito ao capital estipulado quan-

do o segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigéncia inicial do contrato, ou 

da sua reconduçao depois de suspenso, observado o disposto no paragrafo ánico do 
artigo antecedente. Nos terrnos do parágrafo Unico, ressalvada a hipótese prevista 

neste artigo, e nula a clâusula contrawal que exclui o pagamento do capital per 

suicidio do segurado. 

"A este respeito, cfr. TZIRULNIK; CAVALCANTI; PIMENTEL, 2016, p.282-
288. Os autores dAo conta de uma corrente jurisprudencial que rnanteve 0 legado 

do CC de 1916, considerando que oCC de 2002 consagrava, ern relacAo aos dois 
anos de periodo de caréncia, urnapresunçdo ilk/lyel de ndo premeditaçdo, cabendo 

ao segurador provar a contrário. A esta corrente opOe-se a resultante do revirement 

patente no acórdäo do STJ proferido no REsp. n. 1334005 - GO (2012/0144622-7), 

rd. Mm. Maria Isabel Gallotti, que interpretou o artigo nos termos da sua letra, em 
atençâo a razOes de certezajuridica, considerando que o periodo de caréncia de dois 
anos encerrava urna presunçâo inilidivel de prerneditaçâo. Uma terceira corrente, 
subscrita pelos autores que virnos citando e presente no voto-vista do Mm. Vasco 
Della Giustina (em sede de vista regimental sucessiva) no ac. proferido no REsp. 
1077342-MG, 3.a T,julgamento de 22 de .lunho de 2010, na senda do enunciado n. 
187 aprovado na III Jomada de Direito Civil, do defendido por Orlando Gonies e 
aludido em TEPEDINO; BARBOZA; MORAES, 2006, p.608, defende que durante 
os dois anos iniciais se presurne ilidivelmente a premeditaçâo, cabendo, pots, ao 

segurado o Onus de provar que ela nAo ocorreu. Pam a defesa de urn critério pura-
rnente objectivo, MARTINS-COSTA, 2014, p.24255. Da banda do Direito europeu, 
note-se que o art. 17:502 dos PEDCS, que prevé corno regra geral ada exclusâo da 
cobertura do sinistro cornetido dentro do ano subsequente a conclusao do contrato, 

determina que ha lugar a sua cobertura quando for provado pan alérn de düvida 
razoável que, ao tempo da conclusào do contrato, a pessoa segura nao planeava 

cometer suicidio. 
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segurado.26  Na verdade, nao se trata da cobertura de facto doloso, pois 

o segurado näo fica protegido contra as consequências da sua actuaçâo 

dolosa: apenas o terceiro lesado goza de tal proteccäo, ficando blindado 
contra a insolvéncia do segurado.27  Trata-se de urna rnanifestaçao 
da especialidade dos seguros obrigatórios, cujo regime se explica 
per urna ideia de distribuiçäo de riscos que afectam a coletividade, 
transcendendo, clararnente, os interesses implicados na regulaçao o 

piano do contrato.28  E de saudar, a este propósito, a inclusao, no Titulo 
IV do PLCS, e no art. 123, que o encabeça, de urn ponto de partida 
noimativo para a construçAo de urn regime geral do seguro obrigatório, 
ilurninado pela referéncia a sua fhnçäo social.29  

Pensando o problerna de modo mais geral, norrnas corno as que 
virnos de citar revelam-se no flindo expressão de que, na coberttira 
de sinistros causados dolosarnente, está ern causa näo urna proibiçao 
taxativa, mas urn pro blema deponderacdo. 

De urn lado, pesam interesses gerais e indisponIveis da coin unidaq'e, 

condensados nas clausulas gerais da ordem püblica e dos bons costumes 

- que, na sequência do art. 17 da Lei de introduçäo as nomias de Direito 
brasileiro, sao invocadas pela civilistica brasileira pan concretizar o 
limite da ilicitude do objecto do ñegócio juridico. A ordern pübhca diz 
respeito a sUmula dos valores e principios cogentes dos ordenamentos, 
inspirados pelos interesses gerais da comunidade.31  Por sua vez, os bons 

26 Cfr. os arts. 148 e 144 do IUCS e os arts. 151, § 1, e 152 da LA. 
27  SANCHEZ, 2004, p.19. 

11  Alérn do que dirernos na nota seguinte, cfr., na doutrina portuguesa, GOMES, 
2013, p.10, criticando a aplicaçao rnecânica de regras dos seguros em geral aos 
seguros obrigatórios, já que desvirtua a teleologia destes Oltimos. 
29  Nos seus termos, "[a]s garantias dos seguros obrigatórios teräo conteOdo e valo-
res minirnos que permitarn o cumprirnento de sua ftrnçâo social". 0 entendimento 
constante do texto faz eco do expresso oralmente por Luc Mayaux, em sessäo de 
apresentaço do PLCS. 
'° Embora a definiçâo em texto seja adaptada de MACHADO, 2011, p.261, esta é 
coincidente corn a compreensao que vale na doutrina brasileira, que recorta a ordern 
pOblica como "a ordern considerada indispensável a organização estatal, constituin-
do-se no estado de coisas sem o qual näo existiria a sociedade, assim como norma- 
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costumes tern a fixnçao de porta de entrada no ordenamento juridko de 

conteádos que, advindos de normas de conduta extrajuridicas, ref/cc/em 

contudo a intencionalidadejurIdica: configurarn o "padrao 'minimo' de 
conduta reclarnado dos membros da cornunidade juridica que guarda 

uma relaçao mais estreita corn ditames da moral individual geral".3' 

Este ñltimo comando tern, pois, especial destaque quando esta em causa 

a relaçao de urn sujeito corn os seus próprios bens juridicos —  para o que 

aqui releva, a questào do risco de leviandade ou atentado contra eles. 

De outro lado, pesam outros interesses relevantes para 0 

ordenamento jurIdico, corno o da tutela de terceiros afectados pelo 

acto que corresponde ao sinistro, quando a eles se dir Va a prestaçdo 

seguradora - sujeitos lesados directarnente pot tal actuação, ou que 
sofreriam desvantagens patrimoniais pot efeito do dano que o sinistro 

causa ao próprio segurado —; ou o hem da ampliaçdo do espaço de 
actuaçâo e da liberdade pessoal do segurado. 

Daqui tem resultado a afirmaçâo da cobertura de factos dolosos 
quando se sirva esses outros interesses relevantes, do segurado ou de 

terceiros, sem que se crie um risco sign fftcativamente maior de atentado 

contra as hens segurados. 

Trata-se de urn espaco privilegiado de intervençào do dolo eventual, 

que corresponde as hipóteses em que o segurado prevE como possIvel 

a ocorréncia c/c certo resultado, levando a sério tal possibilidade, e, 

tizada pelo sistemajuridico" (GON(;ALVES, 2012, ponto 6.2; muito aproxirnadas 
são as palavras de VENOSA, 2013, p.384). 
' FRADA, 2008, p.261. Não devem, pois, ser confundidos corn urna simples remis-

são para o bloco da moral social dominante - tal seria, desde logo, face ao sentido 
especilico dajuridicidade, impertinente. A concretização do scu conteUdo can sede 
de doutrina geral do negociojuridico tern-se espraiado sobretudo em duas frentes: 
de urn lado (actualmente em recuo), no sentido do acoihimento de valoraçOes da 
moral sexual e farniliar dominante; mais recenternente, no sentido do acolhirnento 
dos Codigos deontolOgicos aprovados pelas associaçOes profissionais. E tambérn 
esse refiexojurfdico dos cornandos da moral que e invocado pela doutrina brasileira 
(GONçALVES, 2012, ponto 6.2; aludindo sobretudo a primeira das vertentes de 
rnanifestaçâo do principio, em conexão corn a moral familiar e sexual, VIENOSA, 
2013, p.385). 
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ainda assim, persiste na sua conduta.32  Corn efeito, quando a conduta 

do segurado no se dirige deliberadarnente a causar o sinistro - este é 

apenas urn resultado provavel da sua conduta, corn que ele merarnente 

se conforma em vista da consecuçâo de outro objectivo centrairnente 

pretendido —,havera rnuitas vezes contraincentivos face a producâo do 

sinistro, contraincentivos esses que o seguro não apagara. 

E reveladora a este respeito a experiência dos tribunais e doutrina 

alemaes. Tern S sido aceite corno ilcita a cobertura convencionada 

que inclua tambérn o dolo eventual - é o que acontece exactarnente 

em relaçao ao seguro D&O, corno verernos ao final. E, mais do que 
isso, tern sido ai rnobilizada a interpretaçâo teleo!ogica do contrato 

para considerar que, para que este logre produzir o seu efeito ütil, tern 
que incluir a cobertura das consequências de certas condutas adoptadas 
corn dolo eventual em relação ao sinistro, ainda que o clausulado o 

näo preveja expressamente.33  Ha perigos - mesmo sérios - deproducâo 

do sinistro que a cobertura nao so pock, como, 0 ha da interpretaçdo 

teleolOgica do con trato, deve inesmo ter acothido. SãojuIzos que valem 

para a causação do sinistro por ornissào, ou rnesrno por acçào, quando 
se trate de processos causais indirectos. Pense-se no exemplo do sujeito 

que reside - tal corno cabalmente declarou ao segurador - nurna zona 

de consurno de estupefacientes e elevada incidéncia de furtos e roubos: 
muitos dos seus trajectos quotidianos irnplicarâo conformar-se corn 

o risco de ser vItirna de roubo. On, face a urn seguro de saMe, no 
exernplo do segurado que, corn a profissao de medico, ou enferrneiro, 

de especialidade hospitalar, e urn problema de irnunodepressao ou 

32  A descriçAo em texto corresponde a teoria da conformacao nonnativizada, con-
forme recortada por DIAS, 2012a, p.373-374, nos termos da qual, nas hipóteses 
de dolo eventual, o sujeito dave tar seriamente entrado em linha de conta corn a 
possibilidade de produção do resultado a, mesmo assim, persistido na sua con-
duta. Nestas teses, o elemento volitivo näo se liberta totalmente de consideraçOes 
probabilisticas —ja que a probabilidade do resultado depoe contra ou a favor de tal 

"tomar a serb" da produçào do resultado. Quanto mais objectivamente elevado 0 

risco - sem que se possa perder de vista a capacidade do segurado, numa repre-
sentaçâo de leigo, o configurar -, mais facil a presunção de conformaçao corn o 

resultado danoso. 
33  LOOSCHELDERS, 2010, nm. lOss. 
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rnesrno irnunodeficiência, náo deixe de se apresentar diariarnente no 

seu local de trabalho. 

Dolo e seguro D&O 

I. A prirneira questâo que se nos coloca ë a da determinaçäo do 

que seja urn sinistro dolosarnente causado, no ârnbito de urn seguro 
de RC ou de protecçâo juridica. Estamos aqul perante sinisfros de 

carácter complexo ou compósito, cuja constituiçäo se reporta a vários 

factos ligados entre si por nexos de causalidade:14  a pratica do facto 

potencialmente constitutivo de responsabilidade, a ocorréncia do dano, 
a apresentaçâo de queixa extrajudicial oujudicial, cada urn dos factos de 

contrataçâo de custos de defesa (ou outros), ou de pedido de reembolso, 
a decisao condenatoria... Qual, pois, de entre esta cadeia causal, o facto 
que releva para afirmação de que o sinistro ë doloso? 

Devemos cornecar per assentar em que diferentes previsOes normativas 
podern referir-se a conceitos de sinistro diferentes, mobilizando diferentes 
momentos desse processo causal. Per exemplo, num seguro de reembolso 

de despesas de saUde, o "sinistro", no sentido de facto que acciona o dever 
principal de prestaçâo do segurador, verifica-se corn arealizaçaodedespcsas 

corn cuidados de saude e a exigéncia desse reembolso; poMrn, a referenda 
a eases factos seria destituida de sentido pars efeitos de concretizaçâo do 
conceito de sinistro que releva pars o regime da causaçao dolosa ou do 
salvarnento, ja que a realização de despesas é em si urn facto potestativo 
e o respectivo resultado modela o dever "central" do segurador de prestar 
por ocorréncia de sinistro, e nâo urn dever de restituição das despesas 
efeetuadas corn medidas de contençào dos efeitos do sinistro. Tudo isto 

conduz a cornpreensAo que ë aqui central: a de que cada norma que use o 
termo deve ser teleologicarnente interpretada, em atençâo a sua finalidade e 

efeitos, requerendo a opçào por certa concretização do conceito de sinistro 

uma fiindarnentacAo especifica.35  

' MOLLER, 1980, p.144-145. 

35 Assim, HANNEMANN, 1996, p.71  ss. e 158-159, militando por uma abordagem 
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Traternos, pois, de precisar o que significa o facto doloso, quando Se 

trata de proibir a sua.cobertura através de urn seguro de responsabilidade 

civil, ou de proteccao juridica. Ora, este terá que ser o facto na base da 

imputa cáo de responsabilidade: esse é que terá alegadarnente lesado os 

interesses de terceiro e por isso é face a ele que a cobertura - ao deterrninar 

a retirada dos efeitos do facto da esfera do segurado - poderia contender 

corn a ordern publica. Porérn, afirmar que urn facto é sequer cons! itutivo 

de responsabilidade e, rnais ainda, afirrnar que é urn facto doloso 

corresponde a urn juizo jurIdico, que está a partida reservado a ordem 

jurisdicional. E isso mesrno que decorre das normas constitucionais que 

conformarn a reserva da funçaojurisdicional, estabelecendo que ninguern 

será processado nern sentenciado senâo pela autoridade competente (art. 

5° inciso LIII, da CF), que ninguém seth privado da liberdade ou de seus 

bens sem o devido processo legal (art. 50,  inciso LIV, da CF), e que aos 

litigantes, em processo judicial ou adrninistrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, corn os rneios e 

recursos a cia inerentes (art. 5°, inciso LV, da CF). 

Tal derrama tarnbém claridade por sobre o risco afmnal visado 

por estas coberturas. Corn efeito, sendo o juizo de imputação de 

responsabilidade urnjuIzojuridico, que está a partida reservado a ordem 

jurisdicional, o risco associado a cobertura de responsabilidade civil, on 

as coberturas acessórias desta responsabilidade, ou da responsabilidade 

penal ou contraordenacional, é urn risco a que podemos charnar 

'jurIdico ". Corn este terrno, querernos dizer que se trata de urn risco 

inerente a ,nabilizaçâo efuncionarnento do apareiho dejustiça, ou ao 

menos a possibilidade do sen funcionamento, e a incerteza que rodeia 

tarnbérn este processo.36  Para ilustrar estas consideraçoes, pense-se na 

diferenciada e denunciando o conceptualismo de outras soluçOes. 
36  E similar a racionalidade das consideraçOes expendidas em LANGE, 2014, 
p.640-641, quando este considera que seria impossivel a partida an segurador saber 
quais as pretensöes fundadas e quais as infundadas, jé que a determinaçào do bern 
fundado de uma imputaçâo de responsabilidade seria aqui urn puro juizo de anteci-
paçào do rnodo como o tribunal competente viria a decidir a causa - ou seja, como 
o autor afirma na p.641, o efectivo bern ou mal fundado da pretensao é, para estes 
efeitos, irrelevante. 
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cobertura da responsabilidade civil por factos negligentes: se o tribunal 
decidir, bern ou ma!, que he responsabilidade, e condenar no pagamento 
da indemnizaçao, produz-se no esfera do segurado o dano que o 
segurador Jo! chamado a cobrir. Do mesmo modo, o segurador nâo 
pode set chamado a indemnizar se os tribunals tiverem, desviando-se 
da que seria a melhor aplicaçao da lei, absolvido urn segurado que devia 
ter sido condenado. Em suma: na producao do dano para cuja cobertura 
o seguro afinal serve, concorre a actuaçAo das instãncias jurisdicionais, 

que sAo, assirn, factores de conforrnacão do risco. 

Assirn, so quando uma sentença frans i/ada em julgado declarar que 
urn facto constitutivo de responsabi/idade foe praticado e ofoi de rnodo 
doloso e quepodernos afirmar que o sinistro Jo! do!oso. 

Esta afirmaçao vale sern restriçOes para o processo penal e para 
o processo administrativo sancionador, quando o enquadramento 
juridico-constitucional seja o do exercicio de poder punitivo nos 

quadros de urn Estado de Direito. Trata-se aqui do exercicio de urn 
poder punitivo estatal, que serve os interesses da cornunidade, e nâo 
de quaisquer partes processuals. Nurn Estado de Direito, tal poder 
exerce-se a sornbra do principio da legalidade: é a Iei que define as 
competéncias da autoridade que procede aojutgamento e so ela poderé 
definir e permitir espaços de discricionariedade. E est.a a conforrnacao 
do sisterna juridico brasileiro, pautado pelo principlo do Estado de 
Direito, da reserva jurisdicional ern matéria penal (art. 1°, caput, art. 

5 especialmente incisos LIII a LVI, arts. 96, 98, 105, 108, 109, 124 e 
125 e art. 127, todos da Constituição), do devido processo legal (art. 50,  

inciso LIV, da CF) e da legalidade do exercicio do poder punitivo e das 

competencias da administracao (art. 37, caput, da CF).37  

Do qual decorre que a lei ë "condiçAo e limite ao exercicio das prerrogativas da 

AdministraçAo püblica" (cfr. BRI'fl'O, 2013, pontos 5.2. e 9.2); tai e subiinhado 
em relaçAo ao exercicio de competéncias sancionatórias pela Administração, afir-

mando-se al a vinculaçAo estrita dos actos administrativos aos cornandos legais 

(FADANELLI, 2013, p.18). 

11  E nestes quadros alias que se compreende que a confissào nao baste para dar per 
estabeiccida a prática de facto criminoso, corno o estabelecem, alias, os arts. 1580 
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197 do CPP. Corn efeito, nos quadros de urn Estado de Direito, que conforme o res-

pectivo processo penal como indisponivel e reservado afun cdo judicial, ojulgamento 
da culpabilidade (da comprovacflo da factualidade contida na acusaçâo, juntarnente 
corn o processo de subsuncãojuridica) nAo pode nunca set subtraIdo an julgador (Cfr. 
DIAS, 2011, p.4345  e 50). E o julgador encontra-se, par sua vez, verdadeirarnente 
vinculado a considerar todos as elementos probatôrios pertinentes para estabeleci-
mento da verdade material nos quadros da busca de urna decisdojusta (convergen-
temente, sobre os valores e metas a alcançar corn a justiça penal, ANDRADE, 1992, 
p.72. e BADARO, 2016, p.384-385). E por tudo isto que a confissao do acusado não 
constitui prova definitiva da culpabilidade do acusado, nao tendo, na forrnaçAo do 
convencimento do julgador, urn valor superior an das demais provas. 0 contrário 
poderia colocar em risco a racional deterrninaçao da produçJo de toda a prova re-

levante e valoraçdo dos elementos assim recoihidos, atentando contra a principio da 
verdadé material (v.g., levando a que não se detennine a recolha de prova pericial eu 
a audiçAo de certos sujeitos come testemunhas, ou que se desvalorize os elementos 
trazidos ao processo atravds de outros meios de prova). E arneaçaria degradar o acu-
sado de sujeito ern objecto do processo, colocando em risco a preservacäo da integri-
dade dasua vontade, tornando-o mais facilrnente alvo de perguntas capciosas ou pelo 
menos sugestivas, atentando contra o principle do Estado de Direito e da dignidade 
da pessoa humana - cfr. HEGER, 2013, p.7-8; EISENBERG, 2015, nm. 727-729; 
LOPES JR., 2014, cap. XIII, ponto 3. Tudo isto vale do mesrno mode para o seu pro-
cedimento adrninistrativo sancionatOrio, an qual são subsidiariamente aplicáveis as 
regras e princIpios que valern em processo penal. Tal tern sido afirrnado pela doutrina 
(EIZIRIK; GAAL; PARENTE; HENRIQUES, 2011, p.286ss., e autores al citados; 
VERZOLA, 2008, p.1  04 e 202) e tern respaldo positivo no Regimento Interno do 
Conse!ho de Recursos do Sistema Financeiro Naciona!, que determina a ap!icação 
subsidiária das normas do Cddigo de Processo Penal (art. 52). Estas conclusOes ali-
nham-se corn a confluência valorativa entre processo penal e processo administrati-
vo sancionador, aceite naturalmente por quern reconhece uma confiuencia material 

entre ilicito penal e adrninislrativo (ressaltando então urna fiJnçäo cornurn a ambos 
de tutela de bens juridicos, em prossecução de finalidades de prevenção geral - cfr. 
ja JESCI-IECK, 1959, p.460-462; rnais recentemente, BRANDAO, 2016, p.863ss) 
afirmada mesmo per quem insiste numa separação qualitativa entre o ilicito penal e o 
ilicito administrativo, de rnera ordenaçAo social (do case de DIAS, 2011, p.lO'1, con-
siderando que se estã em todo case perante processes sancionatórios, não se podendo 
reduzir os direitos dos imputados aos que Ihes são já assegurados come adrninistra-
dos, havendo que revestir a sua pesicão das garantias tIpicas do processo penal). 
Daqui decorre, para o que ao contrato de seguro celebrado por adesão concerne, a 
conc!usao de que o clausulado não poderã equiparar a confissão a prãtica de facto 
penal on ilicito administrative - designadarnente, pan efeitos de preenchimento da 
exc!usão por prática dolosa do sinistro. Equiparando a confissão a cornissão dos 
factos, uma tal clthusula contrariaria as expectativas que legitirnarnente se podera 

colocar no alcance da cobertura, já que definiria a cornissdo de ilicito atraVés de 
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Diferentemente se passam as coisas num recode constitucional 
que configure os processos punitivos como processos adversariais, 

que opOem duas panes e estâo na disponibilidade destas, como 

acontece no sistemajuridico estadunidense.39 Aqui, tudo se passa coma 

descreveremos em seguida, em relaçao ao processo civil. 

Corn efeito, já no processo civil, como estee um processo departes, 

estando na disponibilidade destas, pode admitir-se que baste o acordo de 

ambas - réu-segurado e vItima - para afirmar a prática de facto doloso. 

Foi neste sentido que acima usãrnos a expressão "a partida" ao afirmar a 
reserva da tbnçaojurisdicional no estabelecimento da responsabilidade. 

Fora desta hipótese, apenas uma sentença transitada emjulgado poderá 

firmar tal facto.4° 

De tudo isto decorre que so quando a segurado seja considerado 

responsável doloso perante o ordenamento juridico, nos termos que 

acabamos de descrever, e que se preenche a excluso de cobertura 

respeitante a causacao do sinistro por facto doloso. 

Para a cobertura do risco de condenacao em responsabilidade civil 

vale que, ate haver sentença transitada em julgado ou, eventualmente, 

urn facto - confissdo - do qual a lei pro (be qua to! resu/tado decorra. Mostrar-se-la, 
pals, contrAria a boa fd, alargando ilegitirnarnente as hipOteses em que o segurador 

se poderia eximir a cobertura, contra o que a escopo do contrato autoriza. corn vie-

laçAo dos arts. 421, 422 e 424 do CC. 

19  Aqul, a processo "pertence" flindamentalmente as duas partes adversárias - ou 
a prornotor-acusador co acusado -, quepodern dispor dele; 0 papel do juiz d o de 
um mero árbitro perante a contenda (DIAS, 2011, p.16-17  e 4445). Par sua vez, 0 
principio do Estado de Direito nao se confunde corn o rule of!aw, já que o prirneiro 

vincula a Estado a numerosos subprincipios, "que permitem a controlo da vida 
comunittia quando estAo em causa questOes sobre o como e pan que fins emitir 
regras <Ia direito" (DIAS, 2011, p.22); SICKOR, 2014, p.157s5. 
'° Na doutrina brasileira, cfr. LACERDA, 2013, p.237-233: "nAo se admite que 
a rnera alegaçao de fraude ou a suposiçao de que tenha havido dolo por parte do 
segurado sejam suficientes a operar a exclusAo da cobertura do seguro. Impôe-se a 
necessidade de que referidas condutas dolosas sejam expressarnente reconhecidas 
corno tais pelos préprios segurados ou sejam declaradas por scntcnçajudicial ou ar-
bitral transitada em julgado na qual fique configurada a sua natureza". Na doutrina 

portuguesa, cfr. por exemplo VASCONCELOS, 2007, p.46. 
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acordo entre as partes litigantes, pelo qual se reconheca a prática 

do facto, o segurador nada presta. E sO presta se os factos que afinal 

se vierem a estabelecer em sede prOpria forem compativeis corn a 

cobertura estipulada. Caso se estabeleca que teve lugar a prática do 

facto constitutivo de responsabilidade, mas que este foi determinado 

por dolo, nâo haverá, entâo, cobertura - corn a eventual ressalva de se 

tratar, como dirernos no final do escrito, de dolo eventual. 

Para as coberturas de protecçdo juridica em processo civil, 

administrativo ou criminal, de igual modo, apenas no momento em que 
se estabeleca em dejinitivo se houve ou nãoprática do facto ilicito é que 

se pode determinar se o segurador deve os montantes em definitivo, ou 

se ocorre uma qualquer exclusâo de cobertura. Como vimos, tratando-
se de processo penal ou adminisfrativo sancionador, tal implica que 

haja sentença definitiva sobre os factos. Porérn, tern aqui muito relevo o 
facto a que aludirnos acirna, de o segurador gerairnente se comprorneter 

a fazer adiantarnentos por conta do montante devido a final: pelo que, 

na pendência do processo, o segurador deverá adiantar as custos a 
medida que Iheforem sendo exigidos. 

2. Esta ültirna soluçäo deterrnina que sejam efectuados pagamentos 

pelo segurador, mesmo quando o segurado esteja a ser acusado da 

prática de facto doloso. Tal poderia causar estranheza e levar a 
suspeiçdo de que se estaria assim a contrariar ordem páblica. 

Tal suspeicão d, porérn, absolutarnente infundada. Isto decorreria 

já das consideraçOes que tecemos acima; tratarernos, pordrn, agora 
de o fundarnentar corn mais vagar, raciocinando em relaçào a 
cobertura de custos de defesa em processo penal, que seria a hipOtese 

mais extrema. Ora, tonia-se al claro que apenas se pode considerar 
urn sujeito responsável pela pratica de crime doloso quando haja 
trãnsito em julgado da sentença condenatOria. Tratar alguérn corno 
culpado antes de haver condenacao definitiva seria contrario a várias 
garantias constitucionais, todas ligadas entre Si: a reserva da funçAo 
jurisdicional; a garantia do justo processo, on devido processo legal; 
e a garantia de presunçAo de inocéncia. Trata-se de norrnas a que 
expressarnente foi dado assento expresso na "Constituiçâo processual 
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penal" brasileira, rnas que, consagrando barreiras fundamentals ao 

exercicio do poder do Estado face a pessoa, sempre seriarn dotadas de 

valor jusfundarnental.4' 

Ora, o eixo central destas garantias assenta na outorga exciusiva 

da cornpetência parc aplicar San çöes penais a urn poder separado - o 

poder judicial -, que actuará fhncionalrnente colirnado a assegurar e 

prornover a análise de tais irnputaçOes e suas consequências nos termos 

de urn processojusto - urn due process of law.42  0 processo devido (art. 

5°, inc. LIV, da Constituiçao) pressupoe, pois, que urn poder separado, 

irnparcial, tecnicarnente preparado e funcionalmente colimado a 
garantia da Constituiçao (especialmente, art. 5°, inciso LIII, alérn dos 

arts. citados acima),43  possa analisar as provas recolhidas e cotejá-las 

corn as normas aplicaveis, considerar todos os argurnentos que o acusado 

possa aduzir a seu favor, nos termos de urn conjunto de garantias de 

ampla defesa que vâo para Ia do mero contraditorio," e pronunciar-se 

a final a/raves de sentence devidamentefundamentada - funcionando 

a garantia de urn processo devido corno uma sñmula de todas estas, 

corn catheter subsidiário e geral face as dernais (espeeialrnente, art. 5°, 

incisos LV e LVI).45  A reserva de aplicaçào de sançOes penais ao poder 

judicial (nullapoena, nulla culpa sine iudicio, prevista no art. 5°, inciso 

LIII, em articulaçao corn os arts. 96,98, 105, 108, 109, 124 e 125, todos 

' Para a exprcssâo entre aspas, CANOTILHO; MOREIRA, 2007, p.515. Expri-

mindo a consideraço de que o Direito processual penal mais nâo ë do que "Direito 
constitucional aplicado", e que remonta já a Henkel e ao jurista brasileiro João 
Mendes - DIAS, 2004, p.74. 
42  Art. 100  da Declaraçao Universal de Direitos Humanos; art. 81, n. I, r parte, da 
Convençao Americana sobre Direitos Humanos; art. 14, n. I, 28  pane, do Pacto 
Intemacional sobre Direitos Civis e Politicos. Cit. ainda, noutro quadrante regional, 

o art. 60, n. 1, da Convençao Europeia de Direitos Humanos. 

PACELLI, 2015, p.199ss; LOPES JR., 2012, p.1  74ss. 

Elucidativas as palavras de CANOTILHO; MOREIRA, 2007, p.5 16: "[d]ada a 
radical desigualdade material de partida entre a acusacâo (normalmente apoiada no 
poder institucional do Estado) e a defesa, sO a compensacào desta, mediante espe-
cificas garantias, pode atenuar essa desigualdade de armas". 

's  MENDES; BRANCO, 2015, p.546-547. Sobre o a garantia de processo devido 

em geral, cfr. ainda LOPES JR., 2012, especialmente p.233ss. 
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da CF) e a garantia de urn processo justo sao, como tal, duas garantias 

fundarnentais que mutuamente se sustentarn.46  

Acresce que, cardeal para que acondenaçao ou absolvicão seja 

resultado do fair trial levado a cabo pelo poder competente, cc/c mais 

nenhuma instáncia para alem dde, é que tudo decorra perante o patio 

defundo do principio da presunçdo da inocéncia. Este foi acoihido no 

art. 5°, inc. LVII, da Constituiçäo Federal, e tern arnplo eco no Direito 

intemacional pUblico.47  Exprime-se nurna trfplice vertente.48  Enquanto 

garantia juridico-politica, é "parte 'essencial' e estrutural do sistema 
acusatório que, respeitando a dignidade hurnana, garante urn estado de 
inocência que sornente poderá ser afastado diante de urna prova plena 

do ilIcito e dentro do devido processo legal".49  Enquanto norrna de 

tratarnento, deterrnina a proibicâo de "extrair da rnera investigaçäo ou 
acusação efeitos prejudiciais an investigado ou imputado. Sornente a 

auctoritas rei judicata de decisäo condenatória é apta a elidir o seu 

estado de inoc8ncia".5° Por isso mesrno, quaisquer medidas cautelares 

Mo podern significar a antecipaçâo de julgarnento da responsabilidade 
penal do investigado ou do acusado. Enquanto norrna de julgarnento, 
implica Mo so que, na falta de elernentos bastantes a forrnar a convicçdo 

judicial necessária a condenaçdo, deva ser deterrninada a absolvicao, 

rnas ainda que, de entre os fundarnentos legais para a abso!viçao, deva 

46  LOPES JR., 2012, p. 174ss; SILVA, 2013, p.57-58, reconhece a reserva da funçao 
jurisdicional qualidade de pedra angular do processo penal democrático,já que este 
Orgäo de soberania está conformado por garantias orgãnicas que asseguram a sua 
imparcialidade e independéncia e o tornam apto a tutela do valor fundamental do 
processo penal, que d a garantia dos direitos fundamentals. 

41 Art. II, n. 1, da Declaraçao Universal de Direitos Humanos; art. 8°, n. 2, da Con-
vençäo Americana sobre Direitos Humanos; art. 14, n. 2, do Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Politicos. Cfr. ainda, noutro quadrante regional, o art. 60, n. 
2, da Convenção Europeia de Direitos Humanos. 

"ARANTES FILHO, 2010, p.25-31. STRECK, s.d., texto a partir da nota 8; CIA-
COMOLLI, 2013; LOPES JR., 2012, p.237-238. 

49  STRECK, s.d., texto a partir da nota 8. 

"ARANTES FILl-TO, 2010, p.27; quanto ao que dizemos de seguida, p.28 e ainda 
MENDES; BRANCO, 2015, p.5395s. 
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ser escolhido o mais favorável ao acusado.5' Nesta vertente, o principio 

tern, pois, uma estreita ligacâo corn a exigéncia de fiindarnentacao das 
decisoes judiclais. 

Cabe, pois, ao juiz competente, e apenas a ele, decidir no sentido de 
uma condenaçao, se formar convicçâo sobre a culpabilidade do acusado. 

A 1w dos princIpios da imediacao e da Iivre apreciacâo da prova, tal 
con vicção bra que sor formada peranto modiante análise de todo o 

acervo proba:ório reunido, o repetido na audiéncia do julgamento 

(art. 155 do CPP). E a 1w do principio da presunção da inocéncia, na 

sua vertente de regra de distribuiçao do risco de prova, tal convicção 

esta ainda sujeita a urn standard qualificado: exige-se que o juiz fique 

convencido do culpabilidade para a/em do dávida razothveP 2  - ou, seja, 

corn uma convicçdo próxima da certeza, acornodando apenas a dUvida 

metddica, e quo quantitativamenbe sepoderia oxprimir como corresponde 

a atribuiçao do uma probabilidade subjetiva do 99,99%. Basta, pois, 
"que aojuiz ocorra uma versâo alternativa dos factos corn urn minimo de 

plausibilidade pan näo poder dar os factos em causa como provados".53  

Caso ndo atinja one grau de convencimento, o juiz deve ento 
absolver o acusado. 0 sentido destas nomias e claro: o de prevenir a 

todo custo a condenaçao de sujeitos inocentes, mesmo que tal irnplique 
algum risco de absolver sujeitos cutpadosP 0 que está aqui subjacente 
é, pois, uma compreensâo da integridade fisica e patrimonial dos 
sujeitos como valores imponderaveis, que no poderao estar sujeitos 

a logicas de cálculo utilitarista. Enquanto nâo tiver lugar o trãnsito em 
julgado de uma sentença que afirrne a culpabilidade do acusado, es/c 

deve, pois, ser tratado como sujeito inocento para todos as efeitos - 

ë ainda o mesrno principio da presuncão da inocéncia, mas agora na 
vertente de norma de tratamento, a afirrna-lo. 

' ARANTES FILHO, 2010, p.30-31. 

52 Assirn, pam o Direito penal brasileiro, BADARO, 2016, p.433. 436437; noutro 

quadrante, DIAS, 2004, p.21  Iss. 

' REGO, 2013, p.113-134. 

BAIDARO, 2016, p.436437: "considera[-se] preferivel absolver urn (ou dois, ou 
dez, ou mu ... ) culpado do que condenar urn inocente"; REGO, 2013, p.136-137. 
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Ha outros actos intercalates no processo que exigem averossimilhanca 

da condenaçào a final - a acusaçäo ou a aplicacao de medidas cautelares. 

E normal que assim seja, pois tais actos intercalares implicam 

interferéncias na integridade moral e patrimonial dos acusados, pelo que 
exigem que as autoridades processuais atribuam alguma credibilidade 

as imputacOs. Trata-se aqui, porém, da inera plausibilidade ou 

verossirnilhança da prática dos factos pelo arguido - a CPP refere-

se a este respeito a existência de "indicios suficientes ", ou "indIcios 

veernentes ", e a doutrina refere-se a "indIcios razoáveis"." Estamos 

aqui bem distantes de uma convicçâo próxima da certeza, formada pelo 

juiz colocado perante o conjunto do acervo probatorio, de que näo pode 
haver nenhuma dUvida razoável quanto ao facto de ter sido o acusado 

a praticar os crimes. Aqui, ojuizo è de simples probabilidade bastante, 
exprimindo-se num grau de convicção inferior: pot vezes, a doutrina 

refere-se ao mero furnus cornrnissi delicti; pot vezes a convicçäo de 

que a autoria é mais provável do que a não autoria.56  Buscando atribuir 

urn valor quantitativo a convicção, dir-se-a, portanto, estar perante uma 

probabilidade subjectiva não superior a 51%. 

Fica, pois, claro que o contrato de seguro näo pode predispor nas suas 

cláusulas que a exclusâo fundada na prática de facto doloso se preenche 
corn a mera acusaçâo de tal prática. Pelo contrário: a existéncia de tal 
acusaçàoé um pressuposto para que o processo se desenrole e desencadeie 

custos de defesa - que säo exactamente o objecto da cobertura pactuada. 

Numa palavra, a deducao de acusaçdo é urn requisito positivo, e nâo urn 

requisite negativo do dever de prestar do segurador. 

" Cfr. o art. 312 do CPP, in fine, a propósito da prisão preventiva; art. 126, a propó-
sito das medidasassecuratórias, exigindoindIcios veementes da proveniência ilicita 
dos hens. A referenda a "indicios razoáveis" de autoria e materialidade pertence a 
LOPES JR., 2014, Cap. 4.3.4.1., reportando-se a uma das condiçOes da acçäo penal 
a exercer pelo acusador. Similarmente, nos EUA refere-se 0 standard daprobable 
cause, necessária para suportar a acusaçäo, requerendo que 0 promotor disponha de 
factos bastantes para suportar uma convicção razoavel de que o sujeito cometeu o 
crime (AA. VV., 2005, p.458). 
' Para o primeiro critério LOPES JR., 2014, Cap. XV, 2.1 e Cap. XVI, 2.1; para o 
segundo, BADARO, 2016, p.437. 
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Estas consideraçOes São de resto ilustrativas de outras mais gerais, 

que se reconduzem a proibiçao de que o clausulado estabeleça a 

ocorréncia de sinistro doloso, em processo penal, através de qualquer 
outro facto que nâo a sentença condenatória transitada em julgado. 

Corno virnos vendo, extrair de qualquer outro facto a conclusao pela 

prática do facto doloso implicaria subtrair a apreciação do caso ao Unico 

poder constitucionalmente legitirnado; subtrair ao acusado a garantia de 

que so seth condenado uma vez respeitado o processo devido; retirar 

efeitos autornaticos da acusação ou de qualquer outro facto antecedente 
da decisao final, corn violaçao do princIplo da presuncão de inocéncia. 

As cláusulas eontratuais gerais que procedessern a tal definiçäo 
viriam, pois, esvaziar 0 contrato do seu sentido ütil, rnostrando-se 
contrãrias a boa-fe e fijnçao social do contrato e configurando uma 
renUncia antecipada a direitos concedidos pelo contrato (arts. 421, 422 

e 424 do CC), devendo como tal ser dde expurgadas. 

As fronteiras da cobertura: questôes gerais para ponderacao 

1. A terminar, parece-nos ñtil colocar a atenção sobre verdadeiras 
questoes de fronteira, que poderao - elas, sirn - contribuir para o 

mapearnento dos confins da cobertura licita. Nao alcançámos ainda uma 
posição fechada quanto a elas, mas parece-nos claro o lugar sisternático 
da sua ponderacão. Corno ja dissemos, a deterrninaçao da afronta a 
ordern püblica ou aos bons costumes exige urn juizo de ponderacao, 
onde entra de urn lado a protecção de hens de terceiros afectados pela 
conduta no base do sinisiro, quando ss4am eles as destinatârios da 

presto çâo, ou de hens capitals do próprio segurado, e do outro lado 

entra a proteccâo da liberdade pessoal do próprio segurado, a par 
da pro!eccâo de hens de terceiros aft ctados pela conduta no base do 
sin istro, quando sejam eles os destinatarios da prestacdo seguradora. 

Este ingresso do interesse de terceiros em ambos os lados da balança 

de ponderacAo eja revelador de que não se trata, aqui, de fazer a priori 

uns interesses triunfar sobre os outros. Ate porque, nos easos em que 
a conduta do segurado preencha sirnultaneamente os pressupostos das 
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normas de responsabilidade civil, essa perguntajá estaria respondida a 
partida: sea ordemjuridica reconhece nessa conduta urn flindamento de 
imputacâo de responsabilidade, ë porque decidiu privilegiar o interesse 

do terceiro. 
0 flel da balança passará antes possiveimente pela questào dos 

incentivos, aliada a uma ponderacao de bens juridicos. Num primeiro 

piano, tudo se trata de saber se a admissdo da cobertura em causa 

aumenta ou ndo de modo relevante o incentivo a atentar contra bens de 
terceiros - e esta será, possivelmente, uma das materias em que ojuizo 
jurIdico ganhará em lucidez se se conseguir escorar na analise empirica. 
Nurn segundo e decisivo piano, a anáiise é juridica: ha que saber se 
a tutela dos direitos de defesa do segurado deve preponderar sobre o 
incentivo que assim se erie para a leviandade em relaçâo a direitos de 

terceiros.57  

2. A primeira questão a trazer ao debate é a da licitude da eobertura 
do dolo eventual no seguro de responsabilidade civil. 

Lembre-se que, nas hipoteses de mero dolo eventual, o segurado 
não pretende especificarnente a produçao de certo resuitado lesivo, mas 
pretende, sim, ievar a cabo certa conduta que o tern como consequência 
possIvei; actuando com dolo eventual, o segurado leva a sério a 

" Questionamo-nos ainda sobre o papel que pode desernpenhar aqui a graduaçAo 
do desvalor da conduta do segurado - ou seja, sobre se o grau de censurabilidáde 
da sua conduta deve ou näo ser urn factor autOnorno de ponderacào. Propendemos 
a considerar que nAo, ja que o direito dos sujeitos a defenderem-se das acusaçOes 

que Ihes säo feitas nfto se apequena pelo facto de a actuaçAo ter sido mais ou me-
nos censuravel: todos tern iguais garantias na sua defesa. Parece-nos, pois, que tat 
factor apenas reteva em termos indirectos. Releva quando estivermos perante uma 
consequéncia juridica de cunho marcadamente punitivo-repressivo, já que, nesse 
caso, retirar tais consequëncias da esfera do segurado corresponderé a desactivar a 
eficacia da norma de responsabilidade. E reteva através da questAo dos incentivos, 
ja que diferentes intencionatidades de base poderao transformar a cobertura num 
incentivo major ou menor a atentar contra bens de terceiro. Assim, urn sujeito que 
quer especificamente que urn determinado resuttado tesivo se produza verA ptau-
siveirnente urn factor desinibidor retevante no facto de poder contratar uma defesa 
especialrnente eficiente; a passo que urn sujeito que nAo pretenda causar urn certo 
resultado terA um rnaior desincentivo debase em relação a causA-to. 
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possibilidade de produçao do resultado lesivo e, ainda assirn, persiste 

na sua conduta, podendo entâo concluir-se, para o que se interessa ao 

Direito, que se conforrna corn a producao de tat resultado. Ora, é de 

salientar que em varias instâncias tern sido afirmada no ordenamento 

alernao a segurabilidade da responsabilidade civil, quando a actuaçâo 

se tenha determinado por dolo eventual. 

Tal tern tido particular relevo pratico exactamente em relaçao an 

seguro D&O, no ámbito do qual a generalidade dos clausulados prevé 

a cobertura da responsabilidade civil, apenas excepcionando dela as 

hipóteses em que tenha havido uma violação consciente, no sentido de 

intencional, de deveres que vinculassem o agente. On, o conceito de 

intencionalidade da violaçâo do dever em causa é concretizado por trés 

elernentos: conhecimento da existéncia do dever,  consciência da viola cáo 

do dever,  e causalidade da violaçäopara o dano - o que acaba por remeter 

pan os conceitos de dolo directo causador do dano.58  lnversamente, estão 

cobertas as h,poteses em que a viola çâo de normas juridicas aplicaveis 

teve lugar corn mero dolo eventual,já que nestes casos o segurado apenas 

configura como possivel a viola çâo do dever. Note-se que estAo em causa 

factos ilicitos por violaçao de normas juridicas aplicaveis, e nâo por lesao 

directa de direitos absolutos de terceiros; pelo que o dolo eventual aqui se 

afere por referenda a viola cáo de uma norma, e náo a produçao de urn 

resultado lesivo na esfera de terceiro. 

3. A segunda questão coloca-se já na cobertura de custos de defesa 

juridica, e questiona se a ordern pUblica exige que haja restituiçâo dos 

custos de defesa adiantados,59  quando venha a haver condenacao p01 

58  DREHER, 2015, p.782-784  e 793. 

" Estando em causa urna cobertura fomecida através da prcstaçâo directa do 5cr-

viço de assessoria jurIdica, c, portanto, o curnprimcnto através de prestaçôes de 

facto, a questAo da restituição nao deixa de se colocar, já que, embora esta nao seja 

possivel em espécie, 6 possivel por equivalcnte. Tal restituiçâo reveste-se, porém, 

ai, corno 6 born de ver, de major metindre, já que scrfi necessário nâo so determinar 

objectivamente o valor dos serviços juridicos prestados, corno estabelecer para tal 
determinaçäo urn processo que tutele devidamente as expectativas do segurado, nào 

permitindo que este seja a final surpreendido por urn rnontante que näo previsse. 
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ilicito doloso civil, on pot ilicito administrativo sancionador on penal. 
Ou sej a, trata-se aqui de saber se a convenção de adiantamento dos 
custos de defesa, que são assim pagos antes de se conhecer a decisão 
final, exige, para que seja valida, que se convencione que os montantes 
adiantados terão que ser restituidos caso haja condenaçao. 

Na doutrina e jurisprudéncia estrangeiras encontram-se várias 
vozes, mais on menos recentes, a defender a desnecessidade do pacto 
de restituição para a licitude da cobertura. 

Podemos referir, em primeiro lugar, a jurisprudéncia americana 
fixada no caso Flint/core Company v. Lloyd's Underwriters, do Supreme 

Court do Estado de Nova York, julgamento de 3 de marco de 1977.60 

Estava em causa um seguro D&O, pelo qual se cobriam os gastos 
de defesa dos administradores em processo penal, tendo havido a final 
condenaçao em pena de multa. Em nenhum momento foi requerido do 
segurador o reembolso dos montantes correspondentes as multas; foi, 
sim, daquele requerido o reembolso dos montantes correspondentes a 
gastos com a defesa. A Lloyd's veio dizer que, an contrário do que se 
previa no contrato, tais gastos de defesa não seriam reembolsãveis ao 
segurado, ja que de outro modo se violaria dos principios da ordem 
püblica ("public policy"). 0 tribunal recusou tal alegaçao, defendendo 
justamente o oposto: que os principios da ordem publica favoreciam 
o reembolso de tais despesas de defesa, jé que os sujeitos deveriam 
ser encorajados a defender-se adequadamente das acusaçOes que contra 
eles fossem dirigidas. 0 tribunal considerou que tal argumento valia 
mais ainda em relação a administradores de sociedades, ja que estes 
deveriam poder defender-se nos casos dificeis e complexos em que 
poderiam vet-se acusados - servindo a cobertura seguradora em causa 
para encorajar os sujeitos mais competentes a aceitar tal cargo. 

Na doutrina americana contemporãnea de tal decisao, encontram-se 
tomadas de posição idénticas, escoradas em argumentos de nAo violaçäo 
dos comandos de public policy e, no pIano econOmico, ausência :de 
alteraçao significativa dos incentivos dos sujeitos em relaçao a prãtica 

'°Julgamento de 3 de marco de 1977, 56 A.D.2d 743 (1977). A descriçâo dos factos 
e reproduçâo de partes da decisAo encontra-se em BAKER, 2008, p.494ss. 
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de ilIcitos criminals, já que se considera implausIvel que os sujeitos 
tendam a incorrer na prática de crimes, expondo-se a gravidade extrema 
das respectivas sançôes, apenas porter direito ao reembolso dos gastos 
associados ao processo.6' 

No tocante a doutrina recente, encontramos a afIrmaçäo vincada de 
que a cobertura fornecida no decurso de urn processo se dernarca da 

cobertura relativa as san çôes aplicadas no processo, näo se podendo 

ambas reger pelo mesmo diapas5o.62  E sobre esse pressuposto que 

encontrarnos a defesa clara, na doutrina aemã ou inglesa, da licitude 

da cobertura dos custos de defesa, mesmo em caso de condenacdo POT 

ilIcito civil doloso ou penal.' 3  
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REFLEXOES CRITICAS SOBRE 
A JURISPRUDENCIA DO CONTRATO DE 

SEGURO D&O NOS TRIBUNAlS BRASILEIROS 

Mauricio Andere von Bruck Lacerda' 

o objetivo deste trabalho é estabelecer refiexoes criticas acerca daju-
risprudencia sobre o contrato de seguros dos administradores de socieda-
des empresárias nos tribunais brasileiros. A contrataçäo dos denominados 
Director's & Officer's Liability Insurance (D& 0 Insurance) - cuja deno-
minação decone de influéncia norte-americana - sofreu significativo in-
cremento nos ültimos anos na realidade brasileira, em virtude de inürne-
ras causas relacionadas a ampliaçao das hipoteses de responsabilizaçao 
dos administradores nas suas mais variadas esferas de atuaçâo. Contudo, 
nâo obstante o vertiginoso aumento no volume de contrataçOes, constata-
se significativo aumento na quantidade de litigios envolvendo as partes e 

Os beneficiários das indenizaçOes securitárias em tais contratos, impon-

do-se a necessária análise de alguns dos principais aspectos relacionados 

as discussoes sobre tais seguros no ãmbito dos tribunais brasileiros. 

1. OD&OInsurance: breve contextualizacAo da figura edo seu tra-
tamento jurIdico 

o seguro de responsabilidade civil dos administradores surge como 
resposta a uma demanda de proteco do administrador em relaçâo aos 

Professor de Direito Civil e Empresarial em cursos de graduação e de pós-gra-
duaçAo em Direito. Mestre em Ciências Juridico-Empresariais pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa (Portugal). Doutorando em Direito Civil pela 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Advogado. 
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riscos inerentes as atividades de gestão. Diante de tais caracterIsticas, é 

possIvel defini-1o2  corno o contrato 

por rneio do qual a seguradora garante, perante terceiros e rnediante 

O pagarnento de urn prémio, as consequências econornico-financei-

ras desfavoraveis ao patrirn6nio3  do administrador segurado, decor-

rentes do risco de responsabilizacão civil deste, abrangendo inclusi-

ve os gastos de defesa, por danos causados no exercicio da gestão, 

observando-se os lirnites pactuados no contrato. 

Seja corno representante da sociedade, seja no exercicio de Suas ati-
vidades de adrninistraçao, registra-se a existência de atos passiveis de 

gerar a responsabilizacao pessoal do administrador e atos de responsa-
bilidade direta da sociedade.' Corno consequência da relaçao orgânica 
que Se estabelece entre a sociedade e Seus órgãos administrativos, os 
atos realizados pelos gestores, na qualidade de membros da adrninistra-
ção, são praticados em nome e por conta da sociedade (Art.144 LSA). 

Sendo assim, são atos que, antes de gerar eventual responsabilização 
pessoat do gestor, vinculam e responsabilizam a prOpria sociedade.5  

Assim, a ideia central do seguro de responsabilidade civil do ad-
ministrador pressupöe a prestação de garantia e de defesa dos interes-
ses patrimoniais do segurado apenas para os casos em que o mesmo 
possa vir a ser declarado responsavel por eventuais danos decorrentes 
do descurnpriniento da lei ou do estatuto ou de atos "descuidados" ou 
"desleais" - mas nAo dolosos - praticados no exercicio de suas ftinçOes 

'Nesse sentido, LACERDA, 2013, p.102. 

Entendido como o conjunto de bens e direkos de titularidadc do segurado, inclul-
dos aqueles que possa possuir no futuro. Nesse sentido, PERAN ORTEGA, 1998, 

p.121. 

Pan mais detalhes acerca do contexto no qual se insere o contrato de seguro dos 
adrninistradores, ver LACERDA, 2013, p.685s, cujas ideias centnis são sintetiza-

das neste tópico, corn base nas fontes pesquisadas. 

CORDEIRO, 1997, p.17: "A administração espelha o perfil da pessoa jurfdica, 
seja nas relaçOes externas, seja no tocante a adoçâo de medidas regulatOrias inter-

nas". Nesse sentido IRIBARREN, 2005, p.125. 
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a frente da sociedade. Trata-se, portanto, de urn rol mais restrito de si-
tuaçOes, dentro do amplo universo de atuaçäo dos administradores, em 

que a regra ë a sua "iñtj5ànsabiIidade".6  
Nao ha .como negar, contudo, o arnplo universo dos riscos aos quais 

se encontram expostos os administradores, tevando-se em conta, sobre-
tudo, a reiterada promulgacao de normas legais e infralegais que Ihes 
imputarn, demodo crescente, a responsabilidade pelas mais variadas 

espécies de danos decorrentes do exercicio da gestão empresarial, bern 

como diante doenrijecirnento crescente por parte dos órgâos estatais de 

controle e fiscalizaçao da sua atuação nas mais variadas esferas.7  

Cumpre destacar que o objeto de cobertura básica e compiementar 

de tais seguros é bastante arnplo. Abrange a denominada "Cobertura A" 

("side A"), que compreende as perdas impostas ao administrador segura-

do, por meio de açOes judiciais, procedirnentos administratiVos ou meras 

reclamaçOes prornovidas por eventuais lesados em face da conduta cul-
posa do segurado no exercicio da gestão empresarial. Tal modalidade de 
cobertura envolve os valores objeto de eventuais acordos celebrados e os 

gastos necessarios a defesa dos interesses do segurado em referidas "re-
clarnaçOes", sendo certo que a cobertura de tais riscos fica condicionada 

a observância dos limites temporais e financeiros da apólice, bem como 

as hipoteses de exclusäo e outras particularidades contratuais. 
A segunda modalidade de cobertura ("side B"), também presente, de 

forrna velada ou expressa, nas apolices disciplina o denominado "pato 

6  Conforme refere RONCERO SANCHEZ, 2002, p.109, em que destaca que "ci 
seguro de responsabilidad civil de administradores no cubre ci denominado 'riesgo 
de empresa', cs deck, Ia posibilidad de que Ia sociedad sufra pérdidas como con-
secuencia del desarrollo de Ia actividad social, sino que se dirige exclusivamente 
a cubrir contra ci riesgo de que los administradores incurran en responsabilidad". 

Conforme demonstram, por exemplo, inOmeras decisOes administrativas no 
ambito da Comissao de Valores Mobiliários (CVM), disponiveis em http://www. 
cvm.20v.br/sancionadores/sancionador.html. A titulo de exemplo, destaca-se a Lei 

12.529, de 30 nov. 2011, que estrutura o "Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência" e dispOe sobre a prcvenção e repressâo as infraçOes contra a ordem eco-
nômica, cujo artigo 32 estabelece que "As diversas formas de infraçAo da ordem 
econômica implicam a responsabilidade da emprcsa c a responsabilidade individual 
de seus dirigentes on administradores, solidariamente". 
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de reembolso", originada da "corporate reimbursement coverage", em 
favor da sociedade tomadora, garantindo-Ihe urn direito especifico de 

ressarcimento dos valores despendidos cont adiantarnentos de indeni-

zaçOes devidas pelos administradores segurados.8  Neste caso também 

deverâo ser respeitados os limites temporais, de garantia e financeiros 

da cobertura contratada. 

E, por fim, a denorninada "entity coverage" ("side C"), que abrange 

coberturas de riscos adicionais, inctuindo-se riscos próprios da socieda-

de, ao admitir, por exemplo, que o objetivo do seguro é o pagamento, a 
titulo de perdas devidas a terceiros, decorrente de urna reclamaçao em 

face da pessoa segurada; ou de perdas devidas pela sociedade, decor-

rentes de urna reclarnaçao de mercado de capitais. 
Outro nItido exernplo de inclusäo de riscos próprios da sociedade 

nesses contratos corresponde as denorninadas "despesas de gerencia-

mento de crise", por rneio da qual se prevé a possibilidade de a segu-
radora indenizar a sociedade em crises pelas quais eta seja legalmente 

responsavet, possibilitando o pagamento dos custos razoáveis e despe-
sas incorridas corn consultores ern pubticidade, escritórios de advoca-

cia ou empresas de gerenciamento de crise contratados peta sociedade, 
corn a finalidade de minimizar o potenciat dano a sociedade como con-

sequência da crise. 

Nesse contexto, o D&O Insurance se mostra presente, especiatrnen-

te, nas grandes companhias acionárias, nas quais se reclama o aprimo-
rarnento dos mecanisrnos de governanca e de protecâo, em virtude do 

etevado grau de riscos e das cifras envotvidas, bern como da anipla 
gama de individuos que gravitarn em torno da estrutura sociat. 

Embora em menor escala, o referido seguro também se mostra pre-
sente no ãmbito das sociedades de menor porte, norneadarnente socie-
dades tirnitadas e anônirnas de capital fechado, nas quais nâo obstante 
se constate rnaior proximidade, ou mesmo coincidencia, entre os de- 

'Conforme destaca KNEPPER, 1974-1975, p.961: "The corporate reimbursement 
coverage is designed to repay to the corporation what it lawfully spends to indem-
ni1, its officers, directors or other employees", que menciona que 90% das reclama-
çoes a dpoca eram abrangidas per referida modalidade de cobertura. 
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tentores do poder de controle e as titulares das participacOes sociais, 

gerando, consequenteilerite, menos conflutos e questionamentos co m 

relaçâo ao exereicio da administracäo perante os titulares das participa-
çOes societárias, nâo se pode olvidar a major importãncia da figura pes-
soal do-sócio-gestor em tais sociedades, seja em razâo do papel par ele 

desempenhado a frente da sociedade, confundindo-se muitas vezes ccim 

a própria, seja em fUnçaode sua amaçao coma principal "financiador" 
e "garantidor" da atividade empresarial. Nâo sendo nra, inclusive, que 

o patrimonio pessoal de tais individuos se confunda corn a patrimônio 

próprio da sociedade.9  
No tocante ao conteüdo de tais contratos, nâo se constata a existén-

cia, na realidade brasileira, de regras legais especificas para a elaboiEa-
çâo das apolices de seguros dos administradores.'° Devem ser obsersa-

das, nesse sentido, as regras gerais dispostas no Codigo Civil (CC/02) 

- mais especificamente nos artigos 757 a 787, destinadas aos contratos 
de seguro em geral, seguro de danos e de responsabilidade civil - e as 

normas que disciplinam a formacAo dos contratos em geral (art. 427 e 

seguintes CC/02). 
Diferentemente de inürneros paises cam tradiçao no direito roma-

no-germânico, tais coma Espanha, Portugal e Alemanha, entre outros, 

e apesar da grande relevância juridica, econômica e social assumida 

pelos seguros em geral - Os quais se mostram presentes nas mais varia-

das atividades humanas -, a realidade brasileira ainda nâo conta cam 

um regime juridico próprio do contrato de seguro. Registra-se, nesse 
sentido, a tramitaçao, no Congresso Nacional Brasileiro, desde a anode 

2004, do PL 3.555 (Projeto de Lei do Contrato de Seguro - PLCS)," a 

Cumpre lembrar que a confiisäo patrimonial é uma das causas que justifica a 
desconsideraçâo da personalidade juridica, nos termos do que estabelece o art. 50 
do CC. 
'°Conforme MORRAL SOLDEVILA, 2003, p.327: "las partes tienen amplia libertad 
pan disefiar elcontenido del contrato, In que suele hacerse mediante In estampaciOn 
de condiciones generales. Desde esa perspectiva, no existen diferencias o especiali-
dades que puedan destacarse respecto de otras modalidades aseguradoras". 

Disponivel em htto://www.camara.gov.br/pronosicoesWeb/fichadetramitacao?i-
dProposicao253  500. 
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qua!, entre outros aspectos relevantes, dispUe expressarnente acerca dos 

elernentos minirnos das apolices securitarias, conforme disposto no at-

tigo 56 do PLCS e disciplina outros irnportantes institutos do universo 

securitário, incluindo-se ternas re!evantes ao próprio seguro D&O, tal 

como o terna dos custos de defesa, cujo tratamento se mostra presente 

no §2° do art. 103 do PLCS.'2  
Alérn disso, registra-se, embora no universo infra!egal, sob o funda-

mento do DL 73/66, a atuação da Superintendéncia de Seguros Privados 

(Susep), cujas "circulares", "portarias" e outros atos normativos pro-

poem-se a conferir certa estabi!idade ao sistema. Consigna-se, nesse 
sentido, a publicacao, no Wtimo dia 24 de rnaio de 2017, da "Circular 

Susep n° 553", por meio da qual a referida autarquia federal estabeleceu 

- corn ftrndarnento no art. 36, a!inea "b", do Decreto-Iei n. 73, de 21 de 
novembro de 1966" e no inciso II do artigo 34 do Decreto n. 60.459, de 
13 de marco de 1967  14_  "diretrizes gerais ap!icaveis aos seguros de res-

ponsabilidade civil de diretores e administradores de pessoasjuridicas", 

corn o propósito de regular variados aspectos da intrincada relaçao que 
se costurna estabelecer entre contratantes, companhias seguradoras, se-
gurados e terceiros beneficiarios das indenizacOes securitarias, gerando 
dávidas acerca do alcance de seus objetivos, na medida em que não 
parece capaz de prornover a necessária harmonizaçao dos interesses 

dos contratantes e dos terceiros cujos interesses são afetados por tais 
contratos. 

'2 Art. 103, § 20 Serâo garantidos os gastos corn a defesa do segurado contra a impu-
tação de responsabilidade, mediante a fixaçào de valor especifico e diverso daquele 
destinado a indenizacâo dos prejudicados. 

"Art. 36. Compete a SUSEP, na qualidade de executora da politica tracada pelo 

CNSP, como órgAo fiscatizador da constituiçào, organização, funcionamento cope-
raçOes das Sociedades Seguradoras: [ ... ] b) baixar instruçOes e expedir circulares 
relativas a regulamentaçAo das operaçOes de seguro, de acordo corn as diretrizes 

do CNSP; 
" Art. 34. Compete a SUSEP, na qualidade de executora da politica traçada pelo 

Conseiho Nacional de Seguros Privados - CNSP, como órgão fiscalizador da cons-

tituiçâo, organizaçäo, funcionamento e operaçOes das Sociedades Seguradoras: ( ... ] 
II - baixar instruçOes e expedir circulares relativas a regutamentacâo das operaçOes 
de seguro, de acordo corn as diretrizes do CNSP. 
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Em referido contexto, a encetada "Circular Susep" parece - alérn 

de bastante intervencionista e de legalidade questionável - insuficiente 

para regular figura complexa, que embora destinada a tutelar interes-

ses dos "administradores", acaba, na prática, pot garantir uma strie de 

riscos e por suportar despesas que se encontram fora do universo dos 

riscos relativos a responsabilizaco pessoal do administrador.'5  Como 

jã salientado, tanto o conteüdo do contrato principal, quanto o das deno-

minadas "extensOes de cobertura" de muitos desses contratos abarcarn 

a garantia de riscos próprios da sociedade, muitos dos quais inerentes 

e indissociaveis da atividade empresarial, embora alguns desses riscos 

decorram da gestâo regular exercida pelos administradores, na qualida-

de de membros dos órgãos administrativos da sociedade, bern corno se 

destinem ao pagamento de algurnas despesas revertidas diretamente em 

favor dos segurados, em detrimento dos interesses dos lesados, gerando 

dUvidas concretas acerca da sua caracterização como verdadeiro seguro 

de responsabilidade civil. 
Nesse sentido, o regulador ate sinaliza sua preocupacâo em delimi-

tar os riscos objeto de cobertura nos seguros D&O.' 6  Sera necessario, 

1 1  Conforme constata Carrillo (2005), ao destacar a sociedade tomadora como se-

gurada, in verbis: "Coma ültimo paso en Ia evolución aperturista de este contrato 
que culminô afinales de los años noventa, y como consecuencia de las dficultades 
planteadas por la distribución de las responsabilidades de los administradores y 
de lapropia sociedadcuando ambos resultaban condenados en un mismo litigio, se 
introdujo Ia Ilamada cobertura de entidad, o 'entity coverage', que supone que en 
ciertos supuestos la propia sociedadpasa a ser asegvradapor an tipo de contrato 
que tradicionabnente no le garantizaba sus propios riesgos, ya que fue ideado y 
desarrolladopara cubrir los de sus dirigentes". CARRILLO, 2005, p.59-60. 
6  Para ilustrar tal tentativa, destacam-se alguns artigos da encetada Circular SUSEP 

no 553/17: "Art. 50  [ ... ] § 60  A garantia não cobre Os danos causados a terceiros, 
aos quais a sociedade tenha sido responsabilizada, em consequência de atos 
ilicitos culposos praticados por pessoa fisica, que exerça, e/ou tenha exercido, 
cargos de administraçao e/ou de gestão, executivos, exceto se contratada 
cobertura adicional especifica". 
"Art. 6° Além de outras exclusoes previstas em Id, o seguro de RC D&O nao cobre 
Os tISCOS de responsabilizaçäo civil dos segurados can decorrência de: I - danos 

causados a terceiros, pelos segurados, na qualidade de cidadâos, quando não es-
tiverem no exercfcio de seus cargos no tomador, e/ou em suas subsidiárias, e/ou 
em suas coligadas, situaçAo que se enquadra em outro ramo de seguro, o seguro 
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contudo, apurar de que forma tais regras repercutirâo no mercado, na 

delimitaçao do objeto contratual e, especialmente, na comercializaçao 

de tais seguros, inclusive no que se refere a definiçao dos clausulados e 

a delimitacao das coberturas securitárias. 

Estabelecidas algumas bases importantes acerca do seguro D&O e 

de suas principais caracteristicas, passa-se a análise dos dados oficials 

relacionados a realidade atual de tais contratos no ambiente securitãrio 

brasileiro, para, em seguida explorar os principais aspectos que envol-

vem o tratarnento conferido a esses seguros nos tribunais pátrios. 

2. A relevância do presente estudo 

Os dados oficiais do mercado do seguro D&O, divulgados pela au-

tarquia federal que regula o setor, demonstrarn que a utilizacao da figu-

ra é relativarnente recente e se intensificou desde o final dos anos 1990 

como consequência da abertura econOmica e das inürneras privatizaçoes 

ocorridas nos diversos setores da economia brasileira,'7  com o escopo, 

inclusive, de atrair bons administradores ao mercado brasileiro, garan-

tindo-os contra os riscos regulares da gestâo empresarial e, pot conse-

quência, afastando a ocorréncia de fenomenos indesejáveis como o da 

"administraçAo defensiva"," que, em linhas gerais, caracteriza-se pot urn 

de responsabilidade civil geral (RC Geral); II - danos causados a terceiros quando 
no exercicio de profissoes liberais, fora do exercicio de seus cargos no tomador, c/ 
ou em suas subsidiárias, e/ou em suas coligadas, que são enquadrados em outro 
ramo de seguro, o seguro de responsabilidade civil profissional (RC Profissional); 
Ill - danos ambientais, que são enquadrados em outro ramo de seguro, denominado 
seguro de responsabilidade civil de riscos ambientais (RC Riscos Ambientais)." 

17 Vale ressallar, com rclacão ao mercado brasileiro, que na segunda metade dos 

anos 1990 foram adotadas diversas medidas com o objetivo de viabilizar a politica 
de privatizaçoes das empresas pUblicas, conforme destaca, em análisc critica as al-
teraçOes promovidas pela Lei 9.457/97 na LSA, dentre outros, PENTEADO, 1998, 

p.18-27. 

"Em analogia aos argumentos utilizados porAR.AUJO, 2005, p.892-893. Na dou-
trina do direito comercial, VASCONCELOS, 2009, p.o I, tambdm se refere an fe-
nômeno. 
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desvio de recursos, por pane do administrador, que, corn o objetivo de 
minirnizar o risco de sua responsabilizacäo, prejudica a adoçäo de medi-
das mais aptas a gerarern os resultados empresariais pretendidos}9  

Atribui-se o crescimento na contrataço - intensificado no início 

deste século - ao volume acentuado de reorganizaçOes ernpresariais e 

A criaçao de grandes conglornerados econômicos, por meio de fusOês, 
aquisicOes e incorporaçOes, tendo se refletido no incrernento signifi-
cativo e gradativo do montante dos prémios arrecadados em referido 
mercado, que em 2003 totalizavam cerca de 52 rnilhOes de reais/ano e, 

apenas no ano de 2009, atingiram a marca de aproximadamente 120 rni-
Ihoes de reais, saltando para a cifra de 228 milhOes no ano de 2014 e, fi-
nalmente, para aproximadamente 373 rnilhOes no ültirno ano de 2016.20  

A tais influências de mercado, sorna-se o recrudescirnento da resppn-
sabilidade dos administradores, por rneio da reiterada prornulgaçao de 
normas legais nas mais variadas areas do direito, corn destaque mais 
recente para a já rnencionada Lei 12.529/11 e para a Lei 12.846/13, 
que dispOe sobre a responsabilizacAo adrninistrativa e civil de pessoas 
juridicas pela prática de atos contra a adrninistraçao pñblica, nacional 
ou estrangeira.2' 

Quando se analisa, por intermédio do mesmo órgão oficial (Susep),22  

Os dados relativos aos indices de "sinistralidade" em tal rarno de segu-
ros, observa-se que - apesar do notório e ascendente incremento da 

responsabilizacao dos administradores nas mais variadas esferas de sua 

19  Para mais detalhes sobre a fenomeno ver LACERDA, 2013, p.88ss. 

20 Conforme se demonstra pelos gráficos do mercado disponibilizados pela Supe-
rintendéncia de Seguros Privados (SUSEP), em httDs://www.susep.gov.br/menues-
tatistica/Monitormercado/index  chart.asp. 
' Cujo art. 30  preceitua que "A responsabilizaçäo da pessoajurIdiea nAo exclui a 

responsabilidade individual de seus dirigentes on administradores ou de qualquer 
pessoa natural, autora, coautora ou participe do ato ilicito. § 1° A pessoa juridica 
seth responsabilizada independentemente da responsabi!izaçao individual das pes-
soas naturais referidas no caput. § 20  Os dirigentes on administradores somente 
serão responsabilizados por abs ilicitos na medida da sua culpabilidade". 
22  Conforme se verifica no site da própria SUSEP, disponi vet em:-httos://www.su-
seo.gov.br/menuestatistica/Monitormercado/index  chart.asn: 2003: R$ 588,00 mu; 
2007: R$ 3 milhOes; 2008: R$ 9 milhOes; 2010: R$ 63 mi!hUes; 2011: R$ 8 milhöes. 



432 INSTITlJTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO - IliDS 

atuaçâo - os indicadores oficiais do mercado dernonstram que ate o Ii-

nal da primeira dëcada dos anos 20000 volume de sinistros era relativa-

mente baixo. A partir do ano de 2010, contudo, 0 cenário corneçou a se 

alterar, atingindo, naquele ano a cifra de 63 milhoes de reals, retornando 

para apenas 8 rnilhOes no ano de 2011, mas voltando a crescer nos anos 

de 2012 (83 milhOes de reais) e 2013 (65 rnilhOes) e intensificando-se a 

tendéncia de alta nos anos seguintes (2014: 129 rnilhOes de reals; 2015: 

140 rnilhOes; 2016: 139 rnilhOes; 2017: 160 milhOes - ate agosto). 

A analise de this dados oficiais do rnercado permitiria inñmeras di-

gressOes acerca das causas de referido fenOrneno, corn destaque para 0 

ja mencionado crescente incrernento das hipoteses de responsabilida-

de pessoal dos administradores na realidade brasileira. Nesse sentido, 

traça-se urn paralelo corn o ambiente norte-arnericano, que enfrentou 

situação parecida a partir da segunda rnetade do século passado, onde 

por consequência da crescente ocorréncia de sinistros, houve uma crise 

dos seguros dos administradores, a qual se prolongou ate o final dos 

anos 1980.23 

0 significativo aumento na contrataçäo dos seguros veio acompanhado pelo au-

mento na quantidade de demandas que buscavam a responsabilizaçAo dos adminis-
tradores relacionadas em larga escala ao aumento das reorganizaçOes societrias 
(frisoes e aquisiçOes), ofertas iniciais de açCes e casos de faléncia (cf. ROMANO, 
1989, p.1355). Entre os anos de 1974 e 1984, constatou-se a dobra do nOmero de 
açôes de responsabilidade, conforme destacado por referida autora, (p.ó: "From 
1974 to 1984, the number of companies reporting in the Wyatt Survey that they had 
experienced a liability claim against a director more than doubled, from 7% to 18% 
of those surveyed"), incluindo-se aquelas patrocinadas pelas proprias sociedades 

que pretendiam recuperar as perdas experimentadas em decorréncia do exercicio 
de suas atividades ernpresariais. Em 1984, constatou-se que 90% das companhias 
norte-arnericanas corn patrirnônio superior a IOU milhöes de dolares mantinham um 

seguro D&O (CARRILLO, 2005, p.19.)  Alëm disso, era comum os administradores 
serem responsabilizados em razAo da disputa envolvendo 0 poder de controle da 
sociedade. Per vezes, eram acusados de atuarem em prol de seus interesses pes-
soais, em outras, per atuarem sem observar os interesses da sociedade e de seus 
acionistas, conforme demonstra o clássico caso Smith v. Van Gorkom, citado pela 

maioria da doutrina norte-americana que trata do assunto. Corno, per exemplo, por 
BARTON, 1986, p.99-100, Trata dojulgado (488 A.2d 858, de 1985, da Suprema 
CoPe de Delaware). Para mais detaihes sobre o fenomeno e os impactos no ambien-

te norte-americano, ver LACERDA, 2013, p.79ss. 
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Nao obstanteas inümeras particularidades que envolvem os ambien-

tes brasileiro e norte-americano, é certo que referido cenãrio merece ser 
explorado corn mais atençäo em nossa realidade, pois pode representar 

perda de bern-estar e frustração dos interesses legftimos dos segurados, 

tomadores e terceiros lesados. 
Independentemente de mais ponderacoes acerca das referidas cau-

sas, parece sintomático o significativo aumento dos litigios envolvendo 

as partes e terceiros interessados que graVitam em referida reandade 

contratual. Embora riäo se tenha acesso a quantidade de litigios levados 

as cãmaras arbitrais - em razäo do bastante discutivel e nada positiVo 

caráter sigiloso da tramitaçào dos processos e, principalmente, dos jul-

garnentos e resultados em tais ambientes - o aumento das dernandas re-

lacionadas ao seguro D&O nos tribunais brasileiros, nos ültimos anos, 

se mostra relevante. 
Ate o ano de 2010 logrou-se localizar apenas urn precedente juris-

prudencial significativo,24  no qual se destacou a ausência de doutrina e 

jurisprudéncia a respeito do tema, 

Bern já o disseram as partes, igualmente, que näo se ye precedentes 

jurisprudenciais sobre o tema no direito pátrio. Per sinai, se nem as 

partes cuidaram de referi-los (e a instrurnentos vários de pesquisa 
e disponibitidade temporal e humana certamente tëm elas!), difi-

cilmente este Relator, ainda que muito pesquisasse, logrou encon-
tra-ios. Mas näo é so de precedentes jurisprudenciais que carece o 

tema. E que nâo se logrou encontrar na doutrina brasileira, ao menos 

publicada, qualquer obra sobre o tema. Parece mesrno se tratar de 
assunto verdadeirarnente inédito. 

Mais recentemente, contudo, e possfvel afirrnar que o referido cená-

rio vem se aiterando sensivelrnente. Apesar da existéncia de açOes ju- 

24 ApeIaçAo no 543.194-4/9-00, 9 Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, Relator Desembargador Vito Guglielmi. 0 baixo Indice de litigiosi-
dade nos tribunais nesta matéria também é verificado na Espanha. Cf. MORRAL 
SOLDEVILA, 2003, p.313. 
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dicials que tramitam em segredo dejustica - corn o intuito de preservar 

a irnagem de adrninistradores e de companhias - e do pouco volume de 

açOes a respeito do tema nos tribunais pãtrios, registra-se, apenas entre 

Os anos de 2014 e 2017, a existéncia de trés on quatro precedentes no 

TJ/SP e urn no TJIRJ, sendo que urn dos casos julgados pelo TJ/SP foi 

remetido ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).25  

Ernbora a escassez de casos concretos submetidos aos tribunais 

pátrios nào autorize tecer conclusoes mais enfaticas acerca do posi-

cionamento dos tribunais nurn on em outro sentido, a análise dos fun-

darnentos constantes dos acordaos ate então proferidos a respeito do 

assunto pemlite identificar, ainda que de forma tImida, algumas tendén-

cias adotadas pelo Foder Judiciario brasileiro no tocante ao tratarnen-

to conferido an tema e, prineipalmente, contribui para a elaboraçao de 

algurnas reflexOes criticas acerca de tais posicionarnentos, de forma a 

possibilitar o continuo e necessário aprimorarnento na interpretação de 

tais contratos. 

3. A abordagem do tema nos tribunais brasileiros 

o propósito central deste trabaiho não é prornover a análise resu-

mida e isolada dos argumentos apresentados em cada urn dos acôrdãos 

analisados a respeito do seguro D&O na realidade brasileira e tampouco 

tecer criticas direcionadas a julgados ou a tribunais deterrninados, ate 

porque as informacoes e elementos limitados constaultes dos acórdãos 

nAo perrnitern analises mais aprofundadas das circunstAncias relaciona-

das aos conflitos submetidos a apreciacao do Poder Judiciario. 

Pretende-se, portanto, sob uma perspectiva teOrica, baseada nos 

elernentos fáticos trazidos pelos julgados, aprofundar as discussoes 

mais recorrentes relacionadas a tais contratos, de forma a estabelecer 

25 ApeIaçào no 0056740-55.2012.8.26.0002, J. em 16.6.15, I' Cam. Dir. Priv. TJ/SP; 
Apelação n° I025767-63.2013.8.26.0I00, .1. cm 22.5.14, pela 4 Cam. Dir. Priv. lit 
SP;Apelaçao no 0081391-51.2012.8.26.0100, J. em 13.8.15, pela 4 Cam. Dir. Priv. 
TJ/SP; Apelação no 0454890-88.2015.8.I9.0001, i.em 3.5.17, 2' Cam. Civel 13/ 
Ri; Recurso Especial no 1.601.555,3. em 14.2.17,3' Turma do STJ. 
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algumas conexOes entre os casos concretos estudados, corn o objetivo 
de identjficar eventuais tendências interpretativas e apresentar novas 
perspectivas que possam contribuir para o aproffindarnento do estudo 

do terna. 
Ern referido contexto, apesar dajá rnencionada escassez de julgados 

sobre o assunto, verifica-se que alguns ternas surgem corn relativa fre-

quência nas discussOes envolvendo o seguro D&O, dentre Os quais se 

destacarn - para uma anãtise rnais detalhada lbs próximos tópicos - as 

ornissOes de informaçoes relevantes, a caracterização da conduta dolosa 
do administrador e a questào relacionada a abrangéncia da cobertura 
securitária, incluindo-se o polemico terna dos custos de defesa. 

3.1 As omissôes de infonnacOes relevantes e o comportamento doloso 

Urn aspecto relevante no âmbito dos contratos em geral e corn des-
taque especial no universo securitário diz respeito a necessidade de ob-

servãncia dos deveres que emanam da clausula geral da boa-fe objetiva 
(artigo 422 CC e outros) e que no ârnbito do contrato de seguro en-
contra amparo especifico nas normas dos artigos 765 e 766 do rnesrno 

diploma legal.26  
No tocante aos seguros dos adrninistradores, o respeito a tal clausu-

Ia geral se consubstancia, por exemplo, no dever imposto as partes de 
prestarern declaraçOes e informaçOes verdadeiras e corretas por ocasiäo 
da celebracão do contrato, especialrnente no que conceme an correto 

26  Art. 765. 0 segurado e o segurador são obrigados a guardar na conc!usão e na 
execução do contrato, a mais estrita boa-fe e veracidade, tanto a respeito do objeto 
como das circunstfincias e declaraçOes a ele concernentes. 
Art. 766. Se o segurado, por Si OU por seu representante, fizer declaraçôes inexatas 
on omitir circunstãncias que possam influir na aceitação da proposta on na taxa 
do prémio, perderá o direito a garantia, aldm de ficar obrigado ao prëmio vencido. 
Parágrafo ünico. Se a inexatidão on omissAo nas declaraçOes não resultar de má-fé 
do segurado, o segurador terédireito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após 
o sinistro, a diferença do prémio. 0 PLCS consagra .0 dever de boa-fe e a obrigato-
riedade das partes de fornecerem informaçOes verdadeiras nos artigos 10, parégrafo 
Unico; 7°; 47, 48, dentre outros. 



436 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEOtJRO - IBDS 

preenchimento dos questionários, sem omitir fatos relevantes a analise 

dos riscos, que certamente influenciarâo na fixaçao do prémlo e durante 

toda a execução do contrato. 
0 dever de informar corresponde a uma das principals obrigacOes a 

cargo das partes e intervenientes em todas as modalidades de seguros, 

pois será corn base nas informaçOes coihidas dos contratantes que o 

segurador avaliará a probabilidade de ocorréncia de danos, manifes-
tando ou não o seu interesse em assumir a cobertura dos riscos que se 

pretende transferir e, CaSO os aceite, promoverã os cálculos atuariais ne-

cessários a fixaçao do prëmio devido e apresentara as condicOes gerais 

da contrataço, reduzindo-as posteriormente na apolice. A presente ad-
verténcia também se aplica para os contratos em execuçâo, uma vez que 

o agravamento substancial dos riscos poderá ser preponderante para 
a prOpria manutenço do contrato, sendo imprescindivel que qualquer 
agravamento do risco inicialmente declarado seja informado a segura-

dora. 
This medidas tern por objetivo promover o equilibrio da relacao, 

uma vez que, ao menos em tese, o tomador e o segurado conhecem 
meihor os riscos aos quais se encontram expostos e para os quais pre-

tendem segurar-se, embora frequentemente ignorem a forma de meihor 

tratar os dados de que dispoem. 
Ressalta-se que, näo obstante a sociedade figure, na maioria dos ca-

sos, como a tomadora do seguro, o dever de prestar informaçoes ver-
dadeiras e corretas, assim como a observância aos inñmeros outros de-

veres colaterais, também recai sobre o segurado, que geralmente detém 
major ciência dos riscos do que o próprio tomador. Cumpre lembrar que 
a declaraçao inexata dos riscos pode ensejar o incremento do prêmio, a 

nâo cobertura do seguro, descontos na ocasiâo do pagamento da indeni-

zaçâo do seguro e ate mesmo a resoluçao do contrato pela seguradora, 

a depender da análise da natureza da conduta e do momento em que se 

constata a inexatidâo da informaçao, conforme disciplinam o capul e o 

parágrafo primeiro do artigo 766.27 Em referido cenario, considerando 

17  Sobre o dever de informar nos contratos de seguros brasileiros, vet TZIRULNIK; 
CAVALCANTI; PIMENTEL, 2003, p.75-77. 
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ser a seguradora a parte mais apta a promover a correta avaliaçào dos 

riscos que se pretende cobrir por meio do contrato, verifica-se uma ten-

dência de se exigir deta que formule questionário deta1hado28  - ainda 

que de conteüdo no exaustivo - corn quesitos especificos, de acordo 
corn as caracteristicas da sociedade e dos adrninistradores de que se 
está a tratar. 

No âmbito dos seguros dos adrninistradores, o questionário for-
mulado pela seguradora nào deve limitar-se a obtençao de dados for-
mais da sociedade, rnas sirn se reportar as mais variadas informacOes 
de conteüdo societário, comercial, financeiro e contábil desta, corno, 
por exemplo, detaihes a respeito de sua cornposicâo e distribuiçao das 
participacOes sociais; histórico da atUaçao dos seus adrninistradores; 
se pertence a algum grupo empresarial; se ja participou ou ha interesse 
em participar de algurn processo de fusao, ciso, incorporaçâo; se ha 
interesse em promover a abertura de seu capital em mercado regula-
rnentado (nos casos das sociedades anônirnas de capital fechado) ou se 

jã atua em this mercados. 
Incluem-se em referido rol de quesitos necessários as perguntas in-

diVidualizadas a serem forrnuladas separadamente a cada urn dos po-
tenciais segurados, indispensáveis a estabelecer o perfil do gestor ou 
gestores segurados, tais como: ha quanto ternpo desempenha a fbnçAo; 
outras atividades desernpenhadas; quais as atividades exercidas ante-

rionnente; se ha conhecirnento de algurn fato ou circunstância que pos-

sa conduzir a forrnulaçào de uma reclarnaçâo;29  se ja celebrou seguros 

desta natureza perante outras sociedades, e se foi responsável por sinis-

tros, dentre outras inümeras particularidades que nAo merecem ser aqui 
pormenorizadas. 

Diante de referido contexto, verificou-se que em ao rnenos trés dos 
acórdãos analisados tal questäo foi decisiva para fixar ou afastar a res- 

28 Cf. GUERRERO LEBRON, 2004, p.66-70. 
29  Caso se constate, posteriormente, que a segurado omitiu informaçoes relevantes 
a caracterizaçAo do risco e consequente fixaçäo do prémio, o referido administra-
dor sera responsável pela ocultaçAo ou omisso, sendo-ihe oponivel a cobertura do 
seguro, em razâo dama-fe. Nesse sentido, GUERRERO LEBRON, 2004, p.69. 
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ponsabilidade da seguradora pelo pagamento da indenizacao securitá- 
na, consoante trechos extraidos de referidosjulgados. 

Trecho da ernenta: 

Seguro. Áçäø de cobrança de seguro de responsabilidade dos admi-
nistradores de sociedades cornerciais ('D&O Insurance'). Processos 

administrativos que dâo conta da infraçâo, pelo administrador, aos 
deveres de cuidado e lealdade ('duties of care and loyalty') apura-

çâo da prática de atos fraudulentos anterior a contrataçâo e que nâo 

forarn informados a seguradora ('known actions'). excludentes ab-

solutos de responsabilidade precedentes doutninários estrangeiros. 
recurso irnprovido. 

Trechos do voto vencedor: 

A negativa baseia-se na informaçäo equivocada e prestada pela to-
madora originãria quando da contrataçâo, a tornar nulo o contrato, 

tese acolhida pela decisao. Sobre a divergéncia entre as informacOes 
prestadas e a realidade da sociedade que o seguro buscava garantir 

(Banco X),30  a prova é mais do que suficiente a dernonstrá-1a. 

[1 Ora bern. 56 a conclusAo do P. A. 00011060191 é suficiente a 
justificar a irnprocedencia da dernanda. Note-se que ë datado de 15 

de fevereiro de 2001, corn conclusao em 09 de setembro de 2003 e 
aplicacao de rnulta ao Banco X, sociedade ern favor de quern se con-
tratou o seguro. Ao analisar-se a proposta de seguro, data de 31 de 

outubro de 2003 - e, portanto, depois da multa imposta - nenhurna 

ressalva fol feita quanto a tal circunstAncia. Isso, clararnente, traduz 
ornissâo no fomecimento de informacOes, a incidir a clausula de ex-
clusAo especifica. (Apelacao eivel com revisào n° 543.194.4/9-00, J. 

ern 11.12.08, & Cam. Dir. Priv. TJ/SP) 

Trecho da ernenta: 

° Optou-se por omitir a identificaçAo das panes na citaçào dos precedentes juris-
prudenclais. 
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Alegação de omissäo de circunstância relevante que näo deve pros-
perar. Do questionário preenchido pela empresa contratante constou 
expressamente a informação de que se encontrava em recuperacão 
judicial. Açao corretamentejulgada procedente. Recurso não provido. 

Trecho do voto vencedor: 

6. Tampouco socorre a apelante (seguradora) a alegacao de que a 
tomadora do seguro omitiu que se encontrava em recuperacäo ju-
dicial no momento da contrataçâo, o que a eximiria do dever de 
indenizar. Ora, o questionário de fis. 54 1/546 dos autos demonstra 
que a empresa "F" informou expressamente que se encontrava em 
recuperacâo judicial desde 02 de julho de 2009 (fis. 542), não ha-
vendo porque se cogitar de fraude ou ma-fe da contratante, a exi-
mir a seguradora do dever de indenizar. Nao resta dUvida que os 
estipulantes e os segurados tém o dever de informar a seguradora 
sobre circunstãncias agravadoras do risco, e entre elas o pedido de 
recuperacão judicial. E por isso que os questionários fornecidos pe-
las seguradoras näo devem se ater a questOes puramente formais e 
genéricas, mas, ao contrário, instigar os interessados a responder 
temas concretos e relevantes (Mauricio Andere Von Bruck Lacerda, 
0 Seguro dos administradores no Brasil, Editora Juruá, p.  121). No 
caso concreto, se do próprio questionário jã constava que a estipu-
lante se encontrava em regime de recuperaçAo judicial, a seguradora 
certamente ja levou em conta tat situaçäo ao estipular o prémio e 
assumir riscos. Em outras palavras, näo houve omisso de circuns-
tAncias que pudessem influir na aceitação da proposta ou na taxa do 
prémio, levando a perda do direito a garantia, nos termos do art. 766 
do Codigo Civil. (Apelaçao n° 0056740-55.2012.8.26.0002, J. em 
16.6.15, 1' Cam. Dir. Priv. TJ/SP) 

Embora as soluçOes apresentadas näo sejam convergentes, uma 
vez que na primeira foi negada a cobertura securitária e na segunda 
foi concedida a cobertura ao segurado, verifica-se que em ambos os 
casos a aferiçao da natureza e do conteüdo das informaçOes prestadas 
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pelo tomador e/ou segurado, bern corno o fato de let ou nâo sido objeto 
de questionamento pot pane da seguradora foram decisivos para deli-
fir os efeitos do contrato de seguro. Análise analoga ãquela promovida 
em relaçao ao primeiro julgado supracitado fol realizada nos autos da 
Apelacao no 1025767-63.2013.8.26.0100, julgada em 22.4.14, pela 4° 
Cam. Dir. Priv. TJ/SP, no qual a resposta negativa - que posteriormente 
se rnostrou falsa - acerca da existéncia de investigaçOes pot panic da 
autoridade administrativa contra os administradores foi decisiva para 
afastar a cobertura securitãria, pois irnpediu que a seguradora mensu-
rasse de forma adequada os riscos da contratação. Salienta-se, tambérn, 
que referido julgado foi confirmado no ãmbito do Superior Tribunal de 
Justica, nos autos do Recurso Especial no 1.601.555.' 

A analise dos elernentos objetivos, incluindo-se os de caráter cr0-
nol6gico, e fundamental para delimit se determinada informaçao era ou 
não relevante para a apuraçâo do risco e eálculo do prérnio. Entende-se 
nâo ser suficiente - para que a seguradora se exirna de suas responsabi-
lidades, no tocante ao dever de questionar - que sirnplesrnente insira no 
contrato a conhecida clausula pot meio da qual o tomador declara ter 
repassado ao segurador todas as inforrnaçôes relevantes a correta ava-
liaçao dos riscos, cornprornetendo-se por eventuais ornissOes, podendo 
gerar ate mesmo a redefinicao dos riscos e rnajoração do prêmio e ate 
mesrno a näo cobertura do seguro. 

Pot outro lado, o segundo e o tomador não podem sirnplesrnente 
imputar a seguradora urn dever de tudo questionar, corn o propósito 

Trecho da Ementa: "2. A penalidade para o segundo que agir de mé-fd ao fazer 
declaraçôes inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da 
proposta pela seguradora ou na taxa do prémio é a perda da garantia securitéria 
(arts. 765 e 766 do CC). Ademais, as informaçôes omitidas ou prestadas em desa-
cordo corn a realidade dos fatos devem guardar relaçâo corn a causa do sinistro, ou 
seja, deverâo estar tigadas ao agravamento concrete do risco (Enunciado no 585 da 
VII Jomada de Direito Civil). 3. Na hipétese dos autos, as informacOes prestadas 

pela tomadora do seguro e pelo segundo no questionário de risco nao correspon-
diam a realidade enfrentada pela empresa no momento da renovaco da apólice, o 
que acabou per induzir a seguradora em erro na avaliaçâo do risco contratual. A 
omissão dolosa quanto aos eventos sob investigaçào da CVM dá respatdo a sançAo 

de perda do direito a indenizaçäo securiWia. [ ... J". 
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de se eximirern de prestar as informaçOes razoavelmente esperadas em 

função dos riscos relacionados a sua atuaçâo, tendo em vista a natureza 

do contrato que celebram. 
Diante de tais hipoteses dever-se-A analisar detalhadarnente o caso 

concreto para verificar a natureza e a importância da informaçäo ou 
declaraçao eventualmente omitida, a fim de determinar tratar-se ou 

não de informaçäo substancial antes de fixar suas consequências. 
Independentemente das peculiaridades relacionadas a cada urn dos jul-
gados, os acordaos analisados demonstram uma tendencia dos tribunais 
em não tolerar comportamentos eontraditórios e violadores da boa-fe, 

seja por parte de tornadores e segurados, seja por parte de companhias 

seguradoras. 
Além de referidas consideraçOes acerca do dever de informar/ques-

tionar propriamente ditos, constata-se que ele se eneontra frequente-

mente associado - conforme apurado na analise dos casos concretos 

suprarnencionados - ao cornportamento doloso dos sujeitos envolvidos. 

Nesse sentido, sao desenvolvidas breves consideraçôes acerca deste irn-
portante aspecto relacionado an dolo nos seguros D&O. 

A conduta dolosa do administrador e, sem düvida, uma das prin-

cipais causas que justificam a no incidéncia das garantias oferecidas 

por referida modalidade de contrato. A proteção do sistema dos segu-
ros e o prdprió mercado assumem a ffinçào de excluir a cobertura dos 
riscos capazes de descaracterizar o contrato e inviabilizar a atividade 
seguradora, em razAo de sua gravidade. Trata-se, outrossim, de cautela 

necesséria a evitar abusos e mitigar os problemas relacionados an "risco 

moral". 
Alern disso, em confirmaçao a principios de ordem püblica a lei se 

encarrega de reforcar as exciusoes, conforme se verifica, por exemplo, 

do disposto no artigo 762 do CC.32  Nesse sentido, vale dizer que alguns 

ordenamentos33  perrnitern a cobertura de atos dolosos, sob as condiçOes 

31 0 parágrafo ünico, alinea "b", do art. 10 do PLCS também considera nulas as 
garantias contra riscos provenientes de atos dolosos. Nesse sentido, PERAN OR- 
TEGA, 1998, p.l3lss. 
11  Como, por exemplo, em Portugal, ver artigos 14° e 46° do RJCS. Vale destacar 
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de que nâo ofendani a ordern püblica e de que a natureza da cobertura 

0 permita.34  
Em referido contexto, as apólices costurnarn inicialmente caracte-

rizar a conduta dolosa como sendo aquela praticada corn má-fë pelo 

segurado, compreendida como 

qualquer ação ou omissâo dolosa, simulada, fraudulenta ou decor-

rente de culpa grave equiparável ao dolo, bern como qualquer ato 

praticado pela pessoa segurada que resulte ern algurn beneficio, 
proveito pessoal, ganho ou vantagem ilegal para ele, assim como 

qualquer envolvimento ilegal ou indevido ern transaçöes de valores 

mobiliarios utilizando-se de informaçOes que não eram acessiveis a 

qualquer outro vendedor ou comprador destes valores rnobiliarios, 

ou ainda qualquer ato que resulte na violaço deliberada de qualquer 

lei, normativo, regulamento ou disposiço contratual on estatutário 

de qualquer das sociedades.35  

De modo rnais simplificado, pode-se definir as condutas dolosas 

como aquelas situaçOes nas quais 0 sinistro é intencionairnente pro-

vocado pelo segurado.' Note-se que, ern tais situaçOes, desaparece o 

elemento risco, uma vez que se interfere, de forma inequlvoca, na ideia 

da mera probabilidade de ocorréncia de danos. 

Justifica-se, portanto, o objetivo de afastar da garantia dos seguros 

aqueles atos que nâo so desrespeitarn os deveres de lealdade assu- 

que o art. 1410  do RJCS, ressalva como nAo dolosas as situacOes nas quais se ye-

rifique uma causa de justificacao de ilicitude ou de cxclusâo de culpa, conforme 
menciona José Vasques cm MARTINEZ, 2009, p.408. 

Conforme destaca RAMOS, 2010, p.47ss. A mesma autora salienta a dificuldade de 
muitas vezes se estabelecer os limites da ordem páblica c procura fixar alguns path-
metms pan delimitá-Ia como, por exemplo, quando o segurado ou tomador tiverem 
prévio conhecimento do sinistro (art. 440  RJCS) Cu quando as condutas dolosas forem 
declaradas absolutamente imperativas pela prOpria lei (art. 12° e 140  RJCS). 
" Conformc definiçao contida em algumas apblices securithrias analisadas. 

16  Na realidade norte-americana JOHNSTON JR. (1977-1978, p.2024-2028) refere-
se a insegurabilidade das condutas danosas intencionais e apresenta alguns casos 
como exemplos. 
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midos pelo segurado perante a sociedade e de boa-fe perante a se-

guradora, como aqueles, tendentes a, deliberadamente, prejudicar os 

interesses de terceiros. 

Em razão dos efeitos decorrentes da constataçào de tais condutas, não 

se admite que a mera alegação de fraude ou a suposiçâo de que tenha 

havido dolo por parte do segurado sejam suficientes a operar a exclusao 

da cobertura do seguro. ImpOe-se a necessidade de que, via de regra, refe-

ridas condutas dolosas sejam expressamente reconhecidas como tais pe-

los proprios segurados, ou que sejam declaradas por sentençajudicial ou 

arbitral transitada em julgado, na qual flque conflgurada a sua natureza.37  

3.2 A dellmitaçio da cobertura securitaria 

Outro tema recorrente nos acOrdäos analisados diz respeito a defl-

nição da abrangéncia da cobertura securitária. Conforme já salientado, 

sob uma perspectiva tradicional, o objeto dos contratos de seguro dos 

administradores consiste em garantir os legItimos interesses" patrimo-

niais dos administradores contra os riscos de responsabilizacâo civil 

destes - mais precisamente com relaçao ao dever de pagar eventual 

indenizaço - por danos decorrentes do exercicio da gestão empresa-

rial, perante a própria sociedade, seus socios, credores e terceiros,39  

abrangendo também os custos relacionados a defesa de seus interesses 

diante de "reclamaçOes" capazes de culminar na sua responsabilizacào 

nas mais variadas esferas de atuaçao. 

11  Nesse sentido, VASCONCELOS, 2007, p.46, e SANCHEZ CALERO, 2001, 
p.408.409. 
11  Nesse sentido, PERAN ORTEGA, 1998, p.121-122. Consoante TZIRIJLNIK; 
CAVALCANTI; PIMENTEL, 2003, p.29, a garantia constitui o objeto irnediato 
do contrato de seguro, pois representa a final idade major buscada pelo segurado na 
ocasiäo em que celebra o negOcio juridico, sendo o interesse legitimo do segurado 
o objeto mediato desse contrato. 

Para ALMEIDA, 1971, p.148ss: "o interesse nos seguros de responsabilidade 
incide sobre aquele bern do patrimOnio do segurado que seria necessário sacrificar, 
na falta de seguro, para o pagamento do débito". 
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A tutela dos legItirnos interesses patrirnoniais do segurado depende 

da analise minuciosa dos riscos a que estão expostos referidos interes-

ses, pois será corn base em tais riscos - os quals podem ser definidos 

corno a probabilidade, corn base em estudos atuarials e estatisticos, de 

ocorréncia de danos - que funcionara o sisterna do seguro.4° E basea-

do no risco a que se encontrarn expostos os legitirnos interesses, que 

o segurador desenvolve os produtos oferecidos ao mercado, classifica 

os segurados em diferentes categorias, prornove os calculos atuariais 

necessários a mensurar o valor dos prémios, dentre inUrneras outras 

particularidades indispensáveis an born ftrncionarnento do rnercado 

de seguros. Nao é por outra razão que o risco é o elemento que da 

causa ao contrato de seguro, e que na sua auséncia o contrato sofrera 

consequências irnportantes.4 ' 

Sob tais aspectos, sabe-se que o cotidiano da atividade empresarial 

expOe os sujeitos por ela responsãveis a inñrneras situaçOes de risco, 

relativas aos mais variados atos de gestâo e de administraçao. 0 risco 

estã presente não apenas no desenvolvirnento das tarefas relacionadas a 
atuação empresarial propriarnente dita - e que a priori não estão abran-

gidas pelos riscos tutelados pelos seguros D&O, por escaparern, em 

regra, aos riscos de gestAo -, mas tarnbém na atuação dos administrado-

res da sociedade que são, em Ultima analise, os responsáveis pelo born 

andarnento dos negdcios e pela adoção das decisoes e escoihas mais 

irnportantes da vida empresarial. 

Não poderia ser diferente. 0 cotidiano empresarial exige a pre-

sença de administradores audaciosos, arrojados e dispostos a assumir 

•° Nesse sentido, TZIRULNIK; CAVALCANTI; PIMENTEL, 2003, p36-38. Cf. 
SILVA, 2007, p.202: "no contrato de seguro de responsabilidade civil geral, 0 risco 
pode ser definido como a possibilidade de o segundo ser civilmente responsável 
e, consequenternente, obrigado a reparar os danos por si causados a urn terceiro 
lesado, de acordo corn a ordem jurfdica vigente". 

Conformejá destacava ASCARELLI, 1947, nos seguintes termos: "Afinal, para 
que se possa falar em risco e seguro mister se faz que o evento, a que estâ subordi-
nado o direito a indenizaçäo seja de natureza tal quc o segundo nào tenha interesse 
na sua verificaçAo: de outra forma, obviarnente o segundo poderia vir a ser urn 
provocador do sinistro eo risco nAo consistiria mais um evento incerto". Conforme 
estabelecern o artigo 43°, n°I e 44°/I do RJCS e artigo 4° da LSE. 
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posturas inovadoras, aptas a proporcionarem mais frutos a socieda- 

de. Constata-se, portanto, que a sociedade, no desenvolvimento da 
atividade empresarial, está disposta a assumir alguns riscos, sem os 
quais dificilmente a1oañará os resultados pretendidos,42  e os adminis-

tradores figuram como os principais instrumentos na consecuçào de 
tais objetivos. 0 risco é, portanto, inerente a atuaçao dos gestores e, 

principalmente, indispensável a persecucão do lucro, fim precipuo da 
atiVidade empresarial. 

Ressalta-se, porém, tomando por base o objeto do presente estudo, 
a necessidade de promover-se a complicada "alocaçâo"43  dos danos 
e das despesas de responsabilidade do administrador segurado, des-
tacando-os daqueles de responsabilidade da prOpria sociedade e de 
indivIduos nâo segurados. Trata-se de matéria bastante tormentosa, 
pois nem sempre de facil identificaçao, salientando-se que tais segu-
ros objetivam garantir - no menos em regra - os riscos de responsa-
bilizaçao pelos atos de gestão e nao os riscos da empresa em geral. 
Nesse sentido, destaca-se a abordagem de tais aspectos em dois acer- 

daos analisados. 

42 Cf. VASCONCELOS, 2009, p.61: 'Paz parte da gesto das sociedades corner-
dais que os gestores tornern decisOes de risco, que querern que resultern bern, rnas 
que podern resultar mal, e que ninguém pode ter a certeza de anternäo corno iräo 
resultar. 0 lucro é a contrapartida do risco (näo é do investirnento) e sern risco não 
ha cornéreio (especulaçao) nern gestäo comercial. B tipico da gestAo das sociedades 
comerciais os riscos de os negócios correrern mal. Urna gestAo sern risco nào ë urn 
bern desejado no cornërcio, é o contrarlo disso; gestores que näo corrarn qualquer 
risco gerern iticitarnente mal as respeetivas sociedades. A business judgement rule 
tern corno ftinçäo, corno telos, evitar que os gestores, assustados pelos tribunals, 
adaptern práticas de gestAo defensiva e evitar que sejarn julgados por urn negócio 
que correu mal". 
41 Conforme destaca IRIBARREN, 2005, p.ISS: "La responsabilidad de los ad-
rninistradores frente a los socios concurre con Ia de Ia sociedad y se extiende, en 
concreto, at interés, en su caso, del soclo en Ia prestación objeto de Ia obligación 
incurnplida por Ia sociedad. Sin embargo, esto no significa, de ninguna rnanera, que 
el seguro sirva para cumplir las obligaciones de Ia sociedad. Los aseguradores, tal 
y corno verernos rnás detenidarnente en su rnomento, se subrogan en los derechos 
de regreso de tos adrninistradores frente a Ia sociedad, reducidndose su responsa-
bilidad definitiva a Ia que resulte del daño efectivarnente causado a In sociedad a 
consecuencia de Ia infracciOn de sus deberes de adrninistraciOn diligente". 
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Trecho da ementa: 

SEGURO Cobranca Seguro de responsabilidade civil de admi-

nistradores de empresa (D&O Insurance) Autor que teve a conta 

bancãria bloqueada nos autos de reclamaçào trabalhista movida 
contra a empresa de que era diretor, pot forca de desconsideraçao 

de sua personalidade jurIdica Dever da apelante de indenizar o 
apelado pelo prejuizo que sofreu, que configura sinistro coberto 

pela apólice [ ... ] 

Trecho do voto vencedor: 

No caso em tela, a empresa Flex Service S/A firmou corn a requeri-
da seguro de responsabilidade civil em favor de seus conselheiros, 

diretores e/ou administradores, entre os quais o autor (cf. fi. 29). Nos 
termos da apólice de fis. 35 e seguintes, o seguro tinha pot objeto o 
"pagamento dos prejuizos financeiros decorrentes de reclamaçOes 

feitas contra os segurados em virtude de atos danosos pelos quais 

sejarn responsabilizados" (cf. clausula 2 fig. 46). E, por reclarnacâo, 
compreende-se qualquer açâo judicial, inclusive reclamaçâo traba-
Ihista, em que o segurado viesse a ser responsabilizado (cf. fig. 44). 

[ ... ] Pois bem. Nos autos de uma reclamaçâo trabalhista promovida 
contra a empregadora Flex Service S/A, esta teve sua personalidad 
jurIdica desconsiderada, e o autor, na condicâo de urn de seus din-
gentes, foi näo so incluido no polo passivo da demanda como teve 
mais de R$ 106.000,00 bloqueados de sua conta (cf. us. 409/4 10 e 
450). (Apelaçao n° 0056740-55.2012.8.26.0002, J. em 16.6.15, In 

Cam. Dir. Pniv. TJ/SP) 

Trecho da ementa: 

Pedido de indenizaçâo no valor do bloqueio 'on line' incidente sobre 

as contas bancánias do apelante, pot ordem judicial proferida em 
processo vinculado a operacäo Lava Jato. Tal bloqueio nâo pode ser 

considerado sinistro pan fins de indenizaçao. 
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Trecho do voto vencedor: 

Impr.osperãvel o argumento de que o bloqueio 'on line', cumprido 
para garantir o ressarcimento no caso de condenaçao em processo 
criminal, onde o apelante foi denunciado pelo Ministério Püblieo 
Federal per diversos crimes, equipara-se a sinistro indenizãvel por 
cobertura securitária. Tal fato não pode ser considerado sinistro, 
porque não guarda relaçao inerente e direta com a atividade empre-
sarial da tomadora, já que, no ordenamento pátrio (art. 104 CC115), 

todo negociojurIdico deve ter objeto Ilcito e forma prescrita ou nâo 
defesa em lei [... I Mas descabe considerar coma atividade empre-
sarial atos criminosos cometidos através da sociedade empresaria. 
(ApelacAo n° 0454890-88.2015.8.19.0001, J. em 3.5.17, 2  Cath. 

Civel TJIRJ) 

Os referidos precedentes tratam da questAo relativa ao bloqueio de 
ativos financeiros dos administradores, mas exploram situaçôes faticas 
näo analogas e apresentam soluçoes distintas para a questão, sendo p05-
sivel, contudo, identificar que em ambos os casos foi relevante analisar 
o escopo de cobertura dos contratos, com o objetivo de fixar a mci-
déncia ou näo da cobertura securitária, relacionando-a com os riscos 
decorrentes da gestao empresarial. 

No primeiro precedente foi reconhecida a cobertura securitaria, em 
situação na qual a administrador sofreu os reflexos negativos de ato 
imputavel a sociedade. Esse parece ser, de fato, um dos objetivos da 
contratação do seguro, com a propósito de preservar os interesses do 
segurado. 

Jã no segundo caso foi afastada a cobertura, sob argumentos bastan-
te questionaveis, relacionados a suposta ilicitude do objeto contratual e 
a Mo caracterizaçao de sinistro, embora se tenha reconhecido que o fato 
encontra previsào na apolice. Nesse sentido, os referidos argumentos 
despertam a necessidade de estabelecer importantes distinçOes no am-
bito de tais seguros. Os contratos de seguro D&O - conforme costuma 
constar expressamente das clãusulas de exciusoes de cobertura - Mo 
devem se prestar a indenizar as consequências de "atos intencionais do- 
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losos", incluindo-se como this inámeros crimes normalmente também 
descritos nas apolices. Tais exciusoes legitimas de cobertura, contudo, 
nAO se confhndern cont a previsâo, tarnbém legitirna, que costuma cons-

tar das apolices securitárias, de que 0 segurado seja indenizado pelos 

reflexos patrirnoniais decorrentes de eventuais determinaçOes de indis-
ponibilidade de bens, inctuindo-se ativos financeiros, que impossibili-
tern o administrador de cumprir os seus mais variados comprornissos 
econômicos. Näo se trata, portanto, de objeto ilicito capaz de thlminar a 
validade do contrato de seguro. Ao que parece, o foco adequado no caso 
em tela seria apenas reconhecer tratar-se, aparenternente, de evento do-
loso apto a caracterizar hipotese de exclusAo de cobertura. 

Além disso, nâo parece adequada a invocação de precedentes do 
Tribunal de Contas da Uniâo (TCU)" parajustificar a suposta ilicitude 
da cobertura, por intermédio do seguro D&O, de deterrninados riscos 
relacionados a gestào das sociedades empresarias em geral. Isso porque 
as vedacOes impostas as sociedades de economia mista e as pessoasju-
ridicas de direito pUblico, de urna forma geral, no tocante a contrataçâo 
do seguro D&O, tern como fundamento central a tutela do interesse 
püblico e, portanto, näo se aplicam - ao menos em regra - as pessoas 

juridicas de direito privado, corn destaque para as sociedades empresá-
rias em geral. 

Por fin, ainda no contexto da cobertura securitãria, destaca-se a 
polérnica questão relacionada a defesa juridica do segurado, a qual 
se apresenta, historicarnente, como urn dos principals fatores irnpul-
sionadores da contrataçâo do seguro dos administradores,45  principal- 

41 
 "[••] o Tribunal, pelo menos no que diz respeito As entidades püblicas sujeitas 

an regime de responsabilidade de conseiheiros e dirigentes disciplinado pela Lei 
6.404/1976, rcfutou o entendimento de que toda situaçAo em que algum dirigente 
Sc encontra acusado ou sancionado em processo administrativo oujudicial diz res-
peito apenas ao seu interesse privado, conuIgurando-se, portanto, como uma lesAo 

an interesse páblico a utilizaçâo de recursos da entidade pam custear a sua defesa 

em tais situaçocs." (Acordao TCU 176/17, DOU 15.2.11, Relator Mm. José Mücio 
Monteiro, por VU). 
41 Conforme constata IRIBARREN, 2005, p.37: "La obligación thndamental del 

asegurador es aqul, como en todo seguro, pagar Ia indemnización, aunque, a veces 

se diga — con razOn, SI Sc aticndc a In expericncia norteamericana — que Ia principal 
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mente no que se refere ao suporte das despesas inerentes a adoçao de 

tais medidas. 
Na realidade originária de tais contratos apresentou-se como uma 

altemativa .concreta a satisfacao dos interesses relacionados a corporate 
indemnjfication. Pelo lado da sociedade, possibilitou a transferência, 

a seguradora, do dever de indenizar os gastos suportados pot seus ad-
ministradores quando estes comprovassem a regularidade da gestäo; 
e, sob a óptica dos administradores, garaiitiu-lhes o adiantamento ou 
ressarcimento dos gastos inerentes a defesa da gestào, mesmo nos casos 
em que näo fosse recorthecido o direito a corporate indemnification pot 

parte da sociedade.46  
E possivel afirmar que a defesa jurIdica do segurado visa, de urn 

lado, tutelar o interesse subjetivo do segurado, corn relaçao a preser-
vação daintegridade de seu patrimônio exposto a risco em decorrencia 
das atividades de gestâo pot ele desenvolvidas, sobretudo quando se 
constata a existência de dernandas infundadas, mas capazes de gerar 
danos efetivos, caso Mo sejarn devidarnente rechacadas; e, de outro 

lado, a preservacäo do capital segurado contra arneaças injustificadas 
de diminuiçâo, tendo-se em conta que os contratos de seguro dos admi-
nistradores, assim como os dernais seguros de responsabilidade civil, 
encontram limitaçOes de cobertura, pois Mo constituem fontes inesgo-
táveis de recursos, capazes de satisfazer indefinidamente os interesses 
dos potenciais lesados. 

Sob tais aspectos, é cornum que o fuindarnento do pleito de respon-
sabilizaçAo, bern como a verificaçâo das condutas ensejadoras do dever 
de indenizar, assirn como a própria caracterização dos danos reclarna-
dos pelo suposto lesado sejarn incertos e dependarn dos resultados de 
uma apuração rnais detalhada em ãmbito judicial ou arbitral, mediante 
a apresentacâo de pareceres técnicos, a producao de provas e a partici-
pacão dos-sujeitos envolvidos. 

Mo deve prevalecer o argumento de que o paganiento dos custos 
de defesa pcla seguradora esteja condicionado ao desfaique patrimonial 

garantla no es ésa, sino el pago de los gastos de defensa". 
Cf. RAMOS, 2010, p.292-293. 
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prëvio do segurado.47  Sailenta-se, contiido, que os segurados deverao, 

via de regra, buscar a anuëncia da seguradora antes de assumirem quais-

quer despesas dessa natureza, sob o risco de não serem reembolsados, 

sendo certo que a seguradora não podera negar ou postergar seu con-

sentimento semjusta causa. This exigênciasjustificam-se, basicamente, 

em razfio do jé conhecido risco de conluio em tais ambientes.48  Nada 

impede, contudo, a estipulacâo de dispositivos contratuais que reconhe-

cam a existéncia de situaçOes emergencials e permitam a ratificaçao da 

seguradora após a assunçäo das despesas pelo segurado. 

Importante ressaltar que a seguradora nâo pode recusar-se, de piano, 

a antecipar os valores relativos a defesa do segurado, sob ajustificativa 

de suposto dolo ou fraude por pane deste.49  As hipOteses frmndamentan-

do a negativa de prestaçao da garantia do seguro não podem ficar sujei-

tas a men suposiçào da pane, pois impilcam a fi-ustraçao dos objetivos 

do contrato e a exclusao da garantia contratada, devendo basear-se em 

elementos concretos e provas irrefiitãveis quejustifiquem tal postura. 

Em referido contexto, parece razoável impor-se ao segurado o dever 

de ressarcir a seguradora os valores antecipados com o custeio da de- 

' Conlorme destaca JOHNSTON JR., 1977-1978, p.1999, o disposto no § 145 (e) 
do Delaware Corporate Law, segundo o qual a sociedade sornente podS reclamar 

o ressai-cimento dos valores despendidos corn a defesa do administrador nos casos 

em que se constatar que o administrador nAo tern direito a corporate indemnfica-

lion. IRIBARREN, 2005, p.294-295: "no hay razOn pam que se deba esperar a que 
se determine Ia deuda de responsabilidad. Hay que tcner en cuenta que Ia garantia 

de esos gastos no depende de que Ia reclamación resulte ser fundada [ ... J". 

"JOHNSTON JR., 1977-1978, p.2005-2006, destaca a impossibilidade de ressar-
cimento quando se constata ter havido conluio entre o administrador segurado e o 
suposto lesado. 

Pam ilustrar referido cenário, destaca-se a ementa da Apelação civel cont revisflo 
n° 543.194.4/9-00,). em 11.12.08, 6' Cam. Dir. Priv. TJ/SP, na qua] a recusa deco-
bertura dos custos de defesa foi considerada válida: "SEGtJRO. Acao de cobranca 
de seguro de responsabilidade dos administradores de sociedades comerciais ('d&o 
insurance'). pretendido adiantamento dos custos pan a defesa judicial do admi-
nistrador. inadmissibilidade. negativa da seguradora bascada nas exciudentes de 
'known actions' e 'deliberate acts'. admissibilidade. atos deliberadamente fraudu-

lentos praticados e apurados anteriormente a contratacao do seguro. reconhecimen-

tojudicial. comprornisso de reembolso. adernais, que nAo está previsto em contrato 
e nAo pode ser admitido recurso improvido". 
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fesa, na hipotese de nâo abrangéncia da cobertura do seguro, especial-

mente quando se constate. dolo ou ma-fe deste. A cobertura irrestrita, 
inclusive de condutasnäOabrangidas pela tutela do seguro, parece Mo 
incentivar a precauco do segurado e acaba por estirnular os sujeitos 
predispostos a atuar corn má-fd, uma vez que a seguradora pagaria "de 
qualquer jeito" as despesas do processo. 

Importante ressaltar, tambérn, a necessidade de prornover-se a ade-
quada alocaçao das despesas relacionadas aos custos de defesa dos Se-
gurados e dos sujeitos não segurados, incluindo-se a sociedadc,5° corn o 
escopo central de estabelecer quais as despesas cobertas e as näo cober-

las pelo seguro D&O contratado. 

Consideraçoes finais 

o significativo aurnento dos Indices de sinistralidade no universo 
dos seguros dos adrninistradores de sociedades empresárias (D&O 

Insurance) na realidade brasileira - gerado aparentemente e de forrna 
principal pelo incremento das hipotcses de responsabilizacAo dos admi-
nistradores no cenário empresarial pátrio - dernonstra que o ambiente 
jurIdico empresarial, no qual se verificam tais contrataçOes, sofreu sig-
nificativas alteracOes, culrninando corn o acréscirno na quantidade de 
discussOesjudiciais a respeito do terna no ambito dos tribunais pátrios, 
crn especial a partir do final da prirneira década deste milênio. 

Em referido contexto, é natural que - an se subrneter a prova o con-
teüdo •e a abrangéncia das cláusulas de referidos contratos - sej am Ian-
çadas novas Iuzes sobre a sua intcrpretaflo, capazes de gerar düvidas 
concretas acerca dos verdadeiros propósitos e dos lirnites irnpostos as 
garantias proporcionadas pela figura. 

Nesse sentido, Mo se pretende reproduzir as refiexoes e as con-
clusoes pontuais alcancadas an longo do presente estudo, mas sirn-
plesmente enfatizar que - diante da presenca de inUmeros fatorcs e 
de vetores de influéncia capazes de desvirtuar os nobres propósitos 

50  Em Portugal, RAMOS, 2010, p.563-564, também se refere a tal necessidade. 
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almejados pela figura - a adequada interpretação de tais contratos de-
pende da identificacao dos interesses legitimos dos contratantes e dos 
segurados, bern como do grau de expectativas geradas pela contrapar-
te, observando-se os parãrnetros interpretativos e integrativos decor-
rentes da boa-fe e o respeito aos preceitos de ordern püblica, os quais 
gravitarn sobre toda e qualquer contrataçAo, corn destaque especial 
para os seguros desta natureza. 
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A TRIBuTAçAo DO SEGURO NA ESPANHA 

Begoha Sesma Sanchez' 

E evidente que os sistemas tributarios dos palses podem ser  muito 

diferentes entre si. 0 brasileiro e o espanhol não apresentam muitas 

coincidéncias, mas penso que todos os leitores me entenderão se eu 

explicar a fiscalidade do seguro em meu pals diferenciando trés aspectos. 
Em primeiro lugar, me ocuparei da tributacao dos seguros nos 

impostos diretos, especialmente da fiscalidade das indenizaçOes e 

prestacOes recebidas de contratos de seguro, como rendas ou beneficios 
obtidos por uma pessoa fisica ou por empresas ou pessoas juridicas. 

Em segundo lugar, analisarei a fiscalidade dos seguros nos impostos 

indiretos que recaem ou gravam a prestação de serviços e, em 
particular, a própria atividade seguradora, que, na Espanha, é articulada 

por meio de dois impostos: o Imposto sobre o Valor Agregado (IVA) e 

o Imposto sobre os Prémios de Seguro (IPS). Por ültimo, na Espanha 

existe outro tipo de gravames, de sobretaxas que flnaiiciam um órgão 

pUblico particular, o consórcio de compensacão de seguros, para cobrir 

determinadas prestacOes—porexemplo em caso deriscos extraordinarios 
por inundacOes -, dos quais me ocuparei em terceiro lugar. 

Fiscalidade direta da atividade seguradora 

A partir da classiflcação apresentada, quais são os impostos que as 
companhias de seguro pagam na Espanha? No meu pals, diferentemente 
do Brasil, onde a fiscalidade das diversas rendas é realizada por meio 

'Catedrãtica de Direito Financeiro c Tributfirio, Universidad de Oviedo. 
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de diferentes figuras impositivas, as companhias de seguro pagarn 
urn imposto estatal que se charna Imposto sobre Sociedades e e 

equivalente ao imposto das pessoasjuridicas no Brasil. E urn imposto 

estatal cornum, igual na Espanha inteira, exceto no Pals Basco e em 

Navarra; ele não estã harmonizado (no mornento) em ârnbito europeu, 
portanto otipo de gravame dos beneficios obtidos pelas empresas näo 
coincide para as sociedades que operam na Europa, o que atualmente 

tin muitos problemas porque ha certos paises europeus especialmente 
agressivos ern sua polItica fiscal. Na Espanha, o tipo de gravarne é 
de 25% aplicado sobre o beneficio contábil, embora depois de certas 

deduçOes e beneficios fiscais a carga seja geralmente inferior. E, de 

qualquer maneira, urn tipo impositivo muito alto se o cornparamos corn 
os 12,5% aplicados na Irlanda, os 5% de Malta ou a fiscalidade pactuada 

on acordada em outros paises como Luxemburgo ou Holanda. Isso faz 
as grandes companhias e, é claro, as grandes seguradoras situarem parte 
de seus dornicilios sociais (fiscais) nesses paises europeus corn baixa 
tributaçAo. A AIG Europa, por exernplo, acaba de levar seu dornicilio 

fiscal de Londres para Luxemburgo. A MAPFRE tern uma das principais 
sociedades do grupo ern Malta, e sabe-se que Gibraltar sedia inUrneras 

resseguradoras. 
Esse é urn problema irnportantena Europa, hoje, e a União Europeia 

está tentando resolve-lo basicarnente por duas vias: por urn lado, 
harmonizando a forma de calcular o beneficio das empresas, cornurn 
para toda .a Europa, rnesrno se a posterioridade tornar diferentes os 

tipos inipositivos de cada pals europeu; por outro lado, estabelecendo 
medidas para lutar contra a fraude on a sonegação fiscal, potencializando 
as trocas de inforrnaçAo ou punindo as ajudas fiscais indiretas que os 
paises possam acordar a favor de detenninadas empresas, prejudicando 

a livre concorrência no Mercado Comurn Europeu. 
Na Espanha não existe urn regirne fiscal especial para as companhias 

de seguros no imposto sobre sociedades. As especialidades contabeis 

das companhias de seguros - essa "black box" que ë a maneira corno são 
contabilizados os prérnios, os sinistros, as provisOes técnicas, os gastos 

e as receitas per resseguro -' todas essas especialidades contábeis não 

são objeto de ajuste fiscal no calcubo da base imponivel on no beneficio 
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gravado no imposto sobre sociedades. Ou seja, as companhias de 
seguros declaram corno receita tiido o que ganharn, todas as receitas, e 

computam corno gastos todos os que elas tern, corn algurnas IirnitaçOes 
para gastos cornuns corn outro tipo de empresas ou outras limitaçöes 

especificas para as companhias de seguros. Em particular - e estou 

entrando em uma questâo rnuito técnica -no imposto sobre sociedades 

(artigo 14.7 da Lei do Imposto sobre Sociedades) existem regras 
especials para computar os gastos relativos a provisOes técnicas, que 

são dedutiveis exclusivarnente ate o montante minimo de acordo corn a 

normativa aplicável; a reserva de estabilizaçao, que tambérn é dedutIvel 

na quantia minima, embora não faça pane da conta de perdas e ganhos, 
mas se for realizada uma aplicacâo dessa reserva será obrigatório 
declará-la como receita; e no imposto sobre sociedades espanhol 

ë proibido compatibilizar a deduçao por deterioraçao de prérnios ou 

parcelas pendentes corn a dedução por insolvência de devedores. 
Além desse Imposto sobre Sociedades, que recai sobre os beneficios 

e receitas das companhias de seguros, tambérn existe na Espanha urn 
imposto municipal (local) que é o Imposto sobreAtividades Econôrnicas 
(IAE), equivalente ao Imposto Sobre Serviços (ISS) brasileiro. Trata-se 

de um imposto exigido para ernpresas ou companhias corn uma cifra 

de negócios superior ao rnilhão de euros aproxirnadarnente - cerca de 

3 milhôes e oitocentos mil reais. Tern custo fiscal baixo e é calculado 
em ftinçao de varios fatores - por exemplo, quanto a empresa fatura, 

qual é sua cifra de negocios, qual é o tarnanho do rnunicipio onde está 

situada, ate mesmo em que rua fica. Em outras palavras, o escritorio 

da MAPFRE na rua Castellana em Madri não paga o mesmo que, 
por exemplo, a prdpria MAPFRE paga em uma rua de minha cidade, 
Oviedo, que é bern menor. 

Se nos referimos a fiscalidade das prestacOes e indenizacOes que os 
beneficiarios de contratos de seguro recebem teriamos de diferenciar, 

no minimo, dois grandes grupos: os seguros de vida e os seguros 

de danos. Nos seguros de vida para caso de sobrevivëncia, ou seja, 

quando o tomador e o beneficiário são o mesmo, a prestação tributa no 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Fisicas (IRPF) urn imposto estata 
cuja arrecadaçao 6 compartilhada pelo Estado e pelas Comunidades 
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Autônornas (regiOes), urn imposto progressivo e especialmente elevado 
que pode alcancar 46% como tipo de gravame. Alérn disso, a tributacão 
dessas prestaçOes de sêuFos de vida pode variar em funçao do modo 
como a prestacão é recebida (não é a mesma coisa recebé-la em forma 
de renda ou em forma .de capital), ou do tipo de contrato que ampara 
o pagamento dessa indenizacão (contrato de seguro de vida, piano 
de aposentadoria, renda vitalicia etc.). Na Espanha é muito criticado, 
nesse contexto, o fato de o legisiador fiscal ter se transformado, nos 
ültirnos anos, em urn "legislador de seguros", porque d a norma fiscal 
on tributaria que "batiza" os diferentes contratos de seguro de vida e 
que decide qual é a tipologia desses contratos para definir seu regime 
fiscal (mais vantajoso). Essa pratica, é claro, contraria os interesses 
das entidades financeiras, porque elas Mo tern as mesrnas vantagens 
fiscais para produtos sirnilares de poupanca a rnédio/!ongo prazo que 
as associadas a esses seguros de vida, que operam como formulas de 
poupanca. 

Nos seguros de vida para caso de morte, o beneficiario do seguro 
deve declarar a prestacAo no imposto sobre herancas e doaçOes (ISD). 
o que acontece é que na Espanha existe urn regime fiscal rnuito 
favoravel, que contempla várias isençôes aphcãveis a esses casos. São 
importantes o grau de parentesco do beneficiário do seguro de vida 
corn o tomador, a idade e a quantia recebida, assirn como é importante 
se tem algum tipo de incapacidade ou deficiência.. E irnportante ate 
rnesrno o motivo pelo qual se recebe o seguro de vida. Por exernplo, 
a indenizaçAo recebida pelo beneficiario de urn seguro de vida como 
consequência de urn ato terrorista e plenarnente isenta no Imposto 

sobre Herancas. 
Nos seguros de danos e de responsabilidade civil em geral as 

indenizaçOes tarnbëm devem ser declaradas como renda ou receita no 
Imposto de Renda das Pessoas Fisicas (IRPF), embora haja a!gumas 
rendas on prestaçOes isentas. Por exernplo, todas as indenizaçoes 
por danos pessoais são isentas e Mo são declaradas; tarnbern Mo 
são declaradas as indenizaçOes recebidas por contratos de seguro de 
tipos de juros vinculados a ernpréstirnos hipotecarios para adquirir a 
rnoradia habitual; tarnbem não são declaradas as indenizaçOes em caso 
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de grande invalidez ou deficiéncia, e outros exemplos sirnilares de 

enfermidade. Para os demais seguros de danos ou de responsabilidade 

civil as indenizaçOes de seguros de danos devem ser declaradas como 

receitas ou rendas, mas, sirnultanearnente, é possivel compensá-las 

declarando uma perda patrimonial pelo valor do bern ou elernento que 

sofreu o sinistro, de modo que so nos casos de seguro a valor novo 

existe realmente uma renda ou uma receita a declarar. 

Fiscalidade indireta dos seguros 

No caso da fiscalidade indireta, na Espanha e nos demais palses 

europeus temos um imposto harmonizado, que é o Imposto sobre 0 

Valor Agregado (IVA), similar ao imposto brasileiro sobre a circulaçao 

de mercadorias e serviços (ICMS), que recai em geral sobre as entregas 

de bens e prestaçOes de serviços realizadas por empresários ou 

profissionais, sejam pessoas fisicas ou jurIdicas. Pois bern, o artigo 20 

da Lei espanhola, que regula o IVA, declara isentas - nAo tributam - as 

operacOes de seguro, de resseguro e de capitalizaçao. Mas não pensem 

que e porque somos muito generosos com as companhias de seguros 

e porque considerarnos que a irnportãncia da atividade seguradora 

merece deixá-las de fora desse gravame. As operacöes de seguro, 

resseguro e capitalizacão não On tributadas nesse imposto porque 

simultaneamente ternos outro, especifico, "a medida", que é o Imposto 

sobre os Prémios de Seguro (IPS), que recai em geral sobre toda a 

atividade seguradora. Embora essa seja a opcão mais generalizada em 

todos os palses europeus, a isenção das operaçOes de seguro no IVA 

acarreta muitos problemas, ë uma isençAo conflitiva, em particular em 

duas questOes. A primeira relaciona-se a delimitação de "operação de 

seguro" para efeitos desse imposto, principalmente quando se trata 

de seguros mistos ou vinculados, em que o seguro acompanha outra 

prestacão nAo propriarnente seguradora, ou quando o que existe é uma 

prestaçAo de garantia vinculada ao pagamento de um preco com um 

operador externo e é preciso qualificar se isso é ou não é um seguro. 

Tentarei explicar isso com dois exemplos. São os casos BGZ Leasing 
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(Sentenca do Tribunal de Justiça da UE [Sala Sexta], de 17 de janeiro 

de 2013) e o caso MAPFRE (Sentenca do Tribunal de Justiça da UE 

[Sala Quinta], de 16 dejuiho de 2015). 0 primeiro tratava do seguinte: 

uma sociedade polonesa de leasing exigia urn seguro era relaçao aos 

bens que entregava ern leasing; oferecia-se o seguro ao cliente e, se este 

o aceitava, a .empresa assinava contrato de seguro corn a seguradora 
e repassavao custo do seguro ao cliente. Aqui o problerna era decidir 

se, para efeitos do IVA, havia duas operaçOes (leasing rnais seguro) 

on apenas uma. A postura do Tribunal de Justiça da UniAo Europeia 
(TiLE), que é cornpetente para "opinar" era matéria de IVA per ser 
urn irnposto harmonizado ern ârnbito europeu (por meio da Diretriz 

2006/112/CE do Conselho - Sistema Cornum do IVA), resume-se 

a que, neste caso, poderia considerar-se que estamos diante de duas 

prestacOes diferentes (e, portanto, o seguro poderia estar isento de IVA) 
corn a condiçäo de que o custo do seguro repassado ao cliente fosse 

exatarnente igual ao pago a cornpanhia de seguros. Se fosse superior, 
entAo estarlarnos diante de uma ünica prestaçäo, e todo o custo estaria 

submetido ao IVA. 
0 segundo caso que eu gostaria de citar para compreensäo da 

problernatica associada ao IVA é o que afetou a MAPFRE na Franca 
ha alguns anos. A questAo era esta: tratava-se de ernpresas dedicadas 

A revenda de veiculos usados que ofereciarn aos cornpradores uma 
garantia de reparaçao das avarias rnecãnicas de certas pecas dos carros, 
e essa garantia de reparacào estava coberta por uma filial de uma 

empresa do grupo MAPFRE que se charnava MAPFRE GARANTIA. 

Esta, por .sua vez, tinha as perdas por this operacOes seguradas corn 

outra empresa do grupo, denominada MAPFRE ASISTENCIA. Pois 

bern, o problerna era qualificar se essa garantia de reparacâo que era 
oferecida aos compradores quando eles cornpravarn o carro usado era 

ou nào urn contrato de seguro sob os .efeitos da lei do IVA. Qual foi a 
posicAo do Tribunal de Justiça da Uniäo Europeia? Ern sua sentença de 
2015 o TJUE qualificou essa operaçäo como contrato de seguro, como 
operaçäo .de seguro aos efeitos do IVA, porque existe urn operador 
econOmico independente do revendedor que cobre, segura, era troca de 
uma quantidade de dinheiro para financiamento das avarias. Existem 
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muitos outros pressupostos que revelarn a complexidade de deterrninar, 

em certas ocasiOes, se deterrninado contrato 6 de seguro, pelo menos no 

que se refere ao IVA. 

A segunda questão que é problemática no IVA 6 o regime fiscal 

a set aplicado a distribuiçao de seguros por rneio de mediadores de 

seguros (corretores, agentes etc.) para detenninar se as prestacOes 

desses intermediários são ou não isentas do imposto. A posicão da 

Adrninistraçao Tributéria espanhola 6 de que todas as operacCes de 

rnediaçao de seguros são isentas desde que se limitem a colocar em 

contato as duas panes para forrnalizar o contrato de seguro. No entanto, 

outro tipo de operacOes como, por exemplo, os serviços de trarnitaçao e 

liquidacão de sinistros prestados per urn terceiro em nome e pot conta da 

companhia de seguros, ou a prestaçäo de urn serviço de gerenciarnento 

de riscos, scriarn operacoes sujeitas ao IVA. 

Alérn desses problemas dos seguros em relaçao ao WA, como dizia 

anteriormente, a caracteristica da Espanha em matéria de fiscalidade 

de seguros 6 que temos urn imposto especifico sobte os prémios de 

seguro, urn "insurance premium tax", segundo a denominaçao inglesa. 

E urn imposto especial, indireto, recebido ou exigido quando o prémio 6 

pago, no mesmo recibo. Na Espanha existe desde 1996 e tambdm 6 urn 

imposto generalizado no ãrnbito europeu. Existe na Austria, na Bélgica, 

na Croãcia, na Dinarnarca, na Finlãndia, na Franca, na Alernanha, na 

Grécia, na ltália, em Luxemburgo, nos Paises Baixos, na Polonia, na 

Rornénia, na Espanha, na Eslovénia, na Suecia e no Reino Unido, 

portanto 6 correto dizer que se trata de urn gravame generalizado nesse 

ârnbito. 

Na Espanha o tipo de gravame 6 de 6% sobre o valor do prémio. No 

entanto, em outros palses europeus flinciona corn tipos diferentes. Na 

Franca, por exemplo, o tipo de gravame 6 de 9% corn caráter geral, mas 

para os seguros contra todo risco de veiculos a motor o tipo 6 de 18%. 

No Reino Unido esse imposto 6 de 12% corn caráter geral e de 20% 

para os seguros de viagem, os seguros de automóveis e os vinculados a 

apareihos eldtricos e mecânicos. Na Alernanha esse imposto 6 de 19% 

corn caréter geral e na ltália 6 de 21,25% corn caráter geral, mas ha tipos 

reduzidos para outro tipo de contratos de seguro. 
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o relevante nesse imposto é que, como acontece na Espanha, 
contempla muitas isençOes. Assim, os prémios dos seguros sociais 
obrigatórios, os seguros éoletivos, os seguros de vida, as operacOes de 
resseguro, as operacOes de caução, os seguros de crédito a exportacAo, os 
vinculados an transporte intemacional de rnercadorias on de viajantes, 
on certas operacöes de seguro vinculadas corn navios e aeronaves 
dedicadas .ao transporte internacional são isentos. 

Esse imposto é exigido a companhia de seguros que tern de repassar 
seu custo an tornador de seguro na ocasião do pagarnento de cada recibo 
do prêrnio e, corn posterioridade, o imposto de prérnios repassado é 
calculado mensairnente e ingressado na Administração tributaria 
espanhola, informando anualmente, além disso, as operacOes de seguro 
que forarn sujeitas a esse gravarne. 0 imposto de prérnios de seguro 
tern custo rnuito baixo para as companhias de seguros. Aqueles que 
são realmente afetados pela carga impositiva são os consumidores de 
seguros, rnas nos ültirnos anos houvc investigaçOes fiscais em alguns 
paIses europeus porque as companhias de seguros ou não repassavarn o 
imposto on näo calculavam corretarnente 0 rnontante a set pago para as 
respectivas administraçOes fiscais. Essa não é uma questAo menor para 
as companhias de seguros porque, alérn do dano a reputacão da ernpresa 
relacionado ao fato de estar submetida a uma inspeção fiscal desse 
tipo, é preciso levar em consideracão que as companhias de seguros 
são responsáveis solidãrios se o imposto an tomador não foi repassado 
corretamente. Tudo deve ser bem feito para evitar, digarnos, esse tipo 

de sustos. 
Para finalizar esta discussao, existe outro tipo de tributos, taxas 

ou sobretaxas com diferente denorninacao, vinculados a atividade 
scguradora de determinadas entidades püblicas seguradoras, que são 
as sobretaxas a favor do Consorcio de Cornpensacâo de Seguros. Esse 
ConsOrcio é uma instituição püblica criada na Espanha pouco depois 
da guerra civil c que atua corno segurador direto em varios casos, 
por exemplo, em riscos extraordinários, ou no seguro obrigatorio 
do autornovel, quando um usuário não consegue set segurado pelas 
companhias convencionais. A sobretaxa a favor do Consorcio tambem 
6 usada para financiar a intervenção ou a liquidaçao de companhias 
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de seguros. Para financiar o Consórcio o que se faz é incluir uma 

sobretaxa nos rarnos afetados. Existem sobretaxas no seguro de riscos 
extraordinarios por danos diretos, existem sobretaxas vinculadas an 
seguro de responsabilidade civil, no caso de uso e circulaçao de veiculos 

de motor, e existern sobretaxas destinadas a financiar corn caráter geral 

a atividade liquidadora das entidades seguradoras. 
Concluo afirmando que na Espanha a tributaçâo do seguro é 

relativamente pacifica, não é conflitiva, nAo constitui uma fiscalidade 

aDa, principalmente para as resseguradoras localizadas nos paises de 

baixa tributaçâo, nias, corno tudo o que é tributário, é tremendamente 

casuistica, detaihada e complexa. Espero let conseguido oferecer 
algumas pinceladas sobre seus aspectos essenciais. 
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TRJBUTAçAO DO SEGURO PRESTAMISTA 

Heleno Taveira Torres' 

1. Os pressupostos formais e rnateriais para aplicacäo do LOF no 

caso das operacöes corn seguros 

o 1017 possui quatro materialidades distintas no mesmo tributo, de 
competéncia .da Uniäo. Ao que interessa an presente estudo, o IOF é o 

imposto que permite a tributação, pela Uniao, das operaçOes de seguro 
(IOF-Seguro), que nüo se confundern corn as demais (crédito, câmbio e 

tItulos on valores mobiliários). 

Vale lembrar, o IOF rernonta suas origens ao antigo "Imposto do 

Selo", anterior a prirneira ConstituiçAo, instituldo pelo Alvara, de 

10 mar. 1879, e aplicado pelo AlVarã, de 24 abr. 1881.2  Pois bern, 

o referido Imposto do Selo, conforme Aliomar Baleeiro, já previa a 

tributaçâo das operacOes de seguro.3  
Atualmente, a competéncia constitucional da UniAo para insti-

tuir impostos sobre seguros está definida no art. 153, inciso V, da 

Constituiçäo Federal (CF), pela atribuicão de poderes para instituir 
o imposto sobre "operacOes de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 

a tItulos on valores mobiliarios". 

A ConstituiçAo näo define o que se deve entender por seguro, na rne-

dida em que compete ao Direito Privado essa tarefa. Por isso, a correta 

Professor Titular de Direito Financeiro da Faculdade de Direito da USP. 
2 FEDERIGHI, 1990. 

BALFEIRO, 1981, p.269. 
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aplicacäo dos tributos e suas requalificacOes pelas autoridades adminis-

trativas dependern do atendirnento a pressupostos rnuito bern deterrni-
nados para surtir seus efeitos. 

A terminologia adotada na Constituição atual é a rnesrna da edi-

ção da Ernenda Constitucionai n° iS, de 1°de dezembro de 1965, pelo 

seu art. 14, 1, e que frouxe a identificaçäo dos tipos designados acima,4  

maiitida em seguida pelo art. 22, inciso IV, da Constituiçao de 1967, 

e que se prestaram a superar a atribuiçao de competéncia vigente na 

Constituiçâo de 1946, corn base em urn tipo genérico demais e pautado 

em uma arnplitude que não se adequava corn a tipicidade fechada que a 

positivacäo requer, para garantir segurancajuridica aos contribuintes e 

certeza na concretizaçAo dos fatos juridicos tributários, para os fins de 
arrecadaçâo. 

A época da EC no 18/65, a Cornissao de Reforma do Ministério da 

Fazenda considerava essencial que o tratarnento genérico e arnplo do 
charnado "lrnposto do Selo" fosse rnelhor especificado tambérn para 
evitar possibilidades de conflitos de cornpetência, a exernpio do quejá 

se via corn o "imposto sobre vendas e consignaçOes", de cornpetência 
dos estados, bern corno para evitar abusos legislativos e fartos problernas 
de aplicacão. 

P01 assirn que se viu superado o tipo genérico que se aplicava aos 
"atos da economia", portarito, sern urna definiçao de quais seriam tais 

atos e negociosjuridicos, sob a forma de urn "rnonotributo", o "Irnposto 
sobre o Selo", rnantido pela Constituição de 1946 como cornpetëncia 

concorrente, definida pelo art. 15, inciso VI, tanto para a Uniâo, mci-
dente sobre "negócios de sua economia", quanto para os estados, se-
gundo o inciso VI, do art. 19, aplicável sobre "os atos regulados por Iei 

estadual, os do serviço de sua Justica e os negôcios de sua economia". 

Essa superaçäo justificava-se corno fator de segurança jurIdica tn-
butaria, ao vincular o legislador a tipos objetivos, mediante atribuiço 

de urna competéncia a Uniâo para alcancar as operacOes realizadas 

"Ao mesmo tempo, a Comissäo, na escolha das incidencias, visou restringir 0 

alcance e modificar a prOpria conccpçao daquela figura tributária." Pam outras con-
sidcraçOcs de ordem histOrica, veja-se: CANTO; MIRANDA FILHO, 1991, p.1  7ss. 
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em cada urn dos mercados indicados: financeiro,5  crediticio, capitals,6  

cãmbio e de seguros, e exclusivamente nos limites dos atos e negócios 

jurIdicos que apresentassem unicamente aquelas hipoteses discrirnina-
das, e nâo mais sobre espécies indefinidas do género "negócios de sua 
economia", a timitar, portanto, o alcance dessa vaga atribuiçäo de pode-

res, inclusive para evitar confuitos de competéncia cont outros tributos 
e ate mesmo corn outras pessoas de direito püblico interno, na cobrança 

de tributos sobre circulaçao de rnercadorias, a renda, serviços, indus-

trialização e outros. 
Essa mudança deveria igualmente irnplicar uma rnodificacão da 

mentalidade na aplicacao das normas tributárias, pois o regime gene-

rico dantes ernpregado cede passo a uma técnica hermenéutica tipolO-
gica e restritiva aos conceitos materiais de direito privados usados na 

Constituição, a qual todo intérprete deve ceder passo. 
Desde ento, aquele tributo, consolidado numa (mica tipologia de 

amplo alcance materiat, desde que se tratasse de ato ou negociojurIdico 
de finalidade econôrnica documentado, passaria a atcançar opera çOes 

especificadas, como "crédito", "cãmbio", "seguro" "titulos ou valores 
rnobiliários", segundo o carnpo material de cada urn destes, suficientes 
para designar, com precisäo o âmbito de possibilidade do legislador na 

verificaçâo do fato juridico tributário e da obrigaçao tributária deste 

• decorrente ern cada urn dos conceitos acima indicados. 
Outra rnudança relevante foi a passagem das hipOteses de negócios 

jurldicos "docurnentados", na aplicacâo do Imposto do Selo, para o 

conceito de "operacôes", nurna superacâo da documentabilidade forrnal 

das situaçOes qualificadas corno crédito, cambio e seguro, ou relativas 

a tItulos ou va/ores rnobiliarios. E o caso da exigência de "apólice" nas 

operaçôes de seguros, dentre outros aspectos. 
Esse é urn requisito de aplicaçâo que no se pode olvidar e que lit-

poe an intérprete cuidados acentuados sobre as tipologias rnateriais, 

'Cf. MATTOUT, 2004; SALOMAO NETO, 2005; FORTUNA, 2002; ANDREZO; 
LIMA, 2002; ABRAO, 2000; DORNELLES DA LUZ, 1999. 
6  YAZBEK, 2007; KUMPEL, 2007; PINHEIRO, 2005; BACI-IA; OLIVEIRA Fl- 
LHO, 2005. 
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corn prevaléncia da causajuridica das operacOes, sern restriçao de for-

ma ou do modo de realizaçao dos atos ou negOciosjuridicos, bastando 

que sejam objeto das "operaçOes" de crédilo, cámbio, seguro, li/u/os ou 
va/ores mobiliarios. 

Assirn, o que importa é determinar a "operacão" promovida pelas 

pades, para o que se deve isolar os contornos juridicos do objeto, o 

que so será possivel corn a aferiçao da causajuridica de cada ato ou 

negocio. 

Em vista disso, a partir da evidente constatacão da diferenciação 

entre as quatro rnodalidades de incidéncias tributárias, todos os au-

totes mais rigorosos que se debruçaram sobre estas alertararn para o 

equivoco que e referir-se a elas corn a sigla IOF, porquanto as ope-

raçOes não são todas da espëcie das "financeiras". Alguns o fazern 

pot rnera consideraçao terrninológica, mas, outros, para assinalar as 

irnplicacOes dal decorrentes, na relaçao entre os conceitos de direito 
privado e os de natureza tributária, corn vistas a correta determinaçao 
das fronteiras entre cada urn dos conceitos tipologicos adotados pela 

própria Constituiçào. 
A denominação legal dos tributos, como sabemos, tern urn sentido 

rneramente sirnplificador e descornpromissado corn as consequências 

decorrentes da escolba do nome. Esse ë o rnotivo pelo qual o próprio 

art. 4°, do CTN, estabelece que o nome dos tributos não Ihes ernpres-

ta qualquer eJicácia. Sornente os e1ernentos do fato juridico tributário 

prestani-se a correta identificação dos tributos e deterrninacao dos seus 

efeitos. 
Per isso, não vernos problema na indicacao genérica desse tributo 

pelo nome de "Irnposto sobre OperacOes Financeiras", a exernplo do 
art. 1°, da Lei n° 5.143/66, ou mesmo pela sigla IOF, corno faz o art. 
5°, da Lei n° 8.894, de 21 dejunho de 1994, o que nos autoriza a ado-

tar, a partir dessa formulação, para uma identificaçao mais objetiva, 
referenda expressa a cada tipologia, corno IOF-crédito, IOF-câmbio, 

IOF-titulos e IOF-seguros. 
Seguindo os fündamentos acirna referidos, do rnesmo rnodo, urna 

hipOtese de aplicaçao do IOF não pode ser superada para a aplicacao 
de outra, a gosto ou capricho da Adrninistraçao, pot rneio de analogia, 
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sern uma adequada demonstraçao de Mo ocorrência do fato jurIdico 
tributario alegado pelo contribuinte e, ao mesmo tempo, de urna firrne 
comprovacâo da preséncã dos elementos de qualificacao de outro fato 
gerador. E que, apesar de se tratar de urn mesmo género impositivo, os 
campos rnateriais de incidência do imposto nAo se conflindem em seus 

limites. 
E o que ocorre no caso concreto, quanto a definiçao da hipotese 

definidora da aliquota do IOF-Seguro, pelo art. 22, do Decreto n° 
6.306/07, in verbis: 

Art. 22. A aliquota do TOP ë de vinte e cinco por cento. (...) 
II - nas operaçOes de seguro de vida e con gêneres, de acidenes 

pessoais e do trabaiho, incluidos os seguros obrigatorios de dans 
pessoais causados por vefculos automotores de vias terrestres e çor 
embarcacOes, on por sua carga, a pessoas transportadas on Mo e 
excluldas aquelas de que trata a alinea "f" do inciso I: trinta e otto 

centésimospor cento; ( ... ) 
IV - nas demais opera çôes de seguro: sete inteiros e trinta e oito 

centésirnos por cento. [...] (g.n.) 

As definiçOes de seguro de vida e con gêneres, de acidentes pessoais 

e do trabaiho, aos fins da aplicacao da aliquota de 0,38%, para afastar 
a clausula residual dos "demais seguros", sujeitos a aliquota de 7,38%, 
de igual modo, deye acornpanhar o regime de preValéncia dos eonceitos 
de direito privado. 

Desde a Lei n° 5.143/66, a distinçao da aliquota do IOP-Seguro para 
os seguros de vida e congéneres existia, a base de 1%, com separação 
do regime aplicavel aos seguros de bens, valores, coisas e outros, a 
aliquota de 2%. 

Confimia-se, desse modo, que a legislacao do IOF seguro sempre 
admitiu a distinçâo segundo a classificaçäo da tipologia dos seguros, 
corn diferenciaçao material para o seguro de vida e congêneres, de ad-
dentespessoais edo trabaiho. 

Para soluçäo de potenciais conflitos de aplicacao, a legislaçao ado-
tou basicamente dois metodos de prévia deterrninaçao dos limites ma- 
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teriais. 0 primeiro, pelo próprio esforço de designacao tipologica do 

critério material de incidencia dos impostos indicados, e o segundo, 

por regras de preferéncia on prioridade de aplicaçao, em alguns casos. 

Quanto a primeira medida para evitar conflitos de competéncia, a 

Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional - 

CTN), no seu artigo 63, discriminou o conteüdo de cada urn dos tipos 

designados na Constituiçao, nos seguintes termos: 

- quanto as operaçôes de crédito, a sua efetivaçao pela entrega 

total on parcial do montante on do valor que constitua o objeto da 

obrigacao, on sua colocacao a disposicao do interessado; 

II - quanto as operacôes de cambio, a sua efetivaçao pela entrega 

de moeda nacional on estrangeira, on de documento que a repre-

sente, on sua colocaçao a disposicao do interessado em montante 

equivatente a moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta a 
disposicao por este; 

Ill - quanto as operaçôes de seguro, a sua efetivaçao pela ernissâo 

da apolice ou do docurnento equivalente, on recebimento do prêrnio, 

na forma da lei aplicável; 

IV - quanto as opera côes relalivas a ti/u/os e va/ores mobi/iarios, 

a emissAo, transmissão, pagamento on resgate destes, na forma da 

lei apticável. 

Igualmente, trouxe a indicaçao da base de ca/cu/o de cada urn, a 

cooperar corn a discriminaçäo dos lirnites materiais dos referidos 

impostos: 

Art. 64. A base de eálculo do imposto é: 

- quanto as operaçôes de crédito, o montante da obrigacao, corn- 

preendendo o principal e osjuros; 

11 - quanto as operacöes de cámbio, o respectivo montante em moe- 

da nacional, recebido, entregue ou posto a disposicâo; 

III - quanto as operaçôes de seguro, o montante do prêrnio; 

IV - quanto as opera çäes re/ativas a titu/os e va/ores mobiliários: 

a) na emissâo, o valor nominal mais o ágio, se houver; 
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na transmissão, o preco on o valor nominal, on o valor da cotação 

em Bolsa, como determinar a lei; 

no pagamento ou resgate, o preço. 

As "operacOes" perpetradas com seguros e com titulos ou valores 

moblliários, como se verifica na própria redação do CTN, somente se 

aperfeicoam corn a ocorréncia do fato juridico tributario amparado em 

fatos formalizados, an exigir, no caso dos seguros, (0 ernissão da apó-

lice ou do documento equivalente, e (ii) sempre naforma do lei aplicá-

ye!; e, quanto as opera cOes relativas a titulos e valores mobiliários, a 

(z) ernissão, transmissâo, pagamento on resgate destes, e (ii) naforma 

da lei aplicavel, como é o caso das Leis n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e a den° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que trata dos titulos e 

valores mobiliarios relacionados com o investimento ern sociedades. A 
tipicidade ea formalizaçao, nestas duas modalidades, são plenas e ne-

cessarias a suficiencia do .suporte fatico. Requisitos insuprimiveis para 

ocorrência-do fato gerador. 
Para todas as modalidades acirna, a aplicacao do lOP dependera dos 

regirnes de direito privado e das regulacoes dos órgãos de controle, para 
a aplicacão do tributo ern cada caso, segundo a legislacâo de qualifica-
ção das operacOes (cámbio, valores rnobiliários, seguros, créditos). E 

isso inclusive para a qualificacão das subespecies, como ocorre corn o 

seguro de vida e con gêneres, de acidentes pessoais e do traball-zo. 

Corno se sabe, a desconsideracâo do negócio jurIdico, para os 

efeitos tributários, ao não ser admitida a qualificacao atribuida pelos 
particulares, na "forma", no "tipo" ou na "causa", é medida extrema 
e somente podera ser aplicada para identificar o uso de fraude a lei, 

sirnulação ou quando se verifique caréncia de "causa"7  juridica, i.e., de 

'Conforme Gianfranco Palermo, "causa" é a "firnçäo" que flinda 0 "tipo", e por 
esse motivo: "Nel rapporto fra 'causa' e 'funzione', considerato sotto ii profilo di-
nanüco di 'realizzazione delt'interesse', in ordine at quate soltanto acquistano Si- 
gnificato sostanziale te ipotesi di 'divergenza o incompatibilitA', sempre nuova eta 
sintesi dci diversi elementi, secondo it gioco in cui Ic componenti dell'operazione 
si combinano" (PALERMO, 1970, p.20. Cfr. ainda p.179ss). Nas pa!avras de Tra-
hucchi: "ricordoche ii volere dei soggetti e giuridicamente eflicace solo in quanto 
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finalidade negocial juridicamente qualificada, em hipOteses plenamente 

justificadas. 

E defeso ao Fisco usar do expediente da analogia em favor da tribu-

taçâo de situaçôes materiais que não coincidem com o arquétipo cons-

titucional da sua competéncia (no caso, os conceitos de direito privado 

empregados no inciso V, do art. 153, na forme de operacOes de crédito, 

cambio e seguro, ou relativas a thu/os ou valores mobiliários). 0 Estado 

nâo pode tributar per "intençOes", mas so per fatos tipicos. Essa é a razAo 

que ampara a vedaçao contida no art. 108, § 10, do Codigo Tributário 

Nacional, segundo o qua!: "0 emprego da analogia não poderã resuitar 

na exigéncia de tributo nâo previsto em lei". 

Dal advém, inclusive, a proibicâo de o direito tributário modiflcar 

conceitos de direito privado, por se tratar de urn direito de sobreposi-

çäo. Nao por outro motivo, usou o CTN, em oportuna regra juridica, 

estabeleeer no art. 110, do CTN: 

A lei tributária näo pode alterar a definiçao, o conteUdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa 

ou implicitamente, pela Constituicao Federal, pelas ConstituiçOes 

dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos 

Municipios, para definir ou lirnitar competéncias tributárias. 

Matéria tributária é tipica espécie de "assunto técnieo", impOe-se 

que seja empregada a nomenc/atura própria da area em que se esteja 

legislando, e mais, que se observe os limites materials constantes do art. 

110, do CTN, sobre o exercicio de competéncia restrito ao significado 

que os termos possuam no direito privado. Nao cabe A autoridade admi-

nistrativa, ou mesmo a lei, inovar na qualiflcacâo material do conceito 

de seguro, ou mesmo na distinço entre seguro de pessoa ou seguro de 

dano, per serem reserva do direito privado. 
Quer dizer, uma vez utilizado expressamente pela Constituiçao, de-

vera o conceito ser mantido em toda a legislacao tributaria corn suas 

risponda a una funzione economica e sociale, in quanto cioê ci sia quell'elemcnto 

essenziale del negozi giuridici che 6 Ia causa" (TRABUCCHI, 1937, p.13). 
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caracteristicas pertinentes, como bern o declara o art. 110 do CTN, por-

quanto o que se pretende é preservar o principio .da tipicidade ou da 
tipologia constitucional dos tributos, vedado ao legislador ampliar ou 
reduzir tais conceitos, sem que isso implique algum prejuIzo aos direi-

tos fljndamentais dos contribuintes. 
Para Os demais conceitos, o Codigo Tributário Nacional reservou 

dispositivos exciusivos para as implicacOes entre Direito Tributário e 

Direito Privado, conforme determina o art. 109, do CTN, segundo o 

qual: 

Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa 
da deflnicão, do conteudo e do alcance de seus institutos, con-
ceitos e forrnas, mas nâo para deflnico dos respectivos efeiths 

tributários. 

Seja qual for a preferência hermenêutica que se adote, no caso 

dos seguros e suas classiflcacöes, algo e inequivoco: a definiçdo, o 

contethdo e alcance de institutos, conceitos efonnas de direito pri-

vado serâo sernpre preservadas quando, sobre estas, a "lei" tributaria 
não disponha de modo diverso, regulando, pois, diferentemente, os 

seus efeitos. 
Em face das caracteristicas do sistema tributário brasileiro, que rati-

flea o principio da estrita legalidade, formal e rnaterial, e expressarnente 

veda orecurso a analogia para a exigência de tributos (art. 108, § 1°, do 

CTN), tampouco se pode admitir o emprego de "analogia" ou interpre-

taçOes extensivas pelas autoridades fazendárias, a instituir diferenças 
que o direito privado näo adota. 

Toda a elaboraçäo presente neste estudo sobre o conceito de direito 

privado relativa a qualificaçäo do seguro e da classificacao de direito 

positivo, como se ye no caso do seguro de vida e congêneres, de aci-

dentes pessoais e do trabaiho, deve ser objeto da demarcaçao do tipo 
material do IOF-Seguro. 

A legislacao infraconstitucional tratou -do IOF-Seguro nas Leis n° 
5.143, de 20 out. 1966 (Lei n° 5.143/66), en° 9.718, de 27 nov. 1998 
(Lei n° 9.718/98), Decretos-Lei n° 1.783, de 18 abr. 1980 (Decreto-Lei 
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n° 1.783/80), e n° 2.471, de 1° ago. 1988 (Decreto-Lel n° 2.471/88), e 

no Decreto n° 6.306, de 14 dez. 2007 (Decreto n° 6.306/07). Da referida 

Iegis1açäo citada é possivel deduzir os aspectos fundamentals da regra 

matriz de incidéncia do IOF-Seguros, a saber: 

Criterlo material: Realizar operacöes de seguro (segtiros de vida e 

congéneres, seguro de acidentes pessoals e do trabalho, seguros de 

bens, valores, coisas, resseguro e outros nâo especificados); 

Critério especial: Território nacional; 

Critério temporal: Momento do recebimento total ou parcial do 

prémio; 

Critérlo pessoa: Uniflo (sujeito ativo) e seguradoras, ou ressegura-

doras, na condição de responsáveis; 

Critérlo quantitativo: Base de cálculo: montante integral do prémlo; 

Aliquota: atual geral de 7,38%, variável entre 0 e maxima de 25%Y 

o Código Tributário Nacional, no seu artigo 63, inciso 111, ao tratar 

do fato gerador do IOF, prescreve que a efetivaçäo do IOF-Seguro dá-se 
"pela emissâo da apolice ou do documento equivalente, ou recebimento 

do prémlo, na forma da lei aplicável".9  Prescreve, ainda, no artigo 64, 

que a base de calculo deve ser "o montante do prémio",'° ou seja, 0 Va-

lor dos premios pagos, na redaçao do artigo 21, do Decreto n° 6.306/07. 

Portanto, a ocorréncia dojiuo gerador do IOF somente ocorre quando 

da "emissâo da apélice ou do documento equivalente, ou recebimento 

do prémio, na forma da lei aplicável". 

Quanto ao sujeito passivo, o artigo 66, do CTN, permite que o con-

tribuinte seja qualquer das panes na operacão tributada, como dispu- 

'NOGUEIRA, 2016, p.60-61. 

'"Art. 63. 0 imposto, de competéncia da Uniäo, sobre operaçOes de crddito, cam-
bio e seguro, e sobre operaçOes relativas a titulos e valores mobiliários tern corno 
fato gerador: [ ... ] 
I I I - quanto as operaçöes de segum, a sua efetivacdo pc/a einissdo do opOlice ou do 
documento equivalente, ou recebimento do prêmio, naforma da lei aplica-ve/; [ ... ]" 
0 "Art. 64. A base de célculo do imposto t: (...] III - quanto as operaçc5es de seguro. 

a iranian/c do prémlo; [ ... ]" 
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ser a lei. Nesse sentido, o artigo 19, do Decreto n° 6.306/07, prescreve 

que o contribuinte do IOF-Seguro "são as pessoas fisicas oujuridicas 

seguradas". 
Passemos, agora, ao exame da incidëncia material do IOF-Seguro 

no caso dos seguros de pessoas, para, em seguida, bem demarcar seu 

alcance na hipotese do denominado seguro prestamista, para definir o 

regime juridico aplicável e sua qualificacão, a luz das normas de atri-

buiçao das alIquotas. 

2. Os traços caracteristicos do Seguro Prestamista na sua demar-

cação juridica 

2.1 Seguro Prestamista como espécie dos seguros de pessoas e sua 
tipiflcacao material a partir do Codigo Civil 

Cabe verificar se existe coincidéncia da causa j uridica e tipo do se-

guroprestamista com o regime do "seguro de vida e congéneres, de aci-
dentes pessoais e do trabaiho", do artigo 22, II, do Decreto n° 6.306/07, 
em conformidade corn o quanto prescreve o Codigo Civil e as normas 

da Susep. 
Ao nosso sentir, não ha duvida que o seguro prestamista deve ser 

caracterizado como seguro de pessoa, e não como seguro de dano. 0 

seguro prestamista nâo indeniza salãrios nâo recebidos. Sua fiinçao é 
proteger a pessoa, na sua ampla possibilidade de afetaçoes, contra as 
repercussOes .da inadimpléncia. Pode-se ate mesmo associar sua causa 

corn aquela do seguro de crédito, mas, quando o risco deriva do desem-

prego involuntário, prevalecerá sobre o aspecto patrimonial o fim de 

proteção dapessoa na sociedade de consumo c valores da dignidade da 

pessoa humana, no cumprimento das obrigacoes crediticias. 

0 risco do desemprego involuntário ë urn problema social de 

maximo relevo. E, tanto, que o art. 170 da Constituição, ao dispor os 

principios que regulam a ordem econômica, faz incluir a "busca do 

pleno emprego". A saber: 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorizaçao do trabaiho 
humano e na livre iniciativa, tern por firn assegurar a todos exis-
téncia digna, conforme os ditarnes da justica social, observados os 
seguintes principios: ( ... ) 
Viii - busca do pleno emprego; 

E nesse contexto que a protecao da "busca do pieno emprego" 
encontra na garantia do seguro prestamista importante contribuicâo 

para proteçao dos demais principios inerentes a dignidade da pessoa 
hurnana na ordern econômica. 

Assim, para a classificacao do seguro prestamista corno seguro de 
pessoas, passernos a identificaçao do tipo contratual, a fIrn de que se 
possa aferir as normas que incidern sobre esta modalidade de seguro e 
seu regime juridico. 

Na dernarcaçao do tipo contratual, deve-se identifIcar o regime 
juridico especifico aplicavel a rnaterialidade segundo a "causa" ju-
ridica, que é o fim pretendido pelas partes. 0 termo "prestamista" 
refere-se, dentre outras acepçöes, ãquele que compra a prestacOes. 
Tern-se, portanto, no seguro prestamista, o meio de garantir ãquele 
que detem crédito as condiçOes de preservar seu poder de compra, 
sua reputacâo e qualiflcacao de born pagador. Este é o seu fim juri-
dico, sua causa. 

0 prirneiro normativo que veio a dispor sobre seguroprestatnista foi 

a Circular Susep no 24/1972. Esta, ao assumir como modalidade de se-

guro depessoa, trouxe a conceituaçào do terrno prestamista, assirn en-
tendidas aquelas pessoas que convencionam pager prestaçOes apessoa 
fur/dice para amortizar a divide contraIda ou para atender compro-
misso assumido, e identificou os elementos gerais do referido contrato. 

Dentre os elementos listados, para análise do caso concreto, pode-
mos destacar os seguintes: 

Panes: 
(I) Estipulante: d a pessoajuridica, credora, que contrata o seguro 
em proveito de seus prestanlistas, segurados, corn a sociedade se-
guradora; 
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Segurados: pessoas fisicas (prestamistas), que mantém vinculo 
corn o Estipulante e, diante de certas condiçOes, podern aderir an 
seguro, e; 

Sociedade Seguradora: sociedade devidarnente autorizada a 
comercializar seguros, que, mediante o recebirnento do respectivo 

prêmio garante 0 risco previsto no contrato. 
Evento Coberto: é o acontecimento füturo e incerto, previsto nas 

coberturas do seguro - na hipotese, o desemprego involuntário 
capaz de acarretar obrigaçOes pecuniárias a seguradora em favor do 

segurado e seus Beneficiarios. 
Premio: valor a ser pago as Sociedades Seguradoras em contrapres-
taçäo aos eventos cobertos contratados. 
Sinistro: materializaçao do evento coberto, on seja, a dispensa invo-

luntária dos Segurados. 
Beneficiario: seth o Estipulante ate o valor do saldo devedor. Para o 
capital remanescente (se houver), será o próprio segurado principal 
on eventuais pessoas por des designadas. 
Capital Segurado ott Jmportáncia Segurada: é a irnportância maxi-
ma a set paga pela Sociedade Seguradora para cada cobertura con-
tratada, em caso de ocorréncia de sinistro, podendo set o valor da 
divida on valor do saldo devedor. 
Capital Remanescente: saldo positivo obtido pela seguradora na 
apuracão do resultado operacional, on seja, saldo positivo apurado 
quando o capital segurado ultrapassar o valor do saldo devedor pago 
an Beneficiãrio. Referido capital é devolvido an segurado ou demais 
pessoas pot ele designado. 

Mais tarde, a Circular Susep n° 302/2005, ao dispor sobre regras 
.complementares de fUncionamento e critérios para operacAo das cober-
turas de risco oferecidas em seguros pessoas, trouxe novamente a figura 
do seguro prestamista, assim definindo-o como seguro 

em que Os segurados convencionam pagar prestaçOes an estipulante 
para amortizar divida contraIda on para atender a compromisso as-
sumido, o primeiro beneficiário 6 o próprio estipulante, pelo valor 
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do saldo da divida ou do comprornisso, devendo a diferença que 

ultrapassar o saldo, quando for o caso, ser paga a urn segundo be-

neficiario, indicado pelo segurado, ao próprio segurado ou a seus 
herdeiros legais. 

Pois bern. Da definiçao e elementos acirna identificados, pode-

mos caracterizar o seguro prestarnista corno seguro celebrado entre o 
Estipulante (credor) e a Sociedade Seguradora, mediante documento 

escrito, denorninado apOlice prelirninar ou apolice-rnestre, a partir do 
qual poderá haver a adesao dos devedores do Estipulantes, que passarào 

a figura de segurados (prestarnistas)." 
Na prática, a cada adesâo a apolice preliminar pelos devedores do 

Estipulante, tern-se a concepçâo de seguros individuals (denorninado 

certificado individual de seguro), que de forma particularizada constará 
o respectivo devedor (agora Segurado), corn indicaço de cônjuges e 

demais beneficiarios, na hipotese de ser auferido capital remanescente 
apOs o térrnino do contrato. A vigéncia de cada certificado individual 
sempre estarã vinculada ao contrato principal, lirnitando-se, de qual-

quer forma, a liquidacao da divida por ele assegurada. 
0 capital segurado, constituido a partir dos prémios pagos a 

Sociedade Seguradora, devera corresponder sempre a valor da divida 
ou valor do saldo devedor. Deste modo, o pagarnento dos prémios, 

para a constituicão do capital segurado, podera ser contratado defor-

ma fixa - hipotese em que ao final podera ser auferido urn capital 
remanescente, passIvel de devoluçao ao segurado ou a outro bene-
ficiãrio pot ele indicado - ou ainda de forma decrescenle, em que as 
parcelas dos prérnios vAo sendo reajustadas rnensalrnente, conforrne 
saldo remanescente da divida. 

Neste contexto, ocorrido o sinistro, no caso, o desemprego in-
voluntário dos segurados, o beneficiario irnediato serã o Estipulante 
(credor), na medida que a situação objeto do seguro protege o risco de 

inadirnpléncia. Caso se aufira ao final do pagarnento do capital segu-
rado urn saldo remanescente, o que pode ocorrcr quando as parcelas 

"TZ!RULNIK; CAVALCANTI; PIMENTEL, 2003, p.155. 
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dos prérnios são contratadas de forma fixa, esse excedente será devol-

vido ao segurado, cônjuge ou demais beneficiarios por ele incluido em 

sua apOlice individual: 
Nota-se, portanto, que o seguro prestarnista confere proteçâo para 

afastar o risco de a pessoa tornar-se urn superendividado, o que exige 
reconhecirnento, pelo Estado, de politicas püblicas de prevencão ao ex-

cessivo apelo ao credito, rnediante protecäo contra desempregabilida4e 

inesperada.'2  0 credor tern interesse na capacidade de adimplencia do 

devedor, isso é lOgico, contudo, o seguro prestarnista opera em favor 
da satisfação do crédito por assegurar a solvibilidade do segurado em 

virtude de desernprego involuntário. 
Pois hem. Ao exarne das regras do seguro depessoa, sobre a vida de 

outrem, tal corno delineado nos arts. 790 e 801 do Codigo Civil, tern-se 

sua tipificacão: 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outro, o proponente e obrigado 

a declarar, sob pena de falsidade, o seu interesse pela preservacâo 

da vida do segurado. 
Pardgrafo finico. Ate prova em contrário, presurne-se o interesse, 
quando o segurado é cônjuge, ascendente ou descendente do pro-

ponente. 
Art. 801. 0 Seguro de pessoas pode ser estipu/ado par pessoa natu-
ral ou jurIdica em proveito de grupo que a c/a, de qualquer modo, 

se vincule. 

§ 10 o estipulante nâo representa o segurador pet-ante o grupo segu-

rado, e é o ünico responsável, para com o segurador,  pelo cumpri-

mento:de todas as obrigaçOes contratuais. 

§ 2° a rnodificação da apOlice ern vigor dependerá da anuéncia 
expressa de segurados que representern % (trés quartos) do grupo. 

Estes dispositivos - constantes no Codigo Civil, na seção adstrita 

ao seguro de pessoas - trazem hipotese de contratação "sobre a vida de 

12  Cf. ESPADA, 2008; COSTA, 2002; GIANCOLI, 2008; MARQUES; CAVAL-
LAZZI, 2006. 
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outrern", ou seja, rnediante lerceira pessoa (proponente ou estipulante) 

que näo se confunde corn o segurado (pessoa que detém o risco). 
Na modalidade objeto do art. 790 do Cédigo Civil, a terceira pessoa, 

a quern ye-se atribuida a legitimidade para contratacâo do seguro, em 
razão de algum interesse no segurado," mas figura corno beneficiaria 

do seguro. Ja o art. 801, por sua vez, contempla modalidade de seguro 
em grupo ou coletivo no qual terceira pessoa é legitirnada a contrataçao 
do seguro em proveito dos segurados em razAo de vinculo que possui 
corn o grupo de segurados. 

A contratação por estipulante é tambérn prevista nas disposiçOes 
gerais acerca dos contratos, conforme se verifica em seu artigo 436' 
e seguintes. 

Nao obstante, pela regra das disposicOes gerais acerca dos contratos, 
cuja contratação da-se em favor de terceiro, o estipulante conjlinde-se 

corn a própria pane no contrato (ou seja, na hipotese de contrato de 
seguro, corn o próprio segurado, sobre quern recai o risco). 0 benefi-
ciário, nesta modalidade de contratação, será algurn terceiro estranho 
ao contrato. 

Nota-se, portanto, a distincAo entre tais modalidades de contrata-
çAo por estipulante. Enquanto pela regra geral dos contratos o estipu-
lante e o segurado são a rnesrna pessoa, que contrata em beneflcio de 
terceiro alheio ao contrato; pelas normas que disciplinarn Os seguros, 
especialrnente os seguros de pessoas, o estipulante nao se conflinde 

com o segurado, podendo figurar como beneflciário (art. 790) ou am- 

13 "o interesse no seguro sobre a vida de outrem dcvc scr econômico, sob pena de 
se possibilitar seja desnaturado o contrato de grande utilidade na vida modema. ( ... ) 
o interesse afetivo, desprovido de conteüdo econôrnico, somentc é admissivel  nas 

hipOteses do parágrafo ónico, ou seja, quando o segurado for cônjuge, descendente 

ou ascendente do proponente (contratante, lembrando que foi exciuldo desse rot 0 
irmão, incluido que estava no Códigode 1916 ...)" (TZIRULNIK; CAVALCANTI; 
PIMENTEL, 2003, p.165). 
" "Art. 436. 0 que estipula em favor de serceiro pode exigir o cumprimento do 
obrigaçdo. 
Pathgrafo ánico. An terceiro, em favor de quern se estipulou a obrigaçAo, também ë 
permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito as condiçOes e normas do contrato, sea 
cle anuir, e o estipulante nAo o inovar nos termos do art. 438." 
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da corno mero vInculoentre o grupo de segurados, por quem contrata 

(art. 801). 
Essa distinco é tráçada por Pedro Alvim entre modalidades de con-

tratação por estipulante, a saber: 

o direito brasileiro distingue duas espécies de estipulacao. Uma disci-
plinada pela legislacâo especial de seguros, acima exarninada. Outra, 
do direito cornurn, regulada pelo Codigo Civil (arts. 1.098/1.100) e 
de aplicacâo frequente no contrato de seguro, sobretudo nos seguros 
de pessoa. Na primeira, o estipulante contrata o seguro por conta de 
terceiros; na segunda, o seguro é .contratado a favor de terceiros. 
A diferença entre as duas figuras jurIdicas consiste no seguinte: na 
estipulacâo por conta de terceiros, no contrato de seguros, o risco 
incide sobre o segurado e nâo sobre o estipulante, razão por que 
assume a posiçäo de representante para transferir esse risco ao se-
gurador; na estipulacao a favor de terceiro, o risco é do próprio esti-
pulante que se confunde corn o segurado perante o segurador, corno 
acontece, por exemplo, no seguro de vida feito por alguém a favor 
de-outrern. 0 terceiro é apenas o beneficiario do contrato que se es-
tabelece exciusivarnente entre segurado e segurador.'5  

Embora a contratação por estipulante, prevista na parte geral dos 
contratos (art. 436), seja também de aplicação constante aos seguros, 
de se ver, da estrutura do contrato de seguro prestamista verifica-se 
que essa modalidade envolve a contratação por estipulante referenciada 
na legislacAo especIfica de seguros e sob a egide da parte adstrita aos 
contratos de seguros de pessoa. 

Pelos elernentos acima vistos, o seguro prestamista é contratado 
pelo credor (estipulante), em razäo do risco do desemprego involun-
tário do devedor (segurado). E, corn isso, na hipOtese de ocorréncia 
do evento segurado (desernprego involuntario do devedor segurado), a 
irnportáncia segurada, correspondente ao saldo rernanescente da dIvida, 
será destinado .ao credor (estipulante e beneficiarios). 

"ALVIM, 200 1, p.212-213. 
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Neste mesmo sentido, e especificarnente sobre o seguro prestamista, 

ë a doutrina:'6  

Aqui se trata de urn seguro sobre a vida de outrern, expressarnente 

autorizado pelo artigo 790 do Codigo Civil, porque presente, na hi-

potese, o interesse juridico e econôrnico do credor na preservação 

da vida do devedor. 

Em ambos Os CSOS, seja no caso do seguro sobre a vida, seja no 

caso de seguro sobre a vida de outrern, o beneficiario é o credor da 

irnportância segurada ate o lirnite de seu crédito, embora se possa 

dizer que outros serâo beneficiados pelo rnesrno contrato, corno, pot 

exemplo, Os herdeiros do devedor, que verào o espotio ser adimplida 

por terceiro, no caso o segurador. 

Verifica-se, portaiito, a adequacao do contrato de seguro prestamis-

ta aos regramentos especificos sobre seguro de pessoa, constante no 

Codigo Civil, ainda que se possa conectar seu tratamento corn aquele 

de seguro de crédito. Deveras, o seguroprestamista nâo deixa de serum 

seguro de crédito, na sua natureza irnediata. Contudo, quando o risco é 

o desemprego involuntdrio, prevalece a auséncia do trabaiho, inerente a 
pessoa do trabalhador, sobre qualquer posicào patrimonial. 

Destarte, ainda que se vislumbre o interesse do credor na contrata-

çâo do seguro prestamista, em razâo desta natureza imediata de seguro 

de crédito, esse fato não desnatura o seguro prestamista como seguro 

depessoas. Pelo contrário. Transpondo as regras dos dispositivos acima 
analisados (inseridos justamente na seção de seguro de pessoas) o in-
teresse do credor na contrataçAo do seguro qualifica-o para atuar corno 

estipulante do seguro. 

A coincidéncia do seguro prestamista corn 0 seguro de pessoas é 

tambdrn verifleada quando da analise do art. 791 do Codigo Civil. 
Esse artigo, an dispor sobre seguro de pessoas, autoriza a possibi- 

16  CAMPOY; PIMENTEL, 2011. Em sentido diverso, veja-se: GONcALVES, 
2012. 
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lidade do seguro contratado ter como garantia algurna obrigaçäo 
especifica. Vejamos: "Art. 791. Se o segurado näo renunciar a fa-

culdade, ou se o seguro näo tiver como causa declarada a garantia 
de algurna obrigacao, é lIcita a substituiçâo do beneficiário, por ato 

entre vivos ou de ültima vontade. Paragrafo ünico. 0 segurador, que 
nAo for cientificado oportunamente da substituiçäo, desobrigar-se-á 
pagando o capital segurado ao ant igo beneficiãrio". 

Eis a hipOtese do seguro prestamista, que se vincula a urna obri-

gacAo, qual seja, aquela de liquidar divida con traida ou de suportar 

compromisso assumido. Assim, mais urna vez, o fato de o seguro pres-

tamista associar-se a causa do seguro de crédito, vincu!ado a satisfacâo 

de urn crddito, näo retira sua natureza de seguro de pessoas, porquanto 

o risco que se pretende assegurar deriva do desemprego involuntário, a 

prevatecer o fim de protecão da pessoa na sociedade de consurno e va-
lores da dignidade da pessoa hurnana, no cumprimento das obrigaçOes 
crediticias, sobre qualquer outra pretensao patrimonial. 

Ao mais, a classificaçäo do seguro prestarnista como de seguro de 

pessoas tambérn pode ser aferida no tocante a irnportáncia segurada 

- capital segurado ou bern segurado, na terrninologia dos seguros de 

pessoas. 
Pois bern. Embora num primeiro olhar a irnportância segurada no 

seguro prestarnista, em razâo de sua fixaçäo cont base na divida con-
traida pelo segurado on pelo seu saldo remanescente, aproxime-se da 

indenizaçâo da irnportância segurada no seguro de dano, que deve cot-
responder necessariarnente ao bern material a ser avariado pelo evento 

segurado, 0 princIpio indenitário nào é aplicável àque!e, na medida que 

prevalece a situaçAo da pessoa na relacao de credito. 
A distinçâo merece destaque. Enquanto no seguro depessoas não ha 

limite de natureza técnica ou juridica para a sua estipulaçao, conforme 
regramento do art. 789, do Código Civil,17  eis que de dificil avaliacüo 

" "Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é Iivremente estipulado 
pelo proponente, que pode contratar mais de urn seguro sobre o mesrno interesse, 
corn o mesrno ou diversos seguradores." 
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monetária, na hipótese do seguro de dano, este flea atrelado ao valor 

exato do bern a indenizar/compensar/reparar o dano sofrido, median-

te reposiçâo do bern ou pagarnento em moeda correspondente ao seu 

valor. Vige neste (iltirno o princIpio indenitário, adotado pelo Codigo 

Civil, conforme Os arts. 778 e 781. 

Nota-se, portanto, que o principio fundamental inforniador dos con-

tratos de seguro de danos e o charnado princlpio indenitário, cuja nâo 

observância poderá acarretar consequéncias na esfera penal e cIvel, 

dentre elas a perda do direito a garantia e a obrigacäo dos prëmios yen-

cidos, nern o seu excedente. Entretanto, aqueleprincipio ndo orienta os 

contra/os de seguro de pessoas. 
No caso do seguro prestamista, ainda que a importãncia segurada 

fique limitada ao valor do crédito garantido, a sua flxação não se presta 

a indenizacâo de urn bern ou direito do segurado, mas consiste na pro-

teçAo do direito de crédito da pessoa do devedor, afastando-se, pois, 

quaisquer repercussOes de suposta inadimpléncia em razâo do desern-

prego involuntário que venha a sofrer. 

Tal como já acima visto, o cunho indenizatório do seguro de dano, 

tern corno objetivo a efetiva recuperacào da coisa avariada ou perdida, 

haja vista a impossibilidade de a irnportãncia segurada ultrapassar o 

valor do efetivo dano. Na hipotese do seguro prestamista, a importãncia 

segurada nAo tern necessária equivaléncia corn o valor do salário do 

segurado, que deixará de ser percebido, pois se reporta a divida, ao 

estado de devedor. 

A fixaçAo da importãncia segurada representa o resultado de uma 

previdéncia a favor do segurado, para que, em eventual hipótese de de-

semprego involuntário, ele possa honrar a divida por ele anteriormente 

contraida. Assirn, a irnportáncia segurada no seguro prestamista é de 

carthterprevidencidrio, quando da perda de sua capacidade de trabalho 

decorrente de demissao involuntâria, para o tim de liquidacao de urna 

divida. Daf sua aproxirnaçâo ao seguro de crédito, mas näo o suficiente 

a ponto de se confundir corn seguro de dano. 

De outra banda, no seguro prestamista tampouco tern-se a causaju-

rIdica de garantir a efetiva dirninuiçao da renda decorrente da dernissäo 

involuntãria. 
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o seguro prestamista näo tern por objetivo a recomposicâo, 
ressarcimento on compensaço do rendirnento que deixará de ser 
percebido pelo seguradO, ate porque imprevisivel o periodo do 

desemprego, para fins de calculo e deterrninaçâo da irnportância 
segurada, rnas apenas a garantia de urna previdencia, on seja, urna 
quantia suficiente para a adimplência de obrigação anteriorrnente 

contralda. 
A irnportãncia segurada no seguro prestarnista nâo se encontra yin-

culada ao dano, decorre a evidente liberdade de sua fixaçao, tal borno 

sucede no seguro depessoas. Por conseguinte, tern-se gerairnente urna 
modalidade de cobertura coerente corn a situaçäo da pessoa, que é o 
rnontante da sua divida, corn garantia de valor sufIciente para tanto, ate 
superior an valor do salario recebido, ficando a critério da Sociedade 
Seguradora aceita-lo ou nâo. 

Dal a subsunçäo da contratação do seguro prestamista a nomia do 
art. 789 do Codigo Civil, que garante a estipulaçâo da importãncia se-
gurada livremente pelo segurado, nos limites acirna vistos, adstrita aos 
seguros de pessoas, conforme classificaçào do Codigo Civil, e nâo an 
regramento dos arts. 778 e 781, do mesrno COdigo, que vincula o prin-
cipio indenitário aos contratos de seguro de danos. 

No mais, é irnportante ressaltar que afastada a eventual natureza 
indenizatoria e subrnissao an princIpio indenitário, no seguro presta-
mista, ocorrido o sinistro e paga a importância segurada an Estipulante 
(credor), eventual saldo remanescente, o que pode ocorrer quando a 
parcela dos prémios é contratada de forma fixa, será devolvido ao segu-
rado, cônjuge on demais beneficiários por ele incluido em sua apolice 
individual, corno se encontra no regime juridico do seguro de pessoas. 
Diversarnente, no seguro de danos, em razâo do principio indenitário, 
isso pode ocorrer unicamente em hipoteses excepcionais. 0 denorni-
nado Capital Remanescente, passIvel de devoluçao nos seguros pres-
tarnista, so se justifica conforme aos contratos de seguros de pessoas, 
haja vista ser vedado nos contratos de seguros de danos, corn conse-
quências cIvel e penal. 
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2.2 Seguro Prestamista como espécie dos Seguros de Pessoas e sua 
tipificacão material a partir das Normas Regulatorias da Susep 

A garantia do seguro prestamisla destina-se a permitir o segurado 

a saldar dividas corn determinado credor, em caso de mode, invalidez 

permanente e desemprego involuntario. Perceba-se a conexäo entre as 

repercussOes das hipoteses de mode e invalidez corn aquelas do desem-

prego involuntario. Dai sua estrutura e risco envoivido, de fato, nâo 

deixarem dávidas: o seguro prestamista equivale a modalidade de se-

guro depessoas (artigos 789, 790, 791 e 801, do Codigo Civil). E pela 

conexão corn a nocào de seguro (pUblico) de desemprego, que tern no 
desemprego involuntario seu risco, corn identico tratamento de seguro 
de pessoa, pelo regime previdenciário da garantia (art. 7°, U e art. 201, 

Ill da CF). 
Corno visto acima, as primeiras referencias a esse tipo de seguro 

prestamista estiveram sempre vinculadas ao seguro de vida, ou seja, ao 

seguro depessoa (artigos 790 e 801, do Codigo Civil). 
De fato, o seguro prestamista sempre foi tratado como seguro de 

pessoa pelas normas expedidas pela Superintendéncia de Seguros 

Privados (Susep), responsavei pelo controle e fiscaiizacAo dos merca-
dos de seguro, e pelo Conseiho Nacional de Seguros Privados (CNSP), 
entidade cornpetente para fixar diretrizes e normas da politica governa-

mental para os segmentos de seguros privados. 
Esta igualmente é a hipotese da Circular Susep n° 24, de 15 mar. 

1972, que desde sua ementa define o seguro prestamista como modali-
dade de seguro de vida: "aprova as normas para o Seguro de Vida em 
Grupo de Prestamista no Piano Temporário por urn ano, renovavel". 

A definição expressa do seguro prestamista veio por meio da Circular 
Susep n° 302, de 19 set. 2005, que "dispOe sobre as regras complemen-
tares de flincionamento e os criterios para operacão das coberturas de 

risco oferecidas em piano de seguro de pessoas, e da outras providén-
cias". Em seguida, a Circular Susep n° 395, de 3 dez. 2009, estabeieceu 
a codificaçao dos ramos de seguro e ciassificacâo das coberturas conti-

das em pianos de seguros, ao inserir o seguro prestamista no grupo de 

seguro depessoas coletivo e grupo de pessoas individual. 
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Grupo Nome do 
Grupo 

Identificador 
do Ramo 

Nome 
do Ramo 

Observaçäo 

09 Pessoas 77 Prestamista Não deverá conter 
Coletivos (exceto informaçOes referentes 

Habitacional aos Ramos Seguro 
e Rural) Habitacional em 

ApOlice de Mercado 
- Prestamista (1061) 
e Seguro de Vida do 
Produtor Rural (1198) 

13 Pessoas 77 Prestamista Não deverá conter 
Individual (exceto informaçOes referentes 

Habitacional aos Ramos Seguro 
e Rural) Habitacional em 

Apólice de Mercado 
—Prestamista (1061) 
e Seguro de Vida do 
Produtor Rural (1198) 

A Circular Susep no  440, de 27 jun. 2012, também ciassifica o segi-
ro prestamista como integrante das "coberturas de pessoas". Confira-se 

a redaçäo do referido artigo, in verbis: 

Art. 7° Os pianos de microsseguro poderao ofertar as seguintes co-
berturas, isoladamente ou em conjunto: 
I - coberturas de pessoas: ( ... ) 
f) prestamista - consiste nopagainento de indeniza cáo ao estipulan-
te em caso de ocorrência de evento coberto, conforme definido nas 

condiçoes gerais ou, se for caso, nas condiçOes especiais do piano 
de microsseguro, equivalente ao saldo do divida ou do compromisso 
assumido pelo segurado junto ao estipulante, devendo a diferença 
entre o capital segurado e a indenizaçao efetiVamente paga an esti-
pulante, quando verificada, ser paga ao segundo beneficiário, mdi-
cado pelo segurado, an prOprio segurado ou a seus herdeiros legais; 

Ainda, nos termos do artigo 3°, da ResolucAo CNSP n° 297, de 25 
out. 2013,. encontra-se definido que "os pIanos de seguros ofertados 
por representantes de seguros, em nome de sociedade seguradora, estäo 
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limitados aos seguintes: ( ... ) Ramo 1377— Prestamista; ( ... )", c1assifica-

co, esta, de ramo atrelado an seguro depessoas, conforme codificacao 

dos ramos acima vista. 
No mesmo sentido e o artigo 22, da Circular n° 535, de 28 abr. 2016, 

da Susep, que trata da contabilizaçâo das coberturas pertencentes aos 
Grupos Pessoas Coletivo e Individual, indicando nesse grupo o "Ramo 

Prestamista", in verbis: 

Art. 22. A contabilizaçao das coberturas pertencentes aos Grupos 

Pessoas Coletivo (09) e Pessoas Individual (13) devera ser efetuada 

observando-se os seguintes critérios: [ ... ] 

IV — para o Ramo Prestamista, todas as coberturas do piano deve-
rJo ser contabilizadas nos respectivos ramos dos Grupos Pessoas 

Coletivo (0977) ou Pessoas Individual (1377), conforme 0 caso; 

Por tim, importante trazer aqui "0 Guia de Orientaçâo e Defesa do 
Segurado", que, no capitulo que trata do seguro depessoas, esclarece: 

Como exempio de seguros depessoas, temos seguro de vida, seguro 

funeral, seguro de acidentes pessoais, seguro educacional, seguro 
viagem, seguro preslamista, seguro de diana por internaçäo hospi-

talar, seguro perda de renda, seguro de diana de incapacidade tern-
porãria. [ ... ] 

Em conclusâo, a propria Susep, órgâo responsavel pelo controle e 
fiscalizaçAo dos mercados de seguro, considera o seguro prestamista 
como modalidade de seguro de pessoas. E nAo poderia ser diferente, 
na medida que se trata de garantia desvinculada de qualquer aspecto 
indenizatorio. 

"SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS FRI VADOS (SUSEP), 2006, p.28. 
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2.3 Seguro Prestamista como espécie dos Seguros de Pessoas em 

caso de desemprego involuntário - risco e interesse legitimo 

Como visto acima, o seguro prestamista coincide corn o regime de 

seguros depessoas, do COdigo Civil, e, ao mais, atende aos normativos 

dos Orgãos reguladores da atividade de seguros, corn tratarnento autO-

norno e bern dernarcado. Dai o artigo 22, II, do Decreto n° 6.3 06/07, ao 
definir a alIquota especifica do "seguro de vida e congéneres, de aciden-
tes pessoais e do trabalho", não so guardar coincidéncia corn os seguros 

de pessoas, ern geral, rnas corrobora o seguro prestarnista como tal pelo 

elemento especificador do "trabalho". 
Conforme exposto nas consideraçOes gerais, são elementos essen-

ciais dos contra/os de seguro: o interesse legitimo (i), o risco (ii), a 

indenizacao on a garantia (iii) e o prêmio (iv). 0 risco, como dito, serã 

sernpre o elernento que constitui o pressuposto ifindarnental do contrato 
de seguros, a partir do -qual é possivel classifica-los na modalidade de 

seguro de pessoa ou seguro de dano. 
Superada a questão atinente a tipificacAo do contrato de seguro 

prestamista ao regime das normas atinentes aos seguros de pessoas, 

curnpre aqui afirmar a preservacão de sua qualificacao nessa modalida-

de de seguro, mesrno na hipotese de o risco segurado ser o desemprego 

involuntário. 
Inicialrnente, curnpre alertar que o contrato de seguros, tal como de-

finiçao do Codigo Civil, tern corno escopo "garantir interesse legitimo 

do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra risco predeterminado" 
(Art. 757). Assim, o risco e o interesse legItimo que se visa a garantir, 
para fins de classificacão como seguro de pessoa on seguro de dano, é 

o do seguradoi9  
Vejarnos o interesse legitimo na hipOtese de seguros prestamistas 

quando se trata de risco de desemprego involuntário. 

19  Necessária essa ressaiva, pois embora o estipulante (credor) também tenha inte-
resse no contrato, para garantir a satisfaçäo de seu crédito, nos seguros prestamis-
las, o risco -e o interesse recaem sobre o segurado. 
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o seguro prestamista tern corno objetivo segurar a adirnplencia do 

devedor, diante de eventos que se referern a fasos da sua vida, como 

pessoa, quais sejarn, a morte, a invalidez permanente ou ternporária e 0 

desemprego involuntario. Essas trés situacoes prejudicarn a aquisicão 

de renda pela pessoa e a possibilidade de o devedor adirnplir a suas 

prestaçOes, contratadas quando em situação diferente da vida, que per-

mitiarn-Ihe arcar corn this pagarnentos. 

o interesse legitimo protegido, diante do risco do desemprego in-

voluntário, é a adirnplência de obrigacOes assurnidas peto segurado, 

decorrente da perda de renda. 0 risco seguravel do seguro prestarnis-

Ia verifica-se na irnprevisibilidade e na auséncia de certeza do flituro, 

correspondente a disponibilidade financeira do segurado de arcar corn 

determinada parcela de financiamento. Tutela-se, assim, sua continui-
dade corno "born pagador", de forma a rnanter a sua credibilidade no 

rnercado, sua reputaçâo e qualificacão de adirnplente. 
Os efeitos atinentes ao desemprego involuntario afetarn intrinsica-

mente a integridade fisica e moral da vida hurnana, que é justarnente o 
bern que se pretende assegurar por meio do seguro de pessoas. De fato, 
a própria relaçao juridica empregatIcia tern toda sua peculiaridade, o 
que nâo por acaso foi objeto de preocupação do legislador constituinte, 
que incluiu o trabalho na ordern econôrnica corno meio legitimo de se 
"assegurar a todos existéncia digna, conforme os ditarnes da justiça so-

cial" (art. 170, da CF).2° 

20  "Nesta medida, os debates da Assembleia Nacional Constituinte de 1988 foram 
norteados pelo ideal de reconhecimento dos direitos fundamentals como categoria 
indivisivel, cuja efetivaço constitui urn dever do Estado e de toda a sociedade. E 

nâo é per outra razao que a Constituicâo Federal tambtm ficou conhecida como a 

'Constituiçâo Cidadã', marcando o processo de democratizaçâo do Estado brasi-
leiro e constituindo a legislaçAo mais avançada em relaçào aos direitos e garantias 

fundamentals do pals. 
Nela, o 'trabaiho' foi considerado como 0 meio legitimo de se assegurar uma vida 

condigna a todo a agrupaniento humano - vale dizec garantir a todos oilmen/a çdo, 
saáde, educaçdo, habiiaçâo, seguro social, lazer e possibilidade de progresso, de 
realizaçào pessoal e coleliva denim do organismo social'. ( ... ) Assim, na medida 

em que se considera que o trabalho é o principal meio de inserção social e de yea-
lizaçâo pessoal e material do individuo, a fundamentação teórica desta obrigaçào 
do empregador aparece vinculada ao direto ao trabalho e a dignidade do trabalho" 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILHO 489 

Em razâo de sua natureza espeelfica, distinta dos demais contratos 

regidos pelo direito privado, o contrato de trabalho foi tratado de forma 

individualizada pela Consolidaçao das Leis Trabaihistas (CLT). 

Dada a especificidade do contrato de trabalho, a doutrina muito di-

vergiu quanto a sua natureza da obrigacão do empregado - obrigaco 

de dar on obrigacão de fazer.2' Nesse sentido, José Martins Catharino,22  

ao analisar Os contratos de trabalho, assinala: 

A intervençâo legal na relaco privada de trabalho, inspirada na de-

fesa dapessoa humana em luta corn ofato econórnico bruto, tern ní-

tido carater publico porquê, entre outros motivos de realce, a quan-

tidade de eidadaos ameaçados pela forca nâo lapidada do capital é 

tal que encerra uma ameaça a paz coletiva. 

Mais compreensivel será o motivo da intromissäo do Estado se 

considerarmos que as medidas tomadas visam a melhoria de vida 

daqueles que constituem a maioria polItica, embora esta, em várias 

ocasiOes, conserve-se em estado merarnente potencial. 

Disso denota-se a intrInseca conexAo do contrato de trabalho a pes-

soa, do que se conclui que a sua rescisão, especialmente involuntãria, 

reflete diretamente na vida humana, ou seja, na integridade fisica e mo-

ral do trabalhadot 

0 salário é elemento principal do contrato de trabalho, como faz 

vet sua definiçäo em vários autores. Conforme Arnaldo SUssekind, a 

politica .do salário conflinde-se corn a propria historia do Direito do 

(FONSECA, 2006). 
21 "Corno nota Renato Corrado, embora a noçAo de contrato de trabalho pareça 
simples e intuitiva, dOvidas surgirarn, a urn exarne mais profundo, sobre a verda-
deira natureza do comportarnento a que se obriga o empregado. Trata-se de uma 
obrigaçAo de dar ou de fazer? Do ponto de vista psicológico, salienta Corrado, 
o cumprimento de qua!quer obrigação positiva, seja de dar on de fazer, irnporta 
numa atividade e, portanto, nurna prestaçäo de trabalho. Adverte, potS, corn razão 
Barassi que, no contrato de trabalho, o elemento 'trabalho' aparece como caracte-
ristico e principal e não simplesmente acessOrio, como ocorre na prestação de dar" 
(SUSSEKIND; MARANFTAO; VIANNA, 1987, p.210). 
22 CATHARINO, 1994. 
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Trabalho, visto que "esse ramo da cienciajurIdica objetiva, primordial-

mente, regular e proteger as in/eresses do trabaihador, e o saldrio é, 

indubitavelmente, o principal ou ÜniCO meio de subsisténcia dafamilia 

operária". Neste sentido, independenternente da evoluçäo historica do 

trabaiho humano,13  o salario sempre esteve atrelado a subsistencia do 

trabaihador. 

Ainda, a partir da doutrina social da Igreja, o conceito de "salario" 
atrelado a retribuiçâo para o atendirnento minimo para as necessidades 

fundarnentais do trabalhador (salário-subsistencia), evolulu para o firn 

de garantir também a subsisténcia da familia do operãrio, bern como a 
formaçâo de urn pecülio, proporcional a riqueza produzida.24  

As doutrinas que difundiram a finalidade social do salario influen-
ciaram a elaboraçao do Tratado de Versailles, do qual se originou a 

OrganizaçAo Internacional de Trabalho (OtT), que tern por rnissäo pro-
mover oportunidades para que hornens e mulheres possam ter acesso a 
urn trabaiho decente e produtivo, em condiçOes de liberdade, equidade, 
segurança e dignidade. 

Desde a sua instituição, a 011 vem promovendo estudos sobre p0-
litica de salário, de modo a preservar a sua finalidade social, tendo sido 

aprovadas várias convençOes nesse sentido.25  A mais significativa, den-

tre todas, é a Convençao no 95/1949, quando foram adotadas proposi-
çOes relativas a proteçào de salário. 

A Convenço no 95/1949 traz uma deflniçao para o termo "sala-

rio", assini entendido como "a rernuneração ou os ganhos suscetiveis 

de serem avaliados em espécie ou fixados por acordo on pela legislacâo 

Sob a influência do liberalismo econôrnico ou do socialismo revolucionário, a 
dignidade hurnana e ajustica social sempre forarn levadas em consideraçâo como 
valor minimo para a fixaçao do salário, nas relaçOes de trabaiho. 
24  SOSSEKIND, 1987, p.287-288. 

Convcnço n° 26/1928, acerca de mdtodos para a ulxaçao de salário minimo; Con-

vençâo n° 63/1938, sobre a compilacâo de estatistica de salarios e horas de trabaiho; 
Convcnçào no 93/1949, acerca da proteçào do salário; ConvençAo no 100, relativa 
a igualdade de remuneraçao entre a mao de obra masculina e feminina, por urn 
trabalho de igual valor; Convençao no 131 que dispoe sobre a "fixaçao dos salários 
minimos, notadarnente no que conceme aos paises em via de desenvolvimento". Ha 
demais ConvençOes acerca de salários para determinadas classes. 
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nacional, que são devidos em virtude de urn contrato de aluguel de ser-
viços, escrito ou verbal, por um ernpregador a urn trabaihador, seja por 
trabalho efetuado, ou pelo que deverá ser efetuado, seja por serviços 
prestados ou que devam ser prestados" (art. 1°). B, ao mesrno tempo, 
aquela Convenção traz outros dispositivos que protegem o seu recebi-
mento de forma integral, em moeda de curso, em valorjusto e razoável 
e para fruição pessoal do trabalhador e sua famIlia (art. 30  e art. 40). 

De outra banda, a Convençao n° 95/1949 obsta qualquer desconto 
e sujeição ãpenhora ou cessão, excetuadas as hipoteses permitidas por 
lei, convençOes e sentenças arbitrais (art. 8° e art. 9°). Na hipótese de 
"falêncialliquidação judiciãria" do empregador, dispOe que os empre-
gados serão tratados como credores privilegiados, pelos salários que 
Ihes são devidos (art. 10 e art. 11). 

Neste contexto, tambem a Convenção no 122/1965, que dispOe sobre 
politica de emprego, por meio da qual, conforrne anunciado em seu 
preâmbulo, objetiva-se garantir o pleno emprego e consequente ele-
vação dos nIveis .de vida, para fruição em condiçOes adequadas ( e, 
independentemente da raça, credo on sexo, o "bem-estar material e o 
seu desenvolvimento espiritual, dentro da liberdade e da dignidade da 
tranquilidade econômica e com as rnesmas possibilidades" (ii). 

E de se notar que referida Convençao atrela a condição adequada de 
vida não apenas ao minirno para a subsisténcia, rnas também ao bern-
-estar material, que envolve a liberdade e dignidade da tranquilidade 
econômica. 

Assim, as reservas e garantias previstas na Convenção n° 95/1949, 
a saber: irredutibilidade, impenhorabilidade e preferéncia de crédito, 
de se ver, decorrem da preservacão da finalidade social do salãrio, que 
visa a garantir aos trabalhadores uma rernuneração que Ihe assegure 
condiçOcs de vida adequada, na qual se inclui o bern-estar material, que, 
repita-se envolve a liberdade e dignidade da tranquilidade econômica, 
nos termos da Convençâo n° 122/1965. 

As proposicOes das ConvencOes da OIT, da qual o Brasil é signatá-
rio, foram devidarnente incorporadas pela !egislaçao brasileira. A pro-
teção ao salário e politica de emprego constarn na atual Constituiçao 
Federal no próprio art. 170, ao exigir que a ordem econôrnica tenha 
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como finatidade assegurar o pleno emprego, bern como em seu art. 70, 

an dispor sobre dos "direitos dos trabathadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem a meihoria de sua condição social". 

Deveras, a partir de 1988, fol incorporado a estrutura constitucional 

princIpios e regras de protecAo da pessoa humana e ao trabalho que de-

corrern do historico reconhecimento da essencialidade da conduta labo-
rativa não so como melo de subsisténcia do ser humano, como também 

na condiçao de instrumento de afirmaçao da dernocracia na vida social, 

garantidor da dignidade humana. 

Embora a dignidade humana envolva valores espirithais (como 

liberdade de ser, pensar, criar etc.) e materiais (como renda minima, 

saUde, alimentaçao, tazer, moradia, educaçâo etc.),26  em uma sociedade 

capitalista a situação econOmica da pessoa humana encontra destaque 

como modo de inserçäo social: 

A dignidade, do ponto de vista da lei, Mo encontra atrelada a situa-

flo econôrnica do individuo, mas, se per urn lado o trabatho é ponto 

importante no sistema vigente, por outro, a tel näo obriga ninguém 
a trabaihar, mas diz-se que o trabaiho dignifica o hornern, de forma 

que, se ninguëm pode ser menosprezado pela sua condiçao social, 

per outro lado é mais digno e serã melhor tratado aquete que tiver 

melhor condiçao. 
Em um olhar a realidade, observando as ruas das grandes cidades, 

certamente encontrarernos pessoas em condiçOes de vida absolu-

tamente distintas. Nos palses mais pobres, as condicOes de sobre-
vivéncia são piores porque os beneficios soclais não conseguem 
atender a todos. Mas em todos os lugares se encontrarAo pessoas 
dormindo nas ruas, vivendo em favelas e cortiços, em condiçOes 
inadequadas, mas do ponto de vista forma, terã a mesma dignidade 
de outra melhor posicionada, ninguérn pode exigir mais do que estã 
na lei ou abusar da condicão social do outro, exptorando ou avil-

tando sua condicao morat. Porérn, do ponto de vista material, Mo 
ha comparação entre o melhor posicionado e o que nada ou pouco 

26 SIQIJEIRA JR., 2008, p.253. 
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possui. Por isso, pode-se dizer que a dignidade formal Mo guarda 

relaçâo corn a material, pois a prirneira é igual para todos, mas aque-

ic que possui liens materiais terá sua dignidade meihor resguarda-
do do que o outiio que nada ou pouco possui, por isso, para atingir 

a plenitude da dignidade é necessário estar inserido no mercado, 

formado assim o arnaigama entre o material e oforrnal.27  

Para Carla Teresa Martins Rornar, "o trabalho figura corn urn dos 
componentes da dignidade do homem; direciona-se para o bem-estar 
do ser humano e funciona como fator de inserçäo do homem na so-

ciedade".28  Ainda neste sentido so as palavras de Mauricio Godinho 

Delgado, para quem "a dignidade do set hurnano fica lesada caso este 
se encontre privado de ins trumentos da minima afirmacdo social. 
Enquanto set social, a pessoa humana tern assegurada pot este principio 
ilurninador e normativo nâo apenas a intangibilidade de valores indivi-
duais básicos, como também urn rninirno depossibilidade de afirmacdo 
no plano comunitário circundante".29  

Näo é pot outro motivo que o pleno trabaiho e, consequenternente, 

o salário, corn as garantias acima vistas, estAo vinculados a dignidade 

humana. A partir da continuidade da relaçao de emprego, resta asse-
gurado aos trabaihadores uma rernuneração que ihe afirme no pIano 

da sociedade. A situaçâo .de desernprego retira-Ihe o lastro econômico 

necessario para garantir a inserçâo em demais relaçOes econôrnicas corn 

a sociedade e consequente status social. 

A dignidade humana, por rneio do emprego e, ainda, garantida pelas 

normas prevista no art. 7°, da CF, especialmente o inciso IV, que prote-
gem o direito a urna rernuneraçâo, salário, a garantir condiçOes de vida 

adequada. In verbis: 

IV - salario minirno, fixado em lei, nacionairnente unificado, capaz 
de atender a suas necessidades vitais basicas e as de sua familia 

27  OLIVEIRA, 2008, p.74. 

28 ROMAR, 2008, p.1287. 

29 DELGADO, 2005. 
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corn rnoradia, alirnenta cáo, educa cáo, saáde, lazer, vestudrio, hi-

giene, transporte e previdéncia social, corn reajustes periódicos que 

ihepreservern opoder aquisitivo, sendo vedada sua vinculaçao para 

qualquer tim; ( ... ) 

Referido dispositivo, ao assegurar as necessidades vitais dos em-
pregados, concatenado a norma seguinte que traz a irredutibilidade sa-
lanai,30  edificam o principio da intangibilidade dos salarios e 0 caráter 
alimentar do salário. 

A natureza alimenticia do salario, que sempre foi voz corrente entre 
os doutrinadores,3 ' restou consagrada a partir da Emenda Constitucional 
n° 30/2000 e, posteriormente, pela Emenda Constitucional n° 62/2009, 
conforme redaçao abaixo: 

Art. 100. ( ... ) 

§ 10 Os débitos de natureza alirnenticia cornpreendern aqueles de-

correntes de salarios, vencimentos, proventos, pensöes e suas corn-
plementaçOes, beneficios previdenciarios e indenizacOes por monte 
ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentencajudicial transitada em julgado, e serão pagos com preferén-
cia sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no 

§ 2° deste artigo. (Redaçao dada pela Emenda Constitucional n° 62, 
de 2009). 

A redacâo original da Constituiçao Federal de 1988 inaugurou o 
regime preferencial para o recebimento de ddbitos de natureza alimen- 

° "VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convcnço ou acordo co-
Ictivo" 

"A noçäo de natureza alimentar d simbólica, ë claro. Ela parte do suposto - so-
cialmente correto, em regra - de que a pessoa fisica que vive fundamentaimente 
de scu trabaiho empregaticio proverã suas necessidades básicas de individuo e de 

membro de uma comunidade familiar (alimeritacAo, moradia, cducaçAo, saóde, 
transporte, etc.) como o ganho advindo desse trabaiho: seu salário. A essenciali-
dade dos hens a que se destina o salário do empregado, per suposto, é que induz 
A criaçAo de garantias fortes e diversificadas em torno da figura econômico-juri-
dica" (DELGADO, 2005). 
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tar devidos pela Fazenda pUblica. Entretanto, foi a partir da Emenda 
Constitucional n° 30/2000, que o tegislador constituinte entendeu por 
bern elencar quais dëbitós assim se caracterizariarn pam fins de frui-

çAo da ordern cronologica preferencial que havia restado estabelecida. 
Posteriormente foi editada a Emenda Constitucional n° 62/2009, que 
alterou referido dispositivo, mas manteVe tat regime diferenciado, bern 
corno o rot dos débitos que se .caracterizariarn corno de natureza all-
mentIcia e que, portanto, seriam pagos preferencialmente aos demais, 
dentre etes, osalário. 

Como assinalado pelo ministro Luiz Fux, em acordão que anati-
sou a constitucionatidade das alteracOes introduzidas pela Emenda 
Constitucional no 62/2009, "fundou-se tal regime na consideraçäo da 
preméncia a que se sujeitam os titutares de créditos alimentares nâo 
adirnplidos, já que intimamente ligados a necessidades essenciais, as-
sirn rnerecedores de tim tratarnento privilegiado em face dos demais 
débitosjudiciais da Fazenda".32  

Assirn, em anátise sistemática dos dispositivos constitucionais, con-
clui-se que o salário, dada a sua naturezaalimenticia, e direito consti-
tucionalmente protegido, como meio a garantir as necessidades essen-
ciais do empregado e de sua familia, ou, nos termos da Constituicâo 
Federal, "capaz de atender a suas necessidades vitais basicas", dentre 
elas o bem-estar material, que envolve a liberdade e dignidade da Wan-
quilidade económica. 

Pois bem. No contexto do bern-estar material e consequente digni-
dade da tranquilidade econômica, é importante destacar que a condicäo 
da pessoa é afetada na realidade de consumo do homo economicus. 0 
inadirnptemento causa danos de ordem moral e obrigacional severos 
ao inadimplente. Na obra de Zygmunt Bauman, Vida a cr9dito,33  esse 
autor dernonstra a eonexäo material entre vida e crëdito, ao defender 
que o• endividamento compreende a privacâo dos direitos fimdamentais 
do trabalhador. Corn o desemprego involuntário, o dano moral e social 

32  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI no 4425/DF, Plenário, Ministro Relator 
Luiz Fux, We 19 dez. 2013. 

33 BAUMAN, 2010. 
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do trabaihador é evidente. Por isso Bauman diz que a vida a crédito é 
entendida pelo interesse que faz corn que a popuiacao venha a contrair 

dIvidas, mais do que cia pode suportar. 

Pontes de Miranda destaca o caráter social que envolve o inadim-

plemento: 

Quem faiha quanto ao adimphr ha de ser lembrado pela tribo e 1cm-

bra-se. Mora vem de memor. A rnemória está cm causa. 0 termo, a 

condiçao e a interpelaçao lembrarn; o devedor obrigado, que deixa 

de adimphr, incorre em rnora. Dc ordinário, a morn traça hnha, no 

tempo, e durante o percurso consumam-se as suas consequëncias.34  

Diante dessa nuança, ainda presente na sociedade atual, de imputar 

consequências graves a pessoa dos inadimplentes, tern-se que a rele-

vancia hoje e aumentada em decorréncia dos instrumentos tecnologicos 

disponiveis, como sâo os de proteco ao crédito (como protestos dc-

trônicos) e penhoras (on-line). 
As pessoas muitas vezes preferem comprar, corn seguro, para garan-

tir a continuidade de pagarnento de suas obrigacOes, diante de sinis/ro 
que envolva a perda da renda, como é o caso do desemprego involun-
tário. 

Ha diversas consequéncias do inadimplemento, suficientes para 

preocupar o homem comum, sobre as quais nâo se pode ter controle. 

Em reiacao as consequências danosas do inadimplemento, o Codigo 

Civil, no artigo 389, estabeiece que "nâo cumprida a obrigacao, respon-

de o devedor por perdas e danos, mais juros e atualizaçao monetária 

segundo indices oficiais regularmente estabelecidos, e honorarios de 

advogado". Deveras, além de ter que adimplir a divida, o cidadao po-

derá ser compelido a pagar perdas e danos e maisjuros ao credor, o que 

pode piorar, ainda mais, a situaçAo de inadimpléncia dessa pessoa, que 

ja conta corn situaçâo de perda de renda. 

Em estudo especifico sobre o motivo para uso do seguroprestamis-
ta, ao ressaltar o carater tipico de seguro depessoas, Fabiana Lopes e 

MIRANDA, 1984, Tomo XXVI, p.9. 
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Silva e Lilian Betty Chan esciarecem que a major demanda para paga-
mentos de prémios vinculados ao seguro prestamista são as decorrentes 
da perda de renda por desemprego. A saber: 

quanto maior a taxa de desemprego major é a demanda por este 
seguro. Esse resultado incida que o receio das pessoas de ficar de-
sempregada.e corn urna divida para pagar, influência na demanda do 
seguro prestamista, mas a percepcão não é simultanea. [ ... ] 0 poder 
explicativo do modelo [ ... ] foi de aproximadamente, 64,5%, o que 
sugere que, como esperado, o desemprego é o principal risco do se-
gum prestamista, embora disponha de outras coberturas, tais coMo 
morte, incapacidade teniporária e invalidez.35  

o estudo demonstra a relevãncia do risco "desemprego" para 0 se-

guro prestamista e sua intrinseca Vinculação a evento que se refere a 
fatosda vida humana e cujas eonsequências são extremamente danosas. 
Isso afasta qualquer conclusao de que a regulamentacão da Susep seria 
vinculada apenas aos riscos de vida ou invalidez, pois não se justificaria 
a qualificacão do seguro prestamista apenas corn base nos riscos que 
menos representarn os sinistros verificados. 

A relevãncia do seguro prestamista está maiorrnente presente na 
cobertura do risco de desemprego. Por conseguinte, não ha como se 
admitir que a classificacao adotada pela Susep não considere o sinistro 
rnais relevante da modalidade .do seguro prestamista. 

Pode-se afirrnar que o seguro de pessoas é modalidade de seguro 
vinculadoa eventos atinentes a duracdo da vida humana e cujos riscos 
cobertos, mormente, estâo vinculados a perda de renda, quais sejam: 
morte; sobrevivéncia, invalidez permanente por acidente; invalidez Ia-
borativa permanente total por doença; invalidez frmncional permanente 
total por doença; diárias por incapacidade,36  despesas médicas, hospita- 

11 CHAN, 2015. p.251-252. 
36  Pagamento de diarias em caso de .iinpossibilidade continua e ininterrupta de a 
segurado exercer a suaprofissao ou ocupaçâo, durante 0 perIodo em que se encon-
trar sob tratamento medico. 



498 INSTITIJTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO -IBOS 

lares e odontol6gicas;3' diana por internaçâo hospitalar; doenças graves 

e, também, cobertuna desemprego/perda de renda.38  

Neste conceito, enquadra-se o seguro prestamista, que tern como ob-

jetivojustarnente proteger a pessoa em situaçâo de risco de inadimplén-
cia, pot pen/a de rendirnento. E esta situação de risco pode se dar tanto 
por mode, por invalidez permanente, como tarnbérn pelo desemprego, 

o que afeta diretamente o bem-estar material e consequente dignidade 
da tranquilidade econôrnica da pessoa humana, no caso, do trabalhador. 

Assirn, nâo ha raciocinio plausivel pan se descaractenizar 0 seguro pres-
tarnista como seguro de pessoas, na hipótese de desemprego voluntário, eis 

que a consequëncia direta de tal risco ëjustarnente a penda de rendimento, 
de natureza alimenticia, que, repita-se, afeta diretarnente a diretriz da digni-
dade da pessoa humana, garantia esta constitucionalmente protegida. 

Em conclusao, no que se refere a classificaçAo do seguro, não ha 
dUvidas de que o seguro prestamista, mesmo no caso do desemprego, 
refe re-se a urn evento vinculado a pessoa, corn repercussão direta na 
vida do trabalhador, o que rnotivou, como acima visto, o constituinte de 
1988 a insenir pnincIpios e regras de proteção ao pleno emprego e ao sa-
lário. Ademais, em razâo da relevânciajunidica quanto a manutençâo do 
percebimento de provento que garanta a dignidade da pessoa humana, a 
Constituicâo prevé modalidade de seguros püblicos e assim assegure 0 

trabalhador, ate que se restabeleça em nova atividade laborativa. E isso 
resta evidente quando se analisa Os beneficios do Seguro-Desemprego 
e do atual Programa Seguro-Emprego (PSE). 

2.4 Identidade do Seguro Prestamista em caso de desemprego in-
voluntário ao seguro-desemprego e ao Programa Seguro-Emprego 

Como demonstrado, o desemprego involuntario é urn risco inerente 

aos seguros de pessoas, e, ao mesrno tempo, ë objeto do seguro pres- 

"Pressupoem-se a licença médica e incapacidade laborativa. Inicio do pagamento 
se dá a$s 30 (trinta) dies contados da data do acidente pessoal coberto. 

"Conforme Circular SUSEP n° 302/2005 e Circular SUSEP n° 395/2009. 
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tamista, pelo elemento especificador do "trabaiho", do artigo 22, II, 
do Decreto n° 6.306/07. Corno seguro privado e voluntário, rege-se 
pela autoñomia privada; rnesmo que tenha identico risco do Seguro-
Desemprego e do Prograrna Seguro-Emprego, que säo seguros pübli-
cos, regidos pela Constituicâo e por leis especiais, e tenharn carãter 

vinculante e natureza previdenciária. 
Por isso, haja vista o artigo 22, JI, do Decreto n° 6.306/07 fazer ex-

pressa rnençäo .ao "trabaiho", como objeto do seguro de pessoas, para 
os fins do regime da aliquota de 0,38%, aplicável ao seguro de vida e 

con géneres, de acidentes pessoais e do trabaiho, cumpre verificar a 

natureza do seguro prestamista a partir de comparativo corn o Seguro-
Desernprego e corn o Programa :Seguro-Ernprego (PSE), beneficios de 
natureza securitaria, garantidos pelo Estado em razäo de deseinprego 

involuntário ou, ainda, reduçao da jornada de trabaiho e proporcional-
mente do salário, respectivamente. 

Para tanto, an mesrno ternpo que estes seguros (püb!icos) protegem 
os trabaihadores assalariados, tambern tern o intuito de proteger a eco-
nornia do Pals, pela rnanutenção de parcela da populaçao economica-
rnente ativa e proteçào do risco a garantir, como tipico recurso pessoal, 
da situaçäo de crédito saudavel. 

0 seguro-desemprego encontra-se consagrado no constituciona-
lisrno brasileiro desde a Constituiçäo de 1946, o que se seguiu na 

Constituiçâo de 1967,40  como protecão da assisténcia ao desempregado, 
e que foi corroborado na Consolidaçao das Leis da Previdência Social 

(CLT), regularnentada pelo Decreto n° 89.3 12/1984,41  inclusive na hi- 

""Art. 157—A legislação do trabaiho e a previdéncia social obedeceräo nos Se- 
guintes preceitos, aldm de outros que visem a meihoria da condição dos trabalbado-
res: ( ... ) XV - assisténcia aos desempregados." 
° "Art. 158 —A Constituiçäo assegura aos trabalbadores os seguintes direitos, além 
e outros que, nos termos da lei, visem a melhoria, de sua condiçào social: ( ... ) XVI 
- previdéncia social, mediante contribuiçâo da União, do empregador edo empre-
gado, para seguro-desemprego, proteço da maternidade e, nos casos de doença, 
velhice, invalidez emote." 
41  "Art. 95. Para atender a situaçâo excepcional decorrente de crise on calamidade 
pUblica que ocasione desemprego em massa, pode ser instituido o seguro-desem-
prego." 
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pótese de desemprego em massa, a set instituido na situacäo excepcio-
nal decorrente de "crise" ou "calamidade pñbiica". 

Historicamente, sempre fol observada uma conotação social para 
a concessão do beneficio, a evitar ciclos viciosos de desempregos ou 
repercussOes de crises econômicas, a prejudicar o desenvolvimento 
econômico do pals. 

0 direito ao seguro-desemprego fol afirmado como direito social na 
Constituiçao de 1988, previsto expressamente nos artigos 6°, 7°, inciso 
II, 201, inciso lv, e 239, § 4°, que assim dispôem: 

Art. 6° São direitos sociais a educaçao, a sañde, a alimentaçao, o 
Ira baiho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdéncia 
social, a proteçäo a maternidade e a inrancia, a assisténcia aos de-
samparados, na forma desta Constituição. 2  
Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de ou-
tros que visem a melhoria de sua condiçao social: ( ... ) 
H — seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntario; 
Art. 201. A previdencia social será organizada sob a forma de re-
gime geral, de caráter contributivo e de fi!iaçao obrigatoria, obser-
vados critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial, e 
atendera, nos termos da !ei, a: 

— cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avan-
çada; 
11 — proteção a maternidade, especialmente a gestante; 
III —proteçâo ao Irabaihador em situaçâo de desemprego invo/un- 
Iário; 

IV — salario-famllia e auxilio-reclusao para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou muiher, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 
Art. 239. A arrecadaçao decorrente das contribuiçOes para o Programa 

42  Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90/2015. Entretanto, na sua rcdaçào 
original, o direito an trabalhojá havia sido incorporado como direito social. 

'Cf TEIXElRA, 2013. 
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de Jntegraçâo Social, criado pela Lei Complernentar n° 7, de 7 de 
setembro de 1970, e para o Prograrna de Forrnaçao do Patrirnônio 
do. Servidor PUblico, criado pela Lei Complenientar n° 8, de 3 de de-
zembro de 1970, passa, a partir da promulgacão desta Constituiçao, a 
financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desem-
prego e o abono de que trata o § 3° deste artigo. ( ... ) 

§ 
40 Ofinanciamento do seguro-desemprego recebera uma contri-

buiçâo adicional da empresa cujo indice de rotatividade daforca de 

trabaiho superar o indice medio da rotatividade do setor,  naforma 
estabelecida POT lei. (n.g.) 

Portanto, dentre os direitos sociais, no art. 70, II da CF, encontra,se 
o seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário, corn co-
bertura atendida pela preVidéncia social, na proteçdo ao trabaihador 
em situaçào de desemprego involuntthrio (art. 201, III da CF). Desse 
rnodo, constitucionaliza-se o conceito de "desemprego involuntário" 
como o "risco" que firrna a causa juridica daquele contrato de cunho 
obrigatorio. 

E evidente que no seguro prestamista, que igualrnente protege con-
tra o risco do desemprego involuntário, tern-se a preValência da autono-
mia privada, corno espécie de contratofacultativo, cabendo as pafles a 

delimitacao do respectivo prêrnio. No regirnepüblico, o seguro é obri-
gatório, é a lei que rege a equaçâo cconôrnica do contrato, que tipifica 
hipoteses de cobertura. 

Corn o advento da Lei n° 7.889/90 foi instituido o seguro-desempre-
go no Brasil, corn fundamento de validade nos artigos 70,  II e 201, III 
da Constituição, cuja a finalidade precipua é: 

I - prover assistência financeira ternporaria ao trabalhador desern-
pregado ern virtude da dispensa sernjusta causa, inclusive a indireta, 
e ao ,trabalhador comprovadarnente resgatado de regirne de trabalho 
forçado ou da condiçao analoga a de escravo; 
II - auxiliar os trabaihadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, açOes integradas de orientação, recoloca-
çäo e qualificaçäo profissional. 
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o ingresso do seguro-desemprego no BrasH44  fol marcado por po-

lémicas, mas especialmente por uma preocupaçäo garantista relativa a 
dignidade da pessoa humana, na proteção daqueles que são afetados 

por urn risco conjuntural ou mornentáneo de auséncia de emprego. Nas 

palavras da Professora Maria Garcia: 

Preconiza-se, portanto, a implantaçdo do seguro-desemprego 'prio- 
rilariamente aos trabaihadores dispensados pc/a reduçdo do atit'i- 

dade económica gerada pela po/Itica de estabilizaçdo, isto e, esse 
instrumenlo deve restringir a sua aplica cáo a componente conjun-
tural do desemprego aberto'. ( ... ) 

Outros estudiosos, enfatizando dois problernas fundamentals decor-

rentes desse beneficio, Os abusos e o seu custeio, tern proposto a insti-

tuição do seguro-desemprego sob urn conceito novo "que o diferencie 

de urna distribuiçao pura e simp!es de dinheiro pan sobrevivência dos 

que se veem privados de exercer sua proflssao sern culpa própria mas 

premidos peta força de urn determinismo de natureza conjuntural. Ndo 

dew ser uma doa cáo ou uma benesse mas ao contrário, urn 'emprésti-

mo', urn 'financiamento' ao traba!hador desempregado, pe!o BNFI, corn 

retorno do dinheiro ao fundo de Garantia, a semc!hança de uma 'bolsa', 

sistema pe!o qual o beneficiário pe!o financiamento reembolsa a insti-

tuicâo financeira, quando se torna apto ao traba!ho, corn a normalizacao 

do mercado". 

E outra alternativa para estudos, em busca da so!ucão do problema 

especifico dos custos do beneficio. 

Por qua!quer modo, as dificu!dades previstas da sua imp!antação, 

sobre!eva impor a inadiabilidade da concretizaçäo do beneficio do se-

guro-desemprego, corno instrurnento de paz social. 

Celso Barroso Leite, ja citado, enfatiza bern que 'a grande crise de 

1929 resu!tou em boa pane da inexisténcia do seguro-desemprego, hoje 

adotado na rnaioria dos paises europeus e nos EUA. 

"GARCIA, 2001, v.3, p.969-982. 
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( ... ) 0 seguro-desemprego evitaria, havendo quern sustente que:já 

tern evitado, aforrnacão do circulo vicioso: afalta de capacidadede 
consurno de cada desempregado gera novos casos de desemprego, 

que por se turno acarretam a despedida de outros e assirn sucessi-

varnente ate que, em termos teóricos, .quase ninguérn tern emprego e 

a econornia entra em colapso'. 

A citação expressa bern o caráter social e econórnico do referido 

beneficio, na proteção contra o desemprego e, por consequência, em 

atençAo a expectativa de estabilidade financeira do pals. 
A questAo econômica resta tambérn evidenciada no seguro-desempre-

go, na medida que tal beneficio vincula-se as pessoas econornicarnente 

ativas, quando coihidas pelo risco do desemprego involuntário. E este con-

ceito abrange quern tenha exercido trabalho assalariado por urn perlodo 

mlnimo antes de sua dispensa (0; que ganhe a vida por rneio de um trabalho 

assalariado (ii), que esteja apto pam o trabalho, no que conceme a qualifi-

cação e tambérn as condiçOes fisicas (U:), que esteja disponivel pan ocupar 

emprego em condiçOes normais (iv), e que esteja disposto a aceitar qua!-

quer emprego que corresponda a sua quaIificaco profissional e a sua capa-

cidade fisica e com salario compativel com a posicâo a ser ocupada (v),45  

ãqueles, portanto, que coniribuam econornicamente em seu pals. Nota-se, 

assim, que a caracterizaçAo da pessoa garantida pelo seguro-desemprego é 
fixada segundo a natureza socioeconômica do referido beneficio. 

A finalidade da lei brasileira guarda estrita observãncia as regras da 

Organizaçao Internacional do Trabalho (0IT),46  confonne a Convenção n° 

102/1952,41  autorizadaa ter efeitos nacionalmente pelo Decreto Legislativo 
n° 269/2008 e ulterior ratificacão (15 jun. 2009). Referida convençâo dis-
punha sobre as "Normas Minimas de Seguridade Social", dentre as quais 

o seguro-desemprego como beneficio a ser assegurado pelo Poder PUblico. 

' OLIVEIRA, 1982. 
Agenda do Sistema das NaçUes Unidas, responsável pela formuiaçao e aplicacão 

das normas internadionais do trabalho. 
41 Aprovada na 354  ReuniAo da Conferência Internacional do Trabaiho (Genebra, 
1952), e com vigência no piano intemacionai a partir de 27 abr. 1955. 
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A Convencao n° 168, da OIT e respectivo Decreto n° 2.682/98, ao dis-

por sobre a "Promoção do Emprego e Proteçao Contra o Desemprego", 
assim prescreve: 

111 - CONTINGENCIAS COBERTAS 

Art. 10 - 1. As contingéncias cobertas deverao abranger, nas condi-
çöes prescritas, o desemprego total, definido como a perda de rend!-
men/os devido a impossibilidade de ob/er urn emprego con veniente, 

levando na devida conta as disposicôes do parágrafo 2 do Artigo 2 I, 

para uma pessoa apta para trabalhar, disponivel para o trabalho e 

efetivamente a procura de emprego. 
2. Além disso, todo Membro devera tentar estender a proteçâo da 
convenção, nas condiçoes prescritas, as seguintes contingéncias: 

a perda de rendirnen/os devido ao deseinprego parcial, definido 
como urna reduçao temporaria da duraço normal ou legal do trabalho; 

a suspensdo ou a reduçâo de rendirnentos como consequência 

de urna suspençâo ternporária do trabalho, sem térrnino da relacao 
de trabalho, particularrnente por motivos econömicos, tecnologicos, 
estruturais ou analogos. 
3. Todo Membro devera tentar prever o pagamento de indenizaçâo 
aqueles frabalhadores em tempo parcial que estejam efetivarnente a 
procura de emprego em regime de tempo integral. 0 total de inde-
nizaçOes e dos rendimentos procedentes do seu emprego em tempo 
parcial podera set tal que os encoraje a aceitarem um emprego em 
regime de tempo integral. 
4. Quando estiver em vigor urna declaraçao formulada em virtude do 
Artigo 5, poderá ser deferida a aplicaçao dos parágrafos. 2 e 3. (n.g.) 

De fato, nos termos do artigo 20, da Convençâo no 102/1952, o 
evento a set coberto pelo beneflcio do seguro-desemprego abrange a 
"suspensão de ganhos, tal como for definida pela legislaçao nacional, 
devido a impossibilidade de obtençao de urn emprego adequado, pot 
parte de pessoa amparada, que seja capaz de trabaihar e esteja disponI-
vel para o trabalho". Desse modo, reconhece o conceito de desemprego 
involuntario como risco a ser garantido. 
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Assirn, 0 seguro-desemprego tern corno objetivo assegurar aos tra-

baihadores em situaçäo de de sernprego involuntário, prestacOes em ca-
rater temporario (Q, a fim de garanti-Ihe, em certo perlodo, uma recolo-

caçdo no mercado de trabalho (ii), .alérn da capacidade de solvibilidade 

necessãria para determinados créditos (cobertos). 

No mesmo sentido é o caráter do flOVO Prorama Seguro-Emprego 

(PSE), instituldo pela Lei no 13.189/2015,48  corn base na orientacâo•da 
Convençao if 168, da OIT, ratificada pelo Brasil em 24 mar. 1993 e 

autorizada a ter eficacia no ordenarnento juridico brasileiro através do 

Decreto n°  2.682/1998, que dispOe acerca da 'Prornoçäo do Ernprego e 

Proteçào Contra .o Desemprego". 
O PSE é urn prograrna de redução temporária da jornada de traM-

iho, mediante o qual o trabaihador tern seu salãrio proporcionalmente 
reduzido porseu ernpregador, rnas cuja diferenca é garantida pela pre-
vidéncia social. 

A materializaçäo do PSE dã-se rnediante adesào de ernpresas em-
pregadoras em situaçäo de dificuldade economico-financeira e que, pre-
viamente, celebrern acordo coletivo de trabaiho especifico de reduçào 
de jomada e de salarios. Aquela que assim aderir fica proibida de dis-
pensar arbitrariarnente ou sernjusta causa os ernpregados conternplados 
no referido Prograrna. 

o caráter socioeconôrnico deste prograrna encontra-se expressamen-
te previstona exposiçäo de rnotivos da Medida ProvisOria n° 680/2015, 
posteriorrnenteconvertida na Lei n°  13.189/2015, alérn de reiterada na 
exposiçâo de rnotivos da Medida Provisória n° 761/2016, que estendeu 

an prazo de adesao ao referido beneficio, a saber: 

2. A rnedida proviséria ora proposta institui o Programa de Seguro-
Ernprego (PSE), corn os seguintes objetivos: (i) possibilitar a pre-
servaçâo dos empregos em momentos de retraçào do atividade 

48  Em sua redaçAo original referido programa era denominado "Programa de Prote-
çäo no Emprego - PPE". Sua alteraçâo decorreu da nova redaçäo dada pela Medida 
ProvisOria n° 761/2016, qUando da extensâo, per mais urn ano, do prazo de adesao 
an original PPE. 
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econôrnica; (ii)favoreccr a recuperacdo economico-financeira das 

empresas; (UI) sustentar a dernanda agregada durante mornen/os de 

adversidade, parafacilitar a recupera cáo da econornia; (iv) estirnu-

Jar a produtividade do trabalho por rneio do aurnento da duraçao do 
vinculo empregaticio; e (v) fornentar a negociacão coletiva e aper-

feiçoar as relaçOes de emprego. 

3 ( ... ) 0 Programa proporciona vantagens tanto para as empresas, 

que podern ajustar seu fluxo de producao a dernanda, mantendo o 
quadro de trabalhadores já qualificados, reduzindo custos corn de-
missão e admissâo, corno tambérn para os trabaihadores, que pre-

servam seus empregos e a major parte de seus rendirnentos. Para o 

governo, ha econornia corn as gas/os do seguro-desemprego e corn 

outras polIticas de rnercado de trabaiho, preservando rnaior par/c 

da arrecadaçdo sobre afoiha de pagarnento. 

A titulo de i!ustraçâo, considerando urn quantitativo de 50 

mll trabaihadores corn salario rnédio de R$ 2.500 e a permanën-
cia de 6 meses, a despesa do PSE, nesse caso, seria de R$ 112,5 
In ii hOes. Contudo, a arrecadaçdo corn contribuiçoes previdenciá-

rias durante sua vigéncia, ainda que recolhida sabre urna base 

de contribuiçao reduzida, pode ser superior as despesas corn a 

cornpensaçâo pecuniária equivalente a 50% do valor da reduçao 

salariaL Dessaforma, o governo arrecada R$ 184,9 milhöes corn 

contribuiçôes previdencidrias e gas/a R$ 112,5 rniihôes corn as 

desembolsos do FAT resultando em urna econorniapara as cofres 

páblicos de R$ 72,4 rnilhäes. Por sua vez, o seguro-desernprego 

lena urna despesa de R$ 291 rnilhôes para os rnesrnos 50 mil Ira-

baihadores. ( ... ) 

A urgência desta medida provisória deriva da necessidade de cvi-
tar urn cenario crescente de dernissOes, haja vista que o PSE é urn im-
portante instrumento na rnanutençâo dos empregos, p0's atenua desli-

garnentos em empresas que se encontram em dificu!dades financeiras 
ternporãrias. Sabe-se que a rnanutençdo do nivel de ernprego e indis-

pensável para a retornada do crescirnento econôrnico, pois sustenta 

a dernanda agregada durante rnornentos de adversidade. Ressa!ta-se, 
ainda, que a possibi!idade de adesäo ao Programa seth encerrada em 
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31 dedezembro de 2016, caso näo seja editada a medida provisória 
on proposta. Ou seja,. caso oPPE nao seja prorrogado, as despesas 

do El Tpoderâo crescer,  tendo em vista que o seu páblico potencial 

poderá acessar o seguro-desemprego ou Bolsa Qua4/icaçäo. Neste 
caso, as empresas ndo pagam salthiiios e tampouco con tribuiçôes so-
bre afoiha durante a vigência do programa, tornando-o mais dispn-

dioso para o governo do que oPSE. ( ... ) 

Por rneio desses beneficios, o Estado garante o direito social do tra-
baihador, constitucionalmente previsto, como também preserva a esta-

bilidadefinanceira do pals, pela proteção da sociedade economicamen-
te ativa. Dai sua importância. 

Assim, pode-se afirmar que as atividades desenvolvidas pelas segu-

radoras, nas hipoteses de seguros de pessoas, secundam a atividade do 
Estado no que diz respeito an sistema de previdéncia, do que se conclui 
que as caracteristicas dos beneficios ora aqui analisados revelarn-se, 
igualmente, thndarnentais para a sociedade, inclusive aquele do sistema 

securitário privado. 
0 risco, no seguro-desemprego on no PSE, ë sempre o desemprego 

ou suspensâo temporária do trabaiho, que acarrete perda de rendi-

memo. E o que reza o artigo 30,  da Lei 7.998/90, ao dispor que "terá 

direito â.percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

semjusta causa", bern como o artigo so,  da Lei n° 13.189/2015, ao 

garantir, em linhas gerais, compensacâo pecuniária aos "empregados 
de empresas que aderirem an PSE e que tiverem o seu salario redu-

zido ( ... )". Assirn, pela identificaçao do evento prejudicial ao empre-

gado (desemprego involuntario), o risco, garante-se a atuação estatal 

obrigatória, mediante a concessäo dos beneficios acima vistos (pelo 
pagarnento da prestacão). 

Destarte, o elemento de garantia do seguro-desemprego ou do PSE 
define-se pela suspensâo dos ganhos/perda de rendimento, decorrente 

do desemprego ou suspensdo temporária do trabaiho. Logo, o risco,49  

Entendido como acontecimento futuro, incerto e independente da vontade do 
trabaihador .(ALVIM, 2001, p.1.08). 
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que constitul o pressuposto dos beneficios em questâo, ë o desemprego 

ou suspensdo ternporária do trabaiho que acarre/am a perda de rendi-

menlo, suportado na pessoa do trabalhador. 
No caso do regime privado, tern-se o seguro prestanista, cujo 

risco assumido implica a garantia do empregado quanto a protecão 

do crédito privado. Mu/a/is mutandis, nâo se logra substancial di-

ferença dos beneficios do seguro-desemprego e do PSE, porquanto 

reportarn-se a acontecimentos ligados ao próprio trabaihador, equi-
parando-se, portanto, aos seguros de pessoa, na seara do seguro 
privado. 

Fique bern consignado que nâo se faz qualquer confusâo entre se-

guro prestamisla e seguro desemprego. 0 prirneiro é voluntário, de 
cunho privado e contratado livremente, ao amparo da autonomia pri-
vada. 0 segundo, é direito social, constitucionalmente reconhecido e, 
portanto, obrigatório. Ambos, porém, coincidem no objeto, o mesmo 
risco: o desemprego involunzario. Isso faz corn que ambos mante-
nham idéntico tratarnento, como espécie de seguro de pessoa, que no 
se cobre o risco como indenizaçao, mas como garantia de ordem pre-
videnciária. 

Em conclusão, o seguro prestarnista, qualificado como seguro de 
pessoas, de contra/a çJo volunlária e amparado no princIpio da au-
tonornia privada, assume como objeto necessãrio o risco derivado 
do desemprego involuntdrio. E este, substancialmente, é o mesmo 
risco que, por vinculo obrigatório, justifica a causa juridica e as 
prestaçOes do seguro social e previdenciario, que é o "seguro de-
semprego". A protecâo é a mesma, e, em ambos os casos, de caráter 
pessoal. A diferença flea por conta dos regimes jurIdicos que funda-
mentam cada urn. 

Portanto, para os fins do artigo 22, II, do Decreto n° 6.306/07, ao 
seguro pros/am is/a, assumido em razAo de desemprego involuntario, 

deve-se aplicar o regime da aliquota de 0,38%, por ser coincidente corn 
o mesmo regime de seguro do vida e congéneres, de acidentes pessoais 

e do ti-aba/ho. 
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3. 0 Seguro Prestamista, sua qualificacao como seguro de caráter 
pessoale consequências tributãrias na aplieacão do LOF 

3.1 Aliquota do IOF-Seguro aplicável an Seguro Prestamista 

o § 1°, do referido artigo 153 da CF, estabelece a possibi1idadede 
utilizaçao extrafiscal do IOF, per meio da mitigacäo do princIpio ida 
legalidade tributária, an permitir que as all quotas do IOF possam ser 
alteradas pot meio de Decreto do Poder Executivo. Na mesma linha é o 
artigo 65, do Codigo Tributario Nacional (CTh).51  

Art. 153. Compete a Uniao instituir impostos sobre: [ ... ] 

V - operacôes de erédito, eâmbio e seguro, on relativas a titulos on 

valores mobiliarios; [.. 1 

§ 1°  E facultado ao Poder Executivo, atendidas as condiçOes e 

os limites estabeleeidos em lei, alterar as alIquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

De se ver, ao Poder Executivo compete apenas definir as respectivas 

aliquotas dos impostos sobre "operacOes de crédito, câmbio e seguro, ou 

relatiVas a titulos on valores mobiliários", mas sempre nos limites it lei. 
Correto falar-se aqui em mitigaçdo e Mo em "exceçào" ao prineipio 

da legalidade, na medida em que o Constituinte expressamente delegou 
competéncia a iegislacäo infraconstitucional estabeleeer os parâmetros 
das alIquotas para taisoperaçOes ("atendidas as condicOes e limites es-

tabetecidos em 
Com relação A base de cálculo, a lei deVerã estabelecer todos os 

critérios de sua apuracAo. Já Mo mais vige a atribuicão an Executivo 

° "Art. 65. 0 Poder Executivo pode, nas condiçOes e nos limites estabelecidos em 
lei, alterar as atiquotas on as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-Io aos 
objetivos da potitica monetária." 
11  Nesse sentido 6o entendimento de MOSQUERA, 1998, p.95. 
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para dispor igualmente sobre este crit6rio,52  como que das constituiçOes 

anteriores ou do próprio CTN constavarn. Destarte, a competéncia do 

Poder Executivo, em matéria de Imposto sobre "crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a titulos ou vatores mobiliarios", reduz-se exciusiva-

mente a definicäo de "aliquotas", dentro dos limites legais. 

Aquela autorizaçao constitucional para manobrar as aliquotas do 

JOF, sempre nos limites previstos em lei, porém, nâo pode ser exercida 
com afina!idade de servir como sançôes tributarias (Q, para modificar 

conceitos de direito privado (ii), como regra antietusiva (iii), ou mesmo 
para afastar o beneficio de aliquota zero mediante "condicOes", a exem-
pio do regime de isençôes condicionadas, como definido no art. 179, 
do CTN (iv). Para todos esses casos, o CTN exige lei especifica. Sâo 
matérias tipicas de reserva de lei. 

Deveras, a interpretaçao de normas de direito privado no pode 5cr-
vir de instrumento arrecadatorio das Autoridades Fiscais. Isso porque, 
se diante de necessidade de aumento de aliquota para o IOF sobre o 
seguro prestamista, o que se admite para fins de argumentacäo apenas, 
dever-se-ia o Poder Executivo proceder tat alteraçâo. E inadmissivel 
permitir que a Autoridade Tributária pretenda alterar conceito de direito 
privado para fins arrecadatorios. 

Sobre o caráter regulatorio do IOF, segundo o art. 65, do CTN, o 
"Poder Executivo pode, nas condiçOes e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as aliquotas ( ... ), a fim de ajustfi-lo aos objetivos dapolitica inone-
tária". Bo parágrafo ánico do art. 5°, da Lei n° 8.894/94, prevé "corn-
petência para reduzir e restabelecer tat aliquota, consoante objetivos 
das politicas tnoneIária, cambial efiical". Dc fato, essas regras orien-
tam-se a determinaçOes extrafiscais de aliquotas conforme politicas 
rnonetária, cambial e fiscal, mas isso nAo se coaduna corn quatquer 

32  Na Constituiçâo de 1967, o § 2°, do art. 22, previa competéncia para alterar, 
também a própria base de cálculo do imposto, in verbis: "Efacultado 00 Poder 
Executivo, nas condiçöes e limites estabe/ecidos em lei, alterar as aliquotas ou as 
bases de calculo dos impostos a que se referem os n°' I, II c VI, a firn de ajusth-Ios 
aos objetivos da politica Cambial e de comércio exterior, ou de politica monetéria". 
o inciso VI dispunha sobre os tipos "crédito, cámbio e seguro, ou relativas a lit u/os 
ou va/ores mobilidrios". 
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forma de requalificacáo material do conceito de seguro on mesmo da 

respectiva classificaçäo ou da tipificacao das suas espécies. 
No que se refere as alIquotas, ceme do presente caso, assim dispOe a 

redaçäo do artigo 22, do Decreto n° 6.306/07, in verbis: 

Art. 22. A aliquota do IOF é de 25% (vinte e cinco por cento). 

§ 1° A aliquota do IOF fica reduzida: 
I - a zero, nas seguintes operaçOes: 

de resseguro; 
de seguro obrigatorio, vinculado a financiamento de imóvel habi-

tacional, reahzado por agente do Sistema Financeiro de I-Tabitaçào; 

de seguro de crédito a exportação e de transporte internacional de 

mercadorias; 
de seguro contratado no Brasil, referente a cobertura de riscos 

relativos an lançamento e A operaçAo dos satélites Brasilsat I e II; 
em que o valor dos prérnios seja destinado an custeio dos pianos 

de seguro de vida corn cobertura por sobrevivéncia; 
de seguro aeronáutico e de seguro de responsabilidade civil pagos 

por transportador aéreo; 
g) de seguro garantia. 

II - nas operacOes de seguro de vida e congêneres, de acidentes 

pessoais e do trabaiho, incluldos os seguros obrigatórios de danos 
pessoais causados por velculos autornotores de vias terrestres e por 
embarcaçoes, on por sua carga, a pessoas transportadas ou nAo e 
excluidas aquelas de que trata a alinea f do inciso I: 0,38% (trinta € 

oito centésimos por cento); 
III - nas operaçôes de seguros privados de assisténcia A saüde: 

2,38% (dois inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 

IV - nas demais operaçôes de seguro: 7,38% (sete inteiros e trinta e 

oito centésimos por cento). [..j (g.n.) 

Confirma-se que os seguros de vida e congêneres - on seja, todos 
aqueles caracterizados corno seguros de pessoas, do qual o seguro de 
vida é espécie - estAo sujeitos a aliquota de 0,38% e os demais seguros 

A aliquota de 7,38%. 0 legislador infraconstitucional utihzou de con- 
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ceitos de direito privado (corno o faz em diversas vertentes do direito 

tributario) para trazer as diferentes aliquotas de IOF-Seguro. 

Importante notar que desde a Lei n°  5.143/66 ja havia a distincao da 

aliquota do IOF-Seguro, sendo para os seguros de vida e congêneres 

aplicavel a aliquota de 1%; e, para os seguros de hens, valores, coisas e 

outros, a aliquota de 2%. 

Confira-se a redaçao do artigo 30,  in verbis: 

Art 3° 0 imposto será cobrado com as seguintes aliquotas: 

- ernprëstimos sob qualquer modalidade, as aberturas de crédito, e 

os descontos de titulos - 0,3%; 

11 - seguro de vida e congéneres e de acidentes pessoais e do traba-

Iho- 1,0%; 

Ill - seguros de hens, valores, coisas e outros nâo especificados, 

excluldos o resseguro, o seguro de crédito a exportacâo e o de trans-

porte de mercadorias em viagens internacionais: - 2,0%. 

Verifica-se, assim, que a distinçao dos seguros de vida para os se-

guros de bens, ou de danos, corn aliquotas diferentes de IOF-Seguro, 

estào presentes desde os primordios da criaçao do referido imposto. E, 

portanto, o artigo 22, 11, do Decreto n°  6.306/07, igualmente, aplica-se 

ao seguro preslarnista. 

3.2 Operacoes Juridicamente Qualificadas: a FuncAo legal da Susep 
e a aplicação do Art. 110, do CTN 

Na interpretaçâo do direito tributário, o raciocinio juridico-norma-

tivo opera pot tipos e conceitos. Por isso, exige-se conformidade dos 

critérios e propriedades que uma situação concreta53  veja-se conotada 

" NAo fazemos aqui a distinco que a doutrina pratica entre "classe" e "tipo", 
por entender que todo tipo implica determinada classe, mais ou menos ampla, a 
depender da sua fisionomia. Para uma compreensâo do conceito de "ordem", cf. 
SALDANHA, 1992, p.311. 
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no piano abstrato.54  
Disso resulta, na aphcacao do "tributo", per ser tipico ato adminis-

trativo vinculado, que o lançamento tributario reclama a prevaléncia do 
conteüdo sernântico do texto interpretado (lei), nurna relaçäo de "clas-
Se" (conotação) e conteUdo (denotaçäo) as notas e critérios materiis 
entabulados na lei. 

Art. 146. Cabe a lei complernentar: ( ... ) 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legisiaçao tributária, 
especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bern como, em relacAo 
aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos 
fatos geradores, bases de calculo e contribuintes; (n.g.) 

Todo o sisterna constitucional tributário ye-se ordenado para res-

tringir o exercIcio das competéncias ao conteUdo material dos fatos ju-
rfdicos, de sorte que-os atos de constituiçAo (iançarnento) e cobrança do 
crédito tributário alcancem unicamente o sujeitopassivo efetivo, aquele 
que praticou o fato irnponIvel on que a ele se integra corno responsável 
tributário, corn ou sern solidariedade, pela sua presenca ou vinculo ao 
fato gerador da obrigaçao tributaria. 

Como-dito acirna, a requalificacao da incidéncia de urn imposto ou 
contribuicäo para outro, ou mesmo do âmbito material de uma dada 
incidéncia de certo tributo para outro coPe material deste, requer pro-
vidéncias de atenta verificacao conceitual, pela analise do contexto 
norrnativo e fático, e tanto mais dos coneeitos de direito privado que 

Neste mesmo sentido, Misabel Derzi, quando afirma: "So urn conceito geral abs-

trato se deixa definir, pois, para isso e necessário fixa-lo através de deterrninadas 
caracteristicas. Se 0 conceito A possui as notas 'a, b, c', na investigaçäo juridica, 
sornente se afirrna o conceito A, se o conceito do fato contiver as rnesrnas caracte-
risticas 'a, b, c'. Diz-se, entAo, que ha subsunçAo. Pan o conceito de classe vale a 
proposição IOgica do terceiro excluido: 'cada X é A ou näo-A'. Tertiu,n non datur. 
Nào tern cabida aqui o mais ou rnenos, mas a reIaço de exclusão 'ou urn ... ou ou-
tro'. Porque ou o conceito do objeto corresponde integralmente as caracteristicas do 
conceito abstrato nele se subsurnindo, ou nao" (I3ERZ!, 1998, p.433). 
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se encontram envolvidos, para evitar casos de tributaçao por analogia, 

vIcios de ilegalidade ou falência da competencia impositiva dos OrgAos 

aplicadores das leis tributárias em questâo. 
A aplicacao do LOF, em cada caso, dependerã dos regimes de direito 

privado e das regulaçOes dos Orgâos de controle, para a aplicaçao do 

tributo, segundo a legislacâo de qualificacao das operacOes (cambio, 

valores mobiliários, seguros, créditos). 
Na espécie, uma vez estabelecida a aliquota de 0,38% para "opera-

çöes de seguro de vida e congêneres, de acidentes pessoais e do traba-

Iho, incluidos os seguros obrigatórios de danos pessoais causados por 
velculos automotores de vias terrestres e por embarcaçOes, ou por sua 
carga", nâo cabe a legislacâo tributaria pretender estabelecer quals se-

guros devem se enquadrar nesses conceitos. 
Nao cabe a legislaçao tributaria e muito menos as autoridades fiseais 

qualquer poder de alteracao de conceitos de direito privado, a margem 
dos Orgâos reguladores com pretensôes unicamente arrecadatOrias. 

Por conseguinte, nào seria exagero dizer que a determinacao do 
art. 110, do CTN, promove uma necessária vinculaçao das autorida-
des administrativas da Receita Federal nâo so aos conceitos de direi-
to privado, expressos nas competéncias constitucionais (i), como aos 
regimes juridicos e normativos dos órgâos reguladores (ii) e, tanto 
mais, do controle e qualificacAo adotados pelas autoridades dessas 
entidades (iii). Todos orientam a delimitacao material entre as mci-
déncias do IOF. 

A interveniência dos Orgâos de controle da area competente (e.g., 
seguros) nâo pode ser afastada da construçâo normativa do direito pri-
vado, cuja competéncia presta-se a especificar o regime juridico apli-
cavel e controlar as operaçOes, como ocorre com os seguros, sobre os 
quais a Susep mantém atuaçAo estatal. 

Deveras, como prescreve o art. 110, do CTN, "a Iei tributária" (e, 
iguatmente, a autoridade administrativa no ato de Ian camento) nâo tem 
poderes para alterar a dejiniçdo, o contethdo e o alcance c/c ins! itutos, 

conceitos eformas de direito privado quando estes forem tipos cons-
titucionalmente previstos para repartiçào de competéncias, como o é 
o conceito de "seguro" (art. 153, V da CF). Pudessem ser suplanta- 
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dos os tipos prescritos, restaria prejudicada a hierarquia normativa (da 
Constituiçâo em face das leis e destas em face dos atos administrativos) 
e os princIpios de certeia e segurança juridica no ordenamento. 

0 ConseihoAdministrativo de Recursos Fiscais (CARF) ja exami-

nou em diversas oportunidades a aplicação do art. 110, do CTN, como 

limitadorda atuaçâo das Autoridades Administrativas na cobranca de 
tributos, em fiinçAo de sua prevaléncia sobre o direito tributário. 

A titulo de exemplo, confira-se a ementa de julgado nesse sentido, 

in verbis: 

DIREITO TRIBUTARIO E DIREITO PRIVADO. PRIMAZIA 
DO DIREITO PRIVADO. ART.109 DO CODIGO TRIBUTARIO 

NACIONAL. LIMITES A INTERPRETAçA0 DAS NORMAS E 
QUALIFICAçAO DOS FATOS GERADORES. A Administraçào 

Tributária está .adstrita a observância de conceitos e fonnas de 

Direito Privado na interpretaçao das hipoteses de incidencia tribu-
tária e na qualificacâo dos fatos geradores, sob pena de violar os 
arts.109 e 116, II do CTh, bem como e o dever de conformidade 
da tributação com o fato gerador derivado da legalidade tributaria 

constitucionalmente consagrada. [ ... ]55 

Em quaisquer das hipóteses, o IOF depende de regimes de direito 
privado, na determinaçao dos tipos materiais e, em alguns casos, da in-

terveniência de alguns orgaos cuj a competência administrativa presta-
se a, por legislacao própria, definir o regime jurIdico aplicável e contro-

lam as operaçOes praticadas, como oeorre com o mercado de segurns, 

controlado e fiscalizado pela Susep. 
0 Sistema Nacional de Seguros Privados, instituldo e regulado pelo 

Decreto-Lei no 73, de 21 nov. 1966 (Decreto-Lei no 73/66), é constitul-
do pelo CNSP, pela Susep, pelos resseguradores, sociedades autoriza-
das a operar em seguros privados e os corretores habilitados. 

55  BRASIL. Conseiho Administrativo de Recursos Fiscais. 4' Câmara. 2' Turma 
Ordinária. Processo no 16682.721116/201155. AcOrdAo no 3402003.819. iulgado 
cm 26.1.2017. 
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A Susep é uma autarquia criada pelo Decreto-Lei no 73, de 21.11.1966 

(Decreto-Lei no 73/66), vinculada ao Ministério da Fazenda, cujas atri-

buicOes são, entre outras, as de baixar instruçOes e expedir circulares 

relativas a regulamentacão das operacOes de seguro.56  E, portanto, a 

Autoridade Administrativa responsavel pela classificaçao dos seguros. 

No ãmbito contébil, a Norma Internacional de Contabilidade, do 

International Financial Reporting Standards (IFRS), conceitua contra-

to de seguro como "urn contrato de acordo corn o qual urna parte (a 

seguradora) aceita risco de seguro significativo da outra pane (o titular 

da apolice), concordando em indenizar o titular da apolice caso urn de-

terminado evento futuro incerto (o evento segurado) afete adversamen-

te o titular da ap6lice".57  Portanto, a própria Susep acompanha normas 

"Art 36. Compete a SUSEP, na qualidade de executora da politica traçada pelo 
CNSP, como órgao fiscalizador da constituiçào, organizaçâo, funcionamento e ope-
raçOes das Sociedades Seguradoras: a) processar os pedidos de autorizaçäo, para 
constituiçâo, organizaçâo, funcionarnento, fusAo, encampação, grupamento, trans-
feréncia de controle acionário e reforma dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, 
opinar sobre os mesmos e encarninhá-los ao CNSP; b) baixar instruçOes e expedir 
circulares relativas a regulamentação das operaçOes de seguro, de acordo corn as 
diretrizes do CNSP; c) fixar condiçOes de apólices, pianos de operaçOes C tarifas a 
serem utilizadas obrigatoriarnente pelo mercado segurador nacional; d) aprovar os 
limites de operaçOes das Sociedades Seguradoras, de conformidade corn o critério 
fixado pelo CNSP; e) examinar e aprovar as condiçôes de coberturas especiais, bem 
corno fixar as taxas aplicéveis; 9 autorizar a movimentaçâo e IibcraçAo dos bens 

e valores obrigatoriamente inscritos em garantia das reservas tdcnicas e do capital 
vinculado; g) fiscalizar a execuçâo das normas gerais de contabilidade e estatisti-
ca fixadas pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras; h) fiscalizar as operaçOes 
das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato cumprirnento deste Decreto-lei, de 
outras leis pertinentes, disposiçOes regulamentares em geral, resoluçOes do CNSP 
e aplicar as penalidades cabiveis; i) proceder a liquidaçâo das Sociedades Segura-
doras que tiverem cassada a autorizacao para funcionar no Pals; j) organizar seus 
serviços, elaborar e executar seu orçarnento. k) fiscalizar as operaçoes das entidades 
autorreguladoras do mercado de corretagem, inclusive o exato cumprimento des-
te Oecreto-Lei, de outras leis pertinentes, de disposiçOes regularnentares em geral 
e de resoluçôes do Conselho Nacionat de Seguros Privados (CNSP), e aplicar as 
penalidades cabiveis; e I) celebrar convénios para a execuçâo dos serviços de sua 
competéncia em qualqucr pane do território nacional, observadas as normas da 
lcgislaçào em vigor." 

" Disponivel em: httD://www.ifrs.orWtFRSs/DocumentsllFRS%204.pdf. Acesso 
em: 20 mar. 2017. 
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internacionais, cuja dernarcaçâo em especies igualmente acompanha 

critérios tipicos e bern delimitados. 
o segundo procutà a eguradora a firn de transferir as consequên-

cias financeiras de urn evento que the poderá causar prejuizos. 0 que 
se compra é a segurança, de natureza patrimonial, de que, se o riSCO 

se materializar em sinistTo, "terã os recursos econômicos necessários 
para reparar .0 seu prejuizo e recompor 0 seu patrirnônio". Compra-se, 

assim, previsibilidade, segurança e garantia de que terã condiçOes de 
arcar corn as consequéncias econômicas de reparaçâo dos danos decor-

rentes do sinistro.51  No caso do seguro prestainista, paga-se 0 prêrnio 

pela protecão da condiçäo pessoal de crédito nas hipoteses de desem-

prego involuntário. 
Corn rigor, os conceitos de "seguros de pessoa" vincularn o legis-

lador e o adrninistrador tributario a sua acepção de base, do texto an 
contexto das operaçOes. Diante disso, sornente quando houver efetiva 
operaçäo relativa a "seguro" não enquadrado no conceito de pessoa, 
corn base na legislacAo e atos normativos da Susep 6 que podera vir a 
ser exercida a competéncia, a tituto de exigibilidade do IOF a au quota 

de 7,38%. 
o CARF tarnbérn já exarninou situaçOes nas quais os conceitos tra-

çados pelas regras da Susep forarn corretarnente utilizados como base 

para se adrnitir a tributaçao de receitas peto P15 e pela CORNS. 
Confira-se a ementa abaixo transcrita: 

COFINS. NAO ll'1CIDENC!A. As receitas cornponentes dos resul-

tados decorrentes de aplicacâo financeira de reservas de proVisOes 
técnicas näo estäo sujeitas a incidéncia da COFINS e PIS, registra-

das no Grupo 36, do piano de contas estabelecido pela Resolucdo 

CNSP n° 86/2002 e consolidado pela Circular Susep n° 424/2011, 

patrirnoniais, registradas no Grupo 37, nâo se qualj/icam como 

oriundas do exercicio das atividades tIpicas do ramo securitário, 

razAo pela qual nao se enquadrarn no conceito de faturamento.59  

58 CAVALIERI FILHO, 2001, p.87. 
19 BRASIL. Conseiho Administrativo de Recursos Fiscais. 3' Cam. 2' T. Ord. Pro- 
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Trecho do Voto: segundo o piano de contas estabelecido pela 

Resolução CNSP no  86/2002, consolidado pela Circular Susep if 

424/2011, para o caso destes autos, a receita passivel de tributa-
cáo pela Cofins, pot se caracterizar corno própria da atividade em-

presarial, é composta pelos valores registrados nas comas 'Prêmio 

Emitido - 3111 1', 'Prêrnio de Retrocessao - 31116', 'Prérnio Não 

Ganho (Reversáo) - 31120' e 'Outras Receitas corn OperaçOes de 

Seguros - 31410', não aicançando as rubricas 'Receitas Financeiras 

- 361 00' e 'Receitas de lrnoveis de Renda - 37111'. 

Note-se que, no referido julgado, a Autoridade Julgadora ampara 
sua decisao na qualificaçâo tipificadora de direito privado adotada nas 
normas regulamentares da Susep, para so então confirmar a qualifica-
cáo para fins tributarios. 

Ern outra oportunidade, de igual modo, o CARP partiu de concei-

tuaçâo sobre operaçäo também existente ern norma da Susep para entâo 
conduit quais seriam as consequências tributarias. Confira-se: 

CoND1cOEs DE DEDIJTIBILIDADE DE DESPESAS DE 
SEGURO —CONTRATO FIRMADO NO EXTERIOR—VIGENCIA 
DA LEGIsLAçAo - EXIGENCIAS DO DECRETO-LEI No 73/66 
- Contrato atipico caracterizado pela Susep como sendo de seguro 
deve se subordinar as exigéncias contidas nos artigos 6° e 44 do 
Decreto-!ei n° 73/66, somente assirn adquirindo o valor despedido 
no pagarnento do prêmio as necessarias condiçOes de dedutibilidade 
fiscaL° 

Esses säo exemplos de entendimento adotado pelo Tribunal 
Adrninistrativo no sentido de que nào cabe as Autoridades Fiscais aite-
rar conceitos que advém do direito privado. Ao direito tributário, cabe 

cesso n° I6682.7205201201110. AcórdAo n° 3302003,041. J. cm 27.1.2016. 
60  BRASIL. Consclho Administrativo de Recursos Fiscais. 5 Câmara. Antigo 10 

Conselbo de Contribuintes. Processo n° 11080.0 11905/2003-30. Acordao n° 105-
16.929. Julgado em 16.4.2008. 
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apenas tributar aquilo que o direito privado já conceituou, em aplicacäo 
do art. IIOdoCTN. 

Nao é apenas das normas da Susep que se verifica o caráter pessoal 
do seguro prestamista. Dado o seguro recair sobre fato relativo a vida 
da pessoa, como é o caso da perda de renda, decorrente de desemprego 
involuntãrio, no se cogita de equiparar semeihante hipótese a "seguro 
de dano". A prOpria Constituicão, no art. 7°, It, an tipificar o seguro 
desemprego, o faz corn identificaçao do risco, vincula-o ao desempre-
go involuntário. Mas não sO. De igual modo, a Constituiçäo prescreve 
efeitos previdenciarios e, portanto, pessoais a referida prestaçäo (art. 
201, III da CF). Logo, não se pode admitir qualquer interpretaçAo di-
vergente per parte de autoridade administrativa que, an mesmo tempo, 
afasta a Constituicao, o direito privado e as normas regulatOrias para 
definir a natureza juridica do seguro. 

Diversas decisôes dos Tribunais Brasileiros demonstram que os ele-
mentos a serern verificados para a ocorréncia do sinistro, corn obriga-
toriedade de pagamento do prêrnio pela seguradora, dizern respeito ao 
prOprio segurado, suficiente a caracterizar o seguro corno da espécie de 
seguro de pessoas. 

A titulo de exemplo, citamos ojulgamento do Tribunal de Justica do 
Rio Grande do Sul que admitiu a negativa da seguradora em efetuar o 
pagarnento de crédito quando da ocorréncia do desemprego, per haver 
duas parcelas inadimplidas anteriores a data em que se deu o desempre-
go involuntário. 

Confira-se a ementa do referido julgado: 

APELAcAo CIVEL. SEGUROS. AçAo DECLARATORIA 
CUMULADA COM PEDIDO DE rNDENIzAcAo POR DANO 
MORAL. ExTmlçAo POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AFASTAMENTO. TEO-
RIA DA APARENCIA. SEGURO PRESTAMISTA. COBER-
TURA DESEMPREGO INVOLUNTARIO. 1NscRIçAo NOS 
CADASTROS DL INADIMPLENTES. INADIMPLENCIA NA 
POR OCASIAO DO SINISTRO. PROVA DO PAGAMENTO. 
ONUS DA PARTE AUTORA. CAUSA DL EXCLUSAO DA 
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COBERTURA CONFIGURADA. [ ... ] COBERTURA SECURI-
TARIA - As clausulas gerais do contrato determinam que a 
existência de débitos de parcelas de seguro em atraso na data do 
sinistro ocasiona a perda do direito a cobertura securitária. [ ... ] 
'In casu', a demandante nâo logrou se desincumbir do onus de 
demonstrar o pagamento de duas prestacOes vencidas antes da 
data de sua demissao. [...]61 

Corn isso, restou clara a vinculaçäo da cobertura do seguro a con-
dicüo de "born pagador" e adimplente da pessoa fisica e nâo o risco do 
crédito. Fosse o risco do crédito do segurado, o fato de o segurado já 
estar inadirnplente, quando da ocorrência do sinistro, nâo seria suficien-
te para ensejar o nAo pagarnento do prérnio. 

0 risco de inadimplemento como objeto do seguro prestamista tarn-
bern ja foi mencionado pelo Tribunal de Justica do Paraná, ao concluir 
que: "o seguro prestamista corn desemprego visa evitar o inadimple-
mento, assegurar urn risco, resguardando ernpresas que concedern cré-
dito e protegendo o consurnidor".62  

E näo se configura seguro de dano, pois a indenizacão nâo estã yin-
culada ao valor do bern e sirn ao valor estipulado contratualmente entre 
as panes. E o que se verifica da ementa abaixo transcrita, em julgarnen-
to no qual o Tribunal entendeu que o seguro deveria pagar ao credor 
apenas o valor objeto do contrato. ConfIra-se: 

APELAçOEs CIVEIS. SEGURO PRESTAMISTA. COBERTURA. 
DESEMPREGO. PAGAMENTO. 1NsTlTulçAo FINANCEIRA. 
DANO MORAL. DESCABIMENTO. [ ... ] No caso em exame, tra-
tando-se o contrato objeto do presente litiglo de seguro prestamista, 
o valor indenizatorio devera ser adimplido pela seguradora a insti- 

61  BRASIL. Tribunal deJusticado RioGrande do Sul. ProcessonoAC 70045617115 

RS. Relator Desembargador Sylvio José Costa da Silva Tavares. Publicado em 
26.5 .20 15. 
62  BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Processo no AC 70045617115 
115. Relator Desembargador Sylvio José Costa da Silva Tavares. Publicado em 

26.5.2015. 
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tuiçAo financeira, devendo esta dar a quitacâo parcial ao segurado 

ate o limite da divida coberta pelo seguro. [.. 

Portanto, confirma-se que a rnesma deterrninaçäo do art. 110, do 
CTN prornove uma necessaria vinculacao das autoridades adrninistra-
tivas .da Receita Federal aos conceitos de direito privado expressos nas 
competëncias constitucionais (:) bern como aos atos norrnativos dos 

orgaos reguladores sobre aquelas situaçOes materiais submetidas a sua 

competéncia regulatoria (iQ, como no caso da Susep. 
Ora, como os conceitos de "seguros de vida e congéneres" defini-

dores .da aliquota do IOF decorrem da definicao do nñcleo material da 
competéncia tributária, a prescreverem, assirn, seus lirnites materiais, 
devern ser preservados e mantidos segundo seu significado de base, ou 
seja, de acordo corn os critérios adotados pelo direito privado e pelos 
órgAos reguladores, como a Susep. 

Deveras, por força do art. 110 do CTN, "a lei tributaria" (e, igual-
rnente, a autoridade administrativa, rnediante ato de lançarnento) encon-
tra-se vedada a alterar a definição, o conteüdo e o alcance de institutos, 
conceitos e forrnas de direito privado quando estes forern tipos consti-
tucionairnente previstos para repartição de competéncias. Pudessem ser 
alterados os tipos prescritos, restaria prejudicada a hierarquia normativa 
(da Constituiçao em face das leis e destas em face dos atos administrati-
vos) e os princIpios garantisticos de certeza e segurança jurIdica. 

Corn rigor, os conceitos de "seguros de pessoas" e a classificaçao do 
seguro prestamista como urn seguro de pessoas, nos termosjá analisa-
dos, vincularn a legislador e o administrador tributário a sua acepçäo de 

base, do texto ao contexto das operacOes. 
Diante disso, sornente quando houver efetiva operacäo relativa a 

outros seguros, que näo aqueles que envolvem seguro de vida e con-

gêneres, de acidentes pessoais e do trabaiho, na forrna do artigo 22, 
II, do Deçreto no 6.306/07, incluidos os seguros obrigatórios de danos 

63  BRASIL. Tribunal de Justiça do Paraná. Processo Recurso Inominado no 
10760-06.2014.8.16.0031/1. Relator Juiz Marco Vinicius Schiebel. Publicado em 
31.3 .20 15 
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pessoals causados por veiculos automotores de vias terrestres e por em-
barcaçOes, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não poderá vir a 

ser exigida a aliquota superior, de 7,38%. Na medida em que a matéria 
se encontra sujeita ao regime normativo e controle de distintos órgaos, 
no caso, da Susep, nâo ha que se falar em ap!icacão de aliquota diversa 

daquela cabivel para a classificacao do seguro prestamista dada pela 
Susep (seguros de pessoas). 

4. As "práticas reiteradas da administração" e os efeitos de 
"suppressio" em matéria tributária no caso dos Seguros de Pessoas 
e do Seguro Prestamista 

Por tIm, deve-se verificar que o agir da Administraçao descumpre 
regras óbvias de segurança juridica, haja vista a continuidade e pereni-
dade da confiança no agir fazendário em conformidade corn as dispo-

siçOes da Susep. 
Todo o mercado de seguradores que oferecem o seguro prestamista 

sempre utilizou a aliquota de 0,38% de IOF e tal tributaçâo sempre foi 
aceita pela Autoridades Fiscais. NAo d de hoje que este entendimento se 
encontra sedimentado. 

Diante disso, não podem as Autoridades Fiscais simplesmente alte-
rar o entendimento ate entAo pacificado e autuar os contribuintes, corn 
a cobrança de juros e multa, na medida que se modifica critérios de in-
terpretaçäo da !egislaçao tributária assentes e pacificados corno prática 
reiterada da Adrninistração. 

Nenhuma multa poderia ser aplicada quando a transparéncia do agir 
do contribuinte é conhecida pela Adrninistracao, com aceitaçâo eviden-
dada; e tanto mais quando este curnpre medida de interpretação forma-
lizada em atos administrativos. 

0 CTN refere-se as chamadas "normas complementares", no art. 
100, qualificando, como tais, todos os atos adrninistrativos de comple-
mentação, no ârnbito de execução, das leis, dos tratados e das conven-
çôes internacionais e dos decretos, a saber: 
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I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
II - as decisoes dos órgAos singulares ou coletivos de jurisdico ad-
ministrativa, .a que a lei atribua eficácia normativa; III - as práticas 
reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; IV - 
os convénios que entre Si celebrem a Uniao, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios. Paragrafo Unico. A observancia das normas 
referidas neste artigo exclui a imposiçâo de penalidades, a cobrança 
de juros de mora e a atualizaçâo do valor monetário da base de cAl-
culo do tributo. 

Esses instrumentos normativos, denominados pot Paulo de Barros 
Carvaiho de instrumentos secunddrios de introduçdo de normas, por 
nâo terem carater inovador do ordenamento, operam exelusivamente 
em nIvel de execuçâo de leis, tratados e decretos (mesmo que este car-
regue também certa funçào executiva). E quanto ao efeito de cumpri-
mento do eonteüdo das chamadas "normas complementares", presereve 
a paragrafo ünico, do art. 100, do CTN: "A observancia das normas 
referidas neste artigo exclui a imposicão de penalidades, a cobrança de 
juros de mora e a atualizaçâo do valor monetário da base de cálculo do 
tributo". 

Os valores que orientam o prineipio da confiança legItitna visam 
a resguardar os cidadaos contra incertezas juridicas, inopinadas mu-
danças de entendimentos ou de interpretaçOes administrativas. E näo 
e recente no Brasil a apticação da teoria da confiança legitima on da 
proteçäo contra o venire contra factum proprium (nulli conceditur) em 
matéria tributaria, mesmo que não se tenha quedado expresso o seu 
emprego. 

Como diz Menezes Cordeiro, a suppressio, em relaçäo aos direi-
tos patrimoniais .amparados pela boa-fe, significa "a situaçâo de direito 
que, nâo tendo sido, em certas circunstâncias, exercido durante um de-
terminado lapso de tempo, näo possa mais se-lo per, de outra forma, se 
contrariar a boa-fe".64  Nâo poderia a Administração deixar de agir an 
seu momento de aplicacAo do tributo para, anos mais tarde, alegar sua 

"CORDEIRO, 2001, p.797. 
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própria ineficiencia ou en-os de atuaço administrativa, como motivo 

para o exercIcio de cobrança de mu1tas65  e juros. lmpOe-se a proteçäo 
da boa-fe e a garantia contra estes acréscirnos incabiveis. 0 exercicio 

retardado de algum direito, corno diz Menezes Cordeiro, nAo pode levar 

a tais desequilibrios nas relaçOes jurIdicasP6  Pot isso, a seguranca juri-

dica postula esta proibiçâo pan a exigibilidade de adicionais a titulo de 
sançOes pecuniarias e juros. 

Quanto ao efeito do atendirnento as chamadas "normas complernen-

tares", prescreve o parágrafo Unico do art. 100 do CTN: "A observãncia 

das nornias referidas neste artigo exciui a irnposição de penalidades, a 
cobrança dejuros de mora e a atualizaçâo do valor monetai-io da base de 
cálcu!o do tributo".67  Destarte, repisa-se: nenhuma multa oujuro pode-
rão set exigidos quando a transparéncia do agir do contribuinte e conhe-
cida; e tanto mais quando este exerce prática reiteradamente observada 
pelas autoridades administrativas, corn estabilidade. 

Quer dizer, quando autoridades fiscais observam em sucessivos atos 
urna determinada prática, avalia-se a conduta do contribuinte pela con-
fianca e boa-fe, suficientes para exeluir o ilicito ou o ato de descumpri-
mento da obrigaçao principal. 

Corno visto, tern-se no caso do art. 100, inciso 111 e paragrafo ünico, 
do CTN, exemplo expressivo de preservacâo da boa-fe em matéria tn- 

A multa depende do ilicito cometido. 0 que a suppressio afasta é exatamente a 
ilicitude da conduta, pois "multa 6 prestaçâo pecuniária compulsOria instituIda em 
Iei ou contrato can favor de particular ou do Estado, tendo por causa a prática de urn 
ilicito" (COELHO, 1993, p.41 e 50; cf. SANDULI, 1983; LambS: CLI VEIRA, 
1985, p.114). 

CORDEIRO, 2001, p.797. 
67  A jurisprudéncia do STJ e o STF demonstram firme convicçâo de que 0 reco-
Ihimento de tributos baseado no entendimento fazendário assim concebido nâo 
irnplica o pagamento de multa ou juros, nas hipótescs de eventual mudança de 
entendimento ou mesmo de alteraçao do ato normativo publicado, porquanto agira, 
o contribuinte, em coeréncia quanto ao entendimento reconhecido pela própria Fa-
zenda Püblica. Veja-se, por exemplo: "I. Restando configurada a prética constante 
de atos pela administraçào, ha de se aplicar o preceito insculpido no art. 100, III e 
parágrafo ünico, do CTN, que exclui o contribuinte da imposiçilo de penalidades, 
da cobrança dejuros de mora e a atualizaçao do valor monetário da base de cálculo 
do tributo" (REsp 162616/CE, ri., Rel. Mm. José Delgado,j. 02.04.1998). 
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butaria, exercida pelo instituto da suppressio. A exemplo do que ocorre 

corn o conceito de direito privado de "seguro", o IOF sornente pode 
ser aplicado corn respeito As classificacOes do Codigo Civil, As regu-
lamentaçOes especiais, ao quanto prescrevern Os atos regulatorios da 

Susep e, no que atine ao seguro prestamista, As rnesrnas qualificaçOes 

previdenciárias .que informarn o tratarnento de seguro de pessoa para 0 

seguro-desemprego, porquanto decorrente do mesmo risco: o desem-

prego involuntário. 

sIntese conclusiva 

As definiçOes de seguro c/c vida e congêneres, de acidentes pes-

soais .e do trabaiho, aosfins da aplicaçao da alIquota de 0,38% do IOF-
Seguro, para afastar a clausula residual dos "dernais seguros", sujeitos 

A alIquota de 7;38%, corno dito, deve acornpanhar o regime de preva-

lencia dos .conceitos de direito privado. 
As "operacOes" corn seguros e corn titulos ou valores mobiliários, 

na forrna do Art. 153, V da CF, bern corno do art. 63 do Cm, sornente 
se aperfeicoarn corn a ocorrência do fato jurIdico tributário arnparado 

em fatos forrnalizados, ao exigir, no caso dos seguros, (I) ernissäo da 

apOlice on do documento equivalente, e (ii) sempre na forma da Mi 

aplicável; e, quanto As opera çOes relativas a tItulos e valores mobi-

liarios, a (,) emissào, transrnissão, pagamento ou resgate destes, e (iQ 

naforma da lei aplicavel, como é o caso das Leis n° 6.404, de 15 de 

dezernbrode 1976, e a de n°.6.385, de 7 de dezernbro de 1976, que trata 
dos titulos e valores mobiliarios relacionados corn o investimento em 
sociedades. A tipicidade e a.formalizaçao, nestas duas rnodalidades, sâo 
plenas e necessárias a suficiëncia do suporte fático. Requisitos insupri-
rniveis para ocorrência do fato gerador. 

E defeso ao Fisco usar do expediente da analogia em favor da tribu-
taçäo de situaçOes rnateriais que não coincidem corn o arquétipo cons-
titucional da sua cornpetência (no caso, os conceitos de direito privado 
ernpregados no inciso V, do art. 153, na forme de operaçOes de cré-
duo, cdmbio e seguro, ou relativas a titulos ou valores mob iliarios). 
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o Estado nâo pode tributar por "presuncOes", mas so por fatos tipi-

cos. Essa é a razAo que ampara a vedaçao contida no art. 108, § 1°, do 

COdigo Tributario Nacional, segundo o qual: "0 ernprego da analogia 

não poderá resultar na exigéncia de tributo nâo previsto em tel". 

Destarte, a qualificaçao que deverá prevatecer serã aquela do "se-

guro de vida e congéneres, de acidentes pessoais e do trabaiho", para 

os fins de determinacâo da aliquota do JOF-Seguro, do art. 22, H, do 

Decreto n°  6.306/07, a base de 0,38% (trinta e oito centésirnos por cen-

to); ou, acaso inaplicávet essa qualificacao tipotOgica, a do inciso IV do 

artigo: "nas demais opera çôes de seguro: 7,38% (sete inteiros e trinta e 

olto centésimos por cento)". For isso, cumpre definir se o seguro presta-

mista tern natureza de seguro de pessoa ou de seguro de dano. 

o seguro de pessoa, na distincâo corn o seguro de dano, tern sua 

diferenciaçao afirniada peto objeto segurado, enquanto evento vincula-

do a pessoa e näo ao bern, a envotver a possibitidade de o valor da irn-

portãncia garantida ser pactuado em contrato, sem lirnitacao precisa de 

valor máximo, bern corno a sua desvinculaçao do prejuizo sofrido pelo 

segurado. Estes traços distintivos dos seguros de pessoa corroborarn o 

regime normativo a ser empregado ao seguro prestamisla, pois, rnesmo 

no caso de desemprego, nâo se busca indenizar o prejuizo do segurado 

corn a perda do emprego, mas sirn urn valor fixado em contrato para 

"contribuir" corn o pagarnento das prestaçOes. 

A fixaçao da irnportância segurada representa o resuttado de urna 

previdencia a favor do segurado, para que, em eventuat hipOtese de de-

semprego involuntário, ele possa honrar a dIvida por ete anteriormente 

contralda. Assirn, a irnportância segurada no seguro prestarnista d de 

caráterprevidenciario, quando da perda de sua capacidade de trabatho 

decorrente de demissão invo/unlária, para o firn de liquidacâo de uma 

dIvida. Dai sua aproxirnação ao seguro de credito, mas nAo o suficiente 

a ponto de se confundir corn seguro de dano. 

De outra banda, no seguro prestarnista tampouco tern-se a causaju-

rIdica de garantir a efetiva dirninuiço da renda decorrente da demissao 

invotuntaria. 

o seguro prestamista nâo tern por objetivo a recomposicào, 

ressarcirnento oucompensaçâo dorendirnentoquedeixaráde serpercebido 
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pelo segurado, ate porque imprevisivel o periodo do desemprego, para 
fins de calculo e deterrninaçäo da importãncia segurada, mas apenas 
a garantia de uma preVidêñcia, ou seja, urna quantia suficiente para a 
adimpléncia de obrigaçao anteriormente contralda. 

Ao tempo que a irnportância segurada no seguro prestamista nâo 
se encontra vinculada ao dano, decorre a evidente liberdade de sua fi-
xaçäo, tal como sucede no seguro de pessoas. Por conseguinte, tern-se 
gerairnente uma modalidade de cobeitura coerente com a situaçâo da 
pessoa, que e o rnontante da sua divida, com garantia de valor suficiente 
para tanto, ate superior an valor do salário recebido, ficando a critério 
da Sociedade Seguradora aceita-lo ou nAo. 

Pode-se afirmar que o seguro de pessoas 6 modalidade de seguro 
vineulado a eventos atinentes a duraçâo da vida humana e Cu] OS risdos 
cobertos, mormente, estâo vinculados a perda c/c renda, quais sejam: 
morte; sobrevivência, invalidez permanente por acidente; invalidez la-
borativa permanente total por doença; invalidez thncional permanente 
total por doença; diárias por ineapacidade, despesas médicas, hospita-
lares e odontolOgicas; diana por intemaço hospitalar; doenças graves 
e, tarnbérn, cobertuna desemprego/perda de renda. 

Neste, enquadra-se o seguro prestamista, que tem como objetivo 
justamente proteger a pessoa em situaçAo de risco de inadimpléncia, 
por perda c/c rendimento. E esta situaçào de risco pode se dar tanto 
por morte, por invalidez permanente, como tam bern pelo desemprego, 
o que afeta diretamente o bem-estar material e consequente dignidade 
da tranquilidade econOmica da pessoa humana, no caso, do trabaihador. 

0 seguro prestamista coincide com o regirne de seguros de pes-
soas, do Código Civil, e, ao rnais, atende aos normativos dos órgäos 
reguladores da atividade de seguros, com tratamento autOnorno e bern 
dernarcado. Dal o artigo 22, II, do Decreto n° 6.306/07, ao definir a ali-
quota especiflea do "seguro de vida e congéneres, de acidentes pessoais 
e do trabaiho", näo so guardar coincidéncia com os seguros de pessoas, 
can geral, rnas corroborar o seguro prestarnista como tal pelo elemento 
especificador do "trabaiho". 

Deveras, 0 desemprego involuntário é urn risco inerente aos segu-
ros de pessoas, e, ao mesmo tempo, 6 objeto do seguro prestamista, 
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pelo elernento especificador do "trabaiho", do artigo 22, 11, do Decreto 
n°  6.306/07. Corno seguro privado e voluntario, rege-se pela autono-

mia privada, mesmo que tenha idéntico risco do Seguro-Desemprego 

e do Programa Seguro-Ernprego, que são seguros pübiicos, regidos 

pela Constituição e por leis especiais, e tenham caráter vinculante e 
natureza previdenciaria. 

Por isso, haja vista o artigo 22, 11, do Decreto n° 6.306/07 fazer ex-

pressa rnençâo ao "trabaiho", como objeto do seguro de pessoas, para 
os fins do regime da aliquota de 0,38%, aplicável ao seguro de vida e 
congéneres, de acidentes pessoais e do trabaiho, curnpre verificar a 
natureza do seguro prestamista a partir de comparativo corn o Seguro-

Desemprego e corn o Programa Seguro-Emprego (PSE), beneficios de 
natureza securitária, garantidos pelo Estado em razâo de desemprego 
involuntário ou, ainda, reduçao da jomada de trabaiho e proporcional-
mente do salario, respectivamente. 

Fique bern consignado que não se faz qualquer confusAo entre 
seguro prestamista e seguro desemprego. 0 prirneiro é voluntario, 
de cunhoprivado e contratado livremente, ao arnparo da autonornia 

privada. 0 segundo, e direito social, constitucionairnente reconhe-
cido e, portanto, obrigatório. Arnbos, porérn, coincidern no objeto, 
o mesmo risco: o desemprego involuntário. Isso faz com que ambos 

mantenham idéntico tratamento, como espécie de seguro de pessoa, 
que não se cobre o risco como indenização, mas como garantia de 
ordem previdenciaria. 

Em conclusão, o seguro depessoa qualificado como seguropresta-
mista, de conlrataçâo voluntária e amparado no principio da autonomia 
privada, assume como objeto necessário o risco derivado do desempre-
go involuntdrio. E este, substancialrnente, é o mesmo risco que, por 
vinculo obrigatorio,justifica a causajuridica e as prestaçOes do seguro 
social e previdenciário, que é o "seguro desemprego". A proteção é a 
mesma, e, em ambos os C3SOS, de caráter pessoal. A diferença fIca por 
conta dos regimes juridicos que flindamentam cada urn. 

Portanto, para os fins do artigo 22, II, do Decreto n° 6.306/07, ao 
seguro prestamista, em razAo de desemprego involuntário, deve-se 
aplicar o regime da aliquota de 0,38%, por ser coincidente corn 0 
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mesmo regime de seguro de vida e congêneres, de acidentes pessoais 

e do trabaiho. 
A garantia do seguro prestamista destina-se a saldar dividas do se-

gurado com determinado credor, em caso de moPe, invalidez perma-
nente e desemprego involuntário. Dal o seguro prestamista, per ser mo-
dalidadede seguro de pessoas (artigos 790 e 801, do Codigo Civil), ter 
normas da Susep reguladoras do seguro prestarnista como modalidade 
de seguro de pessoas, e pela conexäoeom a noçaode seguro (pUblico) 
de desemprego, que tern no desemprego involuntario seu risco, como 
seguro de pessoa, pelo regime previdenciário da garantia (art. 70, II e 
art. 201, III da CF), justificar-se pelo enquadramento no artigo 22, II, 
do Decreto n°  6.306/07. 

Na medida em que a matéria se encontra sujeita ao regime regulatO-
rio de eontrole de distintos Orgãos, como da Susep, nâo ha que se falar 
em aplieacâo de alIquota .diversa dos de 0,38% para o seguro prestamis-
ta. Somente quando houver efetiva operacäo relativa outros seguros, 
que no aqueles que envolvem seguro de vida e congéneres, de acE-
dentespessoais e do trabaiho, na forma do artigo 22, II, do Decreto n°  
6.306/07, incluidos Os seguros obrigatOrios de danos pessoais causados 
per velculos automotores de vias terrestres e per embarcacOes, on por 
sua carga, a pessoas transportadas ou não, poderá vir a ser exigida a 
aliquota de 7,38%. 

Logo, Mo é apenas das normas da Susep que se verifica o caráter 
pessoal do seguro prestamista. Dado o seguro recair sobre fato relativo 
A vida da pessoa, como d o caso da perda de renda, decorrente de de-
semprego involuntdrio, Mo se cogita de equiparar semeihante hipOtese 
a "seguro de dano". A prOpria Constituiçao, no art. 70, II, ao tipificar 
o seguro desemprego, o faz corn identificaçâo do risco, vincula-o ao 
desemprego involuntário. Mas Mo sO. De igual modo, a Constituicao 
prescreve efeitos prcvidenciários e, portanto, pessoais a referida presta-
çAo (art. 201, III da CF). Logo, Mo se pode admitir qualquer interpre-
taçâo divergente por parte de autoridade administrativa que, ao mesmo 
tempo, afasta a Constituiçao, o direito privado e as normas regulatOrias 
para definir a natureza juridica do seguro. 
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SEGURO B DIscRIMrNAçAo 

Aaron Doyle' 

Para mim é uma honra poder participar do Congresso Internacional 
de Direito do Seguro e lamento muito não poder comparecer pessoal-
mente em razo das responsabilidades administrativas da Universidade. 
Gostaria de agradecer an Dr. Ernesto e ao Instituto Brasileiro de Diréito 
do Seguro (IBDS) pelo convite. 

Como já disse antes, acredito que o IBDS está dando urn impor-
tantissimo exemplo no ambito intemacional. Seu trabalho é essencial. 
Precisamos de mais organizacOes como essa em outros palses, organi-
zaçOes autônornas e independentes do setor securitário, que possam es-
tar a serviço do bern comum. E empolgante saber que houve mais pro-
gressos na longa luta pela reforma da legislação securitária no Brasil. 

Vou apenas tecer algumas consideraçoes sobre seguro e discrimina-
çâo, especialmente a discrirninaçäo contra as minorias pobres e raciali-
zadas do Canada e dos Estados Unidos. 

Tenho pesquisado o seguro ha muitos anos, e tanto a ideia quanto 
o ideal do seguro me säo muito caros. A atividade securitária pode ser 
urna forma excelente de promover uma comunidade de apoio contra 
muitos dos nossos rnaiores medos. 0 seguro está e deve estar no nUcleo 
da sociedade. NAo se trata de apenas outra atividade comercial. Ao con-
trário, cumpre um papel social extraordinário. Denomino essa ideia o 

Professor do Departamento de Sociologia e Antropologia, Carleton University, 
Ottawa, Canada. 
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excepcionalismo do seguro. 0 seguro ocupa urn lugar excepcional na 

sociedade, assirn como outras instituiçOes e profissoes essenclais, como 

o direito, a medicina e a midia. Os advogados não são apenas ernpresá-

rios, mas atuarn como autoridades dos tribunals. Os medicos não ape-

nas fazern negócios, tern tambérn deveres e responsabilidades no aten-

dimento a saUde, que transcendem a dimensao puramente comercial. A 

empresa de mIdia não exerce urna atividade merarnente econornica, é 

flindarnental para a democracia. 0 rnesrno se pode dizer da atividade 
securitária. 0 seguro existe em parceria corn o govemo, exereendo o 

papel de gestor püblico de risco. Assirn, as seguradoras privadas e o go-

vemo dividem e compartliham, de forma criteriosa, a responsabilidade 

de proteger o püblico de diferentes tipos de risco. 

0 governo e o gerenciador de risco de ültima instãncia e dá urn 

apolo especial ao setor de seguros quando surge a necessidade de ge-

renciar riscos. For sua vez, o setor securitário tambérn tern deveres para 

corn as pessoas - o püblico -, que transcendem a atividade comercial. 

Urn desses deveres e prornover, as vezes, o subsidlo cruzado àqueles 

em situação de vulnerabilidade, quando a sociedade considerar que se 

trata de urn bern rnoral. 
Ao reconhecer, comunicar e respeitar de forma plena as suas próprias 

responsabilidades, o setor securitario pode redescobrir seu nUcleo nor-
mativo, seu coração puro, reinventando assirn seu lugar na vida páblica. 

No entanto, no agressivo ambiente de negócios dos dias de hoje, o 
seguro se distanciou, corn demasiada frequência, de suas raizes idealis-
tas originals. Em urna sociedade cada vez mais individualizada e egols-
ta, dorninada pelos interesses cornerciais, o coração puro da atividade 

securithria pode salt ferido. 
Na Arnérica do Norte, de acordo corn as pesquisas, faith confianca 

do pübiico nas instituiçOes fInanceiras, especialmente após a crise Ii-

nanceira rnundial de 2008. Houve urna recuperação, ainda que rnodesta, 

dessa confianca nos ültirnos S anos, todavia, a percepcAo püblica de 

que a atividade securitária e antlética constitui ainda urn problerna bas- 

tante significativo. Estudos recentes dernonstram que apenas 36% do 

publico australiano -. ou seja, apenas I em cada 3 australianos, aproxi-

madarnente - confia nas companhias de seguro para fazer "a coisa cer- 
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ta". Obviamente, essa falta de confiança do pUblico é ruim para o setor 
de seguros por muitas razOes. Por exemplo, a pesquisa demonstra que 
os consumidores ficam mais propensos a cometer fraudes securitárias 
quando nâo confiam nas seguradoras. Uma parte dessa irnagem püblica 
negativa decorre do fato de que as companhias de seguro são frequente-
mente vistas como vitimizadoras dos pobres e VUlneráVeiS. 

o falecido teórico social Ulrich Beck (1944-2015) argumentou, 
naquilo que denomina "sociedade do risco", que a hierarquia social 
está cada vez mais baseada no risco, e nào na riqueza. A sociedade 
do risco concentra-se na distribuicão de "maus" em lugar de distil-
buir os "bons". E o seguro é a instituiçAo central da sociedade do 
risco. Idealmente, o seguro pode gerar solidariedade social entre 
os segurados, compartilhando o risco de forma justa entre iguais. 
No entanto, o seguro geralmente serve para reproduzir e ampliar a 
desigualdade social. 

Os ricos podem usar o seguro para proteger e construir a sua riqueza, 
alem de repassá-la as novas geracôes. Por exemplo, as pessoas usam o 
seguro de vida no Canada para evitar o pagamento do imposto sobre a 
transferéncia de seus bens a seus filhos. Por sua vez, Os pobres não tern 
condiçOes de pagar a cobertura securitária necessária para realizar essa 
manobra. Nos Estados Unidos, Donald Trump tern se empenhado em 
desfazer Os ganhos conquistados pelos setores de baixa renda no âmbito 
do seguro saüde. Esses grupos também carecem de uma educacao finan-
ceira adequada, o que os leva a tomar decisoes menos inteligentes na hora 
de escolher o seguro, ficando assim vulneráveis a exploracâo. Também é 
menor a probabilidade de recorrerern aos tribunais para lutar pelos seus 
direitos quando sofrem discriminaçao por parte das seguradoras, tuna vez 
que essas pessoas nâo teriam os vários recursos necessários para travar 
uma batalha legal, como dinheiro, tempo, conhecirnento e contatos. 

Os rnembros mais desfavorecidos e marginalizados da sociedade 
tambérn sofrem mais em situaçOes de desastre, como ftracOes on terre-
motos. Perdem mais, Mo apenas em terrnos proporcionais, mas tambern 
por carecerem de seguro, on, rnesmo estando segurados, podem ainda 
sofrer discriminaçao ao requerer o sinistro: podem ter mais chances de 
ser rotulados como "risco de fraude". 
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As tendéncias pelas quais o seguro amplia as desigualdades socials 

exacerbam-se e agravam-se quando as companhias de seguros discrirni-

narn os pobres e vulneraveis. 

A classificaçao do risco, inerente ao processo de venda de seguros, 
reproduz a desigualdade social. A classificação do risco atuarial pode 

operar contra o potencial do seguro enquanto rnecanisrno de solidarie-
dade social, de rnodo que os individuos tendern a ser divididos em gru-

pos cada vez menores corn o objetivo de faze-los pagar de acordo corn 
as suas caracteristicas, ou de exciul-los conipletamente do sisterna. Os 

profissionais da indñstria de seguros dirao que essajustiça atuarial é ne-
cessaria, sem a qual haveria uma seleçao adversa, rnas esse argumento 
está aberto a questionarnentos teoricos e ernpiricos. Sugiro a leitura de 
urn artigo de Tom Baker, teOrico sociojuridico, sobre a seleçao adversa 
e a classificaçao do risco (Baker, 2001). 

Corno os participantes deste congresso sabem, muito se debate so-
bre a ética no uso de diferentes critérios para a classificação do risco - 
per exernplo, os dados genéticos ou o género. No seguro sernpre existe 
urna tensão entre a discutivel noção de justiça atuarial e o principio da 
solidariedade, e ha debates acirrados entre os teóricos sociojuridicos 
sobre essa questâo. A prática securitária europeia inclina-se mais na 
direçao do princIpio da solidariedade e, na Arnérica do None, tende 
para a justiça atuarial. Pode-se argurnentar que o negOcio do seguro 
trabalha corn a discrirninaçao e classificação do risco. No entanto, al-
gurnas formas de discnirninaçao são ilegais ou proibidas por lei porque 
consideradas claramente inaceitáveis, e a socializaçao dos que apresen-
tarn riscos rnenores para apoiar aqueles que detérn rnaiores riscos é con-
siderada rnoralrnentejustificada. Para citar ajurista americana Sharona 
Hoffman, a "justiça moral" é rnais irnportante que a "justiça atuarial". 
A socialização do risco - o subsIdio cruzado do conjunto total de riscos 

- é considerada socialmente irnportante ern certos casos. Quando isso 

acontece, a atividade secunitária toma-se urna instituição social muito 
rnaior do que sirnplesmente urna ernpresa cornercial. 

Na Arndrica do Norte, a discriminaçao é proibida pot lei em rnui-
tas outras instituiçOes. No entanto, nesse continente, as restriçOes Ic-
gais contra a discriminação securitária são desiguais e &agrnentadas. 
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Nos Estados .Unidos, a discriminaçao exercida pelo setor de seguros 
o regulada pelos 50 estados americanos individualmente, e 0 diferente 
em cada urn deles, urn dos varios fatores que explicarn por que, nos 
Estados Unidos, 0 dificil regular essa discriminaçâo. Existe uma longa 
historia de discrirninaçào baseada nas diferenças raciais no que tan-
ge a precificacao e disponibilizacao do seguro nos EUA. No Canada, 
a legislacão tambOrn 0 fragmentada e a legalidade da classificaçäo .do 
risco securitário 0 regulada muito mais pela jurisprudéncia do que pela 
legislacào. Paralelarnente a essa situaçäo legal, faltam principios Otiços 
subjacentes, formulados de forma clara e geralmente aceitos, sobre os 
quais se baseariam dimensoes aceitáveis para a classificaço do risco. 
E urn fenômeno no mInirno estranho, dado que a proibiçao categérica 
da discrirninaçäo no âmbito da raça ou género 0 amplarnente aceita em 
outros dorninios da Iei e da govemança. 0 princIpio subjacente aqui 
parece ser que o setor securitário fará tudo o que for permitido em qual-
quer contexto 

Questoes Oticas tambOrn ficarn enterradas e ocultas quando se con-
sidera a forma pela qual se constroern as categorias de risco, aparente-
mente objetivas, e esse 0 outro fator que diflculta a regularnentaçäo da 
discrirninaçao securitária. No Canada, as companhias de seguro auto-
mobilIstico forarn proibidas pelo governo de usar a situação de crOdito 
ruim como urn fator de risco, ou seja, as seguradoras canadenses no 
tern perrnissâo do govemo de fazer que as pessoas corn as piores clas-
sificaçOes .de crOdito paguern prérnios mais altos. No entanto, as corn-
panhias de seguro automobilistico tern perrnisso para usar o local da 
residencia - o lugar onde moramos - na classificaçäo do risco, toman-
do-se assirn aresidéncia urn substitutoaltarnente eflcaz para a condicao 
socioeconôrnica inferior e de minoria Otnica. Assirn, os mais pobres e 
os flO brancos pagam mais pelo seguro, per causa da classificacäo de 
risco .das areas onde vivem. 

De rnodo similar, urn estudo realizado por Ong e Stoll nos EUA 
demonstrou que a inclusAo dos registros de conducào autornotiva le-
you os habitantes de bairros mais carentes e de rninorias Otnicas de Los 
Angeles a pagarern valores muito mais altos pelo seguro automobilis-
tico (Ong; Stoll, 2006). AlOrn disso, urn segundo estudo, bern recente, 
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conduzido pela ProPublica and Consumer Reports, demonstrou que em 
2017 as seguradoras cobrararn prémios significativamente mais altos 
em areas onde predorninavarn etnias rninoritárias, ou seja, nos bair-
ros afro-arnericanos e hispânicos pagava-se mais por urn seguro corn 

o mesmo registro de risco. No estado de Illinois, 33 das 34 empresas 
analisadas cobrararn mais de 10%, em media, por prémios de seguro de 

responsabilidade civil em bairros de minorias étnicas em cornparacão 

com os bairros de braneos. Esse estudo tambérn concluiu que cinco 
grandes ernpresas cobravam urn adicional rnédio de 30% nos bairros de 
rninorias em comparacâo corn as areas de maioria branca, corn base em 

registros de risco serneihantes. 
Urn terceiro estudo recente, apoiado pela Federaçao dos Consumi-

dotes dos EVA (CFA), descobriu, de rnodo sernelhante, que as segu-
radoras de automóveis estadunidenses oferecerarn aos consumidores 
mais pobres, de forrna desproporcional, apolices mais caras, o que difi-
cultou o acesso desses grupos a cobertura securitária. Essa situaçAo cria 
urn problema social, pelo qual a indUstria de seguros ë parcialmente 

responsável, ou seja, o fato de que urn quarto a urn terço desses condu-
tores mais pobres talvez não possua seguro automobilistico, o que sig-
nifIca que os rnotoristas pobres devern estar dirigindo ilegalrnente sem 
qualquer seguro, de acordo corn o estudo. Dessa forrna, o segmento de 
seguro autornobilistico dos EUA está negligenciando sua responsabili-
dade de associar-se ao govemo para a gestao desse risco. 

Uma pane do problema reside no fato de que rnuitas vezes ha pouco 
acesso a escritórios de seguro nas comunidades urbanas de baixa renda. 
Por exernplo, em Washington, DC, apenas 3 dos 80 escritOrios de segu-
ros estão localizados nos bairros pobres. Mais da rnetade está localizada 
em areas de alta renda. De acordo corn o estudo, "Essas seguradoras 
estâo bern conscientes de que as famIlias mais ricas tern urna probabi-
lidade rnuito rnaior de ter dois ou trés carros caros, corn cobertura se-
curitária abrangente, do que as farnilias mais pobres, que rnuitas vezes 
comprarn apenas cobertura minima para urn carro velho". 

Atérn disso, os clientes mais ricos podern set tratados corn mais ge-
nerosidade no processo de regulacâo do sinistro. Por exernplo, quando 
urna ernpresa canadense que pesquisei tidou com reclarnaçOes de segu- 
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to autornobilIstico, fomeceu pecas novas para consertar os velculos dos 
clientes mais abastados, rnas para os rnenos favorecidos, corn rendas 
rnenores, a seguradora fomeceu pecas de reposicão usadas corn esse 
rnesrno firn. Outra companhia de seguros que estudei, corn urna clien-
tela rica e intluente, especializou-se na venda de seguros pessoais para 
executivos de grandes ernpresas, que tambérn erarn os responsáveis 
pela compra das linhas de seguros cornerciãis dessas ernpresas. Esses 
executivos forarn benefIciados corn terrnos vantajosos, corn urn preco 
bern especial para seu seguro pessoal, alérn de urna abordagern rnuito 

branda em relaçAo a reclarnacão de sinistros. 
Esse favorecirnento dos clientes ricos contrasta de forrna gritante 

corn a discrirninaçao sofrida pelas rninorias pobres e racializadas, que 
veern as cornpanhias de seguros esforçando-se para coibir suas recla-
rnaçOes legItirnas. A ültirna vez que falei neste congresso, discuti urna 
sentença de 2001 da Suprerna Corte de Utah no processo Campbell v 

State Farm. Ao eonfirrnar a sentença de indenizaçäo punitiva de 145 
rnilhOes de dólares contra a State Farm, urna das rnaiores seguradoras 
arnericanas de bens patrirnoniais e responsabilidade civil, o tribunal de-
clarou que: 

[Prirneirarnente,1 a State Farm enganou e defraudou seus clientes 
inürneras vezes e de forma deliberada... [durante] rnais de duas dé-
cadas, a State Farm estabeleceu tetos para o pagamento rnensal, 
recornpensando especificarnente os reguladores de sinistro que pa-
gavarn urn valor rnenor que o de rnercado para as reclamaçOes de 
sinistro... Esses profissionais alteravarn o conteUdo dos arquivos, 
rnentiarnaos clientes e cornetiam outros atos desonestos e fraudu-
lentos para atingir suas metas financeiras... As práticas fraudulentas 
da State Farm dirigiam-se constanternente as minorias étnicas ou 
raciais, aos pobres, rnulheres e idosos, enfirn, a individuos que, se-
gundo essa seguradora, teriarn menor probabilidade de discordar ou 
tornar medidas legais a respeito. 

Vou concluir corn uma imagern. 0 fato de que a atividade securi-
tária arnplia a desigualdade social foi dernonstrado de forrna drarnáti- 
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ca nos incéndios florestais ocorridos no estado da California em 2008, 
quando a seguradora AIG empregou bombeiros do setor privado. Os 

profissionais pagos pela companhia de seguros protegerarn apenas as 
casas seguradas pela AIG por quantias superiores a urn rnilhao de do-
lares. Esses bombeiros contratados pela AIG protegiarn as residëncias 
dos segurados ricos da AIG, rnas deixararn queirnar as casas prOxirnas. 
Foi correto do ponto de vista legal, mas rnoralrnente errado. E o püblico 
ficou horrorizado. Essa imagern, divulgada de forma abundante pela 

mIdia, corn os bombeiros da seguradora protegendo as casas dos ricos e 
deixando queimar as casas dos mais pobres, é muito prejudicial para o 

setor. Essa irnagem terrivel corrói a noção do lugar especial do seguro, 
de urna atividade que deveria it além da idela de urn negOcio lucrativo. 

Apenas para conduit, a confiança páblica limitada é urn problerna 
fundarnental do setor securitário. A discrirninaçâo contra os segurados 
pobres e racializados é a principal razâo pela qual o pUblico pode perder 
a confiança nas companhias de seguro. 
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SEGURO E CAPTURA REGULATORIA 

Sharon Tennysok' 

0 papel do seguro e da regulacao 

A importância de urn rnercado de seguros operante d reconhecida, 
de forma cada vez mais ampla, como essencial para o desenvolyi-

rnento econômico e o bern-estar social. 0 seguro facilita a assunçao 
de riscos pelos individuos e empresas, elirninando a necessidade ;de 
rnanter vultosos fundos de contingéncia e levando a uma alocaçâo 
mais eficiente de recursos. 0 acümulo de prémios pclas seguradoras 
constitui uma via importante para a acumulacao de capital em urna 
econornia (Tzirulnik, 2017), e as companhias de segurôs säo impor-
tantes investidores institucionais. Estudos transnacionais demons-

traram que o desenvolvimento do mercado securitario relaciona-se 
positivamente com o desenvolvimento econômico geral, exercendo 
papel significativo ao promover o crescimento da economia (ver, por 
exernplo, Outreville, 2011; Ward; Zurbruegg, 2000). Tzirulnik (2017) 
desenvolve urn estudo de caso sobre o seguro de riscos de engenharia, 
especificamente como instrurnento para o desenvolvimento econOrni-
co. Em suas dimensoes mais sociais, o seguro fomece estabilidade .de 
recursos, paz de espirito e major capacidade de planejamento, tanto as 
famIlias quanto as empresas. Ao proporcionar rapidez na indenizaçâo 
dos sinistros, o seguro minimiza efeitos secundários potencialmente 
devastadores, incluindo a interrupcão do atendimento as necessidades 

basicas, doemprego eda producäo. 

'Professora do Departamento de Anélise e GestAo de Politicas da Cornell Universi-
ty (NY, EUA). .Doutora em Economia pela Universidade Northwester (EUA). 
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No entanto, urn setor de seguros robusto não pode existir gem forte 

proteçâo legal ao contrato subjacente e a fiscalizacão de seu cumpri-

mento. A prernissa básica do seguro é urna oferta de pagamento finan-

ceiro se certas contingéncias (negativas) vierem a ocorrer no futuro, e 

nao é fácil dar credibilidade a essa oferta. 0 vendedor deve ter o desejo 

e a capacidade de realizar o pagamento diante de uma variedade quase 

infinita de circunstãiicias futuras. Uma importante funçâo da estrutu-

ra legal em torno do seguro é promover e permitir a confiança nessas 

ofertas, ao assegurar que o vendedor possw os melos necessários e as-

sume responsabilidade legal pelo cumprimento dessa oferta. De fato, o 

comércio de qualquer serviço financeiro depende, em targa rnedida, da 

confiança. Como Lynn Stout (2009) coloca adequadarnente, em relação 

ao mercado de valores mobiliários, 

Pan entender por que a confianca ë essencial a prosperidade dos mer-

cados de valores mobiliários, vale corneçar corn urna pergunta bãsica: 

por que os investidores pensam que ganharao dinheiro comprando 

titulos de divida? Pot que nâo acham que seu dinheiro seth roubado 

ou dilapidado por corretores desonestos, consultores de investimento 

corruptos, gerentes de flindos mátuos trapaceiros, diretores executi-

vos ou membros gananciosos de conselhos de administraçâo? 

Essas rnesrnas questoes também se aplicam a atividade securitãria. 

Ernesto Tzirulnik (2017) observa: quem quer que "vá contratar seguro 

tem interesse na amplitude das coberturas, na modicidade dos prêmios, 

na inexisténcia de cláusulas que causern surpresas e deprimam a presta-

çAo da seguradora no momento do sinistro". 

Somente corn o desenvolvimento de regras e costumes sólidos, 

respaldados por normas legais clans e a devida fiscalizacäo regula-

tOria, poderá haver a confiança necessária para induzir o pagamento 

voluntario dos prémios em troca da prornessa de pagamento dos sinis-

tros arrolados em urn docurnento fisico ou eletronico. Reconhecendo 

a importãncia da confianca e credibilidade do negócio securitário, em 

muitos paises a lei irnpOe as partes de urn contrato de seguro o dever 

excepcional da boa-fe ("boa-fe maxima") (Di Lorenzo, 2014). Acerca 
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da irnportância das normas legais, os estudos transnacionais encontra-

ram evidéncias de uma relaçao positiva bastante significativa entre a 
protecão dos direitos de propriedadee a densidade do seguro patrimo-
nial e deresponsabilidade civil (Esho et al., 2004; Lin et al., 2012). A 

proteção aos direitos a propriedade baseia-se nos indices de corrupção, 
no estado de direito, no risco de repUdio ao contrato e outras medidas, 

obtidas .de fontes extemas. Ambos os estudos utilizarn dados de uma 
grande diversidade .de paises (44 e 93, respectivamente), corn dados de 

vários anos (15e 14 anos, respectivamente). Utilizam, ainda, rnétodos 
econometricos sofisticados para obter estimativas causais da relaçAo, 
gerando achados de alta confiabilidade. 

Em conjunto, estas duas .condiçOes - a importãncia social do seguro 

e a exigéncia de confiança no mercado - tarnbém levarn o governo a su-

pervisionar diretamente a atividade securitãria na maioria dos paises.2  A 

regulamentacão e a supervisão de um grande nUmero de funçOes essen-
dais do .seguro, incluindo govemança intema, forrnulacão de contrato, 
divulgacOes e publicaçOes, solidez financeira, práticas de pagarnento 
de sinistro, contabilidade, reserva e investirnento, são gerais.3  Também 

se fornecem sistemas que facilitam a tutela jurisdicional nos casos em 
que os contratos de seguro levem a conflitos. Por exemplo, uma ouvi-
doria independente on açOes judiciais de direito privado. Alguns palses 

aumentam ainda mais a confianca no mercado securitário por meio dos 
flindos garantidores, que ressarcem os segurados em caso de segurado-
ras insolventes. Esses fundos costumam ser financiados por uma asso-
ciaçAo industrial ou algum imposto, refletindo talvez a consciência, por 

parte da indüstria, da necessidade de ganhar a confiança do pUblico. 
Se ó sistema legal e regulatório que sustenta a atividade securitária 

não for robusto, transparente e justo para todos os participantes, o mer-
cado sofrerá .as consequências. Havera menor demanda por seguro, os 
custos de negociação dos contratos de seguro serão maiores, e os con-
flitos no pOs-sinistro serãO mais frequentes e dispendiosos. Portanto, 

2  Ver a discussào em TENNYSON (2011). 

0 resseguro também pode ser regulado, uma vez que os mercados securitãrios 
dependem do contrato de resseguro (TZIRULNIK, 2017). 
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algumas formas de restrição legal e regulatória sobre a conduçao dos 
negOcios securitários são essenciais para prornover a eficiencia dos 

mercados e urn comércio robusto de seguros. Assim, desvirtuar o sis-
terna legal e regulatOrio para favorecer os interesses da indUstria leva 
a consequências clararnente negativas. A deturpaçao do mercado corn 

vistas a criar brechas que favoreçam urn on mais segmentos poderosos 
de urn setor gera prejuizos econOrnicos significativos aos consumidores 

e outros setores da economia. A inovação e o crescirnento da indüstria 

se distorcern. Ao longo do tempo, a captura regulatOria deverá erodir a 
confiança na indUstria e a legitimidade da instituição reguladora. Tanto 
o govemo quanto as indüstrias reguladas devem atentar para essas Ii-

çOes e ter em mente a importáncia de manter a integridade e o equilibrio 
do sistema regulatOrio. 

Fundamentos couceituals da captura regulatória 

A captura regulatória, na sua interpretação mais ampla, de que inte-
resses especiais irão desvirtuar a intervenção do Estado em seu proprio 
beneficio (Dal 86, 2006), é, ha rnuito, urna preocupação dos filosofos 
politicos e formadores das instituiçOes governarnentais. Per exemplo, a 
ameaça da captura foi reconhecida e abordada nos charnados Federalist 
Papers, uma série de ensaios politicos escritos pot vãrios signatários 
da Constituiçao dos EVA no final do século XVIII. Esses autores, por 
sua vez, se ampararam em larga rnedida nas teorias politicas clássicas 
de SOcrates, Aristóteles e Maquiavel, cada urn dos quais abordando o 
problerna da captura regulatOria de forrna diversa.4  

0 estudo mais direcionado sobre a captura regulatOria, entendida 
como a capacidade de o setor objeto de regulação distorcer as decisoes 
de suas agendas reguladoras, rernonta, na area econOmica, ao trabalho 
de George Stigler (1971), embora Os estudos ernpiricos sobre a captura 
regulatória jã tenham sido escritos, em ciéncia polItica e adrninistra-
cáo pUblica, na década de 1950 (Novak, 2013). A teoria de captura de 

Essa discussAo basela-se em NOVAK, 2013. 
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Stigler propunha que as indüstrias buscam a regulaçao do governo corn 
o intuito de prornover urn ambiente operacional favorável as grandes 
ernpresas estabelecidas nO seu setor, usando a regularnentaçAo para su-
prirnir a concorréncia de precos, prevenir ou reduzir a entrada de novas 
empresas e proteger a sua participacäo de mercado sufocando a inova-
çâo de produtos. Exemplos notãveis elucidados per Stigler incluem a 
supressAo absotuta da entrada, da parte do regulador das companhias 
aéreas dos EUA, bern corno os esforços bem-sucedidos do setor ferro-
viário para obter regulamentacào que retardasse a expansào do trans-
porte rodoviario de longa distancia. 

0 que näo se especificou na teoria de Stigler, no entanto, foram os 
meios pelos quais urn setor é capaz de distorcer o desfecho da ativida-
de regulatéria em seu próprio beneflcio. Boa parte da literatura teórica 
que surgiu nos anos seguintes propôs e refinou vários rnecanisrnos de 
captura regulatória, flindarnentados em noçöes econôrnicas de interesse 
pr6prio.5  Especificarnente, embora seja claro que as indUstrias se be-
neficiarâo da captura de urn orgao regulador, esse desfecho implicara 
custos, uma vez que esses órgos nAo concordariam em favorecer uma 
indüslria sern receber algo em troca. Nesse sentido, faz-se necessário, 
para uma teoria completa da captura, especificar o mecanismo dessa 
troca e as circunstâncias em que os beneficios da captura superarn o 
custo arcado pela indüstria. A Figura 1 mostra as hipoteses aventadas 
pela literatura acadernica sobre os vários rnecanismos de troca. 

Na literatura inicial sobre o assunto, a captura regulatoria costurna-
va ser earacterizada corno decorrente do suborno, on de seu "parente" 
mais palatavel: as contribuiçOes politicas.6  Nessas forrnulaçOes, a cap-
tura regulatória é essencialmente uma forma de corrupcão, formada em 
urn contexto institucional especifico, no qual a autoridade governamen-
tal tern jurisdiçäo sobre uma gama limitada de decisoes e desfechos. 
Teoricos mais recentes distinguem a captura regulatória corno aquela 
que transcende a mera corrupcAo, para envolver urn aspecto cultural ou 

Ver a análise de DAL BO, 2006. 
6  Para saber mais sobre as modelos teOricos formais dessa tradiçâo, ver TIROLE, 
1986, e BERNI-IEIM e WHINSTON, 1986. 
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sistémico do sisterna regulatório. Em contrapartida, a corrupcào e de 
natureza transacional: o influenciador dá dinheiro ao decisor em troca 
de urna decisao que Ihe f'avoreça. Alérn disso, a corrupção envolve urn 
conjunto de interesses rnais lirnitado, na rnedida em que esse arranjo 

confere urn beneficio especial a uma ernpresa, ao passo que a captura 
regulatoria gera beneficios para todo urn setor ou conjunto de empresas 

(Larnbsdorff,  2002). 

Figura 1 

T LISd 

red
ura
tity 

Relationsh ( 
Captu~d) Technical 

Urn mecanisrno potencial da captura regulatoria, o charnado fe-
nôrneno da "porta giratória", ajuda a ilustrar corno a captura pode set 
transacional ou relacional. A porta giratória refere-se A tendéncia de 
os individuos que exercero autoridade regulatória no setor securitário 
serern selecionados entre os profissionais desse setor, ou de obterern 
emprego, apos o exercIcio do cargo regulatorio, nesse rnesrno setor. 

Esse fenorneno suscita a preocupacAo de que a autoridade reguladora se 
aproxime demais das ernpresas reguladas, criando incentivos para deci-
sOes pro-indüstria. No entanto, corno observa Dal 86 (2006), a natureza 
precisa da preocupaçâo com a captura varia de acordo corn a direçAo 
da porta giratéria: urn regulador corn cargo anterior na indástria pode 
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favorecé-la por simpatizar corn ela naturalmente, ou pela socializacâo; 
contudo, urn regulador que queira urn emprego no setor após o exer-
cicio da funçào regulatoria pode favorecer a indUstria na esperança de 
obter esse cargo. Tambtrn é possIvel que urn regulador "simpatizante" 
tenha major probabilidade de receber uma oferta de emprego após o 
desempenho do seu cargo em agéncia reguladora, mesmo sern a per-
cepcão de urn quid pro quo. Por esse motivo, é dificil determinar se 
SÜO os mecanismos relacionais ou os transacionais que afetarn a ernpre-
gabilidade desse individuo após o exercIcio da fünçâo regulatória que 
levariarn a uma regularnentacäo prO-indüstria. 

A anãlise modema da captura regulatOria, especialrnente a que se 
deu na esteira da crise flnanceira global, tende a enfocar rnuito mais 
nas forcas relacionais do que nas transacionais. Muitos observadores 
concluiram que a captura estava no cerne da crise, mas é dificil iden-
tificar os rnecanisrnos transacionais e o comportamento quid pro quo. 
As teorias relacionais da captura tern como foco a assimilaçao social 
ou cultural dos reguladores, ou a experiência - on recursos - lirnitados 
desses profissionais. 

A assirnilacäo social dos reguladores é uma possibilidade. Corno 
os reguladores interagern muito mais frequentemente corn os represen-
tantes da indUstria do que corn o püblico em geral, a recorréncia dessas 
interaçOes profissionais e sociais pode levar a urn vies inconsciente. 
Ernbora seja cornurn que os reguladores solicitern cornentários pUblicos 
sobre as propostas de politicas como uma forma de permitir que diver-
sos grupos de interesse contribuarn, a tendéncia é que recebarn mais in-
forrnaçOes da indüstria regulada, que será alvo de regulacao (Carpenter; 
Moss, 2013). Urna boa parcela da literatura empirica que exarnina o 
processo regulatorio confirma haver major acesso e contribuiçao da 
prOpria indñstria do que de outros atores,7  o que parece aplicar-se es-
pecialmente an caso da regulacAo financeira. Urna análise recente dos 
cornentarios enviados aos reguladores financeiros, tendo por base dados 
dos EUA,. Europa e reguladores transnacionais para uma variedade de 
setores financeiros regulados, revelou que mais de 94% de todos esses 

Ver a discussão e ariálise em PAGLIARI e YOUNG, 2015. 
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comentários vieram desse setor, e mais de rnetade, das empresas alvo 

da regulaçäo (Pagliari; Young, 2015). A importância desse fato reside, 
corno argumenta Sydney Shapiro (2012), no fato de que 

se a rnaioria das informaçOes enviadas a uma agéncia reflete a visão da 

indQslria sobre as questoes regulatorias, os reguladores serâo provavel-

mente influenciados por essa experiéncia, levando-os a generalizaçOes 

que prejudicariam sua capacidade de visualizar outras alternativas de 

politicas. Isso signifIca que, ao longo do tempo, os reguladores acaba-

rão adotando o ponto de vista da indüstria, de que ha excesso de regula-

çâo, e passarão a ver as questôes de polIticas por essa lente. 

Levando essas ideias ainda mais longe, Kwak (2013) postula que, na 

era pré-crise, os reguladores do setor financeiro erarn "culturalmente" 

capturados pela indñstria. A captura cultural tem corno premissas nAo 

apenas os relacionamentos, mas tambérn a busca de status e identidade. 

Kwak argumenta que a riqueza, reputaçâo técnica e prestigio associa-

dos ao setor financeiro nos anos 1990 e 2000 1evararn os reguladores a 

adotar as ideias e os comportamentos dessa indüstria. Conforme obser-

you Anthony Baker (2010), 

A vigilãncia e o monitoramento das atividades bancárias por parte dos 

reguladores criam a necessidade de coleta de dados dos participantes 

do mercado. As conexOes pessoais, redes e interaçôes recorrentes re-

sultantes desse processo podern levar o pessoal dos principais bancos 

a influenciar fortemente o pensamento e a nientalidade dos regulado-

res. Atualmente existem relatos extensos dessas interaçöes e dos tipos 

de pressào de socializaço a elas associados. No entanto, talvez o fa-

tor corn rnaior influência em termos de captura cognitiva se rnanifeste 

na pronioçâo e subrnissAo a teorias de mercado eficientes, levadas a 

cabo por figuras poderosas e carismáticas, como Alan Greenspan, que 

elevou essas teorias ao status de uma ortodoxia. 

Vários autores argumentararn que a necessidade de conhecimen-

to especializado ou técnico pode, per Si 56, fomecer urn mecanismo 
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de captura. Pagliarie Young (2015)acreditam que a propensão dos 
interesses não comerciais a tecer .comentários sobre as propostas re-

gulatórias diminui consideraveirnente no caso de questOes que con-
sideram "técnieas". Hakenes e Sclmabel (2014) teorizam a captura 
regulatOria como "sofisticação". Esses autores argurnentam que, nos 
setores técnicos, empresas sofisticadas podemjustificar a necessidade 
de uma regulamentacão mais branda, que o regulador sirnplesrnente 
compreende. Se o regulador tiver preocupaçOes corn a sua reputação 
(o medo de parecer ignorante), pode simplesrnente aceitar essas jus-
tificativas e as recornendaçOes da indüstria. Agrell e Gautier (2017) 
propOern uma teoria da "captura branda", segundo a qual o regulador 
trabaiharia corn dados industriais não comprovados, não pela inca-
pacidade de comprovacâo, mas em razão de urn custo mais baixo de 
coleta desses dados. Da mesrna forma, McCarty (2017) desenvolve 
um modelo no qual a captura regu!atória provém da complexidade do 
universo regulatorio, no qual é dificil para os regu!adores obter infor-
maçOes e competéncia técnica de outras fontes, fontes essas diversas 
do setor regulado. Essas teorias tern irnplicaçOes semelhantes a visão 
da captura cultural de Kwak, de que opiniOes e dados da indüstria 
regulada podem näo ser questionados pelo regulador, rnas as solucOes 
potenciais são rnuito diferentes. 

Mediante quaisquer desses mecanismos relacionais - sociais, cul-
turais e inforrnativos - pode surgir uma situação ern que Os regulado-
res adotam a perspectiva da industria, ao rnesrno ternpo que, ern plena 
consciência, acreditarn estar curnprindo seus deveres legais e morais 
de protecão do interesse püblico. Essas influências são mais dificeis 
de observ.ar  e medir do que o subomo ou outras medidas transacionais, 
aurnentando consideravelmente as dificuldades de abordar o prob!ema 
da captura regu!atória. 

Prevenção da captura regu!atória 

Diante desse prob!ema persistente e potencialrnente sistérnico, o 
que se pode fazer? A historia e a literatura dernonstram haver ajustes 
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estruturais e processuais que podem conter a captura regulatoria. No 
entanto, a historia tambérn nos rnostra que nenhurna solucão poderá, 

isoladarnente, proteger indefinidamente contra a captura regulatoria. 0 
jogo da regulacâo e dinarnico, pois as condiçOes do mercado nâo são 

estáticas. A introduçao de urn novo sisterna, processo ou norma regu-

latoria gerará reaçöes - das empresas do setor regulado, das empresas 

e setores concorrentes, e dos consurnidores - o que acabara por exigir 

ajustes regulatorios. 

Urn exemplo historico dos EUA ilustra bern esse problema.8  Em 

terrnos de organização politica pratica, a era da Reforma Progressiva 

nos Estados Unidos, no inicio do século XX, tinha como flindarnento, 
em larga medida, o reconhecimento de que os interesses da indüstria, 

bern como os industriais poderosos da época, haviam capturado as ins-
tituiçOes politicas e as manipulavam para servir aos seus propositos. 
Os Progressistas procuraram reduzir a infiuéncia das indQstrias sobre a 
politica govemarnental mediante a reduçao da autoridade decisOria do 
Legislativo. Acreditava-se que os legisladores se curvavarn a indüstria 

em razão das contribuiçOes de campanha e da propina a eles oferecida 
em troca de politicas favoráveis. Os monopolios abundavarn, sem res-
triçOes, assirn como a concorrëncia desleal; os consurnidores tinham 

pouca informaçao e ainda rnenos recursos quando a qualidade dos pro-
dutos era precaria ou em caso de conluio entre os produtores para au-
mentar Os precos. 

Para resolver essa situação precária, Os reforrnadores estabelecerarn 

comités independentes para regular as indUstrias monopolisticas. 0 co-
rnité regulador, independente tanto do Executivo quanto do Legislativo, 
corn orçarnento e autoridade regulatOria deles desvinculados, com di-
versos lideres que dispunharn de rnandatos corn duracao protegida, po-
dendo ser demitidos apenas por justa causa, era urna estrutura organi-
zacional criada especificarnente para irnpedir que a captura regulatOria 

atingisse o Legislativo (Barkow, 2010). 
lnfelizmente, ao longo do tempo, as indüstrias perceberarn que urn 

cornitê regulador independente tarnbém poderia ser alvo da captura. 

Essa discussâo basela-se em NOVAK, 2013. 
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Considerernos as diferenças entre urna assernbleia legislativa e urn co-
mite: este tern apenas alguns rnernbros, cujo interesse estã diretarnente 
voltado ao setor regulado, e tern competência técnica para compreen-
der esse setor; em contrapartida, as assembicias são grandes, corn urna 
rnultiplicidade de focos e natureza geralista. Os legisladores podern ser 
capturados individualmente, rnas são apenas parte de urn todo corn di-
versos interesses, muito alérn daqueles da indUstria regulada. De fato, 
argumentos a posteriori sugerirarn que as agéncias reguladoras inde-
pendentes "acabararn rnostrando-se mais suscetiveis a pressOes do se-
tor privado, a rnanipulacOes corn esses fins, e a apatia administrativa 
e pUblica, do que outros tipos de Orgãos govemarnentais".9  Foi nesse 
contexto que George Stigler desenvolveu sua analise da atividade regu-
latoria ern seu tratado de 1971. 

No entanto, a lição divulgada pela Escola de Chicago a partir da 
análise do pensarnento econôrnico de Stigler sobre a regulacão, bern 
corno a sua conctusão, segundo a qual "pode ser preferivel deixar de 
regular e sofrer as consequéncias negativas, a regular e sofrer os efei-
tos das irnperfeicOes polIticas",1° são dernasiado estreitas e apresentarn 
urna prescrição nociva para a econornia. Ern prirneiro lugar, deixarn de 
reconhecer que a captura pode ser utilizada para evitar on enfraquecer 
a regulacao; e não apenas para distorcer suas disposicOes especIficas 
(Carpenter; Moss, 2013), on seja, a ausência de regulação pode, per 
Si rnesma, ser 0 resultado de urna irnperfeicão poiltica. Urna segunda 
questAo é que a desregularnentação, como solução para o problerna da 
captura regulatória, deixa de reconhecer beneficios sociais importantes 
da regulacão de algurnas indüstrias, corno, por exernplo, conforme dis-
cutido anteriormente, da atividade securitária. Em setores corno o do 
seguro, a concorréncia descontrolada pode dificultar o funcionarnen-
to eficiente do mercado, rnesrno que beneficie alguns participantes no 
rnercado no curto prazo. 

Urna lição rnais adequada propOe que a proteção contra a captura re-
gulatoria requer urna abordagcrn multifacetada e dinArnica. InstituiçOes 

'Marver H. Bernstein, 1955, citado per BARKOW, 2010. 
'° Gary S. Becker, 1958, citadó por NOVAK, 2013. 
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e regras que tratam a eaptura de uma Unica forma não serAo capazes de 
proteger a integridade do sistema regu!atório indefinidamente. Como 
observa Stephen Pagliari (2012), 

Em urn ambiente dinâniico e tecnicarnente complexo, como o dos 
mercados financeiros, as autoridades reguladoras, para se manterern 
attializadas quanto a situação de rápida mudança desses mercados, 
são obrigadas a interagir de forma constante e próxima aos atores 
do mercado objeto de regulaçao, monitorando o acUmulo de riscos e 
compreendendo o impacto de suas politicas regulatorias. No entan-
to, essa mesma proximidade entre os reguladores e os participantes 
do mercado, necessaria para o cumprimento efetivo das responsabi-
lidades do regulador, também foi descrita corno a abertura de uma 
brecha no processo regulatorio, expondo-o ao risco da... captura re-
gulatória. 

No entanto, uma boa parte da literatura histórica, teórica e corn-
parada mostrou que a atenção a certas estruturas e processos basicos 
pode fortalecer os alicerces de urn sistema regulatorio. Essas estruturas 
e processos são exibidos na Figura 2 e discutidos a seguir. 

Figura 2 

Resources and Choice of 
mission I regulator 

Stakeholde, Decision 
representation I transparency 

Professional Li External 
stiff I review 
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Estrutura Regulatoria 

Apesar do decepcionante histórico de atuação das agéncias regu-
ladoras independentes no sentido de opor uma barreira a captura, a 
rnaioria dos observadores parece ye-las corno a melhor solucão entre 
as estruturas organizacionais viáveis para a inspeção regulatoria. Além 
daqueles que defendem a desregulamentaçao corno forma de resolver 
o problema da captura, os criticos das agendas reguladoras geralmen-
te recornendarn rnudanças ou atuação complernentar ao trabaiho das 
agéncias, em lugar de criar estruturas inteiramente novas. A indepen-
dência do ciclopoiltico oferece a mais sólida chance de estabilidade das 
politicas regulatorias, bern como uma ampla representação da opinião 
püblica. A inspecAo dedicada proporciona a melhor oportunidade para 
desenvolver uma compreensão especializada e refinada das questôes 
regulatorias. As recornendaçoes acerca de questOes estruturais incidcm 
sobre a missão .e os recursos da agéncia, seus membros (incluindo rc-
presentantcs adequados de todas as partes interessadas) e o apoio de urn 
quadro de fijncionarios permanente (burocrático). 

Em relação a estrutura, as agéncias que tern foco muito estreito em 
uma (utica indüstria tambérn podern ter major probabilidade de serem 
capturadas em razAo de relacionamentos prOxirnos, interaçOcs cons-
tantes e urn grupo limitado de peritos corn quem contar (Livermore; 
Revesz, 2012). Além disso, a rnissão de uma agéncia reguladora pre-
cisa voltar-se de forma clara a regulacão, e não em uma rnistura de 
funçôes que podern incluir o apoio a indüstria. Por exemplo, Barkow 
(2010) observa que a responsabilidade dos reguladores da energia dos 
Estados Unidos, estendida tanto ao licenciamento de novas explora-
çOes quanto as questOes ambientais, enfraquece seu foco regulató-
rio. 0 mesrno problerna decorre dos rnültiplos papéis dos reguladores 
bancarios dos EUA e do Federal Reserve. Esses papéis duplos dos re-
guladores dos setores energético e bancario dos EUA criarn conflitos 
adicionais porque são financiados em parte pelas taxas dos serviços 
prestados as ernpresas reguladas. 

Conforme observado anteriormente, outro problema estrutural é a 
tendéncia de os reguladores receberem inforrnacOes parciais da indüs- 



554 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGLJRO - IRDS 

tria regtilada. Uma solucao, ernpregada corn sucesso relativo em di-
versos contextos é a criação de uma representaçAo especifica dos ink-
resses do consurnidor ou do püblico nos procedimentos regulatorios." 
Schwarcz (2013) analisa várias versOes dessa abordagern, empregada 

na regulamentaçao estadual de seguros nos EUA. Delas, a mais efe-
tiva e formalmente estruturada é o Gabinete do Consdho PQblico de 
Seguros (Office of Public Insurance Council ou OPIC) do Texas. Esse 

órgâo permanente nâo tern autoridade regulatOria formal, rnas conta 
corn urn quadro de profissionais e detérn o poder de recomendar regras 
e legislaçào ao regulador seeuritario estadual. Schwarcz conclui que os 

principals elementos para o sucesso desses programas de defesa säo a 
disponibilidade de flindos e o conhecimento especializado. 

Muitos observadores enfatizarn a importância da experiência pro-

fissional na area da regulamentaçao. Hult e Walcott (1985) enfatizam o 
papel da burocracia profissional na separaçâo entre a politica e a admi-
nistraçao. Sydney Shapiro (2012) argumenta que 

Corn urn fimcionalismo eficaz, a agéncia terá major capacidade de 

examinar a validade das propostas de politicas setoriais, bern como 
decidir por Si rnesrna quais polIticas propalam rnelhor os objetivos de 
seu mandato regulatorio... Em vez de depender da experiência da in-

düstria, terâo sua própria cornpetência técnica. Do rnesmo modo, tim-
cionarios páblicos eficazes terão condicOes de buscar suas próprias 
fontes de informaçào, em lugar de confiar nas inforrnacoes que Ihes 
forem entregues. Em suma, o pals precisa tornar o funcionalismo pa-
blico rnais bern capacitado pan, sozinho, atender o interesse püblico. 

Pan tanto, é claro, é necessário superar limitacOes consideraveis de 
recursos a fim de obter o financiamento adequado, treinamento satis-
fatorio e uma percepçAo social de que o serviço püblico constitui uma 

carreira atraente. 

11 Vera revisâo da Iiteraturaem SCI-IWARCZ, 2013, e a discussfto em MAY, 2013. 



VII FORUM DE DIREITO DO SEGURO JOSÉ SOLLERO FILFIO 555 

Processo regulatório 

Muito já se escreveu sobre as rnudanças do processo regulatório corno 

forrna de subverter a captura. A literatura econôrnica teórica propOe re-
cornendaçOes para lirnitar a discricionariedade regulatoria no processo 

decisorio, e essa abordagern foi aplicada a alguns aspectos da regulaçao 

bancaria e de seguros.12  Frederic Boehrn (2007) observa as dificuldades 

práticas dessa soluçao: "Dc urn lado, a discricionariedade regulatOria 
deve ser reduzida a urn rnmnirno, a firn de reduzir o alcance de acordos 

paralelos corruptos. Por outro lado, a autonornia regulatOria protege as 
ernpresas contra o cornportamcnto oportunista da esfera politica". Outra 

restriço irnposta aos reguladores federais dos EUA é proibir, por deter-
minado perlodo, que trabaihern na indOstria objeto de reguIaco apOs o 
desempenho de seu cargo no órgäo regulador (fechar a "porta giratOria"), 
apesar das evidéncias ambivalentes .desse rnecanismo corno fonte de cap-
tura regulatoria (Pagliari, 2012). Tecerernos cornentarios neste trabaiho 

sobre as recornendacOes de processo relativas a seieçao de reguladores, 

transparência decisoria e prestacâo de contas mediante análise externa. 
A norneaçâo de reguladores por urn membro eleito do Executivo (por 

exemplo, presidente, governador) permite a prestacäo indireta de con-
tas no pUblico, o que é reforçado quando as nomeaçOes se dao rnediante 

aprovaço pelo Legisiativo. No entanto, rnuitos observadores sugerern 
que é necessario urn controle mais vigoroso corn reiacao a norneaçOes 
purarnente poilticas, corno requisitos especIficos nos casos de cornpe-
téncia especializada. Urna desvantagern desses requisitos, no sentido 

de prevenir a captura, e .que os peritos podern, no mais das vezes, ser 
encontrados no setor objeto da regulação. A escoiha de reguladores per 
rneio de eleicOes püblicas proporciona urna prestacao de contas mais 

direta a cidadania, e urn rnodelo teórico arnpiarnente citado (Besley; 
Coate, 2003) prevé que sera assirn. A teoria assenta-se sobre a Iogica 
de que a eieiçâo de urn regulador perrnitira aos eleitores votar exciusi- 

12  Os requisitos de AçAo Corretiva Répida (Prompt Corrective Action on PCA) e os 
escores do Capital Baseado em Risco (Risk-Based Capital on RBC) sao exemplos 
de regras que limitam a discricionariedade dos reguladores financeiros. 
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vamente corn base nas questoes regulatOrias cabIveis, em lugar de ver 

essas questOes misturadas corn outras, num mesrno pacote, na eleiçao 

desse Executivo. Essa teoria encontrou base empirica em alguns setores 
(por exemplo, serviços p(iblicos). No entanto, urn estudo eornparativo 
sobre reguladores de seguros eleitos e nomeados nos EUA concluiu que 

os primeiros parecem set rnais prO-indisfria (Grace; Phillips, 2008). Os 
autores conjecturam que esse fato talvez se deva a necessidade de obter 
contribuiçOes financeiras para a carnpanha eleitoral estadual, o que re-
vela uma restriçao potencial do uso de eleiçOes regulatOrias para limitar 
a captura da indüstria. 

Outra questão de processo que recebeu atenção significativa nas 
discussoes sobre a captura regulatOria e a transparéncia do processo 
decisorio regulatório. Por exemplo, MichaelA. Livermore e Richard L. 
Revesz argurnentarn que "uma vez que os esforços de captura das agén-
cias são considerados rnais eficazes quando ocorrem longe dos olhos do 
püblico, a transparéncia costuma ser considerada uma proteção irnpor-
tame contra infIuências indevidas de interesses especiais"; e Frederic 
Boehm (2007) observa que "a corrupção e a captura so irão surgir se 
interesses estreitos conseguirern exercer uma influéncia secreta, corn o 
objetivo de canalizar recursos em beneficio prOprio, mas dificilrnente 
sobreviverao aos olhos de outros interesses, dos quais esses recursos 
forem roubados". 

A expansao da tecnologia e do acesso a internet aurnentou consi-
deravelmente as oportunidades de transparência regulatOria. A publi-
cação de agendas regulatOrias, alas de reunião, rninutas de regras e 
decisoes constitui uma prática cornum, exigida em muitas jurisdicOes. 
lnforrnaçOes que anteriorrnente podiam levar meses para serern produ-
zidas, com distribuição limitada àque!es que sabiam corno obter aces-
so a elas, agora são facilrnente disponibilizadas para todos os eleitores 
pela Internet e pelas rnidias sociais. Ainda não esta claro, no entanto, 

se corn isso é possivel reduzir a captura regulatoria. Embora haja mui-
tas evidéncias de que as iniciativas do governo eletrônico reduziram a 
corrupcão em muitas sociedades, os cornportamentos alvo geralmente 

' Ver a revisAo da literatura e discussão em BERTOT ci al., 2010. 
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ocorrem corn os processos burocráticos de baixo escalao e na prestacao 
de serviços. A captura regulatOria envolve decisöes relativas a regras 

que se aplicam a indüEtrias inteiras, ocorrendo em urn estágio diferente 
do processo das politicas e das decisoes burocráticas ou legislativas de 
alto nIvel. Urna revisão da literatura sobre as iniciativas de transparén-
cia no ãrnbito regulatório revela que, de modo geral, não são bem-suce-
didas quando se trata de alterar a quantidade, natureza ou qualidade dos 
comentários pUblicos sobre propostas regulatorias, ou a capacidade de 
resposta dos reguladores corn relaçao a opinião püblica (em oposicão a 
dos peritos) (Nash; Walters, 2015). A experiência ate o presente sugere 
que a transparéncia pode ser necessãria, rnas insuficiente, para reduzir 
o vies da indüstria nas decisoes regulatorias. Alguns criticos (por exem-
plo, Bryer, 2013) argurnentararn que a próxirna geração das iniciativas 
de transparéncia preeisa transforrnar as informaçOes fornecidas (em vez 
de simplesmente publicar documentos), on deveria ser obrigada a pu-
blicar as estatisticas sobre quem faz os comentários sobre a atividade 
normativa (Shapiro, 2012). 

A revisäo externa da regulação apresenta urn Ultirno freio a captura re-
gulatória. Arevisao pode ocorrer no âmbito do Judiciário ou do Executivo. 
Uma iimitação do controle jurisdicional é que esse processo somente ë 
deflagrado corn o ajuizarnento de uma ação na qual o demandante alega 
que alguma ação especifica realizada por alguma agéncia é ilegal (Magill, 
2013). No entanto, as leis que fornecem incentivos e protecao ao dela-
tor podern fornecer incentivos financeiros para esses processos judiciais. 
Aldm disso, urn ponto forte do controle judicial e que os tribunais tern o 
poder de dec!arar a legalidade - ou ilegalidade - de uma ação cornetida 
por uma agéncia (Magill, 2013). Uma agéncia do Executivo terá major 
abrangéncia para iniciar urn processo de controle judicial, rnas menos au-
toridade para exigir rnudanças. Livermore e Revesz (2012) sugerern que 
urn processo de controle do Executivo deveria "solicitar informaçOes de 
diversas agéncias, reunindo cargos norneados por politicos e fijncionários 
de carreira de diferentes formaçOese corn diferentes perspectivas e inte-
resses institucionais, corno forrna de contrabalançar a influéncia que urn 
grupo de interesse possa ter sobre uma agéncia especifIca". 
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Consideraçoes finals 

As instituiçäes reguladoras e os processos regulatorlos devern ser cul-
dadosarnente delineados pan proporcionar proteçao contra a captura, re-

conhecendo que sernpre havera falhas. E importante reconhecer que nâo 

se pode simplesmente escoiher uma politica anticaptura cont base em urn 

conjunto de opcOes. São necessárlos vários frelos e contrapesos, além de 

monitorarnento e ajuste. Urn componente essencial desse processo ë insti-

tucionalizar os melos pelos quals a perspectiva de diversos grupos de in-

teresse é levada em conta pelos decisores politicos no momento adequado 

durante o processo de decisäo. A captura pode ocorrer na arena legislativa 

ou na supervisão e fiscalizaçao, não apenas na atividade normativa. Se in-

teresses privados irnpedirem a redaçao de projetos de lei ou a promulgaçao 

de leis disciplinando urn setor, se as mudanças na legislacao não alterarern 

as práticas do setor porque os tribunals não as fazem curnprir, o foco na 

transparéncia e prestação de contas das agendas reguladoras não evitará os 

desequllibrios. Em áltirna analise, urna sociedade deve acabar corn a acei-

tação da captura regulatoria se quiser erradicar o problerna. As exigéncias 

de prestaçao de contas e profissionalisrno regulatorio, da pane do cidadAo, 

além de sua participacão assegurando que se curnpram, constituem as for-

cas culturais que moldarn a govemança regulatOrla no longo prazo. 
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O DEBATE EM TORNO DO SUICIDJO DO 
SEGURADO NA EXPERIENCIA BRASILEIRA 

Thiago yule/a Jun queira) 

1. ConsideraçOes preliminares 

Desde a sua origem, instigante questäo acompanha o contrato de se-

guro de vida: a morte do segurado, quando resultante de suicidio, afasta 

o direito an capital segurado por pane do beneficiario? 

Fiel A literalidade do art. 798 do Codigo Civil, o Superior Tribunal 

de Justiça tern entendido que, ocorrendo no prazo de caréncia legal de 

2 anos, sim, ha a perda do direito - independenternente de análises sub-

jetivas ligadas ao suicIdio. 

Embora tal posicionamento, forjado em 2015, viesse encontrando 

resisténcias em alguns tribunais,2  corn a recente aprovacào da sUmula 

610 do STJ - e tendo em conta a sistemática do CPC/2015 -, a ten-

déncia é cada vez mais ele se consolidar. Ainda assirn, parece Iegftimo 

questionar-se se a "tutt'altro che pacifica"3  matéria em causa foi resol-

vida ou, pelo contrário, deva ser considerada em aberto.4  

flouLorando em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janci-
ro (Uerj), mestrc cm Direito Civil pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra (FDUC), pós-graduado pelo Instituto de Dircito BancMio, da Bolsa e dos 
Seguros da FDUC, professor dos Programas de MBA da Escola Nacional de Segu-
ros edo IDSAmérica Latina, advogado. 
2  Por exemplo: liSP, 34 Cámara de Direito Privado, Apelaflo n° 0002971-
87.2013.8.26.0038, Desembargadora Rclatora Cristina Zucchi, j. 17 maio 2017. 

FORTIJNATI, 2016, p.5. 

Conforme dávida, externada em outra sede, e que se pretende atenuar nesta in-
vestigaçâo: "Se necessário fosse rcsumir em ama pergunta: ponto final ou ponto e 
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Destarte, tendo como pano de fundo a histOrica decisâo que originou 

a mudanca de mmo da jurisprudéncia brasileira,5  o presente trabaiho 

procuraraesquadrinhar os principais tópicos do tema. Para levar a cabo 

tal desiderato, será percorrido o seguinte trajeto: inicialmente, far-se-a 

uma aproximacão do contrato de seguro de vida aos efeitos do suicidio 

em seu seio (infra, 2). Em seguida, apOs um panorama da evoluçào no 

tratamento da matdria (infra, 3), serâo apresentados o corrente leading 
case brasileiro e os argumentos utilizados pelos ministros em seus vo-

tos (infra, 4). No apagar das luzes, sero tecidas algumas notas sobre a 

teoria da interpretaçäo aplicada ao caso em anélise e sugestOes para o 

futuro equacionamento da controvérsia (infra, 5). 

2. Contratos de seguro de vida e suicidio: aproximacão 

Em sua esséncia, o seguro constitui mecanismo para transferência 

das consequências econômicas do risco entre os contratantes. Pretende-

se, por meio dessa modalidade contratual, precaver o interesse do segu-

rado - mediante o pagamento de uma quantia denominada prêmio -, ao 

passo que, em contrapartida, o segurador obriga-se a garantir determi-

nado risco e a pagar uma "indenizaçao" na sua eventual concretização, 

ou seja, na ocorrência do sinistro.6  

virgula?' (JUNQUEIRA, s.d.). 

STJ, 2' SecAo, REsp no 1.334.005/GO, Ministra Relatora para o acórdão Maria 
Isabel Gallotti,j. 8 abr. 2015. Conforme seth exposto em seguida, antes dojulgado 
em tela, a jurisprudência era firme para afastar a autornática perda do direito no 
capital seguradodecorrente de suicidio ocorrido durante o prazo de caréncia, pouco 
importando s8-lo contratual (periodo pré-Código Civil de 2002) on legal (art. 798 
do CC). Sc desejasse nâo cumprir corn a sua obrigaçAo após 0 sinistro, o segurador 
tinha de provar que o segundo fez o contrato .de seguro de vida cont intuito de se 
suicidar, visando, dessa forma, efetivamente conceder o valor disposto na apOlice 
para o beneficiário. 

6 Em bom rigor, deve ser evitada a utilizaçao da expressAo "indenizaçAo" no âmbito 
do "seguro de pessoa", uma vez que, pot regra, a perda oriunda desse seguro nAo 
d passivel de ser indenizada, p. ex., a vida. Sobre a tëcnica contratual em tela, es-
crcveu-se noutra sede: "Apesar de o contrato de seguro set uma operacAo isolada, 
que tern no seu arnagojustamente a transferência das consequências econômicas do 
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Os mais diversos riscos são hoje passIveis de ser segurados.7  Dc-
pendendo de suas caracteristicas, o contrato que os cubra serã enqua-
drado na modalidade de seguros de dano ou seguros de pessoa - que 
possuem regras próprias no ordenamentojuridico brasileiro. Os seguros 
de pessoa, que particularmente interessam no presente estudo, estão re-
gulados nos artigos 789 a 802 do COdigo Civil, bern como em diversos 
atos normativos, conforme, por exemplo, no que se refere a modalidade 
seguros de sobrevivéncia, a Resolucao CNSP n° 348, de 2017, e a Cir-
cular da Susep n° 564, de 2017; no que se refere a modalidade seguros 
de coberturas de risco, citam-se a Resoluçao do CNSP n° 117, de 2004, 
e as Circulares da Susep n° 302, de 2005, en° 317, de 2006, em suas 
respectivas versOes consolidadas. 

Entre todas as modatidades, de especial destaque se revela o seguro 
de vida que cobre o risco de morte.8  Por rneio dde, o segurado visa 

risco ao segurador, resguardando, dessa maneira, interesse legitimo do segurado, 
a sna rnultiplicação por diversos contratos - cobrindo sernelbantes garantias sobre 
Os mesmos tipos de riscos - constitui a base técnica contratual da atividade. Os 
prérnios pagos pelos tornadores do seguro criarão urn fundo cornurn de onde serão 
resgatados os reCUrSOS pan pagamento dos sinistros que ocorrerem" (JUNQUEI-
RA, 2014, p300). 

'Dc fato, o setor securitário possui, ahialmente, urn grande e variado leque de atua-
ção, que abrange tanto operacoes de vultosos valores (e.g., os denorninados seguros 
de riscos de petrOleo) quanto bens de pouca rnonta (v.g., seguros de calcados). No 

que se refere ao rnarco inicial da modalidade contratual em tela, ha alguma diver-
géncia se teria ocorrido no século XIII Cu XIV. Confirarn-se, por todos: LA TOR-
RE, 1995, p.4Iss; e DONATI, 1952, p.54ss. No sentido de que a prirneira feiçao do 
seguro de vida, corn carátcr ternporário durante o periodo de gravidez da rnulher, 
surgiu ern 1427: MARTINS, 2010, p.15.16. 

• Os seguros de pessoa abrangern diversos tipos de coberturas, for vezes in. 
terligadas. Os produtos mais lernbrados são os estruturados corn coberturas 
de risco - a guisa de ilustração, os seguros de vida e acidentes pcssoais. En-
tretanto, a cobenura par sobrevivencia estã prevista desde o COdigo Civil de 
1916, que estabelecia a possibilidade de pagamento do seguro por rnorte ou 

for sobrevivéncia do segurado (art. 1471). Essa ë uma divisão irnportante na 
rnatéria. As coberturas por sobrevivencia tern por finalidadc o pagamento do 
capital estipulado, de uma ünica vez ou sob a f'orrna de rcnda, ao segurado 
que sobreviver no perlodo de diferimento contratado. Por outro lado, as co-

berturas de risco são coberturas dos seguros de pessoa cujo evento gerador nAo 
6 a sobrevivéncia do segurado a uma data predeterminada; a seguir elencam-se 
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fornecer suporte financeiro ao(s) beneficiário(s) em momento posterior 

a sua partida. 0 segurador, nessa linha de raciocinio, fica vinculado, 

nos moldes contratados, a pagar ao beneficiário a indenizaçao (rectius: 

o capital segurado) após a ocorréncia do obito do segurado - fato, esse, 

ensejador do sinistro. 

See certo que todas as pessoas são finitas, o momento do falecirnen-

to de cada uma delas e incerto. Aqui reside a álea contratual,9  que, por 

rneio da ciência-atuarial, perrnite ao segurador calcular os riscos e fixar 

o prêmio para cada segurado, de acordo corn os traços que o constituern 

- prêrnio, esse, é sempre born sublinhar, consideraveirnente rnenor do 

que o Valor do capital geralrnente estipulado no contrato, urna vez que, 

namaioria das modalidades, se parte da prernissa de que a probabili-

dade de rnorte do segurado, levando-se ern conta a vigéncia restritado 

contrato, Mo é muito expressiva. 

Assirn, de acordo corn os peculiares contextos em que os candi-

datos a segurado .estão inseridos - tais quais: profissão, faixa etária, 

sexo, histOrico clInico e hábitos, entre outros -, o segurador calculara 

a probabilidade de ocorréncia do sinistro, ou seja, a probabilidade de 

rnorte do segurado (ilustrativarnente, por urna determinada doenca, por 

atropelarnento, fruto de urn incêndio ... ) ao longo da vigéncia da relaçao 

contratual. 

Toda essa construção logico-sisternática e desafiada quando a alea-

toriedade do sinistro e corrornpida, desaparecendo a incerteza do risco. 

Exernplo de escola e o suicidio, que afasta de forrna definitiva a ulcer-

teza relatiVa an momento da morte do segurado. 

algumas coberturas que podem estar presentes: I) mode, ii) mode acidental, 
UI) invalidez permanente total on parcial por acidente, iv) invalidez laborativa 
permanente total por .doença, v) invalidez funcional permanente total por 
doença, vi) diárias per incapacidade temporária, vii) despesas médicas, hospi-
talares e odontológicas. 

Veiga Copo, an lembrar que certos contratos - como o seguro de vida para 
o caso de mode - são .protOtipos dos casos de certus an, incertus quando do risco, 
enfatiza: "Sabemos que el suceso acaecerá, mas no sabemos cuando. El quando es 
incierto, incertidumbre que tifte In aleatoriedad" (VEIGA COPO, 2009, p.46-47). 
Sobre a controvertida classificação do contrato de seguro como aleatOrio - que, 
na verdade, possui parcos efeitos práticos, veja-se: BANDEIRA, 2010, p.102-1  12. 
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Derivado do latim ml (proprio) e caedere (matar), o suicidio sempre 
esteve presente nos mais distantes tempos e sociedades.'° Curiosarnente, 
o ato de ceifar a própria vidajá foi considerado sob diferentes ótieas, de 

atitude egoistica e condenavel a medida corajosamente heroica, o que 
leva pessoas a ignorar o mais primitivo dos instintos - autopreservaçâo 
-, todavia escapa, ainda hoje, a compreensão." 

0 mesmo se diga em relaçao a um conceito preciso de suicidio. 
o tema no e isento de divergencias, prevalecendo o entendimento de 

que se trata de urn "ato deliberado executado pelo próprio individuo, 

cuja intençâo seja a morte, de forma consciente e intencional, mesmo 
que ambivalente, usando urn rneio que ete acredita ser Ietal")2  Se con-
cretizado, o suicidio é considerado a causa mar/is, e nâo uma doença, 
ernbora frequentemente esteja associado a transtornos mentais, como, 
pot exernplo, a depressao, o alcoolismo e a esquizofrenia. 

Nesse campo, e possfvel coiherem-se alguns dados interessantes 

'° Recentemente, o assunto ganhou destaque em virtude de uma famosa série dire-
cionada sobretudo ao páblicojovem intitulada /3 Reasons Why, baseada em livro 
homônimo, do anode 2007, em que uma adolescente relata, em fitas cassetes grava-
das, Os 13 motivos (como o bullying que sofia, um estupro, a exclusao e a falta de 
cmpatia das pessoas proximas) que a levaram a se suicidar. Após a estreia da série, 
par meio de streaming, pela Netulix, em marco de 2017, houve um intenso debate 
na midia acerca do suicidio, na pasiçào de urn delicado problema de saüde püblica, 
e dos cuidados necessArios corn relaçào a sua abordagem - a tim de que não acabe 
agindo como uma forma de gatitho pam determinadas pessoas vulneréveis tam-
bém tirarem as suas prOprias vidas. Tat possivel influencia costuma ser denominada 
como "efeito Werther", tendo em conta o aumento da taxa de suicidios ocorrido 
na Europa logo apOs a publicaçäo do livro Os Sofrimenios do Jovem Werther, pelo 
alemào Johann Wolfgang von Goethe, em 1774. Na obra, o personagem Werther, 
diante da impossibilidade dc consumar a sua grande paixAo par Charlotte, prometi-
da anteriormente a outro hornern, acaba se suicidanda. 

"0 suicida se mata par estar perturbado ou par set demasiadamente lücido?" 
(MARTINS-COSTA, 2014). 

2  AssoClAcAo BRASILEIRA DE PSIQUlATRIA, 2014, p.9. Em sentido se-
melbante: "A tim de evitar polémicas interminãveis, adotaremos aqui a detlniçao 
proposta pela OMS, segundo a quat o suicidio d 0 ato detiberado, intencional, de 
causar a morte a si mesmo, ou, em outras palavras, urn ato iniciado e executado 
deliberadaniente par uma pessoa que tem a clara noçao (ou uma forte expectativa) 
de que dele pode resultar a morte, e cujo desfecho fatal 6 esperado" (BERTOLOTE, 
2012, p.21). 
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dispostos no ültimo boletim epiderniologico brasileiro publicado pela 

Secretaria de Vigilancia em Saüde: i) 0 suicidio é urn fenomeno univer-

sal, que .atinge aproximadarnente 800 mil pessoas por ano, representan-

do, assirn, 1,4% de todos os tipos de morte; ii) entre 2011 e 2015, forarn 

registradOs 55.649 suicidios nopals, corn uma taxa geral de 5,5 a cada 

100 mil habitantes; iii) durante tal periodo, as rnaiores taxas, no sexo 

masculino, se concentraram na populacao idosa, a partir dos 70 anos, 
e, no sexo ferninino, nas muiheres adultas, na faixa entre os 50 e 05 59 

anos; iv) o suicidio ocorreu mais em pessoas corn baixa escolaridade (0 

a 7 anos de estudos) e, no que tange a situaçâo conjugal, entre solteiros, 

viñvos ou divorciados (60,4%); iv) os rneios predominanternente utili-
zados forarn o enforcarnento (61,9%), a intoxicação exógena (17,7) e as 

armas de fogo (8,7%)) 
Logo se percebe a complexidade do estudo da temãtica, que requer 

uma leitura multidisciplinar, envolvendo distintas areas das ciências, 
v.g., sociologia, psicologia, filosofia, biologia, estatistica etc. Não obs-
tante, advirta-se: em väo pesquisaria o estudioso que buscasse, nas pro-

ximas páginas, tal empreitada. 
Na verdade, o foco do estudo será a ligaçäo entre o contrato de se-

guro de vida e o suicidio, em especial os efeitosjurIdicos causados pelo 
suicidio do segurado de acordo corn ajurisprudência brasileira. Apenas 
reflexamente serâo expostos aspectos relativos ao suicidio, como seus 
mistérios e irnpactos avassaladores na sociedade. 

Com efeito, antes de se rnergulhar no leading case da rnatéria, trata-

se de medida cogente uma brevIssima exposicäo da evolução historico-
-legislativa, temperada com alguns posicionarnentos jurisprudenciais e 

ensinamentos doutrinarios, que ajudam a clarear as suas razOes de ser. 

"SECRETARIA DE VIGILANCIA EM SAUDE, 2017, p.lss. Ainda de acordo 
corn o Boletim, pam combater a epidemia em questâo, deve bayer a reduçâo do 
acesso a meios, e.g., agrotoxicos/pesticidas e armas de fogo, o reconhecimentode 
sua qualificaçao como urn probierna de saüde pOblica, implicando a destinação de 
recursos mais amplos para a sua prevençAo, através, exemplificativamente, da me-
Ihoria dos sisternas de informaçao em saóde, corn o refinarnento da coleta e anélise 
de dados sobre tentativas e mortes causadas por suicfdio. 
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3. Panorama da evoluçäo no tratamento da matéria no direito 
brasileiro 

Especialmente no ambito do seguro de vida, ha tempos doutrina 
e jurispnidéncia convergem nurna dificuldade: o sopesamento entre a 
proteçäo do beneficiario - quase sempre um ente familiar que, diante 
da situaçäo, se supOe particularmente vulnerável - e a manutençao do 
equilibria contratual - em especial, a nâo eliminaçäo da álea, viabiliza-
dora, por meio do mutualismo, da técnica securitária. 

Corno nâo poderia ser diferente, essa difleuldade se revela no trata-
mento tegislativo da matéria e na forma da sua interpretaçäo. 

3.1 Código Civil de 1916 

No BrasH, a primeiro dispositivo legal que regulou 0 tema do 
suicidio do segurado foi o artigo 1.440 do CC de 1916. Em seu 
caput, foi permitida a cobertura da morte invoiuntaria pelo seguro,'4  
afastando-se, a contrario sensu, a cobertura da morte voluntaria. 
No intuito de auxiliar a intérprete, o CC foi além: estipulou, no pa-
régrafo Unico do referido artigo, que considera morte voluntária "a 
recebida em duelo, bern coma o suicidio premeditado por pessoa em 
seu juizo". 

Ao consagrar a exclusao da cobertura de morte causada por suicidio 
premeditado, ja presente nos mais diversos diplomas estrangeiros do 
século XIX,15  o legislador pãtrio foi sensivel a urn imperativo de ordem 

0 seguro de vida carecia de inequlvoca autorizaçAo legislativa; lembre-se que 0 

Código Comercial de 1850 expressamente proibia a seguro de vida de pessoa Iivre 
(art. 686, n° 2). Após intenso debate ocorrido na sequéncia da sua entrada em vigor, 
todavia, prevaleceu a ideia de que a vedaçâo disposta era relacionada a hipótese fa-

tica de seguro de vida atrelado ao seguro maritimo. Par isso mesmo, foi criada, em 
1855, a "Companhia de Seguros Tranqiilidade", a primeira a comercializar seguros 
de vida no pals. Sabre a tema, veja-se: COSTA, 1998, p.25.26. 

"Coma, por exemplo, nos arts. 423.2 do Codigo Comercial espanhol de 1885,458 
do Codigo Comercial portuguOs de 1888, 450 do Codigo Comercial italiano de 
1882, e 41 da Lei belga de 1874. TIRADO SUAREZ, 2010, p.2462.2463. 
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péblica. Tal medida, como de costume, basicarnente mirava a preven-

ço da fraude e ado próprio ato (suicidio) em si.'6  

A leitura do art. 1.440 do CC de 1916 demonstra que nâo podia con-

figurar como "objeto segurável" a morte causada pelo suicidio preme-

ditado por pessoa em seujufzo.'7  0 suicidio nâo meditado previamente, 

no entanto, poderia ser segurado, e o suicidio premeditado, mas - para 

se manter na expressäo da lei - por pessoa fora de "seujuIzo", tambérn. 

Restava, a época, todavia, a seguinte düvida: poderia o segurador, 

mediante a estipulacao de urna clausula contratual (como era comurn 

em outros paises), afastar a cobertura de qualquer modalidade de sui-

cl dio (inclusive não premeditado) durante urn deterrninado perlodo? 

Em outras palavras: desde que nào premeditado, ou feito sem a devida 

consciência, o suicidio teria de, necessariarnente, ser coberto pelo segu-

ro de vida on poderia ser excluido de cobertura, por exemplo, por meio 

da estipulação de prazo de carência contratual? 

0 Supremo Tribunal Federal, mais especificarnente a sua? Turma, 

deparou corn tal questão, pela prirneira vez, no dia 3 de abril de 1945, 

an julgar o Recurso Extraordinário n° 8226-BA. 0 contrato que estava 

sob analise, corn apOlice ernitida em lode rnaio de 1939, foi niarcado 

pelo suicidio "não premeditado" do segurado - rninistro do Tribunal de 

Contas da Bahia, Mario Ferreira Barbosa - em 29 de janeiro de 1941. A 

disputa teve como ceme a discussao sobre a validade ou nâo da seguinte 

clausula contratual: "A morte do segurado durante os dois primeiros 

arms da data de ernissäo da apOlice, causada por suicidio involuntário, 

isentarã a Companhia de qualquer responsabilidade por esta ap6lice".'6  

6  Conforme pontua, no contexto do ordenamento juridico português, OLIVEIRA, 
2011, p.552. 
"Confira-se o teor do art. 1.440 do CC 1916: "Avida e as faculdades humanas tarn-
bern se podern estirnar como objeto seguravel, e segurar, no valor ajustado, contra 
os riscos possiveis, como o de morte involuntária, inabilitaçào pan trabalhar, on 
outros semelhantes. Paragrafo ünico. Considera-se morte voluntária a recebida em 
duelo, bern como o suicidio premeditado por pessoa em seu juIzo". 
"Parececorreto supor-se que a cláusula exclufa apenas o suicidio involuntario pelo 
fato de, em tese, o voluntãriojä ser excluido pelo próprio Código Civil de 1916 (art. 
1.440), independentemente do prazo entre a contratação e o sinistro. Anote-se que 
hajulgado anterior da Cone näo reconhecendo RE em virtude de mera intenção de 
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Embora o relator original do feito, ministro Waldemar Falcao, tenha 
se posicionado pela validade da cláusula e consequente perda do direito 
ao capital estipulado, prevaleceu o entendimento levantado pelo minis-

tro Goulart de Oliveira de sua invalidade)9  

Apenas em 1952, o pleno do STF foi se pronunciar sobre a matdria. 
Em julgamento apertado, a maioria dos ministros (5 a 4) considerou 

válido o prazo de caréncia confratuat de 2 anos, afastando, desse modo, 
o prévio entendimento da 20  Turma.2° Em sintese precisa, Guilherme 
Rizzo Amaral aponta a ratio decidendi dos votos vencedores: 

(I) nâo ha expressa vedaçäo legal ao estabelecimento de prazos de 

carência nos quais se limitasse a responsabilidade da seguradora, 
aplicando-se a regra (princIpio) da liberdade dos convençöes, (ii) 

(re)apreciacAo de provas, no caso, de suposto suicidio do segurado nâo ratificado 
em outras instãncias, cfr. STF, V 'norma, RE no 4.054-MG, Ministro Relator 

Anibal Freire, j. 15 jan. 1942. Näo foi tratada, nessa sede, porérn, a (i)licitude da 
estipulaçâo de prazo de caréncia pam cobertura, tampouco a necessidade de prova 
por parte do segurador da premeditaçâo do suicidio pelo segurado. 

"° Apes afirmar inexistir, no Direito brasileiro, "norma que impeça a lirnitaçâo on 
particularizaçào dos riscos do seguro", o Mm. Waldemar Falcâo defcndeu o direito 

do estipulaçao de perlodos de caréncia, "consoante condiçOes livremente ajustadas 
pelos contratantes" (p.1  08-109). Ganha relcvo, neste ponto, o art. 1.460 do CC de 
1916: "Quando a apólice limitar ou particularizar os riscos do seguro, nâo respon-
derã por outros o segurador". Já o Mm. Goulart de Oliveira, apes sublinhar a dispa-
ridade de poderes entre as panes (empresa poderosa e urn particular), apontou: "Os 
riscos pela morte involuntéria e portanto pelo suicidio involuntärio, constituern a 
verdadeira finalidade alcançada pelo seguro de vida. Exclui-la da responsabilidade 
da seguradora, em cláusula especial é corno considera Vivanti, agir sem piedade e 
justica" (p.I13-I14). Consta na crnenta dojulgado: "Suicidio involuntário - Nâo ha 
admitir válida cláusula que destrOi o proprio vinculo do contrato - Nula a cláusula 
que suspende arbitrariamente o seguro ao segurado que cumpriu todas as condiçOes 
impostas". STF, 2° Turma, RE no 8.226, Relator pam o acórdão Ministro Goulart de 
Oliveira, j. 3 abr. 1945. Em sentido semelhante, STF, I0  Turma, RE no 16.416-MG, 
Relator Ministro Barros Barreto, j.16 abr. 1951, em que se pode er: "a restricao 
constante da clâusula contratual impugnada não se harmoniza corn o disposto nos 
arts. 1435 e 1440, pathgrafo Unico, do COdigo Civil [1916], apolados em normas de 
ordern püblica, visando a proteçâo da farnilia edo próprio segurado". 
20  STF, Tribunal Pleno, El no RE 16.414-MG, Relator Ministro Edgard Costa, j. 18 
jul. 1952. 
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a cláusula de exclusao ë justificada pela dificuldade de se provar a 

intencionalidade do suicidio, (iii) se é inquestionável a legitimidade 
do periodo de carèMiâ$ra a morte natural, deve sd-lo para o caso 

de suicidio involuntário, que a lei equipara a morte natural, (iv) o 

fato de ser de adesao o contrato de seguro nào rétira a possibilidade 

de o segurado ter ciência de suas clausulas, o que reforçaria a liber-

dade das partes em convencionar a exclusao de responsabilidade da 

seguradora.2' 

Foi reconhecida, com efeito a validade da cláusula contratual de 
excIuso de responsabilidade do segurador em caso de suicidio "in-

voluntário" no periodo de 2 anos. Em apreciaco ulterior, porém, o 

resultado foi revertido: primeiramente, na 2a  Turma (1954); depois, na 

1° Turma (1962).22  Em sessào plenaria, ocorrida em 13 de dezembro 

de1963, o STF chancelou o novo posicionamento por meio de urn 

enunciado sumular. 
A partir dal, a jurisprudéncia brasileira manteve bonga estabilidade 

na intepretaçào da matéria - conforme se depreende das sUmulas, dis-
tantes por pouco menos de três décadas, do STF e STJ. Enquanto a de 
nümero 105, do STF, estipula que, "Salvo se tiver havido premeditaco, 
o suicidio do segurado no periodo contratual da caréncia nâo exime o 

pagamento do seguro", consta na sñmula 61, do STJ (1992): "0 seguro 
de vida cobre o suicidio não premeditado". 

A despeito da ténue diferenca entre elas,23  no essencial, os referi-

dos tribunals defendiam que apenas quando o segurado tivesse feito 

21  AMARAL, 2016. 
22  Cfr.: STF, 2' Turma, RE no 27.229-DF, Relator para acOrdao Ministro 1-lahnemann 
Guirnaräes,j. 10 dez. 1954; e STF, 1' Turma, Relator Ministro Gonçalves de Olivei-
ra, RE no 50.389-RJ,j. 24 malo 1962. 
23  Note-se que a sumula do STJ näo deixou explicita a cobertura do suicfdio näo 
premeditado durante o prazo contratual de caréncia (como fez a sãrnula do STF); 
ela fob alérn, atestou a cobertura do suicidio não premeditado - o que poderia gerar 
margem para eventual .defesa de cobertura inclusive em urn, a dpoca, inexistente 
prazo de caréncia legal. Ademais, recorde-se quë a criaçAo do STJ e a sua cornpe-
tência para dar a Ultima palavra na questäo aqui versada, conflito relativo a interpre-
tação de lei federal, 6 oriunda da Constituiçäo Federal de 1988. 



572 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEOURO - IBDS 

o contrato de seguro prerneditando o seu suicidio, ou seja, visando 

- após a própria retirada da vida - o recebimento do capital segu-

rado pelo beneficiârio, o segurador, provando tal fato, ficaria isento 

de sua obrigaçao. 0 lapso temporal entre a rcalizaçao do seguro e o 

suicidio do segurado não importaria rnais do que urn eventual mdi-

cio de premeditacão. 

Dessarte, havia clara diferenciaçào na soluçao da contenda caso 

houvesse suicidio "voluntário" (que seria marcado pela presenca da 

intenção por parte do segurado, já no mornento da contratacão) ou "sui-

cidio involuntário" (que incorreria por uma forca irresistivel, caracteri-

zada pela auséncia de livre-arbItrio).24  

Nesse particular, irnpOe-se a ressalva de que, tendo em vista a utili-

zação das expressOes "morte involuntária", "morte voluntária" C "suici-

dio prerneditado" pelo art. 1.440 do CC de 1916, considerável parte dos 

estudiosos acabou por utilizar os termos "prcmeditado" e "voluntário" 

de forma equivalentes. Corn usual precisâo conceitual, explica Pontes 

de Miranda que, na verdade, a expressão "suicidio prerneditado" é mais 

feliz do que "suicidio voluntario": 

Todo suicidio, rnesrno de louco, é voluntario. Se näo fosse volun-

tário, no haveria suicidio. Per outro lado, o fate de matar-se, per 

impericia, ou per negligéncia, sem intenção de tirar a própria vida, 

nào ë suicidio. 0 suicidio per êrro ou em acesso de loucura näo é 

tido como premeditado: vontade houve, e a premeditacào pelo louco 

nâo é levada em consideraço, razâo por que o art. 1440, parágrafo 

ünico, exige ao suicidio irressarcivel ser prerneditado c per pessoa 

em perfeitojuizo ('em seujuizo'). Todavia, não so o louco se ha de 

ter come pessoa que no está "em seu juizo": quern se suicida por- 

" Em pthgina cléssica, Clovis Bevilaqua ressalta acerca do entendirnento da ëpoca: 
"0 suicidio para annullar o seguro deve ser conscienternente deliberado, porque 
seth igualmente urn modo de procurar o risco, desnaturando o contracto. Se, porérn, 
o suicidio resultar de grave, ainda que subtanea, perturbacAo da intclligcncia, nâo 
annuarfi o seguro. A morte näo se poderé, neste caso, considerar voluntaria; seth 
urna fatalidade; o individuo nâo a quis, obedeceu a forças irresistiveis" (BEVILA-
QUA, 1926, p.203). 
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que o medico diagnosticou, e. g., ter cancer incuravel, ou pot sUbito 

descobrimento de adultério do cônjuge. 

• Retornando a análise dajurisprudência, entendia-se que cabia ao Se-

gurador a hercUlea tarefa de provar o animus premeditado, no rnomento 

da contratação, pot parte do segurado.26  Posiçäo de tudo questionável, 

sobrernaneira pelo necessário respeito aos direitos da personalidade 

(e.g., privacidade, intimidade e honra) do segurado - que, como se 

sabe, continuam, ainda que de forma mitigada, tutelados após a morte 

- e de seus farniliares. 

3.2 Cédigo Civil de 2002 

Desejando afastar a antiga discussAo em tela,27  o legisiador brasilei-

ro inovou tanto ao estipular clararnente a possibilidade do estabeleci-

mento de not prazo de carência no seguro de vida para o caso de morte 

25  MIRANDA, 2012, p.78-79. 
26 A "prerneditação" aqul versada no é referente ao desejo de autoextermfnio mo-
mentos antes do suicidio, mas sim relativa a intenção do segundo de fazer o con-
trato de seguro pretendendo, em periodo posterior, aniquilar a sua vida. Essa fbi a 
posiçäo prevalecente nos tribunals. 
27  Exemplos que dernonstrarn a dificuldade da constataçAo nâo apenas da premedi-
taçAo, mas da prOpria ocorréncia do suicidio, SäO os casos da atriz Marilyn Mon-
roe (apontado, embora corn grande controvdrsia, como suicidio ocorrido pela aDa 
ingestäo de barbitUricos) e do ator Heath Ledger (intérprete do famoso persona-
gem Coringa, no flirne do Batrnan intitulado The Dark Knight, que, especula-se, de 
modo näo desejado, causou a sua morte per rneio de rnedicamentos antidepressivos 
após .a fllrnagem da referida pelicula), conforme noticia OLIVEIRA, 2011, p.554. 
0 segundo caso relatado envolveu urna grande bataihajudicial entre a fliha do ator, 
na posiçâo de beneficiária do seguro, e a seguradora, que acabou terminando ern 
acordo. Bem vistas as coisas, a separaçâo entre urn acontecirnento trágico (como 
a dosagern culposarnente excessiva de urn remédio levando a morte) e o suicidio 
(como o prOprio envenenamento letal, feito de forma dolosa) d, na pthtica, muitas 
vezes quase inalcançável - a näo ser que o rnorto deixe urna carta confessando a in-
tençäo de se rnatar, como ocorreu corn alguns conhecidos personagens da histOria, 
v.g., Adolf Hitler (1945), GetUlio Vargas (1954) e Kurt Cobain (1994), ou a forma 
do obito indique o suicidio, como nos casos de enforcamento e ingestAo de venenos. 
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(art. 797 do CC) quanto, no que refere especificarnente ao suicidio, ao 
consagrar (art. 798): "0 beneficiário nâo tern direito ao capital estipu-

lado quando o segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigéncia 

inicial do contrato, ou da sua reconduçao depois de suspenso".28  

Da literalidade do dispositivo 798 do CC de 2002, nota-se que não 

foi rnantido o critério subjetivo reinante no art. 1440 do CC de 1916. 

A rnudanca nâo foi sern motivo; de fato, uma incursão nas leis mais 

rnodernas que tratam da questâo dernonstra a tendéncia de declinio da 

diferença conceitual (suicidio voluntário versus suicidio involuntario) 

e aurnento do prestIgio da estipulacao de urn prazo de caréncia, nem 

sempre imperativo ou alheio a analises féticas, para que o beneficiario 

tenha direito efetivo a cobertura do sinistro.29  

Nesse pano de ftmdo, de grande interesse histOrico se revela o estudo 

de Fábio Konder Cornparato, que sugeriu uma alteraçao - posteriormente 

acatada de forma substancial - no dispositivo do projeto de Código das 

obrigacOes de 1965 referente ao terna. Apes criticar a escoiha do projeto 

em tela, que seguia orientaçao do CC de 1916, ao estipular a prernedita-

çâo corno critério de análise do suicIdio,30  o autorpropôs, inspirado no CC 

Art. 797 do CC. "No segum de vida pam o caso de mode, d lfcito estipular-se urn prazo 
de carencia, durante o qual o segurador näo responde pela ocorréncia do sinistro". A parte 
final do caput do artigo 798 aduz, ainda, que deve ser observado o disposto no parágTafo 
Unico do art. 797, signiflcando dizer-se que o segurador, caso se alforrie do dever de 
prestar corn o capital segurado cm virtude do suicidio da pessoa segura, é, de toda fomia, 
obrigado a restiwiro montante da reservatécnicajá formada ao bencflciario. 0 paragmfo 
ünico do art. 798 preceitua: "Ressalvada a hipOtese prevista neste artigo, 6 nula a cláusula 
contratual que exclui o pagamento do capital por suicidio do segurado". 

' A guisa de ilustraçao, em Portugal, Espanha e Franca estabeleccu-se o prazo de urn 
ano (designadamente, artigo 191 da Lei do Contrato de Seguro de 2008 portuguesa, 
artigo 93 da lei espanhola 50/1980 e artigo L. 132.7 do Codes des assurances fran-
cés); na ltàlia, de 2 anos (artigo 1927 do COdigo Civil italiano); e, na Alernanha, urn 
prazo de 3 anos (art. 161 da nova lei de seguros, que entrou em vigor no ano de 2008). 
Ressalva-se que, no direito germânico, he urn sistema misto conjugando Os fatores 
voluntariedade e temporalidade, e, no hispAnico, o suicidio 6 cxpressamcntc concei-
tuado como "a mode causada conscicntc e voluntariamente pelo próprio segurado". 

Z Art. 748 do Projeto de COdigo de ObrigaØes de 1965: "IDepois de emitida a apOlice, 
o segurador nâo pode recusar 0 recebimcnto do prémio, nem o pagamcnto do seguro de 
vida, salvo se provar a má-fé do segurado, ou que a mode ou incapacidade tenha resul-
tado de duelo, ou suicfdioprenieditado. Parágrafo ünico: Decorridos dois anos da cele- 
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italiano,3' urn critdrio objetivo: prazo de caréncia legal de 2 anos, alheio a 
análise das condiçOes ensejadoras do sinistro (ë dizer-se: indiferente aos 
meandros subjetivos ensejadores da morte por suicidio do segurado). 

Em passagern que merece transcriçAo: 

Preferimos seguir neste passo o Codigo Civil Italiano (art. 1.927), 
exeluindo em qualquer hipótese o direito ao capital estipulado se o 
segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigéncia inicial do 
contrato ou da sua reconducão depois de suspenso, e proibindo em 
contrapartida a estipulação de no pagamento para o caso de suicidio 
ocorrer aposesse lapso de tempo. 0 Unico fato a ser levado em consi-
deraçâo é, pois, o tempo deconido desde a contrataçâo ou renovação 
do seguro, atendendo-se a que ninguérn, em so juizo, contrata 0 se-
guro exclusivamente corn o objetivo de se matar dois anos depois.32  

Corn a entrada em vigor do novo Codigo Civil, que, repita-se, se-
guiu de perto a proposta do Substitutivo Comparato, surgiram algumas 

braçäo do contrato, o suicidio do segurado, qualquer que seja a sua causa, no obsta o 
pagamento do seguro" (Destacou-se). A discordãncia ao dispositivo estfi cristalizada no 
seguinte trecho: "A orientaçäo do Projeto de 1965, copiada do COdigo Civil, nâo parece 

a meihor. Ao falar em suicidio premeditado, o legislador abre ensejo a sutis distinçOes 
entre premeditaçâo e simples voluntariedade do ato, tomando na prática sempre certo o 
direito ao capital segurado, pela impossibilidade material de prova do fato extintivo, o 
que no deixa de propiciar a fraude" (COMPARATO, 1972, p.15  1). 

Artigo 1927 do CodiceCivile de 1942: "Suicidio do segurado. Em caso de sui-
cfdio do segurado, ocorrido ames que tenha passado dois anos da estipulacao do 
contrato de seguro, a seguradora não deve pagar as somas seguradas, salvo pacto 
em contrário. A seguradora nao .d nem mesmo obrigada se, tendo sido suspenso o 
contrato por falta de pagamento do prêmio, no tenha se passado dois anos do dia 
em que a suspensäo cessou" •(Traducao livre). Note-se que o referido artigo permi-
te estipulaçäo em contrário, ou seja, no sentido da necessidade de pagamento da 
soma segurada por parte do segurador que pactuar, eventualmente per uma opção 
estratégica de mercado, a cobertura do suicidio do segurado durante Os 2 primeiros 
anos, e, per outro lado, permite, segundo a doutrina majoritéria, ate mesmo retirar 
qualquer cobertura. Cfr., por todos, LANDINI, 2011, p.296-297. 
32  COMPARATO, 1972, p.151. Insta salientar-se que o referido substitutivo, após 
encomenda do prof. Miguel Reale, foi apresentado a Comissao Revisora do Ante-
projeto do Código Civil em novembro de 1969. 
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teses a propor a escorreita interpretaçâo ao art. 798; didaticamente, po-
dc-se agrupá-ias em trés. 

A primeira tese defendia que o artigo deveria ser tido conjuntamente 
corn as sUmulas do STJ (61) e STF (105), mantendo, assim, a necessi-
dade de premeditaçao do suicidio pela pessoa segura, hem como a pro-

va desse fato pot pane do segurador para a perda do direito ao capital 
segurado pelo beneficiario. A inovaçâo na matéria se restringiria an pa-

rágrafo Unico do art. 798, que teria agasalhado urna presunco absoluta 
de cobertura após o prazo de 2 anos disposto no cap ut.33  

Prevalecesse esse entendimento, o segurado teria o melhor dos dois 
rnundos: o término do prazo de caréncia serviria para afastar a possibi-
lidade de perda do capital estipulado, rnas nâo influenciaria em nada o 
resultado do suicidio ocorrido durante a sua vigéncia. Caso ocorresse 
nos prirneiros 2 anos, o segurador teria de provar a premeditaçao - na 
fase anterior A contrataçâo - relativa ao suicidio do segurado para que 
nAo fosse obrigado a pagar o rnontante do capital seguro. Passados os 
2 anos, nern assim poderia o segurador agir: mesmo na posse de prova 
irrefutavel de premeditaço, teria de cumprir corn a sua prestacAo. 

Uma segunda posição se firmou no meio do caminho; segundo ela, 
o Codigo teria consagrado uma presunçäo relativa de premeditaçao do 
suicidio, quando ocorrido dentro do prazo de óaréncia legal. Essa pre-
sunçâo poderia ser afastada se o beneficiArio lograsse éxito em provar 
que o suicidio nAo foi premeditado, o que Ihe conferiria o direito a re-
ceber o capital segurado.34  

A terceira corrente, por sua vez, defendia que deveria ser respeitado 
o prazo de caréncia legal, sendo de todo irrelevante a causa do suicidio 

"Pot todos, CAVALIERI FILl-b, 2014, p.524-527; GAMA, 2004, p.18. 
Enunciado 187 da 111 Jornada de dircito Civil, promovida pelo CJF: 'No contrato 

de seguro de vida, presume-se, de forma relativa, ser prcmeditado o suicidio come-
tido nos dois primeiros anos de vigéncia da cobertura, ressalvado ao beneficiario 
0 anus de demonstrar a ocorréncia do chamado 'suicidio involuntário". Apcsar 
da aprovação do referido enunciado, nào Sc encontram muitas vozes na doutrina 
ejurisprudéncia a patrocinar tal posiçao. Pam a sua dcfcsa, vide: VENOSA, 2014, 
p.441; BEZERRA FILHO, 2003, p.465; e, mais recentemente, TZIRULNIK; CA-
VALCANTI; PIMENTEL, 2016, p.285. 
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do segurado. Ou seja, o legislador teria tornado uma posicão clara ao 

optar por näo fazer qualquer mençäo a voluntariedade do ato. 0 novel 

dispositivo teria sido motivado por varias razOes de ordem e, em Ultima 

instância, protegeria a própria coletividade.35  

Traçado breve panorama da evoluçao no tratamento legislativo e 

doutrinario, é de se ressaltar que a interpretaçâo majoritãria nos tribu-

nais, ate relativamente pouco tempo atrás, foi a da primeira corrente 

exposta, ou seja, o suicidio premeditado afasta o direito do beneficiãrio 

a receber o capital segurado, cabendo ao segurador provar a intençüo 

ardilosa da pessoa segura.36  A partir do REsp no 1.334.005/GO, julgado 

peta 20  Seçao do STJ no dia 8 de abril de 2015, a situação se inverteu 

11 Cfr. o voto vencido do Ministro Sidnei Beneti no julgamento do STJ, 2" SeçAo, 
AgRg no Ag no 1.244.022/RS, Ministro Relator Luis Felipe Salomào, j. 13 abr. 
2011: "ernbora possa parecer, a princfpio, que a interpretação estrita do COdigo 
Civil, na redaçâo atual, seja uma diretriz, insensivel, nociva, do ponto de vista do 
sentimento social, porque deixaria uma indenizaçäo sum ser paga, pareceu-me, e 
esta consignado no voto - que d exatarnente o contrário. Tendo o contratante de 
seguro a certeza de que nao vai haver indenizaçAo, no caso de suicidio em um 
ano, ante o caráter objetivo da aplicaçAo do dispositivo legal, certarnente não terá, 
ele, em .rnomento de grande desespero emocional, a estIrnulo indireto ao suicidio, 
reforçado pelo sentimento altruistico de deixar uma indenizaçäo para os seus en-
tes queridos". Confirarn-se: MARTINS-COSTA, 2014, p.252ss; CAMPOY, 2014, 
p.137ss; PETRAROLI; CARLINI, 2010/2011, p.lss. Dentro da linha de pensamen-
to exposta, d possivel dividir-se, ainda, entre aqueles que defendem ter o segurador 
de, apOs os 2 anos, cumprir sempre corn a sua prestaçâo e os que postulam que o 
segurador poderia provar a prerneditaço do segurado, afastando, assim a cobertura 
desse ato doloso. 

16  Entre diversos, cabe ressaltar-se o seguinte julgarnento: STJ, da 2" Seçao, AgRg 
no Ag no 1.244.022/RS, Ministro Relator Luis Felipe Salornão,j. 13 abr. 2011. Nes-
sa oportunidade, o placar foi de 6 a 3, tendo os Ministros Raul Araüjo, Paulo de Tar-
so Sanseverino, Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Aldir 
Passarinho Junior e Nancy Andrighi votado corn o Relator, e os Ministros João 
Otfivio de Noronha, Sidnei Beneti e Maria Isabel Gallotti contrariamente. Vale fazer 
menção tambdm ao posicionamento que enquadrava o suicidio não premeditado 
corno espdcie de acidente pessoal: "0 suicidio näo premeditado ou involuntário, 
encontra-se abrangido pelo conceito de acidente pessoal, sendo que é onus que 
compete a seguradora a prova da prerneditação do segurado no evento, pelo que 
se considerada abusiva a cláusula excludente de responsabilidade para os referidos 
casos de suicidio näo premeditado". STJ, 4" turma, AgRg no Ag if 868.283/MG, 
Ministro Relator Hélio Quaglia Barbosa,j. 27 nov. 2007. 
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por completo, tendo sido consagrado urn rigoroso respeito ao prazo de 

caréncia previsto no art. 798 do CC. 

4. 0 atual leading case na matéria: REsp n° 1.334.005/CO 

Antes de se avançar ao enfrentarnento dos argumentos presentes na 
decisao que acarretou a mudança de rurno na matéria - e acabou pavi-
mentando o caminho para, passados 3 anos, a aprovação da sümula 610 
do STJ -" impOe tecerem-se algurnas notas introdutorias acerca da 

especIfica hipotese fãtica, no intuito de rnelhor situar o leitor. 

4.1 Apresentacao do caso 

Cristiane Oliveira Lirna e Gabrielle Oliveira Lirna, fllhas e beneficia-
rias do contrato de seguro de vida de Benedito dos Reis de Lirna, ajuiza-
ram açâo de cobrança ern face do Banco Santander S/A e de Santander 

Seguros S/A, objetivando o pagarnento do capital segurado, no iniporte 
de R$ 303.000 (trezentos e trés mil reals), diante das recusas das ern-
presas ern dat cobertura ao sinistro, sob a alegacao de que o suicidio do 

segurado ocorreu nos 2 primeiros arios de vigéncia da relaçao contratual. 
0 contrato de seguro em questão foi entabulado no dia 19 de abril 

de 2005, e o suicIdio do segurado teve vez em 14 de malo seguinte, 
ou seja, 25 dias após a contrataçâo. Diante do prazo de caréncia legal 
presente no art. 798 do CC, ojuiz de primeira instância acatou Os argu-
mentos das seguradoras e negou provimento ao pedido. 

Ineonformadas, as autoras apelaram e tiverarn decisao monocrática 
favoravel no Tribunal de Justiça de Goias.'8  Esse acordao foi objeto 

" Pubticada em 7 rnaio 2018; consta na sürnula 610 do STJ: "0 suicidlo näo é co-

berto nos dois primeiros anos de vigéncia do contrato de seguro de vida, ressalvado 
o direito do beneficiário a devoluçäo do montante da reserva técnica formada". Na 
mesma data, houve o cancelarnento da sámula 61 do STJ, fato que ainda nào ocor-
reu corn a sUrnula equivalente do Sit. 

11  Dc acordo corn ojulgado, a disposiçào do art. 798 do CC "deve ser interpretada 
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de agravo regimental Mo provido, seguido de embargos de declaraçâo 
rejeitados, que ensejaram recurso especial,em que se apontava, para 
alérn do dissidio jurisprudencial, violaçao ao art. 798 do CC. Apos ter 
sido afetado pela 3' Turma do STJ, o REsp n° 1.334.005/GO foi julgado 
e provido pela maioria dos ministros da 2' Seçâo, tendo tido como rela-
tora para o acordao a ministra Maria Isabel Galloui.31  

4.2 Destrinchando.a reviravolta no posicionamento do STJ 

O largo placar na votação do REsp n° 1.334.005/GO pode, num pri-
rneiro olhar, ser enganador. Deixando-se de lado a ma recordaçAo que o 
"7 a 1" revive na rnemória dos brasileiros, Mo deixa de ser curioso que 
urn tema de tamanha divergéncia tenha sido julgado corn tal expressiva 

no sentido de que, após dois anos da contrataçâo do seguro, presume-se que 0 SUI-

cidio não foi premeditado. Sc, entretanto, ocorrer antes da consumação do aludido 
prazo, caberá a seguradora demonstrar que osegurado agiu de forma premeditada, 
exclusivamente para obter em favor de terceiro 0 pagamento da cobertura contra-
tada". 
"° Consta na ementa do julgado: "Durante os dois primeiros anos de vigéncia do 
contrato de seguro de vida, o suicidio é risco näo coberto. Deve ser observado, 
porém, o direito do beneficiário no ressarcimento do montante da reserva técnica 
ja formada (Código Civil de 2002, art. 798 c/c art. 797, parágrafo Unico). 2. 0 art. 
798 adotou critério objetivo temporal para determinar a cobertura relativa no sui-
cidio do segurado, afastando o critério subjetivo da premeditaçao. ApOs o periodo 
de caréncia de dois anos, portanto, a seguradora seth obrigada a indenizar, mesmo 
diante da prova mais cabal de premeditaçäo. 3. Recurso especial provido" (STJ, 
REsp no 1.334.005/GO, cit.). Acompanharam a Ministra, que abriu divergência no 
voto doMinistro Paulo de Tarso Sanseverino, todos os demais Ministros presentes, 
a saber: Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco 
Aurelio Bellizze, João Otávio Noronha e Raul Araüjo. Cabe, aqui, sublinharem-se 
dois pontos: i) as autoras da açäo chegaram a impetrar Recurso Extraordinário, que, 
apesar de ter sido aceito pela Ministra Laurita Vaz (STJ, RE no AgRg no REsp. 
1334005/GO,j. 08 set. 2015) e encaminhado ao STF, foi definitivamente recusado 
pela Corte Suprema em virtude da falta de prequestionamento e (suposta) ofensa 
apenasindireta a Constituiflo (STF, 2' Turma, Ag. Reg. no RE no 923.144, Ministro 
Relator Celso de Mello,j. 24 out. 2015); ii) houve consideravel mudança na compo-
siçAo da 28  Seção do STJ em relaço aojulgamento anterior sobre o tema, ocorrido, 
relembre-se, no anode 2011. 
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goleada, ainda mais quando se alterou posicionamento fortemente ma-
joritário na Cone. Tal cenário aponta para a necessidade de urn estudo 

minucioso dos meandros e motivaçôes presentes no caso. 

Desde logo, vale reforçar-se que a conjuntura envolvida nâo parece 

ter sido a ideal para colocar urn ponto final na divergencia que gira em 

tomo da interpretaçâo do art. 798 do CC, urna vez que o curtissirno pra-

zo entre a feitura do seguro e o suicIdio do segurado, contado em dias, 

conforme advertência do ministro Raul AraUjo, levanta a possibilidade 

de solução distinta em outros casos.41  

Documentado esse importante aspecto, mister se faz trazerem-se a 

baila os argumentos defendidos pelos rninistros. 

Abrindo os trabalhos, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator 

original do caso, dedicou substancioso voto para a manutençAo da ju-

risprudéncia prevalecente do STJ e o nâo prosseguirnento ao recurso da 

seguradora. Após transcrever diversas ementas de julgados da prOpria 

Code que afastavam o carãter objetivo do prazo legal de caréncia do 

artigo 798, o magistrado conclulu que "o sentido correto do enunciado 

norrnativo ern questäo e de que, no caso de suicIdio do segurado den-

tro do periodo de dois anos, cornpete a seguradora o onus da prova da 

premeditaçao".4' 

Ainda segundo o ministro Sanseverino: "Essa orientação mostra-se 

correta, pois a boa-fe (subjetiva) e presumida, devendo ser cornprovada 

400 referido Ministro chega a atlrmar em seu voto: "Este caso talvez nâo tenha sido 
o melhor para se debater a iriterpretaçAo pura e simples da norma legal do art. 798 
do Codigo Civil, porque a circunstáncia do suicidio afasta aquele dever de corn-
provaçao por pane do segurador c cria a prcsunçâo em sentido contrário, de que 
realmente houve a premeditaçfio". Arrematando cm seguida: "Por conta disso, pelo 
menos neste caso, peço vénia ao eminente Relator, mas acompanho a divergéncia, 
reservando-me, para em outra oportunidade, apreciar a questão nos termos em que 
vinhamos fazcndo Me hoje. Nese caso, acompanho a divergéncia pelas peculiarida-
des que dc tcm, can que o segurado criou a presuncAo de que premeditara 0 suicidio 
antes de fazer a contrataçAo do seguro" (STJ, REsp no 1.334.005/GO, cit., voto do 
Ministro Raul Araüjo). 

" Cfr. voto vencido do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, REsp no 1.334.005/ 
GO, cit. Convergcntementc: STJ, 3' Turma, REsp no 1.077.3421MG, Ministro Re-
lator Massami Uyeda,j. 22 jun. 2010; STJ, 3 Turma, REsp no 1.188.091/MG, Mi-
nistra Relatora Nancy Andrigui, j. 26 abr. 2011. 
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a má-fé", Mo sendo "crivel presurnir, de forma absoluta, mesmo pot 

decreto, a premeditaçâo, ou a ma-fe do segurado, que pratica esse ato 

extrern ot.42 

A corrente proposta, nos termos delineados acima, foi ao encontro 

de considerável parte da doutrina, ao entender que o art. 798 do CC 
tao sornente arredou a discussao da impossibilidade de clãusula contra-
tual que estipule urn prazo de caréncia superior ao periodo de 2 anos. 
Geralrnente, essa posicâo está estribada na sUrnula 105 (STF) e na agora 
cancelada sñmula 61 (STJ), bern corno no fato de que deve ser presurni-

da a boa-fe (subjetiva), e Mo a mã-fé do segurado. 
Ern seguida, a ministra Isabel Gallotti, mantendo posiciona-

rnento defendido anteriormente, abriu divergéncia an votar dando 
provimento an pleito da seguradora e an recurso especial. ApOs ter 
ressaltado que o novo CC Mo teria mantido a previsão do diplo-
rna anterior, que referia an caráter premeditado ou nâo do suicidio, 
evitando, assirn, a "dificilima prova da premeditaçào e da sanidade 
rnental e capacidade de autodeterrninaçAo no mornento do suicidio", 

a ministra ponderou: 

Após a entrada em vigor do novo Codigo, portanto, quando se ce-

lebra urn contrato de seguro de vida, Mo é risco coberto o suicidio 
nos primeiros dois anos de vigéncia. Durante os dois primeiros anos 
de vigéncia da apolice, ha cobertura para outros tipos de obito, mas 
não para o suicidio. Apos esses dois anos, por outro lado, diante 
do suicidio, a seguradora terá de pagar o prêmio, rnesrno diante da 
prova mais cabal de prerneditacao. Nâo penso que essa reforrna te-
nha beneficiado nern a seguradora e nern an segurado, em tese, rnas 

conferido objetividade a disciplina legal do contrato de seguro de 
vida. Nâo sendo a hipOtese de suicidio, nos dois primeiros anos de 
vigéncia do contrato, risco coberto, nào haverá direito a cobertura, 

42  Cfr. REsp no i .334.005/Go, cit. Na mesma toada: "Assim, se alguém contrata urn 
seguro de vida e, depois, comete suicidio, nâo se revela razoãvel, dentro de unia 
interpretação logico-sistemática do diploma civil, que a lei, data venia, estabeleça 
uma presunçAo absoluta pam beneficiar as seguradoras". STJ, 2' Seço, AgRg no 
Ag no 1.244.022/RS, Ministro Relator Luis Felipe SalomAo, cit. 
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mas, por outro lado, o beneflciário terá direito ao ressarcirnento do 

rnontante da reserva técnicaja formada.43  

Do referido voto, flea nItida a defesa de urn critério totatmente obje-

tivo, alheio a qualquer discussao de premeditaçAo, tanto no interregno 

do prazo de caréncia legal de 2 anos (que afastaria de forma absoluta 

o direito do beneflciário ao capital estipulado), quanto apos 0 término 

desse prazo (que garantiria ao beneficiário o capital estipulado, inde-

pendenternente de eventual prova por pane do segurador de que o segu-

rado fez o seguro e corneteu o suicidio para que o beneflciário recebesse 

tal pecUnia). A própria lei, na viso do ministro Joao Otávio Noronha, 

teria, de tal maneira, estipulado urn sistema de contrapeso." 

No que tange as sUrnulas entâo vigentes sobre o terna, foi esclareci-

do pela ministra Gallotti: 

Acrescento que a Sárnula 105 do STF fol formada a partir de prece-

dentes, nos quals se invalidava a clausula de exctusao de cobertura, 

simplesrnente porque näo havia previsão legal, na época, para esta 

clausula. Depois seguiu-se a Sñrnula 61 do STJ, tarnbdm anterior 

ao novo Codigo Civil, nurna Epoca ern que o pressuposto de todos 

esses precedentes da Smula, seja do Suprerno, seja do STJ, era 

a auséncia de previsAo contratual para estipulaço de clausula que 

exirnisse a seguradora da cobertura, ao contrário do que sucede hoje, 

quando a lei expressarnente estabelece que é urn risco nAo coberto 

o de suicidio durante os primeiros dois anos de vigéncia da apólice, 

mas ao contrário, depois desses dois anos, mesmo que evidente a 

prerneditacao, esta circunstância nâo impedirá a cobertura pela se-

guradora.45  

° STJ, REsp no  1.334.005/GO, cit. Cabe realçar-se que, provavelmente por lapso, 
a Ministra mencionou que a seguradora teria de pagar o prémio - e nAo o capital 
estipulado - a$s o prazo de 2 anos. 
41 STJ, REsp no 1.334.005/GO, cit. 
° STJ, REsp no 1.334.005/GO, cit. Rcforçando que as sumulas atinentes a matdria 
foram feitas em contexto peculiar, sob o paradigma do CC de 1916: STJ, REsp no 
1.334.005/GO, cit., voto do Ministro Marco Aurëlio Belizze. 
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Destarte, o posicionamento previsto nas sümulas, fruto de diferentes 

dados normativos e contexto histOrico-cultural, näo deveria prevalecer, 

uma vez que o próprio artigo 797 do atual diploma, que näo possui 

equivalente no CC de 1916, pennitiria, expressamente, a estipulaçao de 

uma clausula contratual com prazo de caréncia durante o qual o segura-

dor não responde pela ocorrência do sinistro. 

Mais: a omissão da distincAo entre a morte voluntaria e a involun-

tária, conjuntamente com a estipulaco de um prazo de caréncia legal, 

afastando a cobertura do suicidio nos 2 primeiros anos de vigéncia do 

contrato, ou da sua reconduçâo depois de suspenso (art. 798 do CC), 

näo teria sido sem razão, mas justamente para colocar uma pa de cal 

na melindrosa discussao. Afinal, conforme se questionou: seth que as 

eoisas teriam mudado para ficarem da mesma forma?46  

A "clareza" meridiana do art. 798 foi ressaltada na maioria dos vo-

tos,47  chegand& o ministro Noronha ao ponto de repreender a interpre-

taçüo diversa: 

Na verdade, a tItulo de interpretar, o que se está fazendo é discor-

dar da norma instituida pelo legislador, pois, como já consignado, 

foi claro seu posicionamento de pOr fim a discussao que existia na 

vigéncia do Codigo Civil de 1916. Considerando os contratos de 

seguro e situando a norma em questäo no contexto de uma intepre-

tação sistemática, Mo se pode descurar que o prazo de carëncia ora 

questionado visa proteger o earáter aleatorio do contrato.48  

46  Cfr. voto vencido do Ministro Joâo Otávio de Noronha no AgRg no Ag no 
1.244.022/RS, -cit., p.3: "Pergunto: teria o legislador mudado o COdigo para as coi-
sas ficarern como estAo? Lembro-me daquela passagem do livro 0 Leopardo, de 
Lampedusa: 'As coisas mudaram exatarnente para ficar como estAo'. Não acredito. 
Por nao acreditar, entendo que 101 estabelecido pelo legislador urn critério objetivo, 
de-forrna que, Sc ocorrer a morte por suicidio nos dais prirneiros anos de vigéncia 
do ajuste, näo importando se prerneditado on nâo, nào terá a seguradora de pagar 
a indenizaçäo". 
41 Par exemplo: "E clara, clarIssirna a vontade do legislador". STJ, REsp no 
1.334.005/GO, .cit, voto do Ministro Antonio Carlos Ferreira. 
' STJ, REsp if i .334.005/GO, cit. 
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Do trecho transcrito, nota-se, tambérn, que, ao menos em tese, a 

soluçao do problema nâo descurou da busca na rnanutenção da aleato-
riedade do seguro e, em ültirna instãrcia, do af-a de proteger 0 equilibrio 
entre as prestaçôes das panes. 

Contomados os principais argurnentos que levaram os ministros, 
por meio de urn caso algo teratolOgico, a alterar posicionarnento da 

Cone em questão tAo delicada, inicialmente firmando importante prece-
dente e, depois, sUrnula especiflea, é momento de se exporern algumas 
impressOes a respeito da solução que fol construida. 

5. A renovada teoria da interpretacao aplicada ao caso: notas (par-

cialmente) conctusivas 

São conhecidos os presságios latinos que advertem que os voos das 

ayes, caso direcionados para a esquerda, anunciariam desgraça. A ex-
pressAo "sinistro", tAo cara para compreensAo do universo dos seguros, 
se explicajustamente pela sua equivalente em latim, sinister, que signi-
fica "o lado esquerdo".49  

Coligando-se essa linha de pensamento com o tema concreta-

mente examinado, cabe refletir-se se o atual tratamento do art. 798 
CC e da jurisprudéncia do STJ acerca do suicidio teria inclinado 
o péndulo exageradamente para a esquerda ou, pelo contrario, a!-
cançaria o centro, tantas vezes tido como simboto da virtude do 
equilibrio. 

Antes de se proporem subsidios para o alcance de uma resposta, 
mister salientar-se o renovado estágio da teoria da interpretacAo - que, a 
urn so tempo, é pressuposto e consequência lOgica do direito civil cons-
titucional.5° Equivale a dizer-se: a controvérsia debatida no estudo, ou 

' Cfr. CORDEIRO, 2013, p.523 
30 "a direito civil constitucional representa, em larga medida, um novo modo 
de interpretar o direito civil. A 4 reinserçâo' do direito civil em urn ordenarnento 
unitário, irradiado da Constituiço, exige que os seus institutos sejarn repensados 

a partir do texto constitucional e dos novos valores all consagrados" (SCHREI-
BER, 2013, p.15). 
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qualquer outra, näo pode ser resolvida corn arnera aplicaçao subsuntiva 

da norma (prernissa rnaior)ao fato (premissa menor). 

Ligada a ideia .de interpretaçâo restrita a nudez da letra, o raciocinio 

logico, silogIstico e autornático presente no método subsuntivo, corn 
o encaixe rnecânico da fattispecie abstrata (estipulada em especifico 

campo regulador) ao fato concreto, leVa a soluçOes estanques, alheias 
as particularidades do caso concreto, ao desenvolvimento cultural da 
sociedade e aos próprios influxos dos principios e valores do ordena-

mento. 
Em direçuo oposta a esse engessamento, consolida-se rnovimento 

no sentido da rejeiçäo da subsunção e, ainda, das teorias setoriais de 
interpretacâo, uma vez que "cada regra deve ser interpretada e aplicada 
em conjunto corn a totalidade do ordenarnento, refietindo a integralida-

de das nonnas em Vigor",51  em especial, as normas que possuem sede 

constitucional. 
Corn efeito, asoluçao do caso concreto nunca estará pronta na rnais 

especifica e suspostarnente "clara" disposiçao legal, mas será influen-
dada pelo ir e vir entre a reconstruçäo da realidade e sua ligacao corn 
as regras,52  que criara a norrna e, em Ultima instância, o ordenatnento 

do caso concreto. E nesse sentido que a meihor doutrina afirma .que a 

norma juridica (e sua eventual clareza) nAo é urn prius, mas urn poste-

rius, resultado do processo criativo que cabe ao intérprete. Processo que 
deve levar em conta todo o sisterna juridico, corn destaque a legalidade 

constitucional: 

A legalidade constitucional irnpOe uma interpretaçäo da norma or-
dinaria, ou, de qualquer forma, de grau inferior, a luz dos interesses 
e dos valores constitucionalmente relevantes, de maneira que lirni-

tar-se a letra clara, ao sentido próprio da palavra (é possIvel?) ou a 
intençäo do legislador, passado ou presente, significaria colocar-se 

11 TEPEDINO, 2016, p.14. 
52  "Em oposicão a visâo clássica do trajeto tinico, subsuntivo, do fato a norma, a 
atitude do intérprete constrói-se em urn constante ir e vir entre a reconstruçAo da 
realidade e seu diálogo corn os enunciados normativos" (KONDER, 2015, p.58). 
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fora desta legalidade ( ... ) Perde sentido também a preferencia ao 
recurso a 'precisa disposicäo', devendo-se sempre realizar sobre ela 
urn controle de valor, o qual exige necessariamente a individualiza-
cáo de urna ratio iuris em harrnonia e conformidade corn o sisterna.53  

o reconhecirnento dessa forma de cornpreensào do direito, preocu-
pada com a busca de soluçOes condizentes corn a totalidade do ordena-
mento - levando em conta a sua cornplexidade, unicidade e sisternatici-
dade -, ilurnina aspecto, de resto sempre presente, atinente ao fato de 
que a atividade do intérprete/aplicador pressupOe juizos discricionarios. 

Ao explicitar tat espaco de discricionariedade (e näo arbitrariedade), 

o intérprete legitima a sua tomada de posiçáo por rneio de substanciosa 
fundarnentaçao, apontando o percurso e os motivos que o gularam ate 
determinado destino, permitindo, assirn, o controle, debate e eventual 
modificaçáo no tratarnento flituro da rnatéria. Tudo isso a tuz da tá-
bua axiolOgica da Constituiçáo Federal, das regras legais (dispostas, 
por exemplo, no CC, CDC e CPC), dos atos regutanientares (como as 
Circulares da Susep e o CNSP), enfim, do ordenamento juridico corno 
urn todo, sern se descurar da segurancajuridica, dos impactos econôrni-
cos das decisoes e das suas respectivas viabitidades práticas. 

Trazendo-se tais consideraçoes para o objeto especifico do estudo, 
cabe subtinhar-se que, se por urn tado é digna de saudaçao a preocu-
paçao corn a prevencäo de fraudes e busca por urna rnaior segurança 
jurIdica (que, corno se dernonstrou, esteve presente no "espIrito" do 

53 PERLINGIERI, 2008, p.622.  Em passagem contundente, o caposcuola alerta: 
"E necessário banir o ensinarnento do in claris non fit interprelatlo". Entre outros 
motivos, porque tat brocardo (sedimentado no art. 12 das disposiçOes prelirninares 
do Codigo Civil italiano) vai de encontro as novas Ldcnicas lcgislativas (marcadas 
pelo use cada vez major das cláusulas gerais que esperam ser preenchidas corn urn 
conteádo especifico) e a hierarquia das fontes, na qual as normas constitucionais 
exigem a prevaléncia mesmo em prescnça de uma norma especifica destinada ao 
caso. Cfr.: ibidem, p.615-619. 

' "A cada mornento em que o intérprete se poe diante de urn caso concreto, cumpre-
lhc aplicar, no esta regra ou tal principio, mas a ordem juridica corno urn todo (o 
que equivale a afirmar que nenhuma norma pode ter seu sentido apreendido isola-
damente sern a consideraçâo global do sistema)" (SOUZA, 2015, p.17). 
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legislador para a confecção do art. 798 do CC), por outro, não se pode 

olvidar que uma soluçao univoca - nos moldes aparentemente em vi-

gor no CC e na posiflô do STJ - pode, na prática, ensejar sonoras 

injusticas. 

E preciso, repita-se, pensar-se no problerna em termos de sistema. 
Urn exemplo ajuda a ilustrar: de acordo corn a jurisprudëncia reinante 
no STJ, ainda que o segurado dirija totalmente ernbriagado e faleça em 
acidente de trânsito causado em decorréneia da queda de sua capacida-
de motora, não será configurado agravamento do risco (art. 768 do CC) 

suficiente a afastar a prestacão do capital segurado no ambito do seguro 
de vida. Conforme se extrai de precedente na matéria, "As clausulas 

restritivas do dever de indenizar no contrato de seguro de vida são mais 
raras, visto que não podern esvaziar a finalidade do contrato, sendo da 
essência do seguro de vida urn permanente e contInuo agravarnento do 

risco segurado".55  
Por outro lado, se tal segurado, ao tomar ciência de uma doença ter-

minal em estagio avançado, entrasse em profunda depressão e acabasse 
cometendo suicIdio, scm causar qualquer risco a incolumidade fisica 

de outras pessoas e, talvez, so antecedendo sinistro que em breve ocor-

rena, seria surnaniarnente afastada a prestacâo do segurador. A mesma 
soluçao, ainda na sequência do atual estagio das coisas, ocorreria com a 
mae que se suicidasse logo após o parto, em mornento de desequilIbnio, 

sob os efeitos do denominado estado puerperal; corn a mulher que nao 
mais conseguisse continuar a viver depois de ter sofrido urn estupro 

coletivo e desse fim a sua vida; ou, para se ficar nurn exemplo inspi-

rado em acontecimento recente, corn o reitor que não mais suportasse 
a humilhaçao de uma prisAo espetaculosa e injusta e pulasse de local 

elevado pretendendo exterrninar a dor. 

" "No seguro de vida, 6 vedada a exclusäo de cobertura na hipOtese de sinistros 
ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade 
mental, de alcoolismo ou sob efeito de substàncias tóxicas (Carta Circular SUSEP/ 
DETEC/GAB no 08/2007). STJ, Y Turma, REsp no 1.665.70 l/RS, Relator Ministro 
Ricardo Villas Was Cueva, j. 9 maio 2017. Em semeihante linha de intelecçäo: 
STJ, 2' Seçào, EREsp no 973.725/SP, Ministro Relator Lázaro Guimarâes (Desem-
bargador convocado),j. 25 abr. 2018. 
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Em todos esses casos, tivesse o suicfdio ocorrido antes do fim do 
prazo de caréncia legal, embora o beneficiario fosse ter direito a receber 

o montante da reserva matemática formada (art. 798 c/c art. 797, pa-
ragrafo ünico), se veria extremamente desamparado psieologieamente 

(fazendo-se perguntas como: 'Por que isso ocorreu?", "Corno eu não 

previ que isso iria acontecer?", "Tenho alguma culpa?", "Serei eu o 

próximo?") e, possivelmente, em situação financeira seriamente corn-
prometida. 

Conforme ficou nitido alhures, o legislador patrio, ao alterar tra-

tamento consolidado na matéria, espeihou-se no direito italiano, scm, 
porém, ter o devido cuidado de avaliar, empiricamente, os nümeros e 
os impactos dos suicIdios para as seguradoras, bern como o perfil do 
mercado securitãrio brasileiro. Preferiu, ao invés, valet-se de prazo 

considerado bastante rigoroso, especialmente pela não conjugacAo corn 
a exeludente da caréncia, quando o ato for cometido por pessoa que 
"estava em urn estado de perturbaçao mental morbida, impedindo a sua 
capacidade de determinar Iivremente a sua intenção" (§ 160 da citada 
lei de seguro alema). 

No que tange as caracteristicas do mercado de seguros de vida bra-
sileiro que parecem ter sido desconsideradas, refira-se, especialmente, 
a quatro: I) o periodo de duraçao dos seguros, nAo raro, é menor do que 
a propria caréncia em te1a; ii) ha possibilidade de a seguradora, no 
preenchimento da proposta do seguro ou no requerimento de reajuste 

do capital estipulado, solicitar que seja informada a contrataçâo de ou-
tros seguros de vida; iii) qualquer transaçâo para pagamento reduzido 
do capital segurado e considerada nula (art. 795 do CC); e iv) nào 6 
usual a estipulaçâo de coberturas envolvendo quantias muito altas. 

Na posição privilegiada de urn observador contemporâneo, 6 pos-
sivel afirmar-se que os desejos de coibir fraudes e desincentivar o pro-
prio ato em si nAo deveriam ter pautado a matdria. 0 custo social do 

"Os certificados de seguro e as apólices, tambéni é born lembrar nesta terra de 
CDC, costumam ter vigéncias mensais ou anuais. Isto dispara situaçOes como 24 
vigéncias mensais ou, conforme 0 caso, duas vigéncias anuais inteiras como 'carén-
cia'. Chega-se assirn, nAo ram, a absurdas situaçOes de caréncias maiores do que as 
vigéncias contratuais!" (TZIRULNIK, s.d.). 
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desamparo a beneficiarios desprovidos de condiçOes financeiras que 

percam pessoa próxima por suicidio, causados na absoluta maioria das 
vezes em razâo de trantomos de saüde mental conjugados a outros 
fatores, geraimente aiheios a quaiquer contrataçào, parece ser major 

do que marginal aumento do prêmio que poderia ter sido gerado para a 

coletividade dos segurados.57  

0 argumento de proteção a vida, permitindo uma major reflexao do 

suicida em potencial, também näo escaparia ileso. InUmeros estudos de-
monstram que a diminuico da taxa de suicidio está muito mais hgada 

.ao estabelecimento de programas de prevencâo per parte de governos e 
ONGs, tratamento de pessoascom doencas mentais on que façam USO 
abusivo do aicool, controle da venda de matérias-primas utiiizadas nos 

métodos mais comuns (armas e pesticidas/venenos) e reportagem apro-
priada da mIdia sobre o tema, .do que a sua nao cobertura securitária, 
principaimente quando se levam em conta os designados suicIdios não 
meditados previamente a contratação. 

Diante de todas essas constataçOes, é tentador defender-se a posico 
dita intermediária, no sentido de que o beneficiário não possua direi-
to a contraprestacào do segurador se a morte do segurado, dentro do 
prazo de caréncia legal, for em virtude de seu suicidio - ressaivando-

se, entretanto, que a esquiva dessa obrigação seria neutrahzada caso o 
beneficiario conseguisse provar que o suicidio nâo foi, antes mesmo da 
contrataçâo, pianejado pelo segurado. 

Afastar-se-ia, assim, do colo da seguradora, o quase insuperavel 
Onus da prova de que o suicidio do segurado foi premeditado, uma 
vez que caberia a cia tao somente provar que o óbito do segurado foi 

" Consagrada doutrina chega a afirmar que seria desprezivel o impacto do suicidio 
na estabilidade das carteiras de segurode vida: "Na verdade, a razâo estatistica 
mostra que o suicidio está numa proporçäo de aproximadamente 0,12% para os 
sinistros demorte da carteira de vida, ou 12 suieldios a cada 10 mil modes, o que 
d irrisório se levarmos em conta que, ao contrário do que ocorria, as seguradoras, 
atualmente, detêm uma politica de subscrição que, além de permitir a reuniâo de 
uma gigantesca massa de segurados, impede a assunção de seguros com capitals 
elevados, o.que por si torna de pouca relevãncia econômica o problema do suicidio" 
(TZIRULNIK; CAVALCANTI; PIMENTEL, 2016, p.284). 
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oriundo de suicidio. Ao mesmo tempo, proteger-se-ia minimarnente o 

beneficiario, que teria a possibilidade de receber o capital segurado se 

provasse que o suicidio do segurado provavelmente teria sido cometi-

do, ainda que na auséncia de qualquer contrataçAo. 

Em deferéncia ao carnbio de fratamento do legislador visando dar 

maior segurançajuridica a questâo, o intérprete poderia fazer urna aná-

use rigorosa do conjunto probatorio, destituindo o direito do beneficia-

rio em virtude de indicios razoáveis de prerneditaçao, como, a guisa de 

ilustraçao, na ocorréncia de prazo muito curto entre a eontrataçäo do se-

guro de vida, ou do aumento do seu capital, e o suicidio, na contrataçâo 

de mais de urn ou vários contratos, na compra do produto causador da 

morte, especialmente urna arma de fogo ou veneno, antes da contrata-

çäo, e, ate mesmo, no caso de publicacão, em rede social, de mensagem 

indicando propOsito fraudulento na aquisiçâo do seguro? 

Sem embargo, e preciso colocar-se o dedo nas feridas: essa ë real-

rnente a soluçao oferecida pelo ordenarnento jurIdico em vigor? Na 

prética, ela seria mesmo desejavel, tendo-se em vista a sua dificil ope-

racionalidade? A teoria da distribuiçao dinárnica do onus da prova, 

agora positivada no artigo 373, §1°, do CPC, permitiria relegar-se ao 

beneficiário (consumidor) a tarefa de provar a auséncia de suicidio pre-

meditado? Se nâo ha dUvidas de que a interpretação literal é apenas urn 

dos elementos da interpretaçâo e de que a subsunçao não é o método 

preponderante conternporaneamente, faIth certeza se seria possivel ir-se 

de encontro a critério temporal objetivo disposto ern lei, especialmen-

te quando os elementos genéticos e históricos demonstram deliberada 

tomada de decisao pelo legislador, de resto, acolhida parcialmente em 

outros paises. Dever-se-ia, em virtude do exame da aplicacao direta da 

Constituicao Federal (inspirado em seu objetivo de construir uma "so-

ciedade livre,justa e solidaria"[art. 3°, inc. 1], protegendo o consumidor 

[art. 170, inc. V], e a dignidade da pessoa humana [art. I, inc. Ill]), da 

11  Cabe tembrar-se, nessa senda, que doenças mentais nào informadas devidamente 
no momento da contratação poderiam arredar a cobertura pela aplicacão do regime 
da declaraçAo inicial do risco (art. 766 do CC); ou seja, o segurador nâo seria exces-
sivamente prejudicado caso fosse acoihida essa posiçAo. 
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legitimidade do interesse segurado, da causa do contrato, da boa-fe, 
ou ate mesmo da sua fiinçäo social, relativizar-se o prazo de caréncia 
consagrado legalmente? 

Ainda que as respostas sejarn positivas, seria praticarnente incontor-
navel a auséncia de cobertura dentro do prazo de caréncia contratual, 
não superior a 2 anos e que näo exceda a "metade do prazo de vigéncia 

previsto pela apolice, no caso de contrataçâo individual, ou pelo cer-
tificado, no caso de contrataçâo coletiva" (art. 22, §1°, da Resolucao 
do CNSP n° 117, de 2004), eventualmente estipulado pelo segurador. 
Nesse particular, a nâo ser que, nurna interpretaçâo contra legem, se 
entenda que nâo seja cabIvel prazo de carëncia no seguro de vida para o 
caso de morte, e preciso concordar-se corn Judith Martins-Costa: 

Ora, contrariaria a logica e ao sisterna considerar licito estipular-se 
urn prazo de caréncia "durante o qual o segurador não responde pela 
ocorrência do sinistro" ern qualquer seguro de vida para o caso de 
morte, corno perrnite o art. 797 do Codigo Civil e entender-se, no 
caso de morte por suicidio, estar a incidéncia desse prazo de carén-
cia dependente da prova da intencionalidade do suicida.59  

Salta a vista, portanto, a alta cornplexidade do terna, que nâo aceita 
respostas simples ou moralmente baratas. Pelo contrário, a rica multi-
plicidade de elernentos toma-o urn caso deveras particular, em grande 
rnedida desconexo a dogrnática securitaria geral. Mais do que agravar a 

probabilidade de ocorréncia do risco, perceba-se, exsurge uma realida-

de que, no fosse dispositivo próprio, poderia permitir a defesa de apli-
cacAo do regime de agravamento do risco (art. 768 do CC), o suicidio 
causa rnesmo a sua consurnaçAo. A despeito de se garantir ato doloso do 

59  MARTINS-COSTA, 2014, p.254. Como usualmente o contrato e estipulado de 
forma anual, o prazo de auséncia total de cobertura seria de 6 meses. Em born rigor, 
caber realçar-se que a resoluçäo citada excetua a caréncia do suicidio, permitindo 
que se exceda rnetade do prazo de vigência, mas nunca mais de 2 anos (art. 22, 
caput, e § 10). Mesmo se tal especifico tratarnento do suicfdio fosse afastado, seria 
dificil contomar-se .a aplicaçAo da carência contratual permitida para qualquer tipo 
de morte. 
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segurado (inclusive, segundo algumas vozes, o suicidio premeditado, 
consumado após o prazo de caréncia), tambérn näo é considerado nub 
(art. 762 do CC) o seguro que o cubra. 

Tudo isso, pois, não despreza que tolher a propria vida é medida 

das mais extremas, corn profundos impactos sociais. Por mais interes-
sado que o segurado possa estar em fraudar o seguro ou viabilizar uma 

quantia financeira para determinado ente querido, ha uma distância 

enorrne, na maioria das vezes composta por "toda sorte de enfermida-
des que podem afetar o equilibrio mental e emocional",6° a1terando a 
consciência e o livre arbitrio, entre cogitar e consumar o autoextermI-

nb; e, ainda que o beneficiario receba o capital estipulado, carregará 
urn fardo pesado, quase invariavelmente maior do que o apetite de 
receber o montante ajustado. 

Bis, portanto, o detalhe crucial: em que pese causado pebo segurado, 
o suicidio é intensarnente repelido pelos supostos "beneficiários" da 
medida (Ida-se: o benefieiário, geralmente urn membro familiar, e o 

próprio segurado, nao fosse a sua particular condicâo). 
Atento as dificuldades que envolvem o tema, o projeto de lei de 

contrato de seguro (PLC n° 29/2017), atualmente em analise no Senado, 
traz, em seu art. 118, importantes avanços. Além de diminuir o prazo de 
caréncia para urn ano de vigéncia do contrato, o diploma torna mais cla-
ra a indiferença no que toca ao fato de o suicidio ser cometido de forma 
"voluntária" ou "involuntária" durante esse periodo (§ 1 0), nâo scm res-
salvar a sua cobertura quando "cometido em virtude de grave ameaça a 
existência do segurado ou de begitima defesa de terceiro" (§ 30). 

Contribui o art. 118, ainda, para trazer coordenadas em questoes 
tormentosas, corno a nâo cobertura do sinistro, em seguro "contratado 
dolosamente como ato preparatorio de suicidio planificado, ainda quejá 
decorrido o periodo de caréncia" (§ 4°), e, em caso de nAo prestaçáo do 
capital segurado, a devoluçao da reserva matematica apenas quando o 

regime financeiro da modandade de seguro a pressupuser (§ 6°). 
Ciente de que nâo se está em sede apropriada para se examinar pon-

to pot ponto as mudanças propostas, nao se pode deixar de mencionar 

MIRAGEM, 2016, p.495. 
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quo, salvo aspectos marginais, corn a aprovacäo da lei geral de seguros 

ora em tramitaçäo, dar-se-ia irnportante passo para se "preservar a si-

tuaçAo do segurado, sern prejuizo da.certeza e seguranca indispensaveis 

a tal tipo de neg6cio".6' 
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DISCURSO DE ENCERRAMENTO 

Erneslo Tzirulnik 

Deixem-me tentar organizar-rne aqul. Este é urn discurso de encer-
rarnento espontfineo. Nao quero bagunçar-rne por aqui, pois estou corn 

seis fontes de anotaçOes diferentes. Tentei me organizar corn urn iPad, 
rnas a interação tecnologica que segundo o Wady é sirnples para as pes-
soas nos dias atuais, para rnirn é rnuito cornplicada. 

Born. Tivemos diversas e magnificas palestras, sern exceçâo, e tarn-
bern tivemos rnornentos rnuito ernocionantes nestes 3 dias de congres-
so. Fui o prirneiro a rne ernocionar, na abertura, e talvez por isso é que, 

pela manhâ, desejei-ihes boa noite! Ha razOes fisicas. A prirneira é o 
cansaço, e a outra ë a visão noturna que se tern daqul. Vocés que não 
subirarn neste palco, peço que subarn todos. Nós näo sornos tantos, o 
palco é gigante, e ate poderiarnos tirar urna grande foto em conjunto. 

Vocês verâo que, do palco, nâo se ye nada, parece noite. 
Alern de rnagnIficas palestras, tivernos, no prirneiro dia, a oportu-

nidade de hornenagear o nosso tAo querido Ruben Stiglitz e, na sua 
pessoa, agradecer a todos aqueles que, corno ele, nos ajudaram tanto; 
rnuitos estAo presentes, e a rnaioria nos acornpanha desde o inIcio da 
construçâo do IBDS, brasileiros e estrangeiros. Ficamos todos emocio-
nados. 

No dia seguinte tivernos outro rnomento irnportante, impulsionado 
pela ernoçâo da abertura. 0 Paulo Botti - e ele é urn dos mais experien-
tes seguradores e resseguradores brasileiros - disse que, em seu norne 
pessoal, corno ressegurador, nâo teria düvida em afinnar que o Projeto 
de Lei de Contrato de Seguro, tal corno está, é urn avanço que tambérn 
protege os interesses nucleares dos resseguradores, e que não recornen-
da aos seus pares se apegarern a questOes sern grande relevancia e que 
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podem ser resolvidas no dia a dia da operaco quando o Brasil tern 
urgéncia ern aprovar urn projeto de grande irnportancia para todos, no-
tadamente os segurados e beneficiarios, assirn corno corretores, segura-
doras e resseguradoras. 

Isso tarnbérn foi enfatizado, no prirneiro dia do nosso congresso, 
pelo Luiz Tavares, outro rnuito experiente e qualificado quadro do mer-
cado brasileiro: depois de rnais de urna década corn evoiuçOes, a CNSeg 
apoia o PLC 29/2017 tal corno estã, sern nenhurna emenda. 

Alérn do IBDS e, ern certos rnornentos, dos organisrnos de defe-
sa dos consumidores e ernpresários, a CNSeg e a Fenacor forarn as 
entidades que rnais se dedicararn ao estudo e a discussao do projeto, 
especialmente, corno iernbrou o Luiz Tavares, a partir do irnpulso pro-
movido pelo José Eduardo Cardozo, quando ministro da Justiça. Corn 
isso encontrarnos o born carninho da cooperaçâo que resuitou no texto 
do PLC 29/2017. 

Ate entAo, estávarnos ern lados opostos. Mas, bastou o diãlogo aber-
to e desarmado, :e a leitura do texto ern discussao sern preconceitos, 
para, sem grandes sacrificios, mantendo-se-ern toda sua esséncia o pro-
jeto, chegarmos ao entendimento ern prol do bern cornurn, dos con-
surnidores e contratantes de seguros ern geral, da nossa sociedade, do 
nosso pals e de todos os personagens do rnercado de seguro. 

Havia-setornado muito dificil o relacionarnento do IBDS corn o se-
tor segurador, especialmente a partir de 2008. Nossa luta acabou sendo 
estigrnatizada, e o Instituto tornara-se o grande demo que tinha de ser 
combatido, na irreflexAo natural que as arneaças de rnudanca causarn 
para quem entende-que está tudo na rnais perfeita ordem. Algurnas pes-
soas que nos conheciarn rnais proximarnente, havia muitos anos, rnan-
tiverarn-se corn boa linha de cornunicação; rnas quern chegou depois 
ao setor de seguros tendia a considerar o IBDS e seus empreendedores 
corno inimigos a serern cornbatidos. 

Isso diflcultou bastante, mas recordo a primeira vez ern que o Zé 
Eduardome disse: "Olha, vai ter urna conversa al de vocés corn a CN-
Seg. Lies vâo te procurar". Respondi: "Será, rninistro? Esse negócio 
não vai dar certo, vai ser OSSO duro de roer. Esta dificil a reiacao!". 0 
Paulo Marracini, corno o Wady Curi, entre outros aqui presentes, acorn- 
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panhou essas evoluçoes; eram seguradores vinculados as entidades de 

representação setorial, leals a suas poihicas, e, sirnultanearnente, man-
tinham frequente interlocuçao conosco. 

Paulo, não you pedir que vocé conte a sua história, não! Mas vocé 
realmente acompanhava por dentro, per ser urn dos principais execu-

tivos do mercado segurador brasileiro e Ilder no setor nas entidades 
do setor, ao mesmo tempo que meu amigo pessoal. Mas o fato d que o 
desentendimento foi-se consertando e, realmente, tivemos em 2015 e 

2016 uma iniciativa tratada entre o José Eduardo e o Rossi que prospe-
rou. A direçao estabelecida na gestão do Rossi continuou a ser seguida. 

As conversas que antes eram de "nâo Ii, não gostei e não you gostar" 
desaparecerarn. Passamos a esgotar nossas dávidas e crIticas, e a nos 
entender. 

Num prirneiro momento havia 116 regras que precisavam ser su-
primidas ou modificadas substancialmente. Quase o projeto inteiro. No 
final, terminarnos corn seis ou sete regras sendo modificadas na subs-
tància, sern desequilibrar a estrutura do projeto, e quatro ou cinco cx-
clusoes. As discussoes acabavarn sendo muito positivas. Per exemplo, 
a prescrição. 0 BrasH tern a menor prescrição de pretensão fundada no 
contrato de seguro que se pode ter nurna lel de contrato de seguro. A 
nossa é de urn ano, e acho que em nenhum canto do planeta existe uma 
menor, de 6 meses. Muito bern. Isso virou urn cavalo de batatha entre 
iios. 

Mas o espirito era cooperativo. A CNSeg dizia: "Esses são os nos-
sos pontos fundarnentais; ajudem-nos a resolver isso, ainda que crian-
do uma alternativa que vocés consintarn e concordem que seja mais 
positiva". E foi justamente isso que aconteceu, invariavelmente - per 
exemplo, corn a prescricão. 

A prescrição das pretensöes, em geral, fieou corn o prazo de urn ano. 
Ontern esse foi urn dos itens mencionados pelo Luiz Tavares. 

De nossa parte, concordamos: "Tudo bern, vamos deixar urn ano 
aqui, rnas agora vai ser contado o prazo sempre a partir do conheci-
mento, pelo titular da pretensäo, da negativa da seguradora. Nao vai ter 
mais polérnica nenhurna, não pode retroagir a outros fatos ou atos. De 
acordo?". De acordo. 
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Corn isso, conforme o caso, ajustando-se a diversidade da casuisti-
ca, esse ano podera virar 2, 3 ou 4 anos. 

E se houver urn pdidO de reconsideraçäo feito pelo segurado a se-
guradora? 0 que acontecerá? Ai, suspende, no dia ern que o interessado 
for cornunicado pela seguradora da rnanutençAo da decisäo negativa. E 
o art. 125. 

E depois ternos a interrupcâo da prescricão. EntAo, pronto, no final 
da história a gente acaba tendo urn prazo aparenternente curto, mas que 
se estende de forrna viva pam proteger a realidade dos fatos. Enfirn, 
cada circunstancia vai deterrninar urn prazo diferente, mas sernpre urn 
prazo superior a urn ano, e scm aquela surpresa que algurnas decisoes 
judiciais trazern, obstruindo direitos que se acreditavarn exercitaveis, 
quando se apegarn ao dia do sinistro e não ao da negativa. 

Todos tiverarn urn contraponto que aeabou sendo ajustado ern outra 
regra para poder equilibrar a balança. 

Existe uma questão que o Luc Mayaux sernpre critica, a questão 
do questionãrio curnulado corn o dever se infonnar de tudo que for 
relevante. Ele e aMaria Inés questionarn essa curnulaçao de regras an-
tagônicas. 

Temos urna regra prevendo que a seguradora deve apresentar urn 
•questionário que 0 contratante do seguro ira responder, inforrnando a 
seguradora, prestando declaracäo sobre aquilo que foi perguntado. Dc-
pois, logo ern seguida, outra regra diz que o interessado no seguro tern 
que dizer tudo aquilo que ele saiba, deva saber. 

Isso fbi fruto da negociaçäo e, no nosso entender, näo pode resultar 
nurna contradiçao normativa. 0 que arnbos os lados entendemos é que, 
na visâo do conjunto, a seguradora deve perguntar e, quando vocé res-
ponder, o questionário que cia fizer vocé tern que falar tudo que vocé 
sabe, nâo pode ser desleal ante o questionário. Sc vocé tiver urna coisa 
que eventualmente seja daquela natureza, não poderá sair pela tangente, 
terá de ter fidelidade e honestidade, ser leal ao prestar as inforrnaçOes, 
S responder ao questionário. Talvez tenham razAo o Luc e a Maria 
Inés, a técnica poderia ter sido rnais bern ajustada, perfeita, mas ficou 
assim, e acreditarnos que no arnbiente cultural e dogrnático brasileiro 
nAo havera dUvida. 
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Corn a Fenacor concordarnos em que se poderiam suprimir as regras 
mais minuciosas relacionadas corn o corretor de seguros e, posterior-

mente, se apresentaria urn projeto cuidando do seu teor, para urna Id 
especial sobre a intermediaçao. No rnais, entenderam os corretores que 
o projeto auxilia sua atividade, deixando clara e transparente a relação 

corn seus clientes e prevenindo litigios. 

o projeto termina depois de 13 anos sern ter nenhurna discussao 

quanto ao resseguro, ernbora o setor de resseguro haja participado dos 

debates, ao longo dos anos. Fornos visitados e visitamos rnuitos deles 
para discutir. 

Uns questionavam, discutiarn, e sentiam-se esciarecidos. Outros não 
tinharn maior interesse, talvez sublirnassern a iniciativa parlarnentar ou 

preferissern cornbatê-Ia silenciosarnente. 
AfInal, o rnovirnento em favor de urna lei de contrato de seguro pa-

recia ser coisa sern força. Quern era o TI3DS? 

Depois sornararn-se o Brasilcon, o Idec e a CNI, a Fiesp realizou 
serninãrios, e per ai vai. Vierarn a luz os inürneros juristas do Brasil edo 

exterior que haviarn contribuido, gente renornada e muito competente, e 
o projeto ganhou rolego. Para quern era urn fantasminha, virou o diabo. 

So a CNSeg defendeu, durante a trarnitaçAo na Camara, a inconsti-
tucionalidade do capItulo sobre o resseguro. Mas logo se viu que nAo 
havia contrariedade algurna corn a Constituiçâo Federal. 

Hoje eu diria que, exceto pelas discussoes apresentadas recenternen-

te per alguns resseguradores e a polernica agora tarnbérn trazida por urn 
grupo de especialistas em arbitragern, o projeto forrnou uma unidade 
completa, foi aceito por todos. 

E é sobre esses pontos - resseguro e arbitragem no Brasil, arbitra-
gern corn lei brasileira e corn forrnacao de precedentes - que peco a 
oportunidade de dar urna rápida pincelada. 

Mas antes quero lembrar urn ponto rnuito especial. Per absurdo que 

possa parecer, ainda ha gente que se choque corn o fato de o projeto 
prever que o RelatOrio de Regulacao de Sinistro, prelirninar, interino ou 
definitivo, bern corno os documentos que o conforrnarn, são docurnen-
los cornuns as panes, isto d, ao segurado, ao segurador e ao beneficiário. 

0 Zoppa, quando da sua interessantissirna palestra, salientou: 
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"A regulaçäo do sinistro está trazendo a regra da cornunidade do 
interesse na Tegulaco. No passado, o mercado chegou a fazer dois 
relatórios, urn para mostrar, outro interno. Ja irnagino corno urna 
parte do mercado vai reagir: vai fazer dois relatorios, urn para corn-
partilhar, outro secreto". 

Ele é urn grande executivo, tern urna história gigante dentro do mer-
cado segurador brasileiro e, enfim, das meihores historias possiveis. 
Pois bern, o que sigiiifica essa reaçâo esperada? Fraude! Urna reaço 
absolutamente ilicita. Que governanca poderia permitir urn comporta-
rnento desse nurna instituiçäo financeira? 

Ora, o próprio Zoppa disse que a regu!ação é urna prestacao de set-
viços: "A regulaçao do sinistro é urna prestacào de serviço ao segurado 
que gera urn relatorio". 

!rnaginern se o segurado, quando tern do prestar uma informaçâo, 
presta urna, rnas tern outra na gaveta. Qual era o seu ativo?"Meu ativo 
é este". Mas ele tern urn ativo cornpletamente diferente, registrado ern 
docurnentos que esconde na gaveta. Isso é fraude. E se o segurador faz 
a rnesrna coisa? E sirnples "reaçâo do mercado"? NAo! E fraude, pode 
caracterizar urn crirne, ern certas circunstãncias. 

Born, nada rnelhor do que o docurnento ser comuni para que as prá-
ticas cornecern a mudar, e acredito que as seguradoras, se bern adrni-
nistradas e orientadas, näo terâo problema algum para lidar corn isso. 

Voltando agora ao resseguro, urn dos inconvenientes que tern gerado 
baruiho no setor ressegurador e o fato de o projeto dizer que a regula-
çâo do sinistro caberá exclusivamente a seguradora. 0 Zoppa trouxe 
esse ponto: "E preciso ter urna alteraçao no art. 78 para prover que a 
regulaçao do sinistro seth executada tarnbérn pela resseguradora, corno 
assistente daseguradora". 

Conversarnos logo após a palestra dele,.e ponderei que nao podernos 
dizer que a regu!açao nao cabera exc!usivarnente a seguradora, dizer 
que caberã a cIa e .aos resseguradores, como assistentes. Nesse caso, 
correriarnos o sério risco de transforrnar a resseguradora em parte do 
contrato de seguro, corresponsavel por urn ato de execução do contrato. 
Quern tern poder, tern dover. E os segurados poderao começar a reunir 
no polo passivodas disputas, sernpre, as resseguradoras. E isso que se 
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quer? SO se alguém pensa que resseguradoras querem ter departamen-

tos jurIdicos imensos! E Obvio que não. Resseguradora nenhuma quer 

ser obrigada a cumprir contrato de seguro; e se a regulaçao é urn ato de 

cumprimento desse contrato, para que ser corresponsável? Entâo deixe-

mos como está, está correto. 

Se em razão do resseguro suas partes - cedente e resseguradora 

- entenderem que a segunda deve intervir na regulacAo, assistindo a 

prirneira, qual o problema? Lei nenhurna proibira isso. Apenas se es-

clarece de quern é a responsabilidade pela prestacão do serviço corres-

pondente, nada mais. 

E o projeto reconhece que a resseguradora - embora terceiro es-

tranho ao contrato de seguro, pot ter interesse meramente econôrnico 

- pode ser assistente, inclusive em juizo. Que tipo de assistente? Assis-

tente simples. Aquele que tern interesse econômico, mas não interesse 

juridico, não faz pade do contrato de seguro. Está Ia no parágrafo Unico 

do art. 66. 

São questOes dessa ordern que rernanescem na Orbita argurnentativa 

das lideranças das entidades que reünem as resseguradoras, as quais so 

passararn a se interessar pelo assunto agora que a lei é irninente. Tenho 

certeza: se as pessoas se sentarem e discutirem, cada uma das objeçoes 

seth esclarecida e solucionada, sem pOr nem tirar uma so letra do PLC 

29/20 17. 

0 que é melhor? Abrir a mente e dialogar, ou corer o risco de man-

dar o PLC de volta para a Cãmara dos Deputados e tornar infinita a 

trarnitaçAo da nossa prirneira lei de contrato de seguro, que é mais do 

que urgente para todos? 

Corn relaçao a arbitragem, eu gostaria de lernbrar todos vocés do 

painel de ontem, sobre arbitragem e dorninaçâo. Foram palestras rnag-

nificas. E queria lernbra-los, tambérn, das maravilhosas aulas de hoje, 

do professor Aaron Doyle e da professora Sharon Tennyson. 

Todos deixaram claro que as condutas no setor de seguros não fun-

cionam espontanearnente. Elas precisarn de contornos, diretrizes, re-

gras, alem de acompanharnento e supervisAo. Iv1uita e boa supervisão. A 

supervisao pode ser ruim, como em certos momentos vemos ocorrer no 

rnercado segurador brasileiro, e pode ser boa, como fbi, por exernplo, 
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ate o tempo do Regis. NAo basta confiarmos na sorte. Os supervisores 
precisam ter balizas fixadas na lei e orientaçao do sistema normativo 
para expedirern suas ordenanças. 

No passado, a conduta da Susep era mais previsIvel. Erarn outros 
tempos. Tanto ela como o IRB estavarn proflinda e historicarnente, de 
forma continuada, vinculados a poiltica de Estado. Depois, o IRB per-
deu o chicote, e a Susep, na prática, virou uma agéncia atIpica. 0 Brasil 
perdeu a politica de Estado no setor de seguros, começou a bagunçar 
tudo, ejustamente naquele momento se abriu o mercado, sem uma lei 
especial para proteger a ponta dos contratantes dos seguros. E todos 
vocés podem, assim, entender a razâo dos painéis laterais do segundo 
dia do Forum, em que o Sollero e o Stiglitz manifestaram suas preocu-
pacOes corn o resseguro intemacional. 

Como o professor Heleno Tones disse hoje: "0 seguro prestamista 
precisa ser um seguro de pessoa, ou será cobrado 7% a mais de tributo; 
se for urn seguro de pessoa e náo urn seguro de crédito, que e o regi-
me tributário mais conveniente". E assirn o mercado vai caminhando. 
Vamos chamando banana de batata, porque se chamarrnos banana de 
batata o resultado será meihor. 

SO que vai chegar o momento em que o nosso fliho vai pedir batata 
e daremos banana; mas ele tem alergia a banana, podemos matar o me-
nino. E mesmo que ele sobreviva, viverá confuso, e irernos perdendo a 
cultura, com o passar do tempo. 

Com a arbitragern e isso o que acontece, notoriamente. A disputa por 
arbitragem é uma disputa feroz. 

Fazer arbitragem no exterior per 51 SO 6 urn peso enorme. Custa 
caro, tira dias de trabaiho, e todos os brasileiros ficarn inseguros. Pou-
cos podem se dar a esse.luxo. E claro que ha árbitros que estão acostu-
mados a participar das arbitragens em sede estrangeira, e para eles isso 
nüo representa nenhum onus. Ao contrário, é urn bonus. 

Se eu recebo apassagem e todas as despesas pagas, e you median-
te boa remuneraçäo exercer justica em lugares de pessoas sofisticadas, 
cultas, para mirn isso e uma coisa rnaravilhosa. Passo a viver num rnun-
do ideal. NAo me subrneto a lei do Brasil, mas a uma coisa chamada 
"equidade", que ninguém per aqui sabe bern e realmente o que e. Reü- 
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no-me em Londres ou onde o vaiha, e isso é urn glamour. E ninguëm, 

nunca, poderá usar a experiénciajulgadora para formarjurisprudencia, 

para orienlar a cultura e o entendimenlo a respeito de outras situaçOes 

como aquela. 

Varnos a realidade nua e crua. Varnos falar urn pouco de Jirau, urn 

caso ernblemático. Fornos advogados dos segurados, naquele caso. 0 

que acontecia au? Vou mostrar o que acontecia e a que ponto chegava a 

sanha das resseguradoras por arbitragem no exterior. 

Tinharnos urn grande seguro. Urn grande seguro dos interesses que 

recalam sobre urna obra de infraestrutura brasileira, corn sinistro gi-

gantesco, corno é agora o de Mariana, e tinha que se chegar ao final de 

urna regulaçAo de sinistro. Dado o controle de fato da regulação pelas 

resseguradoras estrangeiras, a regulaçao de sinistro desde o cornecinho 

contou corn a participacâo de urn sern-nUrnero de advogados brasileiros 

e Ilderes estrangeiros, trazidos pelos resseguradores que tinham contro-

le evidente. 

A seguradora era a Sul America, que "quase entrava rnuda e saia 

calada", especialrnente quando se tratava de ponto decisivo. 

Chegou determinado rnornento e Ia veio a formula planetaria, que 

usarn aqui, na Africa, nalguns cantos da Asia: "Otha, sobre o encer-

rarnento da regulaçao, sO vai ter conversa se liver uma arbitragern no 

exterior, urna rnediacão estruturada seguida de arbitragern. Londres 

ou Bruxelas, Paris, escolharn urna dessas alternativas. Eventualrnen-

te, Estados Unidos tambdm. Pode ser Miami, se vocés quiserern". 

Mas o seguro era brasileiro, o risco e o sinistro brasileiros, os inves-

tidores beneficiários e as centenas de cossegurados, grandes, mCdios, 

pequenos, ate pessoas fisicas (engenheiros, arquitetos) cram todos bra-

sileiros. Corno fazer arbitragern Ia fora, contratar advocacias externas, 

traduzir docurnentos as pencas, viajar e fazer viajar tantos quantos fos-

scm necessários? 

Born, aquele seguro dizia respeito aos interesses de quern? Da dona 

da obra e da tornadora principal, urna construtora de urn grande grupo 

brasileiro. So? Nâo. Corno todos os seguros, interessava a rnais urnas 

400 ernpresas, inclusive urna formada por dois irrnãos eletricistas que 

tinharn todo o seu acervo dentro da obra que pegou fogo. Ficararn scm 
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nada. Imaginemdois eletricistas ld do None do Brasil pensarem assim: 
"Temos que fazer uma arbitragem na Europa". Aonde eles nunca fo-
ram. Para discutir 50, on 100 mil reais, que sejam 10 ou 20 vezes isso. 
Nem as traduçOes juramentadas de documentos eles teriarn como pagar, 
quanto mais os custos em geral, de passagem, de advogados e árbitros 
e estadias, europeus on do Reino Unido. 

Como e pot que razäo tern de set assim, se nem mesmo temos clau-
sula de arbitragem valida? 

Apareceu, então, uma clãusula de arbitragem malformada, nurna 
apolice emitida meses depois do inicio de vigência do contrato de segu-
ro. Nossas clientes não estavam vinculadas .a ela. 

0 que acontece? 0 segurado vai ajuizo e obtém uma decisão contra 
a seguradora: "Vocé esté proibida de pedir a instituição da arbitragem". 
0 juiz brasileiro aplica uma multa diana caso a seguradora estabeleça. 
Mas os juizes brasileiros são muito generosos. Na Lava Jato a mao é 
mais do que pesada, mas em geral eles são muito generosos, so mesmo 
convivem - e ate ma! - corn a aplicacao de penalidades. As astreintes 
são como miragens, sâo fixadas ate facilmente, mas em geral desapare-
cern nas instâncias superiores. 

Em quase quatro décadas de advocacia contenciosa intensa nunca 
executei uma astreinte, nem vi uma sO set executada. 

Fica,.portanto, aquela decisão: "Vocé tem que fazer, senão vocé está 
me desobedecendo, mas não tern nada te pressionando". 

No mesmo dia, umjuiz inglés, a quem foi levado o caso pelas resse-
guradoras - em nome da seguradora, claro -, disse: "AtençAo: qualquer 
urn que praticar qualquer ato jurisdicional no Brasil está sujeito a pena 
de pnisAo na Inglaterrae nos paises onde são eficazes estas ordens do 
sistema da commow law". Os nossos clientes eram grandes investido-
res, inclusive na Inglaterra. Imaginem a pressao que isso significava 
para eles. 

Agora, como e que começou essa histOnia? Saber isso ajuda a ver a 
que ponto chegaa fome por arbitragem fora do Brasil. 

Havia uma clausula de arbitragem forasteira na apOlice expedida 
depois do infcio de vigéncia do seguro, o que é comum acontecer, e essa 
cláusula nAo apenas nunca havia sido negociada como havia gerado 
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de incêndio da residéncia lambS ë urn seguro de pessoas, porque a 

pessoa sem residéncia não tern dignidade". 

Agora, 0 credor irnpOe a cláusula de arbitragern. A resseguradora 

pode impor, a seguradora pode dizer: "Sern essa cláusuta de arbitragern 

não dá para aceitar". Que segurado pode ficar sem seguro em riscos de 

grande vulto? Quem tern açOes em bolsa, 56 não tiver o seguro será des-

lishido, e quem tiver dividas de longo prazo, como eurobonds, podera 

ter os SCUS vencirnentos antecipados. Que segurado pode ficar sem o 

seguro, se necessita do seguro para poder participar de concorréncias 

ou cativar seus dlientes? 

Alérn do que acontece no momenlo da contratação do seguro, ternos 

o que sucede quando ocorre o sinistro. A resseguradora e a seguradora 

tambérn podem dizer, como tern dito aos monIes: "Quer que termine-

mos a regulacao sem uma negativa? Entâo varnos esciarecer as eoisas 

as escuras Ia em Miami, Londres, Bruxelas...". 
Enfim, os riscos são gigantes. Tenho certeza de que resolveremos 

isso conversando, expondo e lembrando como as coisas acontecern de 

verdade nas relaçOes negociais e na experléncia presente do BrasH, que 

ficou no vácuo quando se cuidou de fazer apenas a abertura do ressegu-

ro: "Maravilha! Abertura do resseguro. Enfim, p0550 ter uma visão dife-

rente disso. Otirno!". Mas, sem controle das pontas que repercutern na 

vida das pessoas e das empresas, não podia ter sido. E urge reparar isso. 

Vivernos como se o IRE continuasse corn monopólio e o Estado 

estivesse protegendo de forrna direta os segurados e beneficiarios. 

Depois da abertura, tudo mudou. Para piorar, hoje vernos a Susep 

hiperativa para predeterminar os conteüdos dos seguros, mas fazendo 

isso para baixo, encurtando os conteUdos dos seguros. Ela vern transfor-

mando as coberturas básicas naquilo que é minirno e prevendo que tudo 

mais - que sempre esteve nos nossos conteàdos - passe a ser adicional 

e dependa da negociaçAo entre as panes. Ao fazer isso, coloca a raposa 

na entrada do galinheiro. 

Lernbro que nos anos 80 eu era advogado da Atiança da Bahia e 

viajava pela America Latina dizendo: "Nossa, como o nosso seguro é 

muito meihor que qualquer seguro de quatquer pals! Nem as apolices 

argentinas, onde tern Iei de contrato de seguro, dão para o cheiro do que 
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a gente tern no Brasil. Ninguem, a Colombia tambérn nao!". De repen-
te, começarnos a ter por aqui os piores conteUdos. 

E franquias? Floje Se fala em apetite de subscricão. Ora está aberto, 
ora fechado. Mas, quando aberto, com que franquias? As vezes, temos 
franquias em que o seguro sO funcionará um pouco se acontecer a major 
das desgraças. Temos franquias, ora corn esse tItulo, ora como shortfall, 

que são quase iguais a irnportancia segurada. Conheco franquia que e 
igual a dois terços da importância segurada. Isso é um absurdo! 

E preciso ter em conta que a sociedade brasileira está corn um grave 
problerna. Ela precisa de seguro para sair do marasrno econOrnico e do 
subdesenvolvirnento social. 

Levamos os nossos palestrantes a bons lugares, ficararn irnpressio-
nados, bem irnpressionados. Mas São Paulo é uma cidade que tem ml-
séria nas ruas. Na periferia, a situação é. alarrnante. Nos bons bairros 
tern gente dormindo na rua e rnoradores que gerern assim o problema: 
"Vamos colocar aqui urna planta que espeta, para esse cara que cheira 
mal não dormir aqui". Coitado, nAo tern casa. SO que o arquiteto co-
locou urna rnarquise na fachada, entAo dc vai Ia porque nao chove ou 
chove pouco, dá para dorrnir. 

Não adianta urbanizar sO para o dono da rnarquise, vendendo a dc 
plantas .espinhentas. 

Eu gostaria de salientar um dos artigos do projeto de Ici, para mos-
trar que etc tern um born partido - tem, .sirn, urna boa ideia. Ele reco-
nhece, valoriza, prestigia a atividade seguradora e resseguradora, rnas 
quer que cia tenha um norte e que esse norte seja a Constituiçuo da 
Repüblica Federativa do Brash. 

E o artigo 52, parágrafo 5, que cuida dos critérios de subscrição: 

os critérios comerciais e técnicos de subscricão ou aceitação de ris-
cos devern prornover a solidariedade e o desenvolvirnento econO-
mico e social, sendo vedadas polIticas técnicas e cornerciais con-
ducentes a discrirninação social ou prejudiciais a line iniciativa 
empresarial. 

Realmente, creio que essa 6 a grandejoia do projeto. 
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Eu gostaria, também, de salientar a irnportància do que nos disse 

o Wady. Os atuais clientes do sistema de seguro são a sociedade já in-
cluida ou passivel de inclusao. Entretanto, existe urna sociedade mais 

necessitada, exclulda, enganada, que não entrou no sistema de seguros 
e que precisa entrar. E as seguradoras devem lutar em conjunto corn 

as demais enipresas e corn o Estado para que isso aconteça, para que o 

mercado cornprador de seguro seja urn mercado irnenso, pujante, como 
merece este pals em que vale a pena ter negócio. 

Eu queria, finalmente, agradecer ao nosso homenageado, o Ruben Sti-

glitz, assim como a sua esposa Kety e ao Gabriel Stiglitz, aos nossos pales-
trantes - Fabio Ulhoa Coelho, Carlos Harten, Luis Alberto Meza Carbajal, 
José Maria Mufioz Paredes, Gilberto Bercovici, José Antonio Figueiredo 
Almaça, Covadonga Din Llanova - e dizer que, no caso da Covadonga, 
além de ser eximia palestrante, devemos a ela duas apresentacOes musi-
cais aqui na Unibes e outra no jantar de confraternizaçao da chegada -, 
ministro Ruy Rosado de Aguiar Junior, ministro Paulo de Tarso Vieira 
Sanseverino, Luc Mayaux, Paulo Piza, Carlos Roberto de Zoppa, Judith 

Martins-Costa, Ayrton Pimentel, Bruno Miragem, Gustavo Melo, Fran-
cesco di Ciornmo, Alessandro Octaviani, Ana FrazAo, Juliana Krueger, 
Waifrido Warde, Maria Inés de Oliveira, Mauricio von Bruck Lacerda, 
Begona Sanchez, Heleno Tones, Aaron Doyle e Sharon Tennyson. 

José Eduardo Cardozo, muito obrigado por tudo, por ter apresentado 
o projeto e feito o possivel para que ele nAo morresse antes da hora e 
sobrevivesse cada dia mais forte. 

Quero agradecer tambern aos rnediadores Luiz Tavarcs, Alejan-
dro Vigil, Ana Blanco, Paulo Both, Mauricio Silveira, Carlos Velloso, 
Pablo Medina, Reinaldo Aronis, Raphael Miranda, Marcelo Mansur, 
Wolf Ejzenberg, Walter Polido, Walter Manzi e Wady Cury. 

Quero agradecer muito a equipe do IBDS: Jessica Bastos, JUlia Nor-
mande, Luisa Brandao, Femanda Lobo, Gabriela Silva, Isabela Bueno, 

Renata Vasconcellos, Luiz Valter, Marcelo Frizo e Oberdan de Oliveira. 
Quero agradecer profundamente - inclusive pela hurnildade corn 

que se comportou - ao Mestre de Cerirnonia Paulo Marracini, o "MC". 
A sigla 6 mais chique, não é, Paulo? 
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Ao nosso mestre de cerimônia maisjovem, o Vitor Boaventura, que 

está estudando em Londres, pegou o aviäo para chegar aqui urn dia an-
tes e está indo embora anianhã, de volta. Ele tinha acabado de chegar a 
Londres e voltou logo em seguida, so para estar conosco. 

Quero agradecer tambdm a equipe da Unibes: Roseli Melo, Elaine 
Vieira, Jefferson e Cleber. 

Quero agradecer, pelo Video que homenageou o Ruben Stiglitz, ao 
Rodrigo Siqueira e ao Julio Abreu; pela identidade Visual, ao Alexandre 
Benoit e a Ilana. Agradecer pelo museu do IBDS, que foi gentilmente 
desenVolvido e produzido pelo Alvaro Razuk. Pelo som e a iluminaçao, 
ao Adonias Souza, ao Silvestre Garcia e a Vânia Nunes. Aos mñsicos 
Nelson Ayres e todos os membros da sua Big Band, ao Ulisses Rocha 
e todos os membros do Quinteto, ao Toninho Ferragutti e ao Salornao 
Soares, que acabaram de chegar para encantar a nossa noite. Ao Hércu-
les Gomes e ao Projeto Coisa Fina, que Vai se apresentar a partir das 21 
horas na Rua Ceará 202, onde esperamos receber para o jantar a todos 
aqui presentes, indistintamente nossos convidados. 

Agradeco a CoVadonga pela mésica que eventualmente ainda será 
apresentada — soube que ela tambérn é guitarrista, além de pianista. 

Eu gostaria de agradecer ao pianista José Eduardo Cardozo, que sem-
pre dá urna palhinha, corno Vai dar hoje. E mais urn a quem agradeço. 

Quero agradecer também aos deputados que trabalharam ao longo 
da histOria. Alérn do José Eduardo Martins Cardozo, o Ronaldo Dimas, 
relator do relator do PL 3.555/2004 logo no inIeio; o Leandro Sampaio, 
relator do mesmo projeto, e que o aprovou na Comissao de Indñstria e 
Comércio; ao Lucas Virgilio, relator do projeto na Comissao Especial 
quando da aproVacäo nos termos do PLC 29/2017; ao Rubens Morei-
ra Mendes, autor do Projeto de Lei 8034/2010 — afinal, quando o Zé 
Eduardo deixou o Congresso, o projeto seria arquiVado no exercIcio 
seguinte, mas foi reapresentado pelo Moreira Mendes —; ao Marcos 
Montes, que fez a mesma operaçào de sal Vamento quando o Moreira 
Mendes foi embora, criando o Projeto Projeto 8290/2014, e ao Depu-
tado Paulo Teixeira, que deu apoio fundamental na chegada final, em 
2016. Tarnbém quero agradecer ao senador Humberto Costa, autor do 
projeto 477/2013. Finalmente, ao senador Roberto Rocha, relator do 
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projeto de lei no Senado, deste 477/2013, e, corno vimos logo no inicio, 
reconheceu as virtudes do projeto e deu voto favoravel a sua aprovação, 
e ao senador Armando Monteiro, que vai reunir as boas forças e termi-
nar de "descascar o abacaxi", pois ele O o relator do Projeto de Lei da 
Cãmara 29/2017. 

E isso. A todos vocés, muito obrigado. 
Na sequéncia, terernos José Eduardo Martins Cardozo ao piano - se 

possivel corn Covadonga, a quatro mãos. 
E depois, apos o coquetel, teremos o show do Salornao Soares e do 

Toninho Ferraguui, que será rnaravilhoso, corno o foram os dos dias an-
teriores; depois do show aqui na Unibes, as 21 horas, esperamos todos 
na Rua Ceara 202. La jantarernos e apreciarernos a müsica do Projeto 
Coisa Fina. Quem não conhece esse projeto pode pensar no Bixiga 70, 
pois alguns dos integrantes São OS mesinos. 

Muito obrigado! 
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DISCURSO DE ENCERRAMENTO 

José Eduardo Cardozo' 

Inicialmente, quero saudar meu querido amigo mais jovem, Ernesto 
Tzirulnik, e todos que aqui compuseram esta mesa ao longo desses 
trabalhos; saudar Os senhores, as senhoras, e dizer que, quando o doutor 
Ernesto Tzirulnik fala que ffii o autor deste projeto de lei, isso é uma 
meia-verdade: fui o autor formal desta lei, porque, substantivamente, as 
discussOes. que ensejaram a elaboração desse projeto de lei - a lapidação 

legislativa normativa foram feitas pelo IBDS sob coordenacao 

do Ernesto. Eu apenas tinha que ser convencido de que o projeto 
era necessãrio. E fui. E quero, de certa forma, mostrar porque esse 
convencimento se deu. On seja, em que medida e em que dimensao, 
eu, como deputado, ao diatogar eom um querido amigo, thi convencido 

danecessidade de apresentacão desse projeto de lei ao ponto de dizer 

"quero apresentA-lo". 
Durante toda a minha vida parlamentar, que foi de dezesseis anos, 

sendooito como vereador e olto como deputado federal, uma coisa nunca 
me esqueci ao tongo dessajomada: a velha e classica fiase de Otto Von 
Bismarck, quando ele dizia que se o povo soubesse como são feitas as 
salsichas e as leis, não comeriam as segundas e não acreditariam nas 
primeiras. Isso, para um legislador, mostra que nem sempre as leis são 
necessérias e que é necessário trabalhá-las, lapida-Ias, não como se fazem 

as salsichas, mas como se fazem atos que regraräo a vida da sociedade. 

'Advogado e Professor de Direito Püblico na Pontificia Universidade CatOlica de 
São Paulo (PUC-SP). Mestre em Direito pela PUC-SP. Doutorando em Direito pela 
Universidade de Salamanca (Espanha). Foi vereador, deputado federal, ministro da 
Justiça e advogado-geral da União. 
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Nos temos no 13ras11 a crença legiferante de que a lei soluciona tudo, 

de que tudo se soluciona pela lei: basta que tenhamos urn problerna e 

se aprova uma lei. Isso acontece a tal ponto que o proprio indice de 
aproveitamento qualificador de urn parlamentar, muitas vezes, passa 

pela quantidade de projetos de lei que apresenta. Nao raramente, vemos 
os jornais estarnpando: "Aqueie parlarnentar é meihor! Apresentou 
450 projetos. Aquele outro parlarnentar é péssirno, apresentou so urn 

projeto". 

Porérn, quando se ye os projetos apresentados, aquele que apresentou 

apenas urn dedicou toda a atenção do seu mandato a uma profirnda 

discussao, a uma profünda análise corn a consulta de especialistas, 

juristas e técnicos. Fez urn projeto que pode equivaler a urn COdigo 

- urn rnonumento legislativo. Enquanto o outro, que fez 400 projetos, 

nAo raras vezes, apresenta urn conjunto de teorias - se me permitern a 

licenciosidade da linguagern - de insanidade que mais mal faz se for 

aprovado do que efetivamente beneficio traz. 

Lernbro-me, quando vereador da Camara de São Paulo, que urn nobre 

parlarnentar municipal era tido como o campeão dos projetos. Tinha 

feito, em urn ano, cerca de 400 a 500 projetos. Dos projetos de lei que ele 

havia feito, porérn, 99% erarn propostas de alteraçao de nornes de wa. 

Pegava bairros da periferia de São Paulo, cujas ruas eram numeradas, e 
propunha a rnudança de "Rua Urn" para o nome de urn ator de cinema 
norte-americano. A "Rua Urn" passaria a se charnar "Rita Hayworth"; 
a "Rua Dois" passaria a ser charnada de "Arnold Schwarzenegger". 
Irnagine, agora, o coitado do rnorador da periferia tendo que escrever 
ou dizer que ele mora na "Rua Arnold Schwarzenegger". 

SituacOes desse tipo sernpre me levararn a ter rnuita preocupacão 
- e, como se costuma dizer no BrasH, urn pé atrás - ern relaçao a 

necessidade de projetos. Quando Ernesto Tzirulnik me apareceu 

dizendo que queria regular toda uma situação não regulada nos 

contratos de seguro, eu quis entender o porquê. 'Por que, Ernesto?". 

Por mais que eu tivesse uma confiança irrestrita nele - académica, 

pessoal, ética, sob todos os aspectos -' precisava, como parlarnentar, 

ser convencido daquilo que fazia. Fui então convencido de que, 

realmente, nesse caso, era necessário ter urn projeto de lei. Urn 
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que não fosse feito como urna salsicha, que fosse discutido corn 
profundidade, corn os meihores técnicos do Brasil e do mundo. Urn 
projeto de lei que, no resultado, acabou sendo, para rneu orguiho de 
autor formal, urna iniciativa legislativa aplaudida por especialistas em 
muitos paises, universidades e foruns intemacionais. 

A prirneira questão posta, da qual queria ser convencido, era: 
necessário regular per urna lei especial o seguro?". 0 recente Codigo 
Civil - porque o Brasil teve, na sua historia, dois cOdigos civis, urn 
de 1916 .e o que está atualmente em vigor, de 2002 —já não regulava 
suficienternente os contratos? Seriarn necessárias clausulas, ou 
normas cogentes e dispositivas, para que, efetivarnente, fosse tratada 
essa matéria? 

Cornojá disse, muitas vezes sornos levados a crer, equivocadarnente, 
que as leis resolvem tudo. Outras tantas vezes ternos - ou somos 
levados a ter - concepçOes politicas e ideologicas de que a mao 
invisivel •do mereado a tudo resolve e que ela concilia todos os 
interesses. Independenternente das nossas politicas on ideologias - 
se sornos liberais, neoliberais, socialistas, sociais-democratas - todos 
ternos visOes politicas diferentes do papel do Estado e do Estado 
regulador. A verdade é que, mesrno aquele que tern a visâo mais liberal 
possivel, nâo pode deixar de perceber que, em certos casos, deixar a 
solta certas situaçOes implica, em prirneiro lugar, urn ataque frontal aos 
hipossuficientes. 

E o caso, per exemplo, do Direito do Consurnidor. Pessoalmente, 
sou forte defensor do COdigo de Defesa do Consurnidor porque, na 
rnedida em que valoriza o hipossuficiente, ele estabelece a igualdade 
formal necessãria para o mundo privado. Da rnesma forma, pareceu-rne 
irnportante tambérn dizer que, se a necessidade de regulaçao ern certos 
mornentos atende an hipossuficiente, tambérn permite a conciliaçAo dos 
interesses fortes de mercado. 

Irnaginar que a livre mao do rnercado pode conciliar os interesses do 
capital é urn equivoco? 

Várias crises rnundiais aconteceram e vários carnpos empresariais 
sao atingidos pela auséncia de composicäo normativa dos interesses 
do proprio capital. E nAo falo do hipossuficiente, mas daqueles que 
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tern o poder econôrnico, os quais, muitas vezes, tern antagonismos nas 

relaçOes em que se colocam e, se o Estado não fizer urna disciplina 

efetiva, raz-se desequilIbrio, insegurança, problemasjurfdicos e, rnuitas 

vezes, o que é perverso (e ja visto aqui): a propria corrupçào. As vezes 

a corrupcäo ocorre por urna regulaçao excessiva. E frequente termos 

O fenOmeno da corrupçào por causa de leis muito pormenorizadas, 

detaihadas, em que urn fiscal, urn agente, vai Ia e, diante do detalhamento 

excessivo, toma a caixinha para que a máquina näo erie problema para o 

contribuinte. Outas vezes é a auséncia de regulacâo, a afirmaçào de uma 

discricionariedade do poder de policia excessivo atribuido ao Estado 

pela ausëneia de norma - pela auséncia de lirnites legais - que se dá, 

efetivamente, o nascirnento da corrupcâo. 

Por isso, a lei deve dosar - nern ser excessiva no detaiharnento, nern 

ser irnensarnente arnpla a tal ponto que tenhamos a discricionariedade 

se transformando em urn arbitrio no exercIcio do poder de policia do 

Estado. 

Essa dosagern nâo é sirnples. Ela deve ser pensada, refletida. E, apOs 

ouvir o doutor Emesto Tzirulnik e outras autoridades, convenci-rne de 

que os dispositivos do Código Civil que disciplinavam a matéria não 

eram suficientes para dar segurancajuridica e previsibilidade. 

Nenhum rarno da sociedade capitalista se desenvolve sern 

previsibilidade juridica. A imprevisibilidade, a irracionalidade e o 

arbitrio do Estado são fatores que estão na gCnese do proprio Estado 

de Direito nascido ao final do século XVIII corn a caracteristica central 

das exigéncias impostas pelo desenvolvirnento da sociedade capitalista. 

Corno lembrava Montesquieu, urn dos autores que auxiliou a 

formulaçao do Estado de Direito nascida ao final do século XVII, todo 

homern que tern o poder tende a dele abusar e por 1550 d necessário 

que se imponham lirnites ao poder: "Ate a virtude precisa de lirnites". 

Dentro da afirrnacâo de Montesquieu, parece-me claro que, em urn 

rnercado cornplexo corno esse, no qual o seguro é peça fundamental, 

pois perrnite a pujança do rnercado e a seguranca de si mesmo, deixar 

seus interesses desarnarrados e soltos traz transtornos e problernas para 

os hipossuficientes e para os prOprios interesses envolvidos, sejarn das 

seguradoras, sejarn dos grandes segurados. 
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Era necessário, portanto, construir-se urn monumento legislativo 
que fosse uma referéncia, uma referéncia equilibrada, bern dosada e 
teenicarnente capacitada e que não ignorasse ajurisprudência brasileira, 
a cultura brasileira, que visse as experiências no exterior, mas as 
adaptasse a realidade brasileira. Porque, muitas vezes, temos o hãbito 
cultural dominado, herdado do Brasil colonia, de pegar as realidades 
do exterior e querer vesti-las no Brasil. Normairnente lernbrarn aquelas 
situaçôes nas quais se costuma dizer quando se ye urn temo sobrando ou 
faltando era uma. pessoa: "0 defunto era major ou o defunto era menor". 
Assirn, não raras vezes, quando cop iamos modelos estrangeiros, o nosso 
terno flea folgado, flea pequeno. As boas experiências no exterior são 
fantasticas e devern ser consideradas, deve-se respeitar as realidades do 
nosso sisterna, da vida econômiea, da realidade juridica e, então, fazer 
uma construção adequada .ã dinãmica sócio-econôrnica do nosso pals. 

Foi exatamente essa perspectiva que me encantou no projeto que 
o Emesto Tzinilnik e o IBDS me apresentararn para que fosse o autor 
formal. 

Nao sou especialista era seguros. Minha area de nascença é o Direito 
Püblico. 

Seja corno for, ao ouvir as razöes que foram apresentadas, convenci-
rne. Ao participar das audiéncias pUblicas era que antagonistas ao projeto 
falavarn, a cada palavra delcs me convencia mais que estávamos certos 
e que, na Verdade, aqueles que se antepunham ao projeto visavarn seus 
interesses, e não os püblicos - somente dos seus seguimentos, não o da 
sociedade. 

0 born legislador é aquele que, partindo das relaçOes de poder real 
ern urn certo momento histórico, concilia interesses e propOe avanços. 
Nem sempre os interesses são conciliáveis. Todavia, quando faço uma 
pactuacão legislativa, tenho que ter uma base de sustentação de poder 
pan que aquilo que a norma diz que deve ser, seja. Portanto, o born 
legislador e aquele que diz o que deVe ser, mas a partir de bases nas 
realidades rninirnamente pactuadas ou majoritárias que façarn corn que, 
efetivamente, nâo seja uma norma vazia, sem sentido, sem eflcácia social. 

Convenci-me, portanto, ern urn primeiro momento, ao apresentar 0 

projeto, de que a iniciativa era boa. Ao participar dos debates enquanto 
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deputado, tive a certeza absoluta que estávamos certos. Posteriormente, 

fui obrigado a deixar a luta devido a atribuicOes ministerlais que tive 
e, no Ministério da Justiça, nâo cuidava desta questao especifica, 

mas acompanhei passo-a-passo o esforço de todos aqueles que foram 

abnegados e que, em dados momentos, avaliavarn que se o ideal não era 
possivel, cheguernos ao born possivel. 

A negociacâo se instaurou em torno desse projeto e, as vezes, 

muitos dos quais definiarn certos pontos, acabararn não cedendo, mas 
aquiescendo corn a possibilidade de que o todo ficasse em troca da 

pena do menor, ou seja, talvez ningudrn possa dizer que exista urn texto 
legislativo ideal - o que existe são bons textos legislativos possIveis. 

Aqul, diante de todo o quadro que estava colocado sob a coordenaçao 

de Emesto Tzirulnik e outros tantos que tive a oportunidade de conhecer 
ao longo dessa jornada, no prirneiro mornento, no front, depois 

observando-o, acho que o resultado é excelente. 

Quando foi aprovado pela Cãniara dos Deputados cornernorei 
intemamente. Nao pelo fato de ter sido, na origern, autor formal desse 

projeto, mas porque o pals precisa de urn projeto assim, porque esse 

é urn exernplo de rnaturidade regulatOria expressa em bons termos 
técnicos. 

Pot isso, toda oportunidade que tenho de vir ao IBDS não posso 
deixar de saudar todos aqueles que participaram desse processo e 

que, ao rneu vet, estão prestes a ter uma grande comernoração corn a 
aprovação do Senado Federal desse texto. 

Acho, Ernesto, que o dia em que for aprovado e sancionado por sua 
Exceléncia o Presidente da Repüblica este projeto, ternos que fazer não 
apenas as nossas festas interiores, as celebraçoes no nosso intimo, mas 
uma celebração de todos aqueles que se ernpenharam, todos aqueles 
que lutaram pra que essa realidade, que ainda é projeto, viesse a se 
transformar numa lei que não é uma salsicha, corno dizia Bisrnarck, 

mas e uma lei no sentido formal substantivo e teleologico ideal da 

expressão, ou seja, é uma lei corn "L" maiüscuto. 
Que venha essa lei e que venha oportunamente, Emesto, a nossa 

comemoração. Que cornernorernos urn monurnento legislativo para o 

direito privado brasileiro, o qual faz demarcacOes muito claras do papel 
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do Estado nessa fiscalizaçAo, que dá parâmetros regulatorios muito 
nitidos, efetivamente, aos agentes péblicos e oxalá a este exemplo 
de abnegaçäo que .demora anos a ser vitorioso, e ao ser vitorioso seja 
exemplo a muitas outras areas do campo do direito privado e do direito 
püblico, nas quais as pessoas, crendo no possivel, lutam peloimpossIvel 
e acabam transformando o que era impossivel em realidade. 

Muito obrigado e parabéns, Emesto, pelas grandes conquistas 
realizadas. 




